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FELIZ LIVRO NOVO 

FELIZ 2012 
Em meio a esse clima de festa,  

luzes,  musicas, sorrisos... 
Estamos lhe enviando o nosso Abraço! 

E desejando a você um Ano Novo de  
muitas realizações.  

Com cada um de nós fazendo a sua parte para tornar este mundo melhor. 
Que este novo ano seja cheio de saúde, de alegria, de paz e prosperidade para você. 

Que não lhe falte motivos para ser 
feliz no que quer que faça ou 

onde esteja. 
Que neste novo ano você supere os 

seus limites conseguindo vitórias em 
todos os aspectos em sua vida 

Acredite em você!  
Porque a confiança é o caminho certo para o ano novo realmente feliz e de muito sucesso.  

Um abraço!  
Feliz, feliz Ano Novo para você e sua família!! 

São os sinceros desejos da Diretoria Centro de Estudos Fisco Contábeis”. 
 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre 10/12/2011 e 06/01/2012” 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO Nº 1.368, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 13/12/2011 (nº 238, 
Seção 1, pág. 222) 
Estabelece critérios para concessão de parcelamento de créditos de exercícios encerrados, 
de transação, de isenção e de remissão pelos Conselhos de Contabilidade e dá outras 
providências. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas funções legais e regimentais, 
resolve: 
TÍTULO I 
DAS FORMAS DE EXTINÇÃO E EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS 
CAPÍTULO I 
DOS CASOS DE EXTINÇÃO E EXCLUSÃO 
Art. 1º - Os créditos exigidos pelos Conselhos de Contabilidade se extinguem pelo pagamento, 
transação, remissão, prescrição e decadência e se excluem pela isenção. 



 

Art. 2º - O pagamento dos créditos do exercício será disciplinado pela Resolução que definir a 
correção do valor da anuidade, bem como os prazos, as regras de parcelamento e os critérios de 
descontos. 
Art. 3º - O pagamento de créditos de exercícios encerrados, a transação, a remissão e a isenção serão 
admitidas nos casos e condições previstos nesta Resolução. 
CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DE EXERCÍCIOS ENCERRADOS 
Seção I 
Da Redução dos Acréscimos Legais 
Art. 4º - Os créditos de exercícios encerrados, de qualquer natureza ou ordem, atualizados 
monetariamente e calculados até a data do recolhimento pela variação do Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor Amplo (IPCA) e acrescidos de multa de 2% (dois porcento) e juros de mora de 1% (um 
porcento) ao mês, poderão ser pagos com redução dos acréscimos legais dos juros e da multa, na 
forma estabelecida nesta Resolução. 
Seção II 
Das Formas de Pagamento 
Art. 5º - Os créditos de exercícios encerrados poderão ser pagos: 
I - à vista; 
II - em parcelas mensais de, no mínimo, R$ 70,00 (setenta reais). 
Seção III 
Do Pagamento em Parcelas 
Subseção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 6º - O parcelamento está condicionado à apresentação de requerimento pelo interessado. 
Art. 7º - A inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas, implica o imediato 
cancelamento do parcelamento e a adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
Art. 8º - Havendo cancelamento do parcelamento: 
I - será apurado o valor original do crédito, incidindo os acréscimos legais até a data do 
cancelamento; 
II - serão deduzidas do valor apurado as parcelas pagas, atualizadas monetariamente pelo IPCA a 
partir da data de pagamento até a data do cancelamento. 
Art. 9º - Aos valores dos créditos a serem parcelados que estejam em fase de execução fiscal já 
ajuizada poderão ser acrescidos honorários advocatícios e custas judiciais. 
Art. 10 - Havendo parcelamento de créditos em fase de execução fiscal já ajuizada, caberá ao 
Conselho Regional de Contabilidade executante requerer a suspensão do processo até o pagamento 
final. 
Art. 11 - O parcelamento importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 
devedor, configurando confissão extrajudicial nos termos da legislação federal pertinente e 
condicionando o devedor à aceitação plena das condições previstas nesta Resolução. 
Art. 12 - O devedor que possuir ação judicial em curso, inclusive Embargos à Execução, contra 
quaisquer créditos exigidos por Conselho Regional de Contabilidade, deverá desistir da ação judicial 
correspondente, apresentando cópia da petição de extinção do processo com resolução de mérito no 
ato de assinatura do requerimento. 
Subseção II 
Do Parcelamento dos Créditos 
Art. 13 - Os créditos que não tenham sido objeto de parcelamento anterior poderão ser pagos com 
redução sobre multa e juros, da seguinte forma: 
I - à vista, com redução de 50% (cinquenta porcento); 
II - de 2 a 12 parcelas, com redução de 40% (quarenta porcento); 
III - de 13 a 24 parcelas, com redução de 30% (trinta porcento); 
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IV - de 25 a 36 parcelas, com redução de 20% (vinte porcento). 
Parágrafo único - O parcelamento sem redução poderá ser feito em até 48 (quarenta e oito) parcelas. 
Subseção III 
Do Parcelamento de Créditos Remanescentes de Outros Parcelamentos 
Art. 14 - Os devedores que tenham sido beneficiados com outros parcelamentos e não tenham 
quitado integralmente os seus débitos poderão requerer reparcelamento, desde que, aplicados os 
prazos e as condições previstos nesta Resolução, efetuem o pagamento de, no mínimo, 20% (vinte 
porcento) do saldo remanescente na primeira parcela. 
§ 1º - No reparcelamento, poderão ser incluídos novos débitos, sobre os quais não incidirá o 
percentual previsto no caput deste artigo. 
§ 2º - Nos casos de reparcelamento de saldo remanescente de outro parcelamento, ao percentual 
fixado no caput deste artigo será acrescido o valor correspondente aos acréscimos a serem 
reincluídos no débito. 
§ 3º - O percentual de 20% (vinte porcento), previsto no caput deste artigo, poderá ser alterado, por 
motivo devidamente justificado, a critério da autoridade competente. 
CAPÍTULO III 
DA TRANSAÇÃO 
Art. 15 - A transação poderá ser adotada pelos Conselhos Regionais de Contabilidade como forma de 
possibilitar a extinção dos seus créditos. 
Art. 16 - A transação dos créditos será adotada nos casos em que houver execução fiscal ajuizada, 
desde que o executado demonstre incapacidade financeira para saldar integralmente a sua dívida. 
§ 1º - Aos Conselhos Regionais de Contabilidade caberá indicar representante legal responsável por 
firmar acordos e transacionar nas audiências de conciliação. 
§ 2º - Ao representante designado para atuar nas audiências de conciliação caberá analisar a 
verossimilhança das alegações e indícios ou provas apresentadas pelo executado para fins de 
transação. 
§ 3º - Poderá ser designado representante legal do Conselho Regional de Contabilidade o advogado 
habilitado nos autos do processo de execução fiscal. 
§ 4º - Caso haja honorários de sucumbência, estes podem vir a ser dispensados como forma de 
viabilizar a transação. 
Art. 17 - A transação dos créditos será realizada com base nos seguintes parâmetros: 
I - os créditos serão exigidos, no mínimo, pelo seu valor originário sem atualização monetária; 
II - análise da capacidade financeira do devedor, considerando-se: 
a) a situação de emprego; 
b) os rendimentos auferidos; 
c) a condição de aposentado, pensionista ou reformado; 
d) o fato de ser portador de doença grave;  
e)outros fatores socioeconômicos que reduzam, limitem ou impeçam o desempenho de atividades 
laborais. 
CAPÍTULO IV 
DA REMISSÃO 
Art. 18 - Poderão ser remitidos os débitos de anuidade e multa de eleição em razão de: 
I - estado de calamidade pública declarado pelo Poder Público; 
II - situação de relevante valor socioeconômico; 
III - comprovada limitação da capacidade contributiva do devedor, observados os critérios de análise 
previstos pelo art. 17, inciso II, desta Resolução. 
§ 1º - Os débitos poderão ser remitidos integral ou parcialmente. 
§ 2º - A remissão por limitação da capacidade contributiva só poderá ser concedida até o equivalente 
a cinco vezes o valor da anuidade de Técnico em Contabilidade vigente na data do requerimento. 



 

Art. 19 - Nos casos previstos nos incisos I e II do art. 18, a remissão dependerá de resolução 
específica a ser editada pelo Conselho Regional de Contabilidade, em cuja base territorial for 
declarado o estado de calamidade ou verificada a situação de relevante valor socioeconômico. 
Art. 20 - A remissão por limitação da capacidade contributiva, prevista no inciso III do art. 18, deverá 
ser pleiteada por meio de requerimento, ao qual deverão ser juntados os elementos de prova 
pertinentes. 
Art. 21 - Quando o crédito a ser remitido por limitação da capacidade contributiva for superior a 
quatro vezes o valor da anuidade, o processo deverá ser encaminhado, para reexame necessário, ao 
Conselho Federal de Contabilidade. 
Art. 22 - Concedida a remissão parcial de débitos de exercícios diversos, o benefício será aplicado na 
ordem crescente dos prazos de prescrição. 
CAPÍTULO V 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 
Art. 23 - Decai em cinco anos o direito dos Conselhos Regionais de Contabilidade de constituir os 
seus créditos. 
Art. 24 - O prazo decadencial se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao do fato 
gerador. 
Art. 25 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data do vencimento, o direito de cobrança 
dos créditos regularmente constituídos e não recebidos. 
Art. 26 - Os créditos prescritos ou decaídos deverão ser apurados e baixados no sistema financeiro 
até o último dia útil de cada exercício. 
CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 
Art. 27 - Será concedida isenção da anuidade ao Técnico em Contabilidade ou ao Contador que: 
I - completar setenta anos de idade; 
II - for portador de doença grave, conforme norma da Previdência Social; 
III - se tornar inválido ou definitivamente incapacitado para o trabalho. 
Art. 28 - A isenção prevista no inciso I do artigo anterior: 
I - independe de requerimento; 
II - será concedida a partir do exercício seguinte àquele em que o profissional completar setenta 
anos. 
Parágrafo único - Concedido o benefício, caberá ao Conselho Regional de Contabilidade oficiar ao 
beneficiário. 
Art. 29 - O Técnico em Contabilidade e o Contador que requererem a isenção com fundamento nos 
incisos II ou III do art. 27 deverá fazer prova da sua condição por meio de laudo médico-pericial. 
TÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA PARA APRECIAR PEDIDO DE REMISSÃO E ISENÇÃO 
Art. 30 - Compete aos Conselhos Regionais de Contabilidade, por meio de processo administrativo: 
I - apreciar e julgar o processo de apuração e baixa de créditos prescritos ou decaídos; 
II - apreciar e julgar pedido de remissão ou isenção fundamentado nos arts. 18, inciso III, ou 27, 
incisos II e III desta Resolução. 
CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA RECURSAL E HOMOLOGATÓRIA 
Art. 31 - Compete à Câmara de Desenvolvimento Operacional do Conselho Federal de Contabilidade, 
ad referendum do Plenário: 
I - apreciar e julgar o recurso voluntário da decisão do Conselho Regional de Contabilidade que 
indeferir pedido de remissão ou isenção previsto nos arts. 18, inciso III, ou 27, incisos II e III; 



 

II - apreciar e julgar os processos de remissão encaminhados por Conselho Regional de Contabilidade 
para reexame necessário; 
III - analisar e homologar a resolução do Conselho Regional de Contabilidade editada com base na 
presente Resolução. 
TÍTULO III 
DO RECURSO 
Art. 32 - Da decisão que indeferir pedido de remissão e isenção, fundamentada nos arts. 18, inciso III, 
ou 27, incisos II e III desta Resolução, cabe recurso voluntário ao Conselho Federal de Contabilidade 
no prazo de quinze dias. 
Art. 33 - O recurso será dirigido ao Conselho Regional de Contabilidade, a quem compete fazer a 
remessa dos autos do processo ao Conselho Federal de Contabilidade. 
TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 34 - Os Conselhos Regionais de Contabilidade poderão adotar outras formas de suspensão ou 
extinção de seus créditos não previstas nesta Resolução, desde que devidamente demonstradas a 
necessidade de disciplinamento da matéria e a viabilidade de concessão dos benefícios, observado o 
disposto nos arts. 19 e 31, inciso III desta Resolução. 
Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções CFC nº 835, de 18 de 
março de 1999, CFC nº 1.099, de 24 de agosto de 2007, e CFC nº 1.310, de 9 de dezembro de 2010. 
Art. 36 - Esta Resolução entra em vigor: 
I - na data da sua publicação relativamente aos arts. 1º e 2º e 18 a 36; 
II - em 2 de abril de 2012, em relação aos arts. 3º a 17. 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.358, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, 
Seção 1, pág. 186) 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 10 da Resolução CFC nº 893/00, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 10 - Ao profissional registrado provisoriamente será expedida Carteira de Registro Provisório, 
fazendo-se expressar seu prazo de validade e demais dados do interessado, obedecendo-se ao 
padrão em anexo. 
Parágrafo único - A carteira será confeccionada e expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
em papel moeda, resguardando-se o modelo definido neste artigo." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias. 
ANEXO 
CARTEIRA DE REGISTRO PROVISÓRIO 
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RESOLUÇÃO Nº 1.373, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, 
Seção 1, pág. 187) 
Regulamenta o Exame de Suficiência como requisito para obtenção ou restabelecimento 
de Registro Profissional em Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,  
considerando que o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, com redação dada pela Lei nº 
12.249/2010, prescreve que os profissionais de que trata o referido Decreto somente poderão 
exercer a profissão após a regular conclusão do respectivo curso, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a 
que estiverem sujeitos; 
considerando que cabe ao Conselho Federal de Contabilidade, por competência definida na alínea "f" 
do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, regulamentar o Exame de Suficiência, resolve: 
CAPÍTULO I 
DO CONCEITO E OBJETIVO 
Art. 1º - Exame de Suficiência é a prova de equalização destinada a comprovar a obtenção de 
conhecimentos médios, consoante os conteúdos programáticos desenvolvidos no curso de 
Bacharelado em Ciências Contábeis e no curso de Técnico em Contabilidade. 
Parágrafo único - O Exame se destina aos Bacharéis do curso de Ciências Contábeis e aos que 
concluíram o curso de Técnico em Contabilidade, bem como aos estudantes do último ano letivo do 
curso de nível superior. 
Art. 2º - A aprovação em Exame de Suficiência constitui um dos requisitos para a obtenção ou 
restabelecimento de registro profissional em Conselho Regional de Contabilidade.  
CAPÍTULO II 
DA PERIODICIDADE, APLICABILIDADE E APROVAÇÃO NO EXAME 
Art. 3º - O Exame será aplicado 2 (duas) vezes ao ano, em todo o território nacional, sendo uma 
edição a cada semestre, em data e hora a serem fixadas em edital, por deliberação do Plenário do 
Conselho Federal de Contabilidade, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data da sua 
realização. 
Art. 4º - O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos 
possíveis. 
Art. 5º - A aprovação em Exame de Suficiência, como um dos requisitos para obtenção ou 
restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:  
I - Bacharel em Ciências Contábeis e do Técnico em Contabilidade;  
II - Portador de registro provisório vencido há mais de 2 (dois) anos;  
III - Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; e  
IV - Técnico em Contabilidade em caso de alteração de categoria para Contador. 
Parágrafo único - O prazo a que se refere os incisos II e III deverão ser contados a partir da data do 
vencimento ou da concessão da baixa, respectivamente.  
CAPÍTULO III 
DAS PROVAS E DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Art. 6º - O Exame de Suficiência será composto de uma prova para os Técnicos em Contabilidade e 
uma para os Bacharéis em Ciências Contábeis, obedecidas às seguintes condições e áreas de 
conhecimentos: 
I - Técnicos em Contabilidade:  
a) Contabilidade Geral;  
b) Contabilidade de Custos;  
c) Noções de Direito;  
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d) Matemática Financeira;  
e) Legislação e Ética Profissional;  
f) Princípios de Contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade;  
g) Língua Portuguesa. 
II - Ciências Contábeis:  
a) Contabilidade Geral;  
b) Contabilidade de Custos;  
c) Contabilidade Aplicada ao Setor Público;  
d) Contabilidade Gerencial;  
e) Controladoria;  
f) Teoria da Contabilidade;  
g) Legislação e Ética Profissional;  
h) Princípios de Contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade;  
i) Auditoria Contábil;  
j) Perícia Contábil;  
k) Noções de Direito;  
l) Matemática Financeira e Estatística;  
m) Língua Portuguesa. 
Parágrafo único - Compete ao Conselho Federal de Contabilidade ou a instituição/empresa 
contratada, elaborar e divulgar, de forma obrigatória no Edital, os conteúdos programáticos das 
respectivas áreas que serão exigidos nas provas para Técnicos em Contabilidade e Bacharéis em 
Ciências Contábeis. 
Art. 7º - As provas devem ser elaboradas com questões objetivas, múltipla escolha, podendo-se a 
critério do CFC, incluir questões para respostas dissertativas.  
CAPÍTULO IV 
DA REALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DO EXAME 
Art. 8º - Para a realização do Exame, o Conselho Federal de Contabilidade constituirá uma Comissão 
de Acompanhamento do Exame. 
§ 1º - A Comissão de Acompanhamento do Exame será formada por, no máximo, 6 (seis) 
conselheiros do CFC, com mandato de 2 (dois) anos, não podendo ultrapassar o término do mandato 
como conselheiro, e deve ser presidida pelo(a) vice-presidente de Desenvolvimento Profissional e 
Institucional, que acompanhará a realização do Exame. 
Art. 9º - A elaboração e aplicação das provas poderão ser realizadas por instituição contratada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, cabendo aos CRCs colaborar, naquilo que lhe couber, na 
realização do Exame. 
Art. 10 - O processo de aplicação das provas de Exame de Suficiência será supervisionado, em âmbito 
nacional, pela Comissão de Acompanhamento do Exame. 
CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS DAS PROVAS DO EXAME 
Art. 11 - O candidato poderá interpor recurso contra os gabaritos das provas e do resultado final 
dentro dos prazos e instâncias definidos previamente em edital.  
CAPÍTULO VI 
PRAZO PARA REQUERIMENTO DO REGISTRO 
Art. 12 - Ocorrendo a aprovação no Exame de Suficiência, o Conselho Regional de Contabilidade 
disponibilizará ao candidato a Certidão de Aprovação, para ser apresentando quando da solicitação 
do registro profissional. 
§ 1º - O candidato terá o prazo de até 2 (dois) anos, a contar da data da publicação do resultado 
oficial do Exame no Diário Oficial da União (DOU), para requerer, no CRC, o Registro Profissional na 
categoria para a qual tenha sido aprovado. 



 

§ 2º - Em caso de aprovação no exame, o candidato, a que se refere este artigo, somente poderá 
obter registro profissional, provisório ou definitivo, após atendido todos os requisitos previstos no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 e conforme previsto na resolução que disciplina a matéria, não 
obstante a exigência contida no parágrafo único do art. 12 desta norma. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 13 - O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os Conselhos Regionais de Contabilidade 
(CRCs), seus conselheiros efetivos e suplentes, seus empregados, seus delegados e os integrantes da 
Comissão de Acompanhamento do Exame, não poderão oferecer, participar ou apoiar, a qualquer 
título, os cursos preparatórios para os candidatos ao Exame de Suficiência, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
Art. 14 - O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) desenvolverá campanha publicitária no sentido 
de esclarecer e divulgar o Exame de Suficiência, sendo de competência dos Conselhos Regionais de 
Contabilidade (CRCs) o reforço dessa divulgação nas suas jurisdições. 
Art. 15 - Ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC) caberá adotar as providências necessárias ao 
atendimento do disposto na presente Resolução, bem como dirimir todas as dúvidas e interpretá-las. 
Parágrafo único - Nas questões consideradas urgentes, aplicar-se-á o inciso XXI, art. 27 da Resolução 
CFC nº 1.252/2009 (Regimento do CFC). 
Art. 16 - O portador de registro provisório ativo, obtido até 29 de outubro de 2010, terá seus direitos 
garantidos conforme a norma vigente no ato do registro. 
Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC nº 1.301/10. 

 
RESOLUÇÃO Nº 1.378, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, 
Seção 1, pág. 187) 
Altera o Anexo II do CTA 02; o Anexo III do CTA 03; o Anexo IV do CTA 04; os Anexos II, IV e 
VI do CTA 08; o Anexo do CTA 09; os Anexos I e II do CTR 01; e os Anexos I, II e III do CTR 
02. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Alterar o Anexo II do CTA 02; o Anexo III do CTA 03; o Anexo IV do CTA 04; os Anexos II, IV e 
VI do CTA 08; o Anexo do CTA 09; os Anexos I e II do CTR 01; e os Anexos I, II e III do CTR 02, 
aprovados pelas Resoluções CFC nºs 1.320/11, 1.321/11, 1.322/11, 1.334/11, 1.335/11, 1.345/11 e 
1.353/11, respectivamente, conforme documentos em anexo. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
As Resoluções CFC nºs 1.320/11, 1.321/11, 1.322/11, 1.334/11, 1.335/11, 1.345/11 e 1.353/11 foram 
publicadas no DOU, Seção 1, de 28/01/11, 28/01/11, 28/01/11, 22/03/11, 22/03/11, 26/05/11 e 
19/07/11, respectivamente. Os anexos dessas resoluções não foram publicados, e estes alterados 
também não estão sendo publicados. 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.377, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, 
Seção 1, pág. 233) 
Aprova a nova redação da NBC PA 12 - Educação Profissional Continuada. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10,  
considerando que o Programa de Educação Profissional Continuada deve atender às Normas da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e às necessidades de conhecimento em atividades específicas 
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relativas à auditoria independente em instituições financeiras, sociedades seguradoras e de 
capitalização e entidades abertas de previdência complementar, em atendimento às exigências do 
Banco Central do Brasil (BCB) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 
considerando a necessidade de alteração e adequação do Programa de Educação Profissional 
Continuada às novas diretrizes técnicas, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a nova redação da NBC PA 12 - Educação Profissional Continuada. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012, revogando-se a Resolução 
CFC nº 1.146/08, publicada no D.O.U., Seção I, de 16/12/08. 
Ata CFC nº 959 
ANEXO 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC PA 12 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 
Objetivo 
1. Esta Norma tem por objetivo regulamentar o Programa de Educação Profissional Continuada que 
os contadores que exercem a atividade de auditoria independente, referidos no item 3, devem 
cumprir e as ações que o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) promove para facilitar, controlar e 
fiscalizar o seu cumprimento. 
2. Educação Profissional Continuada é a atividade formal e reconhecida pelo CFC, que visa manter, 
atualizar e expandir os conhecimentos técnicos e profissionais, indispensáveis à qualidade e ao pleno 
atendimento às normas que regem o exercício da atividade de auditoria de demonstrações 
contábeis. 
3. Aplica-se esta Norma aos contadores com registro em Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 
inscritos no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI); àqueles com registro na 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM); àqueles que exercem atividades de auditoria das 
demonstrações contábeis nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BCB), nas sociedades seguradoras e de capitalização e nas entidades 
abertas de previdência complementar; aqui denominados auditores independentes e os demais 
contadores que compõem a firma de auditoria, estando ou não exercendo a atividade de auditoria 
independente, e demais contadores que integram o quadro técnico de auditores da firma, sejam eles 
empregados, terceirizados ou responsáveis técnicos. 
4. As disposições desta Norma não se aplicam aos profissionais que compõem o quadro técnico da 
firma de auditoria que exercem função de especialista. Para fins desta Norma entende-se como 
especialista o indivíduo ou empresa que detenha habilidades, conhecimento e experiência em áreas 
específicas não relacionadas à contabilidade ou à auditoria das demonstrações contábeis, exceto os 
sócios da firma de auditoria. 
5. O auditor independente pessoa física e os sócios que representam sociedade de auditoria 
independente na CVM, nos termos do inciso IX do Art. 6.º da Instrução CVM n.º 308/99, são os 
responsáveis perante o CFC pelo cumprimento da presente Norma, pelos demais contadores não 
cadastrados na CVM que compõem o seu quadro técnico que também estão sujeitos ao disposto no 
item 16 desta Norma. 
Auditor Independente 
6. Os contadores referidos no item 3 devem cumprir 40 pontos de Educação Profissional Continuada 
por ano-calendário, conforme Tabelas de Pontuação constante no Anexo I desta Norma, a partir de 
2012. 
7. No cumprimento da pontuação da Educação Profissional Continuada, o contador deve observar a 
diversificação e a adequação das atividades de auditoria ao seu nível de experiência profissional. 
8. Da pontuação anual exigida no item 6, no mínimo 50% deverá ser cumprida com atividades de 
aquisição de conhecimento, constantes da Tabela I, do Anexo I. 
9. O cumprimento desta Norma pelos contadores referidos no item 3 é exigido a partir do ano 
subsequente ao de início das suas atividades ou à obtenção do seu registro no CNAI. 
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10. Os contadores referidos no item 3 aprovados no exame de certificação, exigido pelos órgãos 
reguladores (BCB e SUSEP), devem cumprir, dentro do total de pontos anuais, o mínimo exigido de 
Educação Profissional Continuada, de acordo com as exigências do órgão regulador, com 
preponderância de tópicos relativos a operações de cada área ou atividades aplicáveis aos trabalhos 
de auditoria das demonstrações contábeis. 
11.Os contadores referidos no item 3 são responsáveis pelo lançamento no sistema web do 
CFC/CRCs das informações relativas às atividades que necessitem de apreciação para atribuição de 
pontuação. 
12. O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Norma deve ser comprovado por meio do 
relatório de atividades a que se refere o Anexo III, a ser encaminhado ao CRC de jurisdição do 
registro principal até 31 de janeiro do ano subsequente ao ano base, acompanhado da 
documentação comprobatória das atividades, no que se refere ao disposto nas Tabelas II, III e IV 
desta Norma. A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração 
emitida pela instituição de ensino. 
13. As atividades de Educação Profissional Continuada realizadas no exterior devem ser comprovadas 
no CRC de jurisdição do registro principal, por meio de declaração ou certificado emitido pela 
entidade realizadora, traduzido para o idioma português, constando a carga horária, período de 
realização e o conteúdo programático. O profissional em atividade em outro país por período igual 
ou superior a um ano civil completo deve comprovar o cumprimento do Programa de Educação 
Profissional Continuada mediante a apresentação das informações e documentação comprobatória 
das atividades realizadas, no CRC de sua jurisdição, até 31 de janeiro do ano seguinte, sob pena de 
baixa do seu Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). 
14. Para fins de validação prévia da pontuação referente aos eventos realizados no exterior, 
docência, orientação de trabalhos acadêmicos e produção intelectual, as atividades devem ser 
inseridas no sistema web do CFC/CRCs, tão logo tenham sido realizadas, preferencialmente até 31 de 
outubro do exercício de realização das atividades, mediante o envio da documentação 
comprobatória ao CRC da jurisdição do registro principal, observados os limites estabelecidos nas 
tabelas de pontuação, constantes do Anexo I. 
15. Os documentos comprobatórios das atividades realizadas devem ser mantidos pelos contadores 
referidos no item 3 desta Norma pelo período de 5 anos, contados a partir do primeiro dia do ano 
subsequente à realização das atividades. 
16. O descumprimento das disposições desta Norma pelos contadores referidos no item 3 constitui 
infração ao Art. 2º, inciso X, do Código de Ética Profissional do Contador, bem como pode acarretar a 
baixa do seu CNAI, sendo assegurado o direito ao contraditório. 
Conselho Federal de Contabilidade 
17. O CFC constitui a Comissão de Educação Profissional Continuada (CEPC-CFC) com as atribuições 
especificadas no item 21 desta Norma. 
18. Integram a CEPC-CFC o Vice-presidente de Desenvolvimento Profissional e Institucional do CFC, o 
Diretor Nacional de Desenvolvimento Profissional do Ibracon, os contadores, vice-presidentes de 
Desenvolvimento Profissional dos cinco CRCs que reúnem o maior número de profissionais com 
registro ativo, os diretores de Desenvolvimento Profissional das cinco Seções Regionais do Ibracon 
que reúnem o maior número de profissionais associados ativos e 4 (quatro) membros contadores 
indicados pelo CFC, incluindo profissionais que atuam na área acadêmica e na área do exercício 
profissional de auditoria independente, aprovados pelo Plenário do CFC, sob a coordenação do 
primeiro. 
19. Em caso de impedimento do Vice-presidente de Desenvolvimento Profissional em participar das 
reuniões da comissão, ele deve ser representado por contador, membro da CEPC-CRC ou conselheiro 
integrante da Câmara de Desenvolvimento Profissional do Regional. 
20. O mandato dos membros da CEPC-CFC é de dois anos, permitida a recondução. 



 

21. A CEPC-CFC tem as seguintes atribuições: 
(a)estabelecer em sua primeira reunião anual, o cronograma de reuniões do exercício, o qual pode 
ser alterado em decorrência de fatos supervenientes; 
(b)estudar, de forma permanente, novas disposições que permitam aprimorar o cumprimento dos 
objetivos desta Norma, propondoas à Presidência do CFC para encaminhamento ao Plenário; 
(c)propor à Presidência do CFC a ampla e a imediata divulgação de qualquer modificação desta 
Norma; 
(d)estabelecer e divulgar as diretrizes e procedimentos necessários para cumprimento e 
implementação desta Norma pelos CRCs, pelos contadores referidos no item 3 e pelas capacitadoras, 
bem como prestar esclarecimentos quanto à aplicação desta Norma, além de deliberar sobre o 
atendimento à pontuação anual nos casos omissos; 
(e)homologar ou indeferir os processos encaminhados pelos CRCs, no prazo de até 60 dias contados 
da data do protocolo no CFC; 
(f)compilar as informações recebidas dos CRCs, encaminhandoas à Presidência do CFC para 
divulgação na CVM, no IBRACON, no BCB e na SUSEP; 
(g)encaminhar à Presidência do CFC a lista das capacitadoras para a devida divulgação; 
(h)encaminhar aos CRCs relação dos contadores referidos no item 3 que não cumpriram a pontuação 
exigida no Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC), para fins de avaliação da 
necessidade de abertura do competente processo administrativo. 
Conselhos Regionais de Contabilidade 
22. Os CRCs têm a responsabilidade de incentivar a implementação de atividades de capacitação que 
permitam o cumprimento desta Norma. 
23. Os CRCs que não dispuserem de Câmara de Desenvolvimento Profissional devem criar CEPC-CRC 
com as atribuições previstas no item 25. 
24. A CEPC-CRC, quando constituída, deve ser formada por, no mínimo, 3 contadores e coordenada 
por um deles. 
25. As Câmaras de Desenvolvimento Profissional (CDP) dos CRCs ou as CEPC-CRC têm as seguintes 
atribuições em relação a esta Norma: 
(a)receber os pedidos de credenciamento das instituições a serem reconhecidas como capacitadoras 
e emitir seu parecer, no prazo de 30 dias, submetendo-o à apreciação da CEPC-CFC depois de 
referendado pela CDP e homologado pelo Plenário do CRC; 
(b)receber, analisar e emitir parecer, no prazo de 30 dias, quanto ao deferimento ou indeferimento 
de pedido de credenciamento de cursos, eventos ou outras atividades, bem como atribuir pontos 
para o PEPC, de acordo com o Anexo I, submetendo-o à apreciação da CEPC-CFC depois de 
referendado pela CDP e homologado pelo Plenário do CRC; 
(c)divulgar as disposições e os procedimentos estabelecidos nesta Norma; 
(d)prestar esclarecimentos quanto à aplicação desta Norma, consoante as diretivas estabelecidas 
pela CEPC-CFC; 
(e)receber de cada um dos contadores referidos no item 3 o relatório anual sobre as atividades 
realizadas e, quando for o caso, requisitar a documentação que as comprovem; 
(f)validar no sistema de controle do PEPC até 31 de março do ano subsequente ao ano base os dados 
constantes dos relatórios de atividades de que trata o Anexo III desta Norma; 
(g)validar no sistema de controle do PEPC até 31 de março do ano subsequente ao ano base 
informações sobre as atividades das capacitadoras; 
(h)verificar, por meio da fiscalização do CRC, a efetiva realização dos cursos e dos eventos na forma 
em que foram homologados. 
26. Até 30 de abril de cada ano, o CRC deve divulgar aos contadores referidos no item 3 a 
disponibilização na internet da certidão de cumprimento, ou não, da pontuação estabelecida na 
presente 
Norma. 



 

27. A comunicação a que se refere o item anterior não exime o contador de prestar qualquer 
esclarecimento ou comprovação que se faça necessário em decorrência de ação fiscalizatória. 
Capacitadoras 
28. Capacitadora é a entidade que exerce atividades de Educação Profissional Continuada consoante 
as diretivas desta Norma. 
29. São capacitadoras: 
(a)Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 
(b)Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs); 
(c)IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil; 
(d)Instituições de Ensino Superior credenciadas pelo MEC; 
(e)instituições de especialização ou desenvolvimento profissional que ofereçam cursos ao público em 
geral; 
(f)federações, sindicatos e associações da classe contábil; 
(g)empresas de auditoria independente ou organizações contábeis que propiciem capacitação 
profissional; e 
(h)autoridades supervisoras. 
30. Para registro e controle das capacitadoras, devem ser observadas as disposições estabelecidas 
nas Diretrizes para o Registro das Capacitadoras e de Cursos/Eventos, constantes no Anexo II desta 
Norma. 
31. O CFC, os CRCs, as federações, os sindicatos e as associações da classe contábil, o IBRACON, a 
CVM, a SUSEP, o BCB e as Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC são capacitadoras 
natas. 
Programa de Educação Profissional Continuada  
32. Integram o PEPC os eventos e as atividades descritas nos itens seguintes que visam manter, 
atualizar e expandir os conhecimentos técnicos e profissionais indispensáveis à qualidade e ao pleno 
atendimento às normas que regem o exercício da atividade de auditoria de demonstrações 
contábeis, aprovados pelo Sistema CFC/CRCs. 
33. Aquisição de conhecimentos nas modalidades presenciais, à distância e mistas por meio de: 
(a)cursos credenciados; 
(b)eventos credenciados: seminários, conferências, painéis, simpósios, palestras, congressos, 
convenções, fóruns, debates, reuniões técnicas, encontros e outros eventos de mesma natureza, 
nacionais e internacionais; 
(c)cursos de pós-graduação credenciados (disciplinas concluídas no ano, relacionadas com o PEPC): 
(i) stricto sensu; 
(ii) lato sensu; e 
(d)cursos de extensão que tenham relação com o PEPC. 
34. Docência em disciplinas ou temas relacionados ao PEPC: 
(a)cursos credenciados pela CEPC. 
(b)eventos credenciados: seminários, conferências, painéis, simpósios, palestras, congressos, 
convenções, fóruns, debates, reuniões técnicas, encontros e outros eventos de mesma natureza, 
nacionais e internacionais; 
(c)cursos de pós-graduação: 
(i) lato sensu; 
(ii) stricto sensu; 
(d)Bacharelado em Ciências Contábeis; e 
(e)cursos de extensão. 
35. Atuação em atividades relacionadas ao Programa de Educação Profissional Continuada, como: 
(a)participante em comissões técnicas e profissionais do CFC, dos CRCs, do IBRACON, da CVM, do 
BCB, da SUSEP e outros organismos afins, no Brasil ou no exterior; 
(b)orientador de tese, dissertação ou monografia. 



 

36. Produção intelectual de forma impressa ou eletrônica relacionada ao PEPC, por meio de: 
(a)publicação de artigos em revistas nacionais e internacionais; 
(b)estudos e trabalhos de pesquisa apresentados em congressos nacionais ou internacionais; e 
(c)autoria, co-autoria e/ou tradução de livros publicados. 
37. As atividades previstas nos itens 32 a 36 devem ser avaliadas como Educação Profissional 
Continuada, conforme as tabelas contidas no Anexo I desta Norma. 
38. Os casos omissos à presente Norma devem ser submetidos à apreciação da CEPC-CFC. 
ANEXO I 
NBC PA 12 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 
TABELAS DE PONTUAÇÃO 
Tabela I - Aquisição de conhecimento (cursos credenciados)  

Natureza  Características  Duração  Atribuição de pontos  

Cursos de pós-
graduação (lato 
sensu e stricto 
sensu)  

Cursos relacionados à área contábil 
realizado por instituição de ensino 
credenciada pelo MEC.  

Mínimo de 360 horas-aula 5 pontos por disciplina concluída, 
limitado a 30 pontos no ano.  

Cursos e palestras 
presenciais e à 
distância  

    Cada hora vale um ponto, limitado 
a 30 pontos por curso/palestra.  

Auto-estudo  

Para fins de pontuação considera-se o 
estudo dirigido, previamente credenciado, 
com conteúdo e referência bibliográfica 
indicados pela capacitadora, exigindo-se 
aproveitamento mínimo de 75% obtido 
por meio de objeto formal de avaliação 
(instrumento presencial ou virtual).  

Máximo de 2 pontos por 
curso.  Limitado a 6 pontos/ano.  

Eventos com, no 
mínimo, 50% de 
conteúdo de 
natureza técnica e 
profissional 
relacionados ao  
Programa de 
Educação 
Profissional 
Continuada.  

Conferências, seminários, fóruns, debates, 
encontros, reuniões técnicas, painéis, 
congressos, convenções, simpósios e 
outros eventos nacionais e internacionais.  

  Limitado a 15 pontos por evento.  

Tabela II - Docência  

A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida pela instituição de ensino.  

Natureza  Características  Atribuição de Pontos  

Pós-graduação (lato sensu e 
stricto sensu)  Disciplinas relacionadas à Ciência Contábil, 

ministradas por instituições de ensino superior 
credenciadas pelo MEC.  

5 pontos por disciplina ministrada no ano, limitado a 
20 pontos anuais. Observação: A disciplina 
ministrada em mais de uma turma independente da 
instituição e do semestre letivo será computada 
uma única vez no ano.  

Graduação e cursos de 
extensão  

Cursos ou eventos 
credenciados  

Participação como: conferencista, palestrante, 
painelista, instrutor e facilitador em eventos 
nacionais e internacionais.  

Cada hora vale 1 ponto.  
(limitado a 20 pontos anuais)  

Tabela III - Atuação como participante  

A comprovação deve ser feita mediante a apresentação de documentação.  

Natureza  Características  Duração  Atribuição de Pontos  

Comissões Técnicas 
e Profissionais no 
Brasil ou no exterior.  

Temas relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e às normas da profissão contábil:  
a) Comissões Técnicas e de Pesquisa do 

12 meses ou proporção.  Cada hora vale 1 ponto limitado a 
20 pontos por ano.  



 

CFC, dos CRCs, da CVM, do BCB, da SUSEP e 
do IBRACON.  
b) Comissões Técnicas e de Pesquisa de 
Instituições de reconhecido prestígio e 
relativas à profissão.  
c) Comissões, Órgãos e Comitês de 
orientações ao mercado de companhias 
abertas.  

Orientação de tese, 
dissertação, ou 
monografia  

> Doutorado  
> Mestrado  
> Especialização  
> Bacharelado  

Trabalho aprovado  

10 pontos por banca.  
7 pontos por banca.  
4 pontos por banca.  
3 pontos por banca.  
Limitado a 20 pontos por ano.  

Tabela IV - Produção Intelectual  

A atribuição total de pontos da produção intelectual é limitada a 20 pontos por ano.  

Natureza  Características  Atribuição de Pontos  

Publicação de artigos em jornais 
e em revistas nacionais e 
internacionais, de forma 
impressa e eletrônica.  

Matérias relacionadas à Contabilidade, à Auditoria e à 
profissão contábil homologadas pela CEPC-CFC.  Até 3 pontos por matéria.  

Artigos técnicos publicados em revista ou jornal de 
circulação nacional e internacional e homologados pela 
CEPC-CFC.  

Até 7 pontos por artigo.  

Estudos ou trabalhos de 
pesquisa técnica  

Apresentação em congressos internacionais relacionados à 
Contabilidade e à profissão aprovados pela CEPC-CFC.  

Até 10 pontos por estudo ou 
trabalho.  

Apresentação em congresso ou convenções nacionais 
relacionados à Contabilidade e à profissão contábil e que 
façam parte do PEPC reconhecido pela CEPC-CFC.  

Até 15 pontos por estudo ou 
trabalho.  

Autoria de livros  Autoria de livros publicados relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e à profissão contábil.  Até 20 pontos por obra.  

Co-autoria de livros  Co-autoria de livros publicados relacionados à 
Contabilidade, à Auditoria e à profissão contábil.  Até 10 pontos por obra.  

Tradução de livros  
Tradução e adaptação de livros publicados no exterior, 
relacionados à Contabilidade, à Auditoria e a profissão 
contábil aprovados pela CEPC-CFC.  

Até 10 pontos por obra.  

Observação:  
A pontuação resultante da conversão das horas não deve apresentar fracionamento inferior ou 
superior a meio ponto (0,5). Os cálculos decorrentes do número de horas cumpridas pelo profissional 
devem ser "arredondados" para maior ou menor, de acordo com a aproximação. 
ANEXO II 
NBC PA 12 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 
DIRETRIZES PARA CREDENCIAMENTO DE CAPACITADORAS E DE CURSOS/EVENTOS 
1. As capacitadoras devem solicitar o seu credenciamento à CEPC-CRC da sua jurisdição. 
2. O atendimento dos requisitos para o credenciamento da capacitadora e dos seus cursos deve ser 
analisado pela CEPC-CRC e submetido à apreciação da CEPC-CFC. 
3. São consideradas capacitadoras natas o CFC, os CRCs, as federações, os sindicatos e as associações 
da classe contábil, o IBRACON, a CVM, a SUSEP, o BCB e as Instituições de Ensino Superior 
reconhecidas pelo MEC. 
4. Para a obtenção de credenciamento como capacitadora, as firmas de auditoria independente ou 
as organizações contábeis devem estar em situação regular perante o CRC de sua jurisdição. 
5. A validade do credenciamento da capacitadora é por tempo indeterminado e o credenciamento 
dos cursos e eventos é válido até o final do exercício em curso, desde que mantidas as condições do 
credenciamento. Para o caso de cursos e eventos cuja duração exceda o término do exercício em que 
foi iniciado, a validade dos mesmos acompanhará a sua conclusão. 



 

6. Compete às capacitadoras: 
(a)imprimir, por meio do sistema web, requerimento de credenciamento como capacitadora a ser 
assinado por seu representante legal, cujo texto declara que este tem pleno conhecimento da 
Norma; 
(b)anexar cópia autenticada dos seus atos constitutivos, ou último instrumento consolidado e 
alterações posteriores, onde conste no objeto social a prerrogativa de treinamento e/ou capacitação, 
devidamente registrados; bem como o credenciamento no MEC, quando for o caso, exceto para 
universidades públicas; 
(c)anexar histórico da instituição, especificando sua experiência em capacitação, tipo e nível da 
audiência a que seus cursos se destinam; 
(d)manter as condições aprovadas para o seu credenciamento, bem como dos seus cursos e eventos, 
sob pena de suspensão temporária ou descredenciamento pela CEPC-CRC; 
(e)inserir no sistema web - cujo acesso se dá por meio de senha a ser fornecida pelo CFC/CRCs, - com 
antecedência mínima de 60 dias da data de sua realização, dados dos cursos/eventos a serem 
credenciados e/ou revalidados tais como: título do curso (quando em idioma estrangeiro, constar 
também em português), tipo de curso, área temática, carga horária, conteúdo programático, 
bibliografia mínima atualizada, frequência mínima, cronograma de realização, critério de avaliação, 
modalidade, abrangência, público-alvo, nome e currículo dos professores, sem prejuízo de outras 
informações, a critério das CEPCs do CRC e do CFC; 
(f)enviar à CEPC-CRC seus planos de ação e datas para correção de eventuais discrepâncias 
verificadas em ação fiscalizatória, no prazo de até 30 dias do recebimento da competente 
notificação. 
7. Os cursos e os eventos já credenciados somente valerão para o ano seguinte depois de submetidos 
para revalidação pelo CRC de origem e homologados pela CEPC-CFC. 
8. Os cursos e os eventos já credenciados e oferecidos por capacitadoras, desde que preservem as 
características anteriormente aprovadas (programação, carga horária, instrutores), mantêm a 
pontuação que lhes foram atribuídas, independentemente da unidade da federação em que forem 
ministrados e devem ser submetidos à revalidação anualmente. 
9. As capacitadoras natas indicadas no item 31, exceto as Instituições de Ensino Superior, necessitam 
cumprir apenas os requisitos estabelecidos nas alíneas (d), (e), (f) do item 6 deste Anexo. 
10. As instituições públicas de ensino superior devem cumprir os requisitos estabelecidos nas alíneas 
(e) e (f) do item 6 deste Anexo, com exceção da metodologia de ensino, dos recursos de apoio e da 
bibliografia mínima na apresentação de cursos de pós-graduação. 
11. Na apresentação dos cursos de pós-graduação e/ou outros, inclusive de extensão, as instituições 
privadas de ensino superior que tenham curso de graduação credenciado no MEC devem cumprir os 
requisitos estabelecidos nas alíneas (b), (c), (d), (e) e (f) do item 6 deste Anexo, com exceção da 
metodologia de ensino, dos recursos de apoio e da bibliografia mínima. 
12. A CEPC-CRC deve efetuar avaliação prévia da qualidade da capacitadora com relação ao 
cumprimento das exigências desta Norma e da pontuação dos cursos e dos eventos, enviando o seu 
parecer à CEPC-CFC para homologação. Se aprovado o credenciamento, o CRC deve emitir ofício de 
aprovação como capacitadora credenciada em território nacional, contendo sua denominação ou 
razão social e o seu número de registro no CRC. 
13. A divulgação da pontuação atribuída aos cursos/eventos está condicionada à prévia análise e 
homologação dos respectivos processos pela CEPC-CFC. 
14.Para credenciamento dos cursos realizados a distância, são exigidas as seguintes características 
mínimas: 
(a)especificação da forma de funcionamento; 
(b)especificação dos recursos que serão utilizados (exemplo, existências de fórum, tutoria para 
esclarecimento de dúvidas, metodologia, entre outros); 
(c)realização de comprovação de aquisição de conhecimentos. 



 

15.Uma vez atendidos os critérios mínimos de avaliação e frequência, as capacitadoras devem emitir 
aos participantes atestados, diplomas, certificados ou documento equivalente, contendo, no mínimo, 
os seguintes requisitos: 
(a)nome da capacitadora e número de registro na CEPC-CRC; 
(b)nome e número de registro no CRC do participante; 
(c)nome do expositor e assinatura do diretor ou do representante legal da capacitadora; 
(d)nome do curso e do período de realização; 
(e)duração em horas; e 
(f)especificação dos pontos válidos conforme homologado pela CEPC-CFC. 
16.Para credenciamento dos cursos realizados na modalidade de auto-estudo, são exigidas as 
seguintes características mínimas: 
(a)os temas devem ser relacionados a todos os aspectos necessários ao exercício da atividade de 
Auditoria de Demonstrações Contábeis, conforme normas técnicas e profissionais; 
(b)confirmação de aproveitamento de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento); 
(c)emissão de certificado de participação e avaliação. 
17.Após a realização de cada curso/evento, as capacitadoras devem lançar, até o dia 15 de janeiro do 
ano seguinte, por meio do sistema do CFC, via internet, os professores e os participantes que se 
certificaram no curso/evento. 
18.O CFC deve manter a disposição dos interessados, a relação atualizada das capacitadoras e dos 
respectivos cursos e eventos credenciados, no website, desde que sejam abertos ao público em 
geral. 
19.A CEPC-CRC deve manter um processo para cada capacitadora credenciada, contendo: 
(a)a documentação apresentada para o credenciamento como capacitadora, bem como dos cursos e 
dos eventos, de acordo com os dados inseridos no sistema web; 
(b)parecer da CEPC-CRC; 
(c)parecer da CEPC-CFC; 
(d)cópia do ofício de credenciamento; 
(e)eventuais alterações de programas de cursos já credenciados; 
(f)relatórios anuais dos cursos ministrados; 
(g)relatórios de fiscalização do CRC; 
(h)correspondências encaminhadas à capacitadora; 
(i)correspondências recebidas da capacitadora; 
(j)outros documentos relacionados aos processos. 
ANEXO III 
NBC P A 12 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADESPERÍODO: 01/01/____ a 31/12/____  

I. AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS  

CURSO/EVENTO  CAPACITADORA  N.º DA 
CAPACITADORA  

DATA OU 
PERÍODO  

CÓDIGO DO 
CURSO  

CRÉDITOS DE 
PONTOS  

            

            

II. DOCÊNCIA  

DISCIPLINA  
CAPACITADORA/ 
INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO  

N.º DA 
CAPACITADORA  

DATA OU 
PERÍODO  

CÓDIGO DO 
CURSO  

CRÉDITOS DE 
PONTOS  

            



 

III. ATUAÇÃO COMO PARTICIPANTE (COMISSÕES TÉCNICAS E PROFISSIONAIS)  
Atividade que necessita de apreciação para atribuição de pontuação.  

COMISSÃO/BANCA 
EXAMINADORA  ENTIDADE  DATA OU 

PERÍODO  CRÉDITOS DE PONTOS  

        

        

IV. PRODUÇÃO INTELECTUAL (LIVROS, ARTIGOS E PESQUISAS)  
Atividade que necessita de apreciação para atribuição de pontuação.  

TÍTULO  FONTE  DATA 
PUBLICAÇÃO  CRÉDITOS DE PONTOS  

        

TOTAL DE PONTOS:  

DECLARO SOB RESPONSABILIDADE QUE SÃO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE DOCUMENTO.  

CRC Registro n.º  
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CPF n.º  
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Endereço preferencial para comunicação ( ) Com. ( ) Res.:  
Rua/Av.:...................................................................................n.º..............Bairro:........................  
Cidade:................................................UF:..................................CEP:....................  
Telefones ( ) Com. ( ) Res.: .......................... Fax: ...........................  
Correio Eletrônico: .........................................................  
Empresa na qual trabalha: ....................................... CRC ...... n.º ........./ .........- .............  
Auditor Responsável - CVM n.º  
Tipo de Profissional  
( ) Facultativo ( ) Quadro funcional ( ) Responsável Técnico perante a CVM ( ) Sócio  
...................................................... , .............., de ............................................... de 20XX  
Assinatura  

 
RESOLUÇÃO Nº 1.374, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, 
Seção 1, pág. 223) 
Dá nova redação à NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Dar nova redação à NBC TG ESTRUTURA CON-CEITUAL - Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, tendo em vista a edição do 
Pronunciamento Conceitual Básico (R1) pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que tem 
por base The Conceptual Framework for Financial Reporting (IASB - BV 2011 Blue Book). 
Art. 2º - Revogar a Resolução CFC nº 1.121/08, publicada no D.O.U., Seção I, de 01/04/08. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
Ata CFC nº 959 
ANEXO 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
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NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - ESTRUTURA CONCEITUAL PARA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
RELATÓRIO CONTÁBIL-FINANCEIRO 
CAPÍTULO 1: OBJETIVO DO RELATÓRIO CONTÁBIL FINANCEIRO DE PROPÓSITO GERAL 
Introdução 
OB1.O objetivo da elaboração e divulgação de relatório contábil financeiro de propósito geral 
constitui o pilar da Estrutura Conceitual. Outros aspectos da Estrutura Conceitual - como o conceito 
de entidade que reporta a informação, as características qualitativas da informação contábil-
financeira útil e suas restrições, os elementos das demonstrações contábeis, o reconhecimento, a 
mensuração, a apresentação e a evidenciação - fluem logicamente desse objetivo. 
Objetivo, utilidade e limitações do relatório contábil-financeiro de propósito geral  
OB2.O objetivo do relatório contábil-financeiro de propósito geral é fornecer informações contábil-
financeiras acerca da entidade que reporta essa informação (reporting entity) que sejam úteis a 
investidores existentes e em potencial, a credores por empréstimos e a outros credores, quando da 
tomada decisão ligada ao fornecimento de recursos para a entidade. Essas decisões envolvem 
comprar, vender ou manter participações em instrumentos patrimoniais e em instrumentos de 
dívida, e a oferecer ou disponibilizar empréstimos ou outras formas de crédito. 
OB3.Decisões a serem tomadas por investidores existentes e em potencial relacionadas a comprar, 
vender ou manter instrumentos patrimoniais e instrumentos de dívida dependem do retorno 
esperado dos investimentos feitos nos referidos instrumentos, por exemplo: dividendos, pagamentos 
de principal e de juros ou acréscimos nos preços de mercado. Similarmente, decisões a serem 
tomadas por credores por empréstimos e por outros credores, existentes ou em potencial, 
relacionadas a oferecer ou disponibilizar empréstimos ou outras formas de crédito, dependem dos 
pagamentos de principal e de juros ou de outros retornos que eles esperam. As expectativas de 
investidores, credores por empréstimos e outros credores em termos de retorno dependem da 
avaliação destes quanto ao montante, tempestividade e incertezas (as perspectivas) associados aos 
fluxos de caixa futuros de entrada para a entidade. Consequentemente, investidores existentes e em 
potencial, credores por empréstimo e outros credores necessitam de informação para auxiliá-los na 
avaliação das perspectivas em termos de entrada de fluxos de caixa futuros para a entidade. 
OB4.Para avaliar as perspectivas da entidade em termos de entrada de fluxos de caixa futuros, 
investidores existentes e em potencial, credores por empréstimo e outros credores necessitam de 
informação acerca de recursos da entidade, reivindicações contra a entidade, e o quão eficiente e 
efetivamente a administração da entidade e seu conselho de administração têm cumprido com suas 
responsabilidades no uso dos recursos da entidade. Exemplos de referidas responsabilidades incluem 
a proteção de recursos da entidade de efeitos desfavoráveis advindos de fatos econômicos, como, 
por exemplo, mudanças de preço e de tecnologia, e a garantia de que a entidade tem cumprido as 
leis, com a regulação e com as disposições contratuais vigentes. Informações sobre a aprovação do 
cumprimento de suas responsabilidades são também úteis para decisões a serem tomadas por 
investidores existentes, credores por empréstimo e outros que tenham o direito de votar ou de outro 
modo exerçam influência nos atos praticados pela administração. 
OB5.Muitos investidores, credores por empréstimo e outros credores, existentes e em potencial, não 
podem requerer que as entidades que reportam a informação prestem a eles diretamente as 
informações de que necessitam, devendo desse modo confiar nos relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral, para grande parte da informação contábil-financeira que buscam. 
Consequentemente, eles são os usuários primários para quem relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral são direcionados. 
OB6.Entretanto, relatórios contábil-financeiros de propósito geral não atendem e não podem 
atender a todas as informações de que investidores, credores por empréstimo e outros credores, 
existentes e em potencial, necessitam. Esses usuários precisam considerar informação pertinente de 
outras fontes, como, por exemplo, condições econômicas gerais e expectativas, eventos políticos e 
clima político, e perspectivas e panorama para a indústria e para a entidade. 
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OB7.Relatórios contábil-financeiros de propósito geral não são elaborados para se chegar ao valor da 
entidade que reporta a informação; a rigor, fornecem informação para auxiliar investidores, credores 
por empréstimo e outros credores, existentes e em potencial, a estimarem o valor da entidade que 
reporta a informação. 
OB8.Usuários primários individuais têm diferentes, e possivelmente conflitantes, desejos e 
necessidades de informação. Este Conselho Federal de Contabilidade, ao levar à frente o processo de 
produção de suas normas, irá procurar proporcionar um conjunto de informações que atenda às 
necessidades do número máximo de usuários primários. Contudo, a concentração em necessidades 
comuns de informação não impede que a entidade que reporta a informação preste informações 
adicionais que sejam mais úteis a um subconjunto particular de usuários primários. 
OB9.A administração da entidade que reporta a informação está também interessada em informação 
contábil-financeira sobre a entidade. Contudo, a administração não precisa apoiar-se em relatórios 
contábil-financeiros de propósito geral uma vez que é capaz de obter a informação contábil-
financeira de que precisa internamente. 
OB10.Outras partes interessadas, como, por exemplo, órgãos reguladores e membros do público que 
não sejam investidores, credores por empréstimo e outros credores, podem do mesmo modo achar 
úteis relatórios contábil-financeiros de propósito geral. Contudo, esses relatórios não são 
direcionados primariamente a esses outros grupos. 
OB11.Em larga extensão, os relatórios contábil-financeiros são baseados em estimativas, 
julgamentos e modelos e não em descrições ou retratos exatos. A Estrutura Conceitual estabelece os 
conceitos que devem amparar tais estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos representam o 
objetivo que este CFC e os elaboradores dos relatórios contábil-financeiros devem se empenhar em 
alcançar. Assim como a maioria dos objetivos, a visão contida na Estrutura Conceitual do que sejam a 
elaboração e a divulgação do relatório contábil-financeiro ideal é improvável de ser atingida em sua 
totalidade, pelo menos no curto prazo, visto que se requer tempo para a compreensão, aceitação e 
implementação de novas formas de analisar transações e outros eventos. Não obstante, o 
estabelecimento de objetivo a ser alcançado com empenho é essencial para que o processo de 
elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro venha a evoluir e tenha sua utilidade 
aprimorada. 
Informação acerca dos recursos econômicos da entidade que reporta a informação, reivindicações e 
mudanças nos recursos e reivindicações  
OB12.Relatórios contábil-financeiros de propósito geral fornecem informação acerca da posição 
patrimonial e financeira da entidade que reporta a informação, a qual representa informação sobre 
os recursos econômicos da entidade e reivindicações contra a entidade que reporta a informação. 
Relatórios contábil-financeiros também fornecem informação sobre os efeitos de transações e outros 
eventos que alteram os recursos econômicos da entidade que reporta a informação e reivindicações 
contra ela. Ambos os tipos de informação fornecem dados de entrada úteis para decisões ligadas ao 
fornecimento de recursos para a entidade. 
Recursos econômicos e reivindicações 
OB13.Informação sobre a natureza e os montantes de recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta a informação pode auxiliar usuários a identificarem a fraqueza e o vigor 
financeiro da entidade que reporta a informação. Essa informação pode auxiliar os usuários a avaliar 
a liquidez e a solvência da entidade que reporta a informação, suas necessidades em termos de 
financiamento adicional e o quão provavelmente bem sucedido será seu intento em angariar esse 
financiamento. Informações sobre as prioridades e as exigências de pagamento de reivindicações 
vigentes ajudam os usuários a predizer de que forma fluxos de caixa futuros serão distribuídos entre 
aqueles com reivindicações contra a entidade que reporta a informação. 
OB14.Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferentemente a avaliação dos usuários 
acerca das perspectivas da entidade que reporta a informação em termos de fluxos de caixa futuros. 
Alguns fluxos de caixa futuros resultam diretamente de recursos econômicos existentes, como, por 



 

exemplo, contas a receber. Outros fluxos de caixa resultam do uso variado de recursos combinados 
com vistas à produção e venda de produtos e serviços aos clientes. Muito embora fluxos de caixa não 
possam ser identificados com recursos econômicos individuais (ou reivindicações), usuários dos 
relatórios contábil-financeiros precisam saber a natureza e o montante dos recursos disponíveis para 
uso nas operações da entidade que reporta a informação. 
Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações  
OB15.Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação 
resultam da performance financeira da entidade (ver itens OB17 a OB20) e de outros eventos ou 
transações, como, por exemplo, a emissão de títulos de dívida ou de títulos patrimoniais (ver item 
OB21). Para poder avaliar adequadamente as perspectivas de fluxos de caixa futuros da entidade que 
reporta a informação, os usuários precisam estar aptos a distinguir a natureza dessas mudanças. 
OB16.Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação auxiliam os 
usuários a compreender o retorno que a entidade tenha produzido sobre os seus recursos 
econômicos. Informações sobre o retorno que a entidade tenha produzido servem como indicativo 
de quão diligente a administração tem sido no desempenho de suas responsabilidades para tornar 
eficiente e eficaz o uso dos recursos da entidade que reporta a informação. Informações sobre a 
variabilidade e sobre os componentes desse retorno também são importantes, especialmente para 
avaliação das incertezas associadas a fluxos de caixa futuros. Informações sobre a performance 
financeira passada da entidade que reporta a informação e sobre o quão diligente a administração 
tem sido no desempenho de suas responsabilidades são do mesmo modo úteis para predição de 
retornos futuros da entidade sobre os seus recursos econômicos. 
Performance financeira refletida pelo regime de competência (accruals)  
OB17.O regime de competência retrata com propriedade os efeitos de transações e outros eventos e 
circunstâncias sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação 
nos períodos em que ditos efeitos são produzidos, ainda que os recebimentos e pagamentos em 
caixa derivados ocorram em períodos distintos. Isso é importante em função de a informação sobre 
os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação, e sobre as mudanças 
nesses recursos econômicos e reivindicações ao longo de um período, fornecer melhor base de 
avaliação da performance passada e futura da entidade do que a informação puramente baseada em 
recebimentos e pagamentos em caixa ao longo desse mesmo período. 
OB18.Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação durante 
um período que são reflexos de mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações, e não da 
obtenção adicional de recursos diretamente de investidores e credores (ver item OB21), são úteis 
para avaliar a capacidade passada e futura da entidade na geração de fluxos de caixa líquidos. Essas 
informações servem de indicativos da extensão em que a entidade que reporta a informação tenha 
aumentado seus recursos econômicos disponíveis, e dessa forma sua capacidade de gerar fluxos de 
caixa líquidos por meio de suas operações e não pela obtenção de recursos adicionais diretamente 
de investidores e credores. 
OB19.Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação durante 
um período também podem ser indicativos da extensão em que determinados eventos, tais como 
mudanças nos preços de mercado ou nas taxas de juros, tenham provocado aumento ou diminuição 
nos recursos econômicos e reivindicações da entidade, afetando por conseguinte a capacidade de a 
entidade gerar a entrada de fluxos de caixa líquidos. 
Performance financeira refletida pelos fluxos de caixa passados  
OB20.Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que reporta a informação durante um 
período também ajudam os usuários a avaliar a capacidade de a entidade gerar fluxos de caixa 
futuros líquidos. Elas indicam como a entidade que reporta a informação obtém e despende caixa, 
incluindo informações sobre seus empréstimos e resgate de títulos de dívida, dividendos em caixa e 
outras distribuições em caixa para seus investidores, e outros fatores que podem afetar a liquidez e a 
solvência da entidade. Informações sobre os fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender as 



 

operações da entidade que reporta a informação, a avaliar suas atividades de financiamento e 
investimento, a avaliar sua liquidez e solvência e a interpretar outras informações acerca de sua 
performance financeira. 
Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações que não são resultantes da performance 
financeira  
OB21.Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação podem ainda 
mudar por outras razões que não sejam resultantes de sua performance financeira, como é o caso da 
emissão adicional de suas ações. Informações sobre esse tipo de mudança são necessárias para dar 
aos usuários uma completa compreensão do porquê das mudanças nos recursos econômicos e 
reivindicações da entidade que reporta a informação e as implicações dessas mudanças em sua 
futura performance financeira. 
CAPÍTULO 2: A ENTIDADE QUE REPORTA A INFORMAÇÃO 
[a ser acrescentado futuramente] 
CAPÍTULO 3: CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA ÚTIL 
Introdução 
QC1.As características qualitativas da informação contábilfinanceira útil, discutidas neste capítulo, 
identificam os tipos de informação que muito provavelmente são reputadas como as mais úteis para 
investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e em potencial, para tomada 
de decisões acerca da entidade que reporta com base na informação contida nos seus relatórios 
contábilfinanceiros (informação contábil-financeira). 
QC2.Os relatórios contábil-financeiros fornecem informação sobre os recursos econômicos da 
entidade que reporta a informação, sobre reivindicações contra a entidade que reporta a informação 
e os efeitos de transações e outros eventos e condições que modificam esses recursos e 
reivindicações. (Essa informação é referenciada na Estrutura Conceitual como sendo uma informação 
sobre o fenômeno econômico). Alguns relatórios contábil-financeiros também incluem material 
explicativo sobre as expectativas da administração e sobre as estratégias para a entidade que reporta 
a informação, bem como outros tipos de informação sobre o futuro (forward-looking information). 
QC3.As características qualitativas da informação contábilfinanceira útil devem ser aplicadas à 
informação contábil-financeira fornecida pelas demonstrações contábeis, assim como à informação 
contábil-financeira fornecida por outros meios. O custo de gerar a informação, que é uma restrição 
sempre presente na entidade no processo de fornecer informação contábil-financeira útil, deve ser 
observado similarmente. No entanto, as considerações a serem tecidas quando da aplicação das 
características qualitativas e da restrição do custo podem ser diferentes para diferentes tipos de 
informação. Por exemplo, aplicá-las à informação sobre o futuro (forward-looking information) pode 
ser diferente de aplicá-las à informação sobre recursos econômicos e reivindicações existentes e 
sobre mudanças nesses recursos e reivindicações. 
Características qualitativas da informação contábil-financeira útil 
QC4.Se a informação contábil-financeira é para ser útil, ela precisa ser relevante e representar com 
fidedignidade o que se propõe a representar. A utilidade da informação contábil-financeira é 
melhorada se ela for comparável, verificável, tempestiva e compreensível. 
Características qualitativas fundamentais  
QC5.As características qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna. 
Relevância 
QC6.Informação contábil-financeira relevante é aquela capaz de fazer diferença nas decisões que 
possam ser tomadas pelos usuários. A informação pode ser capaz de fazer diferença em uma decisão 
mesmo no caso de alguns usuários decidirem não a levar em consideração, ou já tiver tomado ciência 
de sua existência por outras fontes. 
QC7.A informação contábil-financeira é capaz de fazer diferença nas decisões se tiver valor preditivo, 
valor confirmatório ou ambos. 



 

QC8.A informação contábil-financeira tem valor preditivo se puder ser utilizada como dado de 
entrada em processos empregados pelos usuários para predizer futuros resultados. A informação 
contábilfinanceira não precisa ser uma predição ou uma projeção para que possua valor preditivo. A 
informação contábil-financeira com valor preditivo é empregada pelos usuários ao fazerem suas 
próprias predições. 
QC9.A informação contábil-financeira tem valor confirmatório se retro-alimentar - servir de feedback 
- avaliações prévias (confirmá-las ou alterá-las). 
QC10.O valor preditivo e o valor confirmatório da informação contábil-financeira estão inter-
relacionados. A informação que tem valor preditivo muitas vezes também tem valor confirmatório. 
Por exemplo, a informação sobre receita para o ano corrente, a qual pode ser utilizada como base 
para predizer receitas para anos futuros, também pode ser comparada com predições de receita 
para o ano corrente que foram feitas nos anos anteriores. Os resultados dessas comparações podem 
auxiliar os usuários a corrigirem e a melhorarem os processos que foram utilizados para fazer tais 
predições. 
Materialidade 
QC11.A informação é material se a sua omissão ou sua divulgação distorcida (misstating) puder 
influenciar decisões que os usuários tomam com base na informação contábil-financeira acerca de 
entidade específica que reporta a informação. Em outras palavras, a materialidade é um aspecto de 
relevância específico da entidade baseado na natureza ou na magnitude, ou em ambos, dos itens 
para os quais a informação está relacionada no contexto do relatório contábilfinanceiro de uma 
entidade em particular. Consequentemente, não se pode especificar um limite quantitativo uniforme 
para materialidade ou predeterminar o que seria julgado material para uma situação particular. 
Representação fidedigna 
QC12.Os relatórios contábil-financeiros representam um fenômeno econômico em palavras e 
números. Para ser útil, a informação contábil-financeira não tem só que representar um fenômeno 
relevante, mas tem também que representar com fidedignidade o fenômeno que se propõe 
representar. Para ser representação perfeitamente fidedigna, a realidade retratada precisa ter três 
atributos. Ela tem que ser completa, neutra e livre de erro. É claro, a perfeição é rara, se de fato 
alcançável. O objetivo é maximizar referidos atributos na extensão que seja possível. 
QC13.O retrato da realidade econômica completo deve incluir toda a informação necessária para que 
o usuário compreenda o fenômeno sendo retratado, incluindo todas as descrições e explicações 
necessárias. Por exemplo, um retrato completo de um grupo de ativos incluiria, no mínimo, a 
descrição da natureza dos ativos que compõem o grupo, o retrato numérico de todos os ativos que 
compõem o grupo, e a descrição acerca do que o retrato numérico representa (por exemplo, custo 
histórico original, custo histórico ajustado ou valor justo). Para alguns itens, um retrato completo 
pode considerar ainda explicações de fatos significativos sobre a qualidade e a natureza desses itens, 
fatos e circunstâncias que podem afetar a qualidade e a natureza deles, e os processos utilizados 
para determinar os números retratados. 
QC14.Um retrato neutro da realidade econômica é desprovido de viés na seleção ou na apresentação 
da informação contábilfinanceira. Um retrato neutro não deve ser distorcido com contornos que 
possa receber dando a ele maior ou menor peso, ênfase maior ou menor, ou qualquer outro tipo de 
manipulação que aumente a probabilidade de a informação contábil-financeira ser recebida pelos 
seus usuários de modo favorável ou desfavorável. Informação neutra não significa informação sem 
propósito ou sem influência no comportamento dos usuários. A bem da verdade, informação 
contábil-financeira relevante, por definição, é aquela capaz de fazer diferença nas decisões tomadas 
pelos usuários. 
QC15.Representação fidedigna não significa exatidão em todos os aspectos. Um retrato da realidade 
econômica livre de erros significa que não há erros ou omissões no fenômeno retratado, e que o 
processo utilizado, para produzir a informação reportada, foi selecionado e foi aplicado livre de 
erros. Nesse sentido, um retrato da realidade econômica livre de erros não significa algo 



 

perfeitamente exato em todos os aspectos. Por exemplo, a estimativa de preço ou valor não 
observável não pode ser qualificada como sendo algo exato ou inexato. Entretanto, a representação 
dessa estimativa pode ser considerada fidedigna se o montante for descrito claramente e 
precisamente como sendo uma estimativa, se a natureza e as limitações do processo forem 
devidamente reveladas, e nenhum erro tiver sido cometido na seleção e aplicação do processo 
apropriado para desenvolvimento da estimativa. 
QC16.Representação fidedigna, por si só, não resulta necessariamente em informação útil. Por 
exemplo, a entidade que reporta a informação pode receber um item do imobilizado por meio de 
subvenção governamental. Obviamente, a entidade ao reportar que adquiriu um ativo sem custo 
retrataria com fidedignidade o custo desse ativo, porém essa informação provavelmente não seria 
muito útil. Outro exemplo mais sutil seria a estimativa do montante por meio do qual o valor contábil 
do ativo seria ajustado para refletir a perda por desvalorização no seu valor (impairment loss). Essa 
estimativa pode ser uma representação fidedigna se a entidade que reporta a informação tiver 
aplicado com propriedade o processo apropriado, tiver descrito com propriedade a estimativa e tiver 
revelado quaisquer incertezas que afetam significativamente a estimativa. Entretanto, se o nível de 
incerteza de referida estimativa for suficientemente alto, a estimativa não será particularmente útil. 
Em outras palavras, a relevância do ativo que está sendo representado com fidedignidade será 
questionável. Se não existir outra alternativa para retratar a realidade econômica que seja mais 
fidedigna, a estimativa nesse caso deve ser considerada a melhor informação disponível. 
Aplicação das características qualitativas fundamentais  
QC17.A informação precisa concomitantemente ser relevante e representar com fidedignidade a 
realidade reportada para ser útil. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrelevante, 
tampouco a representação não fidedigna de fenômeno relevante auxiliam os usuários a tomarem 
boas decisões. 
QC18.O processo mais eficiente e mais efetivo para aplicação das características qualitativas 
fundamentais usualmente seria o que segue (sujeito aos efeitos das características de melhoria e à 
restrição do custo, que não são considerados neste exemplo). Primeiro, identificar o fenômeno 
econômico que tenha o potencial de ser útil para os usuários da informação contábil-financeira 
reportada pela entidade. Segundo, identificar o tipo de informação sobre o fenômeno que seria mais 
relevante se estivesse disponível e que poderia ser representado com fidedignidade. Terceiro, 
determinar se a informação está disponível e pode ser representada com fidedignidade. Dessa 
forma, o processo de satisfazer as características qualitativas fundamentais chega ao seu fim. Caso 
contrário, o processo deve ser repetido a partir do próximo tipo de informação mais relevante. 
Características qualitativas de melhoria  
QC19.Comparabilidade, verificabilidade, tempestividade e compreensibilidade são características 
qualitativas que melhoram a utilidade da informação que é relevante e que é representada com 
fidedignidade. As características qualitativas de melhoria podem também auxiliar a determinar qual 
de duas alternativas que sejam consideradas equivalentes em termos de relevância e fidedignidade 
de representação deve ser usada para retratar um fenômeno. 
Comparabilidade 
QC20.As decisões de usuários implicam escolhas entre alternativas, como, por exemplo, vender ou 
manter um investimento, ou investir em uma entidade ou noutra. Consequentemente, a informação 
acerca da entidade que reporta informação será mais útil caso possa ser comparada com informação 
similar sobre outras entidades e com informação similar sobre a mesma entidade para outro período 
ou para outra data. 
QC21.Comparabilidade é a característica qualitativa que permite que os usuários identifiquem e 
compreendam similaridades dos itens e diferenças entre eles. Diferentemente de outras 
características qualitativas, a comparabilidade não está relacionada com um único item. A 
comparação requer no mínimo dois itens. 



 

QC22.Consistência, embora esteja relacionada com a comparabilidade, não significa o mesmo. 
Consistência refere-se ao uso dos mesmos métodos para os mesmos itens, tanto de um período para 
outro considerando a mesma entidade que reporta a informação, quanto para um único período 
entre entidades. Comparabilidade é o objetivo; a consistência auxilia a alcançar esse objetivo. 
QC23.Comparabilidade não significa uniformidade. Para que a informação seja comparável, coisas 
iguais precisam parecer iguais e coisas diferentes precisam parecer diferentes. A comparabilidade da 
informação contábil-financeira não é aprimorada ao se fazer com que coisas diferentes pareçam 
iguais ou ainda ao se fazer coisas iguais parecerem diferentes. 
QC24.Algum grau de comparabilidade é possivelmente obtido por meio da satisfação das 
características qualitativas fundamentais. A representação fidedigna de fenômeno econômico 
relevante deve possuir naturalmente algum grau de comparabilidade com a representação fidedigna 
de fenômeno econômico relevante similar de outra entidade que reporta a informação. 
QC25.Muito embora um fenômeno econômico singular possa ser representado com fidedignidade de 
múltiplas formas, a discricionariedade na escolha de métodos contábeis alternativos para o mesmo 
fenômeno econômico diminui a comparabilidade. 
Verificabilidade 
QC26.A verificabilidade ajuda a assegurar aos usuários que a informação representa fidedignamente 
o fenômeno econômico que se propõe representar. A verificabilidade significa que diferentes 
observadores, cônscios e independentes, podem chegar a um consenso, embora não cheguem 
necessariamente a um completo acordo, quanto ao retrato de uma realidade econômica em 
particular ser uma representação fidedigna. Informação quantificável não necessita ser um único 
ponto estimado para ser verificável. Uma faixa de possíveis montantes com suas probabilidades 
respectivas pode também ser verificável. 
QC27.A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação direta significa verificar um montante ou 
outra representação por meio de observação direta, como, por exemplo, por meio da contagem de 
caixa. Verificação indireta significa checar os dados de entrada do modelo, fórmula ou outra técnica e 
recalcular os resultados obtidos por meio da aplicação da mesma metodologia. Um exemplo é a 
verificação do valor contábil dos estoques por meio da checagem dos dados de entrada (quantidades 
e custos) e por meio do recálculo do saldo final dos estoques utilizando a mesma premissa adotada 
no fluxo do custo (por exemplo, utilizando o método PEPS). 
QC28.Pode não ser possível verificar algumas explicações e alguma informação contábil-financeira 
sobre o futuro (forward-looking information) até que o período futuro seja totalmente alcançado. 
Para ajudar os usuários a decidir se desejam usar dita informação, é normalmente necessário 
divulgar as premissas subjacentes, os métodos de obtenção da informação e outros fatores e 
circunstâncias que suportam a informação. 
Tempestividade 
QC29.Tempestividade significa ter informação disponível para tomadores de decisão a tempo de 
poder influenciá-los em suas decisões. Em geral, a informação mais antiga é a que tem menos 
utilidade. Contudo, certa informação pode ter o seu atributo tempestividade prolongado após o 
encerramento do período contábil, em decorrência de alguns usuários, por exemplo, necessitarem 
identificar e avaliar tendências. 
Compreensibilidade 
QC30.Classificar, caracterizar e apresentar a informação com clareza e concisão torna-a 
compreensível. 
QC31.Certos fenômenos são inerentemente complexos e não podem ser facilmente compreendidos. 
A exclusão de informações sobre esses fenômenos dos relatórios contábil-financeiros pode tornar a 
informação constante em referidos relatórios mais facilmente compreendida. Contudo, referidos 
relatórios seriam considerados incompletos e potencialmente distorcidos (misleading). 
QC32.Relatórios contábil-financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável 
de negócios e de atividades econômicas e que revisem e analisem a informação diligentemente. Por 



 

vezes, mesmo os usuários bem informados e diligentes podem sentir a necessidade de procurar 
ajuda de consultor para compreensão da informação sobre um fenômeno econômico complexo.  
Aplicação das características qualitativas de melhoria  
QC33.Características qualitativas de melhoria devem ser maximizadas na extensão possível. 
Entretanto, as características qualitativas de melhoria, quer sejam individualmente ou em grupo, não 
podem tornar a informação útil se dita informação for irrelevante ou não for representação 
fidedigna. 
QC34.A aplicação das características qualitativas de melhoria é um processo iterativo que não segue 
uma ordem preestabelecida. Algumas vezes, uma característica qualitativa de melhoria pode ter que 
ser diminuída para maximização de outra característica qualitativa. Por exemplo, a redução 
temporária na comparabilidade como resultado da aplicação prospectiva de uma nova norma 
contábil-financeira pode ser vantajosa para o aprimoramento da relevância ou da representação 
fidedigna no longo prazo. Divulgações apropriadas podem parcialmente compensar a não 
comparabilidade. 
Restrição de custo na elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro útil  
QC35.O custo de gerar a informação é uma restrição sempre presente na entidade no processo de 
elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro. O processo de elaboração e divulgação de 
relatório contábil-financeiro impõe custos, sendo importante que ditos custos sejam justificados 
pelos benefícios gerados pela divulgação da informação. Existem variados tipos de custos e 
benefícios a considerar. 
QC36.Fornecedores de informação contábil-financeira envidam grande parte de seus esforços na 
coleta, no processamento, na verificação e na disseminação de informação contábil-financeira, mas 
os usuários em última instância pagam por esses custos na forma de retornos reduzidos. Usuários de 
informação contábil-financeira também incorrem em custos de análise e interpretação de 
informação fornecida. Se a informação demandada não é fornecida, os usuários incorrem em custos 
adicionais de obtenção da informação por meio de outras fontes ou por meio de sua estimativa. 
QC37.A elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro que seja relevante e que represente 
com fidedignidade o que se propõe representar auxilia os usuários a tomarem decisões com grau de 
confiança maior. Isso resulta em funcionamento mais eficiente dos mercados de capitais e em custo 
menor de capital para a economia como um todo. O investidor individual, o credor por empréstimo 
ou outro credor também se beneficiam desse processo por meio de decisões assentadas na melhor 
informação. Entretanto, não é possível para relatórios contábil-financeiros de propósito geral 
fornecer toda e qualquer informação que todo usuário repute ser relevante. 
QC38.Na aplicação da restrição do custo, avalia-se se os benefícios proporcionados pela elaboração e 
divulgação de informação em particular são provavelmente justificados pelos custos incorridos para 
fornecimento e uso dessa informação. Quando da aplicação da restrição do custo no 
desenvolvimento do padrão proposto de elaboração e divulgação, o órgão normatizador deve 
procurar se informar junto aos fornecedores da informação, usuários, auditores independentes, 
acadêmicos e outros agentes sobre a natureza e quantidade esperada de benefícios e custos desse 
padrão. Em grande parte dos casos, as avaliações são baseadas na combinação de informação 
quantitativa e qualitativa. 
QC39.Em função da subjetividade inerente ao processo, as avaliações de diferentes indivíduos acerca 
dos custos e benefícios da elaboração e divulgação de itens particulares de informação 
contábilfinanceira devem variar. Dessa forma, o órgão normatizador deve procurar tomar por base 
os custos e benefícios com relação à elaboração e à divulgação de modo geral, e não somente em 
relação a entidades individuais que reportam a informação. Isso não quer dizer que as avaliações de 
custos e benefícios sempre são justificadas pelas mesmas exigências de divulgação para todas as 
entidades. Diferenças podem ser apropriadas em decorrência dos tamanhos variados das entidades, 
das diferentes formas de captação de capital (publicamente ou privadamente), das diferentes 
necessidades de usuários ou de outros fatores. 



 

CAPÍTULO 4: ESTRUTURA CONCEITUAL PARA A ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: TEXTO REMANESCENTE 
Premissa subjacente 
Continuidade 
4.1.As demonstrações contábeis normalmente são elaboradas tendo como premissa que a entidade 
está em atividade (going concern assumption) e irá manter-se em operação por um futuro previsível. 
Desse modo, parte-se do pressuposto de que a entidade não tem a intenção, nem tampouco a 
necessidade, de entrar em processo de liquidação ou de reduzir materialmente a escala de suas 
operações. Por outro lado, se essa intenção ou necessidade existir, as demonstrações contábeis 
podem ter que ser elaboradas em bases diferentes e, nesse caso, a base de elaboração utilizada deve 
ser divulgada. 
Elementos das demonstrações contábeis 
4.2As demonstrações contábeis retratam os efeitos patrimoniais e financeiros das transações e 
outros eventos, por meio do grupamento dos mesmos em classes amplas de acordo com as suas 
características econômicas. Essas classes amplas são denominadas de elementos das demonstrações 
contábeis. Os elementos diretamente relacionados à mensuração da posição patrimonial e financeira 
no balanço patrimonial são os ativos, os passivos e o patrimônio líquido. Os elementos diretamente 
relacionados com a mensuração do desempenho na demonstração do resultado são as receitas e as 
despesas. A demonstração das mutações na posição financeira usualmente reflete os elementos da 
demonstração do resultado e as alterações nos elementos do balanço patrimonial. Assim, esta 
Estrutura Conceitual não identifica qualquer elemento que seja exclusivo dessa demonstração. 
4.3.A apresentação desses elementos no balanço patrimonial e na demonstração do resultado 
envolve um processo de subclassificação. Por exemplo, ativos e passivos podem ser classificados por 
sua natureza ou função nos negócios da entidade, a fim de mostrar as informações da maneira mais 
útil aos usuários para fins de tomada de decisões econômicas. 
Posição patrimonial e financeira 
4.4.Os elementos diretamente relacionados com a mensuração da posição patrimonial e financeira 
são os ativos, os passivos e o patrimônio líquido. Estes são definidos como segue: 
(a)ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se 
espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade; 
(b)passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos passados, cuja liquidação se 
espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos; 
(c)patrimônio líquido é o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 
passivos. 
4.5.As definições de ativo e de passivo identificam suas características essenciais, mas não procuram 
especificar os critérios que precisam ser observados para que eles possam ser reconhecidos no 
balanço patrimonial. Desse modo, as definições abrangem itens que não são reconhecidos como 
ativos ou como passivos no balanço patrimonial em função de não satisfazerem os critérios de 
reconhecimento discutidos nos itens 4.37 a 4.53. Especificamente, a expectativa de que futuros 
benefícios econômicos fluam para a entidade ou saiam da entidade deve ser suficientemente certa 
para que seja observado o critério de probabilidade do item 4.38, antes que um ativo ou um passivo 
seja reconhecido. 
4.6.Ao avaliar se um item se enquadra na definição de ativo, passivo ou patrimônio líquido, deve-se 
atentar para a sua essência subjacente e realidade econômica e não apenas para sua forma legal. 
Assim, por exemplo, no caso do arrendamento mercantil financeiro, a essência subjacente e a 
realidade econômica são a de que o arrendatário adquire os benefícios econômicos do uso do ativo 
arrendado pela maior parte da sua vida útil, em contraprestação de aceitar a obrigação de pagar por 
esse direito valor próximo do valor justo do ativo e o respectivo encargo financeiro. Dessa forma, o 
arrendamento mercantil financeiro dá origem a itens que satisfazem à definição de ativo e de passivo 
e, portanto, devem ser reconhecidos como tais no balanço patrimonial do arrendatário. 



 

4.7.Balanços patrimoniais elaborados de acordo com as normas, interpretações e comunicados 
técnicos vigentes podem incluir itens que não satisfaçam às definições de ativo ou de passivo e que 
não sejam tratados como parte do patrimônio líquido. As definições estabelecidas no item 4.4 
devem, por outro lado, subsidiar futuras revisões a serem promovidas nos documentos vigentes, 
bem como na formulação de normas, interpretações e comunicados técnicos adicionais. 
Ativos 
4.8.O benefício econômico futuro incorporado a um ativo é o seu potencial em contribuir, direta ou 
indiretamente, para o fluxo de caixa ou equivalentes de caixa para a entidade. Tal potencial pode ser 
produtivo, quando o recurso for parte integrante das atividades operacionais da entidade. Pode 
também ter a forma de conversibilidade em caixa ou equivalentes de caixa ou pode ainda ser capaz 
de reduzir as saídas de caixa, como no caso de processo industrial alternativo que reduza os custos 
de produção. 
4.9. A entidade geralmente emprega os seus ativos na produção de bens ou na prestação de serviços 
capazes de satisfazer os desejos e as necessidades dos consumidores. Tendo em vista que esses bens 
ou serviços podem satisfazer esses desejos ou necessidades, os consumidores se predispõem a pagar 
por eles e a contribuir assim para o fluxo de caixa da entidade. O caixa por si só rende serviços para a 
entidade, visto que exerce um comando sobre os demais recursos. 
4.10.Os benefícios econômicos futuros incorporados a um ativo podem fluir para a entidade de 
diversas maneiras. Por exemplo, o ativo pode ser: 
(a)usado isoladamente ou em conjunto com outros ativos na produção de bens ou na prestação de 
serviços a serem vendidos pela entidade; 
(b)trocado por outros ativos; 
(c)usado para liquidar um passivo; ou 
(d)distribuído aos proprietários da entidade. 
4.11.Muitos ativos, como, por exemplo, itens do imobilizado, têm forma física. Entretanto, a forma 
física não é essencial para a existência de ativo. Assim sendo, as patentes e os direitos autorais, por 
exemplo, são considerados ativos, caso deles sejam esperados que benefícios econômicos futuros 
fluam para a entidade e caso eles sejam por ela controlados. 
4.12.Muitos ativos, como, por exemplo, contas a receber e imóveis, estão associados a direitos 
legais, incluindo o direito de propriedade. Ao determinar a existência do ativo, o direito de 
propriedade não é essencial. Assim, por exemplo, um imóvel objeto de arrendamento mercantil será 
um ativo, caso a entidade controle os benefícios econômicos que são esperados que fluam da 
propriedade. Embora a capacidade de a entidade controlar os benefícios econômicos normalmente 
resulte da existência de direitos legais, o item pode, contudo, satisfazer à definição de ativo mesmo 
quando não houver controle legal. Por exemplo, o conhecimento (know-how) obtido por meio da 
atividade de desenvolvimento de produto pode satisfazer à definição de ativo quando, mantendo 
esse conhecimento (know-how) em segredo, a entidade controlar os benefícios econômicos que são 
esperados que fluam desse ativo. 
4.13.Os ativos da entidade resultam de transações passadas ou de outros eventos passados. As 
entidades normalmente obtêm ativos por meio de sua compra ou produção, mas outras transações 
ou eventos podem gerar ativos. Por exemplo, um imóvel recebido de ente governamental como 
parte de programa para fomentar o crescimento econômico de dada região ou a descoberta de 
jazidas minerais. 
Transações ou eventos previstos para ocorrer no futuro não dão origem, por si só, ao surgimento de 
ativos. Desse modo, por exemplo, a intenção de adquirir estoques não atende, por si só, à definição 
de ativo. 
4.14.Há uma forte associação entre incorrer em gastos e gerar ativos, mas ambas as atividades não 
são necessariamente indissociáveis. Assim, o fato de a entidade ter incorrido em gasto pode fornecer 
uma evidência de busca por futuros benefícios econômicos, mas não é prova conclusiva de que um 
item que satisfaça à definição de ativo tenha sido obtido. De modo análogo, a ausência de gasto 



 

relacionado não impede que um item satisfaça à definição de ativo e se qualifique para 
reconhecimento no balanço patrimonial. Por exemplo, itens que foram doados à entidade podem 
satisfazer à definição de ativo. 
Passivos 
4.15.Uma característica essencial para a existência de passivo é que a entidade tenha uma obrigação 
presente. Uma obrigação é um dever ou responsabilidade de agir ou de desempenhar uma dada 
tarefa de certa maneira. As obrigações podem ser legalmente exigíveis em consequência de contrato 
ou de exigências estatutárias. Esse é normalmente o caso, por exemplo, das contas a pagar por bens 
e serviços recebidos. Entretanto, obrigações surgem também de práticas usuais do negócio, de usos 
e costumes e do desejo de manter boas relações comerciais ou agir de maneira equitativa. Desse 
modo, se, por exemplo, a entidade que decida, por questão de política mercadológica ou de imagem, 
retificar defeitos em seus produtos, mesmo quando tais defeitos tenham se tornado conhecidos 
depois da expiração do período da garantia, as importâncias que espera gastar com os produtos já 
vendidos constituem passivos. 
4.16.Deve-se fazer uma distinção entre obrigação presente e compromisso futuro. A decisão da 
administração de uma entidade para adquirir ativos no futuro não dá origem, por si só, a uma 
obrigação presente. A obrigação normalmente surge somente quando um ativo é entregue ou a 
entidade ingressa em acordo irrevogável para adquirir o ativo. Nesse último caso, a natureza 
irrevogável do acordo significa que as consequências econômicas de deixar de cumprir a obrigação, 
como, por exemplo, em função da existência de penalidade contratual significativa, deixam a 
entidade com pouca, caso haja alguma, liberdade para evitar o desembolso de recursos em favor da 
outra parte. 
4.17.A liquidação de uma obrigação presente geralmente implica a utilização, pela entidade, de 
recursos incorporados de benefícios econômicos a fim de satisfazer a demanda da outra parte. A 
liquidação de uma obrigação presente pode ocorrer de diversas maneiras, como, por exemplo, por 
meio de: 
(a) pagamento em caixa; 
(b) transferência de outros ativos; 
(c) prestação de serviços; 
(d) substituição da obrigação por outra; ou 
(e) conversão da obrigação em item do patrimônio líquido. 
A obrigação pode também ser extinta por outros meios, tais como pela renúncia do credor ou pela 
perda dos seus direitos. 
4.18.Passivos resultam de transações ou outros eventos passados. Assim, por exemplo, a aquisição 
de bens e o uso de serviços dão origem a contas a pagar (a não ser que pagos adiantadamente ou na 
entrega) e o recebimento de empréstimo bancário resulta na obrigação de honrá-lo no vencimento. 
A entidade também pode ter a necessidade de reconhecer como passivo os futuros abatimentos 
baseados no volume das compras anuais dos clientes. Nesse caso, a venda de bens no passado é a 
transação que dá origem ao passivo. 
4.19.Alguns passivos somente podem ser mensurados por meio do emprego de significativo grau de 
estimativa. No Brasil, denominam-se esses passivos de provisões. A definição de passivo, constante 
do item 4.4, segue uma abordagem ampla. Desse modo, caso a provisão envolva uma obrigação 
presente e satisfaça os demais critérios da definição, ela é um passivo, ainda que seu montante 
tenha que ser estimado. Exemplos concretos incluem provisões para pagamentos a serem feitos para 
satisfazer acordos com garantias em vigor e provisões para fazer face a obrigações de aposentadoria. 
Patrimônio líquido 
4.20.Embora o patrimônio líquido seja definido no item 4.4 como algo residual, ele pode ter 
subclassificações no balanço patrimonial. Por exemplo, na sociedade por ações, recursos aportados 
pelos sócios, reservas resultantes de retenções de lucros e reservas representando ajustes para 
manutenção do capital podem ser demonstrados separadamente. Tais classificações podem ser 



 

relevantes para a tomada de decisão dos usuários das demonstrações contábeis quando indicarem 
restrições legais ou de outra natureza sobre a capacidade que a entidade tem de distribuir ou aplicar 
de outra forma os seus recursos patrimoniais. Podem também refletir o fato de que determinadas 
partes com direitos de propriedade sobre a entidade têm direitos diferentes com relação ao 
recebimento de dividendos ou ao reembolso de capital. 
4.21.A constituição de reservas é, por vezes, exigida pelo estatuto ou por lei para dar à entidade e 
seus credores uma margem maior de proteção contra os efeitos de prejuízos. Outras reservas podem 
ser constituídas em atendimento a leis que concedem isenções ou reduções nos impostos a pagar 
quando são feitas transferências para tais reservas. A existência e o tamanho de tais reservas legais, 
estatutárias e fiscais representam informações que podem ser importantes para a tomada de decisão 
dos usuários. As transferências para tais reservas são apropriações de lucros acumulados, portanto, 
não constituem despesas. 
4.22.O montante pelo qual o patrimônio líquido é apresentado no balanço patrimonial depende da 
mensuração dos ativos e passivos. Normalmente, o montante agregado do patrimônio líquido 
somente por coincidência corresponde ao valor de mercado agregado das ações da entidade ou da 
soma que poderia ser obtida pela venda dos seus ativos líquidos numa base de item-por-item, ou da 
entidade como um todo, tomando por base a premissa da continuidade (going concern basis). 
4.23.Atividades comerciais e industriais, bem como outros negócios são frequentemente exercidos 
por meio de firmas individuais, sociedades limitadas, entidades estatais e outras organizações cujas 
estruturas, legal e regulamentar, em regra, são diferentes daquelas aplicáveis às sociedades por 
ações. Por exemplo, pode haver poucas restrições, caso haja, sobre a distribuição aos proprietários 
ou a outros beneficiários de montantes incluídos no patrimônio líquido. Não obstante, a definição de 
patrimônio líquido e os outros aspectos dessa Estrutura Conceitual que tratam do patrimônio líquido 
são igualmente aplicáveis a tais entidades. 
Performance 
4.24.O resultado é frequentemente utilizado como medida de performance ou como base para 
outras medidas, tais como o retorno do investimento ou o resultado por ação. Os elementos 
diretamente relacionados com a mensuração do resultado são as receitas e as despesas. O 
reconhecimento e a mensuração das receitas e despesas e, consequentemente, do resultado, 
dependem em parte dos conceitos de capital e de manutenção de capital adotados pela entidade na 
elaboração de suas demonstrações contábeis. Esses conceitos estão expostos nos itens 4.57 a 4.65. 
4.25.Os elementos de receitas e despesas são definidos como segue: 
(a) receitas são aumentos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da 
entrada de recursos ou do aumento de ativos ou diminuição de passivos, que resultam em aumentos 
do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com a contribuição dos detentores dos 
instrumentos patrimoniais; 
(b) despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da 
saída de recursos ou da redução de ativos ou assunção de passivos, que resultam em decréscimo do 
patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com distribuições aos detentores dos 
instrumentos patrimoniais. 
4.26.As definições de receitas e despesas identificam suas características essenciais, mas não são 
uma tentativa de especificar os critérios que precisam ser satisfeitos para que sejam reconhecidas na 
demonstração do resultado. Os critérios para o reconhecimento das receitas e despesas estão 
expostos nos itens 4.37 a 4.53. 
4.27.As receitas e as despesas podem ser apresentadas na demonstração do resultado de diferentes 
maneiras, de modo a serem prestadas informações relevantes para a tomada de decisões 
econômicas. Por exemplo, é prática comum distinguir os itens de receitas e despesas que surgem no 
curso das atividades usuais da entidade daqueles que não surgem. Essa distinção é feita 
considerando que a origem de um item é relevante para a avaliação da capacidade que a entidade 
tem de gerar caixa ou equivalentes de caixa no futuro. Por exemplo, atividades incidentais como a 



 

venda de um investimento de longo prazo são improváveis de voltarem a ocorrer em base regular. 
Quando da distinção dos itens dessa forma, deve-se levar em conta a natureza da entidade e suas 
operações. Itens que resultam das atividades usuais de uma entidade podem não ser usuais em 
outras entidades. 
4.28.A distinção entre itens de receitas e de despesas e a sua combinação de diferentes maneiras 
também permitem demonstrar várias formas de medir a performance da entidade, com maior ou 
menor grau de abrangência dos itens. Por exemplo, a demonstração do resultado pode apresentar a 
margem bruta, o lucro ou o prejuízo das atividades usuais antes dos tributos sobre o resultado, o 
lucro ou o prejuízo das atividades usuais depois desses tributos e o lucro ou prejuízo líquido. 
Receitas 
4.29.A definição de receita abrange tanto receitas propriamente ditas quanto ganhos. A receita surge 
no curso das atividades usuais da entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como 
vendas, honorários, juros, dividendos, royalties, aluguéis. 
4.30.Ganhos representam outros itens que se enquadram na definição de receita e podem ou não 
surgir no curso das atividades usuais da entidade, representando aumentos nos benefícios 
econômicos e, como tais, não diferem, em natureza, das receitas. Consequentemente, não são 
considerados como elemento separado nesta Estrutura Conceitual. 
4.31.Ganhos incluem, por exemplo, aqueles que resultam da venda de ativos não circulantes. A 
definição de receita também inclui ganhos não realizados. Por exemplo, os que resultam da 
reavaliação de títulos e valores mobiliários negociáveis e os que resultam de aumentos no valor 
contábil de ativos de longo prazo. Quando esses ganhos são reconhecidos na demonstração do 
resultado, eles são usualmente apresentados separadamente, porque sua divulgação é útil para fins 
de tomada de decisões econômicas. Os ganhos são, em regra, reportados líquidos das respectivas 
despesas. 
4.32.Vários tipos de ativos podem ser recebidos ou aumentados por meio da receita; exemplos 
incluem caixa, contas a receber, bens e serviços recebidos em troca de bens e serviços fornecidos. A 
receita também pode resultar da liquidação de passivos. Por exemplo, a entidade pode fornecer 
mercadorias e serviços ao credor por empréstimo em liquidação da obrigação de pagar o 
empréstimo. 
Despesas 
4.33.A definição de despesas abrange tanto as perdas quanto as despesas propriamente ditas que 
surgem no curso das atividades usuais da entidade. As despesas que surgem no curso das atividades 
usuais da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação. Geralmente, 
tomam a forma de desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de caixa, estoques e 
ativo imobilizado. 
4.34.Perdas representam outros itens que se enquadram na definição de despesas e podem ou não 
surgir no curso das atividades usuais da entidade, representando decréscimos nos benefícios 
econômicos e, como tais, não diferem, em natureza, das demais despesas. 
Consequentemente, não são consideradas como elemento separado nesta Estrutura Conceitual. 
4.35.Perdas incluem, por exemplo, as que resultam de sinistros como incêndio e inundações, assim 
como as que decorrem da venda de ativos não circulantes. A definição de despesas também inclui as 
perdas não realizadas. Por exemplo, as que surgem dos efeitos dos aumentos na taxa de câmbio de 
moeda estrangeira com relação aos empréstimos da entidade a pagar em tal moeda. Quando as 
perdas são reconhecidas na demonstração do resultado, elas são geralmente demonstradas 
separadamente, pois sua divulgação é útil para fins de tomada de decisões econômicas. As perdas 
são, em regra, reportadas líquidas das respectivas receitas. 
Ajustes para manutenção de capital 
4.36.A reavaliação ou a atualização de ativos e passivos dão margem a aumentos ou a diminuições 
do patrimônio líquido. Embora tais aumentos ou diminuições se enquadrem na definição de receitas 
e de despesas, sob certos conceitos de manutenção de capital eles não são incluídos na 



 

demonstração do resultado. Em vez disso, tais itens são incluídos no patrimônio líquido como ajustes 
para manutenção do capital ou reservas de reavaliação. Esses conceitos de manutenção de capital 
estão expostos nos itens 4.57 a 4.65 desta Estrutura Conceitual. 
Reconhecimento dos elementos das demonstrações contábeis  
4.37.Reconhecimento é o processo que consiste na incorporação ao balanço patrimonial ou à 
demonstração do resultado de item que se enquadre na definição de elemento e que satisfaça os 
critérios de reconhecimento mencionados no item 4.38. Envolve a descrição do item, a mensuração 
do seu montante monetário e a sua inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do 
resultado. Os itens que satisfazem os critérios de reconhecimento devem ser reconhecidos no 
balanço patrimonial ou na demonstração do resultado. A falta de reconhecimento de tais itens não é 
corrigida pela divulgação das práticas contábeis adotadas nem tampouco pelas notas explicativas ou 
material elucidativo. 
4.38.Um item que se enquadre na definição de um elemento deve ser reconhecido se: 
(a)for provável que algum benefício econômico futuro associado ao item flua para a entidade ou flua 
da entidade; e 
(b)o item tiver custo ou valor que possa ser mensurado com confiabilidade. 
4.39.Ao avaliar se um item se enquadra nesses critérios e, portanto, se qualifica para fins de 
reconhecimento nas demonstrações contábeis, é necessário considerar as observações sobre 
materialidade registradas no Capítulo 3 - Características Qualitativas da Informação Contábil-
Financeira Útil. O inter-relacionamento entre os elementos significa que um item que se enquadre na 
definição e nos critérios de reconhecimento de determinado elemento, por exemplo, um ativo, 
requer automaticamente o reconhecimento de outro elemento, por exemplo, uma receita ou um 
passivo. 
Probabilidade de futuros benefícios econômicos  
4.40.O conceito de probabilidade deve ser adotado nos critérios de reconhecimento para determinar 
o grau de incerteza com que os benefícios econômicos futuros referentes ao item venham a fluir 
para a entidade ou a fluir da entidade. O conceito está em conformidade com a incerteza que 
caracteriza o ambiente no qual a entidade opera. As avaliações acerca do grau de incerteza atrelado 
ao fluxo de benefícios econômicos futuros devem ser feitas com base na evidência disponível quando 
as demonstrações contábeis são elaboradas. Por exemplo, quando for provável que uma conta a 
receber devida à entidade será paga pelo devedor, é então justificável, na ausência de qualquer 
evidência em contrário, reconhecer a conta a receber como ativo. Para uma ampla população de 
contas a receber, entretanto, algum grau de inadimplência é normalmente considerado provável; 
dessa forma, reconhece-se como despesa a esperada redução nos benefícios econômicos. 
Confiabilidade da mensuração 
4.41.O segundo critério para reconhecimento de um item é que ele possua custo ou valor que possa 
ser mensurado com confiabilidade. Em muitos casos, o custo ou valor precisa ser estimado; o uso de 
estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração das demonstrações contábeis e não prejudica a 
sua confiabilidade. Quando, entretanto, não puder ser feita estimativa razoável, o item não deve ser 
reconhecido no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado. Por exemplo, o valor que se 
espera receber de uma ação judicial pode enquadrar-se nas definições tanto de ativo quanto de 
receita, assim como nos critérios probabilísticos exigidos para reconhecimento. Todavia, se não é 
possível mensurar com confiabilidade o montante que será recebido, ele não deve ser reconhecido 
como ativo ou receita. A existência da reclamação deve ser, entretanto, divulgada nas notas 
explicativas ou nos quadros suplementares. 
4.42.Um item que, em determinado momento, deixe de se enquadrar nos critérios de 
reconhecimento constantes do item 4.38 pode qualificar-se para reconhecimento em data posterior, 
como resultado de circunstâncias ou eventos subsequentes. 
4.43.Um item que possui as características essenciais de elemento, mas não atende aos critérios para 
reconhecimento pode, contudo, requerer sua divulgação em notas explicativas, em material 



 

explicativo ou em quadros suplementares. Isso é apropriado quando a divulgação do item for 
considerada relevante para a avaliação da posição patrimonial e financeira, do desempenho e das 
mutações na posição financeira da entidade por parte dos usuários das demonstrações contábeis. 
Reconhecimento de ativos 
4.44.Um ativo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que benefícios 
econômicos futuros dele provenientes fluirão para a entidade e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com confiabilidade. 
4.45.Um ativo não deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando os gastos incorridos não 
proporcionarem a expectativa provável de geração de benefícios econômicos para a entidade além 
do período contábil corrente. Ao invés disso, tal transação deve ser reconhecida como despesa na 
demonstração do resultado. Esse tratamento não implica dizer que a intenção da administração ao 
incorrer nos gastos não tenha sido a de gerar benefícios econômicos futuros para a entidade ou que 
a administração tenha sido mal conduzida. A única implicação é que o grau de certeza quanto à 
geração de benefícios econômicos para a entidade, além do período contábil corrente, é insuficiente 
para garantir o reconhecimento do ativo. 
Reconhecimento de passivos 
4.46.Um passivo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que uma saída de 
recursos detentores de benefícios econômicos seja exigida em liquidação de obrigação presente e o 
valor pelo qual essa liquidação se dará puder ser mensurado com confiabilidade. Na prática, as 
obrigações originadas de contratos ainda não integralmente cumpridos de modo proporcional - 
proportionately unperformed (por exemplo, passivos decorrentes de pedidos de compra de produtos 
e mercadorias ainda não recebidos) - não são geralmente reconhecidas como passivos nas 
demonstrações contábeis. Contudo, tais obrigações podem enquadrar-se na definição de passivos 
caso sejam atendidos os critérios de reconhecimento nas circunstâncias específicas, e podem 
qualificar-se para reconhecimento. Nesses casos, o reconhecimento dos passivos exige o 
reconhecimento dos correspondentes ativos ou despesas. 
Reconhecimento de receitas 
4.47.A receita deve ser reconhecida na demonstração do resultado quando resultar em aumento nos 
benefícios econômicos futuros relacionado com aumento de ativo ou com diminuição de passivo, e 
puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na prática, que o reconhecimento da receita 
ocorre simultaneamente com o reconhecimento do aumento nos ativos ou da diminuição nos 
passivos (por exemplo, o aumento líquido nos ativos originado da venda de bens e serviços ou o 
decréscimo do passivo originado do perdão de dívida a ser paga). 
4.48.Os procedimentos normalmente adotados, na prática, para reconhecimento da receita, como, 
por exemplo, a exigência de que a receita tenha sido ganha, são aplicações dos critérios de 
reconhecimento definidos nesta Estrutura Conceitual. Tais procedimentos são geralmente 
direcionados para restringir o reconhecimento como receita àqueles itens que possam ser 
mensurados com confiabilidade e tenham suficiente grau de certeza. 
Reconhecimento de despesas 
4.49.As despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado quando resultarem em 
decréscimo nos benefícios econômicos futuros, relacionado com o decréscimo de um ativo ou o 
aumento de um passivo, e puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na prática, que o 
reconhecimento da despesa ocorre simultaneamente com o reconhecimento de aumento nos 
passivos ou de diminuição nos ativos (por exemplo, a alocação por competência de obrigações 
trabalhistas ou da depreciação de equipamento). 
4.50.As despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado com base na associação 
direta entre elas e os correspondentes itens de receita. Esse processo, usualmente chamado de 
confrontação entre despesas e receitas (regime de competência), envolve o reconhecimento 
simultâneo ou combinado das receitas e despesas que resultem diretamente ou conjuntamente das 
mesmas transações ou outros eventos. Por exemplo, os vários componentes de despesas que 



 

integram o custo das mercadorias vendidas devem ser reconhecidos no mesmo momento em que a 
receita derivada da venda das mercadorias é reconhecida. Contudo, a aplicação do conceito de 
confrontação, de acordo com esta Estrutura Conceitual, não autoriza o reconhecimento de itens no 
balanço patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos ou passivos. 
4.51.Quando se espera que os benefícios econômicos sejam gerados ao longo de vários períodos 
contábeis e a associação com a correspondente receita somente possa ser feita de modo geral e 
indireto, as despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado com base em 
procedimentos de alocação sistemática e racional. Muitas vezes isso é necessário ao reconhecer 
despesas associadas com o uso ou o consumo de ativos, tais como itens do imobilizado, ágio pela 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill), marcas e patentes. Em tais casos, a despesa é 
designada como depreciação ou amortização. Esses procedimentos de alocação destinamse a 
reconhecer despesas nos períodos contábeis em que os benefícios econômicos associados a tais 
itens sejam consumidos ou expirem. 
4.52.A despesa deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do resultado quando o gasto 
não produzir benefícios econômicos futuros ou quando, e na extensão em que, os benefícios 
econômicos futuros não se qualificarem, ou deixarem de se qualificar, para reconhecimento no 
balanço patrimonial como ativo. 
4.53.A despesa também deve ser reconhecida na demonstração do resultado nos casos em que um 
passivo é incorrido sem o correspondente reconhecimento de ativo, como no caso de passivo 
decorrente de garantia de produto. 
Mensuração dos elementos das demonstrações contábeis  
4.54.Mensuração é o processo que consiste em determinar os montantes monetários por meio dos 
quais os elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados no 
balanço patrimonial e na demonstração do resultado. Esse processo envolve a seleção da base 
específica de mensuração. 
4.55.Um número variado de bases de mensuração é empregado em diferentes graus e em variadas 
combinações nas demonstrações contábeis. Essas bases incluem o que segue: 
(a)Custo histórico. Os ativos são registrados pelos montantes pagos em caixa ou equivalentes de 
caixa ou pelo valor justo dos recursos entregues para adquiri-los na data da aquisição. Os passivos 
são registrados pelos montantes dos recursos recebidos em troca da obrigação ou, em algumas 
circunstâncias (como, por exemplo, imposto de renda), pelos montantes em caixa ou equivalentes de 
caixa se espera serão necessários para liquidar o passivo no curso normal das operações. 
(b)Custo corrente. Os ativos são mantidos pelos montantes em caixa ou equivalentes de caixa que 
teriam de ser pagos se esses mesmos ativos ou ativos equivalentes fossem adquiridos na data do 
balanço. Os passivos são reconhecidos pelos montantes em caixa ou equivalentes de caixa, não 
descontados, que se espera seriam necessários para liquidar a obrigação na data do balanço. 
(c)Valor realizável (valor de realização ou de liquidação). Os ativos são mantidos pelos montantes em 
caixa ou equivalentes de caixa que poderiam ser obtidos pela sua venda em forma ordenada. Os 
passivos são mantidos pelos seus montantes de liquidação, isto é, pelos montantes em caixa ou 
equivalentes de caixa, não descontados, que se espera serão pagos para liquidar as correspondentes 
obrigações no curso normal das operações. 
(d)Valor presente. Os ativos são mantidos pelo valor presente, descontado, dos fluxos futuros de 
entradas líquidas de caixa que se espera seja gerado pelo item no curso normal das operações. Os 
passivos são mantidos pelo valor presente, descontado, dos fluxos futuros de saídas líquidas de caixa 
que se espera serão necessários para liquidar o passivo no curso normal das operações. 
4.56.A base de mensuração mais comumente adotada pelas entidades na elaboração de suas 
demonstrações contábeis é o custo histórico. Ele é normalmente combinado com outras bases de 
mensuração. Por exemplo, os estoques são geralmente mantidos pelo menor valor entre o custo e o 
valor líquido de realização, os títulos e valores mobiliários negociáveis podem em determinadas 
circunstâncias ser mantidos a valor de mercado e os passivos decorrentes de pensões são mantidos 



 

pelo seu valor presente. Ademais, em algumas circunstâncias, determinadas entidades usam a base 
de custo corrente como resposta à incapacidade de o modelo contábil de custo histórico enfrentar os 
efeitos das mudanças de preços dos ativos não monetários. 
Conceitos de capital e de manutenção de capital Conceitos de capital  
4.57.O conceito de capital financeiro (ou monetário) é adotado pela maioria das entidades na 
elaboração de suas demonstrações contábeis. De acordo com o conceito de capital financeiro, tal 
como o dinheiro investido ou o seu poder de compra investido, o capital é sinônimo de ativos 
líquidos ou patrimônio líquido da entidade. Segundo o conceito de capital físico, tal como capacidade 
operacional, o capital é considerado como a capacidade produtiva da entidade baseada, por 
exemplo, nas unidades de produção diária. 
4.58.A seleção do conceito de capital apropriado para a entidade deve estar baseada nas 
necessidades dos usuários das demonstrações contábeis. Assim, o conceito de capital financeiro 
deve ser adotado se os usuários das demonstrações contábeis estiverem primariamente interessados 
na manutenção do capital nominal investido ou no poder de compra do capital investido. Se, 
contudo, a principal preocupação dos usuários for com a capacidade operacional da entidade, o 
conceito de capital físico deve ser adotado. O conceito escolhido indica o objetivo a ser alcançado na 
determinação do lucro, mesmo que possa haver algumas dificuldades de mensuração ao tornar 
operacional o conceito. 
Conceitos de manutenção de capital e determinação do lucro  
4.59.Os conceitos de capital mencionados no item 4.57 dão origem aos seguintes conceitos de 
manutenção de capital: 
(a)Manutenção do capital financeiro. De acordo com esse conceito, o lucro é considedrado auferido 
somente se o montante financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no fim do período exceder o seu 
montante financeiro (ou dinheiro) no começo do período, depois de excluídas quaisquer 
distribuições aos proprietários e seus aportes de capital durante o período. A manutenção do capital 
financeiro pode ser medida em qualquer unidade monetária nominal ou em unidades de poder 
aquisitivo constante. 
(b)Manutenção do capital físico. De acordo com esse conceito, o lucro é considerado auferido 
somente se a capacidade física produtiva (ou capacidade operacional) da entidade (ou os recursos ou 
fundos necessários para atingir essa capacidade) no fim do período exceder a capacidade física 
produtiva no início do período, depois de excluídas quaisquer distribuições aos proprietários e seus 
aportes de capital durante o período. 
4.60.O conceito de manutenção de capital está relacionado com a forma pela qual a entidade define 
o capital que ela procura manter. Ele representa um elo entre os conceitos de capital e os conceitos 
de lucro, pois fornece um ponto de referência para medição do lucro; é uma condição essencial para 
distinção entre o retorno sobre o capital da entidade e a recuperação do capital; somente os 
ingressos de ativos que excedam os montantes necessários para manutenção do capital podem ser 
considerados como lucro e, portanto, como retorno sobre o capital. Portanto, o lucro é o montante 
remanescente depois que as despesas (inclusive os ajustes de manutenção do capital, quando for 
apropriado) tiverem sido deduzidas do resultado. Se as despesas excederem as receitas, o montante 
residual será um prejuízo. 
4.61.O conceito de manutenção do capital físico requer a adoção do custo corrente como base de 
mensuração. O conceito de manutenção do capital financeiro, entretanto, não requer o uso de uma 
base específica de mensuração. A escolha da base conforme este conceito depende do tipo de 
capital financeiro que a entidade está procurando manter. 
4.62.A principal diferença entre os dois conceitos de manutenção de capital está no tratamento dos 
efeitos das mudanças nos preços dos ativos e passivos da entidade. Em termos gerais, a entidade 
terá mantido seu capital se ela tiver tanto capital no fim do período como tinha no início, 
computados os efeitos das distribuições aos proprietários e seus aportes para o capital durante esse 
período. 



 

Qualquer valor além daquele necessário para manter o capital do início do período é lucro. 
4.63.De acordo com o conceito de manutenção do capital financeiro, por meio do qual o capital é 
definido em termos de unidades monetárias nominais, o lucro representa o aumento do capital 
monetário nominal ao longo do período. Assim, os aumentos nos preços de ativos mantidos ao longo 
do período, convencionalmente designados como ganhos de estocagem, são, conceitualmente, 
lucros. Entretanto, eles podem não ser reconhecidos como tais até que os ativos sejam realizados 
mediante transação de troca. Quando o conceito de manutenção do capital financeiro é definido em 
termos de unidades de poder aquisitivo constante, o lucro representa o aumento no poder de 
compra investido ao longo do período. Assim, somente a parcela do aumento nos preços dos ativos 
que exceder o aumento no nível geral de preços é considerada como lucro. O restante do aumento é 
tratado como ajuste para manutenção do capital e, consequentemente, como parte integrante do 
patrimônio líquido. 
4.64.De acordo com o conceito de manutenção do capital físico, quando o capital é definido em 
termos de capacidade física produtiva, o lucro representa o aumento desse capital ao longo do 
período. Todas as mudanças de preços afetando ativos e passivos da entidade são vistas, nesse 
conceito, como mudanças na mensuração da capacidade física produtiva da entidade. Assim sendo, 
devem ser tratadas como ajustes para manutenção do capital, que são parte do patrimônio líquido, e 
não como lucro. 
4.65.A seleção das bases de mensuração e do conceito de manutenção de capital é que determina o 
modelo contábil a ser utilizado na elaboração das demonstrações contábeis. Diferentes modelos 
contábeis apresentam diferentes graus de relevância e confiabilidade e, como em outras áreas, a 
administração deve buscar o equilíbrio entre a relevância e a confiabilidade. Esta Estrutura 
Conceitual é aplicável ao elenco de modelos contábeis e fornece orientação para elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis elaboradas conforme o modelo escolhido. No momento 
presente, não é intenção do CFC eleger um modelo em particular a não ser em circunstâncias 
excepcionais. Essa intenção será, contudo, revista visàvis os desenvolvimentos que forem sendo 
observados no mundo. 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.375, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, 
Seção 1, pág. 227) 
Aprova a ITG 17 - Contratos de Concessão: Evidenciação. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a ITG 17 - Contratos de Concessão: Evidenciação, tendo em vista a edição da 
Interpretação Técnica ICPC 17 pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que tem por base a 
SIC 29 do IASB (BV2011 BB). 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
Ata CFC nº 959 
 
ANEXO 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
ITG 17 - CONTRATOS DE CONCESSÃO: EVIDENCIAÇÃO 
Tópico 
1.Uma entidade (concessionário) pode ingressar em acordo contratual com outra entidade 
(concedente) para prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades 
econômicas e sociais. O concedente pode ser entidade do setor público ou do setor privado ligada a 
um ente governamental. Exemplos de serviços de concessão pública compreendem redes de 
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tratamento de água e de fornecimento de serviços públicos de caráter essencial, rodovias, 
estacionamentos de veículos, túneis, pontes, aeroportos e redes de telecomunicações. Exemplos de 
acordos contratuais que não são caracterizados como serviços de concessão pública compreendem 
uma entidade terceirizando a operação de seus serviços internos (exemplos: cafeteria para 
funcionários, manutenção predial, funções de tecnologia da informação e serviços contábeis). 
2.O serviço de concessão pública geralmente envolve o concedente outorgando ao concessionário 
pelo prazo da concessão: 
(a)o direito de prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades econômicas e 
sociais; e 
(b)em alguns casos, o direito de utilizar ativos tangíveis especificados, ativos intangíveis ou ativos 
financeiros; em contrapartida de o concessionário: 
(c)assumir o compromisso de prestar serviços conforme determinados termos e condições 
contratuais, durante o período de concessão; e 
(d)quando aplicável, assumir o compromisso de reverter, ao término do período de concessão, os 
direitos recebidos no início do período de concessão e/ou adquiridos ao longo desse período. 
3.Uma característica comum a todos os acordos contratuais envolvendo concessões públicas é a de 
que o concessionário concomitantemente recebe um direito e uma obrigação de prestar serviços 
públicos. 
4.O tópico desta Interpretação diz respeito a que tipo de informação deve ser prestada nas notas 
explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do concessionário e do concedente. 
5.Certos aspectos e divulgações relacionados à concessão de alguns serviços públicos já estão 
devidamente tratados nas normas do CFC (por exemplo, a NBC TG 27 para aquisições de itens do 
ativo imobilizado, a NBC TG 06 aplicada a ativos objeto de arrendamento mercantil e a NBC TG 04 
aplicada a aquisições de ativos intangíveis). Entretanto, um acordo contratual de concessão de 
serviços públicos pode envolver contratos a executar (executory contracts) que não estão 
disciplinados pelas normas do CFC, a menos que se trate de contratos que sejam onerosos, caso em 
que deve ser aplicada a NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. Dessa 
forma, esta Interpretação trata de divulgações adicionais para os acordos contratuais de concessões 
de serviços públicos. 
Consenso 
6.Todos os aspectos do contrato de concessão devem ser considerados para determinar as 
divulgações adequadas nas notas explicativas. O concessionário e o concedente devem divulgar o 
que segue ao final de cada período de reporte: 
(a)descrição do acordo contratual; 
(b)termos significativos do contrato que possam afetar o montante, o período de ocorrência e a 
certeza dos fluxos de caixa futuros (por exemplo, período da concessão, datas de reajustes nos 
preços e bases sobre as quais o reajuste ou renegociação serão determinados); 
(c)natureza e extensão (por exemplo, quantidade, período de ocorrência ou montante, conforme o 
caso) de: 
(i) direitos de uso de ativos especificados; 
(ii) obrigação de prestar serviços ou direitos de receber serviços; 
(iii) obrigações para adquirir ou construir itens da infraestrutura da concessão; 
(iv) obrigação de entregar ou direito de receber ativos especificados no final do prazo da concessão; 
(v) opção de renovação ou de rescisão; e 
(vi) outros direitos e obrigações (por exemplo, grandes manutenções periódicas); 
(d)mudanças no contrato ocorridas durante o período; e 
(e)como o contrato de concessão foi classificado. 
6A.O concessionário deve divulgar o total da receita e dos lucros ou prejuízos reconhecidos no 
período pela prestação de serviços de construção em troca de um ativo financeiro ou de um ativo 
intangível. 



 

7.As divulgações requeridas de acordo com o item 6 desta Interpretação devem ser feitas para cada 
contrato de concessão individual ou para cada classe de contratos de concessão. Uma classe é o 
agrupamento de contratos de concessão envolvendo serviços de natureza similar (por exemplo, 
arrecadação de pedágio, serviços de telecomunicações, tratamento de água). 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.376, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, 
Seção 1, pág. 227) 
Altera a NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Alterar a NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, aprovada pela Resolução 
CFC nº 1.185/09, publicada no D.O.U., Seção I, de 15/9/09, conforme segue: 
(a) substituir o texto do item 18, do item 29, da alínea (c) do item 51, das alíneas (b) e (c) do item 76, 
do caput do item 106, do item 106A, da alínea (b) do item 123, da alínea (d) do item 136A da NBC TG 
26, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
"18. A entidade não pode retificar políticas contábeis inadequadas por meio da divulgação das 
políticas contábeis utilizadas ou por meio de notas explicativas ou qualquer outra divulgação 
explicativa."; 
"29.A entidade deve apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe material 
de itens semelhantes. A entidade deve apresentar separadamente os itens de natureza ou função 
distinta, a menos que sejam imateriais." 
51. ... 
"(c) a data de encerramento do período de reporte ou o período coberto pelo conjunto de 
demonstrações contábeis ou notas explicativas;" 
76. ... 
"(b) retificação de quebra de covenant de empréstimo de longo prazo; e"; 
"(c) concessão por parte do credor de dilação de prazo para retificar a quebra de covenant contratual 
(reenquadramento nos índices de endividamento e cobertura de juros, por exemplo,) de empréstimo 
de longo prazo, que termine pelo menos doze meses após a data do balanço."; 
"106. A entidade deve apresentar a demonstração das mutações do patrimônio líquido conforme 
requerido no item 10. A demonstração das mutações do patrimônio líquido inclui as seguintes 
informações:"; 
"106A. Para cada componente do patrimônio líquido, a entidade deve apresentar, ou na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas, uma análise dos outros 
resultados abrangentes por item (ver item 106 (c)(ii))."; 
123. ... 
"(b) quando os riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos financeiros e de ativos 
arrendados são substancialmente transferidos para outras entidades;"; 
136A ... 
"(d) informação sobre como esse fluxo de caixa esperado na recompra ou no resgate dessa classe de 
instrumentos financeiros foi determinado.". 
(b) na definição de Práticas contábeis brasileiras do item 7, nos itens 15, 19, 28 e 89, no caput dos 
itens 23 e 24, na alínea (c) do item 20 e na alínea (b) do item 24 da NBC TG 26, substituir "a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis" por "Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro"; 
(c) substituir a definição de "Omissão ou incorreção material" do item 7 da NBC TG 26, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Omissão material ou divulgação distorcida material - As omissões ou divulgações distorcidas são 
materiais se puderem, individual ou coletivamente, influenciar as decisões econômicas que os 
usuários das demonstrações contábeis tomam com base nessas demonstrações. A materialidade 
depende do tamanho e da natureza da omissão ou da divulgação distorcida, julgada à luz das 
circunstâncias que a rodeiam. O tamanho ou a natureza do item, ou combinação de ambos, pode ser 
o fator determinante para a definição da materialidade. Avaliar se a omissão ou a divulgação 
distorcida pode influenciar a decisão econômica do usuário das demonstrações contábeis e, nesse 
caso, se são materiais, requer que sejam levadas em consideração as características desses usuários. 
A Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro contida na NBC 
TG ESTRUTURA CONCEITUAL estabelece no item QC32 que: "Relatórios contábil-financeiros são 
elaborados para usuários que têm conhecimento razoável de negócios e de atividades econômicas e 
que revisem e analisem a informação diligentemente". Dessa forma, a avaliação deve levar em conta 
como se espera que os usuários, com seus respectivos atributos, sejam influenciados na tomada de 
decisão econômica." 
(d) na definição de Outros resultados abrangentes do item 7 da NBC TG 26, excluir "ajuste de 
avaliação patrimonial relativo aos" da alínea (d) e "ajuste de avaliação patrimonial relativo à" da 
alínea (e); 
(e) no item 6 da NBC TG 26, substituir "capital próprio" por " patrimônio líquido"; e "representado 
por ações" por "apresentado como patrimônio líquido"; 
(f) no item 9 da NBC TG 26, substituir "na gestão da entidade e sua capacitação na prestação de 
contas quanto aos" por ", em face de seus deveres e responsabilidades na gestão diligente dos"; 
(g) na alínea (h) do item 10 da NBC TG 26, substituir "retroativamente ou procede à reapresentação" 
por "retrospectivamente ou procede à reapresentação retrospectiva"; 
(h) no item 15 da NBC TG 26, substituir "confiável" por "fidedigna"; e "representam apropriadamente 
o que se propõe a retratar" por "se enquadram como representação apropriada"; 
(i) no item 16 da NBC TG 26, substituir "descreve" por "deve afirmar que"; e "como estando" por 
"estão"; 
(j) na alínea (c) do item 20 da NBC TG 26, substituir "inadequado" por "tão enganoso"; 
(k) no item 22 da NBC TG 26, substituir "aplicar" por "adotar"; e "nesses ativos ou" por "de ativos e"; 
(l) na alínea (a) do item 23 da NBC TG 26, substituir "distorcidas e conflitantes" por "enganosas e 
entraria em conflito"; 
(m) no caput do item 24 da NBC TG 26, substituir "seria inadequado por" por "resultaria em 
divulgação tão distorcida a ponto de"; 
(n) na alínea (b) do item 24 da NBC TG 26, substituir "seria inadequado e que" por "resultaria em 
divulgação tão enganosa e, portanto,"; 
(o) no item 25 da NBC TG 26, substituir "descontinuação" por "descontinuidade"; 
(p) no item 33 da NBC TG 26, substituir "deteriora" por "prejudica"; 
(q) no item 43 da NBC TG 26, substituir "com o período corrente em período anterior" por "do 
período anterior com o período corrente"; 
(r) no item 46 da NBC TG 26, substituir "41 e 43" por "41 e 42"; 
(s) no item 52 da NBC TG 26, substituir "títulos" por "cabeçalhos"; 
(t) no final do item 59 da NBC TG 26, incluir "Por exemplo, diferentes classes de imobilizado podem 
ser reconhecidas ao custo ou pelo valor de reavaliação, quando permitido legalmente, em 
conformidade com a NBC TG 27." 
(u) no item 61 da NBC TG 26, substituir "evidenciar" por "divulgar" e "para" por ", após o período de 
reporte, para"; 
(v) no final da alínea (d) do item 69 da NBC TG 26, incluir "(ver item 73). Os termos de um passivo 
que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação por meio da emissão de instrumentos 
patrimoniais não devem afetar a sua classificação."; 



 

(w) no item 73 da NBC TG 26, substituir "espera e tiver a possibilidade de" por "tiver a expectativa, e 
tiver poder discricionário, para"; "durante" por "por"; e "condição" por "dispositivo contratual"; 
(x) no item 74 da NBC TG 26, substituir "não cumprir um compromisso segundo acordo de 
empréstimo de longo prazo até a data do balanço, com o efeito de o passivo se tornar" por "quebrar 
um acordo contratual (covenant) de empréstimo de longo prazo (índice de endividamento ou de 
cobertura de juros, por exemplo) ao término ou antes do término do período de reporte, tornando o 
passivo"; e "do descumprimento do compromisso" por "da quebra do covenant"; 
(y) no item 75 da NBC TG 26, substituir "um período de carência" por "uma dilação de prazo"; e "o 
descumprimento" por "a quebra de covenant contratual (reenquadramento nos índices de 
endividamento e cobertura de juros, por exemplo,)"; 
(z) no item 77 da NBC TG 26, substituir "apresentadas," por "apresentadas (subclassificações),"; 
(aa) na alínea (c) do item 78 da NBC TG 26, substituir "subclassificados" por "segregados"; 
(bb) no item 80 da NBC TG 26, substituir "participante" por "instrumento patrimonial"; 
(cc) no item 97 da NBC TG 26, substituir "relevantes" por "materiais"; 
(dd) antes do item 106 e no índice da NBC TG 26, incluir o título "Informação a ser apresentada na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido"; 
(ee) antes do item 106A e no índice da NBC TG 26, incluir o título "Informação a ser apresentada na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas"; 
(ff) na alínea (b) do item 106 da NBC TG 26, substituir "das alterações nas políticas contábeis e as 
correções de erros reconhecidas" por "da aplicação retrospectiva ou da reapresentação 
retrospectiva, reconhecidos"; 
(gg) incluir o item 106B na NBC TG 26 com o texto atual do item 106A; 
(hh) no item 110 da NBC TG 26, substituir "republicações" por "reapresentações" (2 vezes); "são 
registrados tendo como contrapartida o saldo de" por "não são alterações do patrimônio líquido, 
mas são ajustes aos saldos de abertura da"; e "requerem" por "exigir"; 
(ii) excluir do item 119 da NBC TG 26 o texto "Um exemplo é a divulgação do fato de um 
empreendedor reconhecer ou não sua participação em entidade controlada conjuntamente 
utilizando a consolidação proporcional ou o método da equivalência patrimonial (ver NBC TG 19 - 
Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto (Joint Venture)."; 
(jj) no item 121 da NBC TG 26, substituir "significativos" por "materiais"; 
(kk) no item 124 da NBC TG 26, substituir "dono" por "proprietário"; e "da atividade empresarial" por 
"dos negócios"; 
(ll) antes do item 125 e no índice da NBC TG 26, substituir "Principais fontes da incerteza das 
estimativas" por "Fontes de incerteza na estimativa"; 
(mm) no item 127 da NBC TG 26, substituir ", subjetivos ou complexos a serem exercidos pela 
administração" por "de serem feitos por parte da administração, subjetivos ou mesmo complexos"; e 
"ajuste" por "ajuste material"; 
(nn) no item 131 da NBC TG 26, substituir "materialização" por "observação"; 
(oo) na alínea (b) do item 135 da NBC TG 26, substituir "proteção" por "hedge"; e 
(pp) dar nova redação ao Apêndice A, conforme documento anexo. 
Art. 2º - Alterar a ITG 01 - Contratos de Concessão, aprovada pela Resolução CFC nº 1.261/09, 
publicada no D.O.U., Seção I, de 24/12/09, conforme segue: 
(a) no item 6 da ITG 01, excluir "ou durante a fase contratual"; 
(b) substituir o texto do item 11 da ITG 01, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"11. A infraestrutura dentro do alcance desta Interpretação não será registrada como ativo 
imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o 
direito de controlar o uso da infraestrutura de serviços públicos. O concessionário tem acesso para 
operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, nas 
condições previstas no contrato."; 
(c) no item 13 da ITG 01, substituir "registrar" por "reconhecer"; 



 

(d) na alínea "c" do item 10, nos itens 12, 13 e 14, no caput do item 15, no título antes do item 14 e 
no índice da ITG 01, substituir "melhoria" por "de melhoria"; 
(e) na alínea (c) do item 24 da ITG 01, substituir "classificação" por "classificação no reconhecimento 
inicial"; 
(f) no item 26 da ITG 01, substituir "44 a 46" por "45 a 47"; 
(g) substituir o texto do item 28 da ITG 01, por "Eliminado."; 
(h) renumerar os itens 31 e 32 para 29 e 30, respectivamente, eliminando os itens 31 e 32; 
(i) no novo item 29 da ITG 01, substituir "item 32" por "disposto no item 30"; 
(j) dar nova redação ao Apêndice A - Guia de Implementação, Nota Informativa 1, Nota Informativa 2 
e Exemplos Ilustrativos, conforme documentos anexos. 
Art. 3º - Revogar o Art. 5º da Resolução CFC nº 1.273/10, publicada no D.O.U., Seção I, de 28/1/10. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
 
 
 
Resolução CFC nº 1.370, de 08.12.2011 - DOU 1 de 02.01.2012 

 

Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade. 
 
O Conselho Federal De Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando que a aprovação da Lei nº 12.249/2010 estabeleceu novos dispositivos para o Sistema 
CFC/CRCs; 
 
Considerando a necessidade de o Sistema CFC/CRCs se adequar a esse novo momento político, 
jurídico e institucional; 
 
Considerando que o Decreto-Lei nº 9.295/1946 deu aos Conselhos de Contabilidade a estrutura 
federativa, colocando os Conselhos Regionais de Contabilidade subordinados ao Conselho Federal de 
Contabilidade, cabendo a este a competência de disciplinar as atividades da entidade em seu todo, a 
fim de manter a unidade administrativa; 
 
Considerando a necessidade de se estabelecer a disciplina das atividades administrativas dos 
Conselhos de Contabilidade, em seu conjunto, Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Contabilidade; 
 
Considerando que os Conselhos de Contabilidade, Federal e Regionais, são constituídos de 
profissionais que têm a competência, entre outras, de fiscalizar os próprios profissionais à luz de 
critérios peculiares; 
 
Considerando que os Conselhos de Contabilidade, Federal e Regionais, se mantêm com recursos 
próprios, oriundos das anuidades, além de taxas e emolumentos gerados por suas atividades 
operacionais, regendo-se pela legislação específica, o Decreto-Lei nº 9.295/1946; 
 
Considerando que os Conselhos de Contabilidade são autarquias especiais com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, e por meio deste Regulamento Geral, 
 
Resolve: 
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CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO, CARACTERÍSTICAS E FINALIDADES 
 
Art. 1º Os Conselhos de Contabilidade, criados pelo Decreto-Lei nº 9.295/1946, com as alterações 
constantes dos Decretos-Leis nºs 9.710/1946 e 1.040/1969 e das Leis nºs 570/1948; 4.695/1965; 
5.730/1971; 11.160/2005 e 12.249/2010, dotados de personalidade jurídica de direito público e 
forma federativa, prestam serviço de natureza pública e têm a estrutura, a organização e o 
funcionamento estabelecidos por este Regulamento Geral. 
 
§ 1º Nos termos da delegação conferida pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, constitui 
competência dos Conselhos de Contabilidade, observados o disposto nos arts. 17 e 18 deste 
regulamento: 
 
I - registrar, fiscalizar, orientar e disciplinar, técnica e eticamente, o exercício da profissão contábil 
em todo o território nacional; 
 
II - regular sobre o Exame de Suficiência, o Cadastro de Qualificação Técnica e os Programas de 
Educação Continuada; 
 
III - editar Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional, bem como os 
Princípios Contábeis. 
 
§ 2º A sede do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) é em Brasília-DF e, de cada Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC), a capital da unidade federativa da respectiva base territorial. 
 
§ 3º O exercício da profissão contábil, tanto na área privada quanto na pública, constitui prerrogativa 
exclusiva dos contadores e dos técnicos em contabilidade. 
 
§ 4º Contador é o diplomado em curso superior de Ciências Contábeis, bem como aquele que, por 
força de lei, lhe é equiparado, com registro nessa categoria em CRC. 
 
§ 5º Técnico em Contabilidade é o diplomado em curso de nível médio na área contábil, em 
conformidade com o estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, e com registro em CRC 
nessa categoria, nos termos do Art. 12, § 2º do Decreto-Lei nº 9.295/1946. 
 
Art. 2º Os Conselhos de Contabilidade fiscalizarão o exercício da profissão baseada em critérios que 
observem a finalidade e/ou a atividade efetivamente desempenhada, independentemente da 
denominação que se lhe tenha atribuído. 
 
Art. 3º Os Conselhos de Contabilidade são organizados e dirigidos pelos próprios contadores e 
técnicos em contabilidade e mantidos por estes e pelas organizações contábeis, com independência 
e autonomia, sem qualquer vínculo funcional, técnico, administrativo ou hierárquico com qualquer 
órgão da administração pública direta ou indireta. 
 
Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de Contabilidade, com organização básica determinada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, ao qual se subordinam, são autônomos no que se refere à 
administração de seus serviços, à gestão de seus recursos, ao regime de trabalho e às relações 
empregatícias. 
 



 

Art. 4º Os empregados dos Conselhos de Contabilidade são regidos pela legislação trabalhista, nos 
termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.040/1969 e do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649/1998, sendo 
vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da 
administração pública direta ou indireta. 
 
Parágrafo único. Os empregados dos Conselhos de Contabilidade, Federal e Regionais, serão 
contratados em regime celetista, por meio de concurso público, de acordo com resolução editada 
pelo CFC. 
 
Art. 5º Os Conselhos de Contabilidade gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, 
rendas e serviços. 
 
Art. 6º Constitui competência do Conselho Federal de Contabilidade a regulamentação das 
atividades-fins do Sistema CFC/CRCs, bem como a fiscalização e o controle das atividades financeiras, 
econômicas, administrativas, contábeis e orçamentárias dos Conselhos de Contabilidade. 
 
§ 1º As contas do CFC e dos CRCs, organizadas e apresentadas por seus presidentes, com pareceres e 
deliberações das Câmaras de Controle Interno e dos seus respectivos Plenários, serão submetidas à 
apreciação e ao julgamento do Plenário do CFC até 30 de junho do exercício social subsequente. 
 
§ 2º Os Conselhos Regionais encaminharão, até 28 de fevereiro do exercício social subsequente, suas 
prestações de contas do exercício findo ao Conselho Federal, com observância aos procedimentos, às 
condições e aos requisitos por este estabelecido. 
 
§ 3º O Conselho Federal encaminhará as suas contas à Câmara de Controle Interno para exame e 
deliberação e posterior julgamento pelo Plenário até 28 de fevereiro do exercício social subsequente. 
 
§ 4º A não apresentação das contas no prazo fixado poderá determinar a instauração do processo de 
Tomada de Contas Especial. 
 
I - o Conselho Federal contratará auditoria independente, que emitirá parecer e relatórios 
circunstanciados de auditoria sobre a sua prestação de contas e as dos Conselhos Regionais, cabendo 
ao CFC estabelecer os critérios que nortearão o edital de licitação; 
 
II - o Conselho Federal deverá realizar auditoria interna nos Conselhos de Contabilidade; 
 
III - a análise e o julgamento das Prestações de Contas referidas no inciso I serão realizados pela 
Câmara de Controle Interno e pelo Plenário do CFC, estando impedido de participar da análise e/ou 
do julgamento o gestor responsável pelas contas ou o conselheiro do CFC que tenha participado do 
mandato; 
 
IV - para fins do disposto no inciso II, os CRCs remeterão ao CFC, até o último dia do mês 
subsequente, o balancete mensal da gestão orçamentária e contábil, além de outras peças 
necessárias que venham a ser exigidas; 
 
V - as contas aprovadas e as quitações dadas aos responsáveis serão publicadas no Diário Oficial: 
 
a) as referentes ao CFC, no Diário Oficial da União; 
 



 

b) as referentes aos Conselhos Regionais de Contabilidade, no mínimo, no Diário Oficial do respectivo 
estado ou alternativamente no Diário Oficial da União. 
 
Art. 7º Compete originariamente à Justiça Federal conhecer, processar e julgar as controvérsias 
relacionadas aos Conselhos de Contabilidade. 
 
Art. 8º Compete ao CFC regular sobre os critérios e os valores das anuidades devidas pelos 
contadores, pelos técnicos em contabilidade e pelas organizações contábeis, bem como os relativos 
aos valores de serviços e de multas, nos termos dos Arts. 21, 22 e 27 do Decreto-Lei nº 9.295/1946. 
 
Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial de dívida líquida e certa a certidão emitida 
pelo Conselho Regional relativa a crédito previsto neste artigo. 
 
CAPÍTULO II 
DOS CONSELHOS DE CONTABILIDADE: COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, MANDATO, COMPETÊNCIA E 
RECEITAS 
 
Seção I 
Composição, Eleição e Mandato 
 
Art. 9º O cargo de conselheiro, inclusive quando investido na função de membro de órgão do CFC ou 
de CRC, é de exercício gratuito e obrigatório, e será considerado serviço relevante. 
 
§ 1º O Conselho Federal de Contabilidade será constituído por 1 (um) membro efetivo de cada 
Conselho Regional de Contabilidade e respectivo suplente, eleitos na forma da legislação vigente. 
 
§ 2º Na composição do CFC e dos CRCs, será observada a proporção de 2/3 (dois terços) de 
contadores e de 1/3 (um terço) de técnicos em contabilidade, eleitos para mandato de 4 (quatro) 
anos, com renovação a cada biênio, alternadamente, por 1/3 (um terço) e por 2/3 (dois terços). 
 
§ 3º No período compreendido entre o término do mandato de Presidente e até que se proceda a 
eleição, assumirá a Presidência o Conselheiro da categoria de Contador do terço remanescente, 
portador do registro mais antigo. 
 
Art. 10. Os membros do CFC serão eleitos por um colégio eleitoral integrado por 1 (um) 
representante de cada CRC, por este eleito por maioria absoluta, em reunião especialmente 
convocada. 
 
§ 1º Desse colégio eleitoral, só poderão participar representantes de CRC em situação regular com 
suas obrigações no CFC, especialmente quanto ao recolhimento da parcela da anuidade que a este 
pertence, nos termos do disposto no art. 19, § 1º. 
 
§ 2º O colégio eleitoral, por convocação do presidente do CFC, reunir-se-á, preliminarmente, para 
exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando a eleição 24 (vinte e 
quatro) horas após a sessão preliminar. 
 
§ 3º Para a composição das chapas referidas no § 2º, o CFC comunicará aos CRCs quais as vagas a 
preencher, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do pleito. 
 



 

Art. 11. Os CRCs terão, no mínimo, 9 (nove) membros, com até igual número de suplentes e, no 
máximo, o número considerado pelo CFC indispensável ao adequado cumprimento de suas funções. 
 
§ 1º Na avaliação para fixar o máximo, serão considerados os critérios estabelecidos pelo CFC. 
 
§ 2º Os membros dos CRCs e até igual número de suplentes serão eleitos de forma direta, mediante 
voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a 
até o valor da anuidade ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. 
 
Art. 12. Os presidentes dos Conselhos de Contabilidade serão eleitos dentre seus respectivos 
membros contadores, admitida uma única reeleição consecutiva, para mandato de 2 (dois) anos, 
cujo exercício ficará sempre condicionado à vigência do mandato de conselheiro. 
 
§ 1º A limitação de reeleição aplica-se também ao vice-presidente que tiver exercido mais da metade 
do mandato presidencial. 
 
§ 2º Ao presidente incumbe a administração e a representação do respectivo Conselho, facultando-
se-lhe suspender qualquer deliberação de seu Plenário considerada inconveniente ou contrária aos 
interesses da profissão ou da instituição, mediante decisão fundamentada. 
 
§ 3º A decisão do presidente prevalecerá caso o Plenário, na reunião subsequente, a aprove, por no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos de seus membros. 
 
§ 4º Caso a sua decisão não seja aprovada, o presidente do CRC poderá interpor recurso, com efeito 
suspensivo, ao CFC, que a julgará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 
§ 5º No caso do CFC, não haverá o recurso previsto no § 4º, prevalecendo a aplicação do § 3º. 
 
Art. 13. Nos casos de falta ou impedimento temporário ou definitivo, nos CRCs, o conselheiro será 
substituído por suplente convocado pelo presidente, dentre os da mesma categoria profissional e, 
preferencialmente, do mesmo terço. 
 
Art. 14. Nos casos de falta ou impedimento temporário, no CFC, o conselheiro será substituído por 
suplente convocado pelo presidente, dentre os da mesma categoria profissional. 
 
Parágrafo único. Em caso de afastamento definitivo, será convocado o Conselheiro eleito para 
cumprimento de mandato complementar, da mesma categoria profissional e mesmo estado. 
 
Art. 15. Não é elegível membro do CFC ou de CRC, mesmo na condição de suplente, o profissional 
que: 
 
I - não tiver cidadania brasileira; 
 
II - não tiver habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 
 
III - não tiver pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; 
 
IV - tiver má conduta, desde que apurada por processo regular, assegurado o direito de ampla defesa 
e ao contraditório; 
 



 

V - tiver praticado ato de improbidade administrativa no CFC ou em qualquer CRC, segundo apuração 
definitiva, em instância administrativa ou judicial, resguardado o direito de defesa; 
 
VI - tiver, nos últimos 5 (cinco) anos: 
 
a) contas rejeitadas pelo CFC relativas ao exercício de cargos ou funções; 
 
b) sido destituído de cargo, função ou emprego, por efeito de causa relacionada à prática de ato 
irregular na administração privada, ou de improbidade na administração pública, declarada em 
sentença transitada em julgado; 
 
c) sofrido penalidade ética aplicada por Conselho de Contabilidade, após decisão transitada em 
julgado; 
 
d) sofrido penalidade disciplinar aplicada por Conselho de Contabilidade, após decisão transitada em 
julgado, e enquanto persistirem os efeitos da pena; 
 
e) sido condenado por crime doloso, transitado em julgado, enquanto persistirem os efeitos da pena; 
 
f) cometido atos irregulares no exercício de representação de entidade de classe, com sentença 
transitada em julgado; 
 
VII - não estiver com seu registro ativo e em situação regular no CRC quanto a débitos de qualquer 
natureza; 
 
VIII - seja portador de registro provisório; 
 
IX - for ou ter sido, nos últimos 2 (dois) anos, empregado de Conselho de Contabilidade; 
 
X - deixar de apresentar concordância expressa de que, na data da posse, deverá entregar a 
declaração de bens ao Regional; 
 
XI - estiver no exercício do mandato de conselheiro em CRC, com exceção daqueles que estão 
concorrendo à reeleição do mesmo terço; 
 
XII - estiver no exercício do cargo de delegado do CRC. 
 
§ 1º O conselheiro, no exercício do mandato do terço remanescente, que desejar se candidatar 
deverá renunciar até 150 (cinquenta) dias antes da data de eleição. 
 
§ 2º O disposto no caput deste artigo e nos seus incisos se aplicam aos membros do CFC e dos CRCs, 
após o início do mandato, se incorrer em qualquer das condições impeditivas da elegibilidade. 
 
Art. 16. A extinção ou perda de mandato, no Conselho Federal de Contabilidade ou em Conselho 
Regional de Contabilidade, ocorre: 
 
I - em caso de renúncia; 
 
II - por superveniência de causa de que resulte inabilitação para o exercício da profissão; 
 



 

III - por efeito de mudança da categoria; 
 
IV - por condenação a pena de reclusão em virtude de sentença transitada em julgado; 
 
V - por não tomar posse no cargo para o qual foi eleito, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
início dos trabalhos no Plenário ou no órgão designado para exercer suas funções, salvo motivo de 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Plenário; 
 
VI - por ausência, em cada ano, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) 
intercaladas de qualquer órgão deliberativo do CFC ou de CRC, feita a apuração pelo Plenário em 
processo regular; 
 
VII - por falecimento; 
 
VIII - por falta de decoro ou conduta incompatível com a representação institucional e a dignidade 
profissional; 
 
IX - nas hipóteses previstas nos incisos de III a VII do Art. 14 deste Regulamento. 
 
Seção II 
Da Competência 
 
Art. 17. Ao CFC compete: 
 
I - elaborar, aprovar e alterar o Regulamento Geral e o seu Regimento Interno; 
 
II - adotar as providências e medidas necessárias à realização das finalidades dos Conselhos de 
Contabilidade; 
 
III - exercer a função normativa superior, baixando os atos necessários à interpretação e execução 
deste Regulamento e à disciplina e fiscalização do exercício profissional; 
 
IV - elaborar, aprovar e alterar as Normas Brasileiras de Contabilidade de Natureza Técnica e 
Profissional e os princípios que as fundamentam; 
 
V - elaborar, aprovar e alterar as normas e procedimentos de mediação e arbitragem; 
 
VI - regular sobre os critérios e valores das anuidades devidas pelos profissionais e pelas 
organizações contábeis, dos valores de serviços e das multas, obedecidos os limites máximos 
estabelecidos na legislação em vigor; 
 
VII - eleger os membros de seu Conselho Diretor e de seus órgãos colegiados internos, cuja 
composição será estabelecida pelo Regimento Interno; 
 
VIII - disciplinar e acompanhar a fiscalização do exercício da profissão em todo o território nacional; 
 
IX - aprovar, orientar e acompanhar os programas das atividades dos CRCs, especialmente na área da 
Fiscalização, para o fim de assegurar que os trabalhos sejam previstos e realizados de modo 
ordenado e sistematizado; 
 



 

X - zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da profissão e de seus 
profissionais; 
 
XI - representar, com exclusividade, os profissionais da Contabilidade brasileiros nos órgãos 
internacionais e coordenar a representação nos eventos internacionais de Contabilidade; 
 
XII - dispor sobre a identificação dos registrados nos Conselhos de Contabilidade; 
 
XIII - dispor sobre os símbolos, emblemas e insígnias dos Conselhos de Contabilidade; 
 
XIV - autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis dos Conselhos de Contabilidade; 
 
XV - colaborar nas atividades-fins da Fundação Brasileira de Contabilidade; 
 
XVI - examinar e julgar suas contas, organizadas e apresentadas por seu presidente, observado o 
disposto no art. 6º e seus incisos e parágrafos; 
 
XVII - instalar, orientar e inspecionar os CRCs, aprovar seus orçamentos, programas de trabalho e 
julgar suas contas, neles intervindo quando indispensável ao estabelecimento da normalidade 
administrativa ou financeira e à observância dos princípios de hierarquia institucional; 
 
XVIII - homologar o Regimento Interno e as resoluções dos Conselhos Regionais em matéria 
relacionada ao seu campo de competência, na forma do inciso III do art. 17 desta Resolução. 
 
XIX - expedir instruções disciplinadoras do processo de suas eleições e dos CRCs; 
 
XX - aprovar seu plano de trabalho, orçamento e respectivas modificações, bem como operações 
referentes a mutações patrimoniais; 
 
XXI - editar e alterar o Código de Ética Profissional do Contador, respeitada a legislação vigente, e 
funcionar como Tribunal Superior de Ética e Disciplina; 
 
XXII - apreciar e julgar os recursos de decisões dos CRCs; 
 
XXIII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos CRCs, bem como prestar-lhes assistência técnica e 
jurídica; 
 
XXIV - examinar e julgar as contas anuais dos CRCs; 
 
XXV - publicar, no Diário Oficial da União e nos seus meios de comunicação, as resoluções de 
interesse da profissão, o extrato do orçamento e as demonstrações contábeis; 
 
XXVI - manter intercâmbio com entidades congêneres públicas ou privadas e fazer-se representar em 
organismos internacionais e em conclaves no País e no exterior relacionados à Contabilidade e suas 
especializações, ao seu ensino e pesquisa, bem como ao exercício profissional, dentro dos limites dos 
recursos orçamentários disponíveis, podendo firmar convênio com tais entidades; 
 
XXVII - celebrar convênios, protocolos, memorando de entendimentos e termos de adesão com 
organismos nacionais e internacionais relacionados à Contabilidade com a finalidade de promover 
estudos, pesquisas e o desenvolvimento das Ciências Contábeis; 



 

 
XXVIII - revogar, modificar ou embargar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato contrário 
a este Regulamento Geral, ao seu Regimento Interno, ao Código de Ética Profissional do Contador, ou 
a seus provimentos, baixado por CRC ou autoridade que o represente; 
 
XXIX - aprovar o seu quadro de pessoal, criar plano de cargos, salários e carreira, fixar salários e 
gratificações, bem como autorizar a contratação de serviços especiais; 
 
XXX - funcionar como órgão consultivo dos poderes constituídos em assuntos relacionados à 
Contabilidade, ao exercício de todas as atividades e especializações a ela pertinentes, inclusive 
ensino e pesquisa em qualquer nível; 
 
XXXI - estimular a exação na prática da Contabilidade, velando pelo seu prestígio, bom nome da 
classe e dos que a integram; 
 
XXXII - colaborar com os órgãos públicos e instituições privadas no estudo e solução de problemas 
relacionados ao exercício profissional e à profissão, inclusive na área de educação; 
 
XXXIII - dispor sobre Exame de Suficiência Profissional como requisito para concessão do registro 
profissional e disciplinar o registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes; 
 
XXXIV - instituir e disciplinar o Programa de Educação Continuada para manutenção do registro 
profissional; 
 
XXXV - aprovar os orçamentos dos Conselhos de Contabilidade; 
 
XXXVI - incentivar o aprimoramento científico, técnico e cultural dos profissionais da Contabilidade; 
 
XXXVII - delegar competência ao presidente; 
 
XXXVIII - disciplinar a elaboração dos atos que instrumentam as atribuições legais e regimentais do 
Sistema CFC/CRCs; 
 
XXXIX - editar súmula relativa a sua jurisprudência consolidada; 
 
XL - emitir instrução normativa interpretativa de norma de interesse dos Conselhos de Contabilidade; 
 
XLI - disponibilizar anualmente a sua prestação de contas. 
 
Art. 18. Ao CRC compete: 
 
I - adotar e promover todas as medidas necessárias à realização de suas finalidades; 
 
II - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, submetendo-o à homologação do CFC; 
 
III - elaborar e aprovar resoluções sobre assuntos de seu peculiar interesse, submetendo-as à 
homologação do CFC quando a matéria disciplinada tiver implicação ou reflexos no âmbito federal; 
 
IV - eleger os membros do Conselho Diretor, dos órgãos colegiados internos e o representante no 
Colégio Eleitoral de que trata o art. 10; 



 

 
V - processar, conceder, organizar, manter, baixar, revigorar e cancelar os registros de contador, 
técnico em contabilidade e organização contábil; 
 
VI - desenvolver ações necessárias à fiscalização do exercício profissional e representar as 
autoridades competentes sobre fatos apurados, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; 
 
VII - aprovar o orçamento anual e suas modificações, submetendo à homologação do CFC somente o 
orçamento, os créditos adicionais especiais e os decorrentes do aumento do orçamento anual; 
 
VIII - publicar, no Diário Oficial do Estado e nos seus meios de comunicação, as resoluções de 
interesse da profissão, o extrato do orçamento e as demonstrações contábeis; 
 
IX - cobrar, arrecadar e executar as anuidades, bem como preços de serviços e multas, observados os 
valores fixados pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
X - cumprir e fazer cumprir as disposições da legislação aplicável, deste Regulamento Geral, do seu 
Regimento Interno, das resoluções e dos demais atos, bem como os do CFC; 
 
XI - expedir carteira de identidade para os profissionais e alvará para as organizações contábeis; 
 
XII - julgar infrações e aplicar penalidades previstas neste Regulamento Geral e em atos normativos 
baixados pelo CFC; 
 
XIII - aprovar suas contas anuais, submetendo-as ao exame e ao julgamento do CFC, observado o 
disposto no art. 6º e seus incisos e parágrafos, e aprovar suas contas mensais; 
 
XIV - funcionar como Tribunal Regional de Ética e Disciplina; 
 
XV - estimular a exação na prática da Contabilidade, velando pelo seu prestígio, bom nome da classe 
e dos que a integram; 
 
XVI - propor ao CFC as medidas necessárias ao aprimoramento dos seus serviços e do sistema de 
fiscalização do exercício profissional; 
 
XVII - aprovar o seu quadro de pessoal, criar plano de cargos, salários e carreira, fixar salários e 
gratificações, bem como autorizar a contratação de serviços especiais, respeitado o limite de suas 
receitas próprias; 
 
XVIII - manter intercâmbio com entidades congêneres públicas ou privadas e fazer-se representar em 
organismos internacionais e em conclaves no País e no exterior relacionados à Contabilidade e suas 
especializações, ao seu ensino e pesquisa, bem como ao exercício profissional, dentro dos limites dos 
recursos orçamentários disponíveis, e com observância da disciplina geral estabelecida pelo CFC, 
podendo firmar convênio com tais entidades; 
 
XIX - colaborar nas atividades-fins da Fundação Brasileira de Contabilidade; 
 
XX - admitir a colaboração das entidades de classe em casos relativos a matéria de sua competência; 
 



 

XXI - incentivar e contribuir para o aprimoramento técnico, científico e cultural dos contabilistas e da 
sociedade em geral; 
 
XXII - propor alterações ao presente Regulamento Geral e colaborar com os órgãos públicos no 
estudo e na solução de problemas relacionados ao exercício profissional, inclusive na área de 
educação; 
 
XXIII - adotar as providências necessárias à realização de Exames de Suficiência para concessão do 
registro profissional, observada a disciplina estabelecida pelo CFC; 
 
XXIV - controlar a execução do Programa de Educação Continuada para manutenção do registro 
profissional; 
 
XXV - delegar competência ao presidente; 
 
XXVI - disponibilizar anualmente a sua prestação de contas. 
 
Seção III 
Das Receitas 
 
Art. 19. As receitas dos Conselhos de Contabilidade serão aplicadas na realização de suas finalidades 
institucionais, nos termos das decisões de seus Plenários e deste Regulamento Geral. 
 
§ 1º Constituem receitas do CFC: 
 
I - 1/5 da receita bruta de cada CRC, excetuados os legados, doações, subvenções, receitas 
patrimoniais, indenizações, restituições e outros, quando justificados; 
 
II - legados, doações e subvenções; 
 
III - rendas patrimoniais; 
 
IV - outras receitas. 
 
§ 2º Constituem receitas dos CRCs: 
 
I - 4/5 de sua receita bruta; 
 
II - legados, doações e subvenções; 
 
III - rendas patrimoniais; 
 
IV - outras receitas. 
 
§ 3º A cobrança das anuidades será feita por meio de estabelecimento bancário oficial, pelo 
respectivo CRC. 
 
§ 4º O produto da arrecadação será creditado, direta e automaticamente, na proporção de 1/5 e de 
4/5 nas contas, respectivamente, do CFC e dos CRCs. 
 



 

§ 5º Deverão ser observadas as especificações e as condições estabelecidas em ato do CFC, o qual 
disciplinará, também, os casos especiais de arrecadação direta pelos CRCs. 
 
CAPÍTULO III 
DAS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS E DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 
 
Art. 20. O exercício de qualquer atividade que exija a aplicação de conhecimentos de natureza 
contábil constitui prerrogativa dos contadores e dos técnicos em contabilidade em situação regular 
perante o CRC da respectiva jurisdição, observadas as especificações e as discriminações 
estabelecidas em resolução do CFC. 
 
§ 1º Por exercício da profissão contábil entende-se a execução das tarefas especificadas em 
resolução própria, independentemente de exigência de assinatura do profissional da Contabilidade 
para quaisquer fins legais. 
 
§ 2º Os documentos contábeis somente terão valor jurídico quando assinados por profissional 
habilitado com a indicação do número de registro e da categoria. 
 
§ 3º Os órgãos públicos de registro, especialmente os de registro do comércio e dos de títulos e 
documentos, somente arquivarão, registrarão ou legalizarão livros ou documentos contábeis quando 
assinados por profissionais em situação regular perante o CRC, sob pena de nulidade do ato. 
 
§ 4º Nas entidades privadas e nos órgãos da administração pública, direta ou indireta e fundacional, 
nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista, os empregos, os cargos ou as funções 
que envolvem atividades que constituem prerrogativas dos contadores e dos técnicos em 
contabilidade somente poderão ser providos e exercidos por profissionais devidamente registrados, 
ativos e em situação regular perante o CRC de seu registro. 
 
§ 5º As entidades e órgãos referidos no § 4º, sempre que solicitados pelo CRC da respectiva 
jurisdição, devem demonstrar que os ocupantes desses empregos, cargos ou funções são 
profissionais registrados e ativos perante o CRC de seu registro. 
 
§ 6º As entidades e os órgãos mencionados no § 4º somente poderão contratar a prestação de 
serviços de auditoria contábil e de auditores independentes, com domicílio permanente no Brasil, 
autônomos, consorciados ou associados. 
 
Art. 21. O exercício da profissão contábil é privativo do contador e do técnico em contabilidade com 
registro ativo e situação regular, nas condições mencionadas no § 4º do art. 20. 
 
§ 1º A exploração da atividade contábil é privativa de profissional autônomo e de organização 
contábil em situação regular perante o CRC de seu cadastro. 
 
§ 2º O exercício eventual ou temporário da profissão fora da jurisdição do registro ou do cadastro 
principal, bem como a transferência de registro e de cadastro, atenderá às exigências estabelecidas 
pelo CFC. 
 
Art. 22. A Carteira de Identidade Profissional expedida pelo CRC, com observância dos requisitos e do 
modelo estabelecidos pelo CFC, substitui, para efeito de prova, o diploma; tem fé pública; e serve de 
documento de identidade para todos os fins, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 9.295/1946 
e pela Lei nº 6.206/1975, art. 1º. 



 

 
Art. 23. Os contadores e os técnicos em contabilidade poderão associar-se para colaboração 
profissional recíproca sob a forma de sociedade. 
 
Parágrafo único. O CFC disporá: 
 
I - sobre registro de dependências, filiais ou sucursais das organizações contábeis, também 
denominadas sociedades de profissionais; 
 
II - sobre o registro de sociedades constituídas por contabilistas com profissionais de profissões 
regulamentadas, segundo critério do CFC. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
Art. 24. Constitui infração: 
 
I - transgredir o Código de Ética Profissional do Contador (CEPC); 
 
II - exercer a profissão sem registro no CRC ou, quando registrado, esteja impedido de fazê-lo; 
 
III - manter ou integrar organização contábil em desacordo com o estabelecido em ato específico do 
CFC; 
 
IV - deixar o profissional ou a organização contábil de comunicar ao CRC a mudança de domicílio ou 
endereço, bem como a ocorrência de outros fatos necessários ao controle e à fiscalização 
profissional; 
 
V - transgredir os Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
 
VI - manter conduta incompatível com o exercício da profissão, desde que não previsto em outro 
dispositivo; 
 
VII - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para registro em CRC; 
 
VIII - incidir em erros reiterados, evidenciando incapacidade profissional; 
 
IX - reter abusivamente ou extraviar arquivos, livros ou documentos contábeis, físicos ou eletrônicos, 
que lhes tenham sido profissionalmente confiados; 
 
X - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei define como crime ou contravenção; 
 
XI - praticar ato destinado a fraudar as rendas públicas; 
 
XII - elaborar peças contábeis sem lastro em documentação hábil e idônea; 
 
XIII - emitir peças contábeis com valores divergentes dos constantes da escrituração contábil; 
 



 

XIV - deixar de apresentar prova de contratação dos serviços profissionais, quando exigida pelo CRC, 
a fim de comprovar os limites e a extensão da responsabilidade técnica perante cliente ou 
empregador. 
 
XV - apropriar-se indevidamente de valores confiados a sua guarda e responsabilidade. 
 
Parágrafo único. O CFC classificará as infrações segundo a frequência e a gravidade da ação ou da 
omissão, os reflexos perante a sociedade, a relevância de valores bem como os prejuízos dela 
decorrentes. 
 
Art. 25. As penas consistem em: 
 
I - multas; 
 
II - advertência reservada; 
 
III - censura reservada; 
 
IV - censura pública; 
 
V - suspensão do exercício profissional; 
 
VI - cassação do exercício profissional. 
 
§ 1º Os critérios para enquadramento das infrações e da aplicação de penas serão estabelecidos por 
ato do CFC. 
 
§ 2º Para conhecer e instaurar processo destinado à apreciação e à punição, é competente o CRC da 
base territorial onde tenha ocorrido a infração, feita a imediata e obrigatória comunicação, quando 
for o caso, ao CRC do registro principal. 
 
§ 3º A suspensão do exercício profissional por falta de pagamento de multa cessará, 
automaticamente, com a satisfação da dívida. 
 
§ 4º Os sócios respondem solidariamente pelos atos relacionados ao exercício da profissão contábil 
praticados por profissionais ou por leigos em nome da organização contábil. 
 
Art. 26. Cabe, privativamente, aos Conselhos de Contabilidade, Federal e Regionais, dentro dos 
limites de suas competências, aplicarem penalidades a quem infringir disposições deste Regulamento 
Geral e da legislação vigente. 
 
Parágrafo único. Os Conselhos de Contabilidade atuam e deliberam, de ofício, sem necessidade de 
representação de autoridade, de qualquer de seus membros ou de terceiro interessado, por meio de 
processo regular, no qual será assegurado o amplo direito de defesa e ao contraditório. 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 27. Qualquer que seja a forma de sua organização, a pessoa jurídica somente poderá explorar 
serviços contábeis, próprios ou de terceiros, depois que provar no CRC de sua jurisdição que os 



 

responsáveis pela parte técnica e os que executam trabalhos técnicos no respectivo setor ou serviço 
são profissionais em situação ativa e regular perante o CRC de seu registro, nas condições 
mencionadas no § 4º do art. 20. 
 
Parágrafo único. A substituição desses profissionais obriga a nova prova por parte da pessoa jurídica. 
 
Art. 28. O patrimônio dos Conselhos de Contabilidade é de sua única e exclusiva propriedade, 
dependendo suas aquisições e alienações da estrita observância das formalidades previstas neste 
Regulamento Geral. 
 
Parágrafo único. No caso de dissolução dos Conselhos de Contabilidade, seu patrimônio será 
transferido a uma ou mais instituições sem fins lucrativos e dedicadas, única ou basicamente, ao 
controle da profissão, ao ensino, à pesquisa ou ao desenvolvimento da Contabilidade. 
 
Art. 29. A alteração ou revisão deste Regulamento Geral exige deliberação por, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos votos dos membros do CFC, devendo a proposta ser distribuída aos conselheiros com 
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência da data da reunião especialmente convocada para 
exclusiva realização dessa finalidade. 
 
Art. 30. Este Regulamento Geral entrará em vigor partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
Art. 31. Fica revogada a Resolução CFC nº 960, de 6 de maio de 2003. 
 
 
Resolução CFC nº 1.371, de 08.12.2011 - DOU 1 de 02.01.2012 

 
Dispõe sobre o Registro das Entidades Empresariais de Contabilidade. 

 
O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º As Entidades Empresariais que exploram serviços contábeis são obrigadas ao Registro no 
Conselho Regional de Contabilidade da jurisdição da sua sede, sem o que não poderão iniciar suas 
atividades. 
 
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta Resolução, considera-se: 
 
I - Registro Definitivo: é o concedido pelo CRC da jurisdição na qual se encontra localizada a sede da 
Entidade Empresarial; 
 
II - Registro Transferido: é o concedido pelo CRC da jurisdição da nova sede da Entidade Empresarial; 
 
III - Registro de Filial: é o concedido para que a Entidade Empresarial que possua Registro Definitivo 
ou Transferido possa se estabelecer em localidade diversa daquela em que se encontra a sua matriz. 
 
Art. 2º O Registro compreenderá as seguintes categorias de entidades empresariais: 



 

 
§ 1º De Responsabilidade Individual: 
 
I - do Escritório Individual; 
 
II - do Microempreendedor Individual; 
 
III - do Empresário Individual; e 
 
IV - da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
 
§ 2º De Responsabilidade Coletiva: 
 
I - da Sociedade Simples Pura; 
 
II - da Sociedade Simples Limitada; e 
 
III - da Sociedade Empresária Limitada. 
 
§ 3º Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se entidades empresariais de 
Responsabilidade Individual: 
 
I - Escritório Individual: assim caracterizado, quando o profissional da Contabilidade, embora sem 
personificação jurídica, executa suas atividades independentemente do local e do número de 
empresas ou serviços sob sua responsabilidade; 
 
II - Microempreendedor Individual: pessoa física que execute suas atividades independentemente do 
local e do número de empresas ou serviços sob sua responsabilidade, de acordo com as Leis 
Complementares nº 123/2006 e 128/2008; 
 
III - Empresário Individual: pessoa física que execute suas atividades independentemente do local e 
do número de empresas ou serviços sob sua responsabilidade, de acordo com a Lei nº 10.406/2002; 
 
IV - Empresa Individual de Responsabilidade: pessoa jurídica unipessoal que execute suas atividades 
independentemente do local e do número de empresas ou serviços sob sua responsabilidade, de 
acordo com a Lei nº 12.441/2011. 
 
§ 4º Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se entidades empresariais de 
Responsabilidade Coletiva: 
 
I - da Sociedade Simples Pura: pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade de 
responsabilidade ilimitada que execute, exclusivamente, atividades contábeis. É classificada como 
uma sociedade personificada, pois sua constituição se dá de forma escrita mediante inscrição no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
 
II - da Sociedade Simples Limitada: pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade de 
responsabilidade limitada que execute atividades contábeis. 
 



 

III - da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada: pessoa jurídica constituída sob a forma 
de sociedade de responsabilidade limitada que execute atividades contábeis, com sua constituição 
registrada na Junta Comercial. 
 
Art. 3º As Entidades Empresariais serão integradas por contadores e técnicos em contabilidade, 
sendo permitida a associação com profissionais de outras profissões regulamentadas, desde que 
estejam registrados nos respectivos órgãos de fiscalização, buscando-se a reciprocidade dessas 
profissões. 
 
§ 1º Na associação prevista no caput deste artigo, será sempre do contador e do técnico em 
contabilidade a responsabilidade técnica dos serviços que lhes forem privativos, devendo constar do 
contrato a discriminação das atribuições técnicas de cada um dos sócios. 
 
§ 2º Somente será concedido Registro para a associação prevista no caput deste artigo quando: 
 
I - todos os sócios estiverem devidamente registrados nos respectivos conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas; 
 
II - tiver entre seus objetivos atividade contábil; e 
 
III - os sócios contadores ou técnicos em contabilidade forem detentores da maioria do capital social. 
 
§ 3º A pessoa jurídica poderá participar de Sociedade Contábil desde que possua Registro ativo e 
regular em Conselho Regional de Contabilidade. 
 
§ 4º É permitida a participação de sócio que não figure como responsável técnico da Sociedade 
Contábil, na condição de sócio-quotista, desde que seja contador ou técnico em contabilidade ou de 
outra profissão regulamentada, devidamente registrado no respectivo conselho de fiscalização e que, 
no mínimo, um dos sócios contadores ou técnicos em contabilidade figure como responsável técnico. 
 
§ 5º É permitido que os profissionais da Contabilidade, empregados ou contratados, figurem como 
responsáveis técnicos por Entidade Empresarial, desde que, no ato do requerimento do cadastro, 
essa situação seja comprovada por meio de contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou contrato celebrado entre as partes, e declaração de responsabilidade técnica assinada 
pelos interessados. 
 
Art. 4º Somente será admitido o Registro de Entidade Empresarial cujos titular, sócios e responsáveis 
técnicos estiverem em situação regular no Conselho Regional de Contabilidade e no pleno gozo de 
suas prerrogativas profissionais. 
 
Parágrafo único. Havendo débito em nome do titular, dos sócios ou dos responsáveis técnicos da 
Entidade Empresarial ou de qualquer outra a que esteja vinculado, somente será admitido o Registro 
quando regularizada a situação. 
 
CAPÍTULO II 
Seção I 
Do Registro Definitivo 
 



 

Art. 5º Para a obtenção do Registro Definitivo de Entidade Empresarial de Contabilidade, o 
interessado deverá encaminhar requerimento, após a comprovação de recolhimento de taxas e 
anuidade, instruído com: 
 
I - no caso de Escritório Individual: 
 
a) requerimento; e 
 
b) comprovante de endereço recente do mês corrente ou mês anterior à data da solicitação do 
registro; 
 
II - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Individual: 
 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) uma via original do ato constitutivo e/ou alterações devidamente registrados no órgão 
competente; 
 
III - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Coletiva: 
 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) uma via original do contrato social e/ou alterações devidamente registrados no órgão 
competente; 
 
c) original e cópia, que será autenticada pelo CRC, de documento de identidade oficial, cartão do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), comprovante de registro no respectivo conselho de classe dos sócios 
não contadores ou técnicos em contabilidade. 
 
Art. 6º Os atos constitutivos da Entidade Empresarial deverão ser averbados no CRC da respectiva 
jurisdição. 
 
§ 1º Havendo substituição dos sócios, responsáveis técnicos, bem como eventuais alterações 
contratuais deverão ser averbadas no CRC. 
 
§ 2º É vedado à Entidade Empresarial o uso de firma, denominação, razão social ou nome de fantasia 
inadequados à categoria profissional e prerrogativas de seus sócios. 
 
Art. 7º Concedido o Registro Cadastral da Entidade Empresarial, o Conselho Regional de 
Contabilidade expedirá o respectivo Alvará de Entidade Empresarial. 
 
Parágrafo único. O alvará será expedido sem ônus, inclusive nas renovações. 
 
Art. 8º O Alvará de Organização Contábil terá validade até 31 de março do ano seguinte à sua 
expedição, devendo ser renovado, anualmente, até a referida data, desde que a respectiva Entidade 
Empresarial e seu titular ou sócios e responsáveis técnicos estejam regulares no CRC. 
 
§ 1º Se o titular ou qualquer dos sócios da Entidade Empresarial possuir Registro Provisório, ou se for 
estrangeiro com visto temporário, a vigência do Alvará de Organização Contábil será limitada ao 
prazo de validade do respectivo Registro Profissional. 



 

 
§ 2º O CRC disponibilizará às Entidades Empresariais a opção de obter o Alvará de Organização 
Contábil pela Internet, condicionado à sua regularidade no CRC. 
 
Seção II 
Do Registro Transferido 
 
Art. 9º O pedido de Registro Transferido será protocolado no CRC da nova sede da Entidade 
Empresarial, que deverá encaminhar requerimento, após a comprovação de recolhimento de taxas e 
anuidade proporcional, se houver, instruído com: 
 
I - no caso de Escritório Individual: 
 
a) comprovação de registro no CRC de origem; 
 
II - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Individual: 
 
a) comprovação de registro no CRC de origem; 
 
b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
c) cópia do requerimento de empresário e/ou alterações devidamente registrados no órgão 
competente; 
 
III - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Coletiva: 
 
a) comprovação de registro no CRC de origem; 
 
b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
c) uma via original do contrato social e/ou alterações devidamente registrados no órgão competente. 
 
Art. 10. O CRC da nova jurisdição solicitará ao CRC anterior informações cadastrais e de regularidade 
tanto da Entidade Empresarial quanto do titular ou dos sócios. 
 
Art. 11. A transferência somente será concedida quando a Entidade Empresarial e seu titular ou 
sócios estiverem regulares no CRC. 
 
Art. 12. Concedida a transferência, o CRC de destino comunicará ao CRC da jurisdição anterior. 
 
Seção III 
Da Comunicação para a Execução de Serviço em Outra Jurisdição 
 
Art. 13. Para a execução de serviços em jurisdição diversa daquela onde a Entidade Empresarial 
possui seu registro, é obrigatória a comunicação prévia ao CRC de origem. 
 
Parágrafo único. A comunicação deve ser feita de forma eletrônica, por intermédio do site do CRC de 
origem. 
 
Seção IV 



 

Do Registro de Filial 
 
Art. 14. O Registro de Filial será concedido à Entidade Empresarial mediante requerimento ao CRC da 
respectiva jurisdição, contendo o nome do titular, dos sócios e dos responsáveis técnicos pela filial, 
aplicando-se as mesmas disposições do art. 9º quanto à documentação. 
 
Parágrafo único. Somente será deferido o Registro de Filial quando a Entidade Empresarial, seus 
sócios e responsáveis técnicos estiverem em situação regular no CRC. 
 
Art. 15. Havendo substituição dos responsáveis técnicos pela filial, deverá o fato ser averbado no 
CRC de origem e da filial. 
 
CAPÍTULO III 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
Art. 16. O cancelamento do Registro é o ato de encerramento definitivo das atividades e ocorrerá 
nos casos de: 
 
I - falecimento ou cassação do registro do titular de Escritório Individual e de Entidades Empresariais 
de Responsabilidade Individual; 
 
II - encerramento de atividade mediante cancelamento do CNPJ; e 
 
III - cessação da atividade de Entidade Empresarial de Responsabilidade Coletiva Sociedade e será 
instruído com: 
 
§ 1º No caso de Escritório Individual e Entidades Empresariais de Responsabilidade Individual: 
 
a) mediante abertura de processo por iniciativa do CRC, em caso de falecimento ou cassação; 
 
b) requerimento e comprovante de encerramento da atividade, para o Escritório Individual; e 
 
c) requerimento de cancelamento devidamente registrado no órgão competente para os demais 
casos; 
 
§ 2º No caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Coletiva: 
 
a) mediante abertura de processo por iniciativa do CRC, em caso de falecimento ou cassação de 
todos os sócios; 
 
b) em caso de vacância de responsável técnico e de o(s) sócio(s) remanescente(s) não 
recompuser(em) o novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, mediante comprovação de 
notificação e ciência dos demais sócios; 
 
c) Distrato Social ou requerimento de cancelamento devidamente registrado no órgão competente. 
 
Art. 17. A anuidade será devida, proporcionalmente, se extinta a Entidade Empresarial até 31 de 
março e, integralmente, após essa data. 
 
CAPÍTULO IV 



 

DA BAIXA DO REGISTRO 
 
Art. 18. A baixa do Registro é o ato de suspensão temporária das atividades sociais e ocorrerá nos 
casos de: 
 
I - baixa do registro do titular de Escritório Individual e de Entidades Empresariais de 
Responsabilidade Individual; 
 
II - suspensão temporária de atividades sociais; 
 
III - alteração do objeto social. 
 
Art. 19. Os processos de baixa constantes no art. 18 deverão, mediante requerimento e 
recolhimento de taxa, ser instruídos com: 
 
I - no caso de Escritório Individual, mediante requerimento e comprovante de encerramento da 
inscrição no ISS; 
 
II - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Individual, mediante requerimento de 
cancelamento devidamente registrado no órgão competente e comprovante de encerramento da 
inscrição no ISS; 
 
III - no caso de Entidades Empresariais de Responsabilidade Coletiva, mediante alteração contratual 
que ateste o encerramento das atividades contábeis. 
 
Art. 20. A anuidade da Entidade Empresarial será devida proporcionalmente, se requerida a baixa até 
31 de março e, integralmente, após essa data. 
 
CAPÍTULO V 
DO RESTABELECIMENTO DO REGISTRO 
 
Art. 21. O Registro será restabelecido mediante requerimento dirigido ao CRC, instruído com: 
 
I - comprovante de pagamento da taxa de restabelecimento e anuidade proporcional; 
 
II - cópia dos atos constitutivos, bem como de suas alterações, ou do contrato consolidado, 
devidamente registrados no órgão competente, no caso de Entidade Empresarial de 
Responsabilidade Coletiva; 
 
III - cópia do requerimento de empresário, bem como de suas alterações, devidamente registrados 
no órgão competente, no caso de Entidade Empresarial de Responsabilidade Individual; e 
 
IV - comprovante de registro no respectivo conselho de classe dos sócios não contadores ou técnicos 
em contabilidade, no caso de Entidade Empresarial de Responsabilidade Coletiva. 
 
Art. 22. Para requerer o restabelecimento do Registro, a Entidade Empresarial, o titular/sócios e os 
responsáveis técnicos deverão estar regulares no CRC. 
 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 
Art. 23. Toda e qualquer alteração nos atos constitutivos da Entidade Empresarial será objeto de 
averbação no CRC, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da ocorrência do fato. 
 
Art. 24. Para se proceder à averbação, é necessária a apresentação de requerimento dirigido ao CRC, 
instruído com: 
 
I - comprovante de pagamento da taxa de alteração; e 
 
II - documentação que originou a alteração. 
 
§ 1º Somente se procederá à averbação se a Entidade Empresarial, o titular/sócios e os responsáveis 
técnicos estiverem regulares no CRC. 
 
§ 2º A alteração decorrente de mudança de endereço será efetuada sem ônus para o requerente. 
 
Art. 25. A numeração do Registro Definitivo e do Registro de Filial será única e sequencial, e sua 
diferenciação será feita pela letra "O" (Definitivo) ou "F" (Filial). 
 
§ 1º Nos casos de Registro Transferido, ao número do Registro Definitivo será acrescentada a letra 
"T", acompanhada da sigla designativa da jurisdição do CRC de destino. 
 
§ 2º Quando se tratar da comunicação para a execução de serviços em jurisdição diversa daquela 
onde a Entidade Empresarial possui registro originário, será mantido o número do registro no 
sistema acompanhado da letra "C". 
 
Art. 26. A Entidade Empresarial que tiver entre os seus objetivos sociais atividades privativas de 
contador deverá possuir titular/sócio responsável técnico por esses serviços. 
 
Parágrafo único. Quando todas as atividades da Entidade Empresarial forem exclusivas de Contador, 
o titular, todos os sócios e responsáveis técnicos deverão pertencer a essa categoria profissional. 
 
Art. 27. Ocorrendo a suspensão do Registro Profissional de titular ou sócio responsável técnico por 
Entidade Empresarial, deverá indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da suspensão, 
novo responsável técnico pelas atividades privativas dos profissionais da Contabilidade, sob pena de 
ação de fiscalização. 
 
Art. 28. Ocorrendo a cassação do exercício profissional de sócio de Entidade Empresarial, esta deverá 
apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da cassação, alteração de contrato social 
constando a nova composição societária, sob pena de ação de fiscalização. 
 
Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC nº 1.166/2009. 
 
 
Resolução CFC nº 1.372, de 08.12.2011 - DOU 1 de 02.01.2012 
 
Dispõe sobre o Registro Profissional dos contadores e técnicos em contabilidade. 
 



 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO CONTÁBIL E DO REGISTRO PROFISSIONAL 
 
Seção I 
Disposições Preliminares 
 
Art. 1º Somente poderá exercer a profissão contábil, em qualquer modalidade de serviço ou 
atividade, segundo normas vigentes, o contador ou técnico em contabilidade registrado em CRC. 
 
Parágrafo único. Integram a profissão contábil os profissionais habilitados como Contadores e 
Técnicos em Contabilidade de acordo com a legislação em vigor. 
 
Art. 2º O registro deverá ser obtido no CRC com jurisdição no local onde o contador ou técnico em 
contabilidade tenha seu domicílio profissional. 
 
Parágrafo único. Domicílio profissional é o local onde o contador ou técnico em contabilidade exerce 
ou de onde dirige a totalidade ou a parte principal das suas atividades profissionais, seja como 
autônomo, empregado, sócio de Organização Contábil ou servidor público. 
 
Art. 3º O Registro Profissional compreende: 
 
I - Registro Definitivo Originário; 
 
II - Registro Definitivo Transferido; 
 
III - Registro Provisório; 
 
IV - Registro Provisório Transferido. 
 
§ 1º Registro Definitivo Originário é o concedido pelo CRC da jurisdição do domicílio profissional aos 
portadores de diploma de Bacharel em Ciências Contábeis ou diploma/certificado de Técnico em 
Contabilidade, devidamente registrado, fornecido por estabelecimento de ensino, ou certidão de 
inteiro teor expedida por órgão competente. 
 
§ 2º Registro Definitivo Transferido é o concedido pelo CRC da jurisdição do novo domicílio 
profissional ao portador de Registro Definitivo Originário. 
 
§ 3º Registro Provisório é o concedido pelo CRC da respectiva jurisdição ao requerente formado no 
curso de Ciências Contábeis ou de Técnico em Contabilidade que ainda não esteja de posse do 
diploma ou certificado registrado no órgão competente. 
 
§ 4º Registro Provisório Transferido é o concedido pelo CRC da jurisdição do novo domicílio 
profissional ao portador de Registro Provisório. 
 



 

Art. 4º O Registro Definitivo Originário ou Provisório habilita ao exercício da atividade profissional na 
jurisdição do CRC respectivo, e ao exercício eventual ou temporário em qualquer parte do território 
nacional. 
 
Parágrafo único. Considera-se exercício eventual ou temporário da profissão aquele realizado fora da 
jurisdição do CRC de origem do contador ou técnico em contabilidade e que não implique alteração 
do domicílio profissional. 
 
Art. 5º A numeração dos Registros Definitivo Originário e Provisório será única e sequencial, e sua 
diferenciação será feita pela letra "O" (originário) ou "P" (provisório). 
 
Parágrafo único. Nos casos de Registro Definitivo Transferido e Registro Provisório Transferido, ao 
número do Registro Definitivo Originário ou Registro Provisório será acrescentada a letra "T", 
acompanhada da sigla designativa da jurisdição do CRC de destino. 
 
Seção II 
Do Registro Definitivo Originário 
 
Art. 6º O pedido de Registro Definitivo Originário será dirigido ao CRC com jurisdição sobre o 
domicílio profissional do contador ou do técnico em contabilidade, por meio de requerimento, após 
a comprovação de recolhimentos das taxas de registro profissional, da Carteira de Identidade 
Profissional e da anuidade, instruído com: 
 
I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; 
 
II - original e cópia, que será autenticada pelo CRC, dos seguintes documentos: 
 
a) diploma ou certificado, devidamente registrado, fornecido pelo estabelecimento de ensino, ou 
certidão de inteiro teor expedida por órgão competente; 
 
b) documento de identidade oficial; 
 
c) comprovante de regularidade com o serviço militar obrigatório para aqueles do sexo masculino e 
idade inferior a 46 anos; 
 
d) título de eleitor para os maiores de 18 anos; 
 
e) cartão do cadastro de pessoa física (CPF); 
 
f) comprovante de endereço residencial recente; e 
 
g) comprovação de aprovação no Exame de Suficiência. 
 
Art. 7º Ao contador ou ao técnico em contabilidade registrado será expedida a Carteira de 
Identidade Profissional. 
 
Seção III 
Da Alteração de Categoria 
 



 

Art. 8º Para a obtenção do Registro Definitivo Originário, decorrente de mudança de categoria, o 
profissional deverá encaminhar ao CRC requerimento, após a comprovação de recolhimentos das 
taxas de registro profissional e da Carteira de Identidade Profissional, instruído com: 
 
I - original e cópia, que será autenticada pelo CRC, do diploma ou certificado, devidamente 
registrado, fornecido pelo estabelecimento de ensino, ou certidão de inteiro teor expedida por órgão 
competente; 
 
II - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco. 
 
§ 1º Deverá ser comprovada a aprovação no Exame de Suficiência, quando a alteração for de técnico 
em contabilidade para contador. 
 
§ 2º Para a alteração de categoria, o profissional contador ou técnico em contabilidade deverá estar 
regular no CRC. 
 
Seção IV 
Da Alteração de Nome ou Nacionalidade 
 
Art. 9º Para proceder à alteração de nome ou nacionalidade, o contador ou técnico em contabilidade 
deverá encaminhar ao CRC requerimento, após a comprovação de recolhimentos das taxas de 
registro profissional, da Carteira de Identidade Profissional e da anuidade, instruído com: 
 
I - original e cópia, que será autenticada pelo CRC, da certidão de casamento ou de separação judicial 
ou de divórcio, ou certificado de nacionalidade ou certidão de nascimento averbada, conforme a 
situação; 
 
II - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco. 
 
Parágrafo único. Para a alteração de nome ou nacionalidade, o contador ou técnico em contabilidade 
deverá estar regular no CRC. 
 
Seção V 
Da Comunicação do Exercício Profissional em Outra Jurisdição 
 
Art. 10. Para a execução de serviços em jurisdição diversa daquela onde o contador ou técnico em 
contabilidade possui seu registro, é obrigatória a comunicação prévia ao CRC de destino, de forma 
eletrônica, por intermédio do site do CRC de origem. 
 
Parágrafo único. A comunicação terá validade condicionada à manutenção do registro profissional, 
ativo e regular, no CRC de origem. 
 
Seção VI 
Do Registro Definitivo Transferido 
 
Art. 11. O pedido de Registro Definitivo Transferido será protocolado no CRC do novo domicílio 
profissional do contador ou técnico em contabilidade, mediante requerimento após a comprovação 
de recolhimentos das taxas de registro profissional, da Carteira de Identidade Profissional, instruído 
com: 
 



 

I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; e 
 
II - comprovante de endereço residencial recente. 
 
Art. 12. O CRC da nova jurisdição verificará as informações cadastrais do contador ou do técnico em 
contabilidade no CRC de origem. 
 
Art. 13. A transferência será concedida ao contador ou técnico em contabilidade que estiver regular 
no CRC de origem. 
 
§ 1º Será concedida transferência de Registro Profissional baixado: 
 
a) desde que não possua débitos no CRC de origem; 
 
b) não esteja baixado há mais de dois anos, 
 
c) anuidade proporcional, se houver, será devida ao CRC do novo domicílio profissional. 
 
§ 2º Se o registro estiver baixado há mais de dois anos, deverá apresentar comprovação de 
aprovação no Exame de Suficiência dentro do prazo de validade. 
 
§ 3º Concedida a transferência de Registro Profissional baixado, este passará à condição de ativo no 
CRC de destino e de baixado por transferência no CRC de origem. 
 
§ 4º No caso de transferência de registro ativo, a anuidade do exercício será devida ao CRC de 
origem, independente da data de transferência do registro. 
 
Art. 14. Concedida a transferência, o CRC de destino comunicará à jurisdição anterior. 
 
Seção VII 
Do Registro Provisório 
 
Art. 15. O pedido de Registro Provisório será dirigido ao CRC da jurisdição do domicílio profissional 
do contador ou técnico em contabilidade, mediante requerimento, após a comprovação de 
recolhimentos das taxas de registro profissional, taxa da Carteira de Registro Provisório e da 
anuidade, instruído com: 
 
I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; 
 
II - original e cópia, que será autenticada pelo CRC, dos seguintes documentos: 
 
a) histórico escolar e certidão/declaração do estabelecimento de ensino, com a indicação do ato 
normativo do órgão competente que reconheceu o curso, informando que o requerente concluiu o 
curso, tendo sido diplomado, e que o diploma se encontra em processamento no órgão competente 
para registro, devendo conter: nome do requerente, data de nascimento, filiação, nome do curso 
concluído, sua carga horária e data da conclusão ou, quando se tratar de curso superior, da colação 
de grau; 
 
b) documento de identidade oficial; 
 



 

c) comprovante de regularidade com o serviço militar obrigatório para aqueles do sexo masculino e 
idade inferior a 46 anos; 
 
d) título de eleitor para os maiores de 18 anos; 
 
e) cartão do cadastro de pessoa física (CPF); e 
 
f) comprovação de aprovação no Exame de Suficiência. 
 
Parágrafo único. A certidão/declaração de que trata a alínea "a" do inciso III deste artigo somente 
será aceita com prazo de emissão inferior a 6 (seis) meses. 
 
Art. 16. Ao contador ou técnico em contabilidade registrado provisoriamente será expedida a 
Carteira de Registro Provisório, nela constando seu prazo de validade e demais dados, conforme 
estabelecido pelo CFC. 
 
§ 1º O Registro Provisório será concedido com validade de 2 (dois) anos, excluindo-se da contagem 
de tempo o ano da respectiva concessão. 
 
§ 2º Durante o prazo de validade do Registro Provisório, o contador ou técnico em contabilidade 
pagará as anuidades dos exercícios abrangidos. 
 
Seção VIII 
Do Registro Provisório Transferido 
 
Art. 17. O pedido de Registro Provisório Transferido será protocolado no CRC do novo domicílio 
profissional do contador ou técnico em contabilidade, mediante requerimento, após a comprovação 
de recolhimentos das taxas de registro profissional e da Carteira de Registro Provisório e 2 (duas) 
fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco. 
 
§ 1º Na transferência do Registro Provisório, será computado, para efeito de contagem do prazo de 
validade, o tempo decorrido no CRC anterior, inclusive no caso de Registro Profissional baixado. 
 
§ 2º O CRC da nova jurisdição verificará as informações cadastrais do contador ou do técnico em 
contabilidade no CRC de origem. 
 
§ 3º A transferência será concedida ao contador ou ao técnico em contabilidade que estiver regular 
no CRC de origem. 
 
§ 4º Será concedida transferência de Registro Provisório baixado, atendidos os seguintes requisitos, 
quando aplicáveis: 
 
a) desde que não possua débitos no CRC de origem; 
 
b) desde que apresente o diploma e tenha sido aprovado no Exame de Suficiência; 
 
c) anuidade proporcional, se houver, será devida ao CRC do novo domicílio profissional. 
 
§ 5º Concedida a transferência de Registro Provisório baixado, este passará à condição de ativo no 
CRC de destino e de baixado por transferência no CRC de origem. 



 

 
§ 6º No caso de transferência de Registro Provisório ativo, a anuidade do exercício será devida ao 
CRC de origem, independente da data de transferência do Registro Profissional. 
 
§ 7º Concedida a transferência, o CRC de destino comunicará à jurisdição anterior. 
 
Seção IX 
Da Conversão de Registro Provisório em Definitivo 
 
Art. 18. Para se proceder à conversão do Registro Provisório em Definitivo, o contador ou técnico em 
contabilidade deverá encaminhar requerimento, após a comprovação de recolhimentos das taxas de 
registro profissional e da Carteira de Identidade Profissional, instruído com: 
 
I - original e cópia, que será autenticada pelo CRC, do diploma ou certificado devidamente registrado, 
fornecido pelo estabelecimento de ensino, ou certidão de inteiro teor expedida por órgão 
competente; 
 
II - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; 
 
III - comprovação de aprovação no Exame de Suficiência, quando o registro estiver vencido há mais 
de dois anos. 
 
§ 1º para se proceder à conversão, o contador ou técnico em contabilidade deverá estar regular no 
CRC. 
 
§ 2º Quando o registro estiver baixado por vencimento, a conversão dar-se-á pela comprovação de 
aprovação em novo Exame de Suficiência e mediante restabelecimento do registro profissional. 
 
Seção X 
Da Alteração Provisória de Categoria 
 
Art. 19. Para a obtenção do Registro Provisório decorrente de mudança de categoria de técnico em 
contabilidade para contador, deverá ser encaminhado requerimento, após a comprovação de 
recolhimentos das taxas de registro profissional e da Carteira de Registro Provisório, instruído com: 
 
I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; 
 
II - histórico escolar e certidão/declaração do estabelecimento de ensino, com a indicação do ato 
normativo do órgão competente que reconheceu o curso, informando que o requerente concluiu o 
curso, tendo sido diplomado, e que o diploma se encontra em processamento no órgão competente 
para registro, devendo conter: nome do requerente, data de nascimento, filiação, nome do curso 
concluído, sua carga horária e data da conclusão e da colação de grau; 
 
III - comprovação de aprovação no Exame de Suficiência. 
 
§ 1º A certidão/declaração de que trata o inciso II deste artigo somente será aceita com prazo de 
emissão inferior a 6 (seis) meses. 
 
§ 2º Para se proceder à alteração provisória de categoria, o técnico em contabilidade deverá estar 
regular no CRC. 



 

 
Art. 20. Vencido o prazo de validade do Registro Provisório sem que tenha havido a conversão em 
Registro Definitivo, o contador retornará à categoria profissional anterior. 
 
CAPÍTULO II 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL 
 
Art. 21. O cancelamento do Registro Profissional dar-se-á pelo falecimento ou por cassação do 
exercício profissional do contador ou técnico em contabilidade, decorrente da aplicação de 
penalidade transitada em julgado ou por decisão judicial, cuja contagem de prazo dar-se-á nos 
termos da normatização vigente. 
 
Art. 22. Cancelado o Registro Profissional em decorrência do falecimento do contador ou técnico em 
contabilidade, cancelam-se, automaticamente, os débitos existentes. 
 
Art. 23. A comprovação do falecimento do profissional será feita pela apresentação de certidão de 
óbito ou por outra fonte confiável, a critério do CRC. 
 
Art. 24. O cancelamento do registro profissional de titular ou sócio de Organização Contábil acarreta 
o mesmo efeito ao registro cadastral, das sociedades abaixo elencadas, bem como a baixa da 
Sociedade Contábil, cujos sócios remanescentes ou sucessores não sejam contadores ou técnicos em 
contabilidade. 
 
I - do Escritório Individual; 
 
II - do Microempreendedor Individual; 
 
III - demais Entidades Empresariais. 
 
Parágrafo único. A baixa de Registro Cadastral de Sociedade prevista no caput deste artigo poderá 
ocorrer se não for realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócio(s) remanescente(s). 
 
CAPÍTULO III 
DA BAIXA DO REGISTRO PROFISSIONAL 
 
Art. 25. A baixa do Registro Profissional poderá ser solicitada pelo contador ou técnico em 
contabilidade em face da interrupção ou da cessação das suas atividades na área contábil. 
 
Art. 26. O pedido de baixa de Registro Profissional deverá ser realizado mediante requerimento 
dirigido ao CRC, contendo o motivo que originou a solicitação. 
 
Art. 27. Solicitada a baixa até 31 de março, será devida a anuidade proporcional ao número de meses 
decorridos. 
 
§ 1º Após a data mencionada no caput deste artigo, é devida a anuidade integral. 
 
§ 2º O profissional suspenso terá, durante o período de suspensão, seu registro considerado baixado. 
 
Art. 28. O contador ou técnico em contabilidade com Registro Profissional baixado não poderá 
figurar como sócio, titular ou responsável técnico de Organização Contábil ativa. 



 

 
Art. 29. A baixa do Registro Profissional de titular ou sócio de Organização Contábil acarreta o 
mesmo efeito ao Registro Cadastral, das sociedades abaixo elencadas, quando todos os sócios 
contadores ou técnicos em contabilidade tiverem seus Registros Profissionais baixados. 
 
I - do Escritório Individual; 
 
II - do Microempreendedor Individual; 
 
III - demais Entidades Empresariais. 
 
Parágrafo único. A baixa de Registro Cadastral de Sociedade prevista no caput deste artigo poderá 
ocorrer se não for realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócio(s) remanescente(s). 
 
CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E CASSAÇÃO 
 
Art. 30. Suspensão é a cessação temporária da habilitação para o exercício da atividade profissional, 
decorrente da aplicação de penalidade transitada em julgado ou por decisão judicial, cuja contagem 
de prazo dar-se-á nos termos da normatização vigente. 
 
Art. 31. Decorrido o prazo da penalidade de suspensão, o Registro Profissional será restabelecido 
automaticamente, independente de solicitação. 
 
Art. 32. Cassação é a perda definitiva da habilitação para o exercício da atividade profissional, 
decorrente da aplicação de penalidade transitada em julgado ou por decisão judicial, cuja contagem 
de prazo dar-se-á nos termos da normatização vigente. 
 
Art. 33. A cassação do exercício profissional de contador ou técnico em contabilidade, desde que 
homologada por 2/3 (dois terços) do Plenário do Tribunal Superior de Ética e Disciplina, acarretará o 
cancelamento do registro profissional. 
 
Art. 34. A cassação do registro profissional de titular de escritório individual, empresário individual, 
microempreendedor individual e sociedade de responsabilidade limitada individual acarretam o 
cancelamento no registro cadastral. 
 
Art. 35. A cassação de sócio das demais entidades empresariais pode acarretar a baixa de Registro 
Cadastral, se não for realizada a devida alteração contratual pelo(s) sócios(s) remanescentes(s), 
obrigatoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme legislação. 
 
CAPÍTULO V 
RESTABELECIMENTO DE REGISTRO 
 
Art. 36. O registro baixado poderá ser restabelecido mediante requerimento, após a comprovação de 
recolhimentos das taxas de registro profissional e da Carteira de Identidade Profissional ou Carteira 
de Registro Provisório e da anuidade instruído com: 
 
I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente, coloridas e com fundo branco; e 
 



 

II - comprovação de aprovação no Exame de Suficiência, caso o registro esteja baixado há mais de 
dois anos. 
 
Parágrafo único. É facultado o restabelecimento de Registro Provisório, limitado ao prazo de validade 
fixado quando da sua concessão. 
 
Art. 37. Caso o registro baixado possua débitos de anuidades ou multa, será necessária a respectiva 
regularização para o restabelecimento. 
 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38. A concessão de registro a contador ou técnico em contabilidade com formação escolar no 
exterior ficará condicionada à apresentação de diploma revalidado pelo órgão competente. 
 
Parágrafo único. No caso de contador ou técnico em contabilidade de outra nacionalidade portador 
de visto temporário, o Registro Profissional terá validade condicionada àquela do visto de 
permanência. 
 
Art. 39. O CRC poderá fornecer ao contador ou técnico em contabilidade certidão de inteiro teor dos 
assentamentos cadastrais, mediante requerimento contendo a finalidade do pedido e instruído com 
o comprovante de pagamento da taxa estabelecida. 
 
Art. 40. Nos casos em que o diploma, certificado ou certidão de inteiro teor apresentado pelo 
contador ou técnico em contabilidade tenha sido emitido por estabelecimento de ensino ou órgão de 
outra jurisdição, deverá ser feita consulta ao respectivo CRC para apurar se o titular é possuidor de 
registro naquela jurisdição e se a instituição de ensino está credenciada a ministrar curso na área 
contábil. 
 
Art. 41. É vedada a concessão de Registro Profissional aos portadores de diplomas/certificados de 
cursos de Gestão com especialização/habilitação em Contabilidade e de Cursos de Tecnólogo em 
Contabilidade. 
 
Art. 42. O Registro Profissional de Técnico em Contabilidade somente será concedido aos que 
concluírem curso com a carga horária mínima estabelecida pelo Ministério da Educação. 
 
Art. 43. Fica revogada a Súmula CFC nº 4, de 27 de junho de 1980. 
 
Art. 44. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFC nº 1.167/2009. 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.370, DE 2 DE JANEIRO DE 2011-DOU de 04/01/2012 (nº 3, Seção 1, 
pág. 111) 
Retificação 
Na Resolução CFC nº 1.370/11, publicada no DOU de 02/01/12, Seção I, Páginas 80-82  
Onde se lê: 
no inciso IX do Art. 16 "nas hipóteses previstas nos incisos de III a VII do Art. 14 deste Regulamento."  
Leia-se: 
"nas hipóteses previstas nos incisos de III a VII do Art. 15 deste Regulamento." e  



 

onde se lê  
no Art. 22 "...e serve de documento de identidade para todos os fins, conforme estabelecido pelo 
Decreto-Lei nº 9.295/46 e pela Lei nº 6.206/75, Art. 1º ."  
Leia-se  
"...e serve de documento de identidade para todos os fins, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 
nº 9.295/46 e pelo Art. 1º da Lei nº 6.206/75." 
 

 

Retificação DOU 1 de 02.01.2012 - Ret. DOU 1 de 06.01.2012 
 
Na Resolução CFC nº 1.371/2011, publicada no DOU de 02/01/12, Seção I, Páginas 
82-83, 

 

Onde se lê: 
 

"Art. 7º Concedido o Registro Cadastral da Entidade Empresarial, o Conselho Regional de 
Contabilidade expedirá o respectivo Alvará de Organização Contábil. 
 
Parágrafo único. O alvará será expedido sem ônus, inclusive nas renovações. 
 
Art. 8º O Alvará de Organização Contábil terá validade até 31 de março do ano seguinte à sua 
expedição, devendo ser renovado, anualmente, até a referida data, desde que a respectiva Entidade 
Empresarial e seu titular ou sócios e responsáveis técnicos estejam regulares no CRC. 
 
§ 1º Se o titular ou qualquer dos sócios da Entidade Empresarial possuir Registro Provisório, ou se for 
estrangeiro com visto temporário, a vigência do Alvará de Organização Contábil será limitada ao 
prazo de validade do respectivo Registro Profissional. 
 
§ 2º O CRC disponibilizará às Entidades Empresariais a opção de obter o Alvará de Organização 
Contábil pela Internet, condicionado à sua regularidade no CRC". 
 
Leia-se: 
 
"Art. 7º Concedido o Registro Cadastral da Entidade Empresarial, o Conselho Regional de 
Contabilidade expedirá o respectivo Alvará de Entidade Empresarial. 
 
Parágrafo único. O alvará será expedido sem ônus, inclusive nas renovações. 
 
Art. 8º O Alvará de Entidade Empresarial terá validade até 31 de março do ano seguinte à sua 
expedição, devendo ser renovado, anualmente, até a referida data, desde que a respectiva Entidade 
Empresarial e seu titular ou sócios e responsáveis técnicos estejam regulares no CRC. 
 
§ 1º Se o titular ou qualquer dos sócios da Entidade Empresarial possuir Registro Provisório, ou se for 
estrangeiro com visto temporário, a vigência do Alvará de Entidade Empresarial será limitada ao 
prazo de validade do respectivo Registro Profissional. 
 
§ 2º O CRC disponibilizará às Entidades Empresariais a opção de obter o Alvará de Entidade 
Empresarial pela Internet, condicionado à sua regularidade no CRC." 
 
 

http://www.iob.com.br/sitedocliente/news_legdb.asp?id=93590
http://www.iob.com.br/sitedocliente/news_legdb.asp?id=93590


 

INSTRUÇÃO Nº 512, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, 
Seção 1, pág. 28) 
Altera as Instruções CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004; e 438, de 12 de julho de 2006. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 13 de dezembro de 2011, com fundamento no disposto no arts. 2º, 8º, inciso I, 
e 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Instrução: 
Art. 1º - Os arts. 2º e 95-B da Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 2º - .............................................. 
............................................................ 
§ 7º - .................................................... 
I - os ativos financeiros negociados em países signatários do Tratado de Assunção equiparam-se aos 
ativos financeiros negociados no mercado nacional;  
II - os BDR classificados como nível I, de acordo com o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I e § 2º, da 
Instrução CVM nº 332, de 4 de abril de 2000, equiparam-se aos ativos financeiros negociados no 
exterior, exceto quando o fundo atender aos requisitos do § 3º do art. 95-B; e  
III - as cotas dos fundos da classe "Ações - BDR Nível I" equiparam-se aos ativos financeiros 
negociados no exterior, exceto quando o fundo investidor atender aos requisitos do § 3º do art. 95B 
............................................................." (NR)  
"Art. 95-B - ......................................... 
............................................................ 
§ 3º O rol de ativos do inciso I do § 1º inclui os BDR classificados como nível I, de acordo com o art. 
3º, § 1º, inciso I, e § 2º, da Instrução CVM nº 332, de 2000, desde que o fundo:  
I - se destine exclusivamente a investidores qualificados; e  
II - use, em seu nome, a designação "Ações - BDR Nível I" 
§ 4º - O disposto no § 2º não se aplica aos BDR classificados como nível I, de acordo com o art. 3º, § 
1º, inciso I, e § 2º, da Instrução CVM nº 332, de 2000, exceto para fundos que atendam aos requisitos 
do § 3º deste artigo." (NR) 
Art. 2º - Os artigos 71 e 115-A da Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 71 - ...................................... 
I - informe diário, no prazo de 1 (um) dia útil; ....................................................." (NR)  
"Art. 115-A - ................................ 
..................................................... 
§ 3º As questões 5, 6 e 11 a 16 do documento obrigatório previsto no art. 71, inciso II, alínea c, não 
precisam ser respondidas pelos administradores dos fundos de investimento em cotas que atendam 
o disposto no caput." (NR) 
Art. 3º - Fica acrescido o Anexo V à Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, na forma do 
Anexo 1 a esta Instrução. 
Art. 4º - A Seção "Modelo de Documento nº 1", do Capítulo 3 - Documentos, do Plano Contábil dos 
Fundos de Investimento - COFI, previsto na Instrução CVM nº 438, de 12 de julho de 2006, passa a 
vigorar com a redação proposta no Anexo 2 desta Instrução.  
Art. 5º - Os arts. 2º, 3º e 4º passam a vigorar a partir de 2 de julho de 2012. 
Art. 6º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO 1 
PERFIL MENSAL DO [nome de fantasia do fundo]  
[CNPJ do fundo]  
Informações referentes a [mês] de [ano] 

http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22743534


 

1) Número de cotistas do Fundo no referência, 
por tipo de cotista:  último dia útil do mês de  

pessoa física private banking;  Numérico inteiro  

pessoa física varejo;  Numérico inteiro  

pessoa jurídica não financeira private banking;  Numérico inteiro  

pessoa jurídica não financeira varejo;  Numérico inteiro  

banco comercial;  Numérico inteiro  

corretora ou distribuidora;  Numérico inteiro  

outras pessoas jurídicas financeiras;  Numérico inteiro  

investidores não residentes;  Numérico inteiro  

entidade aberta de previdência complementar;  Numérico inteiro  

entidade fechada de previdência 
complementar;  Numérico inteiro  

regime próprio de previdência dos servidores 
públicos;  Numérico inteiro  

sociedade seguradora ou resseguradora;  Numérico inteiro  

sociedade de capitalização e de arrendamento 
mercantil;  Numérico inteiro  

fundos e clubes de investimento;  Numérico inteiro  

cotistas de distribuidores do fundo 
(distribuição por conta e ordem);  Numérico inteiro  

outros tipos de cotistas não relacionados.  Numérico inteiro  

2) Distribuição percentual do patrimônio do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente 
cotista:  

pessoa física private banking;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

pessoa física varejo;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

pessoa jurídica não financeira private 
banking;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

pessoa jurídica não financeira varejo;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

banco comercial;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

corretora ou distribuidora;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

outras pessoas jurídicas financeiras;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

investidores não residentes;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

entidade aberta de previdência 
complementar;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

entidade fechada de previdência 
complementar;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

regime próprio de previdência dos 
servidores públicos;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

sociedade seguradora ou resseguradora;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  



 

sociedade de capitalização e de  
arrendamento mercantil;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

fundos e clubes de investimento;  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

cotistas de distribuidores do fundo 
(distribuição por conta e ordem);  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

outros tipos de cotistas não relacionados.  % Numérico com uma casa decimal. Valor máximo 100%  

3) Caso o fundo possua política de 
exercício de direito de voto, apresentar 
resumo do teor dos votos proferidos pelo 
administrador, gestor ou por seus 
representantes, nas assembleias gerais e 
especiais das companhias nas quais o 
fundo detenha participação, que tenham 
sido realizadas no período  

Campo texto - 4.000 caracteres  

4) Caso o fundo possua política de 
exercício de direito de voto, apresentar 
justificativa sumária do voto proferido 
pelo administrador,gestor ou por seus 
representantes, ou as razões sumárias 
para a sua abstenção ou não 
comparecimento à assembléia geral  

Campo texto - 4.000 caracteres  

5) Qual é o VAR (Valor de risco) de um dia 
como percentual do PL calculado para 21 
d ias úteis e 95% de confiança?  

Numérico com 4 casas decimais  

6) Qual classe de modelos foi utilizada 
para o cálculo do VAR reportado na 
questão anterior?  

Paramétrico/ Não-paramétrico/ Simulação de Monte Carlo  

7) No último dia útil do mês de 
referência, qual o prazo médio da 
carteira de títulos do fundo? (em meses 
(30dias) e calculado de acordo com a 
metodologia regulamentada pela RFB)  

Numérico com 4 casas decimais  

8) Caso tenha si do realizada, no mês de 
referência, alguma assembléia geral de 
cotistas do fundo, relatar resumidamente 
as principais deliberações aprovadas.  

Campo texto - 4.000 caracteres  

9) Total de re cursos (em US$) enviados 
para o exterior para aquisição de ativos - 
Valor to tal dos contratos de compra de 
US$ liquidados no mês.  

Numérico com 2 casas decimais  

10) Total de recursos (em US$) 
ingressados no Brasil referente à venda 
de ativos - Total de contratos de venda 
de US$ liquidados no mês.  

Numérico com 2 casas decimais  

11) Considerando os cenários de estresse 
definidos pela BM&FBOVES PA para os 
fatores primitivos de risco (FPR) que 
gerem o pior resultado para o fundo, qual 
a variação diária percentual esperada 
para o valor da cota. Especificar quais 
foram os cenários adotados da 
BM&FBOVESPA  

Fator 
primitivo de 
risco  

Cenário 
utilizado  

% PL numérico com duas 
casas decimais  

IBOVESPA    

  Juros -Pré    

Cupom   



 

Cambial  

Dólar    

Outros 
(especificar)   

    

12) Qual a variação diária percentual 
esperada para o valor da cota do fundo 
no pior cenário de estresse definido pelo 
seu administrador.  

% PL numérico com duas casas decimais.  

13) Qual a variação diária percentual 
esperada para o patrimônio do fundo 
caso ocorra uma variação negativa de 1% 
na taxa anual de juros (pré).  
Considerar o último dia útil do mês de 
referência.  

% PL numérico com duas casas decimais.  

14) Qual a variação diária percentual 
esperada para o patrimônio do fundo 
caso ocorra uma variação negativa de 1% 
na taxa de cambio (US$/Real).  
Considerar o último dia útil do mês de 
referência.  

% PL numérico com duas casas decimais.  

15) Qual a variação diária percentual 
esperada p ara o patrimônio do fundo 
caso ocorra uma variação negativa de 1% 
no preço das ações (IBOVESPA).  
Considerar o último dia útil do mês de 
referência.  

% PL numérico com duas casas decimais.  

16) Qual a variação diária percentual 
esperada para o patrimônio do fundo 
caso ocorra uma variação negativa de 1% 
no principal fator de risco a que o fundo 
está ex posto, caso não seja nenhum dos 
3 citados anteriormente (juros, câmbio, 
bolsa) . Considerar o último dia útil do 
mês de referência. Informar também qual 
foi o fator de risco considerado.  

Indicar o 
fator de 
risco.  

% PL numérico com duas casas decimais.  

17) Qual o valor 
nacional total de 
todos os contratos 
derivativos 
negociados em 
balcão mantidos 
pelo fundo, em % 
do patrimônio 
líquido, conforme 
tabela (informar 
valor numérico 
inteiro, 
contemplando a 
soma dos 
nacionais em 
módulo).  

Fator de Risco  Long  Short  Colateral  

IBOVESPA        

Juros - Pré        

Cupom Cambial        

Dólar        

Outros 
(especificar)        

Totais        

18) Para Comitente Parte relacionada % PL numérico com  



 

operações 
cursadas em 
mercado de 
balcão, sem 
garantia de 
contraparte 
central,identifique 
os 3 maiores 
comitentes que 
atuaram como 
contraparte do 
fundo, informando 
o seu CPF/CNPJ , 
se é parte 
relacionada ao 
administrador ou 
gestor do fundo e 
o valor total das 
operações 
realizadas no mês 
por contraparte. O 
termo parte 
relacionada é 
aquele do artigo 
86, § 1º, incs. II e 
III, da Instrução 
CVM nº 409, de 
2004.  

(CPF/CNPJ)  (S/N)  uma casa decimal  

Comitente 
(CPF/CNPJ)  

Parte relacionada 
(S/N)  

% PL numérico com  
uma casa decimal  

Comitente 
(CPF/CNPJ)  

Parte relacionada 
(S/N)  

% PL numérico com  
uma casa decimal  

19) Total dos 
ativos (em % do 
PL) em estoque de 
emissão de Partes 
relacionadas. O 
termo parte 
relacionada é 
aquele do artigo 
86, § 1º, incs. II e 
III, da Instrução 
CVM nº 409, de 
2004.  

% PL numérico com uma casa decimal  

20) Relacionar os 3 
maiores emissores 
de títulos de 
crédito privado 
que o fundo é 
credor, 
informando o 
CNPJ/CPF do 
emissor, se é parte 
relacionada ao 
administrador ou 
gestor do fundo, e 
o valor total 
aplicado pelo 
fundo, em % do 
seu patrimônio 
líquido.  
Considerar como 
de um mesmo 

Emissor 
(CPF/CNPJ)  

Parte relacionada  
(S/N)  % PL numérico com uma casa decimal  

Emissor 
(CPF/CNPJ)  

Parte relacionada  
(S/N)  % PL numérico com uma casa decimal  

Emissor 
(CPF/CNPJ)  

Parte relacionada  
(S/N)  % PL numérico com uma casa decimal  

      



 

emissor os ativos 
emitidos por 
partes 
relacionadas de 
um mesmo grupo 
econômico 
(informarCNPJ/CPF 
do emissor mais 
representativo). O 
termo parte 
relacionada é 
aquele do artigo 
86, § 1º, incs. II e 
III, da Instrução 
CVM nº 409, de 
2004  

21) Total dos 
ativos de crédito 
privado (em % do 
PL) em esto que.  

% PL numérico com uma casa decimal  

22) Caso o fundo 
cobre taxa de 
performance, 
informar se é 
vedada no 
regulamento a 
cobrança de taxa 
de performance 
quando o valor da 
cota do fundo for 
inferior ao seu 
valor por ocasião 
da última 
cobrança 
efetuada, na 
forma do disposto 
no § 2º do art. 62 
da Instrução CVM 
nº 409, de 2004.  

(S/N)  

23) No caso de a 
resposta à 
pergunta anterior 
ser afirmativa, 
informar a data e 
o valor da cota do 
fundo quando da 
última cobrança 
de performance 
efetuada.  

Data no formato 
dd/mm/aaaa.  Valor da cota, numérico com cinco casas decimais.  

 
ANEXO 2 
"TÍTULO: PLANO CONTÁBIL DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO - COFI 
CAPÍTULO: Documentos - 3 
SEÇÃO: Modelo do Documento nº 1 
Documento nº 1 - Informe Diário 



 

Informe Diário    

1. Nome do Fundo:    

2. CNPJ    

3. Data de referência: DD/MM/AAAA    

4. Total da carteira - em unidades de Real, com 
centavos (R$ 1,00)    

5. Valor do PL - em unidades de Real, com 
centavos (R$ 1,00)    

6. Valor da cota    

7. Captações - em unidades de Real, com 
centavos (R$ 1,00)    

8. Resgates - em unidades de Real, com centavos 
(R$ 1,00)    

9. Valor total das saídas de caixa previstas para 
ocorrerem no prazo estabelecido em 
regulamento para o paga mento dos resgates 
(incluindo o estoque dos resgates solicitados e 
ainda não pagos) - em unidades de Real, com 
centavos (R$ 1,00)  

  

10. Valor total dos ativos passíveis de liquidação 
financeira nas condições vigentes de mercado, 
no prazo estabelecido pelo regulamento do 
fundo para o pagamento dos pedidos de resgate 
(incluindo as disponibilidades) em unidades de 
Real, com centavos (R$ 1,00)  

  

11. número de cotistas    

12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou 
igual a 20% do PL do fundo e respectiva 
participação %  

  

12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou 
igual a 20% do PL do fundo e respectiva 
participação %  

  

12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou 
igual a 20% do PL do fundo e respectiva 
participação %  

  

12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou 
igual a 20% do PL do fundo e respectiva 
participação %  

  

12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou   



 

igual a 20% do PL do fundo e respectiva 
participação %  

TÍTULO: PLANO CONTÁBIL DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO - COFI 
CAPÍTULO: Documentos - 3 
SEÇÃO: Modelo do Documento nº 1 
Documento nº 1 - Informe Diário 
MANUAL DE PREENCHIMENTO 
4. Total da carteira - Preencher com o valor da carteira do fundo na data de referência. Para 
determinação do valor da carteira deverão ser considerados somente os ativos patrimoniais do 
fundo, não incluindo, por exemplo, o valor dos contratos futuros. Também os proventos financeiros 
(Disponibilidades, Dividendos, Juros sobre capital, etc.) não devem ser considerados e proventos não 
financeiros (Recibo de Subscrição, Direito, Ativos Bonificados, etc.) devem ser incluídos, pois o 
conceito de carteira engloba somente os ativos que podem gerar algum rendimento para o fundo, 
excluindo aqueles em que a conversão em caixa já está caracterizada, mas ainda não foi efetivada. 
5. Valor do PL - Preencher com o valor do patrimônio líquido ajustado do dia. 
6. Valor da cota - Preencher com o valor da cota do fundo na data de referência do documento. 
7. Captações - Preencher com o valor total das aplicações contabilizadas no dia, segundo o regime de 
competência.  
No caso de incorporação, o valor transferido do fundo incorporado deve ser informado como 
captação do dia pelo fundo incorporador. 
No caso de fusão, o patrimônio dos fundos fusionados deve ser informado como captação do dia 
pelo novo fundo resultante da fusão. 
No caso de cisão, o fundo oriundo da cisão deve informar o valor recebido como captação do dia. 
8. Resgates - Preencher com o valor total dos resgates contabilizados no dia, segundo o regime de 
competência. 
No caso de incorporação, o valor transferido para o fundo incorporador deve ser informado como 
resgate do dia pelo fundo incorporado. 
No caso de fusão, o patrimônio transferido para o novo fundo criado deve ser informado como 
resgate do dia pelos fundos fusionados. 
No caso de cisão, o valor cindido deve ser informado como resgate do dia pelo fundo que teve seu 
patrimônio reduzido. 
9. Valor total das saídas de caixa previstas para ocorrerem no prazo estabelecido em regulamento 
para o pagamento dos resgates (incluindo o estoque dos resgates solicitados e ainda não pagos) - 
Preencher com o valor total dos resgates solicitados e ainda não contabilizados pelo fundo (valor em 
estoque até a data de referência do documento). 
10. Valor total dos ativos passíveis de liquidação financeira nas condições vigentes de mercado, no 
prazo estabelecido pelo regulamento do fundo para o pagamento dos pedidos de resgate (incluindo 
as disponibilidades) - Preencher com a liquidez diária disponível, considerando o período entre o 
pedido e o pagamento de resgates (prazo de resgate), conforme disposto no regulamento do fundo, 
e que pode ser alienada sem perda substancial de valor no prazo de resgate. 
11. Número de cotistas - Preencher com o número total de cotistas do fundo na data de referência 
do documento. Não deverão ser considerados os co-investidores, devendo cada aplicação 
corresponder a um único cotista. 
12. CPF/CNPJ do cotista com aplicação maior ou igual a 20% do PL do fundo e respectiva participação 
% - Preencher com o CPF ou CNPJ do cotista que detenha mais de 20% do PL do fundo na data de 
referência do documento. Esse campo deverá ser informado somente no último dia útil de cada mês 
do calendário civil, e, eventualmente, em outras datas quando solicitado pela CVM." (NR) 
 



 

INSTRUÇÃO Nº 514, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 29/12/2011 (nº 250, 
Seção 1, pág. 26) 
Determina a divulgação adicional de informações sobre transações com partes 
relacionadas em notas explicativas às demonstrações financeiras dos fundos de 
investimento especificados no Anexo da Instrução CVM nº 438, de 12 de julho de 2006. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 20 de dezembro de 2011, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso I, da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, Aprovou baixar a seguinte Instrução: 
Art. 1º - Fica acrescentado o item "XVIII - Informações sobre Transações com Partes Relacionadas" ao 
Capítulo - Normas Básicas - 1, Seção - Informações Contábeis - 3, 2 - Notas Explicativas, do Plano 
Contábil dos Fundos de Investimento - COFI, anexo à Instrução CVM nº 438, de 12 de julho de 2006, 
conforme abaixo determinado: 
"XVIII - Informações sobre Transações com Partes Relacionadas 
a) A instituição administradora dos fundos de investimento deverá também fazer constar em nota 
explicativa informações sobre quaisquer transações realizadas entre o fundo e a instituição 
administradora, gestora ou parte a elas relacionada, de modo que os usuários da informação possam 
avaliar a extensão dos efeitos dessas transações na posição patrimonial, financeira e de resultados 
do fundo de investimento. 
b) O termo parte relacionada é utilizado neste item com o significado adaptado do contido no 
Pronunciamento Técnico CPC 05(R1), aprovado pela Deliberação CVM nº 642, de 7 de outubro de 
2010, devendo ser aplicado em relação à instituição administradora ou gestora do fundo de 
investimento que reporta a informação. 
c) A instituição administradora deve divulgar, no mínimo, as seguintes informações:  
c.1) natureza do relacionamento existente;  
c.2) montante das transações realizadas;  
c.3) saldos existentes;  
c.4) provisão para créditos de liquidação duvidosa relacionada com o montante dos saldos 
existentes, quando aplicável; 
c.5) resultado reconhecido no período relacionado à transação;  
c.6) despesas de corretagem apropriadas no período; 
c.7) taxas médias praticadas, por tipo de instrumento, nas operações de compra de títulos e valores 
mobiliários, quando aplicável, com exceção de compra de títulos públicos federais e aplicações em 
operações compromissadas;  
c.8) qualquer outra informação relevante para o entendimento dos efeitos das transações. 
d) A divulgação a que se refere o item "c" deve ser feita separadamente para cada tipo de transação 
e contraparte envolvida. 
e) Constituem exemplos de transações a serem divulgadas: 
e.1) compra de títulos e valores mobiliários da instituição administradora, gestora ou parte 
relacionada;  
e.2) venda de títulos e valores mobiliários para a instituição administradora, gestora ou parte 
relacionada;  
e.3) utilização de corretora parte relacionada à instituição administradora ou gestora;  
e.4) realização de operações compromissadas com a instituição financeira parte relacionada à 
instituição administradora ou gestora;  
e.5) realização de operações com instrumentos financeiros derivativos cuja contraparte seja a 
instituição administradora, gestora ou parte a elas relacionadas;  
e.6) prestação de outros serviços ao fundo realizada por parte relacionada à instituição 
administradora ou gestora;  



 

e.7) qualquer outra transação entre o fundo e a instituição administradora, gestora ou parte a elas 
relacionadas. 
f) As informações de operações de compra e venda de títulos públicos federais e de operações 
compromissadas entre o fundo e a instituição administradora, gestora ou parte a elas relacionada 
devem ser apresentadas em forma de tabela, conforme abaixo:  

Operações de compra e venda definitivas de títulos públicos federais realizadas com partes 
relacionadas  

Mês/Ano  

Operações definitivas 
de compra e venda de 
títulos públicos federais 
realizadas com partes 
relacionadas/total de 
operações definitivas 
com títulos públicos 
federais  

Volume médio 
diário/patrimônio 
médio diário do 
fundo  

(Preço praticado/preço 
médio do dia *) 
ponderado pelo 
volume  
(*) Informar a fonte 
utilizada  

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
Operações compromissadas com partes relacionadas  

Mês/Ano  

Operações 
compromissadas 
realizadas com partes 
relacionadas/total de 
operações 
compromissadas  

Volume médio 
diário/Patrimônio 
médio diário do 
fundo  

Taxa Média 
contratada/Taxa Selic  

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    g) É obrigatória a divulgação das condições gerais e termos em que as transações foram efetuadas. 

h) A declaração de que as transações com a instituição administradora, gestora ou parte a elas 
relacionada foram realizadas de forma equitativa só pode ser feita se as condições gerais e termos 
puderem ser efetivamente comprovados. 
i) Transações atípicas realizadas após o encerramento do exercício ou período, mas antes da 
autorização de emissão das demonstrações financeiras, também devem ser divulgadas." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos exercícios 
sociais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2012. 

 
DELIBERAÇÃO Nº 675, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, 
Seção 1, pág. 58) 



 

Aprova o Pronunciamento Conceitual Básico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
que dispõe sobre a Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Conceitual Básico 
anexo à presente Deliberação, que dispõe sobre a Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação 
de Relatório Contábil-Financeiro, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 539, de 14 de março de 2008; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO CONCEITUAL BÁSICO (R1) 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro  
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - The Conceptual Framework for Financial 
Reporting (IASB - BV 2011 Blue Book) 
Prefácio 
O International Accounting Standards Board - IASB está em pleno processo de atualização de sua 
Estrutura Conceitual. O projeto dessa Estrutura Conceitual está sendo conduzido em fases. 
À medida que um capítulo é finalizado, itens da Estrutura Conceitual para Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, que foi emitida em 1989, vão sendo substituídos. Quando o projeto 
da Estrutura Conceitual for finalizado, o IASB terá um único documento, completo e abrangente, 
denominado Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 
(The Conceptual Framework for Financial Reporting). 
Esta versão da Estrutura Conceitual inclui dois capítulos que o IASB aprovou como resultado da 
primeira fase do projeto da Estrutura, o capítulo 1 Objetivo da elaboração e divulgação de relatório 
contábil-financeiro de propósito geral e o capítulo 3 Características qualitativas da informação 
contábil-financeira útil. O capítulo 2 tratará do conceito relativo à entidade que divulga a informação. 
O capítulo 4 contém o texto remanescente da antiga Estrutura Conceitual. A tabela de equivalência, 
ao término desta publicação, evidencia a correspondência entre os conteúdos do documento 
Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis e a atual 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 
O CPC adenda a este Prefácio as seguintes observações: 
As modificações introduzidas nesta Estrutura Conceitual por meio dos Capítulos 1 e 3 foram 
elaboradas conjuntamente pelo IASB e pelo FASB (US Financial Accounting Standards Board). 
No Capítulo 1, o CPC chama a atenção para os seguintes tópicos que estão salientados nas Bases para 
Conclusões emitidas pelos IASB e FASB para justificarem as modificações e emitirem esta nova 
versão da Estrutura Conceitual: 
(a) posicionamento mais claro de que as informações contidas nos relatórios contábil-financeiros se 
destinam primariamente aos seguintes usuários externos: investidores, financiadores e outros 
credores, sem hierarquia de prioridade; 
(b) não foram aceitas as sugestões enviadas durante a audiência pública, feita por aqueles órgãos, no 
sentido de que caberia, na Estrutura Conceitual, com o objetivo da denominada 'manutenção da 
estabilidade econômica', a possibilidade de postergação de informações sobre certas alterações nos 
ativos ou nos passivos. Pelo contrário, ficou firmada a posição de que prover prontamente 
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informação fidedigna e relevante pode melhorar a confiança do usuário e assim contribuir para a 
promoção da estabilidade econômica. 
No Capítulo 3, as principais mudanças também salientadas nas Bases para Conclusões foram as 
seguintes: 
Divisão das características qualitativas da informação contábilfinanceira em: 
(a) características qualitativas fundamentais (fundamental qualitative characteristics - relevância e 
representação fidedigna), as mais críticas; e 
(b) características qualitativas de melhoria (enhancing qualitative characteristics - comparabilidade, 
verificabilidade, tempestividade e compreensibilidade), menos críticas, mas ainda assim altamente 
desejáveis. 
A característica qualitativa confiabilidade foi redenominada de representação fidedigna; as 
justificativas constam das Bases para Conclusões. 
A característica essência sobre a forma foi formalmente retirada da condição de componente 
separado da representação fidedigna, por ser considerado isso uma redundância. A representação 
pela forma legal que difira da substância econômica não pode resultar em representação fidedigna, 
conforme citam as Bases para Conclusões. Assim, essência sobre a forma continua, na realidade, 
bandeira insubstituível nas normas do IASB. 
A característica prudência (conservadorismo) foi também retirada da condição de aspecto da 
representação fidedigna por ser inconsistente com a neutralidade. Subavaliações de ativos e 
superavaliações de passivos, segundo os Boards mencionam nas Bases para Conclusões, com 
consequentes registros de desempenhos posteriores inflados, são incompatíveis com a informação 
que pretende ser neutra. 
Introdução 
As demonstrações contábeis são elaboradas e apresentadas para usuários externos em geral, tendo 
em vista suas finalidades distintas e necessidades diversas. Governos, órgãos reguladores ou 
autoridades tributárias, por exemplo, podem determinar especificamente exigências para atender a 
seus próprios interesses. Essas exigências, no entanto, não devem afetar as demonstrações contábeis 
elaboradas segundo esta Estrutura Conceitual. 
Demonstrações contábeis elaboradas dentro do que prescreve esta Estrutura Conceitual objetivam 
fornecer informações que sejam úteis na tomada de decisões econômicas e avaliações por parte dos 
usuários em geral, não tendo o propósito de atender finalidade ou necessidade específica de 
determinados grupos de usuários. 
Demonstrações contábeis elaboradas com tal finalidade satisfazem as necessidades comuns da 
maioria dos seus usuários, uma vez que quase todos eles utilizam essas demonstrações contábeis 
para a tomada de decisões econômicas, tais como: 
(a) decidir quando comprar, manter ou vender instrumentos patrimoniais; 
(b) avaliar a administração da entidade quanto à responsabilidade que lhe tenha sido conferida e 
quanto à qualidade de seu desempenho e de sua prestação de contas; 
(c) avaliar a capacidade de a entidade pagar seus empregados e proporcionar-lhes outros benefícios; 
(d) avaliar a segurança quanto à recuperação dos recursos financeiros emprestados à entidade; 
(e) determinar políticas tributárias; 
(f) determinar a distribuição de lucros e dividendos; 
(g) elaborar e usar estatísticas da renda nacional; ou 
(h) regulamentar as atividades das entidades. 
As demonstrações contábeis são mais comumente elaboradas segundo modelo baseado no custo 
histórico recuperável e no conceito da manutenção do capital financeiro nominal. Outros modelos e 
conceitos podem ser considerados mais apropriados para atingir o objetivo de proporcionar 
informações que sejam úteis para tomada de decisões econômicas, embora não haja presentemente 
consenso nesse sentido. 



 

Esta Estrutura Conceitual foi desenvolvida de forma a ser aplicável a uma gama de modelos 
contábeis e conceitos de capital e sua manutenção. 
Finalidade e status 
Esta Estrutura Conceitual estabelece os conceitos que fundamentam a elaboração e a apresentação 
de demonstrações contábeis destinadas a usuários externos. A finalidade desta Estrutura Conceitual 
é: 
(a) dar suporte ao desenvolvimento de novos Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e 
Orientações e à revisão dos já existentes, quando necessário; 
(b) dar suporte à promoção da harmonização das regulações, das normas contábeis e dos 
procedimentos relacionados à apresentação das demonstrações contábeis, provendo uma base para 
a redução do número de tratamentos contábeis alternativos permitidos pelos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações; 
(c) dar suporte aos órgãos reguladores nacionais; 
(d) auxiliar os responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis na aplicação dos 
Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações e no tratamento de assuntos que ainda não 
tenham sido objeto desses documentos; 
(e) auxiliar os auditores independentes a formar sua opinião sobre a conformidade das 
demonstrações contábeis com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações; 
(f) auxiliar os usuários das demonstrações contábeis na interpretação de informações nelas contidas, 
elaboradas em conformidade com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações; e 
(g) proporcionar aos interessados informações sobre o enfoque adotado na formulação dos 
Pronunciamentos Técnicos, das Interpretações e das Orientações. 
Esta Estrutura Conceitual não é um Pronunciamento Técnico propriamente dito e, portanto, não 
define normas ou procedimentos para qualquer questão particular sobre aspectos de mensuração ou 
divulgação. Nada nesta Estrutura Conceitual substitui qualquer Pronunciamento Técnico, 
Interpretação ou Orientação. 
Pode haver um número limitado de casos em que seja observado um conflito entre esta Estrutura 
Conceitual e um Pronunciamento Técnico, uma Interpretação ou uma Orientação. Nesses casos, as 
exigências do Pronunciamento Técnico, da Interpretação ou da Orientação específicos devem 
prevalecer sobre esta Estrutura Conceitual. Entretanto, à medida que futuros Pronunciamentos 
Técnicos, Interpretações ou Orientações sejam desenvolvidos ou revisados tendo como norte esta 
Estrutura Conceitual, o número de casos de conflito entre esta Estrutura Conceitual e eles tende a 
diminuir. 
Esta Estrutura Conceitual será revisada de tempos em tempos com base na experiência decorrente 
de sua utilização. 
Alcance 
Esta Estrutura Conceitual aborda: 
(a) o objetivo da elaboração e divulgação de relatório contábilfinanceiro; 
(b) as características qualitativas da informação contábil-financeira útil; 
(c) a definição, o reconhecimento e a mensuração dos elementos a partir dos quais as 
demonstrações contábeis são elaboradas; e 
(d) os conceitos de capital e de manutenção de capital. 
CAPÍTULO 1: OBJETIVO DO RELATÓRIO CONTÁBILFINANCEIRO DE PROPÓSITO GERAL 
Introdução 
OB1. O objetivo da elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro de propósito geral 
constitui o pilar da Estrutura Conceitual. Outros aspectos da Estrutura Conceitual - como o conceito 
de entidade que reporta a informação, as características qualitativas da informação contábil-
financeira útil e suas restrições, os elementos das demonstrações contábeis, o reconhecimento, a 
mensuração, a apresentação e a evidenciação - fluem logicamente desse objetivo. 
Objetivo, utilidade e limitações do relatório contábil-financeiro de propósito geral  



 

OB2. O objetivo do relatório contábil-financeiro de propósito geral(1) é fornecer informações 
contábil-financeiras acerca da entidade que reporta essa informação (reporting entity) que sejam 
úteis a investidores existentes e em potencial, a credores por empréstimos e a outros credores, 
quando da tomada decisão ligada ao fornecimento de recursos para a entidade. Essas decisões 
envolvem comprar, vender ou manter participações em instrumentos patrimoniais e em 
instrumentos de dívida, e a oferecer ou disponibilizar empréstimos ou outras formas de crédito. 
OB3. Decisões a serem tomadas por investidores existentes e em potencial relacionadas a comprar, 
vender ou manter instrumentos patrimoniais e instrumentos de dívida dependem do retorno 
esperado dos investimentos feitos nos referidos instrumentos, por exemplo: dividendos, pagamentos 
de principal e de juros ou acréscimos nos preços de mercado. Similarmente, decisões a serem 
tomadas por credores por empréstimos e por outros credores, existentes ou em potencial, 
relacionadas a oferecer ou disponibilizar empréstimos ou outras formas de crédito, dependem dos 
pagamentos de principal e de juros ou de outros retornos que eles esperam. As expectativas de 
investidores, credores por empréstimos e outros credores em termos de retorno dependem da 
avaliação destes quanto ao montante, tempestividade e incertezas (as perspectivas) associados aos 
fluxos de caixa futuros de entrada para a entidade. Consequentemente, investidores existentes e em 
potencial, credores por empréstimo e outros credores necessitam de informação para auxiliá-los na 
avaliação das perspectivas em termos de entrada de fluxos de caixa futuros para a entidade. 
OB4. Para avaliar as perspectivas da entidade em termos de entrada de fluxos de caixa futuros, 
investidores existentes e em potencial, credores por empréstimo e outros credores necessitam de 
informação acerca de recursos da entidade, reivindicações contra a entidade, e o quão eficiente e 
efetivamente a administração da entidade e seu conselho de administração (2) têm cumprido com 
suas responsabilidades no uso dos recursos da entidade. Exemplos de referidas responsabilidades 
incluem a proteção de recursos da entidade de efeitos desfavoráveis advindos de fatos econômicos, 
como, por exemplo, mudanças de preço e de tecnologia, e a garantia de que a entidade tem 
cumprido as leis, com a regulação e com as disposições contratuais vigentes. Informações sobre a 
aprovação do cumprimento de suas responsabilidades são também úteis para decisões a serem 
tomadas por investidores existentes, credores por empréstimo e outros que tenham o direito de 
votar ou de outro modo exerçam influência nos atos praticados pela administração. 
OB5. Muitos investidores, credores por empréstimo e outros credores, existentes e em potencial, 
não podem requerer que as entidades que reportam a informação prestem a eles diretamente as 
informações de que necessitam, devendo desse modo confiar nos relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral, para grande parte da informação contábil-financeira que buscam. 
Consequentemente, eles são os usuários primários para quem relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral são direcionados. 
OB6. Entretanto, relatórios contábil-financeiros de propósito geral não atendem e não podem 
atender a todas as informações de que investidores, credores por empréstimo e outros credores, 
existentes e em potencial, necessitam. Esses usuários precisam considerar informação pertinente de 
outras fontes, como, por exemplo, condições econômicas gerais e expectativas, eventos políticos e 
clima político, e perspectivas e panorama para a indústria e para a entidade. 
OB7. Relatórios contábil-financeiros de propósito geral não são elaborados para se chegar ao valor 
da entidade que reporta a informação; a rigor, fornecem informação para auxiliar investidores, 
credores por empréstimo e outros credores, existentes e em potencial, a estimarem o valor da 
entidade que reporta a informação. 
OB8. Usuários primários individuais têm diferentes, e possivelmente conflitantes, desejos e 
necessidades de informação. Este Comitê de Pronunciamentos Contábeis, ao levar à frente o 
processo de produção de suas normas, irá procurar proporcionar um conjunto de informações que 
atenda às necessidades do número máximo de usuários primários. Contudo, a concentração em 
necessidades comuns de informação não impede que a entidade que reporta a informação preste 
informações adicionais que sejam mais úteis a um subconjunto particular de usuários primários. 



 

OB9. A administração da entidade que reporta a informação está também interessada em 
informação contábil-financeira sobre a entidade. Contudo, a administração não precisa apoiar-se em 
relatórios contábil-financeiros de propósito geral uma vez que é capaz de obter a informação 
contábil-financeira de que precisa internamente. 
OB10. Outras partes interessadas, como, por exemplo, órgãos reguladores e membros do público 
que não sejam investidores, credores por empréstimo e outros credores, podem do mesmo modo 
achar úteis relatórios contábil-financeiros de propósito geral. Contudo, esses relatórios não são 
direcionados primariamente a esses outros grupos. 
OB11. Em larga extensão, os relatórios contábil-financeiros são baseados em estimativas, 
julgamentos e modelos e não em descrições ou retratos exatos. A Estrutura Conceitual estabelece os 
conceitos que devem amparar tais estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos representam o 
objetivo que este Comitê de Pronunciamentos Contábeis e os elaboradores dos relatórios contábil-
financeiros devem se empenhar em alcançar. Assim como a maioria dos objetivos, a visão contida na 
Estrutura Conceitual do que sejam a elaboração e a divulgação do relatório contábil-financeiro ideal 
é improvável de ser atingida em sua totalidade, pelo menos no curto prazo, visto que se requer 
tempo para a compreensão, aceitação e implementação de novas formas de analisar transações e 
outros eventos. Não obstante, o estabelecimento de objetivo a ser alcançado com empenho é 
essencial para que o processo de elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro venha a 
evoluir e tenha sua utilidade aprimorada. 
Informação acerca dos recursos econômicos da entidade que reporta a informação, reivindicações e 
mudanças nos recursos e reivindicações 
OB12. Relatórios contábil-financeiros de propósito geral fornecem informação acerca da posição 
patrimonial e financeira da entidade que reporta a informação, a qual representa informação sobre 
os recursos econômicos da entidade e reivindicações contra a entidade que reporta a informação. 
Relatórios contábil-financeiros também fornecem informação sobre os efeitos de transações e outros 
eventos que alteram os recursos econômicos da entidade que reporta a informação e reivindicações 
contra ela. Ambos os tipos de informação fornecem dados de entrada úteis para decisões ligadas ao 
fornecimento de recursos para a entidade. 
Recursos econômicos e reivindicações 
OB13. Informação sobre a natureza e os montantes de recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta a informação pode auxiliar usuários a identificarem a fraqueza e o vigor 
financeiro da entidade que reporta a informação. Essa informação pode auxiliar os usuários a avaliar 
a liquidez e a solvência da entidade que reporta a informação, suas necessidades em termos de 
financiamento adicional e o quão provavelmente bem sucedido será seu intento em angariar esse 
financiamento. Informações sobre as prioridades e as exigências de pagamento de reivindicações 
vigentes ajudam os usuários a predizer de que forma fluxos de caixa futuros serão distribuídos entre 
aqueles com reivindicações contra a entidade que reporta a informação. 
OB14. Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferentemente a avaliação dos usuários 
acerca das perspectivas da entidade que reporta a informação em termos de fluxos de caixa futuros. 
Alguns fluxos de caixa futuros resultam diretamente de recursos econômicos existentes, como, por 
exemplo, contas a receber. Outros fluxos de caixa resultam do uso variado de recursos combinados 
com vistas à produção e venda de produtos e serviços aos clientes. Muito embora fluxos de caixa não 
possam ser identificados com recursos econômicos individuais (ou reivindicações), usuários dos 
relatórios contábil-financeiros precisam saber a natureza e o montante dos recursos disponíveis para 
uso nas operações da entidade que reporta a informação. 
Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações  
OB15. Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação 
resultam da performance financeira da entidade (ver itens OB17 a OB20) e de outros eventos ou 
transações, como, por exemplo, a emissão de títulos de dívida ou de títulos patrimoniais (ver item 



 

OB21). Para poder avaliar adequadamente as perspectivas de fluxos de caixa futuros da entidade que 
reporta a informação, os usuários precisam estar aptos a distinguir a natureza dessas mudanças. 
OB16. Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação auxiliam 
os usuários a compreender o retorno que a entidade tenha produzido sobre os seus recursos 
econômicos. Informações sobre o retorno que a entidade tenha produzido servem como indicativo 
de quão diligente a administração tem sido no desempenho de suas responsabilidades para tornar 
eficiente e eficaz o uso dos recursos da entidade que reporta a informação. Informações sobre a 
variabilidade e sobre os componentes desse retorno também são importantes, especialmente para 
avaliação das incertezas associadas a fluxos de caixa futuros. Informações sobre a performance 
financeira passada da entidade que reporta a informação e sobre o quão diligente a administração 
tem sido no desempenho de suas responsabilidades são do mesmo modo úteis para predição de 
retornos futuros da entidade sobre os seus recursos econômicos. 
Performance financeira refletida pelo regime de competência (accruals)  
OB17. O regime de competência retrata com propriedade os efeitos de transações e outros eventos 
e circunstâncias sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a 
informação nos períodos em que ditos efeitos são produzidos, ainda que os recebimentos e 
pagamentos em caixa derivados ocorram em períodos distintos. Isso é importante em função de a 
informação sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação, e 
sobre as mudanças nesses recursos econômicos e reivindicações ao longo de um período, fornecer 
melhor base de avaliação da performance passada e futura da entidade do que a informação 
puramente baseada em recebimentos e pagamentos em caixa ao longo desse mesmo período. 
OB18. Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação durante 
um período que são reflexos de mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações, e não da 
obtenção adicional de recursos diretamente de investidores e credores (ver item OB21), são úteis 
para avaliar a capacidade passada e futura da entidade na geração de fluxos de caixa líquidos. Essas 
informações servem de indicativos da extensão em que a entidade que reporta a informação tenha 
aumentado seus recursos econômicos disponíveis, e dessa forma sua capacidade de gerar fluxos de 
caixa líquidos por meio de suas operações e não pela obtenção de recursos adicionais diretamente 
de investidores e credores. 
OB19. Informações sobre a performance financeira da entidade que reporta a informação durante 
um período também podem ser indicativos da extensão em que determinados eventos, tais como 
mudanças nos preços de mercado ou nas taxas de juros, tenham provocado aumento ou diminuição 
nos recursos econômicos e reivindicações da entidade, afetando por conseguinte a capacidade de a 
entidade gerar a entrada de fluxos de caixa líquidos. 
Performance financeira refletida pelos fluxos de caixa passados 
OB20. Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que reporta a informação durante um 
período também ajudam os usuários a avaliar a capacidade de a entidade gerar fluxos de caixa 
futuros líquidos. Elas indicam como a entidade que reporta a informação obtém e despende caixa, 
incluindo informações sobre seus empréstimos e resgate de títulos de dívida, dividendos em caixa e 
outras distribuições em caixa para seus investidores, e outros fatores que podem afetar a liquidez e a 
solvência da entidade. Informações sobre os fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender as 
operações da entidade que reporta a informação, a avaliar suas atividades de financiamento e 
investimento, a avaliar sua liquidez e solvência e a interpretar outras informações acerca de sua 
performance financeira. 
Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações que não são resultantes da performance 
financeira 
OB21. Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta a informação podem ainda 
mudar por outras razões que não sejam resultantes de sua performance financeira, como é o caso da 
emissão adicional de suas ações. Informações sobre esse tipo de mudança são necessárias para dar 
aos usuários uma completa compreensão do porquê das mudanças nos recursos econômicos e 



 

reivindicações da entidade que reporta a informação e as implicações dessas mudanças em sua 
futura performance financeira. 
CAPÍTULO 2: A ENTIDADE QUE REPORTA A INFORMAÇÃO 
[a ser acrescentado futuramente] 
CAPÍTULO 3: CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA ÚTIL 
Introdução 
QC1. As características qualitativas da informação contábilfinanceira útil, discutidas neste capítulo, 
identificam os tipos de informação que muito provavelmente são reputadas como as mais úteis para 
investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e em potencial, para tomada 
de decisões acerca da entidade que reporta com base na informação contida nos seus relatórios 
contábilfinanceiros (informação contábil-financeira). 
QC2. Os relatórios contábil-financeiros fornecem informação sobre os recursos econômicos da 
entidade que reporta a informação, sobre reivindicações contra a entidade que reporta a informação 
e os efeitos de transações e outros eventos e condições que modificam esses recursos e 
reivindicações. (Essa informação é referenciada na Estrutura Conceitual como sendo uma informação 
sobre o fenômeno econômico). Alguns relatórios contábil-financeiros também incluem material 
explicativo sobre as expectativas da administração e sobre as estratégias para a entidade que reporta 
a informação, bem como outros tipos de informação sobre o futuro (forward-looking information). 
QC3. As características qualitativas da informação contábilfinanceira útil(3) devem ser aplicadas à 
informação contábil-financeira fornecida pelas demonstrações contábeis, assim como à informação 
contábil-financeira fornecida por outros meios. O custo de gerar a informação, que é uma restrição 
sempre presente na entidade no processo de fornecer informação contábil-financeira útil, deve ser 
observado similarmente. No entanto, as considerações a serem tecidas quando da aplicação das 
características qualitativas e da restrição do custo podem ser diferentes para diferentes tipos de 
informação. Por exemplo, aplicá-las à informação sobre o futuro (forward-looking information) pode 
ser diferente de aplicá-las à informação sobre recursos econômicos e reivindicações existentes e 
sobre mudanças nesses recursos e reivindicações. 
Características qualitativas da informação contábil-financeira útil 
QC4. Se a informação contábil-financeira é para ser útil, ela precisa ser relevante e representar com 
fidedignidade o que se propõe a representar. A utilidade da informação contábil-financeira é 
melhorada se ela for comparável, verificável, tempestiva e compreensível. 
Características qualitativas fundamentais  
QC5. As características qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna. 
Relevância 
QC6. Informação contábil-financeira relevante é aquela capaz de fazer diferença nas decisões que 
possam ser tomadas pelos usuários. A informação pode ser capaz de fazer diferença em uma decisão 
mesmo no caso de alguns usuários decidirem não a levar em consideração, ou já tiver tomado ciência 
de sua existência por outras fontes. 
QC7. A informação contábil-financeira é capaz de fazer diferença nas decisões se tiver valor 
preditivo, valor confirmatório ou ambos. 
QC8. A informação contábil-financeira tem valor preditivo se puder ser utilizada como dado de 
entrada em processos empregados pelos usuários para predizer futuros resultados. A informação 
contábil-financeira não precisa ser uma predição ou uma projeção para que possua valor preditivo. A 
informação contábil-financeira com valor preditivo é empregada pelos usuários ao fazerem suas 
próprias predições. 
QC9. A informação contábil-financeira tem valor confirmatório se retro-alimentar - servir de 
feedback - avaliações prévias (confirmá-las ou alterá-las). 
QC10. O valor preditivo e o valor confirmatório da informação contábil-financeira estão inter-
relacionados. A informação que tem valor preditivo muitas vezes também tem valor confirmatório. 
Por exemplo, a informação sobre receita para o ano corrente, a qual pode ser utilizada como base 



 

para predizer receitas para anos futuros, também pode ser comparada com predições de receita 
para o ano corrente que foram feitas nos anos anteriores. Os resultados dessas comparações podem 
auxiliar os usuários a corrigirem e a melhorarem os processos que foram utilizados para fazer tais 
predições. 
Materialidade 
QC11. A informação é material se a sua omissão ou sua divulgação distorcida (misstating) puder 
influenciar decisões que os usuários tomam com base na informação contábil-financeira acerca de 
entidade específica que reporta a informação. Em outras palavras, a materialidade é um aspecto de 
relevância específico da entidade baseado na natureza ou na magnitude, ou em ambos, dos itens 
para os quais a informação está relacionada no contexto do relatório contábilfinanceiro de uma 
entidade em particular. Consequentemente, não se pode especificar um limite quantitativo uniforme 
para materialidade ou predeterminar o que seria julgado material para uma situação particular. 
Representação fidedigna 
QC12. Os relatórios contábil-financeiros representam um fenômeno econômico em palavras e 
números. Para ser útil, a informação contábil-financeira não tem só que representar um fenômeno 
relevante, mas tem também que representar com fidedignidade o fenômeno que se propõe 
representar. Para ser representação perfeitamente fidedigna, a realidade retratada precisa ter três 
atributos. Ela tem que ser completa, neutra e livre de erro. É claro, a perfeição é rara, se de fato 
alcançável. O objetivo é maximizar referidos atributos na extensão que seja possível. 
QC13. O retrato da realidade econômica completo deve incluir toda a informação necessária para 
que o usuário compreenda o fenômeno sendo retratado, incluindo todas as descrições e explicações 
necessárias. Por exemplo, um retrato completo de um grupo de ativos incluiria, no mínimo, a 
descrição da natureza dos ativos que compõem o grupo, o retrato numérico de todos os ativos que 
compõem o grupo, e a descrição acerca do que o retrato numérico representa (por exemplo, custo 
histórico original, custo histórico ajustado ou valor justo). Para alguns itens, um retrato completo 
pode considerar ainda explicações de fatos significativos sobre a qualidade e a natureza desses itens, 
fatos e circunstâncias que podem afetar a qualidade e a natureza deles, e os processos utilizados 
para determinar os números retratados. 
QC14. Um retrato neutro da realidade econômica é desprovido de viés na seleção ou na 
apresentação da informação contábilfinanceira. Um retrato neutro não deve ser distorcido com 
contornos que possa receber dando a ele maior ou menor peso, ênfase maior ou menor, ou qualquer 
outro tipo de manipulação que aumente a probabilidade de a informação contábil-financeira ser 
recebida pelos seus usuários de modo favorável ou desfavorável. Informação neutra não significa 
informação sem propósito ou sem influência no comportamento dos usuários. A bem da verdade, 
informação contábilfinanceira relevante, por definição, é aquela capaz de fazer diferença nas 
decisões tomadas pelos usuários. 
QC15. Representação fidedigna não significa exatidão em todos os aspectos. Um retrato da realidade 
econômica livre de erros significa que não há erros ou omissões no fenômeno retratado, e que o 
processo utilizado, para produzir a informação reportada, foi selecionado e foi aplicado livre de 
erros. Nesse sentido, um retrato da realidade econômica livre de erros não significa algo 
perfeitamente exato em todos os aspectos. Por exemplo, a estimativa de preço ou valor não 
observável não pode ser qualificada como sendo algo exato ou inexato. Entretanto, a representação 
dessa estimativa pode ser considerada fidedigna se o montante for descrito claramente e 
precisamente como sendo uma estimativa, se a natureza e as limitações do processo forem 
devidamente reveladas, e nenhum erro tiver sido cometido na seleção e aplicação do processo 
apropriado para desenvolvimento da estimativa. 
QC16. Representação fidedigna, por si só, não resulta necessariamente em informação útil. Por 
exemplo, a entidade que reporta a informação pode receber um item do imobilizado por meio de 
subvenção governamental. Obviamente, a entidade ao reportar que adquiriu um ativo sem custo 
retrataria com fidedignidade o custo desse ativo, porém essa informação provavelmente não seria 



 

muito útil. Outro exemplo mais sutil seria a estimativa do montante por meio do qual o valor contábil 
do ativo seria ajustado para refletir a perda por desvalorização no seu valor (impairment loss). Essa 
estimativa pode ser uma representação fidedigna se a entidade que reporta a informação tiver 
aplicado com propriedade o processo apropriado, tiver descrito com propriedade a estimativa e tiver 
revelado quaisquer incertezas que afetam significativamente a estimativa. Entretanto, se o nível de 
incerteza de referida estimativa for suficientemente alto, a estimativa não será particularmente útil. 
Em outras palavras, a relevância do ativo que está sendo representado com fidedignidade será 
questionável. Se não existir outra alternativa para retratar a realidade econômica que seja mais 
fidedigna, a estimativa nesse caso deve ser considerada a melhor informação disponível. 
Aplicação das características qualitativas fundamentais 
QC17. A informação precisa concomitantemente ser relevante e representar com fidedignidade a 
realidade reportada para ser útil. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrelevante, 
tampouco a representação não fidedigna de fenômeno relevante auxiliam os usuários a tomarem 
boas decisões. 
QC18. O processo mais eficiente e mais efetivo para aplicação das características qualitativas 
fundamentais usualmente seria o que segue (sujeito aos efeitos das características de melhoria e à 
restrição do custo, que não são considerados neste exemplo). Primeiro, identificar o fenômeno 
econômico que tenha o potencial de ser útil para os usuários da informação contábil-financeira 
reportada pela entidade. Segundo, identificar o tipo de informação sobre o fenômeno que seria mais 
relevante se estivesse disponível e que poderia ser representado com fidedignidade. Terceiro, 
determinar se a informação está disponível e pode ser representada com fidedignidade. Dessa 
forma, o processo de satisfazer as características qualitativas fundamentais chega ao seu fim. Caso 
contrário, o processo deve ser repetido a partir do próximo tipo de informação mais relevante. 
Características qualitativas de melhoria  
QC19. Comparabilidade, verificabilidade, tempestividade e compreensibilidade são características 
qualitativas que melhoram a utilidade da informação que é relevante e que é representada com 
fidedignidade. As características qualitativas de melhoria podem também auxiliar a determinar qual 
de duas alternativas que sejam consideradas equivalentes em termos de relevância e fidedignidade 
de representação deve ser usada para retratar um fenômeno. 
Comparabilidade 
QC20. As decisões de usuários implicam escolhas entre alternativas, como, por exemplo, vender ou 
manter um investimento, ou investir em uma entidade ou noutra. Consequentemente, a informação 
acerca da entidade que reporta informação será mais útil caso possa ser comparada com informação 
similar sobre outras entidades e com informação similar sobre a mesma entidade para outro período 
ou para outra data. 
QC21. Comparabilidade é a característica qualitativa que permite que os usuários identifiquem e 
compreendam similaridades dos itens e diferenças entre eles. Diferentemente de outras 
características qualitativas, a comparabilidade não está relacionada com um único item. A 
comparação requer no mínimo dois itens. 
QC22. Consistência, embora esteja relacionada com a comparabilidade, não significa o mesmo. 
Consistência refere-se ao uso dos mesmos métodos para os mesmos itens, tanto de um período para 
outro considerando a mesma entidade que reporta a informação, quanto para um único período 
entre entidades. Comparabilidade é o objetivo; a consistência auxilia a alcançar esse objetivo. 
QC23. Comparabilidade não significa uniformidade. Para que a informação seja comparável, coisas 
iguais precisam parecer iguais e coisas diferentes precisam parecer diferentes. A comparabilidade da 
informação contábil-financeira não é aprimorada ao se fazer com que coisas diferentes pareçam 
iguais ou ainda ao se fazer coisas iguais parecerem diferentes. 
QC24. Algum grau de comparabilidade é possivelmente obtido por meio da satisfação das 
características qualitativas fundamentais. A representação fidedigna de fenômeno econômico 



 

relevante deve possuir naturalmente algum grau de comparabilidade com a representação fidedigna 
de fenômeno econômico relevante similar de outra entidade que reporta a informação. 
QC25. Muito embora um fenômeno econômico singular possa ser representado com fidedignidade 
de múltiplas formas, a discricionariedade na escolha de métodos contábeis alternativos para o 
mesmo fenômeno econômico diminui a comparabilidade. 
Verificabilidade 
QC26. A verificabilidade ajuda a assegurar aos usuários que a informação representa fidedignamente 
o fenômeno econômico que se propõe representar. A verificabilidade significa que diferentes 
observadores, cônscios e independentes, podem chegar a um consenso, embora não cheguem 
necessariamente a um completo acordo, quanto ao retrato de uma realidade econômica em 
particular ser uma representação fidedigna. Informação quantificável não necessita ser um único 
ponto estimado para ser verificável. Uma faixa de possíveis montantes com suas probabilidades 
respectivas pode também ser verificável. 
QC27. A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação direta significa verificar um montante ou 
outra representação por meio de observação direta, como, por exemplo, por meio da contagem de 
caixa. Verificação indireta significa checar os dados de entrada do modelo, fórmula ou outra técnica e 
recalcular os resultados obtidos por meio da aplicação da mesma metodologia. Um exemplo é a 
verificação do valor contábil dos estoques por meio da checagem dos dados de entrada (quantidades 
e custos) e por meio do recálculo do saldo final dos estoques utilizando a mesma premissa adotada 
no fluxo do custo (por exemplo, utilizando o método PEPS). 
QC28. Pode não ser possível verificar algumas explicações e alguma informação contábil-financeira 
sobre o futuro (forward-looking information) até que o período futuro seja totalmente alcançado. 
Para ajudar os usuários a decidir se desejam usar dita informação, é normalmente necessário 
divulgar as premissas subjacentes, os métodos de obtenção da informação e outros fatores e 
circunstâncias que suportam a informação. 
Tempestividade 
QC29. Tempestividade significa ter informação disponível para tomadores de decisão a tempo de 
poder influenciá-los em suas decisões. Em geral, a informação mais antiga é a que tem menos 
utilidade. Contudo, certa informação pode ter o seu atributo tempestividade prolongado após o 
encerramento do período contábil, em decorrência de alguns usuários, por exemplo, necessitarem 
identificar e avaliar tendências. 
Compreensibilidade 
QC30. Classificar, caracterizar e apresentar a informação com clareza e concisão torna-a 
compreensível. 
QC31. Certos fenômenos são inerentemente complexos e não podem ser facilmente compreendidos. 
A exclusão de informações sobre esses fenômenos dos relatórios contábil-financeiros pode tornar a 
informação constante em referidos relatórios mais facilmente compreendida. Contudo, referidos 
relatórios seriam considerados incompletos e potencialmente distorcidos (misleading). 
QC32. Relatórios contábil-financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável 
de negócios e de atividades econômicas e que revisem e analisem a informação diligentemente. 
Por vezes, mesmo os usuários bem informados e diligentes podem sentir a necessidade de procurar 
ajuda de consultor para compreensão da informação sobre um fenômeno econômico complexo. 
Aplicação das características qualitativas de melhoria  
QC33. Características qualitativas de melhoria devem ser maximizadas na extensão possível. 
Entretanto, as características qualitativas de melhoria, quer sejam individualmente ou em grupo, não 
podem tornar a informação útil se dita informação for irrelevante ou não for representação 
fidedigna. 
QC34. A aplicação das características qualitativas de melhoria é um processo iterativo que não segue 
uma ordem preestabelecida. Algumas vezes, uma característica qualitativa de melhoria pode ter que 
ser diminuída para maximização de outra característica qualitativa. Por exemplo, a redução 



 

temporária na comparabilidade como resultado da aplicação prospectiva de uma nova norma 
contábilfinanceira pode ser vantajosa para o aprimoramento da relevância ou da representação 
fidedigna no longo prazo. Divulgações apropriadas podem parcialmente compensar a não 
comparabilidade. 
Restrição de custo na elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro útil  
QC35. O custo de gerar a informação é uma restrição sempre presente na entidade no processo de 
elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro. O processo de elaboração e divulgação de 
relatório contábil-financeiro impõe custos, sendo importante que ditos custos sejam justificados 
pelos benefícios gerados pela divulgação da informação. Existem variados tipos de custos e 
benefícios a considerar. 
QC36. Fornecedores de informação contábil-financeira envidam grande parte de seus esforços na 
coleta, no processamento, na verificação e na disseminação de informação contábil-financeira, mas 
os usuários em última instância pagam por esses custos na forma de retornos reduzidos. Usuários de 
informação contábil-financeira também incorrem em custos de análise e interpretação de 
informação fornecida. Se a informação demandada não é fornecida, os usuários incorrem em custos 
adicionais de obtenção da informação por meio de outras fontes ou por meio de sua estimativa. 
QC37. A elaboração e divulgação de relatório contábil-financeiro que seja relevante e que represente 
com fidedignidade o que se propõe representar auxilia os usuários a tomarem decisões com grau de 
confiança maior. Isso resulta em funcionamento mais eficiente dos mercados de capitais e em custo 
menor de capital para a economia como um todo. O investidor individual, o credor por empréstimo 
ou outro credor também se beneficiam desse processo por meio de decisões assentadas na melhor 
informação. Entretanto, não é possível para relatórios contábil-financeiros de propósito geral 
fornecer toda e qualquer informação que todo usuário repute ser relevante. 
QC38. Na aplicação da restrição do custo, avalia-se se os benefícios proporcionados pela elaboração 
e divulgação de informação em particular são provavelmente justificados pelos custos incorridos 
para fornecimento e uso dessa informação. Quando da aplicação da restrição do custo no 
desenvolvimento do padrão proposto de elaboração e divulgação, o órgão normatizador deve 
procurar se informar junto aos fornecedores da informação, usuários, auditores independentes, 
acadêmicos e outros agentes sobre a natureza e quantidade esperada de benefícios e custos desse 
padrão. Em grande parte dos casos, as avaliações são baseadas na combinação de informação 
quantitativa e qualitativa. 
QC39. Em função da subjetividade inerente ao processo, as avaliações de diferentes indivíduos 
acerca dos custos e benefícios da elaboração e divulgação de itens particulares de informação 
contábilfinanceira devem variar. Dessa forma, o órgão normatizador deve procurar tomar por base 
os custos e benefícios com relação à elaboração e à divulgação de modo geral, e não somente em 
relação a entidades individuais que reportam a informação. Isso não quer dizer que as avaliações de 
custos e benefícios sempre são justificadas pelas mesmas exigências de divulgação para todas as 
entidades. Diferenças podem ser apropriadas em decorrência dos tamanhos variados das entidades, 
das diferentes formas de captação de capital (publicamente ou privadamente), das diferentes 
necessidades de usuários ou de outros fatores. 
CAPÍTULO 4: ESTRUTURA CONCEITUAL PARA A ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: TEXTO REMANESCENTE 
O texto remanescente da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis anteriormente emitida não foi emendado para refletir quaisquer alterações 
implementadas pelo Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
(a IAS 1 que o espelha foi revisada pelo IASB em 2007). 
O texto remanescente será atualizado quando forem revisitados conceitualmente os elementos das 
demonstrações contábeis e suas bases de mensuração. 
Premissa subjacente 
Continuidade 



 

4.1. As demonstrações contábeis normalmente são elaboradas tendo como premissa que a entidade 
está em atividade (going concern assumption) e irá manter-se em operação por um futuro previsível. 
Desse modo, parte-se do pressuposto de que a entidade não tem a intenção, nem tampouco a 
necessidade, de entrar em processo de liquidação ou de reduzir materialmente a escala de suas 
operações. Por outro lado, se essa intenção ou necessidade existir, as demonstrações contábeis 
podem ter que ser elaboradas em bases diferentes e, nesse caso, a base de elaboração utilizada deve 
ser divulgada. 
Elementos das demonstrações contábeis 
4.2 As demonstrações contábeis retratam os efeitos patrimoniais e financeiros das transações e 
outros eventos, por meio do grupamento dos mesmos em classes amplas de acordo com as suas 
características econômicas. Essas classes amplas são denominadas de elementos das demonstrações 
contábeis. Os elementos diretamente relacionados à mensuração da posição patrimonial e financeira 
no balanço patrimonial são os ativos, os passivos e o patrimônio líquido. Os elementos diretamente 
relacionados com a mensuração do desempenho na demonstração do resultado são as receitas e as 
despesas. A demonstração das mutações na posição financeira usualmente reflete os elementos da 
demonstração do resultado e as alterações nos elementos do balanço patrimonial. Assim, esta 
Estrutura Conceitual não identifica qualquer elemento que seja exclusivo dessa demonstração. 
4.3. A apresentação desses elementos no balanço patrimonial e na demonstração do resultado 
envolve um processo de subclassificação. Por exemplo, ativos e passivos podem ser classificados por 
sua natureza ou função nos negócios da entidade, a fim de mostrar as informações da maneira mais 
útil aos usuários para fins de tomada de decisões econômicas. 
Posição patrimonial e financeira 
4.4. Os elementos diretamente relacionados com a mensuração da posição patrimonial e financeira 
são os ativos, os passivos e o patrimônio líquido. Estes são definidos como segue: 
(a) ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se 
espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade; 
(b) passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos passados, cuja liquidação se 
espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos; 
(c) patrimônio líquido é o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os 
seus passivos. 
4.5. As definições de ativo e de passivo identificam suas características essenciais, mas não procuram 
especificar os critérios que precisam ser observados para que eles possam ser reconhecidos no 
balanço patrimonial. Desse modo, as definições abrangem itens que não são reconhecidos como 
ativos ou como passivos no balanço patrimonial em função de não satisfazerem os critérios de 
reconhecimento discutidos nos itens 4.37 a 4.53. Especificamente, a expectativa de que futuros 
benefícios econômicos fluam para a entidade ou saiam da entidade deve ser suficientemente certa 
para que seja observado o critério de probabilidade do item 4.38, antes que um ativo ou um passivo 
seja reconhecido. 
4.6. Ao avaliar se um item se enquadra na definição de ativo, passivo ou patrimônio líquido, deve-se 
atentar para a sua essência subjacente e realidade econômica e não apenas para sua forma legal. 
Assim, por exemplo, no caso do arrendamento mercantil financeiro, a essência subjacente e a 
realidade econômica são a de que o arrendatário adquire os benefícios econômicos do uso do ativo 
arrendado pela maior parte da sua vida útil, em contraprestação de aceitar a obrigação de pagar por 
esse direito valor próximo do valor justo do ativo e o respectivo encargo financeiro. Dessa forma, o 
arrendamento mercantil financeiro dá origem a itens que satisfazem à definição de ativo e de passivo 
e, portanto, devem ser reconhecidos como tais no balanço patrimonial do arrendatário. 
4.7. Balanços patrimoniais elaborados de acordo com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e 
Orientações vigentes podem incluir itens que não satisfaçam às definições de ativo ou de passivo e 
que não sejam tratados como parte do patrimônio líquido. As definições estabelecidas no item 4.4 



 

devem, por outro lado, subsidiar futuras revisões a serem promovidas nos documentos vigentes, 
bem como na formulação de Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações adicionais. 
Ativos 
4.8. O benefício econômico futuro incorporado a um ativo é o seu potencial em contribuir, direta ou 
indiretamente, para o fluxo de caixa ou equivalentes de caixa para a entidade. Tal potencial pode ser 
produtivo, quando o recurso for parte integrante das atividades operacionais da entidade. Pode 
também ter a forma de conversibilidade em caixa ou equivalentes de caixa ou pode ainda ser capaz 
de reduzir as saídas de caixa, como no caso de processo industrial alternativo que reduza os custos 
de produção. 
4.9. A entidade geralmente emprega os seus ativos na produção de bens ou na prestação de serviços 
capazes de satisfazer os desejos e as necessidades dos consumidores. Tendo em vista que esses bens 
ou serviços podem satisfazer esses desejos ou necessidades, os consumidores se predispõem a pagar 
por eles e a contribuir assim para o fluxo de caixa da entidade. O caixa por si só rende serviços para a 
entidade, visto que exerce um comando sobre os demais recursos. 
4.10. Os benefícios econômicos futuros incorporados a um ativo podem fluir para a entidade de 
diversas maneiras. Por exemplo, o ativo pode ser: 
(a) usado isoladamente ou em conjunto com outros ativos na produção de bens ou na prestação de 
serviços a serem vendidos pela entidade; 
(b) trocado por outros ativos; 
(c) usado para liquidar um passivo; ou 
(d) distribuído aos proprietários da entidade. 
4.11. Muitos ativos, como, por exemplo, itens do imobilizado, têm forma física. Entretanto, a forma 
física não é essencial para a existência de ativo. Assim sendo, as patentes e os direitos autorais, por 
exemplo, são considerados ativos, caso deles sejam esperados que benefícios econômicos futuros 
fluam para a entidade e caso eles sejam por ela controlados. 
4.12. Muitos ativos, como, por exemplo, contas a receber e imóveis, estão associados a direitos 
legais, incluindo o direito de propriedade. Ao determinar a existência do ativo, o direito de 
propriedade não é essencial. Assim, por exemplo, um imóvel objeto de arrendamento mercantil será 
um ativo, caso a entidade controle os benefícios econômicos que são esperados que fluam da 
propriedade. Embora a capacidade de a entidade controlar os benefícios econômicos normalmente 
resulte da existência de direitos legais, o item pode, contudo, satisfazer à definição de ativo mesmo 
quando não houver controle legal. Por exemplo, o conhecimento (know-how) obtido por meio da 
atividade de desenvolvimento de produto pode satisfazer à definição de ativo quando, mantendo 
esse conhecimento (know-how) em segredo, a entidade controlar os benefícios econômicos que são 
esperados que fluam desse ativo. 
4.13. Os ativos da entidade resultam de transações passadas ou de outros eventos passados. As 
entidades normalmente obtêm ativos por meio de sua compra ou produção, mas outras transações 
ou eventos podem gerar ativos. Por exemplo, um imóvel recebido de ente governamental como 
parte de programa para fomentar o crescimento econômico de dada região ou a descoberta de 
jazidas minerais. Transações ou eventos previstos para ocorrer no futuro não dão origem, por si só, 
ao surgimento de ativos. Desse modo, por exemplo, a intenção de adquirir estoques não atende, por 
si só, à definição de ativo. 
4.14. Há uma forte associação entre incorrer em gastos e gerar ativos, mas ambas as atividades não 
são necessariamente indissociáveis. Assim, o fato de a entidade ter incorrido em gasto pode fornecer 
uma evidência de busca por futuros benefícios econômicos, mas não é prova conclusiva de que um 
item que satisfaça à definição de ativo tenha sido obtido. De modo análogo, a ausência de gasto 
relacionado não impede que um item satisfaça à definição de ativo e se qualifique para 
reconhecimento no balanço patrimonial. Por exemplo, itens que foram doados à entidade podem 
satisfazer à definição de ativo. 
Passivos 



 

4.15. Uma característica essencial para a existência de passivo é que a entidade tenha uma obrigação 
presente. Uma obrigação é um dever ou responsabilidade de agir ou de desempenhar uma dada 
tarefa de certa maneira. As obrigações podem ser legalmente exigíveis em consequência de contrato 
ou de exigências estatutárias. Esse é normalmente o caso, por exemplo, das contas a pagar por bens 
e serviços recebidos. Entretanto, obrigações surgem também de práticas usuais do negócio, de usos 
e costumes e do desejo de manter boas relações comerciais ou agir de maneira equitativa. Desse 
modo, se, por exemplo, a entidade que decida, por questão de política mercadológica ou de imagem, 
retificar defeitos em seus produtos, mesmo quando tais defeitos tenham se tornado conhecidos 
depois da expiração do período da garantia, as importâncias que espera gastar com os produtos já 
vendidos constituem passivos. 
4.16. Deve-se fazer uma distinção entre obrigação presente e compromisso futuro. A decisão da 
administração de uma entidade para adquirir ativos no futuro não dá origem, por si só, a uma 
obrigação presente. A obrigação normalmente surge somente quando um ativo é entregue ou a 
entidade ingressa em acordo irrevogável para adquirir o ativo. Nesse último caso, a natureza 
irrevogável do acordo significa que as consequências econômicas de deixar de cumprir a obrigação, 
como, por exemplo, em função da existência de penalidade contratual significativa, deixam a 
entidade com pouca, caso haja alguma, liberdade para evitar o desembolso de recursos em favor da 
outra parte. 
4.17. A liquidação de uma obrigação presente geralmente implica a utilização, pela entidade, de 
recursos incorporados de benefícios econômicos a fim de satisfazer a demanda da outra parte. A 
liquidação de uma obrigação presente pode ocorrer de diversas maneiras, como, por exemplo, por 
meio de: 
(a) pagamento em caixa; 
(b) transferência de outros ativos; 
(c) prestação de serviços; 
(d) substituição da obrigação por outra; ou 
(e) conversão da obrigação em item do patrimônio líquido. 
A obrigação pode também ser extinta por outros meios, tais como pela renúncia do credor ou pela 
perda dos seus direitos. 
4.18. Passivos resultam de transações ou outros eventos passados. Assim, por exemplo, a aquisição 
de bens e o uso de serviços dão origem a contas a pagar (a não ser que pagos adiantadamente ou na 
entrega) e o recebimento de empréstimo bancário resulta na obrigação de honrá-lo no vencimento. 
A entidade também pode ter a necessidade de reconhecer como passivo os futuros abatimentos 
baseados no volume das compras anuais dos clientes. Nesse caso, a venda de bens no passado é a 
transação que dá origem ao passivo. 
4.19. Alguns passivos somente podem ser mensurados por meio do emprego de significativo grau de 
estimativa. No Brasil, denominam-se esses passivos de provisões. A definição de passivo, constante 
do item 4.4, segue uma abordagem ampla. Desse modo, caso a provisão envolva uma obrigação 
presente e satisfaça os demais critérios da definição, ela é um passivo, ainda que seu montante 
tenha que ser estimado. Exemplos concretos incluem provisões para pagamentos a serem feitos para 
satisfazer acordos com garantias em vigor e provisões para fazer face a obrigações de aposentadoria. 
Patrimônio líquido 
4.20. Embora o patrimônio líquido seja definido no item 4.4 como algo residual, ele pode ter 
subclassificações no balanço patrimonial. Por exemplo, na sociedade por ações, recursos aportados 
pelos sócios, reservas resultantes de retenções de lucros e reservas representando ajustes para 
manutenção do capital podem ser demonstrados separadamente. Tais classificações podem ser 
relevantes para a tomada de decisão dos usuários das demonstrações contábeis quando indicarem 
restrições legais ou de outra natureza sobre a capacidade que a entidade tem de distribuir ou aplicar 
de outra forma os seus recursos patrimoniais. Podem também refletir o fato de que determinadas 



 

partes com direitos de propriedade sobre a entidade têm direitos diferentes com relação ao 
recebimento de dividendos ou ao reembolso de capital. 
4.21. A constituição de reservas é, por vezes, exigida pelo estatuto ou por lei para dar à entidade e 
seus credores uma margem maior de proteção contra os efeitos de prejuízos. Outras reservas podem 
ser constituídas em atendimento a leis que concedem isenções ou reduções nos impostos a pagar 
quando são feitas transferências para tais reservas. A existência e o tamanho de tais reservas legais, 
estatutárias e fiscais representam informações que podem ser importantes para a tomada de decisão 
dos usuários. As transferências para tais reservas são apropriações de lucros acumulados, portanto, 
não constituem despesas. 
4.22. O montante pelo qual o patrimônio líquido é apresentado no balanço patrimonial depende da 
mensuração dos ativos e passivos. Normalmente, o montante agregado do patrimônio líquido 
somente por coincidência corresponde ao valor de mercado agregado das ações da entidade ou da 
soma que poderia ser obtida pela venda dos seus ativos líquidos numa base de item-por-item, ou da 
entidade como um todo, tomando por base a premissa da continuidade (going concern basis). 
4.23. Atividades comerciais e industriais, bem como outros negócios são frequentemente exercidos 
por meio de firmas individuais, sociedades limitadas, entidades estatais e outras organizações cujas 
estruturas, legal e regulamentar, em regra, são diferentes daquelas aplicáveis às sociedades por 
ações. Por exemplo, pode haver poucas restrições, caso haja, sobre a distribuição aos proprietários 
ou a outros beneficiários de montantes incluídos no patrimônio líquido. Não obstante, a definição de 
patrimônio líquido e os outros aspectos dessa Estrutura Conceitual que tratam do patrimônio líquido 
são igualmente aplicáveis a tais entidades. 
Performance 
4.24. O resultado é frequentemente utilizado como medida de performance ou como base para 
outras medidas, tais como o retorno do investimento ou o resultado por ação. Os elementos 
diretamente relacionados com a mensuração do resultado são as receitas e as despesas. O 
reconhecimento e a mensuração das receitas e despesas e, consequentemente, do resultado, 
dependem em parte dos conceitos de capital e de manutenção de capital adotados pela entidade na 
elaboração de suas demonstrações contábeis. Esses conceitos estão expostos nos itens 4.57 a 4.65. 
4.25. Os elementos de receitas e despesas são definidos como segue: 
(a) receitas são aumentos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da 
entrada de recursos ou do aumento de ativos ou diminuição de passivos, que resultam em aumentos 
do patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com a contribuição dos detentores dos 
instrumentos patrimoniais; 
(b) despesas são decréscimos nos benefícios econômicos durante o período contábil, sob a forma da 
saída de recursos ou da redução de ativos ou assunção de passivos, que resultam em decréscimo do 
patrimônio líquido, e que não estejam relacionados com distribuições aos detentores dos 
instrumentos patrimoniais. 
4.26. As definições de receitas e despesas identificam suas características essenciais, mas não são 
uma tentativa de especificar os critérios que precisam ser satisfeitos para que sejam reconhecidas na 
demonstração do resultado. Os critérios para o reconhecimento das receitas e despesas estão 
expostos nos itens 4.37 a 4.53. 
4.27. As receitas e as despesas podem ser apresentadas na demonstração do resultado de diferentes 
maneiras, de modo a serem prestadas informações relevantes para a tomada de decisões 
econômicas. Por exemplo, é prática comum distinguir os itens de receitas e despesas que surgem no 
curso das atividades usuais da entidade daqueles que não surgem. Essa distinção é feita 
considerando que a origem de um item é relevante para a avaliação da capacidade que a entidade 
tem de gerar caixa ou equivalentes de caixa no futuro. Por exemplo, atividades incidentais como a 
venda de um investimento de longo prazo são improváveis de voltarem a ocorrer em base regular. 
Quando da distinção dos itens dessa forma, deve-se levar em conta a natureza da entidade e suas 



 

operações. Itens que resultam das atividades usuais de uma entidade podem não ser usuais em 
outras entidades. 
4.28. A distinção entre itens de receitas e de despesas e a sua combinação de diferentes maneiras 
também permitem demonstrar várias formas de medir a performance da entidade, com maior ou 
menor grau de abrangência dos itens. Por exemplo, a demonstração do resultado pode apresentar a 
margem bruta, o lucro ou o prejuízo das atividades usuais antes dos tributos sobre o resultado, o 
lucro ou o prejuízo das atividades usuais depois desses tributos e o lucro ou prejuízo líquido. 
Receitas 
4.29. A definição de receita abrange tanto receitas propriamente ditas quanto ganhos. A receita 
surge no curso das atividades usuais da entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais 
como vendas, honorários, juros, dividendos, royalties, aluguéis. 
4.30. Ganhos representam outros itens que se enquadram na definição de receita e podem ou não 
surgir no curso das atividades usuais da entidade, representando aumentos nos benefícios 
econômicos e, como tais, não diferem, em natureza, das receitas. Consequentemente, não são 
considerados como elemento separado nesta Estrutura Conceitual. 
4.31. Ganhos incluem, por exemplo, aqueles que resultam da venda de ativos não circulantes. A 
definição de receita também inclui ganhos não realizados. Por exemplo, os que resultam da 
reavaliação de títulos e valores mobiliários negociáveis e os que resultam de aumentos no valor 
contábil de ativos de longo prazo. Quando esses ganhos são reconhecidos na demonstração do 
resultado, eles são usualmente apresentados separadamente, porque sua divulgação é útil para fins 
de tomada de decisões econômicas. Os ganhos são, em regra, reportados líquidos das respectivas 
despesas. 
4.32. Vários tipos de ativos podem ser recebidos ou aumentados por meio da receita; exemplos 
incluem caixa, contas a receber, bens e serviços recebidos em troca de bens e serviços fornecidos. A 
receita também pode resultar da liquidação de passivos. Por exemplo, a entidade pode fornecer 
mercadorias e serviços ao credor por empréstimo em liquidação da obrigação de pagar o 
empréstimo. 
Despesas 
4.33. A definição de despesas abrange tanto as perdas quanto as despesas propriamente ditas que 
surgem no curso das atividades usuais da entidade. As despesas que surgem no curso das atividades 
usuais da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação. Geralmente, 
tomam a forma de desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de caixa, estoques e 
ativo imobilizado. 
4.34. Perdas representam outros itens que se enquadram na definição de despesas e podem ou não 
surgir no curso das atividades usuais da entidade, representando decréscimos nos benefícios 
econômicos e, como tais, não diferem, em natureza, das demais despesas. Consequentemente, não 
são consideradas como elemento separado nesta Estrutura Conceitual. 
4.35. Perdas incluem, por exemplo, as que resultam de sinistros como incêndio e inundações, assim 
como as que decorrem da venda de ativos não circulantes. A definição de despesas também inclui as 
perdas não realizadas. Por exemplo, as que surgem dos efeitos dos aumentos na taxa de câmbio de 
moeda estrangeira com relação aos empréstimos da entidade a pagar em tal moeda. Quando as 
perdas são reconhecidas na demonstração do resultado, elas são geralmente demonstradas 
separadamente, pois sua divulgação é útil para fins de tomada de decisões econômicas. As perdas 
são, em regra, reportadas líquidas das respectivas receitas. 
Ajustes para manutenção de capital 
4.36. A reavaliação ou a atualização de ativos e passivos dão margem a aumentos ou a diminuições 
do patrimônio líquido. Embora tais aumentos ou diminuições se enquadrem na definição de receitas 
e de despesas, sob certos conceitos de manutenção de capital eles não são incluídos na 
demonstração do resultado. Em vez disso, tais itens são incluídos no patrimônio líquido como ajustes 



 

para manutenção do capital ou reservas de reavaliação. Esses conceitos de manutenção de capital 
estão expostos nos itens 4.57 a 4.65 desta Estrutura Conceitual. 
Reconhecimento dos elementos das demonstrações contábeis  
4.37. Reconhecimento é o processo que consiste na incorporação ao balanço patrimonial ou à 
demonstração do resultado de item que se enquadre na definição de elemento e que satisfaça os 
critérios de reconhecimento mencionados no item 4.38. Envolve a descrição do item, a mensuração 
do seu montante monetário e a sua inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do 
resultado. Os itens que satisfazem os critérios de reconhecimento devem ser reconhecidos no 
balanço patrimonial ou na demonstração do resultado. A falta de reconhecimento de tais itens não é 
corrigida pela divulgação das práticas contábeis adotadas nem tampouco pelas notas explicativas ou 
material elucidativo. 
4.38. Um item que se enquadre na definição de um elemento deve ser reconhecido se: 
(a) for provável que algum benefício econômico futuro associado ao item flua para a entidade ou flua 
da entidade; e 
(b) o item tiver custo ou valor que possa ser mensurado com confiabilidade(4). 
4.39. Ao avaliar se um item se enquadra nesses critérios e, portanto, se qualifica para fins de 
reconhecimento nas demonstrações contábeis, é necessário considerar as observações sobre 
materialidade registradas no Capítulo 3 - Características Qualitativas da Informação Contábil-
Financeira Útil. O inter-relacionamento entre os elementos significa que um item que se enquadre na 
definição e nos critérios de reconhecimento de determinado elemento, por exemplo, um ativo, 
requer automaticamente o reconhecimento de outro elemento, por exemplo, uma receita ou um 
passivo. 
Probabilidade de futuros benefícios econômicos  
4.40. O conceito de probabilidade deve ser adotado nos critérios de reconhecimento para 
determinar o grau de incerteza com que os benefícios econômicos futuros referentes ao item 
venham a fluir para a entidade ou a fluir da entidade. O conceito está em conformidade com a 
incerteza que caracteriza o ambiente no qual a entidade opera. As avaliações acerca do grau de 
incerteza atrelado ao fluxo de benefícios econômicos futuros devem ser feitas com base na evidência 
disponível quando as demonstrações contábeis são elaboradas. Por exemplo, quando for provável 
que uma conta a receber devida à entidade será paga pelo devedor, é então justificável, na ausência 
de qualquer evidência em contrário, reconhecer a conta a receber como ativo. Para uma ampla 
população de contas a receber, entretanto, algum grau de inadimplência é normalmente 
considerado provável; dessa forma, reconhece-se como despesa a esperada redução nos benefícios 
econômicos. 
Confiabilidade da mensuração 
4.41. O segundo critério para reconhecimento de um item é que ele possua custo ou valor que possa 
ser mensurado com confiabilidade. Em muitos casos, o custo ou valor precisa ser estimado; o uso de 
estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração das demonstrações contábeis e não prejudica a 
sua confiabilidade. Quando, entretanto, não puder ser feita estimativa razoável, o item não deve ser 
reconhecido no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado. Por exemplo, o valor que se 
espera receber de uma ação judicial pode enquadrar-se nas definições tanto de ativo quanto de 
receita, assim como nos critérios probabilísticos exigidos para reconhecimento. Todavia, se não é 
possível mensurar com confiabilidade o montante que será recebido, ele não deve ser reconhecido 
como ativo ou receita. A existência da reclamação deve ser, entretanto, divulgada nas notas 
explicativas ou nos quadros suplementares. 
4.42. Um item que, em determinado momento, deixe de se enquadrar nos critérios de 
reconhecimento constantes do item 4.38 pode qualificar-se para reconhecimento em data posterior, 
como resultado de circunstâncias ou eventos subsequentes. 
4.43. Um item que possui as características essenciais de elemento, mas não atende aos critérios 
para reconhecimento pode, contudo, requerer sua divulgação em notas explicativas, em material 



 

explicativo ou em quadros suplementares. Isso é apropriado quando a divulgação do item for 
considerada relevante para a avaliação da posição patrimonial e financeira, do desempenho e das 
mutações na posição financeira da entidade por parte dos usuários das demonstrações contábeis. 
Reconhecimento de ativos 
4.44. Um ativo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que benefícios 
econômicos futuros dele provenientes fluirão para a entidade e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com confiabilidade. 
4.45. Um ativo não deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando os gastos incorridos não 
proporcionarem a expectativa provável de geração de benefícios econômicos para a entidade além 
do período contábil corrente. Ao invés disso, tal transação deve ser reconhecida como despesa na 
demonstração do resultado. Esse tratamento não implica dizer que a intenção da administração ao 
incorrer nos gastos não tenha sido a de gerar benefícios econômicos futuros para a entidade ou que 
a administração tenha sido mal conduzida. A única implicação é que o grau de certeza quanto à 
geração de benefícios econômicos para a entidade, além do período contábil corrente, é insuficiente 
para garantir o reconhecimento do ativo. 
Reconhecimento de passivos 
4.46. Um passivo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que uma saída 
de recursos detentores de benefícios econômicos seja exigida em liquidação de obrigação presente e 
o valor pelo qual essa liquidação se dará puder ser mensurado com confiabilidade. Na prática, as 
obrigações originadas de contratos ainda não integralmente cumpridos de modo proporcional - 
proportionately unperformed (por exemplo, passivos decorrentes de pedidos de compra de produtos 
e mercadorias ainda não recebidos) - não são geralmente reconhecidas como passivos nas 
demonstrações contábeis. Contudo, tais obrigações podem enquadrar-se na definição de passivos 
caso sejam atendidos os critérios de reconhecimento nas circunstâncias específicas, e podem 
qualificar-se para reconhecimento. Nesses casos, o reconhecimento dos passivos exige o 
reconhecimento dos correspondentes ativos ou despesas. 
Reconhecimento de receitas 
4.47. A receita deve ser reconhecida na demonstração do resultado quando resultar em aumento 
nos benefícios econômicos futuros relacionado com aumento de ativo ou com diminuição de passivo, 
e puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na prática, que o reconhecimento da 
receita ocorre simultaneamente com o reconhecimento do aumento nos ativos ou da diminuição nos 
passivos (por exemplo, o aumento líquido nos ativos originado da venda de bens e serviços ou o 
decréscimo do passivo originado do perdão de dívida a ser paga). 
4.48. Os procedimentos normalmente adotados, na prática, para reconhecimento da receita, como, 
por exemplo, a exigência de que a receita tenha sido ganha, são aplicações dos critérios de 
reconhecimento definidos nesta Estrutura Conceitual. Tais procedimentos são geralmente 
direcionados para restringir o reconhecimento como receita àqueles itens que possam ser 
mensurados com confiabilidade e tenham suficiente grau de certeza. 
Reconhecimento de despesas 
4.49. As despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado quando resultarem em 
decréscimo nos benefícios econômicos futuros, relacionado com o decréscimo de um ativo ou o 
aumento de um passivo, e puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na prática, que o 
reconhecimento da despesa ocorre simultaneamente com o reconhecimento de aumento nos 
passivos ou de diminuição nos ativos (por exemplo, a alocação por competência de obrigações 
trabalhistas ou da depreciação de equipamento). 
4.50. As despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado com base na associação 
direta entre elas e os correspondentes itens de receita. Esse processo, usualmente chamado de 
confrontação entre despesas e receitas (regime de competência), envolve o reconhecimento 
simultâneo ou combinado das receitas e despesas que resultem diretamente ou conjuntamente das 
mesmas transações ou outros eventos. Por exemplo, os vários componentes de despesas que 



 

integram o custo das mercadorias vendidas devem ser reconhecidos no mesmo momento em que a 
receita derivada da venda das mercadorias é reconhecida. Contudo, a aplicação do conceito de 
confrontação, de acordo com esta Estrutura Conceitual, não autoriza o reconhecimento de itens no 
balanço patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos ou passivos. 
4.51. Quando se espera que os benefícios econômicos sejam gerados ao longo de vários períodos 
contábeis e a associação com a correspondente receita somente possa ser feita de modo geral e 
indireto, as despesas devem ser reconhecidas na demonstração do resultado com base em 
procedimentos de alocação sistemática e racional. Muitas vezes isso é necessário ao reconhecer 
despesas associadas com o uso ou o consumo de ativos, tais como itens do imobilizado, ágio pela 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill), marcas e patentes. Em tais casos, a despesa é 
designada como depreciação ou amortização. Esses procedimentos de alocação destinam-se a 
reconhecer despesas nos períodos contábeis em que os benefícios econômicos associados a tais 
itens sejam consumidos ou expirem. 
4.52. A despesa deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do resultado quando o gasto 
não produzir benefícios econômicos futuros ou quando, e na extensão em que, os benefícios 
econômicos futuros não se qualificarem, ou deixarem de se qualificar, para reconhecimento no 
balanço patrimonial como ativo. 
4.53. A despesa também deve ser reconhecida na demonstração do resultado nos casos em que um 
passivo é incorrido sem o correspondente reconhecimento de ativo, como no caso de passivo 
decorrente de garantia de produto. 
Mensuração dos elementos das demonstrações contábeis  
4.54. Mensuração é o processo que consiste em determinar os montantes monetários por meio dos 
quais os elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados no 
balanço patrimonial e na demonstração do resultado. Esse processo envolve a seleção da base 
específica de mensuração. 
4.55. Um número variado de bases de mensuração é empregado em diferentes graus e em variadas 
combinações nas demonstrações contábeis. Essas bases incluem o que segue: 
(a) Custo histórico. Os ativos são registrados pelos montantes pagos em caixa ou equivalentes de 
caixa ou pelo valor justo dos recursos entregues para adquiri-los na data da aquisição. Os passivos 
são registrados pelos montantes dos recursos recebidos em troca da obrigação ou, em algumas 
circunstâncias (como, por exemplo, imposto de renda), pelos montantes em caixa ou equivalentes de 
caixa se espera serão necessários para liquidar o passivo no curso normal das operações. 
(b) Custo corrente. Os ativos são mantidos pelos montantes em caixa ou equivalentes de caixa que 
teriam de ser pagos se esses mesmos ativos ou ativos equivalentes fossem adquiridos na data do 
balanço. Os passivos são reconhecidos pelos montantes em caixa ou equivalentes de caixa, não 
descontados, que se espera seriam necessários para liquidar a obrigação na data do balanço. 
(c) Valor realizável (valor de realização ou de liquidação). Os ativos são mantidos pelos montantes em 
caixa ou equivalentes de caixa que poderiam ser obtidos pela sua venda em forma ordenada. Os 
passivos são mantidos pelos seus montantes de liquidação, isto é, pelos montantes em caixa ou 
equivalentes de caixa, não descontados, que se espera serão pagos para liquidar as correspondentes 
obrigações no curso normal das operações. 
(d) Valor presente. Os ativos são mantidos pelo valor presente, descontado, dos fluxos futuros de 
entradas líquidas de caixa que se espera seja gerado pelo item no curso normal das operações. Os 
passivos são mantidos pelo valor presente, descontado, dos fluxos futuros de saídas líquidas de caixa 
que se espera serão necessários para liquidar o passivo no curso normal das operações. 
4.56. A base de mensuração mais comumente adotada pelas entidades na elaboração de suas 
demonstrações contábeis é o custo histórico. Ele é normalmente combinado com outras bases de 
mensuração. Por exemplo, os estoques são geralmente mantidos pelo menor valor entre o custo e o 
valor líquido de realização, os títulos e valores mobiliários negociáveis podem em determinadas 
circunstâncias ser mantidos a valor de mercado e os passivos decorrentes de pensões são mantidos 



 

pelo seu valor presente. Ademais, em algumas circunstâncias, determinadas entidades usam a base 
de custo corrente como resposta à incapacidade de o modelo contábil de custo histórico enfrentar os 
efeitos das mudanças de preços dos ativos não monetários.  
Conceitos de capital e de manutenção de capital  
Conceitos de capital  
4.57. O conceito de capital financeiro (ou monetário) é adotado pela maioria das entidades na 
elaboração de suas demonstrações contábeis. De acordo com o conceito de capital financeiro, tal 
como o dinheiro investido ou o seu poder de compra investido, o capital é sinônimo de ativos 
líquidos ou patrimônio líquido da entidade. Segundo o conceito de capital físico, tal como capacidade 
operacional, o capital é considerado como a capacidade produtiva da entidade baseada, por 
exemplo, nas unidades de produção diária. 
4.58. A seleção do conceito de capital apropriado para a entidade deve estar baseada nas 
necessidades dos usuários das demonstrações contábeis. Assim, o conceito de capital financeiro 
deve ser adotado se os usuários das demonstrações contábeis estiverem primariamente interessados 
na manutenção do capital nominal investido ou no poder de compra do capital investido. Se, 
contudo, a principal preocupação dos usuários for com a capacidade operacional da entidade, o 
conceito de capital físico deve ser adotado. O conceito escolhido indica o objetivo a ser alcançado na 
determinação do lucro, mesmo que possa haver algumas dificuldades de mensuração ao tornar 
operacional o conceito. 
Conceitos de manutenção de capital e determinação do lucro  
4.59. Os conceitos de capital mencionados no item 4.57 dão origem aos seguintes conceitos de 
manutenção de capital: 
(a) Manutenção do capital financeiro. De acordo com esse conceito, o lucro é considerado auferido 
somente se o montante financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no fim do período exceder o seu 
montante financeiro (ou dinheiro) no começo do período, depois de excluídas quaisquer 
distribuições aos proprietários e seus aportes de capital durante o período. A manutenção do capital 
financeiro pode ser medida em qualquer unidade monetária nominal ou em unidades de poder 
aquisitivo constante. 
(b) Manutenção do capital físico. De acordo com esse conceito, o lucro é considerado auferido 
somente se a capacidade física produtiva (ou capacidade operacional) da entidade (ou os recursos ou 
fundos necessários para atingir essa capacidade) no fim do período exceder a capacidade física 
produtiva no início do período, depois de excluídas quaisquer distribuições aos proprietários e seus 
aportes de capital durante o período. 
4.60. O conceito de manutenção de capital está relacionado com a forma pela qual a entidade define 
o capital que ela procura manter. Ele representa um elo entre os conceitos de capital e os conceitos 
de lucro, pois fornece um ponto de referência para medição do lucro; é uma condição essencial para 
distinção entre o retorno sobre o capital da entidade e a recuperação do capital; somente os 
ingressos de ativos que excedam os montantes necessários para manutenção do capital podem ser 
considerados como lucro e, portanto, como retorno sobre o capital. Portanto, o lucro é o montante 
remanescente depois que as despesas (inclusive os ajustes de manutenção do capital, quando for 
apropriado) tiverem sido deduzidas do resultado. Se as despesas excederem as receitas, o montante 
residual será um prejuízo. 
4.61. O conceito de manutenção do capital físico requer a adoção do custo corrente como base de 
mensuração. O conceito de manutenção do capital financeiro, entretanto, não requer o uso de uma 
base específica de mensuração. A escolha da base conforme este conceito depende do tipo de 
capital financeiro que a entidade está procurando manter. 
4.62. A principal diferença entre os dois conceitos de manutenção de capital está no tratamento dos 
efeitos das mudanças nos preços dos ativos e passivos da entidade. Em termos gerais, a entidade 
terá mantido seu capital se ela tiver tanto capital no fim do período como tinha no início, 



 

computados os efeitos das distribuições aos proprietários e seus aportes para o capital durante esse 
período. Qualquer valor além daquele necessário para manter o capital do início do período é lucro. 
4.63. De acordo com o conceito de manutenção do capital financeiro, por meio do qual o capital é 
definido em termos de unidades monetárias nominais, o lucro representa o aumento do capital 
monetário nominal ao longo do período. Assim, os aumentos nos preços de ativos mantidos ao longo 
do período, convencionalmente designados como ganhos de estocagem, são, conceitualmente, 
lucros. Entretanto, eles podem não ser reconhecidos como tais até que os ativos sejam realizados 
mediante transação de troca. Quando o conceito de manutenção do capital financeiro é definido em 
termos de unidades de poder aquisitivo constante, o lucro representa o aumento no poder de 
compra investido ao longo do período. Assim, somente a parcela do aumento nos preços dos ativos 
que exceder o aumento no nível geral de preços é considerada como lucro. O restante do aumento é 
tratado como ajuste para manutenção do capital e, consequentemente, como parte integrante do 
patrimônio líquido. 
4.64. De acordo com o conceito de manutenção do capital físico, quando o capital é definido em 
termos de capacidade física produtiva, o lucro representa o aumento desse capital ao longo do 
período. Todas as mudanças de preços afetando ativos e passivos da entidade são vistas, nesse 
conceito, como mudanças na mensuração da capacidade física produtiva da entidade. Assim sendo, 
devem ser tratadas como ajustes para manutenção do capital, que são parte do patrimônio líquido, e 
não como lucro. 
4.65. A seleção das bases de mensuração e do conceito de manutenção de capital é que determina o 
modelo contábil a ser utilizado na elaboração das demonstrações contábeis. Diferentes modelos 
contábeis apresentam diferentes graus de relevância e confiabilidade e, como em outras áreas, a 
administração deve buscar o equilíbrio entre a relevância e a confiabilidade. Esta Estrutura 
Conceitual é aplicável ao elenco de modelos contábeis e fornece orientação para elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis elaboradas conforme o modelo escolhido. No momento 
presente, não é intenção do CPC eleger um modelo em particular a não ser em circunstâncias 
excepcionais. Essa intenção será, contudo, revista vis-à-vis os desenvolvimentos que forem sendo 
observados no mundo. 
TABELA DE EQUIVALÊNCIA 
Esta tabela mostra como o conteúdo da Estrutura Conceitual anterior e a atual se correspondem. 

Estrutura Conceitual  Estrutura Conceitual  

Anterior  Atual  

Prefácio e Introdução  
Introdução  

Itens 1 a 5  

6 a 21  
Substituídos pelo  

Capítulo 1  

22  Eliminado  

23  4.1  

24 a 46  
Substituído pelo  

Capítulo 3  

47 a 110  Capítulo 4  

47 e 48  4.2 e 4.3  



 

49 a 52  4.4 a 4.7  

53 a 59  4.8 a 4.14  

60 a 64  4.15 a 4.19  

65 a 68  4.20 a 4.23  

69 a 73  4.24 a 4.28  

74 a 77  4.29 a 4.32  

78 a 80  4.33 a 4.35  

81  4.36  

82 a 84  4.37 a 4.39  

85  4.40  

86 a 88  4.41 a 4.43  

89 e 90  4.44 e 4.45  

91  4.46  

92 e 93  4.47 e 4.48  

94 a 98  4.49 a 4.53  

99 a 101  4.54 a 4.56  

102 e 103  4.57 e 4.58  

104 a 110  4.59 a 4.65  

(1) Ao longo de toda a Estrutura Conceitual, os termos relatório contábil-financeiro e elaboração e 
divulgação de relatório contábil-financeiro referem-se a informações contábil-financeiras com 
propósito geral, a menos que haja indicação específica em contrário. 
(2) Ao longo de toda a Estrutura Conceitual, o termo administração refere-se tanto à diretoria 
executiva quanto ao conselho de administração ou órgãos similares, a menos que haja indicação 
específica em contrário. 
(3) Ao longo de toda esta Estrutura Conceitual, os termos características qualitativas e restrição irão 
se referir a características qualitativas da informação contábil-financeira útil e à restrição da 
informação contábil-financeira útil. 
(4) A informação é confiável quando ela é completa, neutra e livre de erro. 

 
DELIBERAÇÃO Nº 676, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, 
Seção 1, pág. 63) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 26(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis,     
que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
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I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 26(R1) 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 595, de 15 de setembro de 2009; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 26 (R1)  
Apresentação das Demonstrações Contábeis  
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 
1 (IASB - BV 2011) Objetivo 
1.O objetivo deste Pronunciamento Técnico é definir a base para a apresentação das demonstrações 
contábeis, para assegurar a comparabilidade tanto com as demonstrações contábeis de períodos 
anteriores da mesma entidade quanto com as demonstrações contábeis de outras entidades. Nesse 
cenário, este Pronunciamento estabelece requisitos gerais para a apresentação das demonstrações 
contábeis, diretrizes para a sua estrutura e os requisitos mínimos para seu conteúdo. 
Alcance 
2.Este Pronunciamento deve ser aplicado em todas as demonstrações contábeis elaboradas e 
apresentadas de acordo com os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
3.O reconhecimento, a mensuração e a divulgação de transações específicas e outros eventos são 
objeto de outros Pronunciamentos, Orientações e Interpretações. 
4.Este Pronunciamento não se aplica à estrutura e ao conteúdo de demonstrações contábeis 
intermediárias condensadas elaboradas segundo o Pronunciamento Técnico CPC 21 - Demonstração 
Intermediária. Contudo, os itens 13 a 35 aplicam-se às referidas demonstrações contábeis 
intermediárias. Este Pronunciamento aplica-se igualmente a todas as entidades, inclusive àquelas 
que apresentem demonstrações contábeis consolidadas ou demonstrações contábeis separadas, 
conforme definido nos Pronunciamentos Técnicos CPC 35 - Demonstrações Separadas e CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas. 
5.Este Pronunciamento utiliza terminologia que é adequada às entidades com fins lucrativos, 
incluindo entidades de negócios do setor público. Caso entidades sem fins lucrativos do setor privado 
ou público venham a aplicar este Pronunciamento, podem ter que retificar as descrições usadas para 
itens específicos das demonstrações contábeis e mesmo para as próprias demonstrações contábeis. 
6.Analogamente, as entidades que não tenham patrimônio líquido tal como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 39 -Instrumentos Financeiros: Apresentação, como, por exemplo, 
alguns fundos de investimento, e entidades cujo capital não seja patrimônio líquido (por exemplo, 
algumas entidades cooperativas), podem ter que adaptar a apresentação, nas demonstrações 
contábeis, dos interesses e participações de seus membros ou proprietários. 
Definições 
7.Os termos abaixo são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 
Demonstrações contábeis de propósito geral (referidas simplesmente como demonstrações 
contábeis) são aquelas cujo propósito reside no atendimento das necessidades informacionais de 
usuários externos que não se encontram em condições de requerer relatórios especificamente 
planejados para atender às suas necessidades peculiares. 
Aplicação impraticável - A aplicação de um requisito é impraticável quando a entidade não pode 
aplicá-lo depois de ter feito todos os esforços razoáveis nesse sentido. 
Práticas contábeis brasileiras compreendem a legislação societária brasileira, os Pronunciamentos, as 
Interpretações e as Orientações emitidos pelo CPC homologados pelos órgãos reguladores, e práticas 
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adotadas pelas entidades em assuntos não regulados, desde que atendam ao Pronunciamento 
Conceitual Básico Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 
emitido pelo CPC e, por conseguinte, em consonância com as normas contábeis internacionais. 
Omissão material ou divulgação distorcida material - As omissões ou divulgações distorcidas são 
materiais se puderem, individual ou coletivamente, influenciar as decisões econômicas que os 
usuários das demonstrações contábeis tomam com base nessas demonstrações. A materialidade 
depende do tamanho e da natureza da omissão ou da divulgação distorcida, julgada à luz das 
circunstâncias que a rodeiam. O tamanho ou a natureza do item, ou combinação de ambos, pode ser 
o fator determinante para a definição da materialidade. 
Avaliar se a omissão ou a divulgação distorcida pode influenciar a decisão econômica do usuário das 
demonstrações contábeis, e nesse caso, se são materiais, requer que sejam levadas em consideração 
as características desses usuários. A Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro, contida no Pronunciamento Conceitual Básico do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, assim se manifesta no item QC 32: "Relatórios contábil-financeiros são elaborados para 
usuários que têm conhecimento razoável de negócios e de atividades econômicas e que revisem e 
analisem a informação diligentemente" . Dessa forma, a avaliação deve levar em conta como se 
espera que os usuários, com seus respectivos atributos, sejam influenciados na tomada de decisão 
econômica. 
Notas explicativas contêm informação adicional em relação à apresentada nas demonstrações 
contábeis. As notas explicativas oferecem descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens 
divulgados nessas demonstrações e informação acerca de itens que não se enquadram nos critérios 
de reconhecimento nas demonstrações contábeis. 
Outros resultados abrangentes compreendem itens de receita e despesa (incluindo ajustes de 
reclassificação) que não são reconhecidos na demonstração do resultado como requerido ou 
permitido pelos Pronunciamentos, Interpretações e Orientações emitidos pelo CPC. Os componentes 
dos outros resultados abrangentes incluem: (a)variações na reserva de reavaliação, quando 
permitidas legalmente (ver Pronunciamentos Técnicos CPC 27 - Ativo Imobilizado e CPC 04 - Ativo 
Intangível); (b)ganhos e perdas atuariais em planos de pensão com benefício definido reconhecidos 
conforme item 93A do Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados; (c)ganhos e 
perdas derivados de conversão de demonstrações contábeis de operações no exterior (ver 
Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis); (d)ganhos e perdas na remensuração de ativos financeiros disponíveis 
para venda (ver Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração); (e)parcela efetiva de ganhos ou perdas advindos de instrumentos de hedge em 
operação de hedge de fluxo de caixa (ver Pronunciamento Técnico CPC 38). 
Proprietário é o detentor de instrumentos classificados como patrimoniais (de capital próprio, 
no patrimônio líquido). 
Resultado do período é o total das receitas deduzido das despesas, exceto os itens 
reconhecidos como outros resultados abrangentes no patrimônio líquido. 
Ajuste de reclassificação é o valor reclassificado para o resultado no período corrente que foi 
inicialmente reconhecido como outros resultados abrangentes no período corrente ou em 
período anterior. 
Resultado abrangente é a mutação que ocorre no patrimônio líquido durante um período que 
resulta de transações e outros eventos que não sejam derivados de transações com os sócios 
na sua qualidade de proprietários. 
Resultado abrangente compreende todos os componentes da "demonstração do resultado" e da 
"demonstração dos outros resultados abrangentes". 
8.Embora este Pronunciamento use os termos "outros resultados abrangentes", "resultado" e 
"resultado abrangente", a entidade pode usar outros termos para descrever os totais desde que 



 

o sentido seja claro. Por exemplo, a entidade pode usar o termo "lucro líquido" para descrever 
"resultado". Sugere-se, todavia, por facilidade de comunicação a maior aderência possível aos 
termos utilizados neste Pronunciamento. 
8A.Os seguintes termos estão descritos no Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação e são usados neste Pronunciamento com os significados lá 
empregados: (a)instrumento financeiro com opção de venda por parte de seu detentor, 
classificado como instrumento patrimonial (descrito nos itens 16A e 16B do Pronunciamento 
Técnico CPC 39); (b)instrumento que impõe à entidade a obrigação de entregar à contraparte 
um valor pro rata dos seus ativos líquidos (patrimônio líquido) somente no caso da liquidação 
da entidade e é classificado como instrumento patrimonial (descrito nos itens 16C e 16D do 
Pronunciamento Técnico CPC 39). 
Demonstrações contábeis 
Finalidade das demonstrações contábeis 
9.As demonstrações contábeis são uma representação estruturada da posição patrimonial e 
financeira e do desempenho da entidade. O objetivo das demonstrações contábeis é o de 
proporcionar informação acerca da posição patrimonial e financeira, do desempenho e dos 
fluxos de caixa da entidade que seja útil a um grande número de usuários em suas avaliações 
e tomada de decisões econômicas. As demonstrações contábeis também objetivam apresentar 
os resultados da atuação da administração, em face de seus deveres e responsabilidades na 
gestão diligente dos recursos que lhe foram confiados. Para satisfazer a esse objetivo, as 
demonstrações contábeis proporcionam informação da entidade acerca do seguinte: (a)ativos; 
(b)passivos; (c)patrimônio líquido; (d)receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas; 
(e)alterações no capital próprio mediante integralizações dos proprietários e distribuições a 
eles; e (f)fluxos de caixa. 
Essas informações, juntamente com outras informações constantes das notas explicativas, 
ajudam os usuários das demonstrações contábeis a prever os futuros fluxos de caixa da 
entidade e, em particular, a época e o grau de certeza de sua geração. 
Conjunto completo de demonstrações contábeis 
10.O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: (a)balanço patrimonial ao final do 
período; (b1) demonstração do resultado do período; (b2) demonstração do resultado 
abrangente do período; (c)demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
(d)demonstração dos fluxos de caixa do período; (e)notas explicativas, compreendendo um 
resumo das políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas; (f)balanço 
patrimonial do início do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a 
entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou procede à reapresentação 
retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, ou ainda quando procede à reclassificação 
de itens de suas demonstrações contábeis; e (g)demonstração do valor adicionado do período, 
conforme Pronunciamento Técnico CPC 09, se exigido legalmente ou por algum órgão 
regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente. 
11.A entidade deve apresentar com igualdade de importância todas as demonstrações 
contábeis que façam parte do conjunto completo de demonstrações contábeis. 
12.(Eliminado). 
13.Muitas entidades apresentam, fora das demonstrações contábeis, comentários da 
administração que descrevem e explicam as características principais do desempenho e da 
posição financeira e patrimonial da entidade e as principais incertezas às quais está sujeita. 
Esse relatório pode incluir a análise: (a)dos principais fatores e influências que determinam o 
desempenho, incluindo alterações no ambiente em que a entidade opera, a resposta da 
entidade a essas alterações e o seu efeito e a política de investimento da entidade para manter 



 

e melhorar o desempenho, incluindo a sua política de dividendos; (b)das fontes de 
financiamento da entidade e a respectiva relação pretendida entre passivos e o patrimônio 
líquido; e (c)dos recursos da entidade não reconhecidos nas demonstrações contábeis de 
acordo com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC. 
14.Muitas entidades apresentam também, fora das demonstrações contábeis, relatórios e 
demonstrações tais como relatórios ambientais e sociais, sobretudo nos setores em que os fatores 
ambientais e sociais sejam significativos e quando os empregados são considerados um importante 
grupo de usuários. Os relatórios e demonstrações apresentados fora das demonstrações contábeis 
estão fora do âmbito dos Pronunciamentos emitidos pelo CPC. 
Considerações gerais 
Apresentação apropriada e conformidade com as práticas contábeis brasileiras 15.As demonstrações 
contábeis devem representar apropriadamente a posição financeira e patrimonial, o desempenho e 
os fluxos de caixa da entidade. Para apresentação adequada, é necessária a representação fidedigna 
dos efeitos das transações, outros eventos e condições de acordo com as definições e critérios de 
reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas como estabelecidos na Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro(1)Presume-se que a 
aplicação dos Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC, com divulgação 
adicional quando necessária, resulta em demonstrações contábeis que se enquadram como 
representação apropriada. 
16.A entidade cujas demonstrações contábeis estão em conformidade com os Pronunciamentos 
Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC deve declarar de forma explícita e sem reservas essa 
conformidade nas notas explicativas. A entidade não deve afirmar que suas demonstrações 
contábeis estão de acordo com esses Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações a 
menos que cumpra todos os seus requisitos. 
17.Em praticamente todas as circunstâncias, a representação apropriada é obtida pela conformidade 
com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC aplicáveis. A representação 
apropriada também exige que a entidade: (a)selecione e aplique políticas contábeis de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 
Esse Pronunciamento estabelece uma hierarquia na orientação que a administração deve seguir na 
ausência de Pronunciamento Técnico, Interpretação e Orientação que se aplique especificamente a 
um item; (b)apresente informação, incluindo suas políticas contábeis, de forma que proporcione 
informação relevante, confiável, comparável e compreensível; (c)proporcione divulgações adicionais 
quando o cumprimento dos requisitos específicos contidos nos Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações e Orientações do CPC for insuficiente para permitir que os usuários compreendam o 
impacto de determinadas transações, outros eventos e condições sobre a posição financeira e 
patrimonial e o desempenho da entidade. 
18.A entidade não pode retificar políticas contábeis inadequadas por meio da divulgação das 
políticas contábeis utilizadas ou por meio de notas explicativas ou qualquer outra divulgação 
explicativa. 
19.Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a 
conformidade com um requisito de Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC 
conduziria a uma apresentação tão enganosa que entraria em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis estabelecido na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro, a entidade não aplicará esse requisito e seguirá o disposto no item 20, 
a não ser que esse procedimento seja terminantemente vedado do ponto de vista legal e regulatório. 
20.Quando a entidade não aplicar um requisito de um Pronunciamento Técnico, Interpretação ou 
Orientação do CPC ou de acordo com o item 19, deve divulgar: (a)que a administração concluiu que 
as demonstrações contábeis apresentam de forma apropriada a posição financeira e patrimonial, o 
desempenho e os fluxos de caixa da entidade; (b)que aplicou os Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações e Orientações do CPC aplicáveis, exceto pela não aplicação de um requisito específico 



 

com o propósito de obter representação apropriada; (c)o título do Pronunciamento Técnico, 
Interpretação ou Orientação do CPC que a entidade não aplicou, a natureza dessa exceção, incluindo 
o tratamento que o Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC exigiria, a razão 
pela qual esse tratamento seria tão enganoso e entraria em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis, estabelecido na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro e o tratamento efetivamente adotado; e (d)para cada período 
apresentado, o impacto financeiro da não aplicação do Pronunciamento Técnico, Interpretação ou 
Orientação do CPC vigente em cada item nas demonstrações contábeis que teria sido informado caso 
tivesse sido cumprido o requisito não aplicado. 
21.Quando a entidade não aplicar um requisito de um Pronunciamento Técnico, Interpretação ou 
Orientação do CPC em período anterior, e esse procedimento afetar os montantes reconhecidos nas 
demonstrações contábeis do período corrente, ela deve proceder à divulgação estabelecida nos itens 
20(c) e 20(d). 
22.O item 21 se aplica, por exemplo, quando a entidade deixa de adotar em um período anterior 
determinado requisito para a mensuração de ativos ou passivos, contido em um Pronunciamento 
Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC, e esse procedimento tem impactos na mensuração de 
alterações de ativos e passivos re-conhecidos nas demonstrações contábeis do período corrente. 
23.Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a 
conformidade com um requisito de um Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do 
CPC conduziria a uma apresentação tão enganosa que entraria em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis estabelecido na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro, mas a estrutura regulatória vigente proibir a não aplicação do 
requisito, a entidade deve, na maior extensão possível, reduzir os aspectos inadequados 
identificados no cumprimento estrito do Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do 
CPC divulgando: (a)o título do Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC em 
questão, a natureza do requisito e as razões que levaram a administração a concluir que o 
cumprimento desse requisito tornaria as demonstrações contábeis tão enganosas e entraria em 
conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro; e (b)para cada período apresentado, os 
ajustes de cada item nas demonstrações contábeis que a administração concluiu serem necessários 
para se obter uma representação apropriada. 
24.Para a finalidade dos itens 19 a 23, um item de informação entra em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis quando não representa fidedignamente as transações, outros eventos e 
condições que se propõe representar, ou que se poderia esperar razoavelmente que representasse 
e, consequentemente, seria provável que influenciasse as decisões econômicas tomadas pelos 
usuários das demonstrações contábeis. Ao avaliar se o cumprimento de requisito específico de um 
Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC resultaria em divulgação tão 
distorcida a ponto de entrar em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis, estabelecido 
na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, a 
administração deve considerar: 
(a)a razão pela qual o objetivo das demonstrações contábeis não é alcançado nessa circunstância 
particular; e (b)como as circunstâncias da entidade diferem das circunstâncias de outras entidades 
que cumprem o requisito. Se outras entidades em circunstâncias similares cumprem o requisito, há 
um pressuposto refutável de que o cumprimento do requisito por parte da entidade não resultaria 
em divulgação tão enganosa e, portanto, não entraria em conflito com o objetivo das demonstrações 
contábeis, estabelecido na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro. 
Continuidade 
25.Quando da elaboração das demonstrações contábeis, a administração deve fazer a avaliação da 
capacidade da entidade continuar em operação no futuro previsível. As demonstrações contábeis 



 

devem ser elaboradas no pressuposto da continuidade, a menos que a administração tenha intenção 
de liquidar a entidade ou cessar seus negócios, ou ainda não possua uma alternativa realista senão a 
descontinuidade de suas atividades. Quando a administração tiver ciência, ao fazer a sua avaliação, 
de incertezas relevantes relacionadas com eventos ou condições que possam lançar dúvidas 
significativas acerca da capacidade da entidade continuar em operação no futuro previsível, essas 
incertezas devem ser divulgadas. Quando as demonstrações contábeis não forem elaboradas no 
pressuposto da continuidade, esse fato deve ser divulgado, juntamente com as bases sobre as quais 
as demonstrações contábeis foram elaboradas e a razão pela qual não se pressupõe a continuidade 
da entidade. 
26.Ao avaliar se o pressuposto de continuidade é apropriado, a administração deve levar em 
consideração toda a informação disponível sobre o futuro, que é o período mínimo (mas não 
limitado a esse período) de doze meses a partir da data do balanço. O grau de consideração depende 
dos fatos de cada caso. Quando a entidade tiver histórico de operações lucrativas e pronto acesso a 
recursos financeiros, a conclusão acerca da adequação do pressuposto da continuidade pode ser 
atingida sem análise pormenorizada. Em outros casos, a administração pode necessitar da análise de 
vasto conjunto de fatores relacionados com a rentabilidade corrente e esperada, cronogramas de 
liquidação de dívidas e potenciais fontes alternativas de financiamentos para que possa suportar sua 
conclusão de que o pressuposto de continuidade no futuro previsível é adequado para essa entidade. 
Regime de competência 
27.A entidade deve elaborar as suas demonstrações contábeis, exceto para a demonstração dos 
fluxos de caixa, utilizando-se do regime de competência. 
28.Quando o regime de competência é utilizado, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas (os elementos das demonstrações contábeis) quando 
satisfazem as definições e os critérios de reconhecimento para esses elementos contidos na 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 
Materialidade e agregação 
29.A entidade deve apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe material de 
itens semelhantes. A entidade deve apresentar separadamente os itens de natureza ou função 
distinta, a menos que sejam imateriais. 
30.As demonstrações contábeis resultam do processamento de grande número de transações ou 
outros eventos que são agregados em classes de acordo com a sua natureza ou função. A fase final 
do processo de agregação e classificação é a apresentação de dados condensados e classificados que 
formam itens das demonstrações contábeis. Se um item não for individualmente material, deve ser 
agregado a outros itens, seja nas demonstrações contábeis, seja nas notas explicativas. Um item 
pode não ser suficientemente material para justificar a sua apresentação individualizada nas 
demonstrações contábeis, mas pode ser suficientemente material para ser apresentado de forma 
individualizada nas notas explicativas. 
31.A entidade não precisa fornecer uma divulgação específica, requerida por um Pronunciamento 
Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC, se a informação não for material. 
Compensação de valores 
32.A entidade não deve compensar ativos e passivos ou receitas e despesas, a menos que a 
compensação seja exigida ou permitida por um Pronunciamento Técnico, Interpretação ou 
Orientação do CPC. 
33.A entidade deve informar separadamente os ativos e os passivos, as receitas e as despesas. A 
compensação desses elementos no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado, exceto 
quando refletir a essência da transação ou outro evento, prejudica a capacidade dos usuários de 
compreender as transações, outros eventos e condições que tenham ocorrido e de avaliar os futuros 
fluxos de caixa da entidade. A mensuração de ativos líquidos de provisões relacionadas, como, por 
exemplo, provisões de obsolescência nos estoques ou provisões de créditos de liquidação duvidosa 
nas contas a receber de clientes, não é considerada compensação. 



 

34.O Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas define o que são receitas e requer que estas sejam 
mensuradas pelo valor justo do montante recebido ou a receber, levando em consideração a quantia 
de quaisquer descontos comerciais e abatimentos de volume concedidos pela entidade. A entidade 
desenvolve, no decurso das suas atividades ordinárias, outras transações que não geram 
propriamente receitas, mas que são incidentais às atividades principais geradoras de receitas. Os 
resultados de tais transações devem ser apresentados, quando esta apresentação refletir a essência 
da transação ou outro evento, compensando-se quaisquer receitas com as despesas relacionadas 
resultantes da mesma transação. Por exemplo: (a)ganhos e perdas na alienação de ativos não 
circulantes, incluindo investimentos e ativos operacionais, devem ser apresentados de forma líquida, 
deduzindo-se seus valores contábeis dos valores recebidos pela alienação e reconhecendo-se as 
despesas de venda relacionadas; e 
(b)despesas relacionadas com uma provisão reconhecida de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e que tiveram reembolso segundo 
acordo contratual com terceiros (por exemplo, acordo de garantia do fornecedor) podem ser 
compensadas com o respectivo reembolso. 
35.Adicionalmente, ganhos e perdas provenientes de grupo de transações semelhantes devem ser 
apresentados em base líquida, por exemplo, ganhos e perdas de diferenças cambiais ou ganhos e 
perdas provenientes de instrumentos financeiros classificados como para negociação. Não obstante, 
esses ganhos e perdas devem ser apresentados separadamente se forem materiais. 
Frequência de apresentação das demonstrações contábeis 36.O conjunto completo das 
demonstrações contábeis deve ser apresentado pelo menos anualmente (inclusive informação 
comparativa). Quando se altera a data de encerramento das demonstrações contábeis da entidade e 
as demonstrações contábeis são apresentadas para um período mais longo ou mais curto do que um 
ano, a entidade deve divulgar, além do período abrangido pelas demonstrações contábeis: (a)a razão 
para usar um período mais longo ou mais curto; e (b)o fato de que não são inteiramente 
comparáveis os montantes comparativos apresentados nessas demonstrações. 
37.(Eliminado). 
Informação comparativa 
38.A menos que um Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC permita ou exija 
de outra forma, a entidade deve divulgar informação comparativa com respeito ao período anterior 
para todos os montantes apresentados nas demonstrações contábeis do período corrente. Também 
deve ser apresentada de forma comparativa a informação narrativa e descritiva que vier a ser 
apresentada quando for relevante para a compreensão do conjunto das demonstrações do período 
corrente. 
39.A entidade deve, ao divulgar informação comparativa, apresentar no mínimo dois balanços 
patrimoniais e duas de cada uma das demais demonstrações contábeis, bem como as respectivas 
notas explicativas. Quando a entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou faz a 
divulgação retrospectiva de itens de suas demonstrações contábeis, ou ainda, quando reclassifica 
itens de suas demonstrações contábeis, deve apresentar, como mínimo, 3 (três) balanços 
patrimoniais e duas de cada uma das demais demonstrações contábeis, bem como as respectivas 
notas explicativas. Os balanços patrimoniais a serem apresentados nesse caso devem ser os relativos: 
(a)ao término do período corrente; (b)ao término do período anterior (que corresponde ao início do 
período corrente); e (c)ao início do mais antigo período comparativo apresentado. 
40.Em alguns casos, a informação narrativa apresentada nas demonstrações contábeis relativa a 
período(s) anterior(es) continua a ser relevante no período corrente. Por exemplo, os pormenores de 
disputa legal, cujo desfecho era incerto à data do último balanço e está ainda para ser resolvida, 
devem ser divulgados no período corrente. Os usuários se beneficiam ao serem informados acerca 
da incerteza existente à data do último balanço e das medidas adotadas durante o período para 
resolver tal incerteza. 



 

41.Quando a apresentação ou a classificação de itens nas demonstrações contábeis forem 
modificadas, os montantes apresentados para fins comparativos devem ser reclassificados, a menos 
que a reclassificação seja impraticável. Quando os montantes apresentados para fins comparativos 
são reclassificados, a entidade deve divulgar: (a)a natureza da reclassificação; (b)o montante de cada 
item ou classe DE de itens que foi re-classificado; e (c)a razão para a reclassificação. 
42.Quando for impraticável reclassificar montantes apresentados para fins comparativos, a entidade 
deve divulgar: (a)a razão para não reclassificar os montantes; e (b)a natureza dos ajustes que teriam 
sido feitos se os montantes tivessem sido reclassificados. 
43.Aperfeiçoar a comparabilidade de informação entre períodos ajuda os usuários a tomar decisões 
econômicas, sobretudo EXEMPLAR porque lhes permite avaliar as tendências na informação 
financeira para finalidades de previsão. Em algumas circunstâncias torna-se impraticável reclassificar 
a informação comparativa para um período anterior para obter a comparabilidade com o período 
corrente. Por exemplo, podem não ter sido coletados os dados necessários para a apresentação 
comparativa do período anterior com o período corrente, de modo a permitir a reclassificação e, 
consequentemente, pode não ser praticável reconstruir essa informação. 
44.O Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro define os ajustes re-queridos para as informações comparativas quando a entidade altera uma 
política contábil ou corrige um erro. 
Consistência de apresentação 
45.A apresentação e a classificação de itens nas demonstrações contábeis devem ser mantidas de um 
período para outro, salvo se: (a)for evidente, após uma alteração significativa na natureza das 
operações da entidade ou uma revisão das respectivas demonstrações contábeis, que outra 
apresentação ou classificação seja mais apropriada, tendo em vista os critérios para a seleção e 
aplicação de políticas contábeis contidos no Pronunciamento Técnico CPC 23; ou (b)outro 
Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC requerer alteração na apresentação. 
46.Por exemplo, a aquisição ou alienação significativa, ou a revisão da apresentação das 
demonstrações contábeis pode indicar que as demonstrações contábeis devam ser apresentadas 
diferente-mente. A entidade deve alterar a apresentação das suas demonstrações contábeis apenas 
se a modificação na apresentação proporcionar informação que seja confiável e mais relevante para 
os usuários das demonstrações contábeis e se for provável que a estrutura revista continue, de modo 
que a comparabilidade não seja prejudicada. Ao efetuar tais alterações na apresentação, a entidade 
deve reclassificar a informação comparativa apresentada de acordo com os itens 41e 42. 
Estrutura e conteúdo Introdução 
47.Este Pronunciamento requer determinadas divulgações no balanço patrimonial, na demonstração 
do resultado abrangente, na demonstração do resultado e na demonstração das mutações do 
patrimônio líquido e requer divulgação de outros itens nessas demonstrações contábeis ou nas notas 
explicativas. O Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa estabelece os 
requisitos para a apresentação da informação sobre os fluxos de caixa. 
48.Este Pronunciamento utiliza, por vezes, o termo "divulgação" em sentido amplo, englobando itens 
apresentados nas demonstrações contábeis e notas explicativas. Divulgações também são exigidas 
por outros Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC. A menos que seja 
especificado em contrário, tais divulgações podem ser incluídas nas demonstrações contábeis. 
Identificação das demonstrações contábeis 
49.As demonstrações contábeis devem ser identificadas claramente e distinguidas de qualquer outra 
informação que porventura conste no mesmo documento publicado. 
50.As práticas contábeis brasileiras são aplicáveis apenas às demonstrações contábeis e não 
necessariamente à informação apresentada em outro relatório anual, relatório regulatório ou 
qualquer outro documento. Por isso, é importante que os usuários possam distinguir a informação 
elaborada utilizando-se das práticas contábeis brasileiras de qualquer outra informação que possa 
ser útil aos seus usuários, mas que não são objeto dos requisitos das referidas práticas. 



 

51.Cada demonstração contábil e respectivas notas explicativas devem ser identificadas claramente. 
Além disso, as seguintes informações devem ser divulgadas de forma destacada e repetidas quando 
necessário para a devida compreensão da informação apresentada: (a)o nome da entidade às quais 
as demonstrações contábeis dizem respeito ou outro meio que permita sua identificação, bem como 
qualquer alteração que possa ter ocorrido nessa identificação desde o término do período anterior; 
(b)se as demonstrações contábeis se referem a uma entidade individual ou a um grupo de entidades; 
(c)a data de encerramento do período de reporte ou o período coberto pelo conjunto de 
demonstrações contábeis ou notas explicativas; (d)a moeda de apresentação, tal como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis; e (e)o nível de arredondamento usado na apresentação dos valores nas 
demonstrações contábeis. 
52.Os requisitos do item 51 são normalmente satisfeitos pela apresentação apropriada de 
cabeçalhos de página, títulos de demonstração, de nota explicativa, de coluna e similares em cada 
página das demonstrações contábeis. Na determinação da melhor forma de apresentar tais 
informações, é necessário o exercício de julgamento. Por exemplo, quando as demonstrações 
contábeis são apresentadas eletronicamente, nem sempre podem ser usadas páginas separadas; os 
itens acima devem ser então apresentados com frequência suficiente de forma a assegurar a devida 
compreensão das informações incluídas nas demonstrações contábeis. 
53.As demonstrações contábeis tornam-se muitas vezes mais compreensíveis pela apresentação de 
informação em milhares ou milhões de unidades da moeda de apresentação. Esse procedimento é 
aceitável desde que o nível de arredondamento na apresentação seja divulgado e não seja omitida 
informação material. 
Balanço patrimonial 
Informação a ser apresentada no balanço patrimonial 54.O balanço patrimonial deve apresentar, 
respeitada a legislação, no mínimo, as seguintes contas: (a)caixa e equivalentes de caixa; (b)clientes e 
outros recebíveis; (c)estoques; (d)ativos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas "a", "b" e 
"g"); (e)total de ativos classificados como disponíveis para venda (Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Re-conhecimento e Mensuração) e ativos à disposição para venda de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e 
Operação Descontinuada; (f)ativos biológicos; (g)investimentos avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial; (h)propriedades para investimento; (i)imobilizado; (j)intangível; (k)contas a 
pagar comerciais e outras; (l)provisões; (m) obrigações financeiras (exceto as referidas nas alíneas "k" 
e "l"); (n)obrigações e ativos relativos à tributação corrente, conforme definido no Pronunciamento 
Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro; (o)impostos diferidos ativos e passivos, como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 32; 
(p)obrigações associadas a ativos à disposição para venda de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 31; (q)participação de não controladores apresentada de forma destacada dentro do patrimônio 
líquido; e (r)capital integralizado e reservas e outras contas atribuíveis aos proprietários da entidade. 
55.A entidade deve apresentar contas adicionais, cabeçalhos e subtotais nos balanços patrimoniais 
sempre que sejam relevantes para o entendimento da posição financeira e patrimonial da entidade. 
56.Na situação em que a entidade apresente separadamente seus ativos e passivos circulantes e não 
circulantes, os impostos diferidos ativos (passivos) não devem ser classificados como ativos 
circulantes (passivos circulantes). 
57.Este Pronunciamento Técnico não prescreve a ordem ou o formato que deva ser utilizado na 
apresentação das contas do balanço patrimonial, mas a ordem legalmente instituída no Brasil deve 
ser observada. O item 54 simplesmente lista os itens que são suficientemente diferentes na sua 
natureza ou função para assegurar uma apresentação individualizada no balanço patrimonial. 
Adicionalmente: (a)contas do balanço patrimonial devem ser incluídas sempre que o tamanho, 
natureza ou função de um item ou agregação de itens similares apresentados separadamente seja 
relevante na compreensão da posição financeira da entidade; (b)a nomenclatura de contas utilizada 



 

e sua ordem de apresentação ou agregação de itens semelhantes podem ser modificadas de acordo 
com a natureza da entidade e de suas transações, no sentido de fornecer informação que seja 
relevante na compreensão da posição financeira e patrimonial da entidade. Por exemplo, uma 
instituição financeira pode ter que modificar a nomenclatura acima referida no sentido de fornecer 
informação relevante no contexto das operações de instituições financeiras. 
58.A entidade deve julgar a adequação da apresentação de contas adicionais separadamente com 
base na avaliação: (a)da natureza e liquidez dos ativos; NACIONAL 
(b)da função dos ativos na entidade; e 
(c)dos montantes, natureza e prazo dos passivos. 
59.A utilização de distintos critérios de mensuração de classes diferentes de ativos sugere que suas 
naturezas ou funções são distintas e, portanto, devam ser apresentadas em contas separadas. Por 
exemplo, diferentes classes de imobilizado podem ser reconhecidas ao custo ou pelo valor de 
reavaliação, quando permitido legalmente, em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 27 
- Ativo Imobilizado. 
Distinção entre circulante e não circulante 
60.A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes, e passivos circulantes e não 
circulantes, como grupos de contas separados no balanço patrimonial, de acordo com os itens 66 a 
76, exceto quando uma apresentação baseada na liquidez proporcionar informação confiável e mais 
relevante. Quando essa exceção for aplicável, todos os ativos e passivos devem ser apresentados por 
ordem de liquidez.. 
61.Qualquer que seja o método de apresentação adotado, a entidade deve divulgar o montante 
esperado a ser recuperado ou liquidado em até doze meses ou mais do que doze meses, após o 
período de reporte, para cada item de ativo e passivo. 
62.Quando a entidade fornece bens ou serviços dentro de um ciclo operacional claramente 
identificável, a classificação separada de ativos e passivos circulantes e não circulantes no balanço 
patrimonial proporciona informação útil ao distinguir os ativos líquidos que estejam continuamente 
em circulação como capital circulante dos que são utilizados nas operações de longo prazo da 
entidade. Essa classificação também deve destacar os ativos que se espera sejam realizados dentro 
do ciclo operacional corrente, bem como os passivos que devam ser liquidados dentro do mesmo 
período. 
63.Para algumas entidades, tais como instituições financeiras, a apresentação de ativos e passivos 
por ordem crescente ou decrescente de liquidez proporciona informação que é confiável e mais 
relevante do que a apresentação em circulante e não circulante pelo fato de que tais entidades não 
fornecem bens ou serviços dentro de um ciclo operacional claramente identificável. 
64.Na aplicação do item 60, é permitido à entidade apresentar alguns dos seus ativos e passivos, 
utilizando-se da classificação em circulante e não circulante e outros por ordem de liquidez quando 
esse procedimento proporcionar informação confiável e mais relevante. A necessidade de 
apresentação em base mista pode surgir quando a entidade tem diversos tipos de operações. 
65.A informação acerca das datas previstas para a realização de ativos e para a liquidação de 
passivos é útil na avaliação da liquidez e solvência da entidade. O Pronunciamento Técnico CPC 40 - 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação requer divulgação das datas de vencimento de ativos 
financeiros e de passivos financeiros. Os ativos financeiros incluem recebíveis comerciais e outros 
recebíveis e os passivos financeiros incluem dívidas a pagar comerciais e outras. A informação sobre 
a data esperada para a recuperação e liquidação de ativos e de passivos não monetários, tais como 
estoques e pro-visões, é também útil, qualquer que seja a classificação desses ativos e passivos como 
circulantes ou não circulantes. Por exemplo, a entidade deve divulgar o montante de estoques que se 
espera seja recuperado após doze meses da data do balanço. 
Ativo circulante 
66.O ativo deve ser classificado como circulante quando satisfizer qualquer dos seguintes critérios: 
(a)espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no decurso normal 



 

do ciclo operacional da entidade; (b)está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; 
(c)espera-se que seja realizado até doze meses após a data do balanço; ou 
(d)é caixa ou equivalente de caixa (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se 
encontre vedada durante pelo menos doze meses após a data do balanço. 
Todos os demais ativos devem ser classificados como não circulantes. 
67.Este Pronunciamento utiliza a expressão "não circulante" para incluir ativos tangíveis, intangíveis 
e ativos financeiros de natureza de longo prazo. Não se proíbe o uso de descrições alternativas desde 
que seu sentido seja claro. 
67A.O ativo não circulante deve ser subdividido em rea-lizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. 
68.O ciclo operacional da entidade é o tempo entre a aqui-sição de ativos para processamento e sua 
realização em caixa ou seus equivalentes. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for 
claramente identificável, pressupõe-se que sua duração seja de doze meses. Os ativos circulantes 
incluem ativos (tais como estoque e contas a receber comerciais) que são vendidos, consumidos ou 
realizados como parte do ciclo operacional normal, mesmo quando não se espera que sejam 
realizados no período de até doze meses após a data do balanço. Os ativos circulantes também 
incluem ativos es-sencialmente mantidos com a finalidade de serem negociados (por exemplo, ativos 
financeiros dentro dessa categoria classificados como disponíveis para venda de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração) e a 
parcela circulante de ativos financeiros não circulantes. 
Passivo circulante 
69.O passivo deve ser classificado como circulante quando satisfizer qualquer dos seguintes critérios: 
(a)espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da entidade; (b)está mantido 
essencialmente para a finalidade de ser negociado; (c)deve ser liquidado no período de até doze 
meses após a data do balanço; ou (d)a entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação 
do passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço (ver item 73). Os termos de um 
passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação por meio da emissão de 
instrumentos patrimoniais não devem afetar a sua classificação. 
Todos os outros passivos devem ser classificados como não circulantes. 
70.Alguns passivos circulantes, tais como contas a pagar comerciais e algumas apropriações por 
competência relativas a gastos com empregados e outros custos operacionais são parte do capital 
circulante usado no ciclo operacional normal da entidade. Tais itens operacionais são classificados 
como passivos circulantes mesmo que estejam para ser liquidados em mais de doze meses após a 
data do balanço patrimonial. O mesmo ciclo operacional normal aplica-se à classificação dos ativos e 
passivos da entidade. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente 
identificável, pressupõe-se que a sua duração seja de doze meses. 
71.Outros passivos circulantes não são liquidados como parte do ciclo operacional normal, mas está 
prevista a sua liquidação para o período de até doze meses após a data do balanço ou estão 
essencialmente mantidos com a finalidade de serem negociados. Exemplos disso são os passivos 
financeiros classificados como disponíveis para venda, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
38, sal-dos bancários a descoberto e a parcela circulante de passivos financeiros não circulantes, 
dividendos a pagar, imposto de renda e outras dívidas a pagar não comerciais. Os passivos 
financeiros que proporcionem financiamento a longo prazo (ou seja, não façam parte do capital 
circulante usado no ciclo operacional normal da entidade) e cuja liquidação não esteja prevista para 
o período de até doze meses após a data do balanço são passivos não circulantes, sujeitos aos itens 
74 e 75. 
72.A entidade deve classificar os seus passivos financeiros como circulantes quando a sua liquidação 
estiver prevista para o período de até doze meses após a data do balanço, mesmo que: (a)o prazo 
original para sua liquidação tenha sido por período superior a doze meses; e (b)um acordo de 



 

refinanciamento, ou de reescalonamento de pagamento a longo prazo seja completado após a data 
do balanço e antes de as demonstrações contábeis serem autorizadas para sua publicação. 
73.Se a entidade tiver a expectativa, e tiver poder discricionário, para refinanciar ou substituir (roll 
over) uma obrigação por pelo menos doze meses após a data do balanço segundo dispositivo 
contratual do empréstimo existente, deve classificar a obrigação como não circulante, mesmo que de 
outra forma fosse devida dentro de período mais curto. Contudo, quando o refinanciamento ou a 
substituição (roll over) da obrigação não depender somente da entidade (por exemplo, se não 
houver um acordo de refinanciamento), o simples potencial de refinanciamento não é considerado 
suficiente para a classificação como não circulante e, portanto, a obrigação é classificada como 
circulante. 
74.Quando a entidade quebrar um acordo contratual (covenant) de um empréstimo de longo prazo 
(índice de endividamento ou de cobertura de juros, por exemplo) ao término ou antes do término do 
período de reporte, tornando o passivo vencido e pagável à ordem do credor, o passivo deve ser 
classificado como circulante mesmo que o credor tenha concordado, após a data do balanço e antes 
da data da autorização para emissão das demonstrações contábeis, em não exigir pagamento 
antecipado como consequência da quebra do covenant. O passivo deve ser classificado como 
circulante porque, à data do balanço, a entidade não tem o direito incondicional de diferir a sua 
liquidação durante pelo menos doze meses após essa data. 
75.Entretanto, o passivo deve ser classificado como não circulante se o credor tiver concordado, até 
a data do balanço, em proporcionar uma dilação de prazo, a terminar pelo menos doze meses após a 
data do balanço, dentro do qual a entidade poderá retificar a quebra de covenant contratual 
(reenquadramento nos índices de endividamento e cobertura de juros, por exemplo) e durante o 
qual o credor não poderá exigir a liquidação imediata do passivo em questão. 
76.Com respeito a empréstimos classificados como passivo circulante, se os eventos que se seguem 
ocorrerem entre a data do balanço e a data em que as demonstrações contábeis forem autorizadas 
para serem emitidas, esses eventos serão qualificados para divulgação como eventos que não 
originam ajustes de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento Subsequente: 
(a)refinanciamento para uma base de longo prazo; (b)retificação de quebra de covenant de 
empréstimo de longo prazo; e (c)concessão por parte do credor de dilação de prazo para retificar a 
quebra de covenant contratual (reenquadramento nos índices de endividamento e cobertura de 
juros, por exemplo) de em-préstimo de longo prazo, que termine pelo menos doze meses após a 
data do balanço. 
Informação a ser apresentada no balanço patrimonial ou em notas explicativas 77.A entidade deve 
divulgar, seja no balanço patrimonial seja nas notas explicativas, rubricas adicionais às contas 
apresentadas (subclassificações), classificadas de forma adequada às operações da entidade. 
78.O detalhamento proporcionado nas subclassificações de-pende dos requisitos dos 
Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC e da dimensão, natureza e função 
dos montantes envolvidos. Os fatores estabelecidos no item 58 também são usados para decidir as 
bases a se utilizar para tal subclassificação. As divulgações variam para cada item, por exemplo: (a)os 
itens do ativo imobilizado são segregados em classes de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
27 - Ativo Imobilizado; (b)as contas a receber são segregadas em montantes a receber de clientes 
comerciais, contas a receber de partes relacionadas, pagamentos antecipados e outros montantes; 
(c)os estoques são segregados, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 16 - Estoques, em 
classificações tais como mercadorias para revenda, insumos, materiais, produtos em processo e 
produtos acabados; (d)as provisões são segregadas em provisões para benefícios dos empregados e 
outros itens; e (e)o capital e as reservas são segregados em várias classes, tais como capital subscrito 
e integralizado, prêmios na emissão de ações e reservas. 
79.A entidade deve divulgar o seguinte seja no balanço patrimonial, seja na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas: (a)para cada classe de ações do capital: (i) 
a quantidade de ações autorizadas; (ii) a quantidade de ações subscritas e inteiramente 



 

integralizadas, e subscritas mas não integralizadas; (iii) o valor nominal por ação, ou informar que as 
ações não têm valor nominal; (iv) a conciliação entre as quantidades de ações em circulação no início 
e no fim do período; (v) os direitos, preferências e restrições associados a essa classe de ações, 
incluindo restrições na distribuição de dividendos e no reembolso de capital; (vi) ações ou quotas da 
entidade mantidas pela própria entidade (ações ou quotas em tesouraria) ou por controladas ou 
coligadas; e (vii) ações reservadas para emissão em função de opções e contratos para a venda de 
ações, incluindo os prazos e respectivos montantes; e (b)uma descrição da natureza e da finalidade 
de cada reserva dentro do patrimônio líquido. 
80.A entidade sem capital representado por ações, tal como uma sociedade de responsabilidade 
limitada ou um truste, deve di-vulgar informação equivalente à exigida no item 79(a), mostrando as 
alterações durante o período em cada categoria de participação no patrimônio líquido e os direitos, 
preferências e restrições associados a cada categoria de instrumento patrimonial. 
80A.Se a entidade tiver reclassificado 
(a)um instrumento financeiro com opção de venda classificado como instrumento patrimonial, ou 
(b)um instrumento que impõe à entidade a obrigação de entregar à contraparte um valor pro rata 
dos seus ativos líquidos (patrimônio líquido) somente na liquidação da entidade e é classificado como 
instrumento patrimonial entre os passivos financeiros e o patrimônio líquido, ela deve divulgar o 
montante reclassificado para dentro e para fora de cada categoria (passivos financeiros ou 
patrimônio líquido), e o momento e o motivo dessa reclassificação. 
Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 81.A entidade deve apresentar 
todos os itens de receita e despesa reconhecidos no período em duas demonstrações: demonstração 
do resultado do período e demonstração do resultado abrangente do período; esta última começa 
com o resultado líquido e inclui os outros resultados abrangentes. 
Informação a ser apresentada na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente 82.A demonstração do resultado do período deve, no mínimo, incluir as seguintes 
rubricas, obedecidas também as determinações legais: 
(a)receitas; 
(b)custo dos produtos, das mercadorias ou dos serviços vendidos; (c)lucro bruto; (d)despesas com 
vendas, gerais, administrativas e outras despesas e receitas operacionais; (e)parcela dos resultados 
de empresas investidas reconhecida por meio do método de equivalência patrimonial; (f)resultado 
antes das receitas e despesas financeiras (g)despesas e receitas financeiras; (h)resultado antes dos 
tributos sobre o lucro; (i)despesa com tributos sobre o lucro; (j)resultado líquido das operações 
continuadas; (k)valor líquido dos seguintes itens: (i) resultado líquido após tributos das operações 
descontinuadas; (ii) resultado após os tributos decorrente da mensuração ao valor justo menos 
despesas de venda ou na baixa dos ativos ou do grupo de ativos à disposição para venda que 
constituem a unidade operacional descontinuada. 
(l)resultado líquido do período. 
82A.A demonstração do resultado abrangente deve, no mínimo, incluir as seguintes rubricas: 
(a)resultado líquido do período; (b)cada item dos outros resultados abrangentes classificados 
conforme sua natureza (exceto montantes relativos ao item (c); (c)parcela dos outros resultados 
abrangentes de empresas investidas reconhecida por meio do método de equivalência patrimonial; e 
(d)resultado abrangente do período. 
83.Os itens que se seguem devem ser divulgados nas respectivas demonstrações do resultado e do 
resultado abrangente como alocações do resultado do período: (a)resultados líquidos atribuíveis: (i) 
à participação de sócios não controladores; e (ii) aos detentores do capital próprio da empresa 
controladora; (b)resultados abrangentes totais do período atribuíveis: (i) à participação de sócios não 
controladores; e (ii) aos detentores do capital próprio da empresa controladora. 
84.A entidade deve apresentar na demonstração do resultado do período as rubricas referidas nos 
itens 82(a) a (f), bem como as divulgações referidas no item 83(a). 



 

85.Outras rubricas e contas, títulos e subtotais devem ser apresentados na demonstração do 
resultado abrangente e na demons-tração do resultado do período quando tal apresentação for 
relevante para a compreensão do desempenho da entidade. 
86.Em função dos efeitos das várias atividades, transações e outros eventos da entidade diferirem 
em termos de frequência, potencial de ganho ou perda e previsibilidade, a divulgação dos 
componentes do desempenho ajuda na compreensão do desempenho alcançado e a fazer projeções 
de futuros resultados. Outras rubricas devem ser incluídas na demonstração do resultado 
abrangente e na demonstração do resultado do período, sendo as nomenclaturas utilizadas e a 
ordenação das rubricas modificadas quando seja necessário para explicar os elementos de seu 
desempenho. Os fatores a serem considerados incluem a relevância, a natureza e a função dos 
componentes das receitas e despesas dessas demonstrações. Por exemplo, uma instituição 
financeira modifica as nomenclaturas acima referidas a fim de fornecer a informação que é relevante 
para as operações de uma instituição financeira. Os itens de receitas e despesas não devem ser 
compensados a menos que sejam atendidos os critérios do item 32. 
87.A entidade não deve apresentar rubricas ou itens de receitas ou despesas como itens 
extraordinários, quer na demonstração do resultado abrangente, quer na demonstração do 
resultado do período, quer nas notas explicativas. 
Resultado líquido do período 
88.Todos os itens de receitas e despesas reconhecidos no período devem ser incluídos no resultado 
líquido do período a menos que um ou mais Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e 
Orientações do CPC requeiram ou permitam procedimento distinto. 
89.Alguns Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC especificam 
circunstâncias em que determinados itens podem ser excluídos dos resultados líquidos do período. O 
Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 
trata de duas dessas circunstâncias, a saber: a correção de erros e o efeito de alterações nas políticas 
contábeis. Outros Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC requerem ou 
permitem que outros resultados abrangentes que se enquadram na definição de receitas e despesas 
da Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro sejam 
excluídos do resultado líquido (ver item 7). 
Outros resultados abrangentes do período 
90.A entidade deve divulgar o montante do efeito tributário relativo a cada componente dos outros 
resultados abrangentes, incluindo os ajustes de reclassificação na demonstração do resultado 
abrangente ou nas notas explicativas. 
91.Os componentes dos outros resultados abrangentes podem ser apresentados: (a)líquidos dos seus 
respectivos efeitos tributários; ou (b)antes dos seus respectivos efeitos tributários, sendo 
apresentado em montante único o efeito tributário total relativo a esses componentes. 
92.A entidade deve divulgar ajustes de reclassificação relativos a componentes dos outros resultados 
abrangentes. 
93.Alguns Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC especificam se e quando 
itens anteriormente registrados como outros resultados abrangentes devem ser reclassificados para 
o resultado do período. Tais ajustes de reclassificação são incluídos no respectivo componente dos 
outros resultados abrangentes no período em que o ajuste é reclassificado para o resultado líquido 
do período. Por exemplo, o ganho realizado na alienação de ativo financeiro disponível para venda é 
reconhecido no resultado quando de sua baixa. Esse ganho pode ter sido reconhecido como ganho 
não realizado nos outros resultados abrangentes do período corrente ou de períodos anteriores. 
Dessa forma, os ganhos não realizados devem ser deduzidos dos outros resultados abrangentes no 
período em que os ganhos realizados são reconhecidos no resultado líquido do período, evitando 
que esse mesmo ganho seja reconhecido em duplicidade. 
94.Os ajustes de reclassificação podem ser apresentados na demonstração do resultado abrangente 
ou nas notas explicativas. A entidade que apresente os ajustes de reclassificação nas notas 



 

explicativas deve apresentar os componentes dos outros resultados abrangentes após os respectivos 
ajustes de reclassificação. 
95.Os ajustes de reclassificação são cabíveis, por exemplo, na baixa de investimentos em entidade no 
exterior (ver Pronuncia-mento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e 
Conversão de Demonstrações Contábeis), no desreconhecimento (baixa) de ativos financeiros 
disponíveis para a venda (ver Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconheci-mento e Mensuração) e quando a transação anteriormente prevista e sujeita a hedge de 
fluxo de caixa afeta o resultado líquido do período (ver item 100 do Pronunciamento Técnico CPC 38 
no tocante à contabilização de operações de hedge de fluxos de caixa). 
96.Ajustes de reclassificação não decorrem de mutações na reserva de reavaliação (quando 
permitida pela legislação vigente) reconhecida de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 27 -
Ativo Imobilizado e CPC 04 - Ativo Intangível ou de ganhos e perdas atuariais de planos de benefício 
definido, reconhecidos em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Em-
pregados. Esses componentes são reconhecidos como outros resultados abrangentes e não são 
reclassificados para o resultado líquido em períodos subsequentes. As mutações na reserva de 
reavaliação podem ser transferidas para reserva de lucros retidos (ou prejuízos acumulados) na 
medida em que o ativo é utilizado ou quando é baixado (ver Pronunciamentos Técnicos CPC 27 e CPC 
04). Ganhos e perdas atuariais devem ser reconhecidos na reserva de lucros retidos (ou nos prejuízos 
acumulados) no período em que forem reconhecidos como outros resultados abrangentes (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 33). 
Informação a ser apresentada na demonstração do resultado do período ou nas notas explicativas 
97.Quando os itens de receitas e despesas são materiais, sua natureza e montantes devem ser 
divulgados separadamente. 
98.As circunstâncias que dão origem à divulgação separada de itens de receitas e despesas incluem: 
(a)reduções nos estoques ao seu valor realizável líquido ou no ativo imobilizado ao seu valor 
recuperável, bem como as reversões de tais reduções; (b)reestruturações das atividades da entidade 
e reversões de quaisquer provisões para gastos de reestruturação; (c)baixas de itens do ativo 
imobilizado; (d)baixas de investimento; (e)unidades operacionais descontinuadas; (f)solução de 
litígios; e (g)outras reversões de provisões. 
99.A entidade deve apresentar uma análise das despesas utilizando uma classificação baseada na sua 
natureza, se permitida legalmente, ou na sua função dentro da entidade, devendo eleger o critério 
que proporcionar informação confiável e mais relevante, obedecidas as determinações legais. 
100.(Eliminado) 
101.As despesas devem ser subclassificadas a fim de destacar componentes do desempenho que 
possam diferir em termos de frequência, potencial de ganho ou de perda e previsibilidade. Essa 
análise dever ser proporcionada em uma das duas formas descritas a seguir, obedecidas as 
disposições legais. 
102.A primeira forma de análise é o método da natureza da despesa. As despesas são agregadas na 
demonstração do resultado de acordo com a sua natureza (por exemplo, depreciações, compras de 
materiais, despesas com transporte, benefícios aos empregados e despesas de publicidade), não 
sendo realocados entre as várias funções dentro da entidade. Esse método pode ser simples de 
aplicar porque não são necessárias alocações de gastos a classificações funcionais. Um exemplo de 
classificação que usa o método da natureza do gasto é o que se segue: 

Receitas  X  

Outras Receitas  X  

Variação do estoque de produtos acabados e em elaboração  X  

Consumo de matérias-primas e materiais  X  



 

Despesa com benefícios a empregados  X  

Depreciações e amortizações  X  

Outras despesas  X  

Total da despesa  (X)  

Resultado antes dos tributos  X  

103.A segunda forma de análise é o método da função da despesa ou do "custo dos produtos e 
serviços vendidos", classificando-se as despesas de acordo com a sua função como parte do custo 
dos produtos ou serviços vendidos ou, por exemplo, das despesas de distribuição ou das atividades 
administrativas. No mínimo, a entidade deve divulgar o custo dos produtos e serviços vendidos 
segundo esse método separadamente das outras despesas. Esse método pode proporcionar 
informação mais relevante aos usuários do que a classificação de gastos por natureza, mas a 
alocação de despesas às funções pode exigir alocações arbitrárias e envolver considerável 
julgamento. Um exemplo de classificação que utiliza o método da função da despesa é a seguinte: 

Receitas  X  

Custo dos produtos e serviços vendidos  (X)  

Lucro bruto  X  

Outras receitas  X  

Despesas de vendas  (X)  

Despesas administrativas  (X)  

Outras despesas  (X)  

Resultado antes dos tributos  X  

104.As entidades que classificarem os gastos por função de-vem divulgar informação adicional sobre 
a natureza das despesas, incluindo as despesas de depreciação e de amortização e as despesas com 
benefícios aos empregados. 
105.A escolha entre o método da função das despesas e o método da natureza das despesas 
depende de fatores históricos e setoriais e da natureza da entidade. Ambos os métodos 
proporcionam uma indicação das despesas que podem variar, direta ou indireta-mente, com o nível 
de vendas ou de produção da entidade. Dado que cada método de apresentação tem seu mérito 
conforme as características de diferentes tipos de entidade, este Pronunciamento Técnico estabelece 
que cabe à administração eleger o método de apresentação mais relevante e confiável, atendidas as 
exigências legais. Entretanto, dado que a informação sobre a natureza das despesas é útil ao prever 
os futuros fluxos de caixa, é exigida divulgação adicional quando for usada a classificação com base 
no método da função das despesas. No item 104, a expressão "benefícios aos em-pregados" tem o 
mesmo significado dado no Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados. 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Informação a ser apresentada na demonstração das mutações do patrimônio líquido 106.A entidade 
deve apresentar a demonstração das mutações do patrimônio líquido conforme requerido no item 
10. A demonstração das mutações do patrimônio líquido inclui as seguintes informações: (a)o 
resultado abrangente do período, apresentando separadamente o montante total atribuível aos 
proprietários da entidade controladora e o montante correspondente à participação de não 
controladores; (b)para cada componente do patrimônio líquido, os efeitos da aplicação retrospectiva 
ou da reapresentação retrospectiva, reconhecidos de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 23 



 

- Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; (c)[eliminado]; (d)para cada 
componente do patrimônio líquido, a conciliação do saldo no início e no final do período, 
demonstrando-se separadamente as mutações decorrentes: DA 
(i) do resultado líquido; 
(ii) de cada item dos outros resultados abrangentes; e (iii) de transações com os proprietários 
realizadas na condição de proprietário, demonstrando separadamente suas integralizações e as 
distribuições realizadas, bem como modificações nas participações em controladas que não 
implicaram perda do controle. 
Informação a ser apresentada na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas 
explicativas 106A.Para cada componente do patrimônio líquido, a entidade deve apresentar, ou na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas, uma análise dos outros 
resultados abrangentes por item (ver item 106 (d)(ii)). 
106B.O patrimônio líquido deve apresentar o capital social, as reservas de capital, os ajustes de 
avaliação patrimonial, as reservas de lucros, as ações ou quotas em tesouraria, os prejuízos 
acumulados, se legalmente admitidos os lucros acumulados e as demais contas exigidas pelos 
Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo CPC. 
107.A entidade deve apresentar, na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas 
explicativas, o montante de dividendos reconhecidos como distribuição aos proprietários durante o 
período e o respectivo montante dos dividendos por ação. 
108.Os componentes do patrimônio líquido referidos no item 106 incluem, por exemplo, cada classe 
de capital integralizado, o saldo acumulado de cada classe do resultado abrangente e a reserva de 
lucros retidos. 
109.As alterações no patrimônio líquido da entidade entre duas datas de balanço devem refletir o 
aumento ou a redução nos seus ativos líquidos durante o período. Com a exceção das alterações 
resultantes de transações com os proprietários agindo na sua capacidade de detentores de capital 
próprio (tais como integralizações de capital, reaquisições de instrumentos de capital próprio da 
entidade e distribuição de dividendos) e dos custos de transação diretamente relacionados com tais 
transações, a alteração global no patrimônio líquido durante um período representa o montante 
total líquido de receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas, gerado pelas atividades da entidade 
durante esse período. 
110.O Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro requer ajustes retrospectivos ao se efetuarem alterações nas políticas contábeis, até o ponto 
que seja praticável, exceto quando as disposições de transição de outro Pronunciamento Técnico, 
Orientação ou Interpretação do CPC requererem de outra forma. O Pronunciamento Técnico CPC 23 
também requer que reapresentações para corrigir erros sejam feitas retrospectivamente, até o 
ponto em que seja praticável. Os ajustes retrospectivos e as reapresentações retrospectivas para 
corrigir erros não são alterações do patrimônio líquido, mas são ajustes aos saldos de abertura da 
reserva de lucros retidos (ou prejuízos acumulados) exceto quando um Pronunciamento Técnico, 
Interpretação ou Orientação do CPC exigir ajustes retrospectivos de outro componente do 
patrimônio líquido. O item 106(b) requer a divulgação na demonstração das mutações do patrimônio 
líquido do ajuste total para cada componente do patrimônio líquido resultante de alterações nas 
políticas contábeis e, separadamente, de correções de erros. Esses ajustes devem ser divulgados para 
cada período anterior e no início do período corrente. 
Demonstração dos fluxos de caixa 
111.A informação sobre fluxos de caixa proporciona aos usuários das demonstrações contábeis uma 
base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalentes de caixa e as necessidades da 
entidade para utilizar esses fluxos de caixa. O Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa define os requisitos para a apresentação da demonstração dos fluxos de caixa e 
respectivas divulgações. 
Notas explicativas Estrutura 



 

112.As notas explicativas devem: 
(a)apresentar informação acerca da base para a elaboração das demonstrações contábeis e das 
políticas contábeis específicas utilizadas, de acordo com os itens 117 a 124; (b)divulgar a informação 
requerida pelos Pronunciamentos Técnicos, Orientações e Interpretações do CPC que não tenha sido 
apresentada nas demonstrações contábeis; e (c)prover informação adicional que não tenha sido 
apresentada nas demonstrações contábeis, mas que seja relevante para sua compreensão. 
113.As notas explicativas devem ser apresentadas, tanto quanto seja praticável, de forma 
sistemática. Cada item das demonstrações contábeis deve ter referência cruzada com a respectiva in-
formação apresentada nas notas explicativas. 
114.As notas explicativas são normalmente apresentadas pela ordem a seguir, no sentido de auxiliar 
os usuários a compreender as demonstrações contábeis e a compará-las com demonstrações 
contábeis de outras entidades: (a)declaração de conformidade com os Pronunciamentos Técnicos, 
Orientações e Interpretações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (ver item 16); NACIONAL 
(b)resumo das políticas contábeis significativas aplicadas (ver item 117); (c)informação de suporte de 
itens apresentados nas demonstrações contábeis pela ordem em que cada demonstração e cada 
rubrica sejam apresentadas; e (d)outras divulgações, incluindo: (i) passivos contingentes (ver 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes) e 
compromissos contratuais não reconhecidos; e (ii) divulgações não financeiras, por exemplo, os 
objetivos e políticas de gestão do risco financeiro da entidade (ver Pronuncia-mento Técnico CPC 40 - 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação). 
115.Em algumas circunstâncias, pode ser necessário ou desejável alterar a ordem de determinados 
itens nas notas explicativas. Por exemplo, a informação sobre variações no valor justo reconhecidas 
no resultado pode ser divulgada juntamente com a informação sobre vencimentos de instrumentos 
financeiros, embora a primeira se relacione com a demonstração do resultado e a última se relacione 
com o balanço patrimonial. Contudo, até onde for praticável, deve ser mantida uma estrutura 
sistemática das notas explicativas. 
116.As notas explicativas que proporcionam informação acerca da base para a elaboração das 
demonstrações contábeis e as políticas contábeis específicas podem ser apresentadas como seção 
separada das demonstrações contábeis. 
Divulgação de políticas contábeis 
117.A entidade deve divulgar no resumo de políticas contábeis significativas: (a)a base (ou bases) de 
mensuração utilizada(s) na elaboração das demonstrações contábeis; e (b)outras políticas contábeis 
utilizadas que sejam relevantes para a compreensão das demonstrações contábeis. 
118.É importante que os usuários estejam informados sobre a base ou bases de mensuração 
utilizada(s) nas demonstrações contábeis (por exemplo, custo histórico, custo corrente, valor 
realizável líquido, valor justo ou valor recuperável) porque a base sobre a qual as demonstrações 
contábeis são elaboradas afeta significativamente a análise dos usuários. Quando mais de uma base 
de mensuração for utilizada nas demonstrações contábeis, por exemplo, quando determinadas 
classes de ativos são reavaliadas (se permitido legalmente), é suficiente divulgar uma indicação das 
categorias de ativos e de passivos à qual cada base de mensuração foi aplicada. 
119.Ao decidir se determinada política contábil deve ou não ser divulgada, a administração deve 
considerar se sua divulgação proporcionará aos usuários melhor compreensão da forma em que as 
transações, outros eventos e condições estão refletidos no desempenho e na posição financeira 
relatadas. A divulgação de determinadas políticas contábeis é especialmente útil para os usuários 
quando essas políticas são selecionadas entre alternativas permitidas em um Pronunciamento 
Técnico, Interpretação e Orientação do CPC. Alguns Pronunciamentos Técnicos, Orientações ou 
Interpretações do CPC exigem especificamente a divulgação de determinadas políticas contábeis, 
incluindo escolhas feitas pela administração entre diferentes políticas permitidas. Por exemplo, o 
Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado requer a divulgação das bases de mensuração 
utilizadas para as classes do ativo imobilizado. 



 

120.Cada entidade deve considerar a natureza das suas operações e as políticas que os usuários das 
suas demonstrações contábeis esperam que sejam divulgadas para esse tipo de entidade. Por 
exemplo, espera-se que a entidade sujeita à tributação sobre o lucro divulgue as suas políticas 
contábeis para esses tributos, incluindo aquelas que sejam aplicáveis a passivos e ativos fiscais 
diferidos. Quando a entidade tem operações significativas com entidade estrangeira ou transações 
significativas em moeda estrangeira, espera-se que divulgue as políticas contábeis para o 
reconhecimento de ganhos e perdas cambiais. 
121.Uma política contábil pode ser significativa devido à natureza das operações da entidade, 
mesmo que os montantes associados a períodos anteriores e ao atual não sejam materiais. É 
também apropriado divulgar cada política contábil significativa que não seja especificamente exigida 
pelos Pronunciamentos Técnicos, Orientações e Interpretações do CPC, mas que tenha sido 
selecionada e aplicada de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 23 -Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 
122.A entidade deve divulgar, no resumo das políticas contábeis significativas ou em outras notas 
explicativas, os julgamentos realizados, com a exceção dos que envolvem estimativas (ver item 125), 
que a administração fez no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade e que têm 
efeito mais significativo nos montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
123.No processo de aplicação das políticas contábeis da entidade, a administração exerce diversos 
julgamentos, com a exceção dos que envolvem estimativas, que podem afetar significativamente os 
montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis. Por exemplo, a administração exerce 
julgamento ao definir: (a)se os ativos financeiros são instrumentos mantidos até o vencimento; 
(b)quando os riscos e benefícios significativos sobre a propriedade de ativos financeiros e de ativos 
arrendados são substancialmente transferidos para outras entidades; (c)se, em essência, 
determinadas vendas de bens decorrem de acordos de financiamento e, portanto, não dão origem a 
receitas de venda; e (d)se a essência da relação entre a entidade e uma sociedade de propósito 
específico indica que essa sociedade de propósito específico é controlada pela entidade. 
124.Algumas divulgações feitas de acordo com o item 122 são requeridas por outros 
Pronunciamentos Técnicos, Orientações e Interpretações do CPC. Por exemplo, o Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas requer que a entidade divulgue as razões pelas quais 
determinada participação societária em sociedade investida não constitui controle, ainda que mais 
de metade do poder de voto ou potencial poder de voto seja de sua propriedade, direta ou 
indiretamente. O Pronunciamento Técnico CPC 28 - Propriedade para Investimento requer a 
divulgação dos critérios utilizados pela entidade para distinguir a propriedade de investimento da 
propriedade ocupada pelo proprietário e da propriedade mantida para venda no curso ordinário dos 
negócios, nas situações em que a classificação das propriedades é difícil. 
Fontes de incerteza na estimativa 
125.A entidade deve divulgar, nas notas explicativas, in-formação acerca dos pressupostos relativos 
ao futuro e outras fontes principais de incerteza nas estimativas ao término do período de reporte 
que possuam risco significativo de provocar ajuste material nos valores contábeis de ativos e 
passivos ao longo do próximo exercício social. Com respeito a esses ativos e passivos, as notas 
explicativas devem incluir detalhes elucidativos acerca: (a)da sua natureza; e (b)do seu valor contábil 
ao término do período de reporte. 
126.Definir os montantes de alguns ativos e passivos exige a estimativa dos efeitos de eventos 
futuros incertos sobre esses ativos e passivos ao término do período de reporte. Por exemplo, na 
ausência de preços de mercado recentemente observados, passam a ser necessárias estimativas 
orientadas para o futuro para mensurar o valor recuperável de ativos do imobilizado, o efeito da 
obsolescência tecnológica nos estoques, provisões sujeitas ao futuro resultado de litígio em curso e 
passivos de longo prazo de benefícios a empregados, tais como obrigações de pensão. Essas 
estimativas envolvem pressupostos sobre esses assuntos, como o risco associado aos fluxos de caixa 



 

ou taxas de desconto, futuras alterações em salários e futuras alterações nos preços que afetam 
outros custos. 
127.Os pressupostos e outras principais fontes da incerteza das estimativas divulgados de acordo 
com o item 125 relacionam-se com as estimativas cujos julgamentos são os mais difíceis de serem 
feitos por parte da administração, subjetivos ou mesmo complexos. À medida em que o número de 
variáveis e pressupostos que afetam a possível futura solução das incertezas aumenta, esses 
julgamentos tornam-se mais subjetivos e complexos, aumentando, por consequência, a 
probabilidade de ajuste material nos valores contábeis de ativos e passivos. 
128.As divulgações descritas no item 125 não são requeridas para ativos e passivos que tenham risco 
significativo de que seus valores contábeis possam sofrer alteração significativa ao longo do próximo 
exercício social se, ao término do período de reporte, forem mensurados pelo valor justo com base 
em preços de mercado recentemente observados. Nesse caso, os valores justos podem alterar-se 
materialmente ao longo do próximo exercício social, mas essas alterações não serão fruto de 
pressupostos ou de outras fontes da incerteza das estimativas ao término do período de reporte. 
129.As divulgações descritas no item 125 devem ser apresentadas de forma a ajudar os usuários das 
demonstrações contábeis a compreender os julgamentos que a administração fez acerca do futuro e 
sobre outras principais fontes de incerteza das estimativas. A natureza e a extensão da informação a 
ser divulgada variam de acordo com a natureza dos pressupostos e outras circunstâncias. Exemplos 
desses tipos de divulgação são os que seguem: (a)a natureza dos pressupostos ou de outras 
incertezas nas estimativas; (b)a sensibilidade dos valores contábeis aos métodos, pressupostos e 
estimativas subjacentes ao respectivo cálculo, incluindo as razões para essa sensibilidade; (c)a 
solução esperada de incerteza e a variedade de desfechos razoavelmente possíveis ao longo do 
próximo exercício social em relação aos valores contábeis dos ativos e passivos impactados; e (d)uma 
explicação de alterações feitas nos pressupostos adotados no passado no tocante a esses ativos e 
passivos, caso a incerteza permaneça sem solução. 
130.Este Pronunciamento não requer a divulgação de projeções ou orçamentos ao fazer as 
divulgações descritas no item 125. 
131.Por vezes, é impraticável divulgar a extensão dos possíveis efeitos de um pressuposto ou de 
outra fonte principal de incerteza das estimativas ao término do período de reporte. Nessas 
circunstâncias, a entidade deve divulgar que é razoavelmente possível, com base no conhecimento 
existente, que os valores dos respectivos ativos ou passivos ao longo do próximo exercício social 
tenham que sofrer ajustes materiais em função da observação de uma realidade distinta em relação 
àqueles pressupostos assumidos. Em todos os casos, a entidade deve divulgar a natureza e o valor 
contábil do ativo ou passivo específico (ou classe de ativos ou passivos) afetado por esses 
pressupostos. 
132.As divulgações descritas no item 122 acerca de julgamentos específicos feitos pela administração 
no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade não se relacionam com as divulgações 
das principais fontes da incerteza das estimativas descritas no item 125. 
133.A divulgação de alguns dos principais pressupostos de acordo com o item 125 é requerida por 
outros Pronunciamentos Técnicos, Interpretações ou Orientações do CPC. Por exemplo, o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes requer a 
divulgação, em circunstâncias específicas, de pressupostos importantes relativos a futuros eventos 
que afetem determinadas provisões. O Pronunciamento Técnico CPC 40 -Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação requer a divulgação de pressupostos significativos aplicados na estimativa de valores 
justos de ativos financeiros e de passivos financeiros que sejam avaliados pelo valor justo. O 
Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado requer a divulgação de pressupostos 
significativos aplicados na estimativa de valores justos de itens reavaliados do ativo imobilizado, 
quando permitida legalmente a reavaliação. 
Capital 



 

134.A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliar seus objetivos, políticas e processos de gestão de capital. 
135.A fim de dar cumprimento ao disposto no item 134, a entidade deve divulgar as seguintes 
informações: (a)informações qualitativas sobre os seus objetivos, políticas e processos de gestão do 
capital, incluindo, sem a elas se limitar, as seguintes: (i) descrição dos elementos abrangidos pela 
gestão do capital; (ii) caso a entidade esteja sujeita a requisitos de capital impostos externamente, a 
natureza desses requisitos e a forma como são integrados na gestão de capital; e (iii) como está 
cumprindo os seus objetivos em matéria de gestão de capital. 
(b)dados quantitativos sintéticos sobre os elementos incluí-dos na gestão do capital. Algumas 
entidades consideram alguns passivos financeiros (como, por exemplo, algumas formas de 
empréstimos subordinados) como fazendo parte do capital, enquanto outras consideram que devem 
ser excluídos do capital alguns componentes do capital próprio (como, por exemplo, os componentes 
associados a operações de hedge de fluxos de caixa); (c)quaisquer alterações dos elementos 
referidos nas alíneas (a) e (b) em relação ao período precedente; (d)indicação do cumprimento ou 
não, durante o período, dos eventuais requisitos de capital impostos externamente a que a entidade 
estiver ou esteve sujeita; (e)caso a entidade não tenha atendido a esses requisitos ex-ternos de 
capital, as consequências dessa não observância. 
Essas informações devem basear-se nas informações prestadas internamente aos principais 
dirigentes da entidade. 
136.A entidade pode gerir o seu capital de várias formas e pode estar sujeita a diferentes requisitos 
no que diz respeito ao seu capital. Por exemplo, um conglomerado pode incluir entidades que 
exercem a atividade de seguro, em paralelo com outras que exercem a atividade bancária, e essas 
entidades podem desenvolver a sua atividade em vários países diferentes. Caso a divulgação 
agregada dos requisitos de capital e da forma como este é gerido não proporcione uma informação 
adequada ou contribua para distorcer o entendimento acerca dos recursos de capital da entidade 
pelos usuários das demonstrações contábeis, a entidade deve divulgar informações distintas 
relativamente a cada requerimento de capital a que está sujeita. 
Instrumentos financeiros com opção de venda classificados no patrimônio líquido 136A.No caso de 
instrumentos financeiros com opção de venda (puttable) classificados como instrumentos 
patrimoniais, a entidade deve divulgar (na extensão em que não tiver divulgado em outro lugar nas 
demonstrações contábeis): (a)dados quantitativos resumidos sobre os valores classificados no 
patrimônio líquido; (b)seus objetivos, políticas e os processos de gerenciamento de sua obrigação de 
recompra ou resgate dos instrumentos quando requerido a fazer pelos detentores desses 
instrumentos, incluindo quaisquer alterações em relação a período anterior; (c)o fluxo de caixa de 
saída esperado na recompra ou no resgate dessa classe de instrumentos financeiros; e (d)informação 
sobre como esse fluxo de caixa esperado na recompra ou no resgate dessa classe de instrumentos 
financeiros foi determinado. 
Outras divulgações 
137.A entidade deve divulgar nas notas explicativas: (a)o montante de dividendos propostos ou 
declarados antes da data em que as demonstrações contábeis foram autorizadas para serem 
emitidas e não reconhecido como uma distribuição aos proprietários durante o período abrangido 
pelas demonstrações contábeis, bem como o respectivo valor por ação ou equivalente; 
(b)a quantia de qualquer dividendo preferencial cumulativo não reconhecido. 
138.A entidade deve divulgar, caso não for divulgado em outro local entre as informações publicadas 
com as demonstrações contábeis, as seguintes informações: (a)o domicílio e a forma jurídica da 
entidade, o seu país de registro e o endereço da sede registrada (ou o local principal dos negócios, se 
diferente da sede registrada); (b)a descrição da natureza das operações da entidade e das suas 
principais atividades; e (c)o nome da entidade controladora e a entidade controladora do grupo em 
última instância. 



 

(d)se uma entidade constituída por tempo determinado, in-formação a respeito do tempo de 
duração. 
139 a 139F [Eliminados] 
140.Este Pronunciamento Técnico substitui o CPC 26 -Apresentação das Demonstrações Contábeis, 
aprovado em 17.07.2009, revisado pela Revisão CPC nº 1, aprovada em 08.01.2010. 
(1)Os itens 15 a 24 contêm referências ao objetivo das demonstrações contábeis, previsto na 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 
 
DELIBERAÇÃO Nº 677, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, 
Seção 1, pág. 68) 
Aprova a Interpretação Técnica ICPC 01(R1) e a Interpretação Técnica ICPC 17 do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis, que tratam da contabilização e evidenciação de contratos 
de concessão. 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, a Interpretação Técnica ICPC 01(R1) 
Contrato de Concessão e a Interpretação Técnica ICPC 17 Contrato de Concessão: Evidenciação, 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 611, de 22 de dezembro de 2009; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 01 (R1) 
Contratos de Concessão 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 12 (BV2011 BB)* 
*BV 2011 BB refere-se à versão das IFRSs com vigência requerida para períodos anuais iniciados em 
1º de janeiro de 2011 do livro emitido pelo IASB "IFRS Consolidated without early application" (Blue 
Book). 
Referências 
- Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro  
- CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade  
- CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação  
- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro  
- CPC 17 - Contratos de Construção  
- CPC 27 - Ativo Imobilizado  
- CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil  
- CPC 30 - Receitas  
- CPC 07 - Subvenção e Assistência Governamentais  
- CPC 20 - Custos de Empréstimos  
- CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação  
- CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos  
- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes  
- CPC 04 - Ativo Intangível  
- CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração  
- ICPC 03 - Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil, parte A: 
Determinação se um Contrato contém Arrendamento Histórico  
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1. A infraestrutura de serviços públicos - tais como estradas, pontes, túneis, prisões, hospitais, 
aeroportos, redes de distribuição de água, redes de distribuição de energia, telecomunicações, redes 
de distribuição de gás - historicamente foi construída, operada e mantida pelo setor público e 
financiada por meio de dotações orçamentárias. 
2. Ao longo do tempo os governos introduziram contratos de prestação de serviços para atrair a 
participação do setor privado no desenvolvimento, financiamento, operação e manutenção dessa 
infraestrutura. 
A infraestrutura pode já existir ou ser construída durante a vigência do contrato de serviço. Os 
contratos dentro do alcance da presente Interpretação geralmente envolvem uma entidade privada 
(concessionário) que constrói a infraestrutura usada para prestar os serviços públicos ou melhorá-la 
(por exemplo, aumento da capacidade), além de operá-la e mantê-la durante prazo específico. O 
concessionário recebe pelos serviços durante a vigência do contrato. 
O contrato é regido por documento formal que estabelece níveis de desempenho, mecanismos de 
ajuste de preços e resolução de conflitos por via arbitral. Tal contrato pode ser descrito como 
"construir-operartransferir" ou "recuperar-operar-transferir" ou contrato de concessão de serviço 
público a entidades do setor privado. 
3. Uma característica desses contratos de prestação de serviços é sua natureza de serviço público, 
que fica sob a responsabilidade do concessionário. A política pública aplica-se a serviços a prestar ao 
público, relacionados à infraestrutura, independentemente da identidade do prestador. O contrato 
de prestação de serviços obriga expressamente o concessionário a prestar os serviços à população 
em nome do órgão público. Outras características comuns são: 
(a)a parte que concede o contrato de prestação de serviços (concedente) é um órgão público ou uma 
entidade pública, ou entidade privada para a qual foi delegado o serviço; 
(b)o concessionário é responsável ao menos por parte da gestão da infraestrutura e serviços 
relacionados, não atuando apenas como mero agente, em nome do concedente; 
(c)o contrato estabelece o preço inicial a ser cobrado pelo concessionário, regulamentando suas 
revisões durante a vigência desse contrato de prestação de serviços, ou determina a forma de cálculo 
para definição do preço; 
(d)o concessionário fica obrigado a entregar a infraestrutura ao concedente ao final do contrato em 
determinadas condições previamente especificadas, por pequeno ou nenhum valor adicional, 
independentemente de quem tenha sido o seu financiador. 
Alcance 
4.Esta Interpretação orienta os concessionários sobre a forma de contabilização de concessões de 
serviços públicos a entidades privadas. 
5.Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso: 
(a)o concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a 
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e 
(b)o concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer 
participação residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão. 
6.A infraestrutura utilizada na concessão de serviços públicos a entidades privadas durante toda a 
sua vida útil (toda a vida do ativo) está dentro do alcance desta Interpretação se atendidas as 
condições descritas no item 5(a). Os itens GA1 a GA8 orientam sobre como determinar se e até que 
ponto as concessões de serviços públicos a entidades privadas estão dentro do alcance desta 
Interpretação. 
7.Esta Interpretação aplica-se: 
(a)à infraestrutura construída ou adquirida junto a terceiros pelo concessionário para cumprir o 
contrato de prestação de serviços; e 
(b)à infraestrutura já existente, que o concedente repassa durante o prazo contratual ao 
concessionário para efeitos do contrato de prestação de serviços. 
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8.Esta Interpretação não especifica como contabilizar a infraestrutura detida e registrada como ativo 
imobilizado pelo concessionário antes da celebração do contrato de prestação de serviços. 
Essa infraestrutura está sujeita às disposições sobre baixa de ativo imobilizado, estabelecidas no 
Pronunciamento Técnico CPC 27. 
9.Esta Interpretação não trata da contabilização pelos concedentes. 
Assuntos tratados 
10.Esta Interpretação estabelece os princípios gerais sobre o reconhecimento e a mensuração das 
obrigações e os respectivos direitos dos contratos de concessão. Os assuntos tratados nesta 
Interpretação são os seguintes: 
(a)tratamento dos direitos do concessionário sobre a infraestrutura; 
(b)reconhecimento e mensuração do valor do contrato; 
(c)serviços de construção ou de melhoria; 
(d)serviços de operação; 
(e)custos de empréstimos; 
(f)tratamento contábil subsequente de ativo financeiro e de ativo intangível; e 
(g)itens fornecidos ao concessionário pelo concedente. 
Consenso 
Tratamento dos direitos do concessionário sobre a infraestrutura  
11. A infraestrutura dentro do alcance desta Interpretação não será registrada como ativo 
imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o 
direito de controlar o uso da infraestrutura de serviços públicos. O concessionário tem acesso para 
operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, nas 
condições previstas no contrato. 
Reconhecimento e mensuração do valor do contrato  
12. Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta Interpretação, o concessionário 
atua como prestador de serviço. 
O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de construção ou de melhoria) usada 
para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura (serviços de operação) 
durante determinado prazo. 
13. O concessionário deve reconhecer e mensurar a receita dos serviços que presta de acordo com os 
Pronunciamentos Técnicos CPC 17 
- Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas. Caso o concessionário realize mais de um serviço 
(p.ex., serviços de construção ou de melhoria e serviços de operação) regidos por um único contrato, 
a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada com base nos valores justos relativos dos 
serviços prestados caso os valores sejam identificáveis separadamente. 
A natureza da remuneração determina seu subsequente tratamento contábil. Os itens 23 a 26 a 
seguir detalham o registro subsequente da remuneração recebida como ativo financeiro e como 
ativo intangível. 
Serviços de construção ou de melhoria 
14. O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de 
melhoria de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção. 
Valor pago pelo concedente ao concessionário  
15. Se o concessionário presta serviços de construção ou de melhoria, a remuneração recebida ou a 
receber pelo concessionário deve ser registrada pelo seu valor justo. Essa remuneração pode 
corresponder a direitos sobre: 
(a)um ativo financeiro; ou 
(b)um ativo intangível. 
16. O concessionário deve reconhecer um ativo financeiro à medida em que tem o direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; 
o concedente tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o 



 

contrato é executável por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o 
concedente garantir em contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou 
(b) insuficiência, se houver, dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos 
valores preestabelecidos ou determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia 
pelo concessionário de que a infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou 
eficiência. 
17. O concessionário deve reconhecer um ativo intangível à medida em que recebe o direito 
(autorização) de cobrar os usuários dos serviços públicos(1). Esse direito não constitui direito 
incondicional de receber caixa porque os valores são condicionados à utilização do serviço pelo 
público. 
18. Se os serviços de construção do concessionário são pagos parte em ativo financeiro e parte em 
ativo intangível, é necessário contabilizar cada componente da remuneração do concessionário 
separadamente. 
A remuneração recebida ou a receber de ambos os componentes deve ser inicialmente registrada 
pelo seu valor justo recebido ou a receber. 
19. A natureza da remuneração paga pelo concedente ao concessionário deve ser determinada de 
acordo com os termos do contrato e, quando houver, legislação aplicável. 
Serviços de operação 
20. O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos aos serviços de operação de acordo 
com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. 
Obrigações contratuais de recuperação da infraestrutura a um nível específico de operacionalidade  
21. O concessionário pode ter obrigações contratuais que devem ser atendidas no âmbito da sua 
concessão (a) para manter a infraestrutura com um nível específico de operacionalidade ou (b) 
recuperar a infraestrutura na condição especificada antes de devolvêla ao concedente no final do 
contrato de serviço. Tais obrigações contratuais de manutenção ou recuperação da infraestrutura, 
exceto eventuais melhorias (ver item 14), devem ser registradas e avaliadas de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, ou seja, 
pela melhor estimativa de gastos necessários para liquidar a obrigação presente na data do balanço. 
E isso tanto no caso de concessão reconhecida como ativo financeiro, como ativo intangível ou como 
parte de uma forma e parte de outra. 
Custos de empréstimos incorridos pelo concessionário  
22. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 20 - 
Custos de Empréstimos, os custos de empréstimos atribuíveis ao contrato de concessão devem ser 
registrados como despesa no período em que são incorridos, a menos que o concessionário tenha o 
direito contratual de receber um ativo intangível (direito de cobrar os usuários dos serviços públicos). 
Nesse caso, custos de empréstimos atribuíveis ao contrato de concessão devem ser capitalizados 
durante a fase de construção, de acordo com aquele Pronunciamento Técnico. 
Ativo financeiro 
23. As disposições contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros (Pronunciamentos Técnicos CPC 
38, CPC 39 e CPC 40) aplicamse ao ativo financeiro registrado nos termos dos itens 16 e 18. 
24. O valor devido, direta ou indiretamente, pelo concedente deve ser contabilizado de acordo com 
o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração como: 
(a)empréstimo ou recebível; 
(b)ativo financeiro disponível para venda; ou 
(c)ativo financeiro pelo valor justo por meio do resultado, caso sejam atendidas as condições para tal 
classificação no reconhecimento inicial. 
25. Se o valor devido pelo concedente for contabilizado como empréstimo ou recebível ou ativo 
financeiro disponível para venda, o Pronunciamento Técnico CPC 38 exige que a parcela referente 
aos juros calculados com base no método de taxa efetiva de juros seja reconhecida no resultado. 
Ativo intangível 



 

26. O Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível é aplicável ao ativo intangível registrado de 
acordo com os itens 17 e 18. Os itens 45 a 47 do Pronunciamento Técnico CPC 04 fornecem 
orientação sobre a mensuração de ativos intangíveis adquiridos em troca de um ativo ou de ativos 
não monetários ou de uma combinação de ativos monetários e não monetários. 
Itens fornecidos ao concessionário pelo concedente  
27. De acordo com o item 11, a infraestrutura a que o concedente dá acesso ao concessionário para 
efeitos do contrato de concessão não pode ser registrada como ativo imobilizado do concessionário. 
O concedente também pode fornecer outros ativos ao concessionário, que pode retê-los ou negociá-
los, se assim o desejar. Se esses outros ativos fizerem parte da remuneração, a ser paga pelo 
concedente pelos serviços, não constituem subvenções governamentais, tais como são definidas no 
Pronunciamento Técnico CPC 07 - 
Subvenção e Assistência Governamentais. Esses outros ativos devem ser registrados como ativos do 
concessionário, avaliados pelo valor justo no seu reconhecimento inicial. O concessionário deve 
registrar um passivo relativo a obrigações não cumpridas que ele tenha assumido em troca desses 
outros ativos. 
28. (Eliminado). 
Disposições transitórias 
29. Sujeitas ao disposto no item 30, as alterações nas práticas contábeis devem ser contabilizadas de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro, ou seja, retroativamente. 
30. Se, nos termos de qualquer contrato de concessão em particular, for impraticável para o 
concessionário a aplicação retroativa desta Interpretação no início do período mais antigo 
apresentado, este deve: 
(a)registrar os ativos financeiros e os ativos intangíveis existentes no início do período mais antigo 
apresentado; 
(b)utilizar os valores contábeis anteriores dos ativos financeiros e intangíveis (não importando a sua 
classificação anterior) como os seus valores contábeis naquela data; e 
(c)testar o valor recuperável dos ativos financeiros e intangíveis reconhecidos naquela data, a menos 
que isso seja impraticável, sendo que nesse caso a perda de valor residual deve ser testada no início 
do período corrente. 
Apêndice A: Guia de Aplicação 
Este anexo é parte integrante da Interpretação. 
Alcance (item 5) 
GA1. O item 5 desta Interpretação especifica que a infraestrutura está dentro do alcance da 
Interpretação quando se verificam as seguintes condições: 
(a)o concedente controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com a 
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o preço; e 
(b)o concedente controla - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer 
participação residual significativa na infraestrutura no final da vigência do contrato de concessão. 
GA2. O controle ou a regulamentação mencionados na condição (a) podem estar previstos em 
contrato ou de outra forma (como por meio de agência reguladora) e incluem os casos em que o 
concedente adquire toda a produção ou serviço, assim como aqueles em que toda ou parte da 
produção ou serviço é adquirida por outros usuários. Ao aplicar esta condição, o concedente e 
quaisquer partes relacionadas devem ser considerados em conjunto. Se o concedente é entidade do 
setor público, o setor público como um todo, junto com quaisquer agências reguladoras agindo no 
interesse público, deve ser considerado parte relacionada do concedente para efeitos desta 
Interpretação. 
GA3.Para efeitos da condição (a), o concedente não necessita deter o controle total do preço: é 
suficiente que o preço seja regulamentado pelo concedente, por contrato ou agência reguladora, por 
exemplo, mecanismo de teto. No entanto, a condição deve ser aplicada à essência do contrato. 



 

Características não essenciais, como teto aplicável só em circunstâncias remotas, devem ser 
ignoradas. Inversamente, por exemplo, em contrato que dá ao concessionário liberdade para fixar 
preços, mas eventuais lucros excessivos são devolvidos ao concedente, há um teto para o retorno do 
concessionário e o elemento preço do teste de controle é atendido. 
GA4.Para efeitos da condição (b), o controle do concedente sobre qualquer participação residual 
significativa deve restringir a capacidade prática do concessionário para vender ou caucionar a 
infraestrutura e dar ao concedente o direito permanente de usá-la durante o prazo do contrato de 
concessão. A participação residual na infraestrutura é o valor corrente estimado da infraestrutura 
como se ela já tivesse o tempo de vida e a condição esperada no final do prazo do contrato de 
concessão. 
GA5.O controle deve ser distinguido da administração. Caso o concedente retenha o grau de controle 
descrito no item 5(a) e qualquer participação residual significativa na infraestrutura, o concessionário 
apenas gerencia a infraestrutura em nome do concedente - ainda que, em muitos casos, possa ter 
ampla independência administrativa. 
GA6.As condições (a) e (b) juntas identificam quando a infraestrutura, inclusive quaisquer 
substituições necessárias (ver item 21), é controlada pelo concedente durante toda a sua vida 
econômica. Por exemplo, se o concessionário tem que substituir parte de item da infraestrutura 
durante o prazo do contrato de concessão (p.ex., a camada de asfalto de uma estrada ou o telhado 
de um prédio), o item da infraestrutura deve ser considerado como um todo. Portanto, a condição 
(b) deve ser considerada atendida para a totalidade da infraestrutura, inclusive a parte substituída, 
se o concedente detiver participação residual significativa na substituição final dessa parte. 
GA7.Às vezes, o uso da infraestrutura é parcialmente regulado conforme descrito no item 5(a), e 
parcialmente não regulado. 
Entretanto, tais contratos têm diferentes formas: 
(a)qualquer infraestrutura fisicamente separável e capaz de ser operada independentemente, que 
atenda a definição de unidade geradora de caixa, conforme definida no Pronunciamento Técnico CPC 
01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, deve ser analisada separadamente se for utilizada na 
totalidade para fins não regulados. Por exemplo, isso pode ser aplicado à ala privada de um hospital, 
em que o restante do hospital é utilizado pelo concedente para atender pacientes do serviço público; 
(b)quando atividades puramente acessórias (como, por exemplo, loja dentro de hospital) não são 
reguladas, os testes de controle devem ser aplicados como se esses serviços não existissem, porque 
nos casos em que o concedente controla os serviços na forma descrita no item 5, a existência de 
atividades acessórias não altera o controle da infraestrutura pelo concedente. 
GA8. O concessionário pode ter o direito de usar a infraestrutura separável descrita no item GA7(a) 
ou as instalações usadas para prestar os serviços não-regulados descritos no item GA7(b). 
Em qualquer caso, na essência pode ser arrendamento do concedente ao concessionário; nesse caso, 
deve ser contabilizado de acordo com as disposições contábeis aplicáveis a contratos de 
arrendamento, conforme Pronunciamento Técnico CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil. 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 17 
Contratos de Concessão: Evidenciação 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - SIC 29 (BV2011 BB)** 
**BV 2011 BB refere-se à versão das IFRSs, com vigência requerida para períodos anuais iniciados em 
1º de janeiro de 2011, do livro emitido pelo IASB "IFRS Consolidated withouth early application" 
(Blue Book) Referências  
- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis  
- CPC 27 - Ativo Imobilizado  
- CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil  
- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes  
- CPC 04 - Ativo Intangível  



 

- ICPC 01 - Contratos de Concessão 
Tópico 
1. Uma entidade (concessionário) pode ingressar em acordo contratual com outra entidade 
(concedente) para prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades 
econômicas e sociais. 
O concedente pode ser entidade do setor público ou do setor privado ligada a um ente 
governamental. Exemplos de serviços de concessão pública compreendem redes de tratamento de 
água e de fornecimento de serviços públicos de caráter essencial, rodovias, estacionamentos de 
veículos, túneis, pontes, aeroportos e redes de telecomunicações. 
Exemplos de acordos contratuais que não são caracterizados como serviços de concessão pública 
compreendem uma entidade terceirizando a operação de seus serviços internos (exemplos: cafeteria 
para funcionários, manutenção predial, funções de tecnologia da informação e serviços contábeis). 
2. O serviço de concessão pública geralmente envolve o concedente outorgando ao concessionário 
pelo prazo da concessão: 
(a) o direito de prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades econômicas e 
sociais; e 
(b) em alguns casos, o direito de utilizar ativos tangíveis especificados, ativos intangíveis ou ativos 
financeiros; em contrapartida de o concessionário: 
(c) assumir o compromisso de prestar serviços conforme determinados termos e condições 
contratuais, durante o período de concessão; e 
(d) quando aplicável, assumir o compromisso de reverter, ao término do período de concessão, os 
direitos recebidos no início do período de concessão e/ou adquiridos ao longo desse período. 
3. Uma característica comum a todos os acordos contratuais envolvendo concessões públicas é a de 
que o concessionário concomitantemente recebe um direito e uma obrigação de prestar serviços 
públicos. 
4. O tópico desta Interpretação diz respeito a que tipo de informação deve ser prestada nas notas 
explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do concessionário e do concedente. 
5. Certos aspectos e divulgações relacionados à concessão de alguns serviços públicos já estão 
devidamente tratados nos Pronunciamentos Técnicos do CPC (por exemplo, o Pronunciamento 
Técnico CPC 27 para aquisições de itens do ativo imobilizado, o Pronunciamento Técnico CPC 06 
aplicado a ativos objeto de arrendamento mercantil e o Pronunciamento Técnico CPC 04 aplicado a 
aquisições de ativos intangíveis). Entretanto, um acordo contratual de concessão de serviços públicos 
pode envolver contratos a executar (executory contracts) que não estão disciplinados pelos 
Pronunciamentos Técnicos do CPC, a menos que se trate de contratos que sejam onerosos, caso em 
que deve ser aplicado o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. 
Dessa forma, esta Interpretação trata de divulgações adicionais para os acordos contratuais de 
concessões de serviços públicos. 
Consenso 
6.Todos os aspectos do contrato de concessão devem ser considerados para determinar as 
divulgações adequadas nas notas explicativas. O concessionário e o concedente devem divulgar o 
que segue ao final de cada período de reporte: 
(a)descrição do acordo contratual; 
(b)termos significativos do contrato que possam afetar o montante, o período de ocorrência e a 
certeza dos fluxos de caixa futuros (por exemplo, período da concessão, datas de reajustes nos 
preços e bases sobre as quais o reajuste ou renegociação serão determinados); 
(c)natureza e extensão (por exemplo, quantidade, período de ocorrência ou montante, conforme o 
caso) de: 
(i) direitos de uso de ativos especificados; 
(ii) obrigação de prestar serviços ou direitos de receber serviços; 



 

(iii) obrigações para adquirir ou construir itens da infraestrutura da concessão; 
(iv) obrigação de entregar ou direito de receber ativos especificados no final do prazo da concessão; 
(v) opção de renovação ou de rescisão; e 
(vi) outros direitos e obrigações (por exemplo, grandes manutenções periódicas); 
(d)mudanças no contrato ocorridas durante o período; e 
(e)como o contrato de concessão foi classificado. 
6 A. O concessionário deve divulgar o total da receita e dos lucros ou prejuízos reconhecidos no 
período pela prestação de serviços de construção em troca de um ativo financeiro ou um ativo 
intangível. 
7. As divulgações requeridas de acordo com o item 6 desta Interpretação devem ser feitas para cada 
contrato de concessão individual ou para cada classe de contratos de concessão. Uma classe é o 
agrupamento de contratos de concessão envolvendo serviços de natureza similar (por exemplo, 
arrecadação de pedágio, serviços de telecomunicações, tratamento de água). 
(1) Restrito aos serviços públicos de construção unicamente, conforme elucidação do Basis for 
Conclusions da IFRIC 12 (BC32 e BC58). Serviços de operação e melhoria recebem o tratamento 
conforme Pronunciamentos Técnicos CPC 17 e 30. 

 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.219, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39) 
Dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2012. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - A Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2012 deve ser apresentada 
pelas pessoas jurídicas que permaneceram inativas durante todo o ano-calendário de 2011. 
Parágrafo único - A DSPJ - Inativa 2012 deve ser apresentada também pelas pessoas jurídicas que 
forem extintas, cindidas parcialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou incorporadas durante o 
ano-calendário de 2012 e que permanecerem inativas durante o período de 1º de janeiro de 2012 
até a data do evento. 
Art. 2º - Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade 
operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro 
ou de capitais, durante todo o ano-calendário. 
Parágrafo único - O pagamento, no ano-calendário a que se referir a declaração, de tributo relativo a 
anos-calendário anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não 
descaracteriza a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário. 
Art. 3º - A DSPJ - Inativa 2012 deve ser entregue no período de 2 de janeiro a 30 de março de 2012. 
§ 1º - O serviço de recepção de declarações será encerrado às 23h 59min 59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, de 30 de março de 
2012. 
§ 2º - A DSPJ - Inativa 2012, relativa a evento de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou 
incorporação ocorrido no anocalendário de 2012, deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, 
cindida, fusionada ou incorporada até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 
Art. 4º - A DSPJ - Inativa 2012, original ou retificadora, deve ser apresentada por meio do sítio da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 



 

Art. 5º - Com a apresentação da DSPJ - Inativa 2012, não serão aceitas, para o mesmo número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), as seguintes declarações referentes ao ano-
calendário de 2011: 
I - Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf); 
II - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); e 
III - Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed). 
Art. 6º - Considera-se indevida a apresentação da DSPJ - Inativa 2012 por pessoa jurídica que não se 
enquadre no disposto nos arts. 1º e 2º . 
§ 1º - Na hipótese do caput, a pessoa jurídica deve retificar a DSPJ - Inativa 2012 e marcar a opção 
"Não" no item "Declaração de Inatividade". 
§ 2º - Para retificar a DSPJ - Inativa 2012 será exigido o número de recibo da declaração retificada. 
§ 3º - A alteração a que se refere o § 1º anula a apresentação indevida da DSPJ - Inativa 2012 e 
possibilita a entrega das demais declarações. 
Art. 7º - As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que permaneceram inativas durante o período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2011 ficam dispensadas da apresentação da DSPJ - Inativa 2012. 
Parágrafo único - Na hipótese do caput, a pessoa jurídica apresentará a Declaração Anual do Simples 
Nacional - DASN 2012, com a opção de inatividade assinalada. 
Art. 8º - A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (Cotec) poderá editar atos necessários ao 
cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa. 
Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 2 de janeiro de 2012. 
Art. 10 - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.103, de 21 de dezembro de 2010. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.220, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39) 
Dispõe sobre a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, na Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, na Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, na Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, na Lei nº 9.874, de 23 de novembro 
de 1999, na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, na Lei nº 10.454, de 13 de 
maio de 2002, na Lei nº 11.329, de 25 de julho de 2006, na Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, na Lei nº 11.472, de 2 de maio de 2007, e na Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, resolve: 
Art. 1º - As normas disciplinadoras da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) são as estabelecidas por 
esta Instrução Normativa. 
Art. 2º - Ficam obrigados à apresentação da DBF: 
I - os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais, no que diz respeito às doações efetuadas a 
esses fundos; 
II - os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos do Idoso nacional, 
estaduais, distrital e municipais, no que diz respeito às doações efetuadas a esses fundos; 



 

III - o Ministério da Cultura, no que se refere às contribuições ao Fundo Nacional da Cultura (FNC) e 
às doações e aos patrocínios a projetos culturais que tenham sido previamente aprovados por esse 
órgão; 
IV - a Agência Nacional do Cinema (Ancine), no que diz respeito às doações, aos investimentos e aos 
patrocínios a projetos de obras audiovisuais que tenham sido previamente aprovados por essa 
agência e aos benefícios fiscais oriundos de remessas para o exterior; e 
V - o Ministério do Esporte, no que se refere às doações e aos patrocínios a projetos desportivos e 
paradesportivos que tenham sido previamente aprovados por esse órgão. 
Art. 3º - Fica aprovado o programa para preenchimento da DBF versão 4.0 (DBF 4.0), de livre 
reprodução, o qual estará disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, e deverá ser utilizado para prestação 
das informações de que trata o art. 2º a partir de 1º de janeiro de 2012. 
Parágrafo único - O programa DBF 4.0 deverá ser utilizado, também, para entrega de declarações em 
atraso ou retificadoras. 
Art. 4º - A DBF deverá ser apresentada até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano-
calendário imediatamente anterior, por meio da Internet, utilizando-se o programa Receitanet, 
disponível no endereço mencionado no caput do art. 3º . 
§ 1º - Para a apresentação da DBF relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário 
2011, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido. 
§ 2º - O recibo de entrega da DBF será gravado em disco rígido de computador ou em mídia 
removível após a transmissão. 
Art. 5º - A não apresentação da DBF no prazo estabelecido no art. 4º ou a sua apresentação com 
incorreções ou omissões acarretará a aplicação das seguintes penalidades: 
I - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, no caso de falta de entrega da 
declaração ou de sua entrega depois do prazo; e 
II - multa de 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das informações 
omitidas, inexatas ou incompletas. 
Parágrafo único - A multa a que se refere o inciso I tem, por termo inicial, o 1º (primeiro) dia 
subsequente ao fixado para a entrega da declaração e, por termo final, o dia da apresentação da DBF 
ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração. 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.113, de 28 de dezembro de 2010. 
 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.225, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 210) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.214, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
os limites para remessa de valores, isentos do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(IRRF), destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas 
residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões 
oficiais. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, resolve: 
Art. 1º - O art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.214, de 12 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 7º - .............................................................................. 
.............................................................................................. 
§ 7º - A agência de viagem fará jus à isenção do IRRF de que trata o art. 1º, até o limite de 12.000 
(doze mil) passageiros por ano, a partir de 1º de janeiro de 2011. 
...................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.226, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 211) 
Dispõe sobre o uso do "Atestado de Residência Fiscal no Brasil", do "Atestado de 
Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes" e do "Atestado de Residência Fiscal 
no Exterior". 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 98 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e nas convenções internacionais firmadas pelo Brasil 
para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, 
resolve: 
CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Art. 1º - O fornecimento de informações sobre a situação fiscal de pessoa física ou jurídica, residente 
ou domiciliada no Brasil ou no exterior, de interesse da administração tributária brasileira, da 
administração tributária de país com o qual o Brasil tenha firmado acordo para evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, ou da própria pessoa 
física ou jurídica, obedecerá às regras estabelecidas nesta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO II 
DAS INFORMAÇÕES SOBRE RESIDENTES NO BRASIL 
Art. 2º - As informações em relação à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País serão 
prestadas pelas seguintes Unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 
I - quando solicitadas diretamente à administração tributária brasileira pela administração tributária 
de país estrangeiro: pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF), Delegacia Especial da Receita 
Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat), Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil 
de Instituições Financeiras (Deinf) ou Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores 
Contribuintes (Demac), do domicílio tributário da pessoa física ou jurídica, e encaminhadas à 
Coordenação-Geral de Relações Internacionais (Corin), à qual competirá responder à administração 
tributária solicitante; ou 
II - quando requeridas pelo interessado, ou por seu representante legal devidamente autorizado: 
pela DRF, Derat, Deinf ou Demac, de seu domicílio tributário. 
§ 1º - A DRF, Derat, Deinf ou Demac, do domicílio tributário do interessado prestará as informações 
de que trata o caput por meio do "Atestado de Residência Fiscal no Brasil", conforme Anexo I a esta 
Instrução Normativa, o qual deverá conter data, identificação funcional e assinatura da autoridade 
tributária, ou mediante impresso oficial da administração tributária do país estrangeiro a que se 
destina o atestado, a pedido do interessado ou de seu representante legal. 
§ 2º - A solicitação do "Atestado de Residência Fiscal no Brasil" implicará concordância do 
interessado em submeter-se à tributação no País com base na renda mundial no período em 
questão. 
CAPÍTULO III 
DAS INFORMAÇÕES SOBRE NÃO RESIDENTES NO BRASIL 



 

Art. 3º - A comprovação do recolhimento do imposto sobre a renda no Brasil, para efeito de 
compensação em outro país, deverá ser solicitada pelo não residente no Brasil, ou por seu 
representante legal devidamente autorizado, à DRF, Derat, Deinf ou Demac, da jurisdição de 
domicílio da fonte pagadora dos rendimentos. 
Parágrafo único - O titular da DRF, Derat, Deinf ou Demac certificará a autenticidade do 
recolhimento, mediante aposição de data, identificação funcional e assinatura, no "Atestado de 
Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes", conforme Anexo II a esta Instrução Normativa, 
ou em impresso oficial da administração tributária do país de residência do interessado, a seu pedido 
ou a pedido de seu representante legal devidamente autorizado. 
Art. 4º - Para fazer jus aos benefícios previstos nas convenções internacionais destinadas a evitar a 
dupla tributação da renda, firmadas pelo Brasil, o interessado, residente no exterior, ou seu 
representante legal devidamente autorizado, deverá apresentar à fonte pagadora dos rendimentos 
no Brasil o "Atestado de Residência Fiscal no Exterior", conforme Anexo III a esta Instrução 
Normativa, ou documento oficial que comprove a sua residência fiscal, emitido pela administração 
tributária do país estrangeiro. 
CAPÍTULO IV 
DO USO DOS FORMULÁRIOS 
Art. 5º - A RFB disponibilizará no seu sítio na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br, os formulários correspondentes aos atestados a que se referem 
os arts. 2º, 3º e 4º, respectivamente, a serem apresentados pela pessoa física ou jurídica interessada 
ou pelo respectivo representante legal, devidamente identificados: 
I - "Atestado de Residência Fiscal no Brasil", 
II - "Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes"; e 
III - "Atestado de Residência Fiscal no Exterior". 
§ 1º - Na hipótese do atestado a que se refere o inciso I, o interessado deverá preenchê-lo e 
apresentá-lo, em 2 (duas) vias, à DRF, Derat, Deinf ou Demac, jurisdicionante, sendo que uma das 
vias lhe será devolvida, devidamente certificada, quando solicitado por ele ou por seu representante 
legal devidamente autorizado. 
§ 2º - Na hipótese do atestado a que se refere o inciso II, o interessado deverá preenchê-lo, obter a 
declaração da fonte pagadora e apresentá-lo, em 2 (duas) vias, à DRF, Derat, Deinf ou Demac, 
jurisdicionante, sendo que uma das vias lhe será devolvida, devidamente certificada. 
§ 3º - O atestado a que se refere o inciso III deverá ser apresentado à fonte pagadora pelo 
interessado, em 2 (duas) vias, ou acompanhado de cópia autenticada, sendo uma das vias destinada 
à própria fonte pagadora no Brasil e a outra encaminhada pela fonte pagadora à DRF, Derat, Deinf ou 
Demac, a que estiver jurisdicionada. 
§ 4º - Nas hipóteses previstas nos §§ 1º, 2º e 3º, deverá ser apresentada, juntamente com o 
atestado, cópia do documento de identidade do interessado, e, se a apresentação for efetuada por 
representante legal, deverá também ser anexada cópia de seu documento de identidade, além de 
procuração original. 
§ 5º - A competência para certificar as informações prestadas nos atestados, conforme previsto nos 
§§ 1º e 2º, será do titular da DRF, Derat, Deinf ou Demac, da jurisdição do domicílio tributário do 
interessado ou do domicílio tributário da fonte pagadora dos rendimentos, respectivamente. 
§ 6º - Os atestados a que se referem os incisos I e II do caput deverão ser emitidos pela DRF, Derat, 
Deinf ou Demac responsável no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da formalização da 
solicitação. 
Art. 6º - No caso em que a administração tributária estrangeira fornecer previamente impressos 
oficiais, diretamente à administração tributária brasileira, para utilização alternativa nas hipóteses 
dos Anexos I e II a esta Instrução Normativa, a pedido dos interessados, ou de seus representantes 
legais devidamente autorizados, esses impressos deverão ser distribuídos pela Corin às 



 

Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil (SRRF) para disponibilização aos 
interessados por meio das Delegacias jurisdicionadas. 
§ 1º - Na hipótese de uso de impressos oficiais estrangeiros, inclusive quando apresentados 
diretamente pelo interessado ou por seu representante legal devidamente autorizado, as 
informações a serem fornecidas serão apenas aquelas equivalentes às constantes dos atestados 
brasileiros correspondentes. 
§ 2º - Solicitado o uso de impresso oficial estrangeiro em idioma diferente do português, a 
autoridade tributária brasileira emitirá o atestado correspondente em português ("Atestado de 
Residência Fiscal no Brasil" ou "Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes", 
conforme o caso) e o encaminhará, juntamente com o impresso oficial estrangeiro em questão, à 
Corin, para, com base nas informações disponíveis, o preenchimento desse impresso no idioma do 
país de origem ou em inglês, atendendo ao pleito do interessado. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º - Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF nº 244, de 18 de novembro de 2002, e a 
Instrução Normativa SRF nº 411, de 23 de março de 2004. 
ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.231, DE 3 DE JANEIRO DE 2012-DOU de 04/01/2012 
(nº 3, Seção 1, pág. 18) 
Aprova, para o ano-calendário de 2012, o programa multiplataforma Livro Caixa da 
Atividade Rural, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria MF nº 233, de 14 de abril de 2011, e os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento 
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de 
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, resolve: 
Art. 1º - Aprovar, para o ano-calendário de 2012, o programa multiplataforma Livro Caixa da 
Atividade Rural, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em computador que 
possua máquina virtual Java (JVM) instalada, versão 1.6 ou superior.Parágrafo único. O programa 
referido no caput pode ser utilizado pela pessoa física, residente no Brasil, que explore atividade 
rural no anocalendário de 2012. 
Art. 2º - O programa é composto por: 
I - um instalador específico, compatível com o sistema operacional Windows; e 
II - uma versão de uso geral para todos os sistemas operacionais instalados em computadores que 
atendam à condição prevista no art. 1º. 
Art. 3º - Os dados apurados pelo programa a que se refere esta Instrução Normativa podem ser 
armazenados e transferidos para a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física do exercício de 2013, ano-calendário de 2012, quando da sua elaboração. 
Art. 4º - O programa é de uso opcional, de reprodução livre e está disponível no sítio da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço  
Art. 5º - O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos fatos geradores ocorridos no período de 
1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012. 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.232, DE 3 DE JANEIRO DE 2012-DOU de 04/01/2012 
(nº 3, Seção 1, pág. 18) 
 
Aprova, para o ano-calendário de 2012, o programa Ganhos de Capital em Moeda 
Estrangeira, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria MF nº 233, de 14 de abril de 2011, e os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento 
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de 
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 
de agosto de 2001, resolve: 
Art. 1º - Aprovar, para o ano-calendário de 2012, o programa multiplataforma Ganhos de Capital em 
Moeda Estrangeira, relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em computador 
que possua máquina virtual Java (JVM) instalada, versão 1.6 ou super i o r. 
Parágrafo único - O programa referido no caput destina-se à apuração, pela pessoa física residente 
no Brasil, do ganho de capital e do respectivo imposto decorrentes da alienação de bens ou direitos e 
da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, adquiridos em moeda estrangeira, bem como da 
alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, inclusive no recebimento de parcelas relativas 
à alienação a prazo, efetuada em anos anteriores, com tributação diferida.  
Art. 2º - O programa é composto por: 
I - um instalador específico, compatível com o sistema operacional Windows; e 
II - uma versão de uso geral para todos os sistemas operacionais instalados em computadores que 
atendam à condição prevista no art. 1º. 
Art. 3º - Os dados apurados pelo programa a que se refere esta Instrução Normativa devem ser 
armazenados e transferidos para a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física do exercício de 2013, ano-calendário de 2012, quando da sua elaboração. 
Art. 4º - O programa é de reprodução livre e está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) na Internet, no endereço  
Art. 5º - O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos fatos geradores ocorridos no período de 
1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012. 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
LEI Nº 12.551, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, Seção 1, 
pág. 3) 
Altera o art. 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para equiparar os efeitos jurídicos da subordinação exercida 
por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios pessoais e diretos. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O art. 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado 
no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os 
pressupostos da relação de emprego 
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Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se 
equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e 
supervisão do trabalho alheio." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 7.655, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, 
Seção 1, pág. 5) 
Regulamenta a Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o valor do 
salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, 
decreta: 
Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2012, o salário mínimo será de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e 
dois reais). 
Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a 
R$ 20,73 (vinte reais e setenta e três centavos) e o valor horário, a R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três 
centavos). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2012. 
 
RESOLUÇÃO Nº 685, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 30/12/2011 (nº 251, 
Seção 1, pág. 147) 
 
Dispõe sobre o reajuste do valor do benefício seguro-desemprego. 
 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso IX do Artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 
Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2012, o valor do benefício do Seguro-Desemprego terá como 
base de cálculo a aplicação do percentual de reajuste de 14,1284%. 
Parágrafo único - Para cálculo do valor do benefício do Seguro-Desemprego, segundo as faixas 
salariais a que se refere o artigo 5º, da Lei nº 7.998/1990, e observando o estabelecido no § 2º do 
mencionado artigo, serão aplicados os seguintes critérios: 
I - Quando a média dos 3 (três) últimos salários anteriores à dispensa for de até R$ 1.026,77 (um mil, 
vinte e seis reais e setenta e sete centavos), o valor da parcela será o resultado da média salarial 
multiplicado pelo fator 0,8 (oito décimos); 
II - Quando a média dos 3 (três) últimos salários anteriores à dispensa for compreendida entre R$ 
1.026,78 (um mil, vinte e seis reais e setenta e oito centavos) e R$ 1.711,45 (um mil, setecentos e 
onze reais e quarenta e cinco centavos), aplicar-se-á o fator 0,8 (oito décimos) até o limite do inciso 
anterior e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos). O valor da parcela será a soma desses dois 
valores; 
III - Quando a média dos 3 (três) últimos salários anteriores à dispensa for superior a R$ 1.711,45 (um 
mil, setecentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), o valor da parcela será, invariavelmente, 
R$ 1.163,76 (um mil, cento e sessenta e três reais e setenta e seis centavos). 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº 663, 
de 28 de fevereiro de 2011, deste Conselho.  

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 04/01/2012 
(nº 3, Seção 1, pág. 68) 



 

Dispõe sobre os procedimentos operacionais referente ao benefício seguro-desemprego 
do pescador profissional artesanal durante o período de defeso, no âmbito do Ministério 
do Trabalho e Emprego. 
O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, POR MEIO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Os serviços de planejamento, recepção e habilitação do benefício seguro-desemprego do 
pescador artesanal realizados pelas unidades das Superintendências Regionais do Trabalho e 
Emprego e unidades do Sistema Nacional de Emprego passam a ser executados em consonância com 
o estabelecido nesta Instrução Normativa, conforme determina o art. 18 da Resolução nº 657, de 16 
de dezembro de 2010, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 
CAPÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 
Art. 2º - O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, por meio da Coordenação Geral do Seguro-
Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional - CGSAP, é responsável pela gestão, 
planejamento e coordenação do processo operacional do benefício seguro-desemprego do pescador 
artesanal. 
Art. 3º - O MTE, por meio da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE, em cada 
Unidade da Federação, é responsável pela elaboração do planejamento e execução do processo de 
recepção do benefício seguro-desemprego do pescador artesanal. 
Art. 4º - A coordenação estadual do Sistema Nacional de Emprego - SINE, em cada Unidade da 
Federação, é participe na elaboração do planejamento e execução do processo de recepção do 
benefício seguro-desemprego do pescador artesanal. 
Art. 5º - Compete ao MTE a celebração de acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com 
órgãos da Administração Pública, entidades representativas da categoria e com o Ministério Público, 
objetivando o processo de recepção, segurança, controle e investigação na habilitação e concessão 
do benefício seguro-desemprego do pescador artesanal. 
CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 
Art. 6º - O processo de recepção do Requerimento do Benefício Seguro-Desemprego do Pescador 
Artesanal - RSDPA, em cada Unidade da Federação, exige planejamento, que deverá ser formalizado 
à CGSAP mediante a apresentação de cronograma de execução. 
§ 1º - A fase de planejamento exigirá a identificação do defeso, quantidade estimada de pescadores e 
municípios abrangidos, além de equipe técnica disponível para atuar no processo de recepção. 
§ 2º - As ações de recepção e de digitação do RSDPA, previstas no cronograma de execução, devem 
iniciar, preferencialmente, trinta dias antes do início do defeso e encerrar-se trinta dias posteriores à 
sua abertura. 
§ 3º - O planejamento do processo de recepção do RSDPA, nas Unidades da Federação em que a 
SRTE e o SINE atuam, deve ser realizado de forma conjunta, obrigando as partes à formalização de 
reuniões prévias para estabelecer obrigações e quais municípios serão abrangidos por cada executor. 
§ 4º - O disposto no § 3º deste artigo não se aplica às Unidades da Federação em que apenas a SRTE 
é responsável pelo processo de recepção do benefício seguro-desemprego do pescador artesanal. 
§ 5º - Nas Unidades da Federação em que a SRTE não participa do processo de recepção do benefício 
seguro-desemprego do pescador artesanal, o planejamento, com a conseqüente elaboração de 
cronograma de execução, compete à gestão do SINE, sendo obrigatório dar ciência à autoridade da 
SRTE. 
§ 6º - No processo de recepção do RSDPA não é admitida a realização de ações concorrentes entre 
equipes técnicas da SRTE e do SINE. 



 

Art. 7º - O cronograma de execução de que trata o art. 6º desta Instrução é o documento que 
formaliza o planejamento do processo de recepção do RSDPA nos municípios abrangidos e deve ser 
elaborado por tipo de defeso, com as seguintes informações: 
I - número da portaria e defeso anterior; 
II - número da portaria e defeso atual; 
III - municípios em que será realizada a recepção dos RSDPA; 
IV - data de início e fim do processo de recepção em cada município; 
V - órgão responsável pelo processo de recepção (SRTE ou SINE); e 
VI - endereço e nome do responsável para o envio dos formulários. 
Parágrafo único - O cronograma de execução deve ser encaminhado à CGSAP com, no mínimo, 
sessenta dias de antecedência do início do processo de recepção dos RSDPA. 
Art. 8º - O pedido de descentralização de recursos financeiros referente a diárias e passagens para os 
servidores da SRTE, bem como o cronograma de execução, deverão ser encaminhados à CGSAP por 
meio de correspondência oficial do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, ou servidor 
por ele designado, no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 7º desta Instrução. 
Parágrafo único - O Coordenador Estadual do SINE, ou servidor por ele designado, deverá 
encaminhar o cronograma de execução por meio de correspondência oficial à CGSAP, dando ciência 
do processo de recepção, que deve estar, obrigatoriamente, consonante com a programação 
estabelecida no Plano de Trabalho do Convênio Plurianual Único. 
Art. 9º - Os formulários impressos de RSDPA deverão ser solicitados à CGSAP com antecedência 
mínima de sessenta dias do início do defeso. 
§ 1º - Para os defesos instaurados com data retroativa, os procedimentos de que tratam o art. 8º 
desta Instrução e o caput deste artigo devem ser formalizados em até dez dias úteis, contados da 
data de publicação, no Diário Oficial da União, da norma que institui o defeso. 
§ 2º - É obrigatória por parte da SRTE e ou do SINE a execução de ações visando dar publicidade e 
ciência aos interessados do local, da data e dos procedimentos de recepção dos RSDPA. 
Art. 10 - Os pescadores artesanais que não tiverem seus RSDPA recepcionados durante o cronograma 
de execução poderão requerer o benefício nas unidades de atendimento da SRTE ou do SINE, 
respeitando o disposto no parágrafo único do art. 5º e demais exigências estabelecidas na Resolução 
CODEFAT nº 657, de 2010. 
CAPÍTULO III 
RECEPÇÃO 
Art. 11 - Em conformidade com o art. 4º da Resolução do CODEFAT nº 657, de 2010, o benefício 
seguro-desemprego do pescador artesanal poderá ser requerido a partir do trigésimo dia que 
anteceder o início do defeso, até o seu final, não podendo ultrapassar o prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da data de início do defeso. 
Parágrafo único - Caso o último dia para requerer o benefício seja sábado, domingo ou feriado, o 
primeiro dia útil imediatamente posterior será considerado para recepção do requerimento e da 
documentação exigida para habilitação ao benefício. 
Art. 12 - Conforme estabelecido no art. 5º da Resolução CODEFAT nº 657, de 2010, o benefício 
seguro-desemprego será requerido na Unidade da Federação de domicílio do pescador artesanal, 
cabendo às unidades locais da SRTE ou do SINE o processo de recepção. 
§ 1º - Compete à SRTE informar previamente à CGSAP a necessidade de recepção em áreas limítrofes 
entre Unidades da Federação, que deverá estar prevista no cronograma definido pelo art. 6º desta 
Instrução. 
§ 2º - Os benefícios requeridos fora da respectiva Unidade de Federação, não autorizados pela 
CGSAP, serão notificados. 
Art. 13 - Para requerer o benefício, o pescador deverá apresentar os originais e cópias dos seguintes 
documentos: 
I - documento de identificação oficial; 



 

II - comprovante de inscrição no Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
IV - Carteira de Pescador Profissional, categoria artesanal, emitida e atualizada pelo Ministério da 
Pesca e Aquicultura - MPA, cuja data do primeiro registro comprove a antecedência mínima de um 
ano da data do início do defeso; 
V - comprovante de venda de pescado ou comprovante de recolhimento ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, conforme disposto nos incs. III e IV do art. 2º, da Resolução CODEFAT nº 65, de 
2010; 
VI - comprovante do Número de Inscrição do Trabalhador - NIT como segurado especial na 
Previdência Social; 
VII - comprovante de inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI, quando necessário; 
VIII - comprovante de domicílio em nome próprio ou do cônjuge ou de familiar, sendo admitida em 
última hipótese declaração de entidade da categoria ou de órgão público; 
IX - nas situações de defesos instaurados de pesca embarcada, cópia do Certificado de Registro da 
Embarcação, emitido pelo MPA, com prazo de validade para o exercício da atividade que antecede o 
defeso, comprovando que a permissão de pesca concedida é direcionada à captura da espécie objeto 
do defeso, conforme disposto no § 2º, art. 3º da Resolução CODEFAT nº 657, de 2010; 
X - nas situações de defesos instaurados de pesca embarcada, cópia do Título de Inscrição de 
Embarcação - TIE com prazo de validade para o exercício da atividade que antecede o defeso, 
emitido pelo Ministério da Marinha, de acordo com normas específicas, conforme § 3º, art. 3º da 
Resolução CODEFAT nº 657, de 2010; 
XI - licença ambiental emitida pela autoridade ambiental ou pesqueira competente, quando for 
obrigatória para o exercício da atividade pesqueira; e 
XII - declaração prestada junto ao órgão proponente de que não dispõe de outra fonte de renda, que 
se dedicou à pesca em caráter ininterrupto durante o período compreendido entre o defeso anterior 
e o em curso, e que assume responsabilidade civil e criminal por todas as informações prestadas para 
fins de concessão de benefício seguro-desemprego do pescador artesanal quando existir Termo de 
Cooperação Técnica firmado entre o MTE e órgãos judiciais, órgãos de controle ou da Administração 
Pública, e entidades representativas da categoria. 
§ 1º - Após a conferência da documentação, deve ser solicitada ao pescador artesanal a assinatura no 
formulário RSDPA, oportunidade em que deverá ser informado do conteúdo da declaração. 
§ 2º - A cópia da documentação recepcionada deverá ser autenticada pelo agente responsável no 
momento da sua recepção e arquivada com o RSDPA, como parte integrante do processo de 
habilitação. 
§ 3º - É vedada a retenção de documentos originais no processo de recepção do RSDPA . 
§ 4º - Na hipótese do inc. V deste artigo, o requerente deverá apresentar comprovantes de venda ou 
de recolhimento referentes ao período compreendido entre o fim do defeso anterior e o início do 
defeso em curso. 
§ 5º - É proibida a recepção de requerimento que não apresentar quaisquer dos documentos 
obrigatórios no momento da recepção, devendo o pescador ser orientado a retornar de posse dos 
documentos, para que possa ser concluído o processo de recepção. 
§ 6º - Nas situações de defesos instaurados de pesca embarcada, o procedimento de habilitação ao 
benefício estará limitado à quantidade máxima de tripulantes estabelecida no Título de Inscrição de 
Embarcação - TIE de que trata o inc. X deste artigo. 
CAPÍTULO IV 
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Art. 14 - Os documentos de identificação oficiais que têm o poder de comprovar inequívoca e 
irrefutavelmente a identidade do indivíduo para habilitação ao seguro-desemprego do pescador 
artesanal são os seguintes: 



 

I - Carteira de Identidade emitida pelas secretarias de segurança pública ou institutos de 
identificação; 
II - Certificado de Reservista; 
III - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e 
IV - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com foto. 
§ 1º - Não são aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, cartão CPF, 
carteira de motorista sem foto, carteira de estudante, título de eleitor, carteira funcional sem valor 
de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 
§ 2º - Não será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo 
de documentos. 
Art. 15 - O extrato de conta ou o Cartão Cidadão fornecidos pela CAIXA poderão ser utilizados para 
fazerem prova relativa ao comprovante de inscrição no PIS ou no PASEP. 
Art. 16 - São documentos comprobatórios do domicílio a conta de água, luz, telefone ou, ainda, a 
declaração de entidade representativa da categoria ou de órgão público, conforme previsão na Lei nº 
7.115, de 29 de agosto de 1983. 
Parágrafo único - O documento do título de eleitor poderá ser exigido para comprovar a Unidade da 
Federação de domicílio do pescador artesanal. 
CAPÍTULO V 
PROCESSO DE HABILITAÇÃO 
Art. 17 - A concessão do seguro-desemprego está sujeita ao processo de habilitação utilizado para 
assegurar o direito do benefício ao pescador que preencher os requisitos legais. 
Parágrafo único - O pescador que receber o benefício referente a determinado defeso só poderá 
habilitar-se a novo benefício, em defeso diferente, após intervalo de doze meses, a contar da data 
inicial do defeso anterior ao início do novo defeso. 
Art. 18 - O prazo para inserção dos RSDPA no sistema finalizar-se-á quarenta dias contados da data 
de encerramento do defeso. 
Parágrafo único - Após esse prazo, o acesso para digitação dos requerimentos deverá ser solicitado à 
CGSAP por meio de correspondência oficial do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego ou 
do Coordenador do SINE, ou servidor por eles designados, com as devidas justificativas e prazo para 
finalização do processo de inclusão. 
Art. 19 - As informações registradas no sistema deverão ser idênticas às constantes no RSDPA e 
confirmadas nos documentos. 
§ 1º - O agente que recepcionar o RSDPA e demais documentos responderá pelos dados registrados 
no formulário. 
§ 2º - O agente que digitar o RSDPA responderá pelos dados registrados no sistema. 
CAPÍTULO VI 
RECURSOS E ACERTOS 
Art. 20 - O recurso administrativo referente ao benefício deverá ser preenchido na SRTE em 
formulário próprio e assinado pelo pescador e pelo agente credenciado, devendo ser acompanhado 
dos seguintes documentos: 
I - documento do Registro Geral da Pesca atualizado; 
II - cópia do RSDPA que deu origem à solicitação do benefício; e 
III - documento comprobatório da improcedência da notificação. 
Parágrafo único - A ausência de quaisquer dos documentos citados nos incs. de I a III deste artigo 
implicará no indeferimento do recurso. 
Art. 21 - O recurso administrativo referente ao benefício indeferido ficará arquivado na CGSAP pelo 
prazo de três meses, a contar da data do indeferimento. 
§ 1º - No prazo de que trata o caput deste artigo, o pescador artesanal poderá encaminhar 
documentação comprobatória e adicional para revisão da análise técnica da CGSAP. 



 

§ 2º - Após o prazo de que trata o caput deste artigo será necessário o preenchimento de novo 
recurso administrativo com a documentação citada nos incs. de I a III do art. 20 desta Instrução. 
Art. 22 - O acerto de dados de RSDPA no sistema só poderá ser executado mediante cópia da 
documentação comprobatória da alteração, que deverá ser arquivada na unidade responsável pela 
análise. 
§ 1º - O RSDPA cujo acerto de dados for realizado em data superior a doze meses do fim do defeso 
será notificado pelo sistema. 
§ 2º - O procedimento de acerto no RSDPA solicitado pelo pescador exigirá o preenchimento de 
formulário específico, conforme Anexo I desta Instrução, sendo obrigatória a entrega de protocolo ao 
requerente. 
CAPÍTULO VII 
REEMISSÃO DE PARCELAS 
Art. 23 - O procedimento de reemissão de parcelas no sistema poderá ser realizado nas unidades da 
SRTE ou do SINE no prazo de até doze meses da data da primeira emissão de cada parcela. 
Parágrafo único - Após o prazo de que trata o caput deste artigo, a reemissão de parcelas deverá ser 
encaminhada à CGSAP, por meio de correspondência oficial do Superintendente Regional do 
Trabalho, do Coordenador do SINE, ou de servidor por eles designado. 
CAPÍTULO VIII 
RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDOS 
Art. 24 - Nos casos em que for constatado o recebimento de valores indevidos do benefício, o agente 
autorizado deverá cadastrar, para cada uma das parcelas, o pedido de restituição no sistema. 
Art. 25 - Compete à SRTE a instauração de processo administrativo visando à restituição dos valores 
pagos indevidamente, assegurando o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 1º - A abertura do processo administrativo exige da SRTE a notificação individual do pescador 
artesanal, dando ciência das razões legais da restituição do benefício. 
§ 2º - Compete à SRTE determinar prazo de comparecimento, e procedimento posteriores, inclusive 
com registro em CADIN e Divida Ativa. 
CAPÍTULO IX 
RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDOS, POR MEIO DE COMPENSAÇÃO DE PARCELAS 
Art. 26 - A restituição de valor recebido indevidamente pelo pescador artesanal poderá ser realizada 
mediante processo de compensação de parcelas. 
Parágrafo único - A solicitação de restituição por meio de compensação de parcelas exige a 
formalização de processo administrativo nas unidades da SRTE, cabendo ao pescador artesanal 
assinar Termo de Solicitação de Compensação de Parcelas, conforme modelo do Anexo II desta 
Instrução. 
CAPÍTULO X 
DEVOLUÇÃO DE VALORES RESTITUÍDOS INDEVIDAMENTE 
Art. 27 - Nos casos de pagamento de restituição indevida, o prazo para o segurado solicitar o seu 
reembolso será de cinco anos, contados a partir da data da efetiva restituição. 
Parágrafo único - A solicitação do reembolso de parcelas exige a formalização de processo 
administrativo nas unidades da SRTE. 
CAPÍTULO XI 
DENÚNCIAS 
Art. 28 - As denúncias recebidas pelos canais de atendimento ao cidadão, encaminhadas às SRTE e 
SINE, deverão sempre que possível ser formalizadas para apuração do fato concreto e 
responsabilização administrativa, civil ou penal, no que couber. 
§ 1º - A representação feita por escrito ou a termo, sem assinatura, será reduzida ao anonimato, 
perante o agente ou convenente do MTE. 
§ 2º - A representação conterá informações que possam servir à apuração do fato e da autoria. 



 

§ 3º - Oferecida ou reduzida a termo, a autoridade administrativa abrirá processo administrativo e, 
diante do caso concreto, remeterá a representação ao Ministério Público Federal. 
CAPÍTULO XII 
DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Art. 29 - O processo administrativo será instaurado em conformidade com a Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, mediante despacho fundamentado e aprovado pelo Superintendente Regional do 
Trabalho e Emprego, ou por servidor delegado, que especificará os fatos a serem apurados. 
Art. 30 - O pescador artesanal será notificado pela SRTE, na forma da Lei nº 9.784, de 1999, para 
ciência do procedimento e apresentação de defesa. 
§ 1º - A notificação de que trata o caput deste artigo deverá conter os seguintes elementos: 
I - identificação do intimado ou nome do órgão ou entidade administrativa; 
II - finalidade da notificação; 
III - data, hora e local em que deve comparecer; 
IV - se o notificado deve comparecer pessoalmente, ou se pode fazer-se representar; 
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento; e 
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 
§ 2º - O pescador poderá acompanhar o processo administrativo pessoalmente ou por advogado 
legalmente constituído. 
Art. 31 - Decorrido o prazo de apresentação da defesa, o MTE determinará a realização de diligências 
e a produção de provas de interesse do órgão, sendo-lhe facultado requisitar do pescador, de 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou entidades públicas, informações, esclarecimentos ou 
documentos a serem apresentados no prazo de trinta dias, mantendo-se o sigilo legal, quando for o 
caso. 
CAPÍTULO XIII 
AÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO À FRAUDE 
Art. 32 - O MTE celebrará diretamente ou por intermédio das SRTE, ou por delegação, Termo de 
Cooperação Técnica com o Ministério Público do Trabalho com o objetivo de promover ações 
conjuntas para o aperfeiçoamento no processo de recepção do RSDPA e no combate a fraudes do 
benefício. 
§ 1º - Caberá aos partícipes o recebimento e o processamento de denúncias formuladas, de maneira 
conjunta ou separada, adotando, se for o caso, providências junto aos órgãos envolvidos na atividade 
pesqueira. 
§ 2º - A averiguação preventiva ou corretiva dos procedimentos de habilitação ao benefício 
competirá aos partícipes cooperados, no âmbito de suas competências. 
§ 3º - Para formalização de atividades e procedimentos de averiguação de que trata o § 2º deste 
artigo, deve ser solicitado, por meio de audiências públicas, declaração firmada de próprio punho do 
pescador ou permissionário, segundo as especificações estabelecidas nos termos de cooperação 
técnica celebrados. 
§ 4º - Para verificação dos indícios de irregularidades ou fraudes detectados, deverá ser instaurado, 
se necessário, inquéritos civis ou ajuizadas as devidas ações, a critério do órgão oficiante. 
Art. 33 - Nos casos em que haja acordos ou termos de cooperação técnica para o combate a 
irregularidades e fraude no benefício, conforme art. 19 da Resolução CODEFAT nº 657, de 2010, o 
órgão executor deverá realizar reuniões prévias nas comunidades pesqueiras, com a participação da 
entidade parceira, visando à divulgação do termo, critérios de habilitação ao benefício e implicações 
legais da assinatura de falsa declaração. 
Parágrafo único - Nas reuniões citadas, os pescadores deverão assinar, na presença da autoridade 
conveniada, declaração previamente acordada entre as partes, assumindo a responsabilidade civil e 
criminal pelas informações prestadas para fins de concessão do benefício. 
CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

Art. 34 - Os agentes autorizados nas unidades da SRTE e do SINE estão sujeitos às limitações e 
obrigações previstas nesta Instrução. 
Art. 35 - A CGSAP providenciará a elaboração de manual operacional do seguro-desemprego do 
pescador artesanal, no prazo de cento e vinte dias, parte integrante desta Instrução Normativa. 
Art. 36 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ALESSANDRO BONZANO COMPER 
Secretário 
Substituto 
ANEXO I 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ACERTO E REEMISSÃO 
SEGURO-DESEMPREGO PESCADOR ARTESANAL 

 



 

 

ANEXO II 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - SDPA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 42, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
16/12/2011 (nº 241, Seção 1, pág. 55) 
Dispõe sobre a contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário de 
segurados empregados e trabalhadores avulsos cuja contribuição a cargo da empresa 
esteja sujeita à substituição da contribuição sobre a remuneração por contribuição sobre o 
valor da receita bruta, nos termos dos arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 540 de 2 de 
agosto de 2011. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e nos arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, declara: 
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Art. 1º - A contribuição a cargo da empresa de que trata o inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que esteja substituída por contribuição sobre o valor da receita bruta, nos termos dos 
arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 540 de 2 de agosto de 2011, não incidirá sobre o valor de 1/12 
(um doze avos) do décimo terceiro salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos 
referente à competência dezembro de 2011. 
Parágrafo único - Em se tratando de empresas que se dediquem a outras atividades, além da 
fabricação dos produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, nos códigos 
previstos nos incisos I a III do caput do art. 8º da Medida Provisória nº 540, de 2011, aplica-se o 
disposto no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre o valor de 1/12 (um doze avos) do 
décimo terceiro salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência 
dezembro de 2011, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão 
entre receita bruta de atividades não relacionadas à fabricação dos produtos mencionados neste 
parágrafo e a receita bruta total relativa ao mês de dezembro de 2011. 
Art. 2º - Sobre o saldo do valor do décimo terceiro salário relativo às competências anteriores a 
dezembro de 2011, incidirão as contribuições a cargo das empresas na forma do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 1991. 
 

 
PORTARIA Nº 293, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 13/12/2011 (nº 238, Seção 
1, pág. 101) 
Retificação 
No item 2.13. do Anexo da Portaria SIT nº 293, de 8 de dezembro de 2011, publicada no DOU de 9 de 
dezembro de 2011, Seção 1, págs. 131 a 134,  
Onde se lê: 
"2.13. s cestas aéreas devem ...... " 
Leia-se: 
"2.13. As cestas aéreas devem ......" 
 
PORTARIA Nº 295, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 19/12/2011 (nº 242, 
Seção 1, pág. 722) 
Altera as Portarias SIT nº 121/2009, 126/2009 e dá outras providências. 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, 
do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004 e em face do disposto no item 6.9.2 e na alínea .c. do 
item 6.11.1 da Norma Regulamentadora nº 6, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 
1978, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar a validade dos Certificados de Aprovação - CA do Equipamento de Proteção 
Individual - EPI capuz tipo carrasco com lente e do Equipamento conjugado de proteção individual 
formado por capacete e protetor facial, destinados a proteção do usuário contra os efeitos térmicos 
provenientes do arco elétrico, de 31/12/2011 para 31/07/2012. 
Parágrafo único - Para consolidar esta prorrogação no sistema CAEPI, a empresa para a qual o CA foi 
concedido deverá encaminhar solicitação de prorrogação para o e-mail epi.sit@mte.gov.br com o 
conteúdo constante do anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 95, de 18 de maio de 2009, uma vez que a Portaria SIT nº 194, de 7 de 
dezembro de 2010, inseriu no anexo I da NR-6 o enquadramento B.2 - Protetor Facial, d) para 
proteção da face contra riscos de origem térmica. 
Art. 3º - O Anexo I da Portaria SIT nº 121, de 30 de setembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: . 
"..........................  
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2.5.3.2 O relatório de ensaio do equipamento conjugado formado por capuz tipo carrasco com lente 
e capacete para proteção contra agentes térmicos provenientes do arco elétrico deve conter as 
informações do CA do capacete, nome do fabricante do equipamento conjugado, o nome do 
fabricante da lente e o nome do fabricante do tecido, acompanhado do seu respectivo ATPV e 
composição.  
2.5.3.3 O relatório de ensaio do equipamento conjugado formado por capacete e protetor facial para 
proteção contra os agentes térmicos provenientes do arco elétrico devem conter as informações do 
CA do capacete, nome do fabricante do equipamento conjugado e nome do fabricante do protetor 
facial.  
2.5.4 Os equipamentos conjugados formados por capuz tipo carrasco com lente e capacete e por 
capacete e protetor facial, para proteção contra os agentes térmicos provenientes do arco elétrico, 
devem ser ensaiados de acordo com as normas ASTM 2178-08 + ANSI Z 87.1, ou alteração posterior.  
..........................  
2.11 Os equipamentos de proteção individual destinados a proteção contra umidade proveniente de 
operações com uso de água que devem ser testados de acordo com a norma BS 3546/74, devem ser 
submetidos ao ensaio de resistência ao rasgo indicado no item 6.11 da norma ISO 16602/2007, 
ficando dispensado da realização do ensaio de resistência ao rasgo que consta na norma BS 3546/74.  
2.11.1 Os equipamentos indicados no subitem 2.11 serão classificados de acordo com seu nível de 
desempenho (tabela 11 da Norma ISO 16602/2007), sendo considerado aprovado somente aqueles 
que atingirem, no mínimo, desempenho compatível com a classe 1.  
..........................." 
Art. 4º - Inserir no Anexo II da Portaria SIT nº 121/2009, no enquadramento LUVA/Agentes térmicos 
(calor e chamas) a norma técnica de ensaio aplicável EN 12477:2001, com a especificidade de ser 
destinada para soldadores. 
Art. 5º - No Anexo II da Portaria SIT nº 121/2009, nos quadros onde se lê ISO 15614:2007, leia-se EN 
15614:2007. 
Art. 6º - No Anexo II da Portaria SIT nº 121/2009, nos quadros onde se lê ISO/DIS 27065, leia-se ISO 
27065:2011. 
Art. 7º - Acrescentar na coluna especificidade do anexo II da Portaria SIT nº 121/2009, nas linhas 
onde a norma técnica de ensaio aplicável é a norma BS 3546/74, a indicação de que deve ser 
observado o subitem 2.11 do Anexo I. 
Art. 8º - Acrescentar na coluna especificidade do anexo II da Portaria SIT nº 121/2009, no 
enquadramento luvas destinadas à proteção contra vibrações, a indicação de que devem ser 
observados os subitens 2.8 e 2.8.1 do Anexo I. 
Art. 9º - O enquadramento referente à .MANGA/proteção do braço e antebraço contra:. do Anexo II 
da Portaria SIT nº 121/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 
......................... 

MANGA  

Proteção do braço e antebraço contra:  

Choques elétricos  NBR 10.623:1989 ou alteração 
posterior    

Agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e 
perfurantes  

EN 388:2007 ou alteração 
posterior  Somente riscos mecânicos  

ISO 13998:2003 ou alteração 
posterior  Corte por impacto  

ISO 13999-1:1999 ou ISO 
13999-2:2003  

Contra cortes e golpes por 
facas manuais  

Umidade proveniente de 
operações com uso de 

BS 3.546/1974 ou alteração 
posterior  

Observar item 2.11 do 
Anexo I da Portaria SIT 



 

água  121/2009  

Agentes Térmicos  
(calor e/ou chamas)  

ISO 11611:2007  Para atividades de soldagem 
e processos similares  

ISO 11612:2008    

.......................... 
Art. 10 - O inciso III do Art. 4º da Portaria SIT nº 126, de 2 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"III - Fotografias do EPI e do local de marcação das informações previstas no item 6.9.3 da NR-6, 
capazes de demonstrar, nos ângulos necessários, os detalhes do equipamento." 
Art. 11 - O Inciso V do Art. 4º da Portaria SIT nº 126, de 2 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"V - cópias autenticadas:  
a) do relatório de ensaio, emitido por laboratório credenciado pelo DSST, quando o equipamento 
não tiver sua conformidade avaliada no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - SINMETRO 
b) de documento que comprove que o produto teve sua conformidade avaliada no âmbito do 
SINMETRO, quando for o caso;  
c) das especificações técnicas e certificações realizadas no exterior, com tradução juramentada para 
língua portuguesa, quando não houver laboratório credenciado capaz de realizar o ensaio no Brasil;  
d) do certificado de origem e declaração do fabricante estrangeiro, com tradução juramentada para 
língua portuguesa, autorizando o importador a comercializar o produto no Brasil, quando se tratar de 
EPI importado;" 
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
ANEXO I 
Assunto/ Título: EPI - Agentes térmicos provenientes do Arco Elétrico  
Corpo do E-mail:  
- nº do CA:  
- nº do Processo de origem:  
- Razão Social e CNPJ da Empresa:  
- Responsável Técnico:  
- Descrição das características que determinam à proteção requerida:  
- Declaração de que a empresa requerente assume perante o Departamento de Segurança e Saúde 
no Trabalho - DSST/SIT/MTE, órgão responsável pelo cadastro de empresas, emissão, renovação e 
alteração dos Certificados de Aprovação - CA de Equipamento de Proteção Individual - EPI, conforme 
legislação vigente, toda e qualquer responsabilidade pelas informações prestadas. 
 
PORTARIA Nº 296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 19/12/2011 (nº 242, 
Seção 1, pág. 722) 
Altera a Norma Regulamentadora nº 18. 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, 
do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto nos arts. 155 e 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e no 
art. 2º da Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978, resolve: 
Art. 1º - Alterar a redação dos subitens 18.3.1.2, 18.3.2 e 18.3.4, alíneas "d" e "e", da Norma 
Regulamentadora nº 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
"..................... 



 

18.3.1.2. O PCMAT deve ser mantido no estabelecimento à disposição do órgão regional do 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 
18.3.2. O PCMAT deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado na área de segurança do 
trabalho 
18.3.4. Integram o PCMAT:  
.................... 
d) Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT em conformidade com 
as etapas de execução da obra. 
e) Layout inicial e atualizado do canteiro de obras e/ou frente de trabalho, contemplando, inclusive, 
previsão de dimensionamento das áreas de vivência." 
Art. 2º - O capítulo 18.14 da Norma Regulamentadora Nº 18 passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
"18.14 ............................................  
18.14.1 As disposições deste item aplicam-se à instalação, montagem, desmontagem, operação, 
teste, manutenção e reparos em equipamentos de transporte vertical de materiais e de pessoas em 
canteiros de obras ou frentes de trabalho. 
.....................  
18.14.1.8 A Entrega Técnica Inicial dos elevadores e respectivos relatórios de manutenção deve ser 
feita para o responsável técnico da obra e constar do Livro de Inspeção do Equipamento.  
.....................  
18.14.1.11 É proibido o uso de chave do tipo comutadora e/ou reversora para comando elétrico de 
subida, descida ou parada.  
18.14.1.12 Todos os componentes elétricos ou eletrônicos que fiquem expostos ao tempo devem ter 
proteção contra intempéries.  
18.14.1.13 Deve ser realizado teste dos freios de emergência dos elevadores na entrega para início 
de operação e, no máximo, a cada noventa dias, devendo o laudo referente a estes testes ser 
devidamente assinado pelo responsável técnico pela manutenção do equipamento e os parâmetros 
utilizados devem ser anexados ao Livro de Inspeção do Equipamento existente na obra.  
.....................  
18.14.2.1.1 Aos operadores que possuírem experiência comprovada em CTPS, anterior a maio de 
2011, é dispensada a exigência de ensino fundamental completo.  
.....................  
18.14.7 Os equipamentos de guindar e transportar materiais e pessoas devem ser vistoriados 
diariamente, antes do inicio dos serviços, pelo operador, conforme orientação dada pelo responsável 
técnico do equipamento, atendidas as recomendações do manual do fabricante, devendo ser 
registrada a vistoria em livro de inspeção do equipamento. 
.....................  
18.14.21.20 Os eixos de saída do redutor e do carretel, nos elevadores tracionados a cabo, devem ser 
identificados de maneira a permitir sua rastreabilidade.  
18.14.21.21 Devem ser mantidos atualizados os laudos de ensaios não destrutivos dos eixos de saída 
do redutor e do carretel, nos elevadores de tração a cabo, sendo a periodicidade definida por 
profissional legalmente habilitado, obedecidos os prazos máximos previstos pelo fabricante no 
manual de manutenção do equipamento.  
......................"  
Art. 3º - Revogar os subitens 18.14.1.10, 18.14.25.6, 18.14.25.7 e 18.14.25.8 da Norma 
Regulamentadora Nº 18, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978, com redação 
dada pela Portaria SIT Nº 224, de 6 de maio de 2011. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 



 

PORTARIA Nº 2.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, 
Seção 1, pág. 207) 
Altera a redação da Norma Regulamentadora nº 31. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - INTERINO, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e pelo art. 13 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973, resolve: 
Art. 1º - O item 31.12 da Norma Regulamentadora nº 31 - NR 31 - Segurança e Saúde no Trabalho na 
Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura, aprovada pela Portaria nº 86, 
de 3 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"31.12 Segurança no Trabalho em Máquinas e Implementos Agrícolas  
Princípios gerais  
31.12.1 As máquinas e implementos devem ser utilizados segundo as especificações técnicas do 
fabricante e dentro dos limites operacionais e restrições por ele indicados, e operados por 
trabalhadores capacitados, qualificados ou habilitados para tais funções. 
31.12.2 As proteções, dispositivos e sistemas de segurança previstos nesta Norma devem integrar as 
máquinas desde a sua fabricação, não podendo ser considerados itens opcionais para quaisquer fins. 
31.12.3 Os procedimentos de segurança e permissão de trabalho, quando necessários, devem ser 
elaborados e aplicados para garantir de forma segura o acesso, acionamento, inspeção, manutenção 
ou quaisquer outras intervenções em máquinas e implementos. 
31.12.4 É vedado o transporte de pessoas em máquinas autopropelidas e nos seus implementos. 
31.12.4.1 Excetuam-se da vedação do subitem 31.12.4 as máquinas autopropelidas e seus 
implementos que possuam postos de trabalhos projetados para este fim pelo fabricante ou por 
profissional habilitado, conforme disposto nesta Norma. 
31.12.5 É vedada a adaptação de máquinas forrageiras tracionadas e equipadas com sistema de 
autoalimentação para sistema de alimentação manual. 
Dispositivos de partida, acionamento e parada 
31.12.6 Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas estacionárias e dos 
equipamentos estacionários devem ser projetados, selecionados e instalados de modo que: 
a) não se localizem em suas zonas perigosas; 
b) impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador ou por qualquer outra forma 
acidental; 
c) não acarretem riscos adicionais; 
d) não possam ser burlados; e 
e) possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por outra pessoa que não seja o 
operador. 
31.12.7 Os comandos de partida ou acionamento das máquinas estacionárias devem possuir 
dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas. 
31.12.8 Nas paradas temporárias ou prolongadas das máquinas autopropelidas, o operador deve 
colocar os controles em posição neutra ou de estacionamento, acionar os freios e adotar todas as 
medidas necessárias para eliminar riscos provenientes de deslocamento ou movimentação de 
implementos ou de sistemas da máquina operada. 
31.12.9 As máquinas cujo acionamento por pessoas não autorizadas possa oferecer risco à saúde ou 
integridade física de qualquer pessoa devem possuir sistema ou, no caso de máquinas 
autopropelidas, chave de ignição, para o bloqueio de seus dispositivos de acionamento  
Sistemas de segurança em máquinas e implementos. 
31.12.10 As zonas de perigo das máquinas e implementos devem possuir sistemas de segurança, 
caracterizados por proteções fixas, móveis e dispositivos de segurança interligados ou não, que 
garantam a proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores. 
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31.12.11 A adoção de sistemas de segurança, em especial nas zonas de operação que apresentem 
perigo, deve considerar as características técnicas da máquina e do processo de trabalho e as 
medidas e alternativas técnicas existentes, de modo a atingir o nível necessário de segurança 
previsto nesta Norma. 
31.12.11.1 Os componentes funcionais das áreas de processo e trabalho das máquinas 
autopropelidas e implementos, que necessitem ficar expostos para correta operação, devem ser 
protegidos adequadamente até a extensão máxima possível, de forma a permitir a funcionalidade 
operacional a que se destinam, atendendo às normas técnicas vigentes e às exceções constantes do 
Quadro II do Anexo IV desta Norma. 
31.12.12 Cabe ao empregador rural ou equiparado manter os sistemas de segurança em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, sendo a retirada ou neutralização total ou parcial destes 
sistemas que coloquem em risco a integridade física dos trabalhadores considerada risco grave e 
iminente. 
31.12.13 Para fins de aplicação desta Norma, considera-se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de barreira física, podendo ser: 
a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira permanente ou por meio de 
elementos de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas 
específicas; e 
b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, geralmente ligada por elementos 
mecânicos à estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos 
de intertravamento. 
31.12.14 Para fins de aplicação desta Norma, consideram-se dispositivos de segurança os 
componentes que, por si só ou interligados ou associados a proteções, reduzam os riscos de 
acidentes e de outros agravos à saúde, sendo classificados em: 
a) comandos elétricos ou interfaces de segurança: dispositivos responsáveis por realizar o 
monitoramento, que verificam a interligação, posição e funcionamento de outros dispositivos do 
sistema e impedem a ocorrência de falha que provoque a perda da função de segurança, como relés 
de segurança, controladores configuráveis de segurança e controlador lógico programável - CLP de 
segurança; 
b) dispositivos de intertravamento: chaves de segurança eletromecânicas, com ação e ruptura 
positiva, magnéticas e eletrônicas codificadas, optoeletrônicas, sensores indutivos de segurança e 
outros dispositivos de segurança que possuem a finalidade de impedir o funcionamento de 
elementos da máquina sob condições específicas; 
c) sensores de segurança: dispositivos detectores de presença mecânicos e não mecânicos, que 
atuam quando uma pessoa ou parte do seu corpo adentra a zona de perigo de uma máquina ou 
equipamento, enviando um sinal para interromper ou impedir o início de funções perigosas, como 
cortinas de luz, detectores de presença optoeletrônicos, laser de múltiplos feixes, barreiras óticas, 
monitores de área, ou scanners, batentes, tapetes e sensores de posição; 
d) válvulas e blocos de segurança ou sistemas pneumáticos e hidráulicos de mesma eficácia; 
e) dispositivos mecânicos, como: dispositivos de retenção, limitadores, separadores, empurradores, 
inibidores, defletores e retráteis; e 
f) dispositivos de validação: dispositivos suplementares de comando operados manualmente, que, 
quando aplicados de modo permanente, habilitam o dispositivo de acionamento, como chaves 
seletoras bloqueáveis e dispositivos bloqueáveis. 
31.12.14.1 As máquinas autopropelidas podem possuir dispositivo de intertravamento mecânico de 
atuação simples e não monitorado para proteção do compartimento do motor. 
31.12.15 As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança: 
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou possibilitar a reposição 
de partes deterioradas ou danificadas; 
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b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção de peças, materiais 
e partículas; 
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos; 
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções; 
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas; 
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas; 
g) impedir que possam ser burladas; 
h) proporcionar condições de higiene e limpeza; 
i) impedir o acesso à zona de perigo; 
j) ter seus dispositivos de intertravamento utilizados para bloqueio de funções perigosas das 
máquinas protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário; 
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo; 
l) não acarretar riscos adicionais; e 
m) possuir dimensões conforme previsto no Item A do Anexo II desta Norma. 
31.12.15.1 Quando a proteção for confeccionada com material descontínuo, devem ser observadas 
as distâncias de segurança para impedir o acesso às zonas de perigo, conforme previsto no Item A do 
Anexo II desta Norma. 
31.12.16 Os componentes relacionados aos sistemas de segurança e comandos de acionamento e 
parada das máquinas estacionárias, inclusive de emergência, devem garantir a manutenção do 
estado seguro da máquina quando ocorrerem flutuações no nível de energia além dos limites 
considerados no projeto, incluindo o corte e restabelecimento do fornecimento de energia. 
31.12.17 A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo for requerido uma ou 
mais vezes por turno de trabalho, observando-se que: 
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento quando sua abertura não 
possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco; e 
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de intertravamento com bloqueio quando sua 
abertura possibilitar o acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco. 
31.12.17.1 Para as máquinas autopropelidas e seus implementos, a proteção deve ser móvel quando 
o acesso a uma zona de perigo for requerido mais de uma vez por turno de trabalho. 
31.12.18 As máquinas e implementos dotados de proteções móveis associadas a dispositivos de 
intertravamento devem: 
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas; 
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas durante a operação; e 
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar inicio às funções perigosas. 
31.12.18.1 As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas "a" e "b" do 
subitem 31.12.18 para acesso em operações de manutenção e inspeção, desde que realizadas por 
trabalhador capacitado ou qualificado. 
31.12.19 Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às proteções móveis das 
máquinas e implementos devem: 
a) permitir a operação somente enquanto a proteção estiver fechada e bloqueada; 
b) manter a proteção fechada e bloqueada até que tenha sido eliminado o risco de lesão devido às 
funções perigosas da máquina ou do equipamento; e 
c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não possa dar inicio às funções 
perigosas da máquina ou do equipamento. 
31.12.19.1 As máquinas autopropelidas ficam dispensadas do atendimento das alíneas "a" e "b" do 
subitem 31.12.19 para acesso em operações de manutenção e inspeção, desde que realizadas por 
trabalhador capacitado ou qualificado. 
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31.12.20 As transmissões de força e os componentes móveis a elas interligados, acessíveis ou 
expostos, devem ser protegidos por meio de proteções fixas ou móveis com dispositivos de 
intertravamento, que impeçam o acesso por todos os lados, ressalvado o disposto no subitem 
31.12.11.1 e as exceções previstas no Quadro II do Anexo IV desta Norma. 
31.12.21 Quando utilizadas proteções móveis para o enclausuramento de transmissões de força que 
possuam inércia, devem ser utilizados dispositivos de intertravamento com bloqueio. 
31.12.22 O eixo cardã deve possuir proteção adequada, em perfeito estado de conservação em toda 
a sua extensão, fixada na tomada de força da máquina desde a cruzeta até o acoplamento do 
implemento ou equipamento. 
31.12.23 As máquinas e implementos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, projeção de 
peças ou material em processamento devem possuir proteções que garantam a saúde e a segurança 
dos trabalhadores, salvo as exceções constantes dos Quadros I e II do Anexo IV desta Norma. 
31.12.23.1 As roçadoras devem possuir dispositivos de proteção contra o arremesso de materiais 
sólidos. 
31.12.24 As máquinas de cortar, picar, triturar, moer, desfibrar e similares devem possuir sistemas 
de segurança que impossibilitem o contato do operador ou demais pessoas com suas zonas de 
perigo. 
31.12.25 Nas proteções distantes de máquinas estacionárias, em que haja possibilidade de alguma 
pessoa ficar na zona de perigo, devem ser adotadas medidas adicionais de proteção coletiva para 
impedir a partida da máquina, enquanto houver a presença de pessoas nesta zona. 
31.12.26 As aberturas para alimentação de máquinas ou implementos que estiverem situadas ao 
nível do ponto de apoio do operador ou abaixo dele, devem possuir proteção que impeça a queda de 
pessoas em seu interior. 
31.12.27 Quando as características da máquina ou implemento exigirem que as proteções sejam 
utilizadas também como meio de acesso, estas devem atender aos requisitos de resistência e 
segurança adequados a ambas as finalidades. 
31.12.28 O fundo dos degraus ou da escada deve possuir proteção - espelho, sempre que uma parte 
saliente do pé ou da mão do trabalhador possa contatar uma zona perigosa. 
31.12.29 As baterias devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança: 
a) localização de modo que sua manutenção e troca possam ser realizadas facilmente a partir do solo 
ou de uma plataforma de apoio; 
b) constituição e fixação de forma a não haver deslocamento acidental; e 
c) proteção do terminal positivo, a fim de prevenir contato acidental e curto-circuito. 
31.12.30 As máquinas autopropelidas fabricadas a partir de maio de 2008, sob a égide da redação da 
NR 31 dada pela Portaria nº 86, de 3 de março de 2005, devem possuir faróis, lanternas traseiras de 
posição, buzina, espelho retrovisor e sinal sonoro automático de ré acoplado ao sistema de 
transmissão, salvo as exceções previstas no Quadro I do Anexo IV desta Norma. 
31.12.30.1 As máquinas autopropelidas fabricadas antes de maio de 2008 devem possuir faróis e 
buzina. 
31.12.31 As máquinas autopropelidas devem possuir Estrutura de Proteção na Capotagem - EPC e 
cinto de segurança, exceto as constantes do Quadro I do Anexo IV desta Norma, que devem ser 
utilizadas em conformidade com as especificações e recomendações indicadas nos manuais do 
fabricante. 
31.12.31.1 As máquinas autopropelidas fabricadas antes de maio de 2008 ficam excluídas da 
obrigação do subitem 31.12.31, desde que utilizadas conforme as recomendações operacionais do 
fabricante, em especial quanto a limites de declividade, velocidade, carga e aplicação. 
31.12.32 Para as máquinas autopropelidas fabricadas a partir de maio de 2008, deve ser consultado 
o Quadro III do Anexo IV desta Norma para verificação da disponibilidade técnica de EPC. 
31.12.33 A EPC deve: 
a) ser adquirida do fabricante ou revenda autorizada; 
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b) ser instalada conforme as recomendações do fabricante; e 
c) atender aos requisitos de segurança estabelecidos pelas normas técnicas vigentes. 
31.12.34 As máquinas autopropelidas que durante sua operação ofereçam riscos de queda de 
objetos sobre o posto de trabalho devem possuir de Estrutura de Proteção contra Queda de Objetos 
-EPCO. 
31.12.35 Na tomada de potência - TDP dos tratores agrícolas deve ser instalada uma proteção que 
cubra a parte superior e as laterais, conforme Figura 1 do Anexo IV desta Norma. 
31.12.36 As máquinas e implementos tracionados devem possuir sistemas de engate para reboque 
pelo sistema de tração, de modo a assegurar o acoplamento e desacoplamento fácil e seguro, bem 
como a impedir o desacoplamento acidental durante a utilização. 
31.12.36.1 A indicação de uso dos sistemas de engate mencionados no subitem 31.12.36 deve ficar 
em local de fácil visualização e afixada em local próximo da conexão. 
31.12.36.2 Os implementos tracionados, caso o peso da barra do reboque assim exija, devem possuir 
dispositivo de apoio que possibilite a redução do esforço e a conexão segura ao sistema de tração. 
31.12.36.3 A operação de engate deve ser feita em local apropriado e com o equipamento 
tracionado imobilizado de forma segura com calço ou similar. 
31.12.37 É vedado o trabalho de máquinas e implementos acionados por motores de combustão 
interna em locais fechados sem ventilação, salvo quando for assegurada a eliminação de gases. 
31.12.38 As motosserras devem dispor dos seguintes dispositivos de segurança: 
a) freio manual ou automático de corrente; 
b) pino pega-corrente; 
c) protetor da mão direita; 
d) protetor da mão esquerda; e 
e) trava de segurança do acelerador. 
31.12.38.1 Motopodas e similares devem dispor dos dispositivos do caput, quando couber. 
31.12.39 Os empregadores ou equiparados devem promover, a todos os operadores de motosserra, 
motopoda e similares, treinamento para utilização segura da máquina, com carga horária mínima de 
oito horas e conforme conteúdo programático relativo à utilização constante do manual de 
instruções. 
Meios de Acesso 
31.12.40 As máquinas, equipamentos e implementos devem dispor de acessos permanentemente 
fixados e seguros a todos os seus pontos de operação, abastecimento, inserção de matérias-primas e 
retirada de produtos trabalhados, preparação, manutenção e de intervenção constante. 
31.12.41 Consideram-se meios de acesso elevadores, rampas, passarelas, plataformas ou escadas de 
degraus. 
31.12.41.1 Na impossibilidade técnica de adoção dos meios previstos no subitem 31.12.41, poderá 
ser utilizada escada fixa tipo marinheiro. 
31.12.41.2 As máquinas autopropelidas e implementos com impossibilidade técnica de adoção dos 
meios de acesso dispostos no subitem 31.12.41, onde a presença do trabalhador seja necessária para 
inspeção e manutenção e que não sejam acessíveis desde o solo devem possuir meios de apoio como 
manípulos ou corrimãos, barras, apoio para os pés ou degraus com superfície antiderrapante, que 
garantam ao operador manter contato de apoio em três pontos durante todo o tempo de acesso, de 
modo a torná-lo seguro, conforme o item 31.12.60 desta Norma. 
31.12.41.2.1 Deve-se utilizar uma forma de acesso seguro indicada no manual de operação, nas 
situações em que não sejam aplicáveis os meios previstos no subitem 31.12.41.2. 
31.12.42 Os locais ou postos de trabalho acima do nível do solo em que haja acesso de trabalhadores 
para comando ou quaisquer outras intervenções habituais nas máquinas e implementos, como 
operação, abastecimento, manutenção, preparação e inspeção, devem possuir plataformas de 
trabalho estáveis e seguras. 

javascript:link('83')
javascript:link('84')
javascript:link('85')
javascript:link('86')
javascript:link('87')
javascript:link('88')
javascript:link('89')
javascript:link('90')
javascript:link('91')
javascript:link('92')
javascript:link('93')
javascript:link('94')
javascript:link('95')
javascript:link('96')
javascript:link('97')
javascript:link('98')
javascript:link('99')
javascript:link('100')
javascript:link('101')
javascript:link('102')
javascript:link('103')
javascript:link('104')
javascript:link('105')


 

31.12.42.1 Na impossibilidade técnica de aplicação do previsto no subitem 31.12.42, é permitida a 
utilização de plataformas móveis ou elevatórias. 
31.12.42.1.1 As plataformas móveis devem ser estáveis, de modo a não permitir sua movimentação 
ou tombamento durante a realização do trabalho. 
31.12.43 Devem ser fornecidos meios de acesso se a altura do solo ou do piso ao posto de operação 
das máquinas for maior que 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros). 
31.12.44 Em máquinas autopropelidas da indústria de construção com aplicação agroflorestal, os 
meios de acesso devem ser fornecidos se a altura do solo ao posto de operação for maior que 0,60 m 
(sessenta centímetros). 
31.12.45 Em colhedoras de arroz, colhedoras equipadas com esteiras e outras colhedoras equipadas 
com sistema de autonivelamento, os meios de acesso devem ser fornecidos se a altura do solo ao 
posto de operação for maior que 0,70 m (setenta centímetros). 
31.12.46 Nas máquinas, equipamentos e implementos os meios de acesso permanentes devem ser 
localizados e instalados de modo a prevenir riscos de acidente e facilitar sua utilização pelos 
trabalhadores. 
31.12. 47 Os meios de acesso de máquinas, exceto escada fixa do tipo marinheiro e elevador, devem 
possuir sistema de proteção contra quedas com as seguintes características: 
a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a suportar os 
esforços solicitantes; 
b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão; 
c) possuir travessão superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) de altura em relação ao piso ao longo de toda a extensão, em ambos os lados; 
d) o travessão superior não deve possuir superfície plana, a fim de evitar a colocação de objetos; 
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de altura e travessão intermediário a 
0,70 m (setenta centímetros) de altura em relação ao piso, localizado entre o rodapé e o travessão 
superior. 
31.12.47.1 Havendo risco de queda de objetos e materiais, o vão entre o rodapé e o travessão 
superior do guarda corpo deve receber proteção fixa, integral e resistente. 
31.12.47.1.1 A proteção mencionada no subitem 31.12.47.1 pode ser constituída de tela resistente, 
desde que sua malha não permita a passagem de qualquer objeto ou material que possa causar 
lesões aos trabalhadores. 
31.12.47.2 Para o sistema de proteção contra quedas em plataformas utilizadas em operações de 
abastecimento ou que acumulam sujidades, é permitida a adoção das dimensões da Figura 5 do 
Anexo III desta Norma. 
31.12.48 O emprego dos meios de acesso de máquinas estacionárias deve considerar o ângulo de 
lance conforme Figura 1 do Anexo III desta Norma. 
31.12.49 As passarelas, plataformas, rampas e escadas de degraus devem propiciar condições 
seguras de trabalho, circulação, movimentação e manuseio de materiais e: 
a) ser dimensionadas, construídas e fixadas de modo seguro e resistente, de forma a suportar os 
esforços solicitantes e movimentação segura do trabalhador; 
b) ter pisos e degraus constituídos de materiais ou revestimentos antiderrapantes; 
c) ser mantidas desobstruídas; e 
d) ser localizadas e instaladas de modo a prevenir riscos de queda, escorregamento, tropeçamento e 
dispêndio excessivo de esforços físicos pelos trabalhadores ao utilizá-las. 
31.12.50 As rampas com inclinação entre 10º (dez) e 20º (vinte) graus em relação ao plano horizontal 
devem possuir peças transversais horizontais fixadas de modo seguro, para impedir escorregamento, 
distanciadas entre si 0,40 m (quarenta centímetros) em toda sua extensão. 
31.12.50.1 É proibida a construção de rampas com inclinação superior a 20º (vinte) graus em relação 
ao piso. 
31.12.51 As passarelas, plataformas e rampas devem ter as seguintes características: 
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a) largura útil mínima de 0,60 m (sessenta centímetros) para máquinas, exceto para as 
autopropelidas e implementos que devem atender a largura mínima determinada conforme norma 
técnica específica; 
b) meios de drenagem, se necessário; e 
c) não possuir rodapé no vão de acesso. 
31.12.52 Em máquinas estacionárias as escadas de degraus com espelho devem ter: 
a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros); 
b) degraus com profundidade mínima de 0,20 m (vinte centímetros); 
c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências; 
d) altura entre os degraus de 0,20 m (vinte centímetros) a 0,25 m (vinte e cinco centímetros); e 
e) plataforma de descanso de 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80m (oitenta centímetros) de largura 
e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros) de altura. 
31.12.53 Em máquinas estacionárias as escadas de degraus sem espelho devem ter: 
a) largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros); 
b) degraus com profundidade mínima de 0,15 m (quinze centímetros); 
c) degraus e lances uniformes, nivelados e sem saliências; 
d) altura máxima entre os degraus de 0,25 m (vinte e cinco centímetros); 
e) plataforma de descanso com 0,60m (sessenta centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros) de 
largura e comprimento a intervalos de, no máximo, 3,00 m (três metros) de altura; 
f) projeção mínima de 0,01 m (dez milímetros) de um degrau sobre o outro; e 
g) degraus com profundidade que atendam à fórmula: 600£ g +2h £ 660 (dimensões em milímetros), 
conforme Figura 2 do Anexo III desta Norma. 
31.12.54 Em máquinas estacionárias as escadas fixas do tipo marinheiro devem ter: 
a) dimensão, construção e fixação seguras e resistentes, de forma a suportar os esforços solicitantes; 
b) constituição de materiais ou revestimentos resistentes a intempéries e corrosão, caso estejam 
expostas em ambiente externo ou corrosivo; 
c) gaiolas de proteção, caso possuam altura superior a 3,50 m (três metros e meio), instaladas a 
partir de 2,0 m (dois metros) do piso, ultrapassando a plataforma de descanso ou o piso superior em 
pelo menos de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 
d) corrimão ou continuação dos montantes da escada ultrapassando a plataforma de descanso ou o 
piso superior de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 
e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta centímetros), conforme Figura 3 do 
Anexo III desta Norma; 
f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único lance; 
g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de descanso, se for de múltiplos 
lances, construídas em lances consecutivos com eixos paralelos, distanciados no mínimo em 0,70 m 
(setenta centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma. 
h) espaçamento entre barras de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) a 0,30 m (trinta centímetros), 
conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma; 
i) espaçamento entre o piso da máquina ou da edificação e a primeira barra não superior a 0,55 m 
(cinqüenta e cinco centímetros), conforme Figura 3 do Anexo III desta Norma; 
j) distância em relação à estrutura em que é fixada de, no mínimo, 0,15 m (quinze centímetros), 
conforme Figura 4 do Anexo III desta Norma; 
k) barras de 0,025m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 m (trinta e oito milímetros) de diâmetro ou 
espessura; e 
l) barras com superfícies, formas ou ranhuras a fim de prevenir deslizamentos. 
31.12.54.1 As gaiolas de proteção devem possuir: 
a) diâmetro de 0,65m (sessenta e cinco centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros), conforme Figura 
4 do Anexo III desta Norma; e 

javascript:link('130')
javascript:link('131')
javascript:link('132')
javascript:link('133')
javascript:link('134')
javascript:link('135')
javascript:link('136')
javascript:link('137')
javascript:link('138')
javascript:link('139')
javascript:link('140')
javascript:link('141')
javascript:link('142')
javascript:link('143')
javascript:link('144')
javascript:link('145')
javascript:link('146')
javascript:link('147')
javascript:link('148')
javascript:link('149')
javascript:link('150')
javascript:link('151')
javascript:link('152')
javascript:link('153')
javascript:link('154')
javascript:link('155')
javascript:link('156')
javascript:link('157')
javascript:link('158')
javascript:link('159')
javascript:link('160')
javascript:link('161')


 

b) vãos entre grades protetoras de, no máximo, 0,30 m (trinta centímetros), conforme Figura 3 do 
Anexo III desta Norma. 
31.12.55 Os meios de acesso das máquinas autopropelidas e implementos devem possuir as 
seguintes características: 
a) ser dimensionados, construídos e fixados de modo seguro e resistente, de forma a suportar os 
esforços solicitantes; 
b) ser constituídos de material resistente a intempéries e corrosão; e 
c) o travessão superior não deve ter superfície plana, a fim de evitar a colocação de objetos. 
31.12.56 A direção não pode ser considerada manípulo de apoio. 
31.12.57 Os pneus, cubos, rodas e paralamas não são considerados degraus para acesso aos postos 
de trabalho. 
31.12.58 Os paralamas podem ser considerados degraus para acesso desde que projetados para esse 
fim. 
31.12.59 Em máquinas de esteira, as sapatas e a superfície de apoio das esteiras podem ser utilizadas 
como degraus de acesso desde que projetados para esse fim e se for garantido ao operador apoio 
em três pontos de contato durante todo tempo de acesso. 
31.12.60 As máquinas autopropelidas e implementos devem ser dotados de corrimãos ou manípulos 
- pega-mãos, em um ou ambos os lados dos meios de acesso que ofereçam risco de queda ou acesso 
às áreas de perigo, que devem possuir: 
a) projeto de forma que o operador possa manter contato de apoio em três pontos durante todo o 
tempo de acesso; 
b) largura da seção transversal entre 0,025m (vinte e cinco milímetros) e 0,038 m (trinta e oito 
milímetros); 
c) extremidade inferior em pelo menos um corrimão ou manípulo localizada no máximo a 1600 mm 
(um mil e seiscentos milímetros) da superfície do solo; 
d) espaço livre mínimo de 0,050m (cinqüenta milímetros) entre o corrimão ou manípulo e as partes 
adjacentes para acesso da mão, exceto nos pontos de fixação; 
e) um manípulo instalado do último degrau superior do meio de acesso a uma altura de 0,85 m 
(oitenta e cinco centímetros) a 1,10 m (um metro e dez centímetros); e 
f) manípulo com comprimento mínimo de 0,15 m (quinze centímetros). 
31.12.60.1 Os pontos de apoio para mãos devem ficar a pelo menos 0,30 m (trinta centímetros) de 
qualquer elemento de articulação. 
31.12.61 As escadas usadas no acesso ao posto de operação das máquinas autopropelidas e 
implementos devem atender a um dos seguintes requisitos: 
a) a inclinação á deve ser entre 70º (setenta graus) e 90º (noventa graus) em relação à horizontal 
conforme Figura 2 do Anexo III desta Norma; ou 
b) no caso de inclinação á menor que 70º (setenta graus), as dimensões dos degraus devem atender 
à equação (2B + G) £ 700 mm, onde B é a distância vertical, em mm, e G a distância horizontal, em 
mm, entre degraus, permanecendo as dimensões restantes conforme Figura 6 do Anexo III desta 
Norma. 
31.12. 61.1 Os degraus devem possuir: 
a) superfície antiderrapante; 
b) batentes verticais em ambos os lados; 
c) projeção de modo a minimizar o acúmulo de água e de sujidades, nas condições normais de 
trabalho; 
d) altura do primeiro degrau alcançada com os maiores pneus indicados para a máquina; 
e) espaço livre adequado na região posterior, quando utilizado sem espelho, de forma a proporcionar 
um apoio seguro para os pés; 
f) dimensões conforme a Figura 6 do Anexo III desta Norma; 
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g) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 700mm (setecentos milímetros) para 
colhedoras de arroz ou colhedoras equipadas com esteiras e outras colhedoras equipadas com 
sistema de autonivelamento; e 
h) altura do primeiro deles em relação ao solo de até 600mm (seiscentos milímetros) para máquinas 
autopropelidas da indústria da construção com aplicação agroflorestal. 
31.12.61.2 A conexão entre o primeiro degrau e o segundo degrau pode ser articulada. 
31.12.61.3 Não deve haver riscos de corte, esmagamento ou movimento incontrolável para o 
operador na movimentação de meios de acesso móveis. 
31.12. 62 As plataformas de máquinas autopropelidas e implementos que apresentem risco de 
queda de trabalhadores devem ser acessados por degraus e possuir sistema de proteção contra 
quedas conforme as dimensões da Figura 5 do Anexo III desta Norma. 
31.12.63 A plataforma de operação ou piso de trabalho das máquinas autopropelidas e implementos 
deve: 
a) ser plana, nivelada e fixada de modo seguro e resistente; 
b) possuir superfície antiderrapante; 
c) possuir meios de drenagem, se necessário; 
d) ser contínua, exceto para tratores denominados "acavalados", em que poderá ser de dois níveis; e 
e) não possuir rodapé no vão de entrada da plataforma. 
31.12.63.1 Os meios de acesso móveis ou retráteis das plataformas e cabines, para fins de 
transporte, devem possuir sistema para limitação do vão de acesso. 
31.12.64 As máquinas estacionárias, autopropelidas e implementos, fabricadas antes da vigência 
desta Norma e que possuam plataforma de trabalho, devem possuir escada de acesso e proteção 
contra quedas, sendo consideradas regulares desde que dimensionadas conforme normas vigentes à 
época de sua fabricação. 
31.12. 65 O bocal de abastecimento do tanque de combustível e de outros materiais deve ser 
localizado, no máximo, a 1,5 m (um metro e cinqüenta centímetros) acima do ponto de apoio do 
operador. 
31.12.65.1 Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 31.12.65 para as operações de 
abastecimento de combustível e de outros materiais, nas máquinas autopropelidas deve ser 
instalado degrau de acesso com manípulos que garantam três pontos de contato durante toda a 
tarefa. 
31.12.65.2 Caso não seja possível atender ao disposto no subitem 31.12.65 para as operações de 
abastecimento de combustível das máquinas autopropelidas que possuam o tanque localizado na 
parte traseira ou lateral, poderá ser utilizada plataforma ou escada externa que servirá de apoio para 
execução segura da tarefa. 
31.12.65.3 Para máquinas autopropelidas e implementos fabricados antes da vigência desta Norma 
poderá ser utilizada plataforma ou escada externa que servirá de apoio para execução segura da 
tarefa. 
Operação e manutenção 
31.12.66 As atividades de manutenção e ajuste devem ser feitas por trabalhadores qualificados ou 
capacitados, com as máquinas paradas e observância das recomendações constantes dos manuais ou 
instruções de operação e manutenção seguras. 
31.12.67 É vedada a execução de serviços de limpeza, lubrificação, abastecimento e ajuste com as 
máquinas e implementos em funcionamento, salvo se o movimento for indispensável à realização 
dessas operações, em que devem ser tomadas medidas especiais de treinamento, proteção e 
sinalização contra acidentes de trabalho, e atendido o subitem 31.12.68, no que couber. 
31.12.68 Para situações especiais de manutenção em que houver necessidade de acesso às áreas de 
risco, os serviços deverão ser realizados com o uso de dispositivo de comando de ação continuada e 
baixa velocidade ou dispositivo de comando por movimento limitado - passo a passo, selecionados 
em dispositivo de validação. 
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31.12.69 Excetuam-se do cumprimento do subitem 31.12.68 as máquinas autopropelidas e seus 
implementos que devem atender aos procedimentos de segurança e os requisitos indicados no 
manual do fabricante. 
31.12.70 As proteções fixas que podem ser removidas só podem ser retiradas para execução de 
limpeza, lubrificação, reparo e ajuste, e ao fim dos quais, devem ser obrigatoriamente recolocadas. 
31.12.71 Os serviços e substituições de baterias devem ser realizados conforme as orientações 
constantes do manual de operação. 
31.12.72 Nas atividades de montagem e desmontagem de pneumáticos das rodas, que ofereçam 
riscos de acidentes, devem ser observadas as recomendações do fabricante e as seguintes condições: 
a) os pneumáticos devem ser completamente despressurizados, removendo o núcleo da válvula de 
calibragem antes da desmontagem e de qualquer intervenção que possa acarretar acidentes; e 
b) o enchimento de pneumáticos só poderá ser executado dentro de dispositivo de clausura ou 
gaiola adequadamente dimensionada, até que seja alcançada uma pressão suficiente para forçar o 
talão sobre o aro e criar uma vedação pneumática. 
Transportadores 
31.12.73 As correias transportadoras devem possuir: 
a) sistema de frenagem ao longo dos trechos em que haja acesso de trabalhadores; 
b) dispositivo que interrompa seu acionamento quando necessário; 
c) partida precedida de sinal sonoro audível em toda a área de operação que indique seu 
acionamento; 
d) sistema de proteção contra quedas de materiais, quando oferecer risco de acidentes aos 
trabalhadores que operem ou circulem em seu entorno; 
e) sistemas e passarelas que permitam que os trabalhos de manutenção sejam desenvolvidos de 
forma segura; 
f) passarelas com sistema de proteção contra queda ao longo de toda a extensão elevada onde possa 
haver circulação de trabalhadores; e 
g) sistema de travamento para ser utilizado nos serviços de manutenção. 
31.12.73.1 Excetuam-se da obrigação do subitem 31.12.73 as correias transportadoras instaladas em 
máquinas autopropelidas, implementos e em esteiras móveis para carga e descarga. 
Capacitação 
31.12.74 O empregador rural ou equiparado se responsabilizará pela capacitação dos trabalhadores 
visando ao manuseio e à operação segura de máquinas e implementos, de forma compatível com 
suas funções e atividades. 
31.12.75 A capacitação deve: 
a) ocorrer antes que o trabalhador assuma a função; 
b) ser providenciada pelo empregador ou equiparado, sem ônus para o empregado; 
c) respeitar o limite diário da jornada de trabalho; e 
d) ser ministrada pelo Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho do empregador rural 
ou equiparado, fabricantes, por órgãos e serviços oficiais de extensão rural, instituições de ensino de 
nível médioe superior em ciências agrárias, Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -SENAR, 
entidades sindicais, associações de produtores rurais, associação de profissionais, cooperativas de 
produção agropecuária ou florestal e profissionais qualificados para este fim, com supervisão de 
profissional habilitado que se responsabilizará pela adequação do conteúdo, forma, carga horária, 
qualificação dos instrutores e avaliação dos discentes. 
31.12.76 O programa deve abranger partes teórica e prática, com o seguinte conteúdo mínimo: 
a) descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e as proteções específicas 
contra cada risco; 
b) funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas; 
c) como, por quem e em que circunstâncias pode ser removida uma proteção; 
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d) o que fazer se uma proteção é danificada ou perde sua função, deixando de garantir uma 
segurança adequada; 
e) princípios de segurança na utilização da máquina; 
f) segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes; 
g) procedimento de trabalho seguro; 
h) ordem ou permissão de trabalho; e 
i) sistema de bloqueio de funcionamento das máquinas e implementos durante a inspeção e 
manutenção. 
31.12.77 A capacitação de operadores de máquinas autopropelidas e implementos deve atender ao 
programa de capacitação em etapas teórica e prática, carga horária mínima de vinte e quatro horas 
distribuídas em no máximo oito horas diárias, com respeito à jornada diária de trabalho ao seguinte 
conteúdo programático: 
a) legislação de segurança e saúde no trabalho e noções de legislação de trânsito; 
b) identificação das fontes geradoras dos riscos à integridade física e à saúde do trabalhador; 
c) noções sobre acidentes e doenças decorrentes da exposição aos riscos existentes na máquina e 
implementos; 
d) medidas de controle dos riscos: Equipamento Proteção Coletiva e Equipamento de Proteção 
Individual; 
e) operação da máquina e implementos com segurança; 
f) inspeção, regulagem e manutenção com segurança; 
g) sinalização de segurança; 
h) procedimentos em situação de emergência; e 
i) noções sobre prestação de primeiros socorros. 
31.12.78 A parte prática da capacitação pode ser realizada na máquina que o trabalhador irá operar 
e deve ter carga horária mínima de doze horas, ser supervisionada e documentada. 
31.12.78.1 O material didático escrito ou audiovisual utilizado no treinamento deve ser produzido na 
língua portuguesa -Brasil, e em linguagem adequada aos trabalhadores. 
31.12.79 Será também considerado capacitado o trabalhador que possuir comprovação, por meio de 
registro, na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou no registro de empregado, de pelo 
menos dois anos de experiência na atividade, até a data de publicação desta norma, e que participou 
da reciclagem prevista no subitem 31.12.80.1. 
31.12.80 Deve ser realizada capacitação para reciclagem do trabalhador sempre que ocorrerem 
modificações significativas nas instalações e na operação de máquinas e implementos ou troca de 
métodos, processos e organização do trabalho. 
31.12.80.1 O conteúdo programático da reciclagem deve atender às necessidades da situação que a 
motivou, com carga horária mínima de quatro horas que garanta aos trabalhadores executarem suas 
atividades com segurança, com respeito ao limite diário da jornada de trabalho. 
31.12.81 Os operadores de máquinas e implementos devem ser maiores de dezoito anos, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos da legislação vigente. 
31.12.82 Os operadores de máquinas autopropelidas e implementos devem portar cartão de 
identificação, com o nome, função e fotografia. 
Manuais 
31.12.83 Os manuais das máquinas e implementos devem ser mantidos no estabelecimento, em 
originais ou cópias, e deve o empregador dar conhecimento aos operadores do seu conteúdo e 
disponibilizá-lo aos trabalhadores sempre que necessário. 
31.12.84 As máquinas e implementos devem possuir manual de instruções fornecido pelo fabricante 
ou importador, com informações relativas à segurança nas fases de transporte, montagem, 
instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e desmonte. 
31.12.84.1 Os manuais devem: 
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a) ser escritos na língua portuguesa - Brasil, com caracteres de tipo e tamanho que possibilitem a 
melhor legibilidade possível, acompanhado das ilustrações explicativas; 
b) ser objetivos, claros, sem ambigüidades e em linguagem de fácil compreensão; 
c) ter sinais ou avisos referentes à segurança realçados; e 
d) permanecer disponíveis a todos os usuários nos locais de trabalho. 
31.12.84.2 Os manuais das máquinas e implementos fabricados no Brasil devem conter, no mínimo, 
as seguintes informações: 
a) razão social, endereço do fabricante ou importador, e CNPJ quando houver; 
b) tipo e modelo; 
c) número de série ou de identificação, e ano de fabricação; 
d) descrição detalhada da máquina ou equipamento e seus acessórios; 
e)diagramas, inclusive circuitos elétricos, em particular a representação esquemática das funções de 
segurança, no que couber, para máquinas estacionárias. 
f) definição da utilização prevista para a máquina ou equipamento; 
g) riscos a que estão expostos os usuários; 
h) definição das medidas de segurança existentes e aquelas a serem adotadas pelos usuários; 
i) especificações e limitações técnicas para a sua utilização com segurança, incluindo o critérios de 
declividade de trabalho para máquinas e implementos, no que couber; 
j) riscos que poderiam resultar de adulteração ou supressão de proteções e dispositivos de 
segurança; 
k) riscos que poderiam resultar de utilizações diferentes daquelas previstas no projeto; 
l) procedimentos para utilização da máquina ou equipamento com segurança; 
m) procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção; e 
n) procedimentos básicos a serem adotados em situações de emergência." 
Art. 2º - Acrescentar à NR 31 os Anexos I, II, III e IV, com a redação estabelecida no Anexo desta 
Portaria. 
Art. 3º - As alterações posteriores na NR 31, decorrentes da experiência e necessidade, serão 
efetuadas pela Secretaria de Inspeção do Trabalho, ouvida a Comissão Permanente Nacional Rural. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens abaixo 
discriminados, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da publicação deste ato. 

Subitens  Prazo  Observação  

31.12.3  18 (dezoito) meses    

31.12.7  18 (dezoito) meses    

31.12.9  18 (dezoito) meses    

31.12.11  18 (dezoito) meses    

31.12.11.1  18 (dezoito) meses    

31.12.15 
alínea "j"  24 (vinte e quatro) meses    

31.12.15 
alínea "m"  24 (vinte e quatro) meses    

31.12.15.1  24 (vinte e quatro) meses    

31.12.16  18 (dezoito) meses    

31.12.17  18 (dezoito) meses    

31.12.17.1  24 (vinte e quatro) meses    
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31.12.17.1  36 (trinta e seis) meses  Para colhedoras  

31.12.18  18 (dezoito) meses  Para maquinas estacionárias  

31.12.18  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.19  18 (dezoito) meses  Para maquinas estacionárias  

31.12.19  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.21  18 (dezoito) meses  Para maquinas estacionárias  

31.12.21  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.21  36 (trinta e seis) meses  Para implementos  

31.12.35  18 (dezoito) meses    

31.12.27  18 (dezoito) meses    

31.12.29  12 (doze) meses    

31.12.30  12 (doze) meses  Obs. 1  

31.12.31  12 (doze) meses  Obs. 2  

31.12.35  18 (dezoito) meses    

31.12.36  18 (dezoito) meses    

31.12.36.1  18 (dezoito) meses    

31.12.36.2  18 (dezoito) meses    

31.12.41.2  18 (dezoito) meses  Para implementos  

31.12.41.2  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.50  18 (dezoito) meses    

31.12.51  18 (dezoito) meses    

31.12.52  18 (dezoito) meses    

31.12.53  18 (dezoito) meses    

31.12.54  18 (dezoito) meses    

31.12.54.1  18 (dezoito) meses    

31.12.60  18 (dezoito) meses  Para implementos  

31.12.60  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.60.1  18 (dezoito) meses  Para implementos  

31.12.60.1  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.61  18 (dezoito) meses  Para implementos  

31.12.61  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.61.1  18 (dezoito) meses  Para implementos  

31.12.61.1  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.62  18 (dezoito) meses  Para implementos  



 

31.12.62  36 (trinta e seis) meses  Para maquinas autopropelidas  

31.12.65  36 (trinta e seis) meses    

31.12.68  24 (vinte e quatro) meses    

31.12.72  12 (doze) meses    

31.12.75  18 (dezoito) meses    

31.12.77  18 (dezoito) meses    

31.12.84  18 (dezoito) meses    

OBS. 1: O PRAZO DE 12 MESES APLICA-SE SOMENTE PARA O REQUISITO SINAL SONORO DE RÉ 
ACOPLADO AO SISTEMA DE TRANSMISSÃO PARA OS MODELOS DE TRATORES AGRICOLAS ESTREITOS 
(BITOLA MENOR OU IGUAL A 1280 mm). 
OBS.2: O PRAZO DE 12 MESES APLICA-SE SOMENTE PARA O REQUISITO CINTO DE SEGURAÇA DE 
ASSENTO INSTRUCIONAL. 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO 
ANEXOS 
(ANEXOS I, II, III E IV DA NORMA REGULAMENTADORA Nº 31) 
ANEXO I 
GLOSSÁRIO 
Ação positiva: quando um componente mecânico móvel inevitavelmente move outro componente 
consigo, por contato direto ou através de elementos rígidos, o segundo componente é dito como 
atuado em modo positivo, ou positivamente, pelo primeiro. 
Adubadora automotriz: máquina destinada à aplicação de fertilizante sólido granulado e 
desenvolvida para o setor canavieiro. 

 
Adubadora tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola, pode 
realizar a operação de aplicar fertilizantes sólidos granulados ou em pó. 



 

 
Ângulo de lance: ângulo formado entre a inclinação do meio de acesso e o plano horizontal. 
AOPD (Active Optoelectronic Protective Device): dispositivo com função de detectar interrupção da 
emissão óptica por um objeto opaco presente na zona de detecção especificada, como cortina de luz, 
detector de presença laser múltiplos feixes, monitor de área a laser, fotocélulas de segurança para 
controle de acesso. Sua função é realizada por elementos sensores e receptores optoeletrônicos. 
Assento instrucional: assento de máquina autopropelida projetado para fins exclusivamente 
instrucionais. 
Autoteste: teste funcional executado automaticamente pelo próprio dispositivo, na inicialização do 
sistema e durante determinados períodos, para verificação de falhas e defeitos, levando o dispositivo 
para uma condição segura. 
Baixa velocidade ou velocidade reduzida: velocidade inferior à de operação, compatível com o 
trabalho seguro. 
Burla: ato de anular de maneira simples o funcionamento normal e seguro de dispositivos ou 
sistemas da máquina, utilizando para acionamento quaisquer objetos disponíveis, tais como, 
parafusos, agulhas, peças em chapa de metal, objetos de uso diário, como chaves e moedas ou 
ferramentas necessárias à utilização normal da máquina. 
Chave de segurança: componente associado a uma proteção utilizado para interromper o 
movimento de perigo e manter a máquina parada enquanto a proteção ou porta estiver aberta, com 
contato mecânico - físico, como as eletromecânicas, ou sem contato, como as ópticas e magnéticas. 
Deve ter ruptura positiva, duplo canal, contatos normalmente fechados e ser monitorada por 
interface de segurança. A chave de segurança não deve permitir sua manipulação - burla por meios 
simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc. 
Chave de segurança eletromecânica: componente associado a uma proteção utilizado para 
interromper o movimento de perigo e manter a máquina desligada enquanto a proteção ou porta 
estiver aberta. Seu funcionamento se dá por contato físico entre o corpo da chave e o atuador - 
lingüeta ou por contato entre seus elementos -chave de um só corpo, como o fim de curso de 
segurança. É passível de desgaste mecânico, devendo ser utilizado de forma redundante, quando a 
análise de risco assim exigir, para evitar que uma falha mecânica, como a quebra do atuador dentro 
da chave, leve à perda da condição de segurança. Deve ainda ser monitorado por interface de 
segurança para detecção de falhas elétricas e não deve permitir sua manipulação - burla por meios 



 

simples, como chaves de fenda, pregos, fitas, etc. Deve ser instalado utilizando-se o princípio de ação 
e ruptura positiva, de modo a garantir a interrupção do circuito de comando elétrico, mantendo seus 
contatos normalmente fechados -NF ligados de forma rígida, quando a proteção for aberta. 
Colhedora de algodão: a colhedora de algodão possui um sistema de fusos giratórios que retiram a 
fibra do algodão sem prejudicar a parte vegetativa da planta, ou seja, caules e folhas. Determinados 
modelos têm como característica a separação da fibra e do caroço, concomitante à operação de 
colheita. 

 
Colhedora de café: equipamento agrícola automotriz que efetua a "derriça" e a colheita de café. 

 
Colhedora de cana-de-açúcar: equipamento que permite a colheita de cana de modo uniforme 
gerando maior produtividade, por possuir sistema de corte de base capaz de cortar a cana-de-açúcar 
acompanhando o perfil do solo, reduzindo a quantidade de impurezas e palha no produto final. 
Possui um sistema de elevador que desloca a cana cortada até a unidade de transbordo. 



 

 
Colhedora de forragem ou forrageira autopropelida: equipamento agrícola automotriz apropriado 
para colheita e forragem de milho, sorgo, girassol e outros. Oferece corte preciso da planta, sendo 
capaz de colher ou recolher, triturar e recolher a cultura cortada em contentores ou veículos 
separados de transbordo. 

 
Colhedora de grãos: máquina destinada à colheita de grãos, como trigo, soja, milho, arroz, feijão, etc. 
O produto é recolhido por meio de uma plataforma de corte e conduzido para a área de trilha e 
separação, onde o grão é separado da palha, que é expelida, enquanto o grão é transportado ao 
tanque graneleiro. 



 

 
Colhedora de laranja: máquina agrícola autopropelida que efetua a colheita da laranja e outros 
cítricos similares. 

 
Controlador configurável de segurança - CCS: equipamento eletrônico computadorizado - hardware, 
que utiliza memória configurável para armazenar e executar internamente intertravamentos de 
funções específicas de programa - software, tais como seqüenciamento, temporização, contagem e 
blocos de segurança, controlando e monitorando por meio de entradas e saídas de segurança vários 
tipos de máquinas ou processos. Deve ter três princípios básicos de funcionamento: 
- redundância, diversidade e autoteste. O software instalado deve garantir sua eficácia de forma a 
reduzir ao mínimo a possibilidade de erros provenientes de falha humana no projeto, a fim de evitar 
o comprometimento de qualquer função relativa à segurança, bem como não permitir alteração dos 
blocos de função de segurança específicos. 
Controlador lógico programável - CLP de segurança: equipamento eletrônico computadorizado - 
hardware, que utiliza memória programável para armazenar e executar internamente instruções e 
funções específicas de programa - software, tais como lógica, seqüenciamento, temporização, 
contagem, aritmética e blocos de segurança, controlando e monitorando por meio de entradas e 
saídas de segurança vários tipos de máquinas ou processos. O CLP de se-gurança deve ter três 
princípios básicos de funcionamento: 
- redundância, diversidade e autoteste. O software instalado deve garantir sua eficácia de forma a 
reduzir ao mínimo a possibilidade de erros provenientes de falha humana no projeto, a fim de evitar 
o comprometimento de qualquer função relativa à segurança, bem como não permitir alteração dos 
blocos de função de segurança específicos. 
Dispositivo de comando bimanual: dispositivo que exige, ao menos, a atuação simultânea pela 
utilização das duas mãos, com o objetivo de iniciar e manter, enquanto existir uma condição de 



 

perigo, qualquer operação da máquina, propiciando uma medida de proteção apenas para a pessoa 
que o atua. 
Dispositivo de comando de ação continuada: dispositivo de comando manual que inicia e mantém 
em operação elementos da máquina ou equipamento apenas enquanto estiver atuado. 
Dispositivo de comando por movimento limitado passo a passo: dispositivo de comando cujo 
acionamento permite apenas um deslocamento limitado de um elemento de uma máquina ou 
equipamento, reduzindo assim o risco tanto quanto possível, ficando excluído qualquer movimento 
posterior até que o comando seja desativado e acionado de novo. 
Dispositivo de intertravamento: chave de segurança mecânica, eletromecânica, magnética ou óptica 
projetada para este fim e sensor indutivo de segurança, que atuam enviando um sinal para a fonte 
de alimentação do perigo e interrompendo o movimento de perigo toda a vez que a proteção for 
retirada ou aberta. 
Dispositivo de retenção mecânica: dispositivo que tem por função inserir em um mecanismo um 
obstáculo mecânico, como cunha, veio, fuso, escora, calço etc., capaz de se opor pela sua própria 
resistência a qualquer movimento perigoso, por exemplo, queda de uma corrediça no caso de falha 
do sistema de retenção normal. 
Dispositivo inibidor ou defletor: obstáculo físico que, sem impedir totalmente o acesso a uma zona 
perigosa, reduz sua probabilidade restringindo as possibilidades de acesso. 
Dispositivo limitador: dispositivo que impede que uma máquina ou elemento de uma máquina 
ultrapasse um dado limite, por exemplo, limite no espaço, limite de pressão etc. 
Distância de segurança: distância que protege as pessoas do alcance das zonas de perigo, sob 
condições específicas para diferentes situações de acesso. Quando utilizadas proteções, ou seja, 
barreiras físicas que restringem o acesso do corpo ou parte dele, devem ser observadas as distâncias 
mínimas constantes do item A do Anexo II desta Norma, que apresenta os principais quadros e 
tabelas da ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para impedir 
o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores. As distâncias de segurança para impedir o 
acesso dos membros inferiores são determinadas pela ABNT NBRNM-ISO 13853 e devem ser 
utilizadas quando há risco apenas para os membros inferiores, pois quando houver risco para 
membros superiores e inferiores as distâncias de segurança previstas na norma para membros 
superiores devem ser atendidas. As normas ABNT NBRNM-ISO 13852 e ABNT NBRNM-ISO 13853 
foram reunidas em uma única norma, a EN ISO 13857:2008 - Safety of machinery - Safety distances 
to prevent hazard zones being reached by upper and lower limbs, ainda sem tradução no Brasil. 
Diversidade: aplicação de componentes, dispositivos ou sistemas com diferentes princípios ou tipos, 
podendo reduzir a probabilidade de existir uma condição perigosa. 
Equipamento tracionado: equipamento que desenvolve a atividade para a qual foi projetado, 
deslocando-se por meio do sistema de propulsão de outra máquina que o conduz. 
Escada de degraus com espelho: meio de acesso permanente com um ângulo de lance de 20º (vinte 
graus) a 45º (quarenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são degraus com espelho. 
Escada de degraus sem espelho: meio de acesso com um ângulo de lance de 45º (quarenta e cinco 
graus) a 75º (setenta e cinco graus), cujos elementos horizontais são degraus sem espelho. 
Escada do tipo marinheiro: meio permanente de acesso com um ângulo de lance de 75º (setenta e 
cinco graus) a 90º (noventa graus), cujos elementos horizontais são barras ou travessas. 
Escavadeira hidráulica em aplicação florestal: escavadeira projetada para executar trabalhos de 
construção, que pode ser utilizada em aplicação florestal por meio da instalação de dispositivos 
especiais que permitam o corte, desgalhamento, processamento ou carregamento de toras. 



 

 
Espaço confinado: qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que 
possua meios limitados de entrada e saída, com ventilação insuficiente para remover contaminantes 
ou onde possa existir deficiência ou enriquecimento de oxigênio. 
Especificação e limitação técnica: para efeito desta Norma, são informações detalhadas na máquina 
ou manual, tais como: capacidade, velocidade de rotação, dimensões máximas de ferramentas, 
massa de partes desmontáveis, dados de regulagem, necessidade de utilização de EPI, freqüência de 
inspeções e manutenções etc. 
ESPS (Electrosensitive protective Systems): sistema composto por dispositivos ou componentes que 
operam conjuntamente, com objetivo de proteção e sensoriamento da presença humana, 
compreendendo no mínimo: dispositivo de sensoriamento, dispositivo de monitoração ou controle e 
dispositivo de chaveamento do sinal de saída. 
Falha segura: o princípio de falha segura requer que um sistema entre em estado seguro, quando 
ocorrer falha de um componente relevante à segurança. A principal pré-condição para a aplicação 
desse princípio é a existência de um estado seguro em que o sistema pode ser projetado para entrar 
nesse estado quando ocorrerem falhas. O exemplo típico é o sistema de proteção de trens (estado 
seguro = trem parado). Um sistema pode não ter um estado seguro como, por exemplo, um avião. 
Nesse caso, deve ser usado o princípio de vida segura, que requer a aplicação de redundância e de 
componentes de alta confiabilidade para se ter a certeza de que o sistema sempre funcione. 
Fase de utilização: fase que compreende todas as etapas de construção, transporte, montagem, 
instalação, ajuste, operação, limpeza, manutenção, inspeção, desativação e desmonte. 
Feller buncher: trator florestal cortador-enfeixador de troncos para abate de árvores inteiras por 
meio do uso de implemento de corte com disco ou serra circular e garras para segurar e enfeixar 
vários troncos simultaneamente. 

 
Forrageira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola, pode realizar 
a operação de colheita ou recolhimento e trituração da planta forrageira, sendo o material triturado, 
como forragem, depositado em contentores ou veículos separados de transbordo. 



 

 
Harvester: trator florestal cortador de troncos para abate de árvores, utilizando cabeçote 
processador que corta troncos um por vez, e que tem capacidade de processar a limpeza dos galhos 
e corte subseqüente em toras de tamanho padronizado. 

 



 

Implemento Agrícola e Florestal: dispositivo sem força motriz própria que é conectado a uma 
máquina e que, quando puxado, arrastado ou operado, permite a execução de operações específicas 
voltadas para a agricultura, pecuária e florestal, como preparo do solo, tratos culturais, plantio, 
colheita, abertura de valas para irrigação e drenagem, transporte, distribuição de ração ou adubos, 
poda e abate de árvores, etc. 
Informação ou símbolo indelével: aquele aplicado diretamente sobre a máquina, que deve ser 
conservado de forma íntegra e legível durante todo o tempo de utilização máquina. 
Interface de segurança: dispositivo responsável por realizar o monitoramento, verificando a 
interligação, posição e funcionamento de outros dispositivos do sistema, impedindo a ocorrência de 
falha que provoque a perda da função de segurança, como relés de segurança, controladores 
configuráveis de segurança e CLP de segurança. 
Intertravamento com bloqueio: proteção associada a um dispositivo de intertravamento com 
dispositivo de bloqueio, de tal forma que: - as funções perigosas cobertas pela proteção não possam 
operar enquanto a máquina não estiver fechada e bloqueada; - a proteção permanece bloqueada na 
posição fechada até que tenha desaparecido o risco de acidente devido às funções perigosas da 
máquina; e - quando a proteção estiver bloqueada na posição fechada, as funções perigosas da 
máquina possam operar, mas o fechamento e o bloqueio da proteção não iniciem por si próprios a 
operação dessas funções. 
Geralmente apresenta-se sob a forma de chave de segurança eletromecânica de duas partes: corpo e 
atuador - lingüeta. 
Lanterna traseira de posição: dispositivo designado para emitir um sinal de luz para indicar a 
presença de uma máquina. 
Limiar de queimaduras: temperatura superficial que define o limite entre a ausência de queimaduras 
e uma queimadura de espessura parcial superficial, causada pelo contato da pele com uma superfície 
aquecida, para um período específico de contato. 
Manípulo ou pega-mão: dispositivo auxiliar, incorporado à estrutura da máquina ou nela afixado, que 
tem a finalidade de permitir o acesso. 
Máquinas: conjunto de mecanismos combinados para receber uma forma definida de energia, 
transformá-la e restituí-la sob forma mais apropriada, ou para produzir determinado efeito ou 
executar determinada função. Como por exemplo: um trator agrícola cujo motor alimentado com 
combustível produz uma força que pode puxar ou arrastar implementos e ainda, através da "tomada 
de potência", fornecer energia para funcionamento deste. 
Máquina agrícola e florestal autopropelida ou automotriz: máquina destinada a atividades agrícolas e 
florestais que se desloca sobre meio terrestre com sistema de propulsão próprio. 
Máquina automotriz ou autopropelida: é a maquina que desloca sobre meio terrestre com sistema 
de propulsão próprio, tais como: tratores, colhedoras e pulverizadores. 
Máquina de construção em aplicação agroflorestal: máquina originalmente concebida para 
realização de trabalhos relacionados à construção e movimentação de solo e que recebe dispositivos 
específicos para realização de trabalhos ligados a atividades agroflorestais. 
Máquina estacionária: aquela que se mantém fixa em um posto de trabalho, ou seja, transportável 
para uso em bancada ou em outra superfície estável em que possa ser fixada. 
Máquina ou equipamento manual: máquina ou equipamento portátil guiado à mão. 
Máquina ou implemento projetado: todo equipamento ou dispositivo desenhado, calculado, 
dimensionado e construído por profissional habilitado, para o uso adequado e seguro. 
Microtrator e cortador de grama autopropelido: Máquina de pequeno porte destinada à execução de 
serviços gerais e de conservação de jardins residências ou comerciais. Seu peso bruto total sem 
implementos não ultrapassa 600Kg (seiscentos quilogramas). 
Monitoramento: função intrínseca de projeto do componente ou realizada por interface de 
segurança que garante a funcionalidade de um sistema de segurança quando um componente ou um 



 

dispositivo tiver sua função reduzida ou limitada, ou quando houver situações de perigo devido a 
alterações nas condições do processo. 
Motocultivador - trator de Rabiças, "mula mecânica" ou microtrator: equipamento motorizado de 
duas rodas utilizado para tracionar implementos diversos, desde preparo de solo até colheita. 
Caracteriza-se pelo fato de o operador caminhar atrás do equipamento durante o trabalho. 

 
Motopoda: máquina similar à motosserra, dotada de cabo extensor para maior alcance nas 
operações de poda. 
Motosserra: serra motorizada de empunhadura manual utilizada principalmente para corte e poda 
de árvores equipada obrigatorimente com: 
a) freio manual ou automático de corrente, que consiste em dispositivo de segurança que 
interrompe o giro da corrente, acionado pela mão esquerda do operador; 
b) pino pega-corrente, que consiste em dispositivo de segurança que reduz o curso da corrente em 
caso de rompimento, evitando que atinja o operador; 
c) protetor da mão direita, que consiste em proteção traseira que evita que a corrente atinja a mão 
do operador em caso de rompimento; 
d) protetor da mão esquerda, que consiste em proteção frontal para evitar que a mão do operador 
alcance involuntariamente a corrente durante a operação de corte; e 
e) trava de segurança do acelerador, que consiste em dispositivo que impede a aceleração 
involuntária. 
Muting: desabilitação automática e temporária de uma função de segurança por meio de 
componentes de segurança ou circuitos de comando responsáveis pela segurança, durante o 
funcionamento normal da máquina. 
Opcional: dispositivo ou sistema não obrigatório, como faróis auxiliares. 
Permissão de trabalho - ordem de serviço: documento escrito, específico e auditável, que contenha, 
no mínimo, a descrição do serviço, a data, o local, nome e a função dos trabalhadores e dos 
responsáveis pelo serviço e por sua emissão e os procedimentos de trabalho e segurança. 
Plantadeira tracionada: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola, pode 
realizar a operação de plantio de culturas, como sementes, mudas, tubérculos ou outros 



 

 
Plataforma ou escada externa para máquina autopropelida agrícola, florestal e de construção em 
aplicações agroflorestais: dispositivo de apoio não fixado de forma permanente na máquina. 
Posto de operação: local da máquina ou equipamento de onde o trabalhador opera a máquina. 
Posto de trabalho: qualquer local de máquinas, equipamentos e implementos em que seja requerida 
a intervenção do trabalhador. 
Profissional habilitado para a supervisão da capacitação: profissional que comprove conclusão de 
curso específico na área de atuação, compatível com o curso a ser ministrado, com registro no 
competente conselho de classe, se necessário. 
Profissional legalmente habilitado: trabalhador previamente qualificado e com registro no 
competente conselho de classe, se necessário. 
Profissional ou trabalhador capacitado: aquele que recebeu capacitação sob orientação e 
responsabilidade de profissional habilitado. 
Profissional ou trabalhador qualificado: aquele que comprove conclusão de curso específico na sua 
área de atuação e reconhecido pelo sistema oficial de ensino. 
Proteção fixa distante: proteção que não cobre completamente a zona de perigo, mas que 
impede ou reduz o acesso em razão de suas dimensões e sua distância em relação à zona de 
perigo, como, por exemplo, grade de perímetro ou proteção em túnel. 
Pulverizador autopropelido: instrumento ou máquina utilizado na agricultura no combate às 
pragas da lavoura, infestação de plantas daninha e insetos. Tem como principal característica 
a condição de cobrir grandes áreas, com altíssima produtividade e preciso controle da 
dosagem dos produtos aplicados. Sua maior função é permitir o controle da dosagem na 
aplicação de defensivos ou fertilizantes sobre determinada área. 



 

 
Pulverizador tracionado: implemento agrícola que, quando acoplado a um trator agrícola, 
pode realizar a operação de aplicar agrotóxicos. 

 



 

Queimadura de espessura parcial superficial: queimadura em que a epiderme é completamente 
destruída, mas os folículos pilosos e glândulas sebáceas, bem como as glândulas sudoríparas, 
são poupados. 
Rampa: meio de acesso permanente inclinado e contínuo em ângulo de lance de 0º (zero grau) 
a 20º (vinte graus). 
Redundância: aplicação de mais de um componente, dispositivo ou sistema, a fim de 
assegurar que, havendo uma falha em um deles na execução de sua função o outro estará 
disponível para executar esta função. 
Relé de segurança: componente com redundância e circuito eletrônico dedicado para acionar e 
supervisionar funções específicas de segurança, tais como chaves de segurança, sensores, 
circuitos de parada de emergência, ESPEs, válvulas e contatores, garantido que, em caso de 
falha ou defeito desses ou em sua fiação, a máquina interrompa o funcionamento e não 
permita a inicialização de um novo ciclo, até o defeito ser sanado. Deve ter três princípios 
básicos de funcionamento: redundância, diversidade e autoteste. 
Ruptura positiva - operação de abertura positiva de um elemento de contato: efetivação da 
separação de um contato como resultado direto de um movimento específico do atuador da 
chave do interruptor, por meio de partes não resilientes, ou seja, não dependentes da ação de 
molas. 
Seletor - chave seletora, dispositivo de validação: chave seletora ou seletora de modo de 
comando com acesso restrito ou senha de tal forma que: a) possa ser bloqueada em cada 
posição, impedindo a mudança de posição por trabalhadores não autorizados; b) cada posição 
corresponda a um único modo de comando ou de funcionamento; c) o modo de comando 
selecionado tenha prioridade sobre todos os outros sistemas de comando, com exceção da 
parada de emergência; e d) torne a seleção visível, clara e facilmente identificável. 
Símbolo - pictograma: desenho esquemático normatizado, destinado a significar certas 
indicações simples. 
Sistema de proteção contra quedas: estrutura fixada à máquina ou equipamento, projetada 
para impedir a queda de pessoas, materiais ou objetos. 
Talão: parte mais rígida - reforçada do pneu, que entra em contato com o aro, garantindo sua 
fixação. 
Trator acavalado: trator agrícola em que, devido às dimensões reduzidas, a plataforma de 
operação consiste apenas de um piso pequeno nas laterais para o apoio dos pés e operação. 
Trator agrícola: máquina autopropelida de médio a grande porte, destinada a puxar ou arrastar 
implementos agrícolas. Possui uma ampla gama de aplicações na agricultura e pecuária, e é 
caracterizado por possuir no mínimo dois eixos para pneus ou esteiras e peso, sem lastro ou 
implementos, maior que 600 kg (seiscentos quilogramas) e bitola mínima entre pneus 
traseiros, com o maior pneu especificado, maior que 1280 mm (um mil duzentos e oitenta 
milímetros). 



 

 



 

Trator agrícola estreito: trator de pequeno porte destinado à produção de frutas, café e outras 
aplicações nas quais o espaço é restrito e utilizado para implementos de pequeno porte. Possui 
bitola mínima entre pneus traseiros, com o maior pneu especificado, menor ou igual a 1280 
mm (um mil duzentos e oitenta milímetros) e peso bruto total acima de 600 Kg (seiscentos 
quilogramas). 

 
Válvula e bloco de segurança: componente conectado à máquina ou equipamento com a 
finalidade de permitir ou bloquear, quando acionado, a passagem de fluidos líquidos ou 
gasosos, como ar comprimido e fluidos hidráulicos, de modo a iniciar ou cessar as funções da 
máquina ou equipamento. Deve possuir monitoramento para a verificação de sua interligação, 
posição e funcionamento, impedindo a ocorrência de falha que provoque a perda da função de 
segurança. 
Zona perigosa: Qualquer zona dentro ou ao redor de uma máquina ou equipamento, onde uma 
pessoa possa ficar exposta a risco de lesão ou dano à saúde. 
ANEXO II 
DISTÂNCIAS DE SEGURANÇA E REQUISITOS PARA O USO DE DETECTORES DE 
PRESENÇA OPTOELETRÔNICOS 
A) Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo quando utilizada barreira 
física Quadro I 
Distâncias de segurança para impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores 
(dimensões em milímetros - mm) 



 

 
Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para 
impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores. 
Figura 1 - Alcance sobre estruturas de proteção. Para utilização do Quadro II observar a 
legenda da figura 1 a seguir. 

 
Legenda: 
a: altura da zona de perigo 
b: altura da estrutura de proteção 
c: distância horizontal à zona de perigo Quadro II 
Alcance sobre estruturas de proteção - Alto risco (dimensões em mm) 

  
Altura da estrutura de proteção b¹ 

1000  1200  1400²  1600  1800  2000  2200  2400  2500  2700  

Altura 
da zona 
de 
perigo a  

Distância horizontal à zona de perigo "c"  

27003  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  



 

2600  900  800  700  600  600  500  400  300  100  -  

2400  1100  1100  900  800  700  600  400  300  100  -  

2200  1300  1200  1000  900  800  600  400  300  -  -  

2000  1400  1300  1100  900  800  600  400  -  -  -  

1800  1500  1400  1100  900  800  600  -  -  -  -  

1600  1500  1400  1100  900  800  500  -  -  -  -  

1400  1500  1400  1100  900  800  -  -  -  -  -  

1200  1500  1400  1100  900  700  -  -  -  -  -  

1000  1500  1400  1100  800  -  -  -  -  -  -  

800  1500  1300  900  600  -  -  -  -  -  -  

600  1400  1300  800  -  -  -  -  -  -  -  

400  1400  1200  400  -  -  -  -  -  -  -  

200  1200  900  -  -  -  -  -  -  -  -  

0  1100  500  -  -  -  -  -  -  -  -  

1) Estruturas de proteção com altura inferior que 1000  
mm (mil milímetros) não estão incluídas por não restringirem suficientemente o acesso do corpo.  
2) Estruturas de proteção com altura menor que 1400  
mm (um mil e quatrocentos milímetros) não devem ser usadas sem medidas adicionais de segurança.  
3) Para zonas de perigo com altura superior a 2700 mm (dois mil e setecentos milímetros) ver figura 2.  
Não devem ser feitas interpolações dos valores desse quadro; conseqüentemente, quando os valores conhecidos de "a", 
"b" ou "c" estiverem entre dois valores do quadro, os valores a serem utilizados serão os que propiciarem maior 
segurança  

Fonte: ABNT NBR NM-ISO 13852:2003 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para 
impedir o acesso a zonas de perigo pelos membros superiores. 
Figura 2 - Alcance das zonas de perigo superiores 

 
Quadro III 
Alcance ao redor - movimentos fundamentais (dimensões em mm) 



 

 
Fonte: ABNT NBRNM-ISO 13852 - Segurança de Máquinas - Distâncias de segurança para impedir o 
acesso a zonas de perigo pelos membros superiores. 
B) Cálculo das distâncias mínimas de segurança para instalação de detectores de presença 
optoeletrônicos - ESPS usando cortina de luz - AOPD. 
1. A distância mínima na qual ESPS usando cortina de luz -AOPD deve ser posicionada em relação à 
zona de perigo, observará o calculo de acordo com a norma ISO 13855. Para uma aproximação 
perpendicular a distância pode ser calculada de acordo com a fórmula geral apresentada na seção 5 
da ISO 13855, a saber: 
S = (K x T) + C 
Onde: 



 

S: é a mínima distância em milímetros, da zona de perigo até o ponto, linha ou plano de detecção; 
K: é um parâmetro em milímetros por segundo, derivado dos dados de velocidade de aproximação 
do corpo ou partes do corpo; 
T: é a performance de parada de todo o sistema - tempo de resposta total em segundos; e 
C: é a distância adicional em milímetros, baseada na intrusão contra a zona de perigo antes da 
atuação do dispositivo de proteção. 
1.1. A fim de determinar K, uma velocidade de aproximação de 1600 mm/s (um mil e seiscentos 
milímetros por segundo) deve ser usada para cortinas de luz dispostas horizontalmente. Para 
cortinas dispostas verticalmente, deve ser usada uma velocidade de aproximação de 2000 mm/s 
(dois mil milímetros por segundo) se a distância mínima for igual ou menor que 500 mm (quinhentos 
milímetros). Uma velocidade de aproximação de 1600 mm/s (um mil e seiscentos milímetros por 
segundo) pode ser usada se a distância mínima for maior que 500 mm (quinhentos milímetros). 
1.2. As cortinas devem ser instaladas de forma que sua área de detecção cubra o acesso à zona de 
risco, com o cuidado de não se oferecer espaços de zona morta, ou seja, espaço entre a cortina e o 
corpo da máquina onde pode permanecer um trabalhador sem ser detectado. 
1.3. Em respeito à capacidade de detecção da cortina de luz, deve ser usada pelo menos a distância 
adicional C no quadro IV quando se calcula a mínima distância S. 
Quadro IV - Distância adicional C 

Capacidade de 
Detecção  Distância Adicional C  

Mm  Mm  

< 14   

> 14 < 20  080  

> 20 < 30  130  

> 30 < 40  240850  

> 40    

1.4. Outras características de instalação de cortina de luz, tais como aproximação paralela, 
aproximação em ângulo e equipamentos de dupla posição devem atender às condições específicas 
previstas na norma ISO 13855. A aplicação de cortina de luz em dobradeiras hidráulicas deve atender 
à norma EN 12622. 
Fonte: ISO 13855 - Safety of machinery - The positioning of protective equipment in respect of 
approach speeds of parts of the human body. 
ANEXO III 
MEIOS DE ACESSO PERMANENTES 
Figura 1: Escolha dos meios de acesso conforme a inclinação - ângulo de lance. 

 



 

Legenda: 
A: rampa. 
B: rampa com peças transversais para evitar o escorregamento. 
C: escada com espelho. 
D: escada sem espelho. E: escada do tipo marinheiro. 
Fonte: EN 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de aceso permanentes às máquinas. 
Figura 2: Exemplo de escada sem espelho. 

 
Legenda: 
w: largura da escada 
h: altura entre degraus 
r: projeção entre degraus 
g: profundidade livre do degrau 
á: inclinação da escada - ângulo de lance 
l: comprimento da plataforma de descanso 
H: altura da escada 
t: profundidade total do degrau 
Fonte: EN 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de aceso permanentes às máquinas. 
Figura 3: Exemplo de escada fixa do tipo marinheiro. 



 

 
Fonte: EN 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de aceso permanentes às máquinas. 
Figura 4: Exemplo de detalhe da gaiola da escada fixa do tipo marinheiro. 



 

 
Fonte: EN 14122 - Segurança de Máquinas - Meios de acesso permanentes às máquinas. 
Figura 5: Sistema de proteção contra quedas em plataforma. 
(dimensões em milímetros) 

 
Legenda: 
H: altura barra superior, entre 1000 mm (um mil milímetros) e 1100 mm (um mil e cem milímetros) 
1: plataforma 
2: barra-rodapé 
3: barra intermediária 
4: barra superior corrimão 
Figura 6 - Dimensões em milímetros dos meios de acesso de máquina autopropelida. 



 

 
Legenda: 
B: distância vertical entre degraus sucessivos 
G: distância horizontal entre degraus sucessivos á: ângulo de inclinação em relação à horizontal. 
ANEXO IV 
QUADROS E FIGURAS AUXILIARES 
Figura 1 - Cobertura de proteção da TDP para tratores agrícolas 

Tipo de máquina  

Subitem 
31.12.31  
Estrutura de 
proteção na 
capotagem 
EPC  

Subitem 
31.12.31  
Cinto de 
segurança  

Subitem 31.12.23 
Proteção contra 
projeção do 
material em 
processamento  

Subitem 
31.12.30 Sinal 
sonoro de ré 
acoplados ao 
sistema de 
transmissão e 
espelho 
retrovisor  

Subitem 
31.12.30 
Faróis, 
buzina e 
lanternas 
traseiras de 
posição  

Motocultivadores  X  X  X  X  X  

Outros 
microtratores e 
cortadores de 
grama 
autopropelidos 
(peso bruto total 
abaixo de 600kg)  

X  X  X  X  X  

Pulverizadores 
autopropelidos  X          

Adubadoras 
autopropelidas e 
tracionadas  

X    X      

Colhedoras  
de grãos, cereais, 
forragem, café, 
cana-de-açúcar, 
algodão, laranja 
entre outras.  

X    X      

Escavadeiras 
Hidráulicas  X          

Plantadeiras X  X  X  X  X  



 

 
Quadro I - Máquinas a que se aplicam as exclusões de dispositivos referidos nos itens: 31.12.23, 
31.12.30, 31.12.31. 
Quadro II - Exclusões à proteção em partes móveis (itens 31.12.11.1 e 31.12.20) 

Máquina/ implemento  Descrição da Exclusão  

Motocultivadores  Área da parte ativa do implemento acoplado de acordo com aplicação.  

Outros microtratores e cortadores de grama 
autopropelidos (peso bruto total abaixo de 600kg)  

Área do cortador de grama, embaixo da máquina, protegido por 
proteções laterais.  

Adubadoras tracionadas e autopropelidas  
Área distribuidora - área do distribuidor (disco ou tubo);  

Área de transporte e esteira helicoidal.  

Colhedoras de grãos ou cereais  

Área de corte e alimentação ou de captação (plataforma de 
corte/recolhimento);  

Área de expulsão e projeção de resíduos (espalhador de palha);  

Área de descarregamento (tubo descarregador de grãos).  

Colhedoras de cana-de-açúcar  

Área de corte ou recolhimento da cana-de-açúcar a ser processada 
(unidades de corte e recolhimento);  

Área de projeção/descarregamento do material (picador e 
transportador de material).  

Colhedoras algodão  
Área de recolhimento da fibra do algodão;  

Área de descarregamento do fardo de algodão.  

Colhedoras café  Área de conjunto das hastes vibratórias, lâminas retráteis, 
transportadores e descarregamento.  

Colhedoras laranja  Área de conjunto das hastes vibratórias, lâminas retráteis, 
transportadores e descarregamento.  

Escavadeiras hidráulicas, feller bunchers e harvesters  Área de corte, desgalhamento, processamento ou carregamento de 
toras.  

Forrageiras tracionadas e autopropelidas  

Área de corte ou recolhimento da planta a ser processada (plataforma 
de corte ou recolhimento);  

Área de descarregamento/projeção do material triturado.  

Plantadeiras tracionadas  Linhas de corte da palha e seus componentes;  

tracionadas  

Plataforma 
porta-
implementos 
(acoplável ao 
motocultivador)  

X  X  X  X  X  



 

Linhas de plantio e seus componentes;  

Área de distribuição de sementes e adubos.  

Quadro III - Tabela para consulta de disponibilidade técnica para implantação de EPC (item 31.12.32.) 

Marca  Modelo  

EPC  
Subitem 31.12.32 
(a partir do mês / 
ano)  

Cinto de 
segurança 
Subitem 31.12.32 
(a partir do mês / 
ano)  

Agrale  4100  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  4100 gás  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  4118  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  4230  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  5075  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  5085  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  6110  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  6150  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agrale  6180  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1030-h  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1030-dt  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1045-h  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1045-dt  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1055-dt  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1145  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1145.4  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1155.4  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech  1175.4  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Agritech 
ou yanmar  2060-xt  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Agritech 
ou yanmar  Ke-40  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Agritech 
ou yanmar  F-28  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Agritech 
ou yanmar  1040  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Maxxum 135  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Maxxum 150  Janeiro /2008  Janeiro /2008  



 

Case ih  Maxxum 150  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Maxxum 180  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Magnum 220  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Magnum 240  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Magnum 270  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case ih  Magnum 305  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  5303  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  5403  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  5603  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  5605  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  5705  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6405  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6415  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6605  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6615  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6415 classic  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6615 classic  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6110j  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6125j  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6145j  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  6165j  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  7505  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 7515  Janeiro /2008  Janeiro /2008  



 

deere  

John 
deere  7715  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

John 
deere  7815  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Technofarm  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Globalfarm  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Rex  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Mistral  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Rex  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Landpower  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Landini  Montana 30/40/45/50/60  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Maxion  Maxion 750  Janeiro /2011  Janeiro /2011  

Massey 
ferguson  Mf250  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf255  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf250 f  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf255 f  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf265 f  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf275 f  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf283 f  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf4265  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4275  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4283  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4290  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4291  Março /2010  Março /2010  



 

Massey 
ferguson  Mf4292  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4297  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf4299  Março /2010  Março /2010  

Massey 
ferguson  Mf6350  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf6360  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf7140  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Massey 
ferguson  Mf7150  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Massey 
ferguson  Mf7170  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Massey 
ferguson  Mf7180  Janeiro /2009  Janeiro /2009  

Massey 
ferguson  Mf7350  Janeiro /2010  Janeiro /2010  

Massey 
ferguson  Mf7370  Janeiro /2010  Janeiro /2010  

Massey 
ferguson  Mf7390  Janeiro /2010  Janeiro /2010  

Massey 
ferguson  Mf7415  Janeiro /2010  Janeiro /2010  

Massey 
ferguson  Mf86  Janeiro /2011  Janeiro /2011  

Massey 
ferguson  Mf96  Janeiro /2011  Janeiro /2011  

Massey 
ferguson  Mf265  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf275  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf283  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf290  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf291  Janeiro /2008  Janeiro /2008  



 

Massey 
ferguson  Mf292  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf297  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf298  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf299  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf630  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf640  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf650  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf660  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Massey 
ferguson  Mf680  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tl 60e  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tl 75e  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tl 85e  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tl 95e  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tt 3840  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tt 4030  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Ts 6000  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Ts 6020  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Ts 6030  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Ts 6040  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tm 7010  Janeiro /2008  Janeiro /2008  



 

New 
holland  Tm 7020  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tm 7030  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Tm 7040  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  7630  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  8030  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bf65  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bf75  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  A650  Março /2010  Março / 2010  

Valtra  A750  Julho /2009  Julho /2009  

Valtra  A850  Julho /2009  Julho /2009  

Valtra  A950  Agosto /2009  Agosto /2009  

Valtra  Bm100  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bm110  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bm125i  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bh145  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bh165  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bh180  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bh185i  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bh205i  Agosto /2008  Agosto /2008  

Valtra  Bt150  Setembro /2010  Setembro /2010  

Valtra  Bt170  Setembro /2010  Setembro /2010  

Valtra  Bt190  Setembro /2010  Setembro /2010  

Valtra  Bt210  Setembro /2010  Setembro /2010  

Valtra  Bf65  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  Bf75  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  585  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  685ats  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  685  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Valtra  785  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case  Pá carregadeira - 521d toldo  Janeiro /2008  Janeiro /2008  



 

Case  Pá carregadeira - 621d toldo  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Case  Pá carregadeira - w20e cabine  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Caterpillar  Motoniveladora 120h/120k  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Caterpillar  Motoniveladora 140h/140k  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Caterpillar  Motoniveladora 160h/160k  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Caterpillar  Motoniveladora 12h/12k  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Caterpillar  Motoniveladora 135h  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

Ciber  Rolo hamm 3410/11  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Pá carregadeira - w130 toldo  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

New 
holland  Trator de esteira - d170  Janeiro /2008  Janeiro /2008  

 
PORTARIA Nº 2.685, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 27/12/2011 (nº 248, 
Seção 1, pág. 70) 
 
Altera a Portaria Nº 1.621, de 14 de julho de 2010, que aprovou os modelos de Termos de 
Rescisão de Contrato de Trabalho e Termos de Homologação. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, INTERINO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 87, parágrafo único, inc. II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no 
art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - Os artigos 2º, 3º e 4º da Portaria Nº 1.621, de 14 de julho de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 2º - Nas rescisões de contrato de trabalho em que não for utilizado o sistema Homolognet, 
deverão ser utilizados os seguintes documentos:  
I - TRCT previsto no Anexo I desta Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo uma para o empregador 
e outra para o empregado, acompanhado do Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, previsto no Anexo VI, impresso em quatro vias, sendo uma para o empregador e três para 
o empregado, destinadas ao saque do FGTS e solicitação do seguro-desemprego, nas rescisões de 
contrato de trabalho em que não é devida assistência e homologação; e  
II - TRCT previsto no Anexo I desta Portaria, impresso em 2 (duas) vias, sendo uma para o 
empregador e outra para o empregado, acompanhado do Termo de Homologação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho, previsto no anexo VII, impresso em quatro vias, sendo uma para o empregador 
e três para o empregado, destinadas ao saque do FGTS e solicitação do seguro-desemprego, nas 
rescisões de contrato de trabalho em que é devida a assistência e homologação 
Parágrafo único. O TRCT previsto no Anexo I desta Portaria deve ser utilizado nas rescisões de 
contrato de trabalho doméstico. 
Art. 3º - ............................................................................................ 
IV - Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho - Anexo V. 
Parágrafo único - O TRCT previsto no Anexo II desta Portaria deverá ser impresso em 2 (duas) vias, 
sendo uma para o empregador e outra para o empregado, e os demais Termos deverão ser 
impressos em quatro vias, sendo uma para o empregador e três para o empregado. 



 

Art. 4º - É facultada a confecção dos Termos previstos nesta Portaria em formulário contínuo e a 
inserção de rubricas, de acordo com as necessidades do empregador, desde que respeitada a 
sequência numérica de campos estabelecida nas Instruções de Preenchimento, previstas no Anexo 
VIII, e a distinção de quadros de pagamentos e deduções". 
Art. 2º - Serão aceitos, até 31 de julho de 2012, termos de rescisão de contrato de trabalho 
elaborados pela empresa, desde que deles constem os campos de TRCT aprovado na Portaria Nº 
1.621, de 2010.  
Art. 3º - Ficam alterados e acrescidos anexos à Portaria Nº 1.621, de 14 de julho de 2010, na forma 
dos anexos a esta portaria.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO I 
 

 
 
ANEXO II 
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ANEXO III 

 
 
ANEXO IV 
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ANEXO VII 

javascript:linkArquivo('11827838')
javascript:linkArquivo('11827839')
javascript:linkArquivo('11827840')


 

 
 
ANEXO VIII 
 
Instruções Gerais  
Instruções de Impressão 
1. O modelo deverá ser plano e impresso em papel A4, preferencialmente reciclado, com 297 
milímetros de altura e 210 milímetros de largura em papel com, ao menos, 75 gramas por metro 
quadrado. 
2. Nas áreas hachuradas, aplicar retícula positiva a 25%.  
3. A utilização das fontes deverá observar o seguinte:  
3.1. Os números e nomes dos campos deverão ser impressos em fonte normal Arial 6, utilizando-se 
caixa alta no início e caixa baixa no restante das palavras;  
3.2. Os títulos (TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, TERMO DE QUITAÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL) deverão ser 
impresso todo em caixa alta, em fonte negrito Arial 13;  
3.3. Os demais títulos deverão ser impressos em fonte negrito Arial 9, em caixa alta, exceção feita às 
palavras "Rubrica" e "Valor", que deverão ter apenas a letra inicial em caixa alta; 
4. As linhas deverão possuir altura de:  
4.1. 7 mm nos campos 1 a 20 e 23 a 32 e de 115 mm nos campos 21 e 22, inclusive nos TERMO DE 
QUITAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL;  
4.2. 6 mm nos campos 50 a 116. 
5. As linhas de título deverão ter altura de 3,5 mm, salvo as destinadas ao título do documento 
(TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, TERMO DE QUITAÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL) que deverão possuir 5 mm 
de altura e a linha destinada ao aviso de que "A ASSISTÊNCIA NO ATO DA RESCISÃO CONTRATUAL É 
GRATUITA" que deve possuir 13 mm. 
6. As margens direita e esquerda deverão ser de 15 mm e as superior e inferior de 10 mm. 
7. Não poderá haver abreviação de palavras constantes do modelo, além das já existentes. 
8. É facultado o acréscimo de rubricas nos campos em branco, de acordo com as necessidades das 
empresas, desde que respeitada a seqüência numérica das rubricas estabelecidas no modelo e nas 
instruções de preenchimento e a distinção dos quadros de pagamentos e deduções, de forma que os 
campos com numeração superior fiquem nos campos seguintes. 
9. É facultada a impressão do TRCT/Anexo II em frente e verso. 



 

10. Os campos do TRCT/Anexo I não utilizados deverão ser preenchidos com 0,00. 
Instruções de Preenchimento 
- Não é permitida a supressão de campos constantes do modelo. 
- Os campos de número 01 a 118 e 150 serão preenchidos pelo empregador. No preenchimento dos 
campos, não poderá ser utilizada fonte de tamanho inferior à da fonte Arial 10. 
- A localidade e as datas, constantes dos Termos de Quitação de Rescisão Contratual e de 
Homologação de Rescisão Contratual serão preenchidas pelo trabalhador, de próprio punho, salvo 
quando se tratar de analfabeto. 
Campo 01 - Informar o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou do Cadastro 
Específico do INSS -CEI. 
Campos 02 a 07 - Informar dados de identificação do em-pregador constantes do CNPJ ou CEI. 
Campo 08 - Informar a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 
Campo 09 - Informar o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou do Cadastro 
Específico do INSS - CEI da empresa tomadora de serviços ou da obra de construção civil, quando for 
o caso. 
Campos 10 a 20 - Informar dados de identificação do trabalhador. No Campo 19 usar o formato 
DD/MM/AAAA. 
Campo 21 - Informar o tipo de contrato, dentre as seguintes opções: 
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado.  
2. Contrato de trabalho por prazo determinado com cláusula assecuratória de direito recíproco de 
rescisão antecipada.  
3. Contrato de trabalho por prazo determinado sem cláusula assecuratória de direito recíproco de 
rescisão antecipada; Campos 22 e 27 - Informar a causa e o código do afastamento do trabalhador, 
conforme quadro a seguir: 

Código  Causas do Afastamento  

SJ2  Despedida sem justa causa, pelo empregador  

JC2  Despedida por justa causa, pelo empregador  

RA2  Rescisão antecipada, pelo empregador, do contrato de trabalho por prazo 
determinado  

FE2  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual 
sem continuação da atividade da empresa  

FE1  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual por 
opção do empregado  

RA1  Rescisão antecipada, pelo empregado, do contrato de trabalho por prazo 
determinado  

SJ1  Rescisão contratual a pedido do empregado  

FT1  Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregado  

PD0  Extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado  

RI2  Rescisão Indireta  

CR0  Rescisão por culpa recíproca  

FM0  Rescisão por força maior  



 

Campo 23 - Informar o valor da remuneração do trabalhador no mês anterior ao da rescisão 
contratual. Caso não haja remuneração no mês anterior, informar o valor projetado para 30 dias, no 
mês da rescisão. 
Campo 24 - Informar a data da admissão do trabalhador, no formato DD/MM/AAAA. 
Campo 25 - Informar a data em que foi concedido o aviso prévio, no formato DD/MM/AAAA. 
Campos 26 - Informar a data do efetivo desligamento do trabalhador do serviço, no formato 
DD/MM/AAAA. 
Campos 28 e 29 - Informar o percentual devido a título de pensão alimentícia, definida em decisão 
judicial, mesmo que seja 0,00%. 
Campo 30 - Indicar a categoria do trabalhador, de acordo com o quadro a seguir: 

Tabela de Categorias de Trabalhador  

Cód.  Categoria  

01  Empregado  

03  Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS  

04  Empregado sob contrato de trab. por prazo determ. (Lei n° 9.601/98)  

06  Empregado Doméstico  

07  Menor Aprendiz (Lei 10.097/2000)  

Campo 31 - Informar o código sindical. Em caso de não haver entidade representativa da categoria 
do trabalhador, informar o código "999.000.000.00000-3", relativo à Conta Especial Emprego e 
Salário. 
Campo 32 - Informar o CNPJ e o nome da entidade sindical laboral. Em caso de não haver entidade 
representativa da categoria do trabalhador, informar: 37.115.367/0035-00 - Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE. 
Campos 50 a 99 - Informar os valores das verbas rescisórias correspondentes às rubricas conforme 
relação abaixo:  
Campo 50 - Informar o saldo líquido de dias de salário (número de dias do mês até o afastamento, 
descontadas as faltas e o DSR referente às semanas não integralmente trabalhadas. Na coluna 
"Valor", informar o valor devido a título de Saldo líquido de Salários. 
Campo 51 - Na coluna "Valor", informar o valor referente às comissões devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 52 - Na coluna "Valor", informar o valor referente às gratificações devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 53 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional de insalubridade devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 54 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional de periculosidade devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 55 - Informar o total de horas noturnas trabalhadas no mês e o percentual incidente sobre 
estas horas noturnas. Na coluna "Valor", informar o valor referente ao adicional noturno devido no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 56.1 - Informar total de horas extras trabalhadas no mês e o percentual incidente sobre estas 
horas extras. Caso existam percentuais diversos, poderão ser criados os subitens 56.2, 56.3... Na 
coluna "Valor", informar o valor referente às horas extras devidas no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 57 - Na coluna "Valor", informar o valor referente às gorjetas devidas no mês do afastamento 
do trabalhador. 



 

Campo 58 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Descanso Semanal Remunerado (DSR) 
devido no mês do afastamento do trabalhador horista ou diarista. No caso de o salário ser mensal, 
informar o pagamento do DSR devido quando da última semana integralmente trabalhada. 
Campo 59 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Reflexo do DSR sobre Salário Variável 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 60 - Na coluna "Valor", informar o valor referente à Multa prevista no Art. 477, § 8º/CLT, se 
devida. 
Campo 61 - Na coluna "Valor", informar o valor referente à Multa Art. 479/CLT, se devida. 
Campo 62 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Salário-Família devido no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 63 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao Décimo-Terceiro Salário Proporcional 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 64.1 - Informar o exercício a que se refere o Décimo-Terceiro Salário. Caso exista mais de um 
exercício devido, poderão ser criados os subitens 64.2, 64.3.... Na coluna "Valor", informar o valor 
devido ao trabalhador. 
Campo 65 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Férias Proporcionais devidas ao 
trabalhador. 
Campo 66.1 - Informar o período aquisitivo a que se refere as Férias Vencidas, no formato 
DD/MM/AAAA. Caso exista mais de um exercício devido, poderão ser criados os subitens 66.2, 
66.3,... Na coluna "Valor", informar o valor devido ao trabalhador. 
Campo 67 - Rubrica Férias Vencidas (Reflexo/Dobra) Per. Aquisitivo _________a_________. Informar 
o período aquisitivo a que se refere o Reflexo/Dobra das Férias Vencidas, no formato AAAA. Caso 
exista mais de um exercício devido, criar os subitens 67.1, 67.2, 67.3... Na coluna "Valor", informar o 
valor devido ao trabalhador. 
Campo 68 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente a 1/3 da soma dos valores relativos 
aos campos 65, 66, 67 e 71. 
Campo 69 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente ao Aviso-Prévio Indenizado, se for o 
caso. 
Campo 70 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente ao Décimo-Terceiro Salário incidente 
sobre o Aviso-Prévio Indenizado. 
Campo 71 - Na coluna "Valor", informar o valor correspondente às Férias incidentes sobre o Aviso-
Prévio Indenizado. 
Campo 72 - Percentagem. Na coluna "Valor", informar o valor referente às percentagens devidas no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 73 - Prêmios. Na coluna "Valor", informar o valor referente aos prêmios devidos no mês do 
afastamento do trabalha-dor. 
Campo 74 - Viagens. Na coluna "Valor", informar o valor referente às viagens devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 75 - Sobreaviso _____ horas _____%. Informar o número de horas de sobreaviso e o 
percentual devido. Na coluna "Valor", informar o valor referente a sobreavisos devidos no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 76 - Prontidão _____ horas _____%. Informar o número de horas de prontidão e o percentual 
devido. Na coluna "Valor", informar o valor referente a prontidão devida no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 77 - Adicional Tempo Serviço. Na coluna "Valor", informar o valor referente a adicional por 
tempo de serviço devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 78 - Adicional por Transferência de Localidade de Trabalho. Na coluna "Valor", informar o 
valor referente a adicional por transferência de localidade de trabalho devido no mês do 
afastamento do trabalhador. 



 

Campo 79 - Salário Família Excedente ao Valor Legal. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
salário família excedente ao valor legal devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 80 - Abono/Gratificação de Férias Excedente ______ Dias Salário. Na coluna "Valor", informar 
o valor referente a abono/gratificação de férias, desde que excedente a 20 dias de salário, concedido 
em virtude de cláusula contratual, de regulamento da em-presa ou de convenção ou acordo coletivo, 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 81 - Valor Global Diárias para Viagem - Excedente 50% Salário. Na coluna "Valor", informar o 
valor referente a diárias para viagem, pelo seu valor global, quando excederem a cinquenta por 
cento da remuneração do empregado, desde que não haja prestação de contas no montante gasto, 
devidas no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 82 - Ajuda de Custo Art. 470/CLT. Na coluna "Valor", informar o valor referente a ajuda de 
custo Art. 470/CLT devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 83 - Etapas. Marítimos. Na coluna "Valor", informar o valor referente a etapas marítimos 
devidas no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 84 - Licença-Prêmio Indenizada. Na coluna "Valor", informar o valor referente a licença-
prêmio indenizada devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 85 - Quebra de Caixa. Na coluna "Valor", informar o valor referente a quebra de caixa devida 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 86 - Participação nos Lucros ou Resultados. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
participação nos lucros ou resultados devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 87 - Indenização a Título de Incentivo à Demissão. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a indenização a título de incentivo à demissão devida no mês do afastamento do 
trabalhador. 
Campo 88 - Salário Aprendizagem. Na coluna "Valor", informar o valor referente a bolsa 
aprendizagem devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 89 - Abonos Desvinculados do Salário. Na coluna "Valor", informar o valor referente a abonos 
desvinculados do salário devidos no mês do afastamento do trabalhador;  
Campo 90 - Ganhos Eventuais Desvinculados do Salário. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a ganhos eventuais desvinculados do salário devidos no mês do afastamento do trabalha-
dor. 
Campo 91 - Reembolso Creche. Na coluna "Valor", informar o valor referente a reembolso creche 
devido no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 92 - Reembolso Babá. Na coluna "Valor", informar o valor referente a reembolso babá devido 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 93 - Gratificação Semestral. Na coluna "Valor", informar o valor referente a gratificação 
semestral devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 94 - Salário do Mês Anterior à Rescisão. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
salário do mês anterior à res-cisão ainda não pago, devido no mês do afastamento do trabalha-dor. 
Campo 95 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a outras verbas devidas no mês do 
afastamento do trabalhador. Caso exista mais de uma verba, criar os subitens 95.1, 95.2, 95.3.... 
Discriminar o nome da verba na coluna Rubrica. 
Campo 96 - Indenização Art. 9º, Lei nº 7.238/84. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
indenização do Art. 9º, Lei nº 7.238/84 (demissão na véspera da data base) devida no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 97 - Indenização Férias Escolares. Na coluna "Valor", informar o valor referente a indenização 
férias escolares devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 98 - Multa do Art. 476-A, §5° da CLT. Na coluna "Valor", informar o valor referente a multa do 
Art. 476-A, § 5º, da CLT devida no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 99 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao saldo devedor da rescisão contratual, a 
fim de que o valor rescisório não fique negativo. 



 

Campos 100 a 116 - Informar os valores das deduções correspondentes às rubricas conforme relação 
abaixo: Campo 100 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a pensão alimentícia descontada 
no mês do afastamento do trabalha-dor. 
Campo 101 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a adiantamento salarial descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 102 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a adiantamento de 13º salário descontado 
no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 103 - Na coluna "Valor", informar o valor referente ao aviso-prévio indenizado descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 104 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a indenização Art. 480 CLT descontada no 
mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 105 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a empréstimo em consignação 
descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 106 - Vale-Transporte. Na coluna "Valor", informar o valor referente a vale-transporte 
adiantado, não utilizado e não restituído, descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 107 - Reembolso do Vale-Transporte. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
reembolso do vale-transporte descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 108 - Vale-Alimentação. Na coluna "Valor", informar o valor referente a vale-alimentação 
adiantado e não restituído, descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 109 - Reembolso do Vale-Alimentação. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
reembolso do vale-alimentação descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 110 - Contribuição para o FAPI. Na coluna "Valor", informar o valor referente a contribuição 
para o FAPI descontado no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 111 - Contr. Sindical Laboral. Na coluna "Valor", informar o valor referente a contribuição 
sindical laboral descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 112.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Previdência Social descontada no mês 
do afastamento do trabalhador. 
Campo 112.2 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a Previdência Social sobre o 13º Salário 
descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 113 - Contr. Previdência Complementar. Na coluna "Valor", informar o valor referente a 
contribuição previdência complementar descontada no mês do afastamento do trabalhador. 
Campo 114.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF descontado no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 114.2 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF sobre 13º Salário descontado no 
mês do afastamento do trabalhador. Caso exista IR sobre Participação nos Lucros ou Resultados e/ou 
Complem. IRRF, ref. Rendimento Total Receb. Mês Quitação Rescisão, poderão ser criados os 
subitens 114.3 e 114.4. Na coluna "Valor", informar o valor referente a IRRF sobre participação nos 
lucros ou resultados descontado no mês do afastamento do trabalhador e/ou o valor referente a 
Complementação do IRRF, referente ao rendimento total recebido no mês de quitação da rescisão. 
Campo 115.1 - Na coluna "Valor", informar o valor referente a outros descontos realizados no mês 
do afastamento do trabalhador. Caso exista mais de um desconto, poderão ser criados os subitens 
115.2; 115.3.... Discriminar o nome do desconto na coluna Desconto. 
Campo 116 - Valor Líquido de TRCT Quitado - Decisão Judicial. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a desconto de valor líquido de TRCT quitado - decisão judicial descontado no mês do 
afastamento do trabalhador. 
Campo 118 - Comp. Dias Salário Férias - Mês Anterior Rescisão. Na coluna "Valor", informar o valor 
referente a compensação de dias de salário de férias referentes ao mês do afastamento, pagos no 
mês anterior à rescisão (Art. 145/CLT). 
Campo 150 - Assinatura do empregador ou de seu representante devidamente habilitado. 
Campo 151 - Assinatura do trabalhador. Em caso de analfabeto, deverá ser inserida a digital. 



 

Campo 152 - Assinatura do responsável legal do trabalhador. Em caso de analfabeto, deverá ser 
inserida a digital. 
Campo 153 - Carimbo e assinatura do assistente. 
Campo 154 - Identificar o nome, endereço e telefone do órgão que prestou a assistência ao 
empregado. Quando for entidade sindical, deverá, também, ser informado o número do seu registro 
no Ministério do Trabalho e Emprego. 
Campo 155 - Ressalvas realizadas pelo assistente. Caso não caibam no campo, poderão ser 
continuadas no verso ou em folha à parte. Constar do campo 155 que a complementação consta em 
outro local. 
Campo 156 - Prestar informações, conforme instruções expedidas pela Caixa Econômica Federal. 
 
PORTARIA Nº 2.686, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, 
Seção 1, pág. 84) 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINO, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 74, 
§ 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, considerando o disposto na Portaria nº 1979, de 30 de setembro de 
2011 e as dificuldades operacionais ainda não superadas em alguns segmentos da 
economia para implantação do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP, resolve: 
Art. 1º - O art. 31 da Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, somente produzirá efeitos: 
I - A partir de 2 de abril de 2012, para as empresas que exploram atividades na indústria, no comércio 
em geral, no setor de serviços, incluindo, entre outros, os setores financeiro, de transportes, de 
construção, de comunicações, de energia, de saúde e de educação; 
II - A partir de 1º de junho de 2012, para as empresas que exploram atividade agro-econômica nos 
termos da Lei nº 5.889, de 8 de julho de 1973; 
III - A partir de 3 de setembro de 2012, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
definidas na forma da Lei Complementar nº 126/2006. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2012-DOU de 04/01/2012 (nº 3, Seção 1, pág. 
60) 
Aprova instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ano-
base 2011. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 
24 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990, resolve: 
Art. 1º - Aprovar as instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, 
instituída pelo Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975, bem como o anexo Manual de 
Orientação da RAIS, relativos ao ano-base 2011. 
Art. 2º - Estão obrigados a declarar a RAIS: 
I - empregadores urbanos e rurais, conforme definido no art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, respectivamente; 
II - filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à 
pessoa jurídica domiciliada no exterior; 
III - autônomos ou profissionais liberais que tenham mantido empregados no ano-base; 
IV - órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos governos federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal; 
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V - conselhos profissionais, criados por lei, com atribuições de fiscalização do exercício profissional, e 
as entidades para estatais; 
VI - condomínios e sociedades civis; e 
VII - cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas. 
§ 1º - O estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que não manteve 
empregados ou que permaneceu inativo no ano-base está obrigado a entregar a RAIS - RAIS 
NEGATIVA - preenchendo apenas os dados a ele pertinentes. 
§ 2º - A exigência de apresentação da RAIS NEGATIVA a que se refere o § 1º deste artigo não se 
aplica ao Microempreendedor Individual de que trata o art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
Art. 3º - O empregador, ou aquele legalmente responsável pela prestação das informações, deverá 
relacionar na RAIS de cada estabelecimento, os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base e 
não apenas os existentes em 31 de dezembro, abrangendo: 
I - empregados urbanos e rurais, contratados por prazo indeterminado ou determinado; 
II - trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
III - diretores sem vínculo empregatício para os quais o estabelecimento tenha optado pelo 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, bem como das fundações supervisionadas; 
V - servidores públicos não-efetivos, demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação 
especial, não regidos pela CLT; 
VI - empregados dos cartórios extrajudiciais; 
VII - trabalhadores avulsos, aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-
deobra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria; 
VIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos pela Lei nº 9.601, de 
21 de janeiro de 1998; 
IX - aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º 
de dezembro de 2005; 
X - trabalhadores com contrato de trabalho por tempo determinado, regidos pela Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993; 
XI - trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
XII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Estadual; 
XIII - trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Municipal; 
XIV - servidores e trabalhadores licenciados; 
XV - servidores públicos cedidos e requisitados; e 
XVI - dirigentes sindicais. 
Parágrafo único - Os empregadores deverão, ainda, informar na RAIS: 
I - os quantitativos de arrecadação das contribuições sindicais previstas no art. 579 da CLT, devidas 
aos sindicatos das respectivas categorias econômicas e profissionais ou das profissões liberais e as 
respectivas entidades sindicais beneficiárias; 
II - a entidade sindical a qual se encontram filiados; e 
III - os empregados que tiveram desconto de contribuição associativa, com a identificação da 
entidade sindical beneficiária. 
Art. 4º - As informações exigidas para o preenchimento da RAIS encontram-se no Manual de 
Orientação da RAIS, edição 2012, disponível na Internet nos endereços http://www.mte.gov.br/rais e 
http://www.rais.gov.br. 
§ 1º - As declarações deverão ser fornecidas por meio da Internet - mediante utilização do programa 
gerador de arquivos da RAIS - GDRAIS2011, que poderá ser obtido em um dos endereços eletrônicos 
de que trata o caput deste artigo. 

http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22822087


 

§ 2º - Excepcionalmente, não sendo possível a entrega da declaração pela Internet, o arquivo poderá 
ser entregue nos órgãos regionais do MTE, desde que devidamente justificada. 
§ 3º - Os estabelecimentos ou entidades que não tiveram vínculos laborais no ano-base poderão 
fazer a declaração acessando a opção - RAIS NEGATIVA - on-line - disponível nos endereços 
eletrônicos de que trata o caput deste artigo. 
§ 4º - A entrega da RAIS é isenta de tarifa. 
Art. 5º - É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a transmissão da 
declaração da RAIS por todos os estabelecimentos que possuem a partir de 250 vínculos, exceto para 
a transmissão da RAIS Negativa e para os estabelecimentos que possuem menos de 250 vínculos. 
Parágrafo único - As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa 
jurídica, emitido em nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela 
entrega da declaração, sendo que este pode ser um CPF ou um CNPJ. 
Art. 6º - O prazo para a entrega da declaração da RAIS iniciase no dia 17 de janeiro de 2012 e 
encerra-se no dia 09 de março de 2012. 
§ 1º - O prazo de que trata o caput deste artigo não será prorrogado. 
§ 2º - Vencido o prazo de que trata o caput deste artigo, a declaração da RAIS 2011 e as declarações 
de exercícios anteriores gravadas no GDRAIS Genérico, disponível nos endereços eletrônicos de que 
trata o caput do art. 4º, deverão ser transmitidas por meio da Internet ou o arquivo poderá ser 
entregue nos órgãos regionais do MTE, para os estabelecimentos sem acesso à Internet, 
acompanhadas da "Relação dos Estabelecimentos Declarados". 
§ 3º - Havendo inconsistências no arquivo da declaração da RAIS que impeçam o processamento das 
informações, o estabelecimento deverá reencaminhar cópia do arquivo. 
§ 4º - As retificações de informações e as exclusões de arquivos poderão ocorrer, sem multa, até o 
último dia do prazo estabelecido no caput deste artigo. 
Art. 7º - O Recibo de Entrega deverá ser impresso cinco dias úteis após a entrega da declaração, 
utilizando os endereços eletrônicos (http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br) - opção 
"Impressão de Recibo". 
Art. 8º - O estabelecimento é obrigado a manter arquivados, durante cinco anos, à disposição do 
trabalhador e da Fiscalização do Trabalho, os seguintes documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações relativas ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE: 
I - o relatório impresso ou a cópia dos arquivos; e 
II - o Recibo de Entrega da RAIS. 
Art. 9º - O empregador que não entregar a RAIS no prazo previsto no caput do art. 6º, omitir 
informações ou prestar declaração falsa ou inexata, ficará sujeito à multa prevista no art. 25 da Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, regulamentada pela Portaria/MTE nº 14, de 10 de fevereiro de 
2006, publicada no Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de 2006, alterada pela Portaria/MTE nº 
688, de 24 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2009. 
Art. 10 - A RAIS de exercícios anteriores deverá ser declarada com a utilização do aplicativo GDRAIS 
Genérico e os valores das remunerações deverão ser apresentados na moeda vigente no respectivo 
ano-base. 
Parágrafo único - É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a 
transmissão da declaração da RAIS de exercícios anteriores, exceto para a transmissão da RAIS 
Negativa. 
Art. 11 - A cópia da declaração da RAIS, de qualquer anobase, poderá ser solicitada pelo 
estabelecimento declarante à Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, em Brasília-DF, ou aos seus órgãos regionais. 
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor no dia 17 de janeiro de 2012 
Art. 13 - Revoga-se a Portaria nº 10, de 06 de janeiro de 2011, publicada no DOU de 7 de janeiro de 
2011, Seção 1, página 64. 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO 



 

ANEXO 
PARTE I 
INSTRUÇÕES GERAIS 
1. Introdução 
Todo estabelecimento deve fornecer ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), as informações referentes a cada um de seus 
empregados, de acordo com o Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975. 
Este Manual se propõe a orientar os estabelecimentos ou as entidades declarantes para o correto 
preenchimento das informações da RAIS, ano-base 2011. 
2. Quem deve declarar 
a) inscritos no CNPJ com ou sem empregados - o estabelecimento que não possuiu empregados ou 
manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base está obrigado a entregar a RAIS Negativa; 
b) todos os empregadores, conforme definidos na CLT; 
c) todas as pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as empresas públicas domiciliadas no País, 
com registro, ou não, nas Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas Secretarias de Finanças 
ou da Fazenda dos governos estaduais e nos cartórios de registro de pessoa jurídica; 
d) empresas individuais, inclusive as que não possuem empregados; 
e) cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas; 
f) empregadores urbanos pessoas físicas (autônomos e profissionais liberais) que mantiveram 
empregados no ano-base; 
g) órgãos da administração direta e indireta dos governos federal, estadual ou municipal, inclusive as 
fundações supervisionadas e entidades criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exercício 
das profissões liberais; 
h) condomínios e sociedades civis; 
i) empregadores rurais pessoas físicas que mantiveram empregados no ano-base; e 
j) filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas à 
pessoa jurídica domiciliada no exterior. 
Notas: 
I - o estabelecimento isento de inscrição no CNPJ é identificado pelo número de matrícula no 
Cadastro Específico do INSS (CEI), conforme parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 76.900/75. 
Nessa categoria, incluem-se obras, empregadores pessoas físicas, urbanas e rurais que mantiveram 
empregados; 
II - o estabelecimento inscrito no CEI, que não possuiu empregados ou manteve suas atividades 
paralisadas durante o anobase, está dispensado de entregar a RAIS Negativa; 
III - a empresa/entidade que possui filiais, agências ou sucursais deve declarar a RAIS separadamente, 
por estabelecimento (local de trabalho), entendido como tal todos aqueles sujeitos à inscrição no 
CNPJ, na categoria de órgão-estabelecimento. No caso dos órgãos da administração pública direta ou 
indireta, a RAIS de cada órgão-estabelecimento deve ser fornecida separadamente, por local de 
trabalho dos empregados/servidores; 
IV - estabelecimento/entidade inscrito(a) no CNPJ e no CEI deve apresentar a declaração da RAIS pelo 
CNPJ; 
V - estabelecimento/entidade em liquidação deverá entregar a RAIS mesmo nos casos de falência ou 
liquidação, pelos representantes legais definidos na legislação específica. 
3. Quem deve ser relacionado 
a) empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica, sob o regime da CLT, por 
prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência; 
b) servidores da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como 
das fundações supervisionadas; 



 

c) trabalhadores avulsos (aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas 
empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-
obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria); 
d) empregados de cartórios extrajudiciais; 
e) trabalhadores temporários, regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
f) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido pela Lei nº 9.601, de 21 de 
janeiro de 1998; 
g) diretores sem vínculo empregatício, para os quais o estabelecimento/ entidade tenha optado pelo 
recolhimento do FGTS (Circular CEF nº 46, de 29 de março de 1995); 
h) servidores públicos não-efetivos (demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação 
especial, não regidos pela CLT); 
i) trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973); 
j) aprendiz (maior de 14 anos e menor de 24 anos), contratado nos termos do art. 428 da CLT, 
regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005; 
k) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999; 
l) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por lei estadual; 
m) trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por lei municipal; 
n) servidores e trabalhadores licenciados; 
o) servidores públicos cedidos e requisitados; e 
p) dirigentes sindicais. 
Notas: 
I - o sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra ou a empresa contratada, que no ano-base congregou 
trabalhadores avulsos, deve fornecer as informações referentes a esses trabalhadores, além das 
relacionadas com seus próprios empregados. Em razão disso, a empresa tomadora desses serviços 
não deve declarar esses trabalhadores em sua RAIS; 
II - os aprendizes contratados pelas entidades sem fins lucrativos, mencionadas no inciso II do art. 
430 da CLT, com exercício de atividades práticas em outra empresa, devem ser informados na RAIS 
declarada pela entidade contratante respectiva. Nesse caso, a empresa onde o aprendiz exerce as 
atividades práticas da aprendizagem não deve declará-lo na sua RAIS; 
III - os servidores que estiverem na situação de cedidos ou requisitados devem ser declarados na 
RAIS tanto pelo órgão de origem quanto pelo órgão requisitante, caso percebam remunerações de 
ambos os órgãos. 
IV - o dirigente sindical deve ser declarado na RAIS tanto pelo sindicato quanto pelo 
estabelecimento/órgão de origem, caso o mesmo perceba remuneração de ambas as partes. Se a 
remuneração for paga exclusivamente pelo sindicato apenas este deve declará-lo na RAIS. 
4. Quem não deve ser relacionado 
a) diretores sem vínculo empregatício para os quais não é recolhido FGTS; 
b) autônomos; 
c) eventuais; 
d) ocupantes de cargos eletivos (governadores, deputados, prefeitos, vereadores, etc.), a partir da 
data da posse, desde que não tenham feito opção pelos vencimentos do órgão de origem; 
e) estagiários regidos pela Portaria MTPS nº 1.002, de 29 de setembro de 1967, e pela Lei nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008; 
f) empregados domésticos regidos pela Lei nº 11.324/2006; e 
g) cooperados ou cooperativados. 
5. Como informar 
O estabelecimento/entidade com vínculo empregatício, no ano-base, deverá utilizar 
obrigatoriamente o Programa Gerador de Declaração RAIS (GDRAIS2011) para declarar e fazer a 
transmissão pela internet. 



 

O estabelecimento/entidade sem vínculo empregatício (RAIS NEGATIVA), deverá informar apenas os 
campos que identificam o mesmo, podendo, para tanto, utilizar-se dos programas GDRAIS2011 ou 
RAIS Negativa Web. 
A empresa/entidade que possui filiais, agências, sucursais, com ou sem empregados, ou sem 
movimento no ano-base, deve fornecer as informações separadamente, por estabelecimento - CNPJ 
específico (subarquivo). 
Na geração da RAIS, podem ser incluídas inscrições CNPJ/CEI diferentes e em qualquer quantidade. O 
programa GDRAIS2011 providenciará a geração do arquivo de entrega com os estabelecimentos 
selecionados. 
O arquivo da declaração poderá ser gravado no disco rígido ou em disquete, utilizando a opção 
"Declaração", item "Gravar Declaração", disponível no programa GDRAIS2011. 
5.1 Como obter o programa GDRAIS2011 
O programa GDRAIS2011 deve ser copiado, gratuitamente, dos seguintes endereços eletrônicos do 
Ministério do Trabalho e Emprego: http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br. 
Para copiar o programa GDRAIS2011, o estabelecimento deve efetuar o download (procedimento 
para copiar o programa no disco rígido do micro ou em mídia magnética). O microcomputador deve 
ter Sistema Operacional Windows XP com Service Pack 3 ou superior e no mínimo 16 Mb de espaço 
livre no disco rígido. 
Após a execução do download, deve-se iniciar a instalação do GDRAIS2011 com duplo clique no 
arquivo "GDRAIS2011.exe". 
O nome do diretório não pode ser alterado. 
O programa contém um arquivo-texto (LEIA-ME), com orientações e especificações técnicas e um 
PROGRAMA FACILITADOR que permitirá à empresa/entidade gerar a RAIS (inclusive, a Negativa) de 
seu(s) estabelecimento(s). 
O estabelecimento que possui sistema próprio de folha de pagamento informatizado deve utilizar as 
especificações técnicas contidas na opção "Ajuda", item "Layout Arquivo RAIS" para gerar o 
arquivo.txt da folha de pagamento. Em seguida, deve executar a opção "Analisador" do GDRAIS2011, 
para conferir a validade do arquivo a ser entregue. 
Os arquivos que não forem gerados pelo GDRAIS2011 não poderão ser transmitidos. 
A reprodução do pacote GDRAIS2011 é permitida, desde que mantida a sua integridade. 
5.2 Finalidades do programa GDRAIS2011 
O programa GDRAIS2011 tem duas finalidades: 
a) gerador da declaração da RAIS - desenvolvido para o estabelecimento/entidade que não possui 
sistema próprio de folha de pagamento informatizado. Nesse caso, após a digitação das informações, 
o declarante deverá emitir os relatórios necessários para correção de erros e arquivamento, gerar o 
arquivo a ser entregue e as cópias de segurança do estabelecimento, as quais devem ser mantidas à 
disposição da fiscalização. Recomenda-se fazer mais de uma cópia de segurança; 
b) analisador de arquivo RAIS - desenvolvido para o estabelecimento/ entidade que possui sistema 
próprio de folha de pagamento informatizado, com o objetivo de validar o arquivo gerado, conforme 
o layout do GDRAIS2011. 
5.3 Erros ou inconsistências na declaração Para evitar inconsistências que não permitirão ao 
programa gerar o arquivo a ser entregue, as informações devem ser digitadas corretamente. O 
programa GDRAIS2011 gera os relatórios necessários para correção de erros. 
Havendo inconsistências, será emitido o Relatório de Erros ou Relatório de Avisos, conforme o caso: 
a) Relatório de Erros - relaciona as inconsistências que deverão ser corrigidas para que se possa gerar 
a declaração; 
b) Relatório de Avisos - relaciona as inconsistências que não impedem a geração da declaração, mas 
que deverão ser verificadas pelo declarante para possível correção, pois as inconsistências podem 
distorcer as informações da RAIS (por ex.: remunerações incoerentes, erros de digitação, etc). 
Para correção das inconsistências, o estabelecimento deverá proceder da seguinte forma: 



 

a) utilizar a opção "IMPORTAR" disponível no menu "DECLARAÇÃO" do programa GDRAIS2011 para 
proceder à correção dos erros; 
b) após a correção dos erros, o estabelecimento deverá, ainda, utilizar a opção "verificar 
inconsistências", disponível no menu "DECLARAÇÃO" do programa GDRAIS2011, com o objetivo de 
conferir se ainda há erros no arquivo importado; 
c) realizados os procedimentos dos itens a e b acima, providenciar a gravação final do arquivo; e 
d) ao término da gravação da declaração, o programa GDRAIS2011 disponibiliza a emissão do 
relatório que contém a relação de estabelecimentos declarados. 
Atenção! 
Em caso de dúvida, o estabelecimento pode, ainda, consultar os procedimentos passo a passo, 
disponíveis nos endereços eletrônicos http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br, opção 
"Dúvidas Freqüentes", item "Como Declarar a RAIS". 
Para ter acesso às dicas e procedimentos para manusear o programa GDRAIS2011, clique na função 
"Ajuda". 
6. Como entregar 
A entrega da declaração é somente pela internet. O envio da declaração será efetuado nas funções 
"Gravar Declaração" ou "Transmitir Declaração" do aplicativo GDRAIS2011. 
Excepcionalmente, não sendo possível a entrega da declaração pela internet, o arquivo poderá ser 
entregue nos órgãos regionais do MTE, desde que devidamente justificada. 
A transmissão poderá ser feita a partir de arquivo gravado no disco rígido Para entregar a declaração 
da RAIS por meio da Internet, o estabelecimento deverá efetuar um dos seguintes procedimentos: 
a) selecionar no GDRAIS a opção Declaração e a seguir a opção Transmitir Declaração ou acionar o 
ícone correspondente ou ainda, acionar o botão transmitir na tela do assistente de gravação. 
Será exibida uma tela onde o usuário seleciona o local onde se encontra a declaração a transmitir. 
Selecione a declaração e acione o botão transmitir. 
b) será oferecida para todas as declarações a alternativa de transmiti-las com Certificado Digital. 
Estará disponível, também, aos estabelecimentos/entidades que não tiveram vínculos no ano-base 
2011, a opção para fazerem a declaração da RAIS Negativa Web pelos endereços eletrônicos 
http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br. 
Quando se tratar de declaração centralizada, a RAIS das filiais poderá ser entregue por meio da 
Internet pela matriz, desde que os trabalhadores sejam informados sob o CNPJ da empresa a qual 
estiveram vinculados. 
Só serão aceitos arquivos gerados pelo programa GDRAIS2011. 
Notas: 
I - após o prazo legal, as declarações devem ser transmitidas por meio da Internet, mediante a 
utilização do programa GDRAIS2011, conforme descrito acima, ou entregues nas Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego (SRTE's), Gerências Regionais do Trabalho e Emprego e Agências 
Regionais do Trabalho e Emprego, para o caso de estabelecimentos sem acesso à Internet. O arquivo 
gerado para entrega será acompanhado da Relação dos Estabelecimentos Declarados, emitida a 
partir do GDRAIS2011; 
II - caso o arquivo apresente alguma irregularidade (inconsistências e/ou dano físico), o mesmo será 
devolvido e a declaração da RAIS considerada não entregue; 
III - para gerar a declaração da RAIS fora do prazo legal, os responsáveis deverão utilizar os 
programas disponíveis nos endereços eletrônicos: http://www.mte.gov.br/rais ou 
http://www.rais.gov.br. 
7. Recibo de entrega 
O recibo estará disponível para impressão em até 5 dias úteis após a entrega da declaração, nos 
endereços eletrônicos: http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br - opção "Impressão de 
Recibo". 
Atenção! 



 

Preservar o Protocolo de Transmissão de Arquivo, fornecido no ato da transmissão do mesmo, onde 
consta o número do Controle de Recepção e Expedição de Arquivo (CREA), que, juntamente com a 
inscrição CNPJ/CEI, será obrigatório para emissão do recibo de Entrega da RAIS pela Internet. Para os 
canteiros de obras, informar também o CEI vinculado. 
8. Prazo de entrega das informações 
- INÍCIO - 17 de janeiro de 2012 
- TÉRMINO - 9 de março de 2012 
Notas: 
I - após o dia 9 de março de 2012 a entrega da declaração continua sendo obrigatória, porém está 
sujeita à multa; 
II - Havendo necessidade de retificar as informações prestadas, o término do prazo para a entrega da 
RAIS RETIFICADORA, sem multa, é 9 de março de 2012. 
Atenção! 
O prazo legal para o envio da declaração da RAIS não será prorrogado. 
9. Declaração de encerramento das atividades 
O(A) estabelecimento/entidade que encerrou as atividades em 2011 e não entregou a declaração da 
RAIS deverá marcar a opção "Encerramento das Atividades", disponível no programa 
GDRAIS2011, e informar a data do encerramento de suas atividades, bem como a data de 
desligamento dos empregados. 
9.1 Declaração antecipada de encerramento das atividades No caso de encerramento das atividades 
no decorrer de 2012, o estabelecimento pode antecipar a entrega da declaração, utilizando o 
programa GDRAIS2011, e informar no campo data de encerramento, o dia, mês e ano equivalente à 
data em que está sendo declarada a RAIS (no formato DD/MM/AAAA), bem como a data de 
desligamento dos empregados. A RAIS do ano-base 2011 também deverá ser entregue. 
9.2 Declaração de encerramento das atividades em anos-base anteriores No caso de encerramento 
das atividades, em anos-base anteriores, os estabelecimentos deverão utilizar o programa GDRAIS 
Genérico que está disponível nos endereços eletrônicos mencionados no item 6. 
10. RAIS retificação/exclusão 
10.1 Retificação da RAIS ano-base 2011 - detectando-se erros na declaração enviada, seja nos 
campos do estabelecimento ou nos campos do trabalhador, o estabelecimento/entidade deverá 
adotar os seguintes procedimentos para a retificação: 
a) retificação dos dados do estabelecimento, exceto, os campos CNPJ/CEI ou CEI Vinculado - clicar na 
opção "Serviços" e, em seguida, na opção "Retificação dos Dados do Estabelecimento", disponíveis 
nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br), preencher corretamente o 
formulário com todos os dados solicitados e, em seguida, clicar na opção "Enviar". 
a.1) não será permitida a retificação de erros nos campos do CNPJ/CEI ou CEI Vinculado. O 
procedimento para esses casos é o de exclusão, conforme item 10.2 abaixo. 
b) retificação dos dados do empregado, exceto, os campos PIS/PASEP, data de admissão, data de 
desligamento e CBO - utilizar o programa GDRAIS2011 para fazer as devidas correções e gravar a 
declaração retificadora. No momento da gravação do arquivo, será solicitado o número do CREA da 
declaração enviada anteriormente, referente ao estabelecimento que está sendo retificado. 
b.1) no arquivo da retificação devem ser gravados somente os empregados que foram corrigidos e, 
quando for o caso, os vínculos a serem incluídos. Os empregados declarados corretamente não 
devem constar na declaração retificadora para evitar duplicidades; 
b.2) não será permitida a retificação de erros nos campos PIS/PASEP, data de admissão, data de 
desligamento e CBO. O procedimento para esses casos é o de exclusão, conforme item 10.2 abaixo. 
10.2 Exclusão da RAIS ano-base 2011 - detectando-se erros na declaração enviada, referente aos 
campos CNPJ/CEI, CEI Vinculado, PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO, o(a) 
estabelecimento/entidade deverá adotar os seguintes procedimentos: 



 

a) CNPJ/CEI, CEI Vinculado - gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento com todos os 
empregados e transmitir o arquivo por meio da Internet e; 
a.1) excluir a declaração incorreta do estabelecimento, utilizando a opção "Serviços" e em seguida, a 
opção "Exclusão de Estabelecimento", disponíveis nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou 
http://www.rais.gov.br), preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do 
CPF do responsável pela declaração e clicar na opção "Enviar". 
b) PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO - gerar uma nova RAIS corretamente do 
estabelecimento, incluindo somente o(s) empregado(s) que foi(ram) corrigido(s) e transmitir o 
arquivo por meio da Internet e; 
b.1) Excluir o PIS/PASEP do(s) empregado(s) enviado(s) com erro, utilizando a opção "Serviços" e, em 
seguida, a opção "Exclusão de Vínculos", disponíveis nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou 
http://www.rais.gov.br), preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do 
CPF do responsável pela declaração e clicar na opção "Enviar". 
c) Em caso de dúvida, contactar a Central de Atendimento da RAIS telefone 0800-7282326, para 
solicitar os esclarecimentos necessários. 
10.3 Retificação da RAIS de exercícios anteriores - caso o(a) estabelecimento/entidade necessite 
retificar declarações da RAIS de exercícios anteriores, deverá consultar os procedimentos constantes 
nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br), item "Orientações", opção 
"Retificação da RAIS de exercícios anteriores". 
a) em caso de dúvida, contactar a Central de Atendimento da RAIS telefone 0800-7282326 ou as 
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e Emprego ou 
Agências Regionais do Trabalho e Emprego, para solicitar os esclarecimentos necessários. 
11. Penalidades 
Conforme determina o art. 2º da Portaria nº 14, de 10 de fevereiro de 2006, alterada pela Portaria nº 
688, de 24 de abril de 2009, o empregador que não entregar a RAIS no prazo legal ficará sujeito à 
multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990, a ser cobrada em valores monetários a partir de 
R$ 425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), acrescidos de R$ 106,40 
(cento e seis reais e quarenta centavos) por bimestre de atraso, contados até a data de entrega da 
RAIS respectiva ou da lavratura do auto de infração, se este ocorrer primeiro. 
O valor da multa resultante da aplicação, acima prevista, quando decorrente da lavratura de Auto de 
infração, deverá ser acrescido de percentuais, em relação ao valor máximo da multa prevista no art. 
25 da Lei nº 7.998, de 1990, a critério da autoridade julgadora, na seguinte proporção: 
I - de 0% a 4% - para empresas com 0 a 25 empregados; 
II - de 5% a 8,0% - para empresas com 26 a 50 empregados; 
III - de 9% a 12%- para empresas com 51 a 100 empregados; 
IV - de 13% a 16,0% - para empresas com 101 a 500 empregados; e 
V - de 17% a 20,0% - para empresas com mais de 500 empregados. 
É de responsabilidade do empregador corrigir as informações da RAIS antes de efetuar a entrega, 
para não prejudicar o empregado no recebimento do abono salarial, previsto no art. 239 da 
Constituição Federal. 
A lavratura do auto de infração, com a aplicação ou não da multa correspondente ao atraso, não 
entrega da RAIS ou entrega com erros ou omissões, NÃO isenta o empregador da obrigatoriedade de 
prestar as informações requeridas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
12. Dados do responsável pela entrega da RAIS 
Neste campo devem ser informados os dados cadastrais do escritório de contabilidade, do 
profissional liberal ou do próprio estabelecimento responsável pela entrega do arquivo. 
Durante a gravação do arquivo, serão solicitados os seguintes dados do responsável pelo 
preenchimento e entrega da declaração: 
a) Inscrição do CNPJ/CEI/CPF - selecionar um dos tipos de inscrição e informar o número 
correspondente; 



 

b) razão social/nome - informar a razão social do estabelecimento ou o nome completo do 
responsável pela entrega da declaração, no caso de pessoa física; 
c) endereço - informar o endereço do estabelecimento ou do responsável pela declaração; 
d) e-mail - informar o e-mail para contato; 
e) telefone - informar o código DDD e o número do telefone para contato; 
f) nome do responsável - informar o nome completo do responsável pela entrega da declaração; 
g) data de nascimento - informar a data de nascimento no formato DD/MM/AAAA; 
h) CPF do responsável - informar o número do CPF do responsável pela entrega da declaração. 
Nota: as informações referentes aos dados do responsável não poderão ser retificadas. 
13. Certificação digital 
Os estabelecimentos que possuem 250 ou mais vínculos empregatícios a serem declarados deverão 
utilizar a certificação digital para transmitirem sua declaração. Além da declaração do 
estabelecimento, o arquivo que tiver 250 vínculos ou mais, também deverá ser transmitido por meio 
de certificação digital. 
Para a entrega das declarações da RAIS deverá ser utilizado certificado digital válido, que tenha sido 
emitido por Autoridade Certificadora integrante da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP 
Brasil), que não tenha sido revogado e que ainda esteja dentro de seu prazo de validade. 
As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, emitido em 
nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da declaração, 
sendo que este pode ser um CPF ou um CNPJ. 
Para os demais estabelecimentos que não se enquadram nessa obrigatoriedade, a utilização da 
certificação digital continuará facultativa, com a opção de transmitirem sua declaração por meio 
dessa chave privada, caso possuam. 
14. Locais para esclarecimento de dúvidas 
a) as orientações sobre os procedimentos técnicos de utilização do programa GDRAIS2011, poderão 
ser obtidas junto à Central de Atendimento do SERPRO pelo telefone 0800-7282326 ou endereço 
eletrônico: http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br - opção "Fale Conosco". 
b) as orientações gerais quanto ao preenchimento da declaração poderão ser obtidas mediante 
contato com o Ministério do Trabalho e Emprego pelo e-mail: rais.sppe@mte.gov.br. 
c) as correspondências para esclarecimentos complementares quanto à declaração da RAIS poderão 
ser encaminhadas para o endereço especificado abaixo: 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral 
de Estatísticas do Trabalho Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", Edifício-Anexo, Ala "B" - Sala 204 
70059-900 - Brasília/DF. 
Fax: (61) 3317-8272 
PARTE II 
PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DA RAIS 
O responsável pelo fornecimento das informações deve observar, rigorosamente, as orientações 
para o correto preenchimento dos campos do Programa GDRAIS2011, evitando prejuízos ao(a) 
estabelecimento/entidade e, em especial, aos empregados/servidores, no que se refere ao 
recebimento do abono salarial pago pelas agências da Caixa Econômica Federal (PIS) ou Banco do 
Brasil (PASEP). 
Para o preenchimento dos campos tipo de Admissão, Vínculo, Grau de Instrução, CBO, 
Nacionalidade, Raça/Cor e Causas do Desligamento, deve ser verificado o código correspondente a 
cada empregado e para os campos da Natureza Jurídica, do Município e CNAE, deve ser verificado o 
código correspondente ao empregador. 
Notas: 
I - após a instalação do programa (item 5.1, Parte I), o declarante deve utilizar o GDRAIS2011 
iniciando pela opção "Nova Declaração", preencher os campos que caracterizam o estabelecimento e 



 

passar para o preenchimento dos campos referentes às telas "Informações Cadastrais", "Informações 
Sindicais" e "Informações Econômicas" do estabelecimento. Em seguida, iniciar a declaração dos 
trabalhadores, utilizando a opção "vínculos" para informar os campos contidos nas opções "Dados 
Pessoais do Empregado/servidor", "Informações da Admissão", "Vínculo Empregatício", 
"Afastamento", "Informações Sindicais", "Remunerações Mensais" e "Verbas Pagas na Rescisão"; 
II - é fundamental a conferência detalhada das informações após o preenchimento dos campos. Caso 
seja verificada qualquer incorreção nos dados declarados, após a entrega das informações, cabe ao 
declarante proceder às correções, seguindo as orientações descritas no item 10, Parte I. 
1. Nova declaração 
Para que a entrega da RAIS seja correta, os campos da declaração referentes aos dados do 
estabelecimento devem ser preenchidos de acordo com as instruções apresentadas a seguir: 
A) Ano-base da declaração esta declaração refere-se às informações do ano-base 2011; no caso de 
encerramento das atividades, assinalar a quadrícula para informar que o estabelecimento está 
encerrando suas atividades e informar a data de encerramento (dia, mês e ano no formato 
DD/MM/AAAA). 
B) Tipo de declaração - deve ser marcada, obrigatoriamente, uma das opções abaixo, referentes à 
existência ou não de empregados no ano-base: 
RAIS com empregados; 
RAIS sem empregados. 
B.1) O estabelecimento sem empregados (RAIS NEGATIVA) deve informar se exerceu atividade 
durante o ano-base 2011, marcando a opção SIM. Caso contrário, deve ser marcada a opção NÃO. 
C) Tipo de inscrição - selecionar a opção CNPJ ou CEI, de acordo com o tipo de inscrição do 
estabelecimento: 
C - 1) Inscrição no CNPJ/CEI - este campo deve ser preenchido da seguinte forma: 
CNPJ - informar o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a 
ordem com 4 e o DV com 2 dígitos; 
CEI - informar o número da matrícula CEI com 12 dígitos. 
Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de identificador para o estabelecimento, como 
CPF, INCRA, etc. 
Atenção! 
Confira a inscrição CNPJ e a razão social com o Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica. 
D) Prefixo - este campo não é de preenchimento obrigatório; só deve ser preenchido quando o(a) 
estabelecimento/entidade tiver que repetir o número do CNPJ dentro do mesmo arquivo para: 
a) fornecer as informações de seus empregados em grupos distintos; ou 
b) para declarar a vinculação da matrícula CEI de obra ao CNPJ da empresa. 
O estabelecimento deverá gerar um subarquivo para cada uma das declarações, as quais serão 
diferenciadas pelo código de prefixo 01 para o 1º grupo ou 1ª obra, 02 para o 2º grupo ou 2ª obra, e 
assim por diante. Não informar o DV - Dígito Verificador do CNPJ neste campo. 
E) CEI vinculado - este campo deve ser preenchido somente pelo estabelecimento que possuir obra 
de construção civil. Informar a matrícula CEI neste campo e o CNPJ do(a) estabelecimento/entidade 
no campo "Inscrição no CNPJ/CEI", conforme segue: 
1º - declarar os trabalhadores da empresa (matriz ou filial), iniciando a declaração pela inscrição do 
CNPJ, prefixo 00, deixando o campo CEI vinculado em branco; 
2º - declarar os trabalhadores da obra (canteiro) pelo CEI correspondente àquela obra (utilizando o 
prefixo 01 para a primeira obra, 02 para segunda obra, e assim por diante) e informar o CNPJ da 
empresa para caracterizar a vinculação. 
As empresas/entidades que possuírem CNPJ e CEI, simultaneamente, devem informar na declaração 
somente o CNPJ. 
F) Razão social do estabelecimento - informar a razão social vigente em dezembro, conforme registro 
constante no CNPJ da Secretaria da Receita Federal e no CEI. 



 

G) Para uso da empresa - campo não-obrigatório, de livre utilização pela empresa. 
Atenção! 
Ao concluir o preenchimento dos campos acima, clique no botão "OK" para continuar o 
preenchimento da declaração. 
O botão "Vínculos" não deve ser acionado antes de finalizar o preenchimento das informações 
referentes ao estabelecimento. 
2. Informações referentes ao estabelecimento Clique na paleta "Informações Cadastrais" para 
continuar o preenchimento da declaração. 
A) Informações cadastrais 
Endereço - informar o endereço do estabelecimento: 
--Logradouro: nome da rua, avenida, praça, etc.; 
- Número: número da casa, lote, quadra, etc.; 
- Complemento: número do bloco, apartamento, sala, etc.; 
- Bairro/distrito: centro, nome da vila, jardim, etc.; 
- CEP: o Código de Endereçamento Postal (com oito algarismos) deve ser específico da rua, avenida 
ou bairro. Ex: 70059-900 - Esplanada dos Ministérios, Bloco "F". 
Município - selecionar o código, o nome e a UF: 
- Código: clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA), indique a Unidade da Federação e 
selecione o código do seu município ou digite na janela "Localizar" o código do município ou parte do 
nome do município e acione o botão "Selecionar"; 
- Nome: ao selecionar o código, o nome do município será preenchido automaticamente; 
- UF: a sigla da Unidade da Federação será preenchida automaticamente. 
Telefone - informar o código DDD e o número do telefone para contato; 
E-mail - informar o e-mail para contato. 
Atenção! 
Após o preenchimento desse campo, clique na paleta "Informações Econômicas" para continuar o 
preenchimento da declaração. 
B) Informações econômicas - informar a principal atividade econômica do estabelecimento. 
B.1) Atividade econômica (CNAE) - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA), indique o 
grupo de atividades a que pertence a empresa/entidade e selecione o código da principal atividade 
econômica do estabelecimento, de acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) - versão 2.0, publicada na Resolução CONCLA nº 01, de 4 de setembro de 2006, alterada pelas 
Resoluções CONCLA nº 02, de 15 de dezembro de 2006, nº 1, de 16 de maio de 2007 e nº 2, de 
25/06/2010 ou digite na janela "Localizar" o código do CNAE ou parte da descrição da atividade e 
acione o botão "Selecionar". 
Nota: 
Em caso de dúvida, o estabelecimento poderá submeter seu questionamento à Central de Dúvidas da 
Comissão Nacional de Classificação (CONCLA), por meio do e-mail: cnae@ibge.gov.br 
B.2) Natureza Jurídica - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e indique o código da 
natureza jurídica do estabelecimento, conforme códigos aprovados pela Comissão Nacional de 
Classificação (CONCLA) - Resolução CONCLA nº 2, de 14 de novembro de 2008, alterada pela 
Resolução CONCLA nº 1, 14/05/2010 ou digite na janela "Localizar" o código da Natureza Jurídica ou 
parte da descrição e acione o botão "Selecionar". 
O preenchimento desse campo atende ao art. 1º da Portaria MTE nº 1.012, de 4 de agosto de 2003. 
Códigos: 
1. Administração Pública 
101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 
102-3 - Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal 
103-1 - Órgão Público do Poder Executivo Municipal 
104-0 - Órgão Público do Poder Legislativo Federal 



 

105-8 - Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal 
106-6 - Órgão Público do Poder Legislativo Municipal 
107-4 - Órgão Público do Poder Judiciário Federal 
108-2 - Órgão Público do Poder Judiciário Estadual 
110-4 - Autarquia Federal 
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal 
112-0 - Autarquia Municipal 
113-9 - Fundação Federal 
114-7 - Fundação Estadual ou do Distrito Federal 
115-5 - Fundação Municipal 
116-3 - Órgão Público Autônomo Federal 
117-1 - Órgão Público Autônomo Estadual ou do Distrito Federal 
118-0 - Órgão Público Autônomo Municipal 
119-8 - Comissão Polinacional 
120-1 - Fundo Público 
121-0 - Associação Pública 
2. Entidades Empresariais 
201-1 - Empresa Pública 
203-8 - Sociedade de Economia Mista 
204-6 - Sociedade Anônima Aberta 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
207-0 - Sociedade Empresária em Nome Coletivo 
208-9 - Sociedade Empresária em Comandita Simples 
209-7 - Sociedade Empresária em Comandita por Ações 
212-7 - Sociedade em Conta de Participação 
213-5 - Empresário (Individual) 
214-3 - Cooperativa 
215-1 - Consórcio de Sociedades 
216-0 - Grupo de Sociedades 
217-8 - Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira 
219-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira 
221-6 - Empresa Domiciliada no Exterior 
222-4 - Clube/Fundo de Investimento 
223-2 - Sociedade Simples Pura 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 
225-9 - Sociedade Simples em Nome Coletivo 
226-7 - Sociedade Simples em Comandita Simples 
227-5 - Empresa Binacional 
228-3 - Consórcio de Empregadores 
229-1 - Consórcio Simples 
3. Entidades sem Fins Lucrativos 
303-4 - Serviço Notarial e Registral (Cartório) 
306-9 - Fundação Privada 
307-7 - Serviço Social Autônomo 
308-5 - Condomínio Edilício 
310-7 - Comissão de Conciliação Prévia 
311-5 - Entidade de Mediação e Arbitragem 
312-3 - Partido Político 
313-1 - Entidade Sindical 



 

320-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras 
321-2 - Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior 
322-0 - Organização Religiosa 
323-9 - Comunidade Indígena 
324-7 - Fundo Privado 
399-9 - Associação Privada 
4. Pessoas Físicas 
401-4 - Empresa Individual Imobiliária 
402-2 - Segurado Especial 
408-1 - Contribuinte individual 
409-0 - Candidato a Cargo Político Eletivo 
411-1 - Leiloeiro 
5. Instituições Extraterritoriais 
501-0 - Organização Internacional 
502-9 - Representação Diplomática Estrangeira 
503-7 - Outras Instituições Extraterritoriais 
B.3) Proprietários - informar o número de proprietários/sócios que exercem atividades no 
estabelecimento a que se refere esta declaração. 
B.4) Data-base - indicar a data-base da categoria (mês do reajuste salarial) com maior número de 
empregados no(a) estabelecimento/ entidade. 
Códigos: 
01 - janeiro - 04 - abril - 07 - julho - 10 - outubro 
02 - fevereiro - 05 - maio - 08 - agosto - 11 - novembro 
03 - março - 06 - junho 09 - setembro 12 - dezembro 
Após o preenchimento desse campo, clique na paleta "Informações Econômicas (continuação)" para 
continuar o preenchimento da declaração. 
B.5) Porte do estabelecimento - selecionar o porte do estabelecimento clicando em: 
B.5.1) Microempresa - considera-se microempresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário, que auferir, em cada anocalendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). (Leis Complementares 
nºs 123/2006 e 139/2011). 
B.5.2) Empresa de pequeno porte - considera-se empresa de pequeno porte a sociedade empresária, 
a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário, que auferir, 
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Leis Complementares nºs 
123/2006 e 139/2011). 
B.5.3) Empresa/órgão não classificados nos itens anteriores - este campo só deve ser selecionado se 
o estabelecimento não se enquadrar como microempresa ou como empresa de pequeno porte. 
B.6) Optante pelo simples - este campo só deve ser preenchido pelos estabelecimentos que se 
declararam como "Microempresa" e "Empresa de Pequeno Porte e que optaram pela inscrição no 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES (art. 3º da Lei nº 9.317/1996, Leis Complementares nºs. 123/2006, 
128/2008 e 139/2011). 
Atenção! 
Ao concluir o preenchimento dos campos acima, clique no botão "OK" para gravar a declaração 
quando se tratar da RAIS Negativa ou para continuar com o preenchimento da RAIS com 
empregados. 
O declarante poderá, também, clicar diretamente nos botões "Vínculos" e "Novo", para continuar o 
preenchimento da declaração ou para exibir os nomes dos empregados/servidores informados. 



 

B.7) Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) - indicar se o estabelecimento participa ou não 
do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), clicando na opção "SIM" ou "NÃO", e, na 
próxima tela, preencher as informações complementares do PAT; 
- informar o número de trabalhadores por estabelecimento/CNPJ beneficiados pelo PAT de acordo 
com a faixa salarial: 
Até 5 salários mínimos:_________; 
Acima de 5 salários mínimos:_________. 
- para estabelecer a faixa salarial, deverá ser utilizada como base de cálculo a remuneração total do 
empregado, entendendo-se como remuneração a soma de salário, abonos, adicionais, gratificações, 
gorjetas, etc.; 
- informar, a seguir, o percentual da(s) modalidade(s) utilizada( 
s) pela empresa, em relação ao número total de beneficiados. O percentual deve ser informado na 
forma de número inteiro, ou seja, sem casas decimais. Ex. 100%, 20%, 39%, etc. 
Serviço próprio:__________________ Refeições transportadas:_______ 
Administração de cozinhas:________ Cesta de alimentos:___________ 
Refeição-convênio:_______________ Alimentação-convênio:________ 
Instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto nº 05, de 14 de 
janeiro de 1991, o PAT prioriza o atendimento aos trabalhadores de baixa renda, isto é, aqueles que 
ganham até 5 salários mínimos mensais. As empresas que aderem ao PAT são beneficiadas com 
incentivo fiscal e a alimentação concedida ao empregado não integra o salário de contribuição. 
B.8) Informações relativas às contribuições sindicais patronais Nesses campos devem ser informados 
os dados relativos às entidades sindicais beneficiárias das contribuições sindicais patronais pagas 
durante o ano-base e os respectivos valores. 
B.8.1) CNPJ da entidade sindical beneficiária - informar o número do CNPJ da entidade sindical 
beneficiária com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. 
B.8.1.1) Valor total recolhido - informar o valor total da contribuição, em reais (com centavos), pago 
no ano-base pela empresa à entidade sindical patronal. 
Notas: 
I - contribuição sindical - contribuição compulsória devida por todos aqueles que são empregadores e 
exercem atividade econômica, independentemente de filiação a sindicatos, e é recolhida no mês de 
janeiro de cada ano, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e 
Salário, a partir da aplicação de alíquotas sobre o capital social, conforme os arts. 579 e 580 da CLT. 
As informações referentes à contribuição sindical (entidade beneficiária e valores) são obrigatórias. 
a) caso o recolhimento seja realizado para a Conta Emprego e Salário, deve ser informado o CNPJ do 
MTE: 37.115.367/0035-00; 
b) embora seja de recolhimento obrigatório, a contribuição sindical não é devida em alguns casos, a 
saber: entidades sem fins lucrativos, micros e pequenas empresas optantes pelo SIMPLES, empresas 
que não possuem empregados e órgãos públicos; 
c) empresa que recolhe em favor de mais de uma entidade sindical patronal, deve ser informado o 
CNPJ da entidade sindical que representa a categoria econômica preponderante (principal) da 
empresa; 
d) empregadores rurais - a contribuição sindical dos empregadores rurais está regulamentada no 
Decreto Lei nº 1.166/71, que determina o enquadramento sindical e os valores a serem recolhidos à 
entidade sindical de empregadores rurais; 
e) recolhimento da contribuição sindical de forma centralizada - conforme disposto no art. 581 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é admissível se as sucursais ou filiais da empresa estiverem 
localizadas na mesma base territorial da entidade sindical representativa da sede da empresa. Nesse 
sentido, deve-se declarar a forma como o desconto da contribuição sindical foi efetivamente 
realizado; 



 

f) recolhimento único ou centralizado - caberá ao estabelecimento (matriz/filial) que efetuou o 
pagamento da contribuição sindical centralizado informar a entidade sindical e o valor total pago. 
Os demais estabelecimentos devem informar em sua declaração o CNPJ da matriz ou filial que 
realizou o pagamento de forma centralizado; 
g) recolhimento proporcional ou descentralizado - no caso de empresa que efetuou os recolhimentos 
das contribuições sindicais de forma descentralizada, o campo relativo à entidade sindical deve ser 
preenchido tanto pela matriz quanto pelas filiais, observada a proporcionalidade; 
h) o recolhimento da contribuição sindical dos empregadores é efetuado no mês de janeiro de cada 
ano. Aos que se estabelecem após este mês, a contribuição será efetuada na ocasião em que 
requeiram o registro ou licença para exercício de sua atividade (art. 587 da CLT). Por exemplo: se o 
empregador requereu licença no mês de dezembro, neste mês, deve recolher a contribuição sindical 
e informar na RAIS do respectivo ano-base. 
II - contribuição associativa - trata-se de uma contribuição obrigatória somente àqueles que se 
associarem (filiarem) aos sindicatos. 
A filiação não é obrigatória, mas quando ocorre será obrigatório o recolhimento desta contribuição, 
prevista nos arts. 545 e 548 da CLT. A informação dos valores pagos a título de contribuição 
associativa é facultativa; 
III - contribuição assistencial - consiste em um pagamento previsto em norma coletiva, em favor do 
sindicato representativo, em virtude deste ter participado de negociações coletivas, com o objetivo 
de cobrir os seus custos adicionais. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos na norma 
coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 da CLT. A informação dos valores pagos a título 
de contribuição assistencial é facultativa; 
IV - contribuição confederativa - aprovada em assembléia geral do sindicato de categoria. Seus 
montantes, oportunidade e forma são definidos por esta assembléia e tem por finalidade o custeio 
do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da Constituição Federal de 1988. 
A informação dos valores pagos a título de contribuição confederativa é facultativa. 
3. Informações referentes ao empregado/servidor As informações de cada empregado/servidor 
devem constar na RAIS de todos os estabelecimentos da empresa/entidade aos quais ele esteve 
vinculado durante o ano-base, cabendo a cada estabelecimento (CNPJ específico) fornecer as 
informações referentes ao período em que o empregado esteve a ele vinculado, seja como 
"transferido", "cedido" ou na categoria de "contratado". 
Quando o empregado/servidor possuir mais de um contrato ou ocupação com o mesmo 
estabelecimento/órgão, as informações de cada vínculo devem ser declaradas separadamente e as 
horas semanais devem ser informadas de acordo com o contrato. 
No caso de empregado desligado e readmitido no decorrer do ano-base, as informações referentes a 
cada um dos períodos deverão ser fornecidas separadamente. 
Notas: 
I - o programa GDRAIS2011 permite abrir vínculo já digitado para executar atualizações ou abrir uma 
nova tela e informar um novo vínculo: 
- para abrir um vínculo existente, selecionar uma inscrição PIS/PASEP e logo em seguida acionar o 
botão "Exibir"; 
- para iniciar a declaração de um novo vínculo, selecionar o botão "Novo" vínculo; 
- para localizar um vínculo informado, indicar o PIS/PASEP ou o nome do empregado/servidor. 
II - para excluir vínculos antes de gravar e entregar a declaração, exiba o vínculo a ser excluído e 
acione o botão "Excluir"; 
III - após acionar os botões "Vínculos" e "Novo", o declarante deve clicar na paleta "Dados Pessoais 
do Empregado/Servidor". 
A) Dados pessoais do empregado/servidor 
Para iniciar a declaração das informações do empregado/servidor, o declarante deve ter preenchido 
corretamente os campos obrigatórios do estabelecimento. 



 

A.1) Identificação do empregado/servidor 
A.2) Código PIS/PASEP - Informar o número de inscrição do empregado/servidor, obrigatoriamente, 
com 11 algarismos. 
Nota: 
Caso o empregado esteja cadastrado no PIS e no PASEP ou apresente mais de uma inscrição, 
independentemente do motivo, deve ser informado o número correspondente à inscrição mais 
antiga. Outras situações devem ser solucionadas junto às agências do Banco do Brasil ou da Caixa 
Econômica Federal. 
Atenção! 
Certifique-se se a inscrição PIS/PASEP e o nome do trabalhador estão corretos. 
A.3) Nome do empregado/servidor - informar o nome civil do empregado/servidor. Os títulos e 
patentes devem ser omitidos. 
Abreviar os nomes intermediários, quando necessário, utilizando a primeira letra. 
A.4) Sexo - selecionar masculino ou feminino de acordo com o sexo do empregado/servidor. 
A.5) Data de nascimento - dia, mês e ano, no formato DD/MM/AAAA. 
A.6) Raça/cor - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o código compatível 
com a cor ou raça do trabalhador: 
1. Indígena - para a pessoa que se enquadrar como indígena ou índia. 
2. Branca - para a pessoa que se enquadrar como branca. 
4. Preta - para a pessoa que se enquadrar como preta. 
6. Amarela - para a pessoa que se enquadrar como de raça amarela (de origem japonesa, chinesa, 
coreana, etc.). 
8. Parda - para a pessoa que se enquadrar como parda ou se declarar como mulata, cabocla, cafuza, 
mameluca ou mestiça de preto com pessoa de outra cor ou raça. 
9. Não informado. 
A.7) Pessoa com deficiência habilitado ou beneficiário reabilitado - marcar a quadrícula "SIM", se o 
empregado/servidor é pessoa com deficiência habilitado ou beneficiário reabilitado, definidos 
conforme o Decreto nº 3.298/99 e Decreto nº 5.296/04. Caso contrário, marcar a quadrícula "NÃO". 
Atenção! 
O preenchimento deste campo é obrigatório para todas as empresas, independentemente do 
número de empregados. 
A.7.1) Tipo de deficiência/beneficiário reabilitado - informar o tipo de deficiência do 
empregado/servidor, conforme as categorias abaixo, ou se o mesmo é beneficiário reabilitado da 
Previdência Social: 
1 - Física 
2 - Auditiva 
3 - Visual 
4 - Intelectual (Mental) 
5 - Múltipla 
6 - Reabilitado 
A.8) Nacionalidade - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o código da 
nacionalidade compatível com o trabalhador: 
10 - Brasileiro ................................... 38 - Suíço 
20 - Naturalizado brasileiro ............. 39 - Italiano 
21 - Argentino ................................... 40 - Haitiano 
22 - Boliviano ................................... 41 - Japonês 
23 - Chileno ..................................... 42 - Chinês 
24 - Paraguaio ............................... 43 - Coreano 
25 - Uruguaio .................................. 44 - Russo 
26 - Venezuelano ........................... 45 - Português 



 

27 - Colombiano ............................ 46 - Paquistanês 
28 - Peruano ................................... 47 - Indiano 
29 - Equatoriano ............................ 48 - Outros latino-americanos 
30 - Alemão .................................... 49 - Outros asiáticos 
31 - Belga ....................................... 51 - Outros Europeus 
32 - Britânico .................................. 60 - Angolano 
34 - Canadense.............................. 61 - Congolês 
35 - Espanhol.................................. 62 - Sul - Africano 
36 - Norte-americano (EUA).......... 70 - Outros Africanos 
37 - Francês 
A.9) Ano de chegada - para estrangeiros, informar o ano (AAAA) de chegada ao Brasil. Para os 
brasileiros, deixar em branco. 
A.10) Grau de instrução - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) ?e selecione o código do 
Grau de Instrução compatível com o trabalhador: 

 

Nota Editoria 

 

Trecho em negrito: Publicado conforme DOU. 

 
 
1. Analfabeto, inclusive o que, embora tenha recebido instrução, não se alfabetizou. 
2. Até o 5º ano incompleto do Ensino Fundamental (antiga 4ª série) ou que se tenha alfabetizado 
sem ter frequentado escola regular. 
3. 5º ano completo do Ensino Fundamental. 
4. Do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental incompleto (antiga 5ª à 8ª série). 
5. Ensino Fundamental completo. 
6. Ensino Médio incompleto. 
7. Ensino Médio completo. 
8. Educação Superior incompleta. 
9. Educação Superior completa. 
10. Mestrado completo. 
11. Doutorado completo. 
A.11) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - informar o número de registro da Carteira de 
Trabalho do empregado, com 8 algarismos. 
A.11.1) Série - informar o número de série da Carteira de Trabalho do empregado, com 5 algarismos. 
A.12) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - deve ser informado o número de inscrição do empregado, 
com 11 algarismos. 
A.13) Para uso da empresa - neste campo a empresa pode fazer anotações pertinentes ao 
empregado, como número de registro ou matrícula e outros. 
Atenção! 
Após o preenchimento deste campo, clique na paleta "Informações Referentes à Admissão" para 
continuar o preenchimento da declaração. 
B) Informações da admissão 
B.1) Admissão/provimento ou transferência/movimentação 
B.2) Data - informar o dia, mês e ano de admissão/provimento do empregado/servidor na 
empresa/entidade ou a data da transferência/movimentação para o novo local de trabalho. 
B.3) Código e tipo de admissão/provimento - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e 
selecione o código do tipo de admissão/provimento ou transferência/movimentação do empregado/ 
servidor: 
1. Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de servidor em caráter efetivo ou em 
comissão, no primeiro emprego. 
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2. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou nomeação de servidor em caráter 
efetivo ou em comissão, com emprego anterior (reemprego). 
3. Transferência de empregado oriundo de estabelecimento da mesma empresa ou de outra 
empresa com ônus para a cedente. 
4. Transferência de empregado oriundo de estabelecimento da mesma empresa ou de outra 
empresa sem ônus para a cedente. 
5. Reintegração 
6. Recondução (específico para servidor público). 
7. Reversão, (específico para servidor público). 
8. Requisição 
9. Exercício provisório de servidor oriundo do mesmo órgão/ entidade ou de outro órgão/entidade. 
10. Readaptação (específico para servidor público) 11. Redistribuição (específico para servidor 
público). 
12. Exercício descentralizado de servidor oriundo do mesmo órgão/entidade ou de outro 
órgão/entidade. 
13. Remoção (específico para servidor público). 
B.4) Salário contratual/vencimento básico - informar o salário básico constante no contrato de 
trabalho ou registrado na Carteira de Trabalho, resultante da última alteração salarial, podendo 
corresponder ao último mês trabalhado no ano-base. No caso de servidor público, informar o 
vencimento básico, conforme valor fixado em lei. 
B.4.1) Valor - deve ser informado em reais (com centavos). 
Notas: 
I - para empregado cujo salário é pago por comissão ou por diversas tarefas com remunerações 
diferentes, deve-se informar a média mensal dos salários pagos no ano-base; 
II - para diretor sem vínculo empregatício, optante pelo FGTS, informar o último rendimento em vigor 
no ano-base; 
III - para empregado em cuja CTPS conste o salário mais comissão, informar o salário-base acrescido 
da média mensal de comissões pagas no ano-base; 
IV - para empregado que trabalha por hora, informar o valor da hora conforme definido no contrato 
de trabalho. 
B.5) Horas semanais - indicar o número de horas normais de trabalho do empregado/servidor por 
semana, sem incluir horas extras. 
Exemplos: 
8 horas por dia em semana de 5 1/2 dias = 44 
8 horas por dia em semana de 5 dias = 40 
6 horas por dia em semana de 6 dias = 36 
6 horas por dia em semana de 5 dias = 30 
4 horas por dia em semana de 6 dias = 24 
B.6) Código e tipo de salário contratual - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e 
selecione o código do tipo de salário do empregado/servidor, de acordo com o contrato de trabalho 
e não com a periodicidade do pagamento: 
1 - Mensal 3 - Semanal 5 - Horário 7 - Outros 
2 - Quinzenal 4 - Diário 6 - Tarefa 
B.7) Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) B.7.1) Código e descrição - clicar no ícone 
correspondente (FIGURA DA LUPA), indique o subgrupo principal e a família ocupacional a que o 
empregado/servidor pertence e selecione o código de ocupação, de acordo com a Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO), publicada no Diário Oficial da União, Portaria MTE nº 397, de 9 de 
outubro de 2002, vigente a partir de janeiro de 2003 ou digite na janela "Localizar" o código da CBO 
ou parte da descrição da ocupação e acione o botão "Selecionar". Para consultar a tabela CBO, 
acessar o endereço eletrônico: http://www.mtecbo.gov.br. 



 

Atenção! 
Após o preenchimento deste campo, clique na paleta "Vínculo Empregatício" para continuar o 
preenchimento da declaração. 
C) Vínculo empregatício 
C - 1) Código e descrição - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do 
tipo de vínculo empregatício ou relação de emprego. No caso de o empregado/servidor possuir dois 
vínculos com o mesmo empregador, as informações devem ser prestadas separadamente. 
10. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por prazo indeterminado. 
15. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por prazo indeterminado. 
20. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
Lei nº 5.889/1973, por prazo indeterminado. 
25. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela Lei 
nº 5.889/1973, por prazo indeterminado. 
30. Servidor regido pelo Regime Jurídico Único (federal, estadual e municipal) e militar, vinculado a 
Regime Próprio de Previdência. 
31. Servidor regido pelo Regime Jurídico Único (federal, estadual e municipal) e militar, vinculado ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
35. Servidor público não efetivo (demissível ad nutum ou admitido por meio de legislação especial, 
não-regido pela CLT). 
40. Trabalhador avulso (trabalho administrado pelo sindicato da categoria ou pelo órgão gestor de 
mão-de-obra) para o qual é devido depósito de FGTS (CF/1988), art. 7º, inciso III. 
50. Trabalhador temporário, regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
55. Aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º 
de dezembro de 2005. 
60. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por tempo determinado ou obra certa. 
65. Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela 
CLT, por tempo determinado ou obra certa. 
70. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 
Lei nº 5.889/1973, por prazo determinado. 
75. Trabalhador rural vinculado a empregador pessoa física por contrato de trabalho regido pela Lei 
nº 5.889/1973, por prazo determinado. 
80. Diretor sem vínculo empregatício para o qual a empresa/ entidade tenha optado por 
recolhimento ao FGTS ou Dirigente Sindical. 
90. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido pela Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998. 
95. Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, com a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999. 
96. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Estadual. 
97. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Municipal. 
Nota: 
I - O aprendiz deve ser maior de 14 anos e menor de 24 anos, nos termos do art. 428 da CLT, 
regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005. 
II - O menor de 16 que não seja aprendiz, somente deve ser declarado na RAIS se existir alvará 
judicial autorizando o seu trabalho. 
Em caso afirmativo, clicar na opção "SIM", caso contrário, clicar na opção "NÃO". 
D) Informações do local de trabalho do empregado/servidor Este campo somente deve ser 
preenchido, caso o empregado/ servidor preste seus serviços fora do município do contratante, 
devendo ser indicado o código do município onde o empregado/servidor presta serviço. 



 

D - 1) Local de trabalho - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA), indique a Unidade da 
Federação e selecione o código do município. Para o empregado que presta serviço em mais de um 
município, informar o código do município da empresa contratante ou digite na janela "Localizar" o 
código do município ou parte do nome do município e acione o botão "Selecionar". 
E) Informações do afastamento/licença 
E.1) Afastamento/licença - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o motivo do 
afastamento do empregado no INSS ou do servidor no órgão público. No caso do 
empregado/servidor afastado por mais de um motivo no ano-base, informar o motivo 
correspondente a cada afastamento. 
E.2) Motivos de afastamentos do empregado/servidor durante o ano-base: 
10. Acidente do trabalho típico (que ocorre no exercício de atividades profissionais a serviço da 
empresa). 
20. Acidente do trabalho de trajeto (ocorrido no trajeto residência - trabalho - residência). 
30. Doença relacionada ao trabalho. 
40. Doença não relacionada ao trabalho. 
50. Licença-maternidade. 
60. Serviço militar obrigatório. 
70. Licença sem vencimento/sem remuneração. 
E.3) Período do afastamento/licença - informar o dia e o mês do início e do fim de cada afastamento 
do empregado/servidor. 
O início do afastamento para o trabalhador celetista é contado a partir da data concedida pelo INSS, 
e para o servidor público a partir da data concedida pelo órgão. 
Caso haja mais de três afastamentos, relacionar os de maior duração. 
Durante o período do afastamento, o campo "remuneração mensal" deve ser preenchido da seguinte 
forma: 
a) trabalhador celetista - informar a remuneração somente nos casos em que houver pagamento por 
parte do empregador durante o período do afastamento. 
b) servidor público - informar a remuneração mensal percebida do órgão durante o período do 
afastamento. 
E.4) Total de dias - informar a soma de dias de todos os afastamentos do empregado/servidor 
durante todo o ano-base. Havendo mais de três afastamentos, incluir na soma os afastamentos não 
relacionados. 
Atenção! 
Para os afastamentos iniciados em ano-base anterior, a data de início a ser declarada será 1º de 
janeiro. Para os afastamentos que ultrapassarem o ano-base, a data do fim a ser declarada será 31 
de dezembro, pois a informação prestada refere-se ao ano-base 2011. 
F) Informações do desligamento 
F.1) Desligamento/vacância ou transferência/movimentação 
F.2) Data - informar dia e mês em que ocorreu o desligamento/ vacância ou a 
transferência/movimentação do empregad o/servidor. 
F.3) Código e descrição - clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o código do 
tipo de desligamento/ vacância ou transferência/movimentação, o qual só deve ser informado se 
tiver ocorrido durante o ano-base, observando-se o preenchimento correto da causa: 
10. Rescisão de contrato de trabalho por justa causa e iniciativa do empregador ou demissão de 
servidor. 
11. Rescisão de contrato de trabalho sem justa causa por iniciativa do empregador ou exoneração de 
oficio de servidor de cargo efetivo ou exoneração de cargo em comissão. 
12. Término do contrato de trabalho. 
20. Rescisão com justa causa por iniciativa do empregado (rescisão indireta). 



 

21. Rescisão sem justa causa por iniciativa do empregado ou exoneração de cargo efetivo a pedido 
do servidor. 
22. Posse em outro cargo inacumulável (específico para servidor público). 
30. Transferência de empregado entre estabelecimentos da mesma empresa ou para outra empresa, 
com ônus para a cedente. 
31. Transferência de empregado entre estabelecimentos da mesma empresa ou para outra empresa, 
sem ônus para a cedente. 
32. Readaptação (específico para servidor público). 
33. Cessã34. Redistribuição (específico para servidor público). 
40. Mudança de regime trabalhista. 
50. Reforma de militar para a reserva remunerada. 
60. Falecimento. 
62. Falecimento decorrente de acidente do trabalho típico (que ocorre no exercício de atividades 
profissionais a serviço da empresa). 
63. Falecimento decorrente de acidente do trabalho de trajeto (ocorrido no trajeto residência-
trabalho-residência). 
64. Falecimento decorrente de doença profissional. 
70. Aposentadoria por tempo de contribuição, com rescisão contratual. 
71. Aposentadoria por tempo de contribuição, sem rescisão contratual. 
72. Aposentadoria por idade, com rescisão contratual. 
73. Aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 
74. Aposentadoria por invalidez, decorrente de doença profissional. 
75. Aposentadoria compulsória. 
76. Aposentadoria por invalidez, exceto a decorrente de doença profissional ou acidente do trabalho. 
78. Aposentadoria por idade, sem rescisão contratual. 
79. Aposentadoria especial, com rescisão contratual. 
80. Aposentadoria especial, sem rescisão contratual. 
Notas: 
I - nos casos de transferência do empregado ou redistribuição/ cessão do servidor, informar 
conforme abaixo: 
a) pelo estabelecimento cedente ou empresa/entidade incorporada: 
Data de admissão - a data de assinatura do contrato; 
Data do desligamento - a data da transferência ou redistribuição/ cessão, mais o código da causa 
correspondente. 
b) pelo estabelecimento receptor/requisitante ou empresa/entidade incorporadora: 
Data de Admissão - a data da transferência ou redistribuição/ requisição, mais o código 
correspondente; 
Data do Desligamento - conforme rescisão ou retorno do empregado/servidor ou deixar em branco. 
II - códigos 71, 78 e 80 - aposentado por tempo de contribuição, aposentado por idade e 
aposentadoria especial, respectivamente, que continuam trabalhando, serão relacionados 
normalmente com esses códigos nos anos subseqüentes. 
III - empregado afastado por motivo de aposentadoria por invalidez (códigos 73, 74 e 76), em ano-
base anterior, não deve ser informado na RAIS dos anos-base posteriores ao do afastamento. 
IV - considera-se aposentadoria especial a prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/1991. 
G) Informações relativas às contribuições sindicais do empregado Nestes campos devem ser 
informados os dados relativos às entidades sindicais beneficiárias das contribuições sindicais laborais 
pagas durante o ano-base e os respectivos valores. 
G.1) CNPJ da entidade sindical beneficiária - informar o número do CNPJ da entidade sindical 
beneficiária com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a ordem com 4 e o DV com 2 dígitos. 



 

G.1.1) Valor total recolhido - informar o valor total da contribuição, em reais (com centavos), pago no 
ano-base por empregado à entidade sindical laboral. 
Notas: 
I - contribuição sindical - contribuição compulsória devida por todos os integrantes da categoria 
profissional, independentemente de filiação a sindicatos, e seu valor corresponde a um dia de 
remuneração do empregado, a ser descontado na remuneração do mês de março e recolhido no mês 
de abril, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e Salário, 
conforme os arts. 579 e 580 da CLT. As informações referentes à contribuição sindical (entidade 
beneficiária e valores) são obrigatórias. 
a) caso o recolhimento seja realizado para a Conta Especial Emprego e Salário, o CNPJ informado 
deve ser o do MTE: 37.115.367/0035-00; 
b) servidores públicos - o preenchimento do campo relativo à contribuição sindical é facultativo; 
c) Trabalhadores rurais - a contribuição sindical dos trabalhadores rurais está regulamentada no 
Decreto-Lei nº 1.166/1971, que determina o enquadramento sindical e os valores a serem recolhidos 
à entidade sindical de trabalhadores rurais; 
d) caso o trabalhador recolha a contribuição sindical obrigatória em favor de mais de uma entidade 
sindical, deve ser informado o CNPJ da entidade sindical que representa a categoria profissional 
preponderante (principal). Essa regra tem como exceção as categorias diferenciadas, em que o 
recolhimento deve ser efetuado para cada entidade que as representa; 
e) empregados de entidades sindicais - a contribuição será recolhida, nos moldes dos arts. 589 e 591 
da CLT, para o sindicato respectivo, ou, na falta deste, à Federação, ou à Conta Especial Emprego e 
Salário, não mais à própria entidade sindical; 
f) profissionais liberais ou agentes ou trabalhadores autônomos - a contribuição é recolhida no mês 
de fevereiro, em favor da entidade sindical correspondente ou à Conta Especial Emprego e Salário, 
em valor estabelecido pelo art. 580 da CLT; 
g) profissionais liberais que recolhem contribuição em favor de conselho de fiscalização da profissão - 
conselho de fiscalização de profissão não é entidade sindical, portanto a contribuição a este conselho 
difere da contribuição sindical. A CLT não excetua o recolhimento da contribuição sindical dos 
profissionais liberais que tenham efetuado pagamento das contribuições em favor de seus conselhos 
respectivos. Apenas no caso dos advogados, o Supremo Tribunal Federal decidiu, na ADIN nº 
2.522/DF, que são isentos do recolhimento da contribuição sindical, tendo em vista que a Lei nº 
8.906/1994 atribuiu à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) funções tradicionalmente 
desempenhadas por sindicatos na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria. 
II - contribuição associativa - trata-se de uma contribuição obrigatória somente àqueles que se 
associarem (filiarem) aos sindicatos. 
A filiação não é obrigatória, mas quando ocorre será obrigatório o recolhimento da contribuição, 
prevista nos arts. 545 e 548 da CLT. A informação dos valores pagos a título de contribuição 
associativa é facultativa. 
III - contribuição assistencial - consiste em um pagamento previsto em norma coletiva e, no caso dos 
trabalhadores, descontada dos salários em favor do sindicato representativo, em virtude de este ter 
participado de negociações coletivas, com o objetivo de cobrir os custos adicionais. Os montantes, 
oportunidade e forma são definidos na norma coletiva. Fundamentação legal: alínea "e" do art. 513 
da CLT. A informação dos valores pagos a título de contribuição assistencial é facultativa. 
IV - contribuição confederativa - consiste em um pagamento em favor do sindicato representativo, 
aprovado em assembléia geral do sindicato de categoria profissional e, no caso dos trabalhadores, 
descontada dos salários. Seus montantes, oportunidade e forma são definidos em assembléia e tem 
por finalidade o custeio do sistema confederativo. Fundamentação legal: inciso IV do art. 8º da 
Constituição Federal de 1988. A informação dos valores pagos a título de contribuição confederativa 
é facultativa. 



 

H) Remunerações mensais 
É imprescindível que as remunerações referentes ao período trabalhado sejam preenchidas, de 
forma correta, para possibilitar, dentre outros objetivos, a identificação do empregado/servidor com 
direito ao abono salarial previsto no art. 239 da Constituição Federal. 
Devem ser informadas para cada empregado, exclusivamente, as remunerações referentes ao ano-
base devidas em cada mês, pagas ou não, computados os valores considerados rendimentos do 
trabalho, inclusive os casos em que o pagamento é efetuado nos 10 primeiros dias do mês 
subseqüente, por ocasião da homologação da rescisão contratual ou mesmo com atraso. Mesmo que 
o empregado tenha trabalhado menos de 15 (quinze) dias, deve ser informada a remuneração 
percebida nesse período. 
Remunerações, pagas ou não, importa a competência mensal a que o empregado tem o direito de 
recebê-las, independentemente do momento em que o empregador tenha repassado ao empregado 
tais valores. 
Não podem ser incluídos os valores pagos referentes a exercícios anteriores, exceto quando 
resultantes de dissídios coletivos, pagos a trabalhadores com contrato de trabalho vigente no ano-
base a ser informado. 
As remunerações mensais devem ser informadas em reais, com centavos. 
- Remuneração de janeiro 
- Remuneração de fevereiro 
- Remuneração de março 
- Remuneração de abril 
- Remuneração de maio 
- Remuneração de junho 
- Remuneração de julho 
- Remuneração de agosto 
- Remuneração de setembro 
- Remuneração de outubro 
- Remuneração de novembro 
- Remuneração de dezembro 
H.1) Valores que devem integrar as remunerações mensais 1. Salários, ordenados, vencimentos, 
soldos, soldadas, honorários, vantagens, adicionais extraordinários, suplementações, 
representações, bonificações, gorjetas, gratificações, participações, produtividade, porcentagens, 
comissões e corretagens. 
2. Valor integral das diárias e outras vantagens por viagem ou transferência de local de trabalho, 
desde que esse total exceda a 50% do salário percebido pelo empregado ou servidor. 
3. Gratificações ajustadas, expressa ou tacitamente, tais como as de balanço, produtividade, tempo 
de serviço e de função ou cargo de confiança. 
4. Verbas de representação, desde que não correspondam a reembolso de despesas. 
5. Adicionais por tempo de serviço, tais como quinquênios, triênios, anuênios, etc. 
6. Prêmios contratuais ou habituais. 
7. Remuneração pela prestação de serviços de caixeiro-viajante, com vínculo empregatício. 
8. Comissões de futuro antecipadas na rescisão e valores relativos a dissídios coletivos de exercícios 
anteriores. 
9. Pagamento de diretores sem vínculo empregatício, desde que tenha havido opção pelo FGTS (Lei 
nº 8.036/1990). 
10. Remuneração integral do período de férias, incluindo o adicional de um terço a mais do salário 
(art. 7º/CF). Quando a remuneração for paga em dobro, por terem sido gozadas as férias após o 
período concessório, apenas 50% desse valor devem ser declarados. 
11. Valor dos abonos de férias pela conversão de 1/3 do período a que tem direito (art. 143 da CLT) e 
decorrente de cláusula do contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção 



 

coletiva de trabalho (art. 144 da CLT), apenas quando excederem o correspondente a 20 dias de 
salário. 
12. Repouso semanal e dos feriados civis e religiosos. 
13. Licença-prêmio gozada. 
14. Abonos de qualquer natureza, sobre os quais incidam contribuição para a Previdência Social e/ou 
FGTS. 
15. Aviso-prévio trabalhado. 
16. O aviso-prévio indenizado deve ser informado no campo específico. 
17. Remuneração e prêmios por horas extraordinárias ou por serviços noturnos, ainda que pagos em 
caráter eventual. 
18. Adicional por serviços perigosos ou insalubres, ainda que pagos em caráter temporário. 
19. O valor das prestações in natura, salvo as utilidades previstas no § 2º do art. 458 da CLT, com 
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001, e a alimentação concedida pelo 
Programa de Alimentação do Trabalhador (Lei nº 6.321, de 14.04.1976). 
20. Etapas (setor marítimo). 
21. Pagamento por tarefa ou peça manufaturada, no estabelecimento ou fora dele. 
22. Valores remunerados a título de quebra de caixa quando pagos ao bancário e ao comerciário. 
23. Salário-maternidade, salário-paternidade. 
24. Salário-família que exceder o valor legal obrigatório. 
25. Indenização sobre o 13º salário: deve ser informado no campo do 13º salário. 
26. Salário pago a aprendiz. 
27. A bolsa de estudos paga ou creditada ao médico-residente, observado, no que couber, o art. 4º 
da Lei nº 6.932/1981, com redação dada pela Lei nº 10.405/2002 (Dec. nº 3.048/1999, art. 201, IV, § 
2º). 
Observação: 
O valor das férias pagas na rescisão contratual (simples, em dobro e proporcionais) e o respectivo 
adicional constitucional (um terço a mais) não devem ser informados no mês do desligamento, 
devendo os mesmos serem declarados no campo "verbas pagas na rescisão". 
H.2) Valores que não devem ser informados como remunerações mensais 1. Importâncias recebidas 
pelos militares a título de indenização, assim consideradas: diárias, ajudas de custo, despesas de 
transporte, moradia e compensação orgânica pelo desgaste resultante de atividade de vôo em 
aeronaves militares, salto em pára-quedas, imersão a bordo de submarinos e mergulho com 
escafandro ou com aparelho. 
2. Indenização de empregado demitido, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data 
de sua correção salarial (art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984). 
3. Indenização de salário-maternidade ou licença-gestante (Súmula nº 142/TST). 
4. Outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei. 
5. Salário-família, nos termos da Lei nº 4.266/1963; 
6. Férias indenizadas e respectivo adicional constitucional (um terço a mais), inclusive o valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da CLT. 
7. Abonos de férias pela conversão de 1/3 do período a que tem direito (art. 143 da CLT) e 
decorrente de cláusula do contrato de trabalho, regulamento da empresa, acordo ou convenção 
coletiva de trabalho (art. 144 da CLT), desde que não excedentes a 20 dias de salário. 
8. Benefícios em dinheiro, pagos pela empresa/entidade, por motivo de convênio com o INSS, tais 
como auxílio-doença. 
9. Ajuda de custo em parcela única, recebida exclusivamente por mudança de local de trabalho, na 
forma do art. 470/CLT. 
10. Complementação de valores de auxílio-doença, desde que extensiva à totalidade dos 
empregados da empresa. 
11. Diárias para viagens que não excedam a 50% da remuneração mensal. 



 

12. Ajuda de custo e adicionais pagos a aeronautas por deslocamento de sua base, nos termos da Lei 
nº 5.929/1973. 
13. Bolsas de complementação pagas a estagiários, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008. 
14. A parcela paga in natura pelo Programa de Alimentação do Trabalhador, aprovado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e do Decreto 
nº 5, de 14 de janeiro de 1991, e as utilidades concedidas pelo empregador elencadas no § 2º do art. 
458 da CLT, acrescido pelo art. 2º da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001. 
15. Valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação, fornecidos pela empresa ao 
empregado contratado para trabalhar em local distante de sua residência, em canteiro de obras ou 
local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 
214, § 9º, inciso XII. 
16. As importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 
desvinculados do salário, bem como os abonos temporários instituídos por lei, sobre os quais não 
incidam contribuições para a Previdência ou para o FGTS. 
17. Licença-prêmio indenizada. 
18. Participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada de acordo com lei 
específica. 
19. O abono do Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Assistência ao Servidor Público 
(PASEP) (alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997). 
20. O valor de 40% do FGTS conforme previsto no inciso I, art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
21. O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado. 
22. A multa no valor de uma remuneração mensal pelo atraso na quitação das verbas rescisórias (art. 
477, § 8º, da CLT). 
23. Educação compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e 
material didático. 
24. Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais. 
25. Indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não-optante 
pelo FGTS. 
26. Indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por prazo determinado, 
conforme estabelecido no art. 479 da CLT. 
27. Os valores recebidos a título de liberação do saldo da conta do FGTS do safrista, por ocasião da 
expiração normal do contrato, conforme art. 7º, inciso III, da CF/88. 
28. Incentivo à demissão. 
29. Indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da CLT. 
30. A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria. 
31. As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o 
art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965. 
32. Previdência privada. 
33. Assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde. 
34. Reembolso-creche ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, nos termos da 
legislação trabalhista. 
35. Seguro de vida e de acidentes pessoais. 
H.3) Horas extras mensais - Informar o total de horas extras trabalhadas pelo empregado/servidor 
durante o mês, se houver. 
Notas: 



 

I - No caso de horas fracionadas, arredondar os valores até 30 minutos para um número inteiro 
inferior, e valores que excederem os 30 minutos arredondar para um número inteiro superior. 
Exemplo: 1h30min=1h e 1h35min=2h. 
II - No caso de empresas/órgãos que trabalham com sistema de banco de horas, estas só devem ser 
computadas no campo se, por qualquer motivo, o trabalhador/servidor tiver recebido remuneração 
referente a essas horas adicionais. 
H.4) Aviso-prévio indenizado - Informar o valor em reais (com centavos), referente à rescisão por 
iniciativa do empregador. 
Esse valor não deve ser incluído nas remunerações mensais. 
H.5) 13º Salário - Adiantamento 
H.5.1) Mês de pagamento - Clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o mês em 
que ocorreu o pagamento do adiantamento do 13º salário, ou, por opção do empregado, na ocasião 
das férias. 
H.5.2) Valor - Informar o valor em reais (com centavos). 
Esse valor não deve ser incluído nas remunerações mensais. 
Nos casos em que foram feitos pagamentos a título de diferença do adiantamento, esses valores 
devem ser acrescidos à parcela do adiantamento. 
Nota: 
Se o adiantamento foi pago em mais de uma parcela, considerar como mês do pagamento o da 
última parcela. 
H.6) 13º Salário - Parcela final 
H.6.1) Mês de pagamento - Clicar no ícone correspondente (FIGURA DA LUPA) e selecione o mês em 
que ocorreu o pagamento da parcela final do 13º salário ou por ocasião da rescisão do contrato de 
trabalho. 
H.6.2) Valor - Informar o valor em reais (com centavos). 
Esse valor não deve ser incluído nas remunerações mensais. 
Nos casos em que foram feitos pagamentos a título de diferença da parcela final, esses valores 
devem ser acrescidos ao valor da parcela final. 
Quando ocorrer rescisão, antes de ter sido efetuado o adiantamento do 13º salário, os valores 
referentes ao pagamento proporcional devem ser lançados como parcela final. 
Notas: 
I - Nos casos em que a empresa/entidade paga 1/12 (um doze avos) do 13º salário a cada mês, deve 
ser preenchido apenas o campo do "13º salário - parcela final", com o total pago a título de 13º 
salário e preenchido o mês de pagamento com o Código 99. 
II - Nos casos de rescisão, a indenização sobre o 13º salário deve ser informada neste campo. 
Atenção! 
Após a verificação e a correção dos erros e inconsistências da declaração, providenciar a gravação do 
arquivo para transmissão. 
I) Verbas pagas na rescisão 
Neste campo, devem ser informadas as seguintes verbas pagas quando da rescisão do contrato de 
trabalho: 
I - 1) Férias indenizadas - O valor total das férias (simples, em dobro e proporcionais), incluindo o 
adicional constitucional (um terço a mais), pagas na rescisão contratual. 
I - 2) Multa rescisória - O valor total correspondente à multa de 20% ou 40% do FGTS (rescisão de 
contrato por culpa recíproca ou dispensa sem justa causa). 
I - 3) Banco de horas - O valor total correspondente ao saldo das horas extras que não foram pagas 
durante o contrato de trabalho. 
I - 3.1) Quantidade de meses - O número de meses em que houve ocorrência de horas extras (banco 
de horas). 



 

I - 4) Reajuste coletivo - O valor total correspondente à variação salarial negociado na data-base da 
categoria, incluindo acordos, convenção ou dissídio coletivo, tendo sido pago somente na rescisão de 
contrato. 
I - 4.1) Quantidade de meses - O número de meses a que se refere o valor que está sendo pago. 
I - 5) Gratificações - Os valores totais decorrentes de gratificações firmadas em contrato de trabalho, 
regulamento da empresa, acordo ou convenção coletiva de trabalho que não foram pagas durante o 
contrato de trabalho. 
I - 5.1) Quantidade de meses - O número de meses a que se refere o valor que está sendo pago. 
Atenção! 
Os valores informados nos campos acima não devem ser computados na remuneração mensal do 
empregado no mês do desligamento. 
ANEXO I 
MODELO DO RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS ANO-BASE 2011 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: ..............Pavão Serviços Gerais 
CNPJ: ...............................10.000.837/0002-06 
CEI: 
CEI Vinculado: 
CNAE: ................................3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso 
especiais, exceto de grande porte 
ENDEREÇO: ............QE 40, s/n 
BAIRRO: ..................Guará II 
CIDADE/UF: .............Brasília/DF 
CEP: .........................71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
DATA DA RECEPÇÃO.........................TOTAL DE VÍNCULOS 
17/1/2012 ..................................................................02 
Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
(Código de identificação do recibo) 
Atenção! Foram encontradas as seguintes situações na declaração. Caso as informações estejam 
corretas, desconsiderar este(s) aviso(s). 
Pessoa com Deficiência: mais de 10 % dos empregados. 
Raça-cor: mais de 80 % dos empregados na mesma raça-cor 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 
ANO-BASE 2011 
RETIFICAÇÃO 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: ...........Pavão Serviços Gerais 
CNPJ .............................10.000.837/0003-44 
CEI: 



 

CEI Vinculado: 
CNAE: .....................3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso especiais, 
exceto de grande porte 
ENDEREÇO: ..................QE 40, s/n 
BAIRRO: ........................Guará II 
CIDADE/UF: ...................Brasília/DF 
CEP: ...............................71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
DATA DA RECEPÇÃO ...................TOTAL DE VÍNCULOS 
17/1/2012 ............................................................01 
Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
00.00.00.00.0(Código de identificação do recibo) 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 
ANO-BASE 2011 
CREA: 
RAZÃO SOCIAL: ......Pavão Serviços Gerais 
CNPJ: ......................10.000.837/0003-44 
CEI: 
CEI Vinculado: 
CNAE: ......................3011302 - Construções de embarcações para uso comerciais e para uso 
especiais, exceto de grande porte 
ENDEREÇO: ............QE 40, s/n 
BAIRRO: ..................Guará II 
CIDADE/UF: ............ Brasília/DF 
CEP: ..........................71070-900 
DECLARAÇÃO ENTREGUE: 
DATA DA RECEPÇÃO ...............TOTAL DE VÍNCULOS 
17/1/2012 ....................................................01 
Coordenação da RAIS 
Brasília, / / . 
000.0000.0000.000.00 (Código de identificação do recibo) 
ANEXO II 
MODELO DA RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 
DECLARAÇÃO ANO-BASE 2011 
IDENTIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ESTABELECIMENTO NO ARQUIVO 
Nome/Firma ou Razão Social CNPJ/CEI 
POLI SERVIÇOS 10.000.837/0002-06 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 50 Centro 



 

Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO 
Nome do Responsável Telefone/Fax/Telex 
Escritório Contábil Ltda. (27) 321-6745 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 8 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 
TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO 
Total de Estabelecimentos Total de Vínculos 
4 358 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS CONTIDOS NO ARQUIVO 
CNPJ/CEI Nome/Firma ou Razão Social Vínculos 
10.000.837/0002-06 POLI SERVIÇOS 2 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 154 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 2 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 200 
Após a conferência das informações, transmitir o arquivo pela Internet. 01/01 
Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 
DECLARAÇÃO ANO-BASE 2011 
RETIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRIMEIRO ESTABELECIMENTO NO ARQUIVO 
Nome/Firma ou Razão Social CNPJ/CEI 
POLI SERVIÇOS 10.000.837/0002-06 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 50 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA CONTATO 
Nome do Responsável Telefone/Fax/Telex 
Escritório Contábil Ltda. (27) 321-6745 
Endereço Bairro 
Rua 3, nº 8 Centro 
Município UF CEP 
Afonso Cláudio SP 29600-000 
TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO 
Total de Estabelecimentos Total de Vínculos 
5 83 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS CONTIDOS NO ARQUIVO 
CNPJ/CEI Nome/Firma ou Razão Social Vínculos 
10.000.837/0002-06 POLI SERVIÇOS 2 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 54 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 2 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 20 
NN.NNN.NNN/NNNN-NN Estabelecimento 5 



 

Após a conferência das informações, transmitir o arquivo pela Internet. 01/01 
ANEXO III 
MODELO DO PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 
Ministério do Trabalho e Emprego Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 
ANO-BASE 2011 
Identificação da Declaração 
Controle de Recepção de Arquivo (CREA) 999999999999 
CNPJ do Primeiro Estabelecimento 99999999/9999-99 

Totais do Arquivo Transmitido  Quantidades  

Estabelecimentos  9.999  

Vínculos  999.999  

Arquivo recebido via internet em 00/00/0000 às 00:00:00 1064118808  

F6D8.D68D.3F00.DAF9/26B8.6D91.E596.04BC 
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão 5 (cinco) dias 
úteis após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e 
www.mte.gov.br/rais - opção 'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo será imprescindível para impressão do recibo pela 
Internet. 
ANEXO IV 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RAIS E AO ABONO SALARIAL 
1. Lei Complementar nº 07, de 7 de setembro de 1970 - Institui o PIS, e dá outras providências. 
2. Lei Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970 - Institui o PASEP, e dá outras providências. 
3. Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975 - Institui a Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS). 
4. Decreto nº 78.276, de 17 de agosto de 1976 - Regulamenta a Lei Complementar nº 26/75, e dá 
outras providências. 
5. Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 - Institui abono salarial equivalente a um salário 
mínimo para empregado, com remuneração média mensal de até dois salários mínimos, vinculado a 
empregador contribuinte do Fundo de Participação PIS/PASEP (art. 239, § 3º). 
6. Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 - Regula o Programa de Seguro-Desemprego, o abono 
salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 
7. Decreto nº 3.129, de 9 de agosto de 1999 - Aprova a Estrutura Regimental do Ministério do 
Trabalho e Emprego. Estabelece competência à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego/MTE 
para supervisionar, coordenar, orientar e normatizar as atividades relacionadas com o 
processamento de dados da RAIS, promovendo a divulgação das informações resultantes e sua 
utilização na sistemática de pagamento de benefícios (art. 11, inciso VI). 
8. Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 - Altera dispositivos da CLT referentes ao menor 
aprendiz. 
9. Portaria MTE nº 945, de 14 de dezembro de 2000 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2000, e pagamento do abono salarial. 
10. Portaria nº 160, de 1º de março de 2001 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 2000, 
para 15 de março de 2001 e normatiza a multa da RAIS fora do prazo. 
11. Portaria MTE nº 699, de 12 de dezembro de 2001 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2001 e pagamento do abono salarial. 



 

12. Portaria MTE nº 84, de 28 de fevereiro de 2002 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2001, para 11 de março de 2002. 
13. Portaria MTE nº 350, de 30 de agosto de 2002 - Dispõe sobre a impressão do recibo de entrega 
da RAIS, ano-base 2001, por meio da Internet. 
14. Portaria MTE nº 540, de 18 de dezembro de 2002 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2002 e pagamento do abono salarial. 
15. Portaria MTE nº 147, de 27 de fevereiro de 2003 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2002, para 17 de março de 2003. 
16. Portaria MTE nº 1.256, de 4 de dezembro de 2003 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2003. 
17. Portaria MTE nº 52, de 19 de fevereiro de 2004 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2003, para 5 de março de 2004. 
18. Portaria MTE nº 630, de 13 de dezembro de 2004 - Dispõe sobre preenchimento, entrega e 
fiscalização da RAIS ano-base 2004. 
19. Portaria MTE nº 83, de 24 de fevereiro de 2005 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2004, para 4 de março de 2005. 
20. Portaria MTE nº 500, de 22 de dezembro de 2005 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da 
RAIS ano-base 2005. 
21. Portaria MTE nº 27, de 16 de março de 2006 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2005, para 7 de abril de 2006. 
22. Portaria MTE nº 14, de 10 de fevereiro de 2006 - Dispõe sobre a multa da RAIS. 
23. Portaria MTE nº 205, de 21 de dezembro de 2006 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da 
RAIS ano-base 2006. 
24. Portaria MTE nº 36, de 15 de março de 2007 - Prorroga o prazo de entrega da RAIS, ano-base 
2006, para 30 de março de 2007. 
25. Portaria MTE nº 651, de 28 de dezembro de 2007 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da 
RAIS ano-base 2007. 
26. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. O inciso IV do art. 52 determina a entrega da RAIS. 
27. Portaria MTE nº 1.207, de 31 de dezembro de 2008 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da 
RAIS ano-base 2008. 
28. Lei Complementar nº 128, de 14 de dezembro de 2006 - Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 
29. Portaria MTE nº 2.590, de 30 de dezembro de 2009 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da 
RAIS ano-base 2009. 
30. Portaria MTE nº 10, de 06 de janeiro de 2011 - Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS 
ano-base 2010. 
 
SÚMULA Nº 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU´s de 09, 12 e 13/12/2011 (nº 238, 
Seção 1, pág. 19) 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inc. 
XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inc. II, da Medida Provisória nº 2.229-43, 
de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, e 
nos arts. 2º e 3º, do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o contido no 
Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, resolve: 
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"Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o valetransporte pago em pecúnia, 
considerando o caráter indenizatório da verba". 
Legislação Pertinente: CF, artigos 5º, II, 7º, IV, XXVI, 150, I, 195, I, "a", 201, § 11; Lei nº 7.418/85, 
artigo 2º; Lei nº 8.212/91, artigo 28, I e 9º, "f"; Decreto nº 95.247/87, artigos 5º e 6º; Decreto nº 
3.048/99, artigo 214, § 10. 
Precedentes: Tribunal Superior do Trabalho - 1ª Turma: TST-AIRR-234140- 44.2004.5.01.0241, Rel. 
Min. Vieira de Mello Filho, j. 26.05.10; 2ª Turma: TSTRR- 95840-79.2007.5.03.0035, Rel. Min. Renato 
de Lacerda Paiva, j. 23/03/11; 3ª Turma: TST-AIRR-76040-07.2006.5.15.0087, Rel. Min. Alberto Luiz 
Bersciani de Fontan Pereira, j. 15.04.09; 4ª Turma: TST-RR-89300-12.2006.5.15.0004, Rel. Min. Maria 
de Assis Calsing, j. 22/04/09; 5ª Turma - 35340- 21.2008.5.03.0097, Rel. Min. João Batista Brito 
Pereira, j. 24.11.10; 6ª Turma: TST-RR-16100-63.2006.5.15.0006, Rel. Min. Augusto César Leite de 
Carvalho, j. 23.03.11; 7ª Turma: TST-RR-131200-26.2004.5.15.0042, Rel. Min. Pedro Paulo Manus, j. 
02.03.11; 8ª Turma: TST-RR-4300-57.2008.5.04.0561, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, j. 
30.03.11; e SESBDI-1: TST-E-RR- 1302/2003-383-02-00.7, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, j. 
17/12/07Superior Tribunal de Justiça - 2ª Turma: REsp 1180562/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); 1ª Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011. Supremo Tribunal Federal - Plenário: RE 478410/SP, Rel. 
Min. Eros Grau, DJ de 14/05/10. 
 
 
2.05 FGTS e GEFIP 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 63) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social (GFIP) pelas empresas abrangidas pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, e nos arts. 7º a 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, declara: 
Art. 1º - Para fins de aplicação da substituição das contribuições previdenciárias estabelecidas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, prevista no caput do art. 7º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, as empresas que prestam serviços de Tecnologia da Informação 
(TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) deverão observar o disposto neste artigo 
quando da prestação de informações no Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (Sefip), até que ocorra a adequação desse 
sistema. 
§ 1º - Os valores de Contribuição Previdenciária Patronal calculados pelo Sefip e demonstrados no 
"Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social" nas linhas 
"Empregados/Avulsos" e "Contribuintes Individuais" abaixo do título Empresa deverão ser somados e 
lançados no Campo "Compensação". 
§ 2º - Fica mantida a orientação prevista no Ato Declaratório Executivo Codac nº 82, de 1º de 
outubro de 2009, em relação às contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos para as 
empresas de TI e TIC que exportam serviços para o mercado externo. 
§ 3º - A Guia da Previdência Social (GPS) gerada pelo Sefip deverá ser desprezada, devendo ser 
preenchida GPS com os valores efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em Guia 
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de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
(GFIP). 
§ 4º - Os relatórios gerados pelo Sefip "Relatório de Valor de Retenção", "Relatório de 
Compensações" e "Relatório de Reembolso" devem ser desprezados e mantidos demonstrativos de 
origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação. 
§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se às empresas que prestam serviços de call center somente a 
partir de 1º de abril de 2012. 
Art. 2º - A partir de 1º de abril de 2012, para fins de aplicação da redução prevista no inciso II do § 3º 
do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, sobre as contribuições previdenciárias estabelecidas nos incisos I 
e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que se enquadram nessa hipótese deverão 
observar o disposto neste artigo quando da prestação de informações no Sefip, até que ocorra a 
adequação desse sistema. 
§ 1º - A diferença relativa à Contribuição Previdenciária Patronal entre o valor calculado pelo Sefip 
(demonstrados no "Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social" 
nas linhas "Empregados/Avulsos" e "Contribuintes Individuais" abaixo do título Empresa) e o valor 
apurado conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, deverá ser 
informada no campo "Compensação". 
§ 2º - A GPS gerada pelo Sefip deverá ser desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores 
efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em GFIP. 
§ 3º - Os relatórios gerados pelo Sefip "Relatório de Valor de Retenção", "Relatório de 
Compensações" e "Relatório de Reembolso" devem ser desprezados e mantido demonstrativos de 
origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação. 
Art. 3º - Para fins de aplicação da substituição das contribuições previdenciárias estabelecidas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, prevista no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, as 
empresas que se enquadram nessa hipótese deverão observar o disposto neste artigo quando da 
prestação de informações no Sefip, até que ocorra a adequação desse sistema. 
§ 1º - Os valores de Contribuição Previdenciária Patronal calculados pelo Sefip e demonstrados no 
"Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social" nas linhas 
"Empregados/Avulsos" e "Contribuintes Individuais" abaixo do título Empresa deverão ser somados e 
lançados no Campo "Compensação". 
§ 2º - A GPS gerada pelo Sefip deverá ser desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores 
efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em GFIP. 
§ 3º - Os relatórios gerados pelo Sefip "Relatório de Valor de Retenção", "Relatório de 
Compensações" e "Relatório de Reembolso" devem ser desprezados e mantidos demonstrativos de 
origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação. 
Art. 4º - Para fins de aplicação da redução prevista no inciso II do parágrafo único do art. 8º da Lei nº 
12.546, de 2011 , sobre as contribuições previdenciárias estabelecidas nos incisos I e III do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que se enquadram nessa hipótese deverão observar o disposto 
neste artigo quando da prestação de informações no Sefip, até que ocorra a adequação desse 
sistema. 
§ 1º - A diferença relativa à Contribuição Previdenciária Patronal entre o valor calculado pelo Sefip 
(demonstrados no "Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social" 
nas linhas "Empregados/Avulsos" e "Contribuintes Individuais" abaixo do título Empresa) e o valor 
apurado conforme disposto no inciso II do parágrafo único do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
deverá ser informada no campo "Compensação". 
§ 2º - A GPS gerada pelo Sefip deverá ser desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores 
efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em GFIP. 
§ 3º - Os relatórios gerados pelo Sefip "Relatório de Valor de Retenção", "Relatório de 
Compensações" e "Relatório de Reembolso" devem ser desprezados e mantido demonstrativos de 
origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação. 



 

Art. 5º - As contribuições substitutivas das Contribuições Previdenciárias Patronais incidentes sobre a 
receita bruta referidas nos art. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, deverão ser recolhidas em 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) conforme disposto no Ato Declaratório 
Executivo Codac nº 86, de 1º de dezembro de 2011. 
Parágrafo único - Atos específicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disciplinarão a 
confissão do débito em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), bem como a 
forma de declarar os fatos geradores das contribuições sobre a receita bruta. 
Art. 6º - Quando da prestação de informações, pelas empresas enquadradas nas hipóteses previstas 
no caput do art. 7º e no art. 8º, relativas às contribuições incidentes sobre o 13º (décimo terceiro) 
salário declarado na competência 13 (treze), deverá ser lançado no campo "Compensação" a 
diferença entre o valor calculado pelo Sefip e o valor apurado pela empresa de acordo com o 
previsto no Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 42, de 15 de dezembro de 2011. 
Art. 7º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CONJUNTA Nº 3.764, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 
(nº 239, Seção 1, pág. 27) 
Dispõe sobre a retenção para análise das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP - nos casos em que especifica e 
dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 273 
da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e o art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 
de agosto de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 80 a 
82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
no art. 19 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 
1999, na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, na Instrução Normativa RFB 
nº 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, e na Portaria RFB nº 2.439, de 21 de dezembro de 2010, 
resolvem: 
Art. 1º - As Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP - poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros 
internos estabelecidos conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB - e pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  
Art. 2º - A Pessoa Jurídica ou equiparada ou o responsável pelo envio da GFIP retida para análise será 
intimado a prestar esclarecimentos sobre a irregularidade detectada ou no caso de erro de fato, a 
retificar a declaração.  
§ 1º - O não atendimento à intimação ou a não retificação da GFIP no prazo determinado ensejará a 
não homologação da declaração. 
§ 2º - As GFIP retidas, enquanto pendentes de análise, e as não homologadas não surtirão efeitos 
perante o INSS e a RFB. 
Art. 3º - Sendo constatado o envio de GFIP por Pessoas Jurídicas ou equiparadas que estejam com 
seus registros cadastrais extintos, cancelados ou baixados nos respectivos órgãos de registro, porém 
ativos nos cadastros da RFB, o titular da unidade da RFB do domicílio tributário da pessoa jurídica ou 
equiparada deverá instaurar procedimento administrativo sumário para baixa da inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - ou encerramento/cancelamento da matrícula no 
Cadastro Específico do INSS - CEI.  
§ 1º - Na hipótese deste artigo, a autoridade de que trata o caput deverá publicar Ato Declaratório 
Executivo - ADE - no Diário Oficial da União - DOU - com a relação das Pessoas Jurídicas ou 
equiparadas baixadas no CNPJ e encerradas/canceladas no CEI. 
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§ 2º - Após a conclusão do procedimento administrativo de que trata este artigo, as GFIP 
transmitidas pelas Pessoas Jurídicas ou equiparadas que forem declaradas inaptas, baixadas ou 
encerradas não produzirão efeitos para o INSS e para a RFB, dispensada, neste caso, a intimação de 
que trata o art. 2º. 
Art. 4º - Poderão também ser objeto de retenção as GFIP transmitidas por Pessoa Jurídica ou 
equiparada, cuja situação seja: 
I - inapta, baixada ou nula no CNPJ; ou 
II - encerrada ou cancelada no CEI. 
Parágrafo único - As GFIP transmitidas pelas Pessoas Jurídicas ou equiparadas que se enquadrem nas 
condições previstas no caput não produzirão efeitos para o INSS e para a RFB, independentemente 
da intimação de que trata o art. 2º. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CIRCULAR Nº 566, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 
1, pág. 198) 
Prorroga prazo que estabelece a certificação digital emitida no modelo ICP-Brasil, de 
acordo com a legislação em vigor, como forma exclusiva de acesso ao canal eletrônico de 
relacionamento Conectividade Social, e dá outras providências. 
A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 
8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo 
Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em 
consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, com o § 7º do art. 26 da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, na redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, bem como nos 
artigos 72 e 102 da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011, baixa a presente Circular. 
1 - Prorroga até 30 de junho de 2012 o prazo estabelecido para uso da certificação digital emitida no 
modelo ICP-Brasil, como forma de acesso ao canal eletrônico de relacionamento Conectividade 
Social. 
1.1 - Observadas as demais regras correspondentes à matéria, fica estendido, até a mesma data, o 
prazo de validade de que trata o subitem 2 da Circular CAIXA 480, de 01 junho de 2009. 
1.2 - Para o estabelecimento de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional com até 10 (dez) empregados, observados com relação a cada mês, o uso da certificação 
digital emitida no modelo ICP-Brasil é facultativo nas operações relativas ao recolhimento do FGTS. 
1.3 - Não será necessária a utilização da certificação digital emitida no modelo ICP-Brasil para a 
transmissão da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP na 
hipótese de ausência de fato gerador - sem movimento, para as empresas inativas, com menos de 12 
meses, que visem, exclusivamente, realizar a baixa do respectivo CNPJ. 
1.4 - A versão anterior do Conectividade Social que utiliza os certificados digital em padrão diferente 
do ICP-Brasil permanecerá disponível para o envio de arquivos SEFIP, com uso de aplicativo cliente 
do Conectividade Social - CNS - e do ambiente "Conexão Segura" como forma de atender às situações 
previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.3 desta Circular. 
2 - O novo portal do Conectividade Social que utiliza os certificados digitais em padrão ICP-Brasil é 
acessível por meio do endereço eletrônico https://conectividade.caixa.gov.br ou do sítio da CAIXA, 
www.caixa.gov.br, inclusive para o envio de arquivos SEFIP, rescisórios, de guias quitadas, de 
solicitação de uso do FGTS em moradia própria, bem como informação de afastamento, consulta de 
dados, manutenção cadastral, dentre outros serviços. 
2.1 - Esse novo portal é desenvolvido em plataforma web única e não requer instalação ou 
atualização de versões, além de apresentar, em melhor grau, garantia de não-repúdio, integridade, 
autenticidade, validade jurídica e comodidade. 
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2.2 - A certificação digital no padrão ICP-Brasil, caso o usuário do canal não detenha, pode ser obtida, 
em qualquer Autoridade Certificadora e suas respectivas Autoridades de Registro, regularmente 
credenciadas pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI. 
2.2.1 - Compete às Autoridades Certificadoras, no âmbito de suas atuações, adotarem providências 
no sentido de garantir a inclusão do número do NIS (PIS/PASEP/NIT) do titular em todos os 
Certificados Pessoa Física doravante emitidos, à exceção do usuário Magistrado, para assegurar o 
acesso ao Conectividade Social ICP. 
2.2.2 - O empregador que não está obrigado a se identificar pelo CNPJ poderá se utilizar de 
Certificado Digital de Pessoa Física para acesso ao Conectividade Social que utiliza os certificados 
digitais em padrão ICP-Brasil, desde que conste necessariamente o seu número de identificação 
junto ao Cadastro Específico do INSS (CEI). 
3 - Informações operacionais e complementares, material de apoio para solução de dúvidas e canais 
de suporte estão disponíveis no sítio da CAIXA na Internet, www.caixa.gov.br, opção "FGTS". 
4 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO Nº 95, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, 
Seção 1, pág. 30) 
Dispõe sobre a adoção pelos Estados de sublimites para o ano-calendário 2012. 
O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - Excepcionalmente, serão considerados os Decretos de adoção de sublimites por parte dos 
Estados ou do Distrito Federal, para efeito de recolhimento do ICMS em seus territórios, válidos para 
o ano de 2012, publicados até 15 de dezembro de 2011. 
Art. 2º - Os Estados abaixo relacionados optaram, conforme disposto nos arts. 13, 14 e 16 da 
Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, e no parágrafo único do art. 16 da Resolução CGSN nº 
93, de 18 de novembro de 2011, para efeito de recolhimento do ICMS dos estabelecimentos ali 
localizados, no âmbito do Simples Nacional, para o ano-calendário 2012, pela adoção das faixas de 
receita bruta anual: 
I - até R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais), os seguintes Estados: 
a) Acre; 
b) Alagoas; 
c) Amapá; 
d) Piauí; 
e) Roraima; 
II - até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), os seguintes Estados: 
a) Mato Grosso; 
b) Mato Grosso do Sul; 
c) Pará; 
d) Rondônia; 
e) Sergipe; 
f) Tocantins;  
II - até R$ 2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte mil reais), os seguintes Estados: 
a) Amazonas; 
b) Ceará; 
c) Maranhão; 
d) Paraíba. 



 

Parágrafo único - Aplicam-se os sublimites constantes deste artigo para o recolhimento do ISS dos 
estabelecimentos localizados nos Municípios daqueles Estados. 
Art. 3º - Nos demais Estados e no Distrito Federal, serão utilizadas todas as faixas de receita bruta 
anual, até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.222, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39) 
Altera a Instrução Normativa SRF nº 672, de 30 de agosto de 2006, que dispõe sobre a 
retificação de erros no preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(Darf) e de Documento de Arrecadação do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Darf-Simples). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa SRF nº 672, de 30 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescida do art. 
16-A e do título que o antecede:  
"Da Conversão de Documentos de Arrecadação  
Art. 16-A - Na hipótese de recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) em documento equivocado, poderá ser realizada, de ofício ou a pedido, a conversão 
do documento de arrecadação. 
§ 1º - Para fins desta Instrução Normativa, entende-se como conversão de documentos a troca de 
formulário do pagamento realizado em Darf para Guia da Previdência Social (GPS), ou do pagamento 
realizado em GPS para Darf. 
§ 2º - Aplica-se ao procedimento de conversão de que trata este artigo, no que couber, o disposto 
nesta Instrução Normativa. 
§ 3º - Fica aprovado o formulário "Pedido de Conversão de Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais", na forma do Anexo IV a esta Instrução Normativa." 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.229, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 19) 
Dispõe sobre o parcelamento de débitos apurados no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III 
e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos §§ 15 a 24 do art. 
21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolução CGSN nº 94, de 29 de 
novembro de 2011, resolve:  
CAPÍTULO I  
DA ABRANGÊNCIA DO PARCELAMENTO 
Art. 1º - Os débitos de responsabilidade das Microempresas (ME) e das Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), apurados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos devidos pelas 
Microempresas, pelas Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) poderão ser parcelados em até 



 

60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, observadas as disposições constantes desta Instrução 
Normativa. 
§ 1º - O parcelamento de que trata esta Instrução Normativa não se aplica: 
I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU); 
II - aos débitos de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) e de 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) inscritos em dívida ativa do respectivo ente; 
III - às multas por descumprimento de obrigação acessória; 
IV - à Contribuição Patronal Previdenciária para a Seguridade Social, no caso de empresa optante, 
tributada com base: 
a) nos Anexos IV e V à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, até 31 de dezembro de 
2008; 
b) no Anexo IV à Lei Complementar nº 123, de 2006, a partir de 1º de janeiro de 2009; 
V - aos demais tributos ou fatos geradores não abrangidos pelo Simples Nacional, previstos no § 1º 
do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006, inclusive aqueles passíveis de retenção na fonte, de 
desconto de terceiros ou de sub-rogação; 
VI - aos débitos lançados de ofício pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) anteriormente à 
disponibilização do Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e Contencioso (Sefisc), de que trata o 
art. 78 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011. 
§ 2º - Na hipótese do inciso VI do § 1º, os débitos poderão ser parcelados na forma da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009. 
§ 3º - É vedado o parcelamento de que trata esta Instrução Normativa: 
I - para os sujeitos passivos com falência decretada; e  
II - enquanto não integralmente pago parcelamento anterior. 
CAPÍTULO II 
DO PEDIDO 
Art. 2º - Os pedidos de parcelamento deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sítio da 
RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, por meio da opção "Pedido de 
Parcelamento de Débitos Apurados no Simples Nacional". 
§ 1º - O pedido de parcelamento deverá ser formulado em nome do estabelecimento matriz, pelo 
responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
§ 2º - Na hipótese de empresa cujos atos constitutivos estejam baixados, o pedido de parcelamento 
será formulado em nome do titular ou de um dos sócios. 
§ 3º - Os pedidos implicarão confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos abrangidos 
pelo parcelamento, existentes em nome da pessoa jurídica na condição de contribuinte ou 
responsável, e configurarão confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), sujeitando a pessoa jurídica à 
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO III 
DO DEFERIMENTO 
Art. 3º - O pedido de parcelamento importa em suspensão da exigibilidade dos débitos, ficando o 
deferimento do pedido condicionado à existência de posterior pagamento da 1ª ( primeira) 
prestação. 
§ 1º - Até a divulgação das informações sobre a consolidação dos débitos objeto de pedidos de 
parcelamento, o devedor fica desobrigado de efetuar qualquer pagamento. 
§ 2º - Depois da divulgação da consolidação, caso não seja efetuado o pagamento da 1ª (primeira) 
parcela até o último dia útil do mês subsequente ao da divulgação, o pedido de parcelamento será 
considerando sem efeito. 
CAPÍTULO IV 
DA CONSOLIDAÇÃO 



 

Art. 4º - A consolidação dos débitos terá por base o mês em que for formalizado o pedido de 
parcelamento e resultará da soma: 
I - do principal; 
II - da multa de mora; 
III - da multa de ofício; e 
IV - dos juros de mora. 
§ 1º - Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício nos seguintes 
percentuais:  
I - 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data em que foi notificado do lançamento; ou  
II - 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de 1ª (primeira) instância. 
§ 2º - O valor consolidado da dívida, bem como o acompanhamento dos pedidos serão divulgados no 
sítio da RFB na Internet, no endereço mencionado no caput do art. 2º, no Portal e-CAC. 
CAPÍTULO V 
DO VALOR DAS PRESTAÇÕES E DE SEU PAGAMENTO 
Art. 5º - O valor das prestações será obtido mediante divisão da dívida consolidada pelo número de 
parcelas do parcelamento concedido. 
§ 1º - O valor mínimo da parcela é de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
§ 2º - O valor de cada prestação será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 
de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
§ 3º - As prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
§ 4º - O pagamento das prestações deverá ser efetuado mediante Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional (DAS). 
CAPÍTULO VI 
DO REPARCELAMENTO 
Art. 6º - Será admitido até 2 (dois) reparcelamentos de débitos do Simples Nacional, constantes de 
parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos. 
§ 1º - O deferimento do pedido de reparcelamento fica condicionado ao recolhimento da 1ª 
(primeira) parcela em valor correspondente a: 
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
reparcelamento anterior. 
§ 2º - Caso haja parcelamento de débitos do Simples Nacional em curso, é facultado ao sujeito 
passivo solicitar a desistência do referido parcelamento com o objetivo de solicitar reparcelamento. 
§ 3º - A desistência de parcelamento cujos débitos foram objeto do benefício previsto no § 1º do art. 
4º, com a finalidade de reparcelamento do saldo devedor, implica restabelecimento do montante da 
multa proporcionalmente ao valor da receita não satisfeita, sendo que o benefício da redução será 
aplicado ao reparcelamento caso a negociação deste ocorrer dentro dos prazos previstos nos incisos 
I e II do mesmo dispositivo. 
§ 4º - O reparcelamento para inclusão de débitos relativos ao ano-calendário de 2011, se solicitado 
até a data de divulgação da consolidação de que trata o § 2º do art. 5º. 
I - não contará para efeito do limite de que trata o caput; e  
II - não estará sujeito ao recolhimento de que trata o § 1º . 
CAPÍTULO VII 
DA RESCISÃO 
Art. 7º - Implicará rescisão do parcelamento, a falta de pagamento de: 
I - 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 



 

II - a existência de saldo devedor após a data de vencimento da última parcela. 
§ 1º - É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 
§ 2º - Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se, conforme o caso, 
o encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da cobrança. 
§ 3º - A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento das normas que o regulam 
implicará restabelecimento do montante das multas de que trata o § 1º do art. 4º 
proporcionalmente ao valor da receita não satisfeita. 
CAPÍTULO VIII 
DA REVISÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
Art. 8º - Poderá ser realizada, de ofício ou a pedido, revisão da dívida consolidada. 
Parágrafo único - Na hipótese de revisão a pedido, o sujeito passivo deverá dirigir-se à unidade da 
RFB de seu domicílio tributário, onde deverá protocolar o Pedido de Revisão de Dívida Parcelada, na 
forma do Anexo Único a esta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 9º - Aplica-se subsidiariamente aos parcelamentos de que trata esta Instrução Normativa o 
disposto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 2009. 
Art. 10 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
PEDIDO DE REVISÃO DE DÍVIDA PARCELADA - SIMPLES NACIONAL 

 
 

 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, Seção 1, 
pág. 3) 
Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 
providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários 
federais residuais existentes nas suas cadeias de produção. 
Art. 2º - No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens 
manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo 
tributário federal existente na sua cadeia de produção. 
§ 1º - O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo 
sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida no caput. 
§ 2º - O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 3% (três por 
cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de atividade 
exercida. 
§ 3º - Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele: 
I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, relacionado em ato do Poder 
Executivo; e 
II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação, 
conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato referido no inciso I 
deste parágrafo. 
§ 4º - A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  
I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável 
à matéria; ou  
II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
§ 5º - Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou à empresa 
comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior. 
§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica a:  
I - empresa comercial exportadora; e  
II - bens que tenham sido importados. 
§ 7º - A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor atribuído à empresa 
produtora vendedora se:  
I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  
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II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela 
empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior. 
§ 8º - O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente ao 
do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de multa de mora 
ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial 
exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento. 
Art. 3º - O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012. 
Art. 4º - O art. 1º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 1º - As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de 
máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar 
pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 
4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma:  
I - no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011;  
II - no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011;  
III - no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 2011;  
IV - no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 2011;  
V - no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 2011;  
VI - no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012;  
VII - no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 2012;  
VIII - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 2012;  
IX - no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012;  
X - no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012;  
XI - no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; e  
XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012. 
§ 1º - Os créditos de que trata este artigo serão determinados:  
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e no 
caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo de aquisição do 
bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou  
II - na forma prevista no § 3º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, no caso de importação. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir de 3 de 
agosto de 2011. 
§ 3º - O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua aplicável aos bens 
novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e anteriormente a 3 de agosto de 
2011." (NR) 
Art. 5º - As empresas fabricantes, no País, de produtos classificados nas posições 87.01 a 87.06 da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006, observados os limites previstos nos incisos I e II do 
art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, poderão usufruir da redução das 
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), mediante ato do Poder Executivo, com o 
objetivo de estimular a competitividade, a agregação de conteúdo nacional, o investimento, a 
inovação tecnológica e a produção local. 
§ 1º - A redução de que trata o caput: 
I - deverá observar, atendidos os requisitos estabelecidos em ato do Poder Executivo, níveis de 
investimento, de inovação tecnológica e de agregação de conteúdo nacional; 
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II - poderá ser usufruída até 31 de julho de 2016; e 
III - abrangerá os produtos indicados em ato do Poder Executivo. 
§ 2º - Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá:  
I - os percentuais da redução de que trata o caput, podendo diferenciá-los por tipo de produto, 
tendo em vista os critérios estabelecidos no § 1º; e  
II - a forma de habilitação da pessoa jurídica. 
§ 3º - A redução de que trata o caput não exclui os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o regime 
especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
Art. 6º - A redução de que trata o art. 5º aplica-se aos produtos de procedência estrangeira 
classificados nas posições 87.01 a 87.06 da Tipi, observado o disposto no inciso III do § 1º do art. 5º, 
atendidos os limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
§ 1º - Respeitados os acordos internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja 
signatária, o disposto no caput aplica-se somente no caso de saída dos produtos importados de 
estabelecimento importador pertencente a pessoa jurídica fabricante que atenda aos requisitos 
mencionados nos §§ 1º e 2º do art. 5º. 
§ 2º - A exigência de que trata o § 1º não se aplica às importações de veículos realizadas ao amparo 
de acordos internacionais que contemplem programas de integração específicos, nos termos 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
Art. 7º - Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que prestam 
exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), referidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, incidirá 
sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento). 
§ 1º - Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3º e 4º deste 
artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente as atividades de 
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador. 
§ 3º - No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além das previstas no 
caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 
I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços relacionados 
no caput; e 
II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total. 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços referidos no § 
5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. 
§ 5º - (Vetado). 
Art. 8º - Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 6.006, de 2006: 
I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 e 
nos Capítulos 61 e 62; 
II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06; 
III - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 
IV - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 

javascript:link('12')
javascript:link('11')
javascript:link('11')
javascript:link('13')
javascript:link('14')
javascript:link('14')
javascript:link('15')
javascript:link('16')
javascript:link('16')
javascript:link('17')
javascript:link('18')
javascript:link('20')
javascript:link('21')
javascript:link('21')
javascript:link('22')
javascript:link('22')


 

V - no código 9506.62.00. 
Parágrafo único - No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no 
caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  
I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos produtos relacionados 
nos seus incisos I a V; e  
II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a receita bruta total. 
Art. 9º - Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei: 
I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações; 
III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" do inciso I do art. 
30 da Lei nº 8.212, de 1991; 
IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à estimativa de renúncia 
previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro 
do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e 
V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas continuam sujeitas ao 
cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária. 
Art. 10 - Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de acompanhar e 
avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por representantes dos 
trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem como do Poder Executivo 
federal. 
Art. 11 - O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 1º - Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 
de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 
2013 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 
economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, 
nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% 
(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da 
exploração. 
........................................................................................................ 
§ 1º-A - As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos, 
baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão digital com projeto aprovado 
nos termos do caput terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com 
base no lucro da exploração. 
........................................................................................................ 
§ 3º-A - No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) anos contado a partir da data de 
publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011. 
.............................................................................................." (NR) 
Art. 12 - O art. 7º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 7º - As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o inciso XXIII do art. 10 da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, são obrigadas a instalar equipamento emissor de cupom fiscal 
em seus estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para controle de receitas, na forma 
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 
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Art. 13 - O art. 19-A da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 19-A - A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), os dispêndios efetivados em 
projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição 
Científica e Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, 
conforme regulamento. 
.............................................................................................." (NR) 
Art. 14 - Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 
2006, de fabricação nacional ou importados, excetuados os classificados no Ex 01, são sujeitos ao IPI 
à alíquota de 300% (trezentos por cento). 
§ 1º - É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que trata o caput, observado o disposto 
nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 1971. 
§ 2º - O IPI será calculado mediante aplicação da alíquota sobre o valor tributável disposto no inciso I 
do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 
Art. 15 - A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao disposto no inciso I do art. 
4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento). 
Art. 16 - O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única vez: 
I - pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros destinados ao mercado interno; 
ou 
II - pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de procedência estrangeira. 
§ 1º - Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma mesma marca comercial de 
cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do IPI, o maior preço de venda no varejo 
praticado em cada Estado ou no Distrito Federal. 
§ 2º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na Internet, o nome 
das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no varejo de que trata o § 1º, bem como a 
data de início de sua vigência. 
Art. 17 - A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos no art. 14 poderá optar 
por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no qual o valor do imposto será obtido pelo 
somatório de 2 (duas) parcelas, calculadas mediante a utilização de alíquotas:  
I - ad valorem, observado o disposto no § 2º do art. 14; e 
II - específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características físicas do produto. 
§ 1º - O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata o caput: 
I - em percentagem não superior a um terço da alíquota de que trata o caput do art. 14, em relação à 
alíquota ad valorem; ou  
II - em valor não inferior a R$ 0,80 (oitenta centavos de real), em relação à alíquota específica. 
§ 2º - As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido pelas pessoas jurídicas 
optantes pelo regime especial de que trata o caput. 
§ 3º - A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os termos do regime especial 
de que trata o caput implica desistência da opção e incidência do IPI na forma do art. 14. 
Art. 18 - A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida pela pessoa jurídica em 
relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do mês de dezembro de cada ano-
calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da opção. 
§ 1º - A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-calendário 
seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 2º - No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou importação de 
cigarros de que trata o art. 14, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em qualquer data, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção. 
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§ 3º - Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a que se refere o caput poderá ser 
exercida até o último dia útil do mês de novembro de 2011, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao da opção. 
§ 4º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na , , o nome das 
pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da respectiva opção. 
Art. 19 - Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, a exigência de multas e juros de mora dar-se-á 
em conformidade com as normas gerais desse imposto. 
Art. 20 - O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no 
código 2402.20.00 da Tipi, válido em todo o território nacional, abaixo do qual fica proibida a sua 
comercialização. 
§ 1º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento aos cigarros 
comercializados em desacordo com o disposto no caput, sem prejuízo das sanções penais cabíveis na 
hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em território nacional. 
§ 2º - É vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos-calendário, a comercialização de cigarros pela pessoa 
jurídica enquadrada por descumprimento ao disposto no caput. 
§ 3º - É sujeito ao cancelamento do registro especial de fabricante de cigarros de que trata o art. 1º 
do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, o estabelecimento industrial que: 
I - divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o disposto no caput; ou 
II - comercializar cigarros com pessoa jurídica enquadrada na hipótese do § 2º. 
Art. 21 - O art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8º - ................................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 21 - A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) 
pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006:  
I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00 e 9404.90.00 e 
nos Capítulos 61 e 62;  
II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00;  
III - nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06;  
IV - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  
V - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e  
VI - no código 9506.62.00." (NR) 
Art. 22 - O art. 25 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25 - O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se até 31 de 
dezembro de 2012 a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 
implantação." (NR) 
Art. 23 - O art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, passa vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 11 - .................................................................................. 
........................................................................................................ 
§ 4º - Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo, do valor total do 
movimento geral de apostas do mês anterior serão deduzidos:  
I - os valores pagos aos apostadores; e  
II - os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, criadores de cavalos e profissionais do 
turfe." (NR) 
Art. 24 - Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, é o Poder 
Executivo autorizado a instituir a Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e outras Operações 
que Produzam Variações no Patrimônio (NBS) e as Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de 
Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Nebs). 
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Art. 25 - É instituída a obrigação de prestar informações para fins econômico-comerciais ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior relativas às transações entre 
residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior que compreendam 
serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, 
das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados. 
§ 1º - A prestação das informações de que trata o caput deste artigo: 
I - será estabelecida na forma, no prazo e nas condições definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
II - não compreende as operações de compra e venda efetuadas exclusivamente com mercadorias; e 
III - será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado na rede mundial de 
computadores. 
§ 2º - Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput deste artigo serão 
definidos na Nomenclatura de que trata o art. 24. 
§ 3º - São obrigados a prestar as informações de que trata o caput deste artigo:  
I - o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil;  
II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere ou adquire o 
intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, concessão, 
licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e  
III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, residente ou 
domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no patrimônio. 
§ 4º - A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se ainda:  
I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais operações; e  
II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior relacionada a pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, conforme alínea "d" do Artigo XXVIII do Acordo Geral sobre o Comércio de 
Serviços (Gats), aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado 
pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 
§ 5º - As situações de dispensa da obrigação previstas no caput deste artigo serão definidas pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
§ 6º - As informações de que trata o caput deste artigo poderão subsidiar outros sistemas eletrônicos 
da administração pública. 
Art. 26 - As informações de que trata o art. 25 serão utilizadas pelo Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior na sistemática de coleta, tratamento e divulgação de estatísticas, no 
auxílio à gestão e ao acompanhamento dos mecanismos de apoio ao comércio exterior de serviços, 
intangíveis e às demais operações, instituídos no âmbito da administração pública, bem como no 
exercício das demais atribuições legais de sua competência. 
§ 1º - As pessoas de que trata o § 3º do art. 25 deverão indicar a utilização dos mecanismos de apoio 
ao comércio exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, mediante a vinculação desses às 
informações de que trata o art. 25, sem prejuízo do disposto na legislação específica. 
§ 2º - Os órgãos e as entidades da administração pública que tenham atribuição legal de regulação, 
normatização, controle ou fiscalização dos mecanismos previstos no caput deste artigo utilizarão a 
vinculação de que trata o § 1º deste artigo para verificação do adimplemento das condições 
necessárias à sua fruição. 
§ 3º - A concessão ou o reconhecimento dos mecanismos de que trata o caput deste artigo é 
condicionada ao cumprimento da obrigação prevista no art. 25. 
§ 4º - O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior assegurará os meios para 
cumprimento do previsto neste artigo. 
Art. 27 - O Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
emitirão as normas complementares para o cumprimento do disposto nos arts. 24 a 26 desta Lei. 
Art. 28 - As regras de origem de que trata o Acordo sobre Regras de Origem do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio 1994 (Gatt), aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de 
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dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão 
aplicadas tão somente em instrumentos não preferenciais de política comercial, de forma 
consistente, uniforme e imparcial. 
Art. 29 - As investigações de defesa comercial sob a competência do Departamento de Defesa 
Comercial (Decom) da Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior serão baseadas na origem declarada do produto. 
§ 1º - A aplicação de medidas de defesa comercial será imposta por intermédio de ato específico da 
Câmara de Comércio Exterior (Camex) e prescindirá de investigação adicional àquela realizada ao 
amparo do caput. 
§ 2º - Ainda que os requisitos estabelecidos nesta Lei tenham sido cumpridos, poderão ser 
estendidas medidas de defesa comercial amparadas pelo art. 10-A da Lei nº 9.019, de 30 de março 
de 1995, a produtos cuja origem seja distinta daquela na qual se baseou a aplicação da medida de 
defesa comercial a que faz referência o § 1º deste artigo. 
Art. 30 - Nos casos em que a aplicação de medida de defesa comercial tiver sido estabelecida por ato 
específico da Camex com base na origem dos produtos, a cobrança dos valores devidos será realizada 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, considerando as regras de origem não preferenciais 
estabelecidas nos arts. 31 e 32 desta Lei. 
Art. 31 - Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil seja parte, tem-se 
por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mercadoria 
resultante de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele onde houver recebido 
transformação substancial. 
§ 1º - Considera-se mercadoria produzida, para fins do disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei: 
I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos: 
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país; 
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país; 
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país; 
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou pesca realizada no território do país; 
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alíneas "a" a "d", extraídos ou obtidos no 
território do país; 
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do mar fora de suas zonas econômicas 
exclusivas por barcos registrados ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira 
desse país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas no território do país; 
g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos identificados nas alíneas 
"d" e "f" deste inciso, sempre que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um país 
e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por barcos-fábrica arrendados ou fretados 
por empresas estabelecidas no território do país; 
h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país do leito do mar ou do subsolo marinho, 
sempre que o país tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e 
i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por pessoa jurídica ou 
por pessoa natural do país; 
II - os produtos elaborados integralmente no território do país, quando em sua elaboração forem 
utilizados, única e exclusivamente, materiais dele originários. 
§ 2º - Entende-se por transformação substancial, para efeito do disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, 
os produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não originários do país, quando 
resultantes de um processo de transformação que lhes confira uma nova individualidade, 
caracterizada pelo fato de estarem classificados em uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) 
dígitos do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) diferente da 
posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. 
§ 3º - Não será considerado originário do país exportador o produto resultante de operação ou 
processo efetuado no seu território, pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, 
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quando, na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não originário do país e 
consista apenas em montagem, embalagem, fracionamento em lotes ou volumes, seleção, 
classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em água ou 
outra substância que não altere as características do produto como originário ou outras operações 
ou processos equivalentes, ainda que essas operações alterem a classificação do produto, 
considerada a 4 (quatro) dígitos. 
Art. 32 - O Poder Executivo poderá definir critérios de origem não preferenciais específicos. 
Parágrafo único - Os requisitos específicos definidos com base no caput prevalecerão sobre os 
estabelecidos no art. 31 desta Lei. 
Art. 33 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secex, no âmbito de suas competências, 
promoverão a verificação de origem não preferencial sob os aspectos da autenticidade, veracidade e 
observância das normas previstas nos arts. 28 a 45 desta Lei ou em seus regulamentos. 
Art. 34 - A comprovação de origem será verificada mediante a apresentação pelo 
exportador/produtor ou pelo importador de informações relativas, dentre outras: 
I - à localização do estabelecimento produtor; 
II - à capacidade operacional; 
III - ao processo de fabricação; 
IV - às matérias-primas constitutivas; e 
V - ao índice de insumos não originários utilizados na obtenção do produto. 
§ 1º - A apresentação das informações a que se refere o caput não exclui a possibilidade de 
realização de diligência ou fiscalização no estabelecimento produtor ou exportador. 
§ 2º - O Poder Executivo poderá estabelecer os procedimentos e os requisitos adicionais necessários 
à comprovação de origem, bem como a forma, o prazo para apresentação e o conteúdo dos 
documentos exigidos para sua verificação. 
Art. 35 - O importador é solidariamente responsável pelas informações apresentadas pelo 
exportador/produtor relativas aos produtos que tenha importado. 
Art. 36 - Compete à Secex realizar a verificação de origem não preferencial, mediante denúncia ou de 
ofício, na fase de licenciamento de importação. 
Art. 37 - A não comprovação da origem declarada implicará o indeferimento da licença de 
importação pela Secex. 
§ 1º - Após o indeferimento da licença de importação para determinada mercadoria, a Secex 
estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas do mesmo exportador ou produtor até 
que ele demonstre o cumprimento das regras de origem. 
§ 2º - A Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas de outros exportadores 
ou produtores do mesmo país ou de outros países que não cumpram com as regras de origem. 
Art. 38 - A licença de importação do produto objeto da verificação somente será deferida após a 
conclusão do processo de investigação que comprove a origem declarada. 
Art. 39 - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil realizar a verificação de origem não 
preferencial no curso do despacho aduaneiro ou durante a realização de ações fiscais aduaneiras 
iniciadas após o desembaraço de mercadorias e aplicar, quando cabível, as penalidades pecuniárias 
estabelecidas nesta Lei. 
Art. 40 - No caso de importação de produto submetido à restrição quantitativa, quando não for 
comprovada a origem declarada, o importador é obrigado a devolver os produtos ao exterior. 
Parágrafo único - O importador arcará com os ônus decorrentes da devolução ao exterior dos 
produtos a que se refere o caput. 
Art. 41 - Sem prejuízo da caracterização de abandono, nos termos do inciso II do art. 23 do Decreto-
Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, durante o curso do despacho aduaneiro, a importação de produto 
submetido a restrição quantitativa, quando a origem declarada não for comprovada, estará sujeita à 
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia, contada da data do registro da Declaração de 
Importação até a data da efetiva devolução do produto ao exterior. 
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Art. 42 - Excetuado o caso previsto no art. 41 desta Lei, a falta de comprovação da origem não 
preferencial sujeitará o importador à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor aduaneiro da 
mercadoria. 
Art. 43 - A aplicação de penalidades relacionadas com a comprovação de origem não prejudica a 
cobrança, provisória ou definitiva, de direito antidumping ou compensatório ou, ainda, de medidas 
de salvaguarda, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Art. 44 - A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil notificarão uma à outra por escrito a 
abertura e a conclusão dos respectivos processos de investigação de origem não preferencial e os 
conduzirão de forma coordenada. 
Parágrafo único - Em caso de abertura de investigação por um órgão sobre determinado produto e 
empresa que já tenham sido objeto de investigação anterior por outro órgão, as informações obtidas 
por este e suas conclusões deverão ser levadas em consideração no processo de investigação aberto. 
Art. 45 - A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirão, no âmbito de suas 
competências, as normas complementares necessárias à execução dos arts. 28 a 44 desta Lei. 
Art. 46 - (Vetado). 
Art. 47 - A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) poderá descontar 
dessas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o 
valor das matérias-primas adquiridas de pessoa física ou recebida de cooperado pessoa física e 
utilizados como insumo na produção de biodiesel. 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa jurídica que exercer 
atividade agropecuária ou cooperativa de produção agropecuária. 
§ 2º - O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos 
bens adquiridos ou recebidos no mesmo período de apuração de pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
§ 3º - O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado 
mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e no 
caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003. 
§ 4º - É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o aproveitamento: 
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; e 
II - do crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que 
trata o caput deste artigo. 
§ 5º - O crédito presumido na forma do caput deverá ser utilizado para desconto do valor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher decorrente das demais operações no mercado 
interno. 
§ 6º - O crédito presumido de que trata este artigo somente se aplicará após estabelecidos termos e 
condições regulamentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Art. 48 - É alterado o texto da coluna "FATOS GERADORES" do item 9.1. do Anexo II da Lei nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Registro, revalidação ou 
renovação de registro de fumígenos, com exceção dos produtos destinados exclusivamente à 
exportação". 
Art. 49 - Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 2º - É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público. 
........................................................................................................ 
§ 3º - Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a permanente 
utilização simultânea por várias pessoas." (NR)  
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"Art. 3º - É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção 
apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que acompanhada das 
cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo e da respectiva tabela de 
preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 
2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo. 
......................................................................................................... 
§ 5º - Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, as cláusulas de 
advertência a que se refere o § 2º deste artigo serão sequencialmente usadas, de forma simultânea 
ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de 
forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por cento) de sua face posterior e de uma 
de suas laterais. 
§ 6º - A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência mencionadas no § 5º 
deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor também 
deverá ser impresso um texto de advertência adicional ocupando 30% (trinta por cento) da parte 
inferior de sua face frontal. 
§ 7º - (Vetado)." (NR) 
Art. 50 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1º a 3º, 7º a 10, 14 a 20, 46 e 49 desta 
Lei. 
Art. 51 - Revogam-se: 
I - a partir de 1º de julho de 2012, o art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007; e 
II - a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Lei, o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, 
de 21 de dezembro de 1977. 
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
§ 1º - Os arts. 1º a 3º produzirão efeitos somente após a sua regulamentação. 
§ 2º - Os arts. 7º a 9º e 14 a 21 entram em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data 
de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, observado o disposto nos §§ 3º 
e 4º deste artigo. 
§ 3º - Os §§ 3º a 5º do art. 7º e os incisos III a V do caput do art. 8º desta Lei produzirão efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de publicação desta Lei. 
§ 4º - Os incisos IV a VI do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redação 
dada pelo art. 21 desta Lei, produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de publicação desta Lei. 
§ 5º - Os arts. 28 a 45 entram em vigor 70 (setenta) dias após a data de publicação desta Lei. 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 556, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 
(nº 247, Seção 1, pág. 4) 
Altera a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, relativa à contribuição do Plano de 
Seguridade do Servidor Público, prorroga a vigência do Regime Tributário para Incentivo à 
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária, de que trata a Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, e dá outras providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º - .................................................................................. 
§ 1º - ........................................................................................ 
................................................................................................ 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada;  
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IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5º do art. 2º e o § 
1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  
X - o adicional de férias;  
XI - o adicional noturno;  
XII - o adicional por serviço extraordinário;  
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; e  
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na 
condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da Administração Pública do qual é 
servidor. 
§ 2º - O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo da 
contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho e do 
exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, e daquelas recebidas a 
título de adicional noturno ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do 
benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição e no art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do 
art. 40 da Constituição." (NR)  
"Art. 8º -A -............................................................................... 
........................................................................................................ 
§ 3º - A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às sanções penais e 
administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e proceder ao desconto na folha 
de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do pensionista, em rubrica e classificação contábil 
específicas, podendo essas contribuições serem parceladas na forma do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
§ 4º - Caso o órgão público não observe o disposto no § 3º,a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o crédito tributário relativo à parcela 
devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista." (NR)  
"Art. 16-A - ............................................................................. 
Parágrafo único - O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos prazos previstos 
no § 1º do art. 8º-A, de acordo com a data do pagamento." (NR) 
Art. 2º - A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 16 - Os beneficiários do Reporto, descritos no art. 15 desta Lei, ficam acrescidos das empresas 
de dragagem, definidas na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 2007, dos recintos alfandegados de 
zona secundária e dos centros de treinamento profissional, de que trata o art. 32 da Lei nº 8.630, de 
25 de fevereiro de 1993, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 
de dezembro de 2015." (NR)  
Art. 3º - A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 8º - ................................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 9º - O disposto no § 8º não se aplica às exportações de mercadorias para o exterior." (NR) 
Art. 4º - A Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º - Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir unidades 
habitacionais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, fica 
autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a um por 
cento da receita mensal auferida pelo contrato de construção. 
.............................................................................................." (NR) 
Art. 5º - A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º - ................................................................................... 
................................................................................................ 
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§ 8º - O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia subsequente:  
I - ao da revenda no mercado interno; ou  
II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. 
§ 9º - O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido de multa de mora ou 
de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial 
exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do 
pagamento. 
§ 10 - As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 
1997, e o art. 1º na Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o Reintegra. 
§ 11 - Do valor apurado referido no caput:  
I - dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento corresponderão a crédito da 
Contribuição para o PIS/Pasep; e  
II - oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento corresponderão a crédito da Cofins." (NR) 
Art. 6º - A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 5º - ............................................................  
................................................................................. 
VIII - álcool etílico combustível, R$ 602,00 por m³.  
..............................................................................................." (NR)  
"Art. 9º - ................................................................................... 
........................................................................................................ 
§ 3º - O Poder Executivo poderá estabelecer alíquotas específicas diversas para o álcool etílico 
combustível, conforme seja anidro ou hidratado." (NR) 
Art. 7º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação, em relação ao disposto 
no art. 1º e à alteração do inciso VIII do caput do art. 5º da Lei nº 10.336, de 2001; e 
II - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos. 
 
 
DECRETO Nº 7.663, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 30/12/2011 (nº 251, 
Seção 1, pág. 3) 
Dispõe sobre a devolução ficta e a reintegração de estoques do fabricante de 
eletrodomésticos nos casos mencionados. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, decreta: 
Art. 1º - As pessoas jurídicas atacadistas e varejistas dos produtos de que tratam as Notas 
Complementares (NC) 73-3 e 84-5 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, poderão efetuar 
a devolução ficta ao fabricante desses produtos, existentes em seu estoque e ainda não negociados 
até 1º de dezembro de 2011, mediante emissão de nota fiscal de devolução. 
§ 1º - Da nota fiscal de devolução deverá constar a expressão "Nota Fiscal emitida nos termos do art. 
1º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011". 
§ 2º - O fabricante deverá registrar a devolução do produto em seu estoque, efetuando os registros 
fiscais e contábeis, e promover saída ficta para a mesma pessoa jurídica que o devolveu, com a 
utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal. 
§ 3º - A devolução ficta de que trata o caput enseja ao fabricante direito ao crédito relativo ao IPI que 
incidiu na saída efetiva do produto para as pessoas jurídicas atacadistas e varejistas. 



 

§ 4º - O fabricante fará constar na nota fiscal do novo faturamento a expressão "Nota Fiscal emitida 
nos termos do art. 1º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011, referente à Nota Fiscal de 
Devolução nº ". 
Art. 2º - Na hipótese de venda direta a consumidor final dos produtos de que tratam as Notas 
Complementares (NC) 73-3 e 84-5 da TIPI, efetuada em data anterior a 1º de dezembro de 2011 e 
ainda não recebidos pelo adquirente, o fabricante poderá reintegrar em seu estoque, de forma ficta, 
os produtos por ele produzidos, mediante emissão de nota fiscal de entrada. 
§ 1º - O disposto no caput somente se aplica na impossibilidade de cancelamento da nota fiscal de 
saída, nos termos da legislação aplicável. 
§ 2º - O fabricante somente poderá emitir a nota fiscal de entrada de que trata o caput quando 
estiver de posse da nota fiscal que comprove o não-recebimento do produto pelo adquirente. 
§ 3º - Na nota fiscal de entrada deverá constar a expressão "Nota Fiscal emitida nos termos do art. 2º 
do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011". 
§ 4º - O fabricante deverá registrar a entrada do produto em seu estoque, efetuando os devidos 
registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para o mesmo consumidor final com a utilização 
da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal. 
§ 5º - A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja ao fabricante direito ao crédito relativo 
ao IPI que incidiu na saída efetiva do produto para o consumidor final. 
§ 6º - O fabricante fará constar na nota fiscal do novo faturamento a expressão "Nota Fiscal emitida 
nos termos do art. 2º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011, referente à Nota Fiscal de 
Entrada nº ". 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.215, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 56) 
Aprova modelo de Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte. 
A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto 
no § 1º do art. 19 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, no art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no parágrafo único do art. 941, 
e nos arts. 943 e 965 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto sobre a 
Renda 1999 (RIR/1999), resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte. 
CAPÍTULO I 
DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS 
Art. 2º - A pessoa física ou jurídica que houver pago a pessoa física rendimentos com retenção do 
imposto sobre a renda na fonte durante o ano-calendário, ainda que em um único mês, fornecer-lhe-
á o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, conforme 
modelo constante do Anexo I a esta Instrução Normativa. 
§ 1º - O comprovante que for destinado à comercialização deverá ser impresso na cor preta, em 
papel branco, no formato A4, com dimensões de 210mm (duzentos e dez milímetros) de largura por 
297mm (duzentos e noventa e sete milímetros) de comprimento, com as características do modelo 
constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, e conter, no rodapé, o nome e o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa que realizar a sua impressão. 
§ 2º - A impressão e a comercialização do formulário independem de autorização. 



 

§ 3º - A fonte pagadora que emitir o comprovante por meio de processamento eletrônico de dados 
poderá adotar leiaute diferente do estabelecido no § 1º, desde que contenha todas as informações 
nele previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica. 
CAPÍTULO II 
DO PRAZO PARA ENTREGA DO COMPROVANTE AO BENEFICIÁRIO 
Art. 3º - O comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês de fevereiro do ano 
subsequente ao dos rendimentos ou por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se esta ocorrer 
antes da referida data. 
§ 1º - No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte, pagos por 
pessoa jurídica, o comprovante deverá ser entregue, no mesmo prazo a que se refere o caput, ao 
beneficiário que o solicitar até o dia 15 de janeiro do ano subsequente ao dos rendimentos. 
§ 2º - No caso de extinção da pessoa jurídica por cisão total, encerramento da liquidação, fusão ou 
incorporação, o comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência do evento, se este ocorrer antes do prazo referido no caput. 
§ 3º - É permitida a disponibilização, por meio da Internet, do comprovante para a pessoa física que 
possua endereço eletrônico e, neste caso, fica dispensado o fornecimento da via impressa. 
§ 4º - A pessoa física referida no § 3º pode solicitar, sem ônus, o fornecimento da via impressa do 
comprovante. 
CAPÍTULO III 
DO PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE 
Art. 4º - O comprovante será fornecido com a indicação da natureza e do montante dos rendimentos, 
das deduções e do imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF) no ano-calendário, pelo valor total 
anual, expresso em reais, bem como de informações complementares, observadas as instruções 
constantes do Anexo II a esta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO IV 
DA FALTA DE ENTREGA DO COMPROVANTE 
Art. 5º - A fonte pagadora que deixar de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo fixado no art. 3º, 
ou fornecer, com inexatidão, o documento a que se refere esta Instrução Normativa, ficará sujeita ao 
pagamento de multa de R$ 41,43 (quarenta e um reais e quarenta e três centavos) por documento. 
CAPÍTULO V 
DA FALSIDADE DE INFORMAÇÕES 
Art. 6º - À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos, deduções ou 
imposto sobre a renda retido na fonte, será aplicada multa de 300% (trezentos por cento) sobre o 
valor que for indevidamente utilizável, como redução do imposto a pagar ou aumento do imposto a 
restituir ou a compensar, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais. 
Parágrafo único - Na mesma penalidade incorre aquele que se beneficiar da informação, sabendo ou 
devendo saber ser falsa. 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º - Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF nº 120, de 28 de dezembro de 2000, a Instrução 
Normativa SRF nº 288, de 24 de janeiro de 2003, e a Instrução Normativa RFB nº 890, de 25 de 
novembro de 2008. 
ZAYDA BASTOS MANATTA 
ANEXO I - COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA 
FONTE 
ANEXO II 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE IMPOSTO 
SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 
Quadro 3: Nesse quadro devem ser informados: 
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Linha 1: todos os rendimentos tributáveis, exceto os de que trata o inciso V do Quadro 7, na fonte e 
na Declaração de Ajuste Anual, inclusive: 
a) o valor pago a título de férias, correspondente ao salário do período de férias acrescido de 1/3 (um 
terço) do salário (terço constitucional); 
b) o valor da participação dos empregados nos lucros da empresa; 
c) 40% (quarenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com 
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 
d) 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 
e) o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos pagos pelo locatário, desde que 
o ônus tenha sido exclusivamente do locador: 
1. impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 
2. aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 
3. despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; 
4. despesas de condomínio; 
f) a parcela dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 
complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos, 
excedente ao valor correspondente à soma dos limites mensais de isenção de até: 
1. R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), nos meses de 
janeiro a março, e R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
nos meses de abril a dezembro, para o ano-calendário de 2011; 
2. R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), para o ano-calendário de 
2012; 
3. R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos) para o ano-calendário de 
2013; 
4. R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), a partir do ano-
calendário de 2014; 
g) 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos, em moeda 
estrangeira, por servidores de autarquias ou repartições do governo brasileiro situadas no exterior, 
no caso de residentes no Brasil, convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar dos 
Estados Unidos da América fixado, para compra, pelo Banco Central do Brasil e divulgado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês 
anterior ao do pagamento do rendimento; 
h) os rendimentos pagos a sócios ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante 
pelo Simples Nacional, a título de remuneração pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis; 
i) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, a título de lucros ou dividendos excedentes ao valor apurado no ano-
calendário com base na escrituração, se caracterizada a insuficiência de lucros acumulados ou 
reservas de lucros de exercícios anteriores; 
j) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, a título de remuneração pela prestação de serviços ou quaisquer 
outros pagamentos que não se refiram à distribuição de lucros, tais como pró-labore e aluguéis, bem 
como os lucros ou dividendos que não tenham sido apurados em balanço; 
k) o valor excedente a 5 (cinco) salários mínimos por mês pago a título de benefícios indiretos e 
reembolsos de despesas recebido por voluntário da Fédération Internationale de Football 
Association (Fifa), da Subsidiária Fifa no Brasil ou do Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC); 
Linha 2: o total das contribuições para a Previdência Oficial; 
Linha 3: o total das contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no 
Brasil e das contribuições para fundo de aposentadoria programada individual (Fapi), cujo ônus tenha 



 

sido do contribuinte, desde que destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
Linha 4: o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando 
em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 
homologado judicialmente ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual; 
Linha 5: o total do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos informados 
na linha 1; 
Quadro 4: Nesse quadro devem ser informados: 
Linha 1: a soma dos valores relativos à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 
previdência complementar, bem como a parcela isenta referente ao décimo terceiro salário, não 
excedentes aos limites especificados na alínea "f" da linha 1 do Quadro 3: 
a) recebidos em cada mês do ano-calendário, no caso de contribuinte que tenha completado 65 
(sessenta e cinco) anos de idade anteriormente ao ano-calendário a que se referirem os 
rendimentos; 
b) recebidos em cada mês do ano-calendário, a partir do mês do aniversário inclusive, no caso de 
contribuinte que tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade no ano-calendário a que se 
referirem os rendimentos; 
Linha 2: o total das diárias destinadas ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por 
serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior, e 
ajudas de custo pagas em caso de remoção de um município para outro, relativas às despesas de 
transporte, frete e locomoção do beneficiário e de seus familiares; 
Linha 3: os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, ne-fropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), con-taminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose 
cística (mucovis-cidose), comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença tenha 
sido contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da pensão; 
Linha 4: os rendimentos correspondentes a lucros e dividendos apurados a partir de 1º de janeiro de 
1996, distribuídos, no ano-calendário, a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado; 
Linha 5: os valores pagos a titular ou sócio de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 
optante pelo Simples Nacional, exceto pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis; 
Linha 6: os valores pagos a título de indenização por despedida ou rescisão de contrato de trabalho 
assalariado, inclusive a título de incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário (PDV), e 
por acidente de trabalho; 
Linha 7: os demais rendimentos isentos, não compreendidos nas linhas 01 a 06, inclusive o valor, até 
5 (cinco) salários mínimos por mês, pago a título de benefícios indiretos e reembolsos de despesas 
recebido por voluntário da FIFA, da Subsidiária FIFA no Brasil ou do LOC que auxiliar na organização e 
realização dos Eventos, especificando-os; 
Quadro 5: Nesse quadro serão informados: 
Linha 1: 
a) o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, exceto os de que trata o inciso V do Quadro 7, 
ou seja, o rendimento bruto menos as deduções de dependentes, pensão alimentícia e contribuição 
previdenciária oficial e complementar e para Fapi, se for o caso, utilizadas para reduzir a base de 
cálculo dessa gratificação, e o respectivo valor do IRRF; 



 

b) no caso dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a contribuintes 
com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, 
exceto os de que trata o inciso V do Quadro 7, ou seja, o rendimento bruto menos as deduções 
relativas a dependentes, pensão alimentícia, contribuição previdenciária oficial e complementar, se 
for o caso, utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação, a parcela isenta não excedente 
aos limites especificados na alínea "f" da linha 1 do Quadro 3, referente ao décimo terceiro salário, e 
o respectivo valor do IRRF; 
Linha 2: o valor líquido dos demais rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, tais como: prêmios 
em dinheiro, bens e serviços, obtidos em loterias, sorteios, concursos e corridas de cavalo e juros 
pagos ou creditados a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica, a título de remuneração do 
capital próprio; 
Quadro 6: Nesse quadro serão informados: 
6.1. Para cada espécie de rendimento recebido acumuladamente (RRA), o número do processo a que 
se refere, se for o caso, e a natureza do rendimento pago e, na "Quantidade de meses", o número de 
meses referentes ao RRA, com uma casa decimal; 
Linha 1: Os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, relativos a anos-calendário 
anteriores ao do recebimento, inclusive o décimo terceiro salário, decorrentes de aposentadoria, 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e os provenientes do trabalho, bem como 
aqueles oriundos de decisões da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, das justiças estaduais e do 
Distrito Federal; 
Linha 2: os valores das despesas com ação judicial pagas pelo contribuinte, sem indenização, 
inclusive os honorários a advogados, relativas aos rendimentos tributáveis; 
Linha 3: o total das contribuições para a Previdência Oficial, relativas aos rendimentos tributáveis; 
Linha 4: o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando 
em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 
homologado judicialmente ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual; 
Linha 5: o total do IRRF sobre os rendimentos informados na linha 1; 
Linha 6: os rendimentos isentos recebidos acumuladamente provenientes de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas 
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística (mucoviscidose), comprovada de acordo com a 
legislação vigente, ainda que a doença tenha sido contraída após a aposentadoria, reforma ou 
concessão da pensão; 
Quadro 7: Nesse quadro devem ser informados, no caso de: 
I - pagamentos a planos de saúde, relativos às importâncias descontadas mensalmente do 
empregado para cobertura de despesas com plano de assistência à saúde, contratado pela fonte 
pagadora em benefício de seus empregados, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) e o nome empresarial da operadora de plano de saúde contratada e o total anual 
descontado, detalhando, no caso de planos privados de assistência à saúde, contratados sob a 
modalidade coletivo empresarial, as parcelas correspondentes ao benefíciário titular e aos 
beneficiários dependentes do plano; 
II - despesas médico-odonto-hospitalares, exceto planos de assistência à saúde relativos ao total 
anual dos valores descontados em folha de pagamento, para ressarcimento à fonte pagadora, de 
despesas efetuadas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 



 

ocupacionais e hospitais, bem como as provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, 
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, realizadas além da cobertura de planos de 
assistência à saúde: 
a) as importâncias descontadas mensalmente do empregado para cobertura de despesas com 
hospitalização, assistência médica e dentária, deduzidas, se for o caso, as importâncias ressarcidas 
pela fonte pagadora; 
b) o valor correspondente à diferença entre o que foi pago diretamente pelo empregado e o 
reembolsado pelo empregador, caso este retenha o comprovante de despesas médicas; 
c) o valor reembolsado a esse título pelo empregado ao empregador, no caso deste manter convênio 
e pagar diretamente ao prestador de serviço; 
III - contribuições para entidades de previdência complementar domiciliadas no Brasil e para Fapi, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte (valor informado na linha 3 do Quadro 3), o nome empresarial e o número 
de inscrição no CNPJ da entidade de previdência complementar ou Fapi para a qual contribuiu; 
IV - desconto de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família quando em 
cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 
homologado judicialmente ou de escritura pública relativa à separação ou ao divórcio consensual, 
inclusive se descontada do RRA informado na linha 4 do Quadro 6, o nome e o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de todos os beneficiários dos rendimentos e o valor 
correspondente a cada um dos beneficiários, ainda que o pagamento seja efetuado pelo total a só 
um dos beneficiários ou ao responsável, informando separadamente o valor referente ao décimo 
terceiro salário; 
V - a tributação estar com exigibilidade suspensa, em virtude de depósito judicial do imposto ou que, 
mediante a concessão de medida liminar em mandado de segurança ou a concessão de medida 
liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não ter havido a retenção do 
IRRF: 
a) os rendimentos tributáveis separadamente por natureza, bem como o respectivo valor do imposto 
retido e depositado judicialmente, se for o caso; e 
b) na hipótese de rendimento assalariado, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, bem 
como o respectivo valor do imposto retido e depositado judicialmente, se for o caso. 
Antes das informações a que se refere o item V, caso o imposto esteja com exigibilidade suspensa ou 
não tenha havido sua retenção por determinação judicial, deve constar a seguinte ex-pressão: 
"Os rendimentos e os impostos depositados judicialmente, se for o caso, a seguir discriminados, não 
foram adicionados às linhas 01 e 05 do Quadro 3 e linha 1 do Quadro 5, em razão de o imposto estar 
com exigibilidade suspensa ou não ter havido a sua retenção por determinação judicial." 
Devem ser informados, ainda, o número do processo judicial, a vara, a seção judiciária ou tribunal 
onde ele está em curso e a data da decisão judicial. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.216, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 58) 
Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) e o programa 
gerador da Dirf 2012. 
A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto 
no art. 11 do DecretoLei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, nos arts 16-A, 17, 18 e 19 da Lei nº 
8.668, de 25 de junho de 1993; nos arts. 60 a 83 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; nos arts. 
9º a 12 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; nos arts. 3º a 6º, 8º, 30, 33, e 39 da Lei nº 9.250, 



 

de 26 de dezembro de 1995; nos arts. 64, 67, 68, 68-A, 69, 72, 85 e 86 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; nos arts. 11, 28 e 29 a 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; nos arts. 
4º, 5º, 7º a 9º, 15 e 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; nos arts. 25, 26, 55, 61, 65 e 90 da 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril 
de 2002, nos arts. 29 a 31, 33 e 34 a 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; na Lei nº 
11.482, de 31 de maio de 2007, no art. 6º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009; no art. 60 da Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010 e no art. 10 do Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, 
resolve: 
Art. 1º - A apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) relativa ao 
ano-calendário de 2011 (Dirf-2012), e a aprovação e utilização do Programa Gerador da Dirf2012 
(PGD 2012) obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 
Art. 2º - Estarão obrigadas a apresentar a Dirf-2012, as seguintes pessoas jurídicas e físicas, que 
tenham pagado ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF), ainda que em um único mês do ano-calendário, por si ou como 
representantes de terceiros: 
I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive 
as imunes ou isentas; 
II - pessoas jurídicas de direito público, inclusive os fundos públicos de que trata o art. 71 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964; 
III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 
IV - empresas individuais; 
V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 
VI - titulares de serviços notariais e de registro; 
VII - condomínios edilícios; 
VIII - pessoas físicas; 
IX - instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; 
X - órgãos gestores de mão de obra do trabalho portuário; 
XI - candidatos a cargos eletivos, inclusive vices e suplentes; e 
XII - comitês financeiros dos partidos políticos. 
§ 1º - As Dirf dos serviços notariais e de registros deverão ser entregues: 
I - no caso dos serviços mantidos diretamente pelo Estado, pela fonte pagadora, mediante o seu 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 
II - nos demais casos, pelas pessoas físicas de que trata o art. 3º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, mediante os respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
§ 2º - Deverão também entregar a Dirf, as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País que 
efetuarem pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, ainda que não tenha havido a retenção do imposto, inclusive nos casos de 
isenção ou alíquota zero, de valores referentes a: 
I - aplicações em fundos de investimento de conversão de débitos externos; 
II - royalties e assistência técnica; 
III - juros e comissões em geral; 
IV - juros sobre o capital próprio; 
V - aluguel e arrendamento; 
VI - aplicações financeiras em fundos ou em entidades de investimento coletivo; 
VII - carteiras de valores mobiliários e mercados de renda fixa ou renda variável; 
VIII - fretes internacionais; 
IX - previdência privada; 
X - remuneração de direitos; 
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XI - obras audiovisuais, cinematográficas e videofônicas; 
XII - lucros e dividendos distribuídos; 
XIII - cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 
turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais. 
XIV - rendimentos de que trata o art. 1º do Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, que tiveram 
a alíquota do imposto sobre a renda reduzida a zero, relativos a: 
a) despesas com pesquisas de mercado, bem como com aluguéis e arrendamentos de estandes e 
locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, no exterior, inclusive promoção e propaganda 
no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos 
turísticos brasileiros, conforme o disposto no inciso III do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997, e no art. 9º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; 
b) contratação de serviços destinados à promoção do Brasil no exterior, por órgãos do Poder 
Executivo Federal, conforme o disposto no inciso III do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, e no art. 9º 
da Lei nº 11.774, de 2008; 
c) comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior, nos termos do inciso II do art. 1º da 
Lei nº 9.481, de 19; 
d) despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e de emissão de documentos 
realizadas no exterior, nos termos do inciso XII do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, e do art. 9º da Lei 
nº 11.774, de 2008; 
e) operações de cobertura de riscos de variações, no mercado internacional, de taxas de juros, de 
paridade entre moedas e de preços de mercadorias (hedge), conforme o disposto no inciso IV do art. 
1º da Lei nº 9.481, de 1997; 
f) juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de banqueiros inerentes 
a essas cambiais, nos termos do inciso X do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997; 
g) juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento de 
exportações, conforme o disposto no inciso XI do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997; 
h) outros rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, com alíquota do imposto sobre a renda reduzida a zero; e 
XV - demais rendimentos considerados como rendas e proventos de qualquer natureza, na forma da 
legislação específica. 
§ 3º - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º, ficam também obrigadas à apresentação da Dirf, 
as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um único mês do anocalendário a 
que se referir a Dirf, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos 
efetuados a outras pessoas jurídicas, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 
2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 3º - Sem prejuízo do disposto no art. 2º, deverão ser prestadas informações relativas à retenção 
do IRRF e das contribuições incidentes sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, nas Dirf entregues pelos(as): 
I - órgãos públicos; 
II - autarquias e fundações da administração pública federal; 
III - empresas públicas; 
IV - sociedades de economia mista; e 
V - demais entidades de cujo capital social sujeito a voto, a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar a sua execução 
orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(Siafi). 
CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA GERADOR DA DIRF 



 

Art. 4º - O Programa Gerador da Dirf-2012 (PGD 2012), de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, 
pessoas físicas e jurídicas, para preenchimento ou importação de dados da declaração, utilizável em 
equipamentos da linha PC ou compatíveis, será aprovado por ato do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
§ 1º - O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para a apresentação das declarações 
relativas ao ano-calendário de 2011, bem como para o ano-calendário de 2012 nos casos de extinção 
de pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, e nos casos de 
pessoas físicas que saírem definitivamente do País e de encerramento de espólio. 
§ 2º - A utilização do PGD 2012 gerará arquivo contendo a declaração validada, em condições de 
transmissão à RFB. 
§ 3º - Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração. 
§ 4º - O arquivo de texto importado pelo PGD 2012 que vier a sofrer qualquer tipo de alteração 
deverá ser novamente submetido ao PGD. 
CAPÍTULO III 
DA APRESENTAÇÃO DA DIRF 
Art. 5º - A Dirf deverá ser apresentada por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da RFB 
na Internet no endereço referido no caput do art. 4º . 
§ 1º - A transmissão da Dirf será realizada independentemente da quantidade de registros e do 
tamanho do arquivo. 
§ 2º - Durante a transmissão dos dados, a Dirf será submetida a validações que poderão impedir sua 
apresentação. 
§ 3º - O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros. 
§ 4º - Para transmissão da Dirf das pessoas jurídicas, exceto para as optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-calendário de 
2010, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido, 
conforme o disposto no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 969, de 21 de outubro de 2009, 
inclusive no caso das pessoas jurídicas de direito público. 
§ 5º - A transmissão da Dirf com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará à 
pessoa jurídica acompanhar o processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço referido 
no caput do art. 4º . 
Art. 6º - O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações 
consolidadas de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 
Art. 7º - A Dirf será considerada do ano-calendário anterior, quando entregue após 31 de dezembro 
do ano subsequente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou creditado. 
CAPÍTULO IV 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 
Art. 8º - A Dirf-2012, relativa ao ano-calendário de 2011, deverá ser apresentada até às 23h59min59s 
(vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, de 
29 de fevereiro de 2012. 
§ 1º - No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2012, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dirf relativa ao ano-calendário 
de 2012 até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, exceto quando o 
evento ocorrer no mês de janeiro, caso em que a Dirf poderá ser entregue até o último dia útil do 
mês de março de 2012. 
§ 2º - Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorrido no ano-
calendário de 2012, a Dirf de fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá ser 
apresentada: 



 

I - no caso de saída definitiva, até: 
a) a data da saída em caráter permanente; ou 
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída em caráter temporário; e 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto no § 1º para a apresentação da 
Dirf relativa ao ano-calendário de 2012. 
CAPÍTULO V 
DO PREENCHIMENTO DA DIRF 
Art. 9º - Os valores referentes a rendimentos tributáveis, isentos ou com alíquotas zero, de 
declaração obrigatória, bem como os relativos a deduções do imposto sobre a renda ou de 
contribuições retidos na fonte deverão ser informados em reais e com centavos. 
Art. 10 - O declarante deverá informar na Dirf os rendimentos tributáveis, ou isentos de declaração 
obrigatória, pagos ou creditados no País e os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados 
ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, por si ou na qualidade de representante de 
terceiros, especificados na Tabela de Códigos de Receitas constante do Anexo II a esta Instrução 
Normativa, inclusive nos casos de isenção e de alíquota zero, bem como os respectivos Imposto 
sobre a Renda ou contribuições retidos na fonte. 
Art. 11 - As pessoas obrigadas a apresentar a Dirf, conforme o disposto nos arts. 2º e 3º, deverão 
informar todos os beneficiários de rendimentos: 
I - que tenham sofrido retenção do Imposto sobre a Renda ou contribuições, ainda que em um único 
mês do ano-calendário; 
II - do trabalho assalariado, quando o valor pago durante o ano-calendário for igual ou superior a R$ 
23.499,15 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos); 
III - do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do Imposto sobre a 
Renda; 
IV - de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que 
não tenham sofrido retenção do Imposto sobre a Renda; 
V - auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção e de alíquota 
zero, observado o disposto no § 6º ; 
VI - de pensão, pagos com isenção do IRRF, quando o beneficiário for portador de doença 
relacionada no inciso XXXIII do art. 39 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento 
do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), exceto a decorrente de moléstia profissional, regularmente 
comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios; 
VII - de aposentadoria ou reforma, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por acidente em 
serviço, ou quando o beneficiário for portador de doença relacionada no inciso XXXIII do RIR/1999, 
regularmente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 
VIII - de dividendos e lucros, pagos a partir de 1996, e de valores pagos a titular ou sócio de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o valor total 
anual pago for igual ou superior a R$ 70.497,45 (setenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
quarenta e cinco centavos); 
IX - remetidos por pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País para cobertura de gastos pessoais, 
no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais. 
§ 1º - Em relação aos incisos VI e VII deverá ser observado o seguinte: 
I - se a totalidade dos rendimentos pagos, no ano-calendário a que se referir a Dirf, for 
exclusivamente de pensão, aposentadoria ou reforma isentos por moléstia grave, deverão ser 



 

obrigatoriamente informados os beneficiários cujo total anual dos rendimentos for igual ou superior 
a R$ 70.497,45 (setenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
incluindo-se o décimo terceiro salário; 
II - se, no mesmo ano-calendário, foram pagos ao portador de moléstia grave, além dos rendimentos 
isentos, rendimentos que sofreram tributação do IRRF, seja em decorrência da data do laudo que 
comprova a moléstia, seja em função da natureza do rendimento pago, o beneficiário deve ser 
informado na Dirf, com todos os rendimentos pagos ou creditados pela fonte pagadora, 
independentemente do valor mínimo anual; e 
III - o IRRF deve deixar de ser retido a partir da data que consta no laudo que atesta a moléstia grave. 
§ 2º - Em relação aos beneficiários incluídos na Dirf, observados os limites estabelecidos neste artigo, 
deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que não tenham sofrido 
retenção. 
§ 3º - No caso dos rendimentos de que trata o inciso II do caput, se o empregado for beneficiário de 
plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte 
pagadora, deverão ser informados os totais anuais correspondentes à participação financeira do 
empregado no pagamento do plano de saúde, discriminando as parcelas correspondentes ao 
beneficiário titular e as correspondentes a cada dependente. 
§ 4º - Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados, 
individualizadamente, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, 
calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 
5706, cujo IRRF, no ano-calendário, tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
§ 5º - Fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o art. 14 
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite de isenção da tabela 
progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido no art. 
1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 
§ 6º - Fica dispensada a inclusão dos rendimentos a que se referem os incisos V e IX cujo valor total 
anual tenha sido inferior a R$ 23.499,15 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
quinze centavos), bem como do respectivo IRRF. 
Art. 12 - Deverão ser informados na Dirf os rendimentos tributáveis em relação aos quais tenha 
havido depósito judicial do imposto ou contribuições ou que, mediante concessão de medida liminar 
ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN), não tenha havido retenção do Imposto sobre a Renda ou contribuições na 
fonte. 
Parágrafo único - Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual, pagos a 
beneficiário pessoa física, deverão ser informados discriminadamente. 
Art. 13 - A Dirf deverá conter as seguintes informações relativas aos beneficiários pessoas físicas 
domiciliadas no País: 
I - nome; 
II - número de inscrição no CPF; 
III - relativamente aos rendimentos tributáveis: 
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento 
e por código de receita, que tenham sofrido retenção do IRRF, e os valores que não tenham sofrido 
retenção, desde que nas condições e limites constantes nos incisos II, III e VIII do caput, no inciso I do 
§ 1º e no § 4º do art. 11 ; 
b) os valores das deduções, que deverão ser informados separadamente conforme refiram-se a 
previdência oficial, previdência privada e Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), 
dependentes ou pensão alimentícia; 
c) o respectivo valor do IRRF; e 



 

d) no caso de pagamento de rendimentos de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, a Dirf deverá conter, ainda, a informação da quantidade de meses, 
correspondente ao valor pago, utilizada para a apuração do IRRF; 
IV - relativamente às informações de pagamentos a plano privado de assistência à saúde, modalidade 
coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora em benefício de seus empregados: 
a) número de inscrição no CNPJ da operadora do plano privado de assistência à saúde; 
b) nome e número de inscrição no CPF do beneficiário titular e dos respectivos dependentes, ou, no 
caso de dependente menor de 18 (dezoito) anos em 31 de dezembro do ano-calendário a que se 
refere a Dirf, o nome e a data de nascimento do menor; 
c) o total anual correspondente à participação do empregado no pagamento do plano de saúde, 
identificando a parcela correspondente ao beneficiário titular e a correspondente a cada 
dependente; 
V - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sofrido retenção do IRRF ou tenham 
sofrido retenção sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito judicial do imposto ou 
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 do CTN: 
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento 
e por código de receita, mesmo que a retenção do IRRF não tenha sido efetuada; 
b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme a alínea "b" do inciso III; 
c) o valor do IRRF que tenha deixado de ser retido; e 
d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente; 
VI - relativamente à compensação de IRRF com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos 
anteriores, em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado: 
a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tributáveis", nos meses da compensação, o 
valor da retenção mensal diminuído do valor compensado; 
b) nos campos "Imposto do Ano-Calendário" e "Imposto de Anos Anteriores" do quadro 
"Compensação por Decisão Judicial", nos meses da compensação, o valor compensado do IRRF 
correspondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e 
c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para compensação, o valor 
efetivamente retido diminuído do valor compensado; 
VII - relativamente aos rendimentos isentos e não-tributáveis: 
a) a parcela isenta de aposentadoria para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, inclusive o décimo 
terceiro salário da parcela isenta; 
b) o valor de diárias e ajuda de custo; 
c) os valores dos rendimentos pagos e das deduções com previdência oficial e pensão alimentícia, 
que deverão ser informados separadamente, conforme sejam pensão, aposentadoria ou reforma por 
moléstia grave ou acidente em serviço; 
d) os valores de lucros e dividendos pagos ou creditados a partir de 1996, observado o limite 
estabelecido no inciso VIII do art. 11 ; 
e) os valores dos rendimentos pagos ou creditados a titular ou sócio de micro empresa ou empresa 
de pequeno porte, exceto prólabore e aluguéis, observado o limite estabelecido no inciso VIII do art. 
11; 
f) os valores das indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de Plano de 
Demissão Voluntária (PDV), desde que o total anual pago desses rendimentos seja igual ou superior a 
R$ 70.497,45 (setenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos); 
g) os valores do abono pecuniário; 
h) os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos pessoais no exterior, de 
pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões 
oficiais; 



 

i) outros rendimentos do trabalho, isentos ou não-tributáveis, desde que o total anual pago seja igual 
ou superior a R$ 70.497,45 (setenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
§ 1º - Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês, independentemente de se tratar 
de pagamento integral em parcela única, de antecipações ou de saldo de rendimentos, e o respectivo 
imposto retido. 
§ 2º - No caso de trabalho assalariado, as deduções correspondem aos valores relativos a: 
I - dependentes; 
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
III - contribuições para entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e para o Fapi, cujo 
ônus tenha sido do beneficiário, destinadas a assegurar benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; e 
IV - pensão alimentícia paga em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 
decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública relativa a separação ou divórcio consensual. 
§ 3º - A remuneração correspondente a férias, deduzida dos abonos legais, os quais deverão ser 
informados como rendimentos isentos, e a participação do empregado nos lucros ou resultados 
deverão ser somadas às informações do mês em que tenham sido efetivamente pagas, procedendo-
se da mesma forma em relação à respectiva retenção do IRRF e às deduções. 
§ 4º - Relativamente ao décimo terceiro salário, deverão ser informados o valor total pago durante o 
ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação e 
o respectivo IRRF. 
§ 5º - Nos casos a seguir, deverá ser informado como rendimento tributável: 
I - 40% (quarenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com 
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 
II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 
III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o ônus tenha sido 
exclusivamente do locador, e o recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário: 
a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 
b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 
c) despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 
d) despesas de condomínio; 
IV - a parte dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou 
reforma que exceda o limite de isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamento 
em cada mês, pagos, a partir do mês em que o beneficiário tenha completado 65 (sessenta e cinco) 
anos, pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada; 
V - 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado percebidos, em moeda 
estrangeira, por residente no Brasil, no caso de ausentes no exterior a serviço do País, em autarquias 
ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais pela cotação do dólar 
dos Estados Unidos da América fixada para compra, pelo Banco Central do Brasil (Bacen), para o 
último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento e 
divulgada pela RFB. 
§ 6º - Na hipótese do inciso V do § 5º, as deduções deverão ser convertidas em dólares dos Estados 
Unidos da América, pelo valor fixado, para a data do pagamento, pela autoridade monetária do país 
no qual as despesas foram realizadas e, em seguida, em reais, pela cotação do dólar dos Estados 
Unidos da América fixada para venda, pelo Bacen, para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do 
mês anterior ao do pagamento e divulgada pela RFB. 



 

§ 7º - No caso de pagamento de valores em cumprimento de decisão judicial de que trata o art. 16-A 
da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, além do IRRF, a Dirf deverá informar o valor da retenção 
da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). 
Art. 14 - A Dirf deverá conter as seguintes informações relativas aos beneficiários pessoas jurídicas 
domiciliadas no País: 
I - nome empresarial; 
II - número de inscrição no CNPJ; 
III - os valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, discriminados por 
mês de pagamento ou crédito e por código de receita, que: 
a) tenham sofrido retenção do Imposto sobre a Renda ou de contribuições na fonte, ainda que o 
correspondente recolhimento não tenha sido efetuado, inclusive por decisão judicial; e 
b) não tenham sofrido retenção do Imposto sobre a Renda ou de contribuições na fonte em virtude 
de decisão judicial; 
IV - o respectivo valor do Imposto sobre a Renda ou de contribuições retidos na fonte. 
Art. 15 - Os rendimentos e o respectivo IRRF deverão ser informados na Dirf: 
I - da pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões 
e corretagens relativas a: 
a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 
b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 
c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como agente da 
companhia emissora; 
d) operações de câmbio; 
e) vendas de passagens, excursões ou viagens; 
f) administração de cartões de crédito; 
g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições-convênio; e 
h) prestação de serviços de administração de convênios. 
II - do anunciante que tenha pagado a agências de propaganda importâncias relativas à prestação de 
serviços de propaganda e publicidade. 
Parágrafo único - O Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que tenha efetuado pagamentos sujeitos ao IRRF exclusivamente em 
decorrência do disposto na alínea "f" do inciso I do caput ficará dispensado de apresentar a Dirf, 
desde que sua receita bruta no anocalendário anterior não exceda R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Art. 16 - As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 15 deverão 
fornecer às pessoas jurídicas que as tenham pagado, até 31 de janeiro do ano subsequente àquele a 
que se referir a Dirf, documento comprobatório com indicação do valor das importâncias recebidas e 
do respectivo Imposto sobre a Renda recolhido, relativos ao ano-calendário anterior. 
Art. 17 - Na hipótese do inciso IX do art. 2º, a Dirf a ser apresentada pela instituição administradora 
ou intermediadora deverá conter as informações segregadas por fundos ou clubes de investimentos, 
discriminando cada beneficiário, os respectivos rendimentos pagos ou creditados e o IRRF. 
Art. 18 - O rendimento tributável de aplicações financeiras informado na Dirf deverá corresponder ao 
valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF. 
Art. 19 - O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior de seus beneficiários em 
determinado mês e o tenha compensado nos meses subsequentes, de acordo com a legislação em 
vigor, deverá informar: 
I - no mês da referida retenção, o valor retido; e 
II - nos meses da compensação, o valor devido do imposto ou contribuições na fonte diminuído do 
valor compensado. 
Art. 20 - O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior e que tenha devolvido a 
parcela excedente aos beneficiários deverá informar, no mês em que tenha ocorrido a retenção a 
maior, o valor retido diminuído da diferença devolvida. 



 

Art. 21 - Na hipótese prevista no § 2º do art. 2º, a Dirf deverá conter as seguintes informações sobre 
os beneficiários residentes e domiciliados no exterior: 
I - Número de Identificação Fiscal (NIF) fornecido pelo órgão de administração tributária no exterior; 
II - indicador de pessoa física ou jurídica; 
III - número de inscrição no CPF ou no CNPJ, quando houver; 
IV - nome da pessoa física ou nome empresarial da pessoa jurídica beneficiária do rendimento; 
V - endereço completo (rua, avenida, número, complemento, bairro, cidade, região administrativa, 
estado, província etc); 
VI - país de residência fiscal; 
VII - natureza da relação entre a fonte pagadora no País e o beneficiário no exterior, conforme Tabela 
do Anexo II a esta Instrução Normativa; 
VIII - relativamente aos rendimentos: 
a) código de receita; 
b) data de (pagamento, remessa, crédito, emprego ou entrega); 
c) rendimentos brutos pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues durante o ano-
calendário, discriminados por data e por código de receita, observado o limite estabelecido no § 6º 
do art. 11; 
d) imposto retido, quando for o caso; 
e) natureza dos rendimentos, conforme Tabela do Anexo II, prevista nos Acordos de Dupla 
Tributação (ADT), com os países constantes da Tabela de Códigos dos Países, conforme Tabela do 
Anexo III; 
f) forma de tributação, conforme a Tabela do Anexo II. 
Parágrafo único - O NIF será dispensado nos casos em que o país do beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior não o exija ou nos casos em que, de acordo com as regras do órgão de 
administração tributária no exterior, o beneficiário do rendimento, remessa, pagamento, crédito, ou 
outras receitas, estiver dispensado desse número. 
Art. 22 - No caso de fusão, incorporação ou cisão: 
I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar informações 
relativas aos seus beneficiários, de 1º de janeiro até a data do evento, sob os seus correspondentes 
números de inscrição no CNPJ; 
II - as empresas resultantes da fusão, da cisão parcial, bem como as novas empresas que resultarem 
da cisão total deverão prestar as informações relativas aos seus beneficiários, a partir da data do 
evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ; e 
III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente da cisão parcial deverão prestar informações 
relativas aos seus beneficiários, tanto anteriores como posteriores à incorporação e cisão parcial, 
para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de inscrição no CNPJ. 
CAPÍTULO VI 
DA RETIFICAÇÃO DA DIRF 
Art. 23 - Para alterar a Dirf apresentada anteriormente, deverá ser apresentada Dirf retificadora, por 
meio do sítio da RFB na Internet, no endereço referido no caput do art. 4º . 
§ 1º - A Dirf retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas ou 
não, exceto aquelas que se pretenda excluir, bem como as informações a serem adicionadas, se for o 
caso. 
§ 2º - A Dirf retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de 
investimentos deverá conter as informações relativas aos fundos ou clubes de investimento 
anteriormente declaradas, ajustadas com as exclusões ou com a adição de novas informações, 
conforme o caso. 
§ 3º - A Dirf retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração 
anterior. 
CAPÍTULO VII 



 

DO PROCESSAMENTO DA DIRF 
Art. 24 - Depois de sua apresentação, a Dirf será classificada em uma das seguintes situações: 
I - "Em Processamento", indicando que a declaração foi apresentada e que o processamento ainda 
está sendo realizado; 
II - "Aceita", indicando que o processamento da declaração foi encerrado com sucesso; 
III - "Rejeitada", indicando que durante o processamento foram detectados erros e que a declaração 
deverá ser retificada; 
IV - "Retificada", indicando que a declaração foi substituída integralmente por outra; ou 
V - "Cancelada", indicando que a declaração foi cancelada, encerrando todos os seus efeitos legais. 
Art. 25 - A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento, de que trata o 
art. 24, mediante consulta em seu sítio na Internet, com o uso do número do recibo de entrega da 
declaração. 
CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 
Art. 26 - O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme disposto 
na Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002, nos casos de: 
I - falta de apresentação da Dirf no prazo fixado ou a sua apresentação após o prazo; ou 
II - apresentação da Dirf com incorreções ou omissões. 
CAPÍTULO IX 
DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 
Art. 27 - Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados com o 
Imposto sobre a Renda ou contribuições retidos na fonte, bem como as informações relativas a 
beneficiários sem retenção de Imposto sobre a Renda ou de contribuições na fonte, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados da data da apresentação da Dirf à RFB. 
§ 1º - Os registros e controles de todas as operações, constantes na documentação comprobatória a 
que se refere este artigo, deverão ser separados por estabelecimento. 
§ 2º - A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada pela 
autoridade fiscalizadora. 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 28 - Para a apresentação da Dirf, ficam aprovadas: 
I - a Tabela de Códigos de Receitas (Anexo I); 
II - as Tabelas Relativas a Rendimento de Beneficiário no Exterior (Anexo II); e 
III - a Tabela de Códigos dos Países (Anexo III). 
Art. 29 - A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares a esta 
Instrução Normativa, em especial, as relativas ao leiaute, aos recibos de entrega e às regras de 
validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos do PGD. 
Art. 30 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ZAIDA BASTOS MANATTA 
ANEXO I 
TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITAS  
1) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA 

Código  Especificação  

0561  

Trabalho Assalariado no País e Ausentes no Exterior a Serviço do País  
Pagamento de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título, 
indenização sujeita à tributação, ordenado, vencimento, provento de aposentadoria, 
reserva ou reforma, pensão civil ou militar, soldo, prólabore, retirada, vantagem, 
subsídio, comissão, corretagem, benefício (remuneração mensal ou prestação única) 



 

da previdência social, privada, de Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) e de 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual (FAPI), remuneração de conselheiro 
fiscal e de administração, diretor e administrador de pessoa jurídica, de titular de 
empresa individual, inclusive remuneração indireta, gratificação e participação dos 
dirigentes no lucro e demais remunerações decorrentes de vínculo empregatício, 
recebido por pessoa física residente no Brasil.  
Participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.  
Rendimentos efetivamente pagos a sócio ou titular de pessoa jurídica optante pelo 
Regime Especial  
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de  
Pequeno Porte (Simples Nacional), a título de pró-labore, aluguel e serviço prestado.  
Pagamentos de rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, a 
pessoas físicas residentes no Brasil, ausentes no exterior a serviço do País, por 
autarquias ou repartições do Governo Brasileiro, situadas no exterior.  

0588  

Trabalho sem Vínculo Empregatício  
Importâncias pagas por pessoa jurídica à pessoa física, a título de comissões, 
corretagens, gratificações, honorários, direitos autorais e remunerações por 
quaisquer outros serviços prestados, sem vínculo empregatício, inclusive as relativas 
a empreitadas de obras exclusivamente de trabalho e as decorrentes de fretes e 
carretos em geral.  

1889  

Rendimentos Acumulados - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988  
Rendimentos pagos de forma acumulada decorrentes de aposentadoria, pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e os provenientes do 
trabalho, inclusive aqueles oriundos das decisões das Justiças do Trabalho, Federal, 
Estaduais e do Distrito Federal, relativos a anos-calendário anteriores ao do 
pagamento.  

3223  

Resgate de Previdência Privada e FAPI  
Resgate de contribuições efetuadas a entidades de previdência privada, de Plano 
Gerador de Benefício Livre (PGBL) e de Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual (FAPI), em decorrência de desligamento dos respectivos planos, pagos a 
pessoa física residente no Brasil.  

3208  

Aluguéis e Royalties Pagos a Pessoa Física  
Rendimentos mensais de aluguéis ou royalties, pagos por pessoa jurídica a pessoa 
física, tais como:  
1) aforamento; locação ou sublocação; arrendamento ou subarrendamento; direito 
de uso ou passagem de terrenos, de aproveitamento de águas, de exploração de 
películas cinematográficas, de outros bens móveis, de conjuntos industriais, 
invenções; direitos autorais; direitos de colher ou extrair recursos vegetais, 
pesquisar e extrair recursos minerais; juros de mora e quaisquer outras 
compensações pelo atraso no pagamento de royalties; o produto da alienação de 
marcas de indústria e comércio, patentes de invenção e processo ou fórmulas de 
fabricação; importâncias pagas por terceiros por conta do locador do bem ou do 
cedente dos direitos (juros, comissões etc.); importâncias pagas ao locador ou 
cedente do direito, pelo contrato celebrado (luvas, prêmios etc.); benfeitorias e 
quaisquer melhoramentos realizados no bem locado, despesas para conservação dos 



 

direitos cedidos (quando compensadas pelo uso do bem ou direito);  
2) Valor locativo de prédio construído quando cedido seu uso gratuitamente, exceto 
para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau, e demais espécies de 
rendimentos percebidos pela ocupação, uso, fruição ou exploração de bens e 
direitos pagos a pessoa física por pessoa jurídica;  
Obs: Considera-se pagamento a entrega de recursos mediante depósito em 
instituição financeira em favor do beneficiário ou efetuado através de imobiliária, 
sendo irrelevante que esta deixe de prestar contas ao locador quando do 
recebimento.  
3) Juros pagos a pessoa física, decorrentes da alienação a prazo de bens ou direitos.  

6904  
Indenizações por Danos Morais  
Importâncias pagas a título de indenizações por danos morais, decorrentes de 
sentença judicial.  

6891  

Cobertura por Sobrevivência em Seguro de Vida (VGBL)  
Importâncias pagas a título de cobertura por sobrevivência em apólices de seguros 
de vida (Vida Gerador de Benefício Livre - VGBL) e de resgate de contribuições ao 
VGBL.  

8053  

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, Exceto em Fundos de Investimento  
Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de 
alienação, liquidação (total ou parcial), resgate; cessão ou repactuação do título ou 
aplicação;  
Rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer 
forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora 
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;  
Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas, realizadas nos 
mercados de opções de compra e de venda em bolsa de valores, de mercadorias e 
de futuros; no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, 
em operações de venda coberta e sem ajustes diários; e no mercado de balcão.  
Rendimentos obtidos nas operações de transferências de dívida realizadas com 
instituição financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil;  
Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer 
remuneração adicional aos rendimentos prefixados;  
Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre 
pessoa física e pessoa jurídica;  
Rendimentos auferidos em operações com debêntures, com depósitos voluntários 
para garantia de instância e com depósitos judiciais ou administrativos, quando seu 
levantamento se der em favor do depositante;  
Rendimentos auferidos no reembolso ou na devolução dos valores retidos 
referentes a CPMF/IOF;  
Ganhos obtidos nas operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no 
mercado secundário de ouro, ativo financeiro.  

5565  

Retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) sobre pagamento de resgate ou 
benefícios de caráter previdenciário, cujos beneficiários optaram pelo regime de 
tributação de que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004  
Importâncias pagas por entidades de previdência complementar, sociedades 
seguradoras e por FAPI a título de resgate ou benefícios de valores acumulados, 



 

cujos beneficiários fizeram opção pelo regime de tributação de que trata o art. 1º da 
Lei nº 11.053, de 2004.  

2) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

Código  Especificação  

1708  

Remuneração de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica  
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis 
ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional, 
referidos na lista anexa à Instrução Normativa SRF nº 023, de 21 de janeiro de 1986, e 
a sociedades civis prestadoras de serviços relativos ao exercício de profissão 
legalmente regulamentada conforme o disposto no art. 52 da Lei nº 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985.  
Obs.: Esta tributação não se aplica a:  
a) comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação 
comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais; e  
b) serviços de propaganda e publicidade.  
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas, civis 
ou mercantis, pela prestação de serviços de limpeza e conservação de bens imóveis, 
exceto reformas e obras assemelhadas, segurança e vigilância; locação de mão-de-
obra de empregados da locadora colocados a serviço da locatária, em local por esta 
determinado.  

3280  

Remuneração de Serviços Pessoais Prestados por Associados de Cooperativas de 
Trabalho Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativas de 
trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais 
que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.  

3426  

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, Exceto em Fundos de Investimento  
Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de 
alienação, liquidação (total ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou da 
aplicação;  
Rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma 
e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;  
Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas, realizadas nos 
mercados de opções de compra e venda em bolsas de valores, de mercadorias e de 
futuros (box); no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, 
em operações de venda coberta e sem ajustes diários; e no mercado de balcão;  
Rendimentos obtidos nas operações de transferências de dívidas realizadas com 
instituição financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil;  
Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer 
remuneração adicional aos rendimentos prefixados;  
Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoa 
física e pessoa jurídica e entre pessoas jurídicas, inclusive controladoras, controladas, 
coligadas e interligadas;  
Rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de câmbio de 
exportação, não sacado (trava de câmbio), bem como: operações com export notes, 
com debêntures, com depósitos voluntários para garantia de instância e com 
depósitos judiciais ou administrativos, quando seu levantamento se der em favor do 



 

depositante;  
Rendimentos auferidos no reembolso ou na devolução dos valores retidos referentes a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) a ao Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguros, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF);  
Ganhos obtidos nas operações de mútuo e compra vinculada à revenda, no mercado 
secundário de ouro, ativo financeiro; e  
Rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança e sobre os juros 
produzidos por letras hipotecárias.  

3746  

Retenção de Cofins sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças  
Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas fabricantes dos produtos relacionados no 
art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, a pessoas jurídicas fornecedoras das 
autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, exceto pneumáticos.  
Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas fabricantes de peças, componentes ou 
conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, a 
pessoas jurídicas fornecedoras das autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei nº 
10.485, de 2002, exceto pneumáticos.  
Obs.: Esta retenção:  
a) não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional e a comerciante atacadista ou varejista; e  
b) alcança os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de 
industrialização por encomenda.  

3770  

Retenção de PIS/Pasep sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças  
Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas fabricantes dos produtos relacionados no 
art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, a pessoas jurídicas fornecedoras das autopeças 
constantes dos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, exceto pneumáticos.  
Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas fabricantes de peças, componentes ou 
conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, a 
pessoas jurídicas fornecedoras das autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei nº 
10.485, de 2002, exceto pneumáticos.  
Obs.: Esta retenção:  
a) não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional e a comerciante atacadista ou varejista; e  
b) alcança os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de 
industrialização por encomenda.  

5944  

Retenção de Imposto sobre a Renda sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas 
Jurídicas pela Prestação de Serviços Relacionados com a Atividade de Factoring 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de prestação de 
serviços a outras pessoas jurídicas que explorem as atividades de prestação de serviços 
de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receb e r.  

5952  

Retenção de Cofins, CSLL e PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas 
Jurídicas de Direito Privado  
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras 
pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza, 
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e de locação de 
mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 



 

gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem 
como pela prestação de serviços profissionais.  

5960  

Retenção de Cofins sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a 
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços indicados no 
código 5952, quando a beneficiária não recolher a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) e/ou a Contribuição para o PIS/Pasep) por força de decisão judicial ou 
por ser isenta.  

5979  

Retenção de PIS/Pasep sobre Pagamentos efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a 
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços indicados no 
código 5952, quando a beneficiária não recolher a Contribuião para o Finaciamento da 
Seguridade Social (Cofins e/ou a CSLL por força de decisão judicial ou por ser isenta.  

5987  

Retenção de CSLL sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a 
outras pessoas jurídicas de  
direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a 
beneficiária não recolher a  
Cofins e/ou o PIS/Pasep por força de decisão judicial ou por ser isenta.  

4085  

Retenção de CSLL, Cofins e PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios  
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de 
bens ou pela prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003.  

4397  

Retenção de CSLL sobre pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios  
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, pelo fornecimento de bens ou 
pela prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, quando a beneficiária não recolher Cofins e/ou PIS/Pasep por força 
de decisão judicial ou por ser isenta.  

4407  

Retenção de Cofins sobre pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas 
de direito privado por órgãos, autarquias e fundações dos dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 
geral, nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, de 2003, quando a beneficiária não 
recolher CSLL e/ou PIS/Pasep por força de decisão judicial ou por ser isenta.  

4409  

Retenção de PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 
fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios  
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo fornecimento de 
bens ou pela prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei nº 10.833, 
de 2003, quando a beneficiária não recolher Cofins e/ou CSLL por força de decisão 
judicial ou por ser isenta.  



 

8045  

Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jurídica, Comissões e Corretagens Pagas 
a Pessoa Jurídica  
Importâncias pagas, entregues ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil pela prestação de serviços de propaganda e 
publicidade.  
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas 
domiciliadas no Brasil a título de comissões, corretagens, ou qualquer outra 
remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de 
negócios civis e comerciais.  

3) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Código  Especificação  

0916  

Prêmios e Sorteios em Geral, Títulos de Capitalização, Prêmios de Proprietários e 
Criadores de Cavalos de Corrida e Prêmios em Bens e Serviços.  
Lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as 
instantâneas e as de finalidade assistencial ou explorados pelo Estado, concursos 
desportivos, compreendidos os de turfe, sorteios de qualquer espécie, bem como os 
prêmios em concursos de prognósticos desportivos, qualquer que seja o valor do 
rateio atribuído a cada ganhador;  
Benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos 
títulos de capitalização e os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de 
capitalização nos lucros da empresa emitente;  
Prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalo de corrida; e  
Prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, mediante concursos e sorteios de 
qualquer espécie, exceto a distribuição realizada por meio de vale-brinde.  

8673  
Prêmios em Sorteio de Jogos de Bingo  
Prêmios obtidos sob a forma de bens e serviços ou em dinheiro, em sorteios de jogos 
de bingo permanente ou eventual.  

0924  

Fundo de Investimento Cultural e Artístico (Ficart) e Demais Rendimentos do Capital  
Rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelo Fundo de Investimento Cultural e 
Artístico (Ficart);  
Rendimentos produzidos por operações financeiras de renda fixa iniciadas e 
encerradas no mesmo dia (day trade), tendo como beneficiário pessoa jurídica;  
Juros não especificados, pagos a pessoa física; e  
Demais rendimentos de capital auferidos por pessoa física ou jurídica.  

3277  Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador  
Interesses ou quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador.  

5204  Juros e Indenizações por Lucros Cessantes  
Juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial.  

5232  
Fundos de Investimento Imobiliário  
Rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos Fundos de Investimento 
Imobiliário ou auferidos em decorrência do resgate de quotas.  

5273  
Operações de SWAP  
Rendimentos auferidos em operações de swap, inclusive nas operações de cobertura 
(hedge), realizadas por meio de swap.  



 

5706  

Juros sobre o Capital Próprio  
Juros pagos ou creditados a titular, a sócios ou a acionistas, a título de remuneração do 
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica e 
limitados à variação, pro rata dia, da  
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).  

5928  

Rendimentos Decorrentes de Decisões da Justiça Federal, exceto o disposto no artigo 
12-A da Lei nº 7.713, de 1988.  
Rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça Federal, mediante 
precatório ou requisição de pequeno valor, que não sejam decorrentes de 
aposentadoria, de pensão, de transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; e do trabalho, pagos de forma acumulada (ver código 1889).  

5936  

Rendimentos decorrentes de Decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto no 
artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988.  
Rendimentos pagos em cumprimento de decisão ou acordo homologado pela Justiça 
do Trabalho, inclusive atualização monetária e juros, a pessoas físicas ou jurídicas, 
quando:  
a) não sejam pagos acumuladamente; ou  
b) pagos acumuladamente, sejam relativos ao ano-calendário do recebimento.  
Pagamento de remuneração pela prestação de serviços no curso do processo judicial 
trabalhista.  

1895  

Rendimentos decorrentes de Decisão da Justiça dos Estados/Distrito Federal, exceto o 
disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988.  
Rendimentos pagos ou creditados em cumprimento de decisão da Justiça Estadual ou 
do Distrito Federal, exceto, no caso de beneficiário pessoa física, os rendimentos 
recebidos acumuladamente decorrentes de aposentadoria, de pensão, de 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e os provenientes do 
trabalho, relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento, no ano-calendário 
de 2011 (ver código 1889).  

6800  

Fundos de Investimento Financeiro, Fundos de Aplicação em Quotas de Fundos de 
Investimento Financeiro.  
Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento financeiro e em 
fundos de aplicação em quotas de fundos de investimento financeiro.  

6813  
Fundos de Ações e Fundo Mútuo de Investimento em Quotas de Fundos de Ações  
Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de ações e em fundos de 
investimento em quotas de fundos de ações.  

8468  
Operações Day-Trade  
Rendimentos auferidos em operações day-trade realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas.  

9385  

Multas e Vantagens  
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídica,correspondentes a multas e a 
qualquer outra vantagem, ainda que a título de indenização, em virtude de rescisão de 
contrato, excetuadas as importâncias pagas ou creditadas em conformidade com a 
legislação trabalhista e aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.  



 

5557  

Retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte nos termos dos §§ 1º e 2º, inciso II, do 
art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.  
Valores relativos a operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, exceto day trade, no mercado de balcão, com intermediação, 
e nos mercados de liquidação futura fora de bolsa, nos termos dos §§ 1º e 2º, inciso II, 
do art. 2º da Lei nº 11.033, de 2004.  

4) BENEFICIÁRIO PESSOA FISICA OU JURÍDICA DE RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS 
NO EXTERIOR 

Código  Especificação  

0422  Royalties e Pagamentos de Assistência Técnica  

0490  Aplicações em Fundos de Conversão de Débitos externos  

0481  Juros e Comissões em Geral  

9453  .Juros Sobre o Capital Próprio  

9478  .Aluguel e Arrendamento  

5286  Aplicações Financeiras/Entidades de Investimento Coletivo  

0473  Rendas e Proventos de Qualquer Natureza  

9412  Fretes Internacionais  

9466  Previdência Privada e Fapi  

9427  Remuneração de Direitos  

5192  Obras Audiovisuais  

  Lucros e Dividendos Distribuídos  

5) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA - Art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 

Código  Natureza do Bem Fornecido ou do Serviço Prestado  

6147  

Alimentação;  
Energia elétrica;  
Serviços prestados com o emprego de materiais;  
Construção civil por empreitada com emprego de materiais;  
Serviços hospitalares;  
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;  
Mercadorias e bens em geral.  

6175  Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, exceto 
as relacionadas no código 8850.  

6188  

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, de 
valores mobiliários e de câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar.  

6190  Serviços de abastecimento de água; telefone; correios e telégrafos; vigilância; limpeza; 



 

locação de mão-de-obra; intermediação de negócios; administração, locação ou cessão 
de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; factoring; demais serviços.  

8739  

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP) e 
querosene de aviação (QAV), adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas, e 
álcool para fins carburantes, quando adquirido, exclusivamente, de comerciante 
varejista.  

8767  

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;  
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro 
Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 1997;  
Aquisição de livros no mercado interno;  
Medicamentos, produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se 
refere o art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, adquiridos de 
atacadistas e varejistas.  
Pneus novos de borracha e câmaras-de-ar de borracha classificados nas posições 40.11 
e 40.13 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
adquiridos de comerciantes atacadistas e varejistas.  
Máquinas, veículos e tratores de que trata o caput do art. 20 da Instrução Normativa 
SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, e autopeças constantes nos Anexos I e II da 
Lei nº 10.485, de 2002, adquiridos de atacadistas ou varejistas;  
Água, refrigerante e cerveja sem álcool, classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da Tipi, 
adquiridos de atacadistas e varejistas.  
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não-incidência ou alíquotas 
zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep.  

8850  Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.  

8863  Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas  

9060  

Gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP) e querosene de aviação (QAV) 
adquiridos de produtor ou importador;  
Demais combustíveis derivados de petróleo e gás natural, e demais produtos derivados 
de petróleo, adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista;  
Álcool etílico hidratado para fins carburantes, adquirido diretamente do distribuidor.  

Obs.: No caso de pessoa jurídica que goze de isenção do IRPJ ou de qualquer das contribuições 
referidas na Instrução Normativa SRF nº 480, de 2004, combinada com a Instrução Normativa SRF nº 
539, de 25 de abril de 2005; ou que esteja amparada pela suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário nas hipóteses referidas nos incisos II, IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) ou por sentença judicial transitada em julgado, 
determinando a suspensão do pagamento do IRPJ ou de qualquer das contribuições, o órgão ou a 
entidade que efetuar o pagamento deverá reter, separadamente, os valores do IRPJ e das 
contribuições, e efetuar o recolhimento por meio de Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) distintos para cada um deles, utilizando os seguintes códigos: 
a) 6243 - no caso de Cofins; 
b) 6228 - no caso de CSLL; 
c) 6256 - no caso de IRPJ; e 
d) 6230 - no caso de Contribuição para o PIS/Pasep. 
ANEXO II 
TABELAS RELATIVAS A RENDIMENTO DE BENEFICIÁRIO NO EXTERIOR 



 

1) Informações sobre os rendimentos 

Código  Descrição  

100  Rendas de propriedade imobiliária  

11 0  Rendas do transporte internacional  

120  Lucros e dividendos distribuídos  

130  Juros  

140  Royalties  

150  Ganhos de Capital  

160  Rendas do Trabalho sem Vínculo Empregatício  

170  Renda do Trabalho com vínculo Empregatício  

180  Remuneração de administradores  

190  Rendas de artistas e de esportistas  

200  Pensões  

210  Pagamentos governamentais  

220  Rendas de professores e pesquisadores  

230  Rendas de estudantes e aprendizes  

300  Outras rendas  

2) Informações sobre a forma de tributação 

Código  Descrição  

10  Retenção do IRRF - alíquota padrãol.  

11  Retenção do IRRF - alíquota da tabela progressiva. 

12  Retenção do IRRF - alíquota diferenciada (países tributação favorecida).  

13  Retenção do IRRF - alíquota limitada conforme cláusula em convênio.  

30  Retenção do IRRF - outras hipóteses.  

40  Não retenção do IRRF - isenção estabelecida em convênio.  

41  Não retenção do IRRF - isenção prevista em lei interna  

42  Não retenção do IRRF - alíquota Zero prevista em lei interna  

43  Não retenção do IRRF - pagamento antecipado do imposto  

44  Não retenção do IRRF - medida Judicial  

50  Não retenção do IRRF - outras hipóteses  

3) Informações sobre os beneficiários dos rendimentos 

Código  Descrição  

500  A fonte pagadora é matriz da beneficiária no exterior.  



 

510  A fonte pagadora é filial, sucursal ou agência de beneficiária no exterior. 

520  A fonte pagadora é controlada ou coligada da beneficiária no exterior, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

530  A fonte pagadora é controladora ou coligada da beneficiária no exterior, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976.  

540  
A fonte pagadora e a beneficiária no exterior estão sob controle societário ou 
administrativo comum ou quando pelo menos 10% do capital de cada uma, 
pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica.  

550  
A fonte pagadora e a beneficiária no exterior têm participação societária no capital 
de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou 
coligadas na forma dos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976.  

560  
A fonte pagadora ou a beneficiária no exterior mantenha contrato de exclusividade 
como agente, como distribuidor ou como concessionário nas operações com bens, 
serviços e direitos.  

570  A fonte pagadora e a beneficiária mantém acordo de atuação conjunta.  

900  Não há relação entre a fonte pagadora e a beneficiária no exterior.  

ANEXO III 
TABELA DE CÓDIGOS DOS PAÍSES 

Código  País  Código  País  Código  País  

105  Brasil  271  Finlândia  538  Noruega  

013  Afeganistão  161  Formosa (Taiwan)  542  Nova Caledônia  

756  África do Sul  275  França  548  Nova Zelândia  

017  Albânia, República 
da  281  Gabão  556  Omã  

023  Alemanha  285  Gâmbia  563  Pacífico, Ilhas do 
(administ. dos EUA)  

037  Andorra  289  Gana  

566  Pacífico, Ilhas do 
(possessão dos EUA)  040  Angola  291  Geórgia, 

República da  

041  Anguilla  293  Gibraltar  573  Países Baixos 
(Holanda)  

043  Antigua E Barbuda  297  Granada  575  Palau  

047  Antilhas Holandesas  301  Grécia  580  Panamá  

053  Arábia Saudita  305  Groenlândia  545  Papua Nova Guiné  

059  Argélia  309  Guadalupe  576  Paquistão  

063  Argentina  313  Guam  586  Paraguai  

064  Armênia, República 
da  317  Guatemala  589  Peru  

065  Aruba  337  Guiana  593  Pitcairn, Ilha de  

073  Azerbaijão, 325  Guiana Francesa  599  Polinésia Francesa  



 

República do  

069  Austrália  329  Guiné  603  Polônia, República da  

072  Áustria  334  Guiné-Bissau  611  Porto Rico  

077  Bahamas, Ilhas  331  Guiné-Equatorial  607  Portugal  

080  Bahrein, Ilhas  341  Haiti  623  Quênia  

081  Bangladesh  345  Honduras  625  Quirguiz, República 
da  

083  Barbados  351  Hong Kong  628  Reino Unido  

085  Belarus, República 
da  355  Hungria, 

República da  640  República Centro-
Africana  

087  Bélgica  357  Iêmen  647  República Dominicana  

088  Belize  361  Índia  660  Reunião, Ilha  

229  Benin  365  Indonésia  670  Romênia  

090  Bermudas  367  Inglaterra  675  Ruanda  

097  Bolívia  372  Irã, República 
Islâmica do  676  Rússia, Federação da  

098  Bósnia-Herzegovina  369  Iraque  685  Saara Ocidental  

101  Botsuana  375  Irlanda  677  Salomão, Ilhas  

108  Brunei  379  Islândia  690  Samoa  

111  Bulgária, República 
da  383  Israel  691  Samoa Americana  

031  Burkina Faso  386  Itália  697  San Marino  

115  Burundi  388  
Iugoslávia, 
República 
Federativa da  

710  Santa Helena  

119  Butão  391  Jamaica  715  Santa Lúcia  

127  Cabo Verde, 
República de  399  Japão  678  Saint Kitts e Nevis  

145  Camarões  150  Jersey, Ilha do 
Canal  695  São Cristóvão e 

Neves, Ilhas  

141  Camboja  396  Johnston, Ilhas  700  São Pedro e Miquelon  

149  Canadá  403  Jordânia  720  São Tomé e Príncipe, 
Ilhas  

151  Canárias, Ilhas  4 11  Kiribati  705  São Vicente e 
Granadinas  

153  Cazaquistão, 
República do  420  

Laos, República 
Popular 
Democrática  

728  Senegal  

154  Catar  423  Lebuan, Ilhas  735  Serra Leoa  

137  Cayman, Ilhas  426  Lesoto  731  Seychelles  

788  Chade  427  Letônia, 744  Síria, República Árabe 



 

República da  da  

158  Chile  431  Líbano  748  Somália  

160  China, República 
Popular  434  Libéria  750  Sri Lanka  

163  Chipre  438  Líbia  754  Suazilândia  

511  Christmas,Ilhas 
(Navidad)  440  Liechtenstein  759  Sudão  

741  Cingapura  442  Lituânia, 
República da  764  Suécia  

165  Cocos-Keeling, Ilhas  445  Luxemburgo  767  Suíça  

169  Colômbia  447  Macau  770  Suriname  

173  Comores, Ilhas  449  
Macedônia, 
Antiga Rep. 
Iugoslava  

776  Tailândia  

173  Comores, Ilhas  450  Madagascar  772  Tadjiquistão, 
República do  

177  Congo  452  Madeira, Ilha da      

888  Congo, República 
Democrática do  455  Malásia  780  Tanzânia, República 

Unida da  

183  Cook, Ilhas          

190  Coréia, República da  458  Malavi  791  Tcheca, República  

187  Coréia, República 
Popular Democrática  461  Maldivas  782  Território Britânico 

no Oceano Índico  

193  Costa do Marfim  464  Mali  795  Timor Leste  

    467  Malta  800  Togo  

196  Costa Rica  359  Man, Ilha de      

198  Coveite  472  Marianas do 
Norte  810  Tonga  

195  Croácia, República 
da  474  Marrocos  805  Toquelau, Ilhas  

199  Cuba  476  Marshall, Ilhas  815  Trinidad e Tobago  

232  Dinamarca  477  Martinica  820  Tunísia  

783  Djibuti  485  Maurício  823  Turcas e Ccaicos, 
Ilhas  

235  Dominica, Ilha  488  Mauritânia  824  Turcomenistão, 
República doc  

372  Dubai  493  México  827  Turquia  

240  Egito  093  Mianmar 
(Birmânia)  828  Tuvalu  

687  El salvador  499  Micronésia  831  Ucrânia  

244  Emirados Árabes 
Unidos  490  Midway, Ilhas  833  Uganda  

243  Eritreia  505  Moçambique  845  Uruguai  



 

239  Equador          

247  Eslovaca, República  494  Moldávia, 
República da  847  Uzbequistão, 

República do  

246  Eslovênia, República 
da  495  Mônaco  551  Vanuatu  

    497  Mongólia  848  Vaticano, Estado da 
Cidade do  

245  Espanha  498  Montenegro  873  Wake, Ilha  

249  Estados Unidos  501  Montserrat, Ilhas  850  Venezuela  

251  Estônia,  507  Namíbia  858  Vietnã  

253  Etiópia  508  Nauru  863  Virgens, Ilhas 
(Britânicas)  

255  Falkland (Ilhas 
Malvinas)  517  Nepal  866  Virgens, Ilhas (EUA)  

259  Feroe, Ilhas  521  Nicarágua  875  Wallis e Futuna, Ilhas  

    525  Niger  888  Zaire  

263  Fezzan  528  Nigéria  890  Zâmbia  

870  Fidji  531  Niue, Ilha  665  Zimbabue  

267  Filipinas  535  Norfolk, Ilha      

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.217, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 38) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle aduaneiro e o tratamento tributário aplicáveis aos bens de 
viajante. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 3º-A - Estão dispensados de apresentar a Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) de que 
trata o art. 3º os viajantes que não estiverem obrigados a dirigir-se ao canal "bens a declarar" nos 
termos do disposto no art. 6º. 
Paragrafo único - A dispensa prevista no caput não se aplica às hipóteses que vierem a ser 
estabelecidas pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) em atendimento a 
solicitação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), do Ministério da Saúde, da Secretaria 
de Defesa Agropecuária (SDA), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou no 
interesse da fiscalização aduaneira." (AC) 
"Art. 50 - A empresa de transporte internacional que opere em linha regular, por via aérea ou 
marítima, deverá apresentar as respectivas listas de tripulantes e de passageiros com antecedência à 
chegada do veículo transportador no País ou à saída dele. 
§ 1º - No caso de transporte aéreo, a empresa deverá informar também o respectivo mapa de 
assentos. 
§ 2º - As informações prestadas em observância ao disposto nesse artigo permanecerão à disposição 
da Anvisa e da SDA, pelo prazo de quarenta dias, para fins de seus respectivos controles. 
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§ 3º - A Coana estabelecerá prazo e forma de apresentação das informações a que se refere este 
artigo. 
§ 4º - A inobservância do disposto neste artigo sujeita a empresa de transporte internacional à multa 
prevista no parágrafo único do art. 28 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.218, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 53) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010, que intitui a Escrituração 
Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de 
agosto de 1991, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 10 e 11 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 35 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 
2009, e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 2º, 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 2010, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 2º - A EFD-PIS/Cofins emitida de forma eletrônica deverá ser assinada digitalmente pelo 
representante legal da empresa ou procurador constituído nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 944, de 29 de maio de 2009, utilizando-se de certificado digital válido, emitido por entidade 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), que não tenha sido 
revogado e que ainda esteja dentro de seu prazo de validade, a fim de garantir a autoria do 
documento digital." (NR) 
"Art. 3º ................................................................................... 
I - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, as pessoas jurídicas 
sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Real; 
II - em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2012, as demais pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro Presumido ou Arbitrado 
§ 1º Fica facultada a entrega da EFD-PIS/Cofins às pessoas jurídicas não obrigadas, nos termos deste 
artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2011. 
§ 2º A obrigatoriedade disposta neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º 
do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, em 
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2012 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 5º - A EFD-PIS/Cofins será transmitida mensalmente ao Sped até o 10º (décimo) dia útil do 2º 
(segundo) mês subsequente ao que se refira a escrituração, inclusive nos casos de extinção, 
incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 
Parágrafo único. O prazo para entrega da EFD-PIS/Cofins será encerrado às 23h59min59s (vinte e três 
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia fixado 
para entrega da escrituração." (NR) 
"Art. 6º A apresentação da EFD-PIS/Cofins, nos termos desta Instrução Normativa, e do Manual de 
Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), definido em Ato Declaratório 
Executivo (ADE), editado com base no art. 9º, dispensa, em relação às mesmas informações, a 
exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001 
........................................................................................" (NR) 
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Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 2010, passa a vigorar acrescida do art. 3º-A: 
"Art. 3º-A Estão dispensados de apresentação da EFD-PIS/Cofins: 
I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, relativamente aos períodos abrangidos por esse Regime; 
II - as pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), cuja 
soma dos valores mensais da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurada seja igual ou inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º ; 
III - as pessoas jurídicas que se mantiveram inativas desde o início do ano-calendário ou desde a data 
de início de atividades, relativamente às escriturações correspondentes aos meses em que se 
encontravam nessa condição; 
IV - os órgãos públicos; 
V - as autarquias e as fundações públicas; e 
VI - as pessoas jurídicas ainda não inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), desde o 
mês em que foram registrados seus atos constitutivos até o mês anterior àquele em que foi efetivada 
a inscrição. 
§ 1º - São também dispensados de apresentação da EFD-PIS/Cofins, ainda que se encontrem inscritos 
no CNPJ ou que tenham seus atos constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais: 
I - os condomínios edilícios; 
II - os consórcios e grupos de sociedades, constituídos na forma dos arts. 265, 278 e 279 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976;  
III - os consórcios de empregadores; 
IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen); 
V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no art. 2º da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
VI - os fundos mútuos de investimento mobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da CVM; 
VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, vice-
consulados, consulados honorários e as unidades específicas do governo brasileiro no exterior; 
VIII - as representações permanentes de organizações internacionais; 
IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973; 
X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, 
criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas; 
XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos políticos, nos 
termos da legislação específica; 
XII - as incorporações imobiliárias sujeitas ao pagamento unificado de tributos de que trata a Lei nº 
10.931, de 2 de agosto de 2004; 
XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e 
direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, localizados ou utilizados 
no Brasil; 
XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado pela 
República Federativa do Brasil e um ou mais países, para fins diversos; e 
XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 
2000. 
§ 2º - As pessoas jurídicas que passarem à condição de inativas no curso do ano-calendário, e assim 
se mantiverem, somente estarão dispensadas da EFD-PIS/Cofins a partir do 1º (primeiro) mês do 
ano-calendário subsequente, observado o disposto no inciso III do caput. 



 

§ 3º - Considera-se que a pessoa jurídica está inativa a partir do mês em que não realizar qualquer 
atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado 
financeiro ou de capitais, observado o disposto no § 4º . 
§ 4º - O pagamento de tributo relativo a anos-calendário anteriores e de multa pelo descumprimento 
de obrigação acessória não descaracteriza a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário. 
§ 5º - As pessoas jurídicas imunes ou isentas do IRPJ ficarão obrigadas à apresentação da EFD-
PIS/Cofins a partir do mês em que o limite fixado no inciso II do caput for ultrapassado, 
permanecendo sujeitas a essa obrigação em relação ao(s) mês(es) seguinte(s) do anocalendário em 
curso. 
§ 6º - Os consórcios que realizarem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na contratação de 
pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem vínculo empregatício, poderão apresentar a EFD-PIS/Cofins, 
ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis. 
§ 7º - As pessoas jurídicas sujeitas à tributação do Imposto sobre a Renda com base no Lucro 
Presumido que, mesmo realizando atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, 
inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, não tenham apurado a Contribuição para o 
PIS/Pasep ou a Cofins, deverão indicar na EFD-PIS/Cofins correspondente ao mês de dezembro de 
cada anocalendário, os meses em que não tiveram contribuições apuradas a escriturar. " 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39) 
Revoga a Instrução Normativa SRF nº 359, de 15 de setembro de 2003, a Instrução 
Normativa SRF nº 445, de 20 de agosto de 2004, e a Instrução Normativa RFB nº 1.091, de 
1º de dezembro de 2010, que aprovam os programas geradores do Demonstrativo de 
Notas Fiscais (DNF). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Ficam formalmente revogadas, sem interrupção de sua força normativa: 
I - na data de publicação deste Ato, a Instrução Normativa SRF nº 359, de 15 de setembro de 2003, e 
a Instrução Normativa SRF nº 445, de 20 de agosto de 2004; 
II - a partir de 1º de fevereiro de 2012, a Instrução Normativa RFB nº 1.091, de 1º de dezembro de 
2010. 
Parágrafo único - A partir da data de que trata o inciso II fica extinta a obrigatoriedade de 
apresentação do Demonstrativo de Notas Fiscais (DNF), devendo a última DNF, relativa aos fatos 
geradores ocorridos no ano-calendário de 2011, ser entregue até 31 de janeiro de 2012. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.223, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 208) 
Dispõe sobre a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia 
produtiva do café, na forma dos arts. 4º a 7º da Medida Provisória nº 545, de 29 de 
setembro de 2011. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 4º a 7º da 
Medida Provisória nº 545, de 29 de setembro de 2011, resolve: 



 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financia-mento da Seguridade Social (Cofins) na cadeia produtiva do café, na 
forma dos arts. 4º a 7º da Medida Provisória nº 545, de 29 de setembro de 2011. 
CAPÍTULO II 
DA SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES 
Art. 2º - Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas 
decorrentes da venda, no mercado interno, dos produtos classificados nos códigos 0901.1 e 
0901.90.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 
§ 1º - A aplicação da suspensão de que trata o caput observará as disposições dos arts. 3º e 4º. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, também, às receitas decorrentes da venda, no mercado 
interno, dos bens referidos no caput, quando estes tiverem sido importados, observado o disposto 
no art. 15. 
§ 3º A suspensão de que trata este artigo não alcança as receitas auferidas nas vendas a consumidor 
final. 
Art. 3º - Nas hipóteses em que aplicável, a suspensão de que trata o art. 2º é obrigatória. 
Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo prevalece sobre outras hipóteses de suspensão 
ou de redução a zero das alíquotas previstas na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 
Art. 4º - É vedada às pessoas jurídicas que realizem as operações de que trata o art. 2º a apuração de 
créditos vinculados às receitas de vendas efetuadas com suspensão. 
CAPÍTULO III 
DO CRÉDITO PRESUMIDO  
Seção I 
Do Direito ao Desconto de Créditos Presumidos 
Art. 5º - A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido relativo à operação de exportação dos produtos classificados no código 
0901.1 da Tipi. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se ex-portação a venda direta ao exterior ou a 
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
§ 2º - O disposto no caput não se aplica a:  
I - empresa comercial exportadora; 
II - operações que consistam em mera revenda dos bens a serem exportados; e  
III - bens que tenham sido importados. 
§ 3º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se mera revenda aquela em que o produto é 
revendido sem passar por pro-cesso que lhe imponha alteração física, como descascamento, 
moagem, mistura (blend), entre outros. 
Art. 6º - A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido relativo à aquisição dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi 
para utilização na elaboração dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1, também, da 
Tipi. 
Parágrafo único. O direito ao crédito presumido de que trata o caput somente se aplica aos produtos 
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País. 
Seção II 
Do Cálculo do Crédito Presumido 



 

Art. 7º - O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se 
refere o art. 5º será de-terminado mediante aplicação, respectivamente, dos percentuais 0,165% 
(cento e sessenta e cinco milésimos por cento) e 0,76% (setenta e seis centésimos por cento) sobre a 
receita de exportação dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi. 
Art. 8º - O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se 
refere o art. 6º será de-terminado mediante aplicação, respectivamente, dos percentuais 1,32% (um 
inteiro e trinta e dois centésimos por cento) e 6,08% (seis inteiros e oito centésimos por cento) sobre 
o valor de aquisição dos produtos classificados no código 0901.1 da Tipi utilizados na elaboração dos 
produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi. 
Seção III 
Da Forma de Utilização do Crédito Presumido 
Art. 9º - O crédito presumido apurado na forma dos arts. 5º e 7º deverá ser utilizado para desconto 
do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações 
no mercado interno. 
§ 1º - O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses 
subsequentes. 
§ 2º - A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito 
presumido de que trata este artigo, na forma prevista no caput, poderá:  
i - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observando-se a legislação 
específica aplicável à matéria;  
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
Art. 10. O crédito presumido apurado na forma dos arts. 6º e 8º deverá ser utilizado para desconto 
do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações 
no mercado interno. 
§ 1º - O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses 
subsequentes. 
§ 2º - A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito 
presumido de que trata este artigo, na forma prevista no caput, poderá, em relação à parcela de 
créditos de que trata o § 3º: 
I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observando-se a legislação 
específica aplicável à matéria;  
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
§ 3º - O disposto no § 2º aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos determinada com base 
no resultado da aplicação, sobre o valor de aquisição de bens classificados na posição 0901.1 da Tipi, 
da relação percentual existente entre a receita de exportação e a receita bruta total auferidas em 
cada mês. 
§ 4º - A receita de exportação e a receita bruta total a que se refere o § 3º correspondem apenas às 
decorrentes da venda dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi. 
§ 5º - Para efeito do disposto nos §§ 3º e 4º, consideram-se, também, receitas de exportação, as 
decorrentes de vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
CAPÍTULO IV 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Art. 11 - Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com a suspensão de que trata o art. 2º deve 
constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 
Art. 12 - As pessoas jurídicas que apurem os créditos pre-sumidos de que tratam os arts. 5º e 6º 
deverão manter, para cada período de apuração, controle contábil que discrimine, conforme o caso: 



 

I - a parcela dos produtos classificados nos códigos 0901.1 da Tipi, adquiridos ao amparo da 
suspensão de que trata o art. 2º:  
a) exportada;  
b) vendida a empresa comercial exportadora com o fim es-pecífico de exportação; e  
c) utilizada na elaboração dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi;  
II - a parcela dos produtos classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da Tipi:  
a) exportada; e  
b) vendida no mercado interno. 
Art. 13 - As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apu-ração não cumulativa deverão apurar e 
registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, observado, no que couber, as disposições dos seus §§ 8º e 9º, o art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, observado, no que couber, as disposições dos seus §§ 8º e 9º, e 
os arts. 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, bem como os créditos presumidos previstos 
na legislação de regência da Contri-[uição para o PIS/Pasep e da Cofins, discriminando-os em função 
da natureza, origem e vinculação. 
Parágrafo único - Os saldos de créditos presumidos de que trata esta Instrução Normativa devem ser 
controlados durante todo o período de sua utilização. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 14 - A aquisição dos produtos referidos no caput do art. 2º desta Instrução Normativa não gera 
direito ao desconto de créditos, nos termos do disposto no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 
Art. 15 - A importação dos produtos referidos no caput do art. 2º desta Instrução Normativa sujeita-
se às disposições da Lei nº 10.865, de 2004, notadamente ao que dispõe o inciso I do caput do art. 
3º, o inciso I do caput do art. 7º, os incisos I e II do caput do art. 8º e os incisos I e II do caput do art. 
15.  
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16 - Os arts. 2º e 5º da Instrução Normativa SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
"Art. 2º - .................................................................................. 
I - ...........................................................................................  
a) 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;  
........................................................................................" (NR)  
"Art. 5º - ....................................................................... .  
I - ........................................................................................... 
..................................................................................................  
d) nos capítulos 8 a 12, e 15, exceto os códigos 0901.1 e 1502.00.1;  
e) nos códigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09 e 
2209.00.00; 
f) no capítulo 23, exceto as preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos 
classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90. 
........................................................................................" (NR)  
Art. 17 - Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2012. 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.224, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 208) 



 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, que disciplina a 
restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a restituição e a compensação de outras receitas 
da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou 
Guia da Previdência Social (GPS), o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), o reembolso de salário-família e 
salário-maternidade. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de março de 
2009, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 7.633, de 1º de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 1º, 3º, 12, 13, 25, 28, 38, 39, 42, 50, 52, 53, 55, 57, 66, 72 e 98 da Instrução 
Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da 
União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da 
Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 3º - ........................................................................... 
................................................................................................ 
§ 2º - Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado 
por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I, ou mediante 
o formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária, 
constante do Anexo II, conforme o caso, aos quais deverão ser anexados documentos 
comprobatórios do direito creditório. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 12 - ................................................................................. 
................................................................................................. 
§ 4º - A restituição de que trata o caput será requerida à RFB mediante o formulário Pedido de 
Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I." (NR) 
"Art. 13 - ................................................................................. 
§ 1º - O pagamento da restituição de que trata o caput deverá ser requerido mediante o formulário 
eletrônico "Pedido de Pagamento de Restituição", disponível para preenchimento e envio no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
§ 2º - Na impossibilidade de utilização do formulário eletrônico, o pedido poderá ser apresentado 
por meio do formulário constante do Anexo I." (NR) 
"Art. 25 - É vedado o ressarcimento do crédito do trimestrecalendário cujo valor possa ser alterado 
total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de 
determinação e exigência de crédito do IPI 
Parágrafo único - Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá 
prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação 
mencionada no caput." (NR) 
"Art. 28 - ................................................................................. 
................................................................................................. 



 

§ 3º - É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total 
ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação 
e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins 
§ 4º - Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 3º ."(NR) 
"Art. 38 - ................................................................................. 
................................................................................................. 
§ 2º - A multa a que se refere o inciso II do § 1º passará a ser de 225% (duzentos e vinte e cinco por 
cento), nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para 
prestar esclarecimentos ou apresentar documentos ou arquivos magnéticos." (NR) 
"Art. 39 - ................................................................................. 
................................................................................................ 
§ 2º - Às hipóteses a que se refere o caput e o § 1º não se aplica o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 34 e 
nos arts. 37 e 66, sem prejuízo da aplicação do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 42 - ................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 12. - É vedada a compensação de crédito do trimestrecalendário cujo valor possa ser alterado total 
ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação 
e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins 
§ 13. - Ao utilizar o crédito em compensação, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 12 
§ 14. - Na hipótese do § 10, aplica-se o disposto no § 4º do art. 28." (NR) 
"Art. 50 - Na hipótese de restituição das contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 1º, arrecadadas em GPS, a compensação de ofício será realizada em 1º (primeiro) lugar 
com débitos dessas contribuições, observando-se a seguinte ordem: 
............................................................................................ 
II - parcelas vencidas e vincendas relativas ao acordo de parcelamento, nos termos do art. 54, 
ressalvado o parcelamento de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 52 - ................................................................................. 
................................................................................................ 
IV - o débito que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou o débito objeto de 
parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da 
Lei nº 11.941, de 2009; V - o débito tributário objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela 
PGFN que não se enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI; VI - o débito das 
contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, na ordem estabelecida no 
art. 50; 
VII - o débito de natureza não tributária." (NR) 
"Art. 53 - ................................................................................. 
I - da efetivação da compensação, quando se tratar de débito: a) relativo às contribuições de que 
tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º; 
b) encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ou 
c) que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou que tenha sido objeto de parcelamento 
concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 
2009; 



 

............................................................................................... 
III - da origem do direito creditório, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no 
parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, 
ou no parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito 
originado em data igual ou posterior à da consolidação; ou 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 55 - ................................................................................ 
................................................................................................. 
Parágrafo único - Para fins do disposto no inciso I, no caso de crédito do Reintegra, o débito do valor 
bruto do ressarcimento será efetuado à conta dos seguintes tributos: 
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) para o PIS/Pasep; e 
II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) para a Cofins." (NR) 
"Art. 57 - A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, 
o pedido de ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, do Reintegra e o 
pedido de reembolso, caberá ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF), da Delegacia 
Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat), da Delegacia Especial da 
Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro (Demac/RJ) ou da Delegacia 
Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras (Deinf) que, à data do 
reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, 
ressalvado o disposto nos arts. 58 e 60. 
Parágrafo único - A restituição, o reembolso ou o ressarcimento dos créditos a que se refere o caput, 
bem como sua compensação de ofício com os débitos do sujeito passivo para com a Fazenda 
Nacional, caberão à DRF, à Derat, à Demac/RJ ou à Deinf que, à data da restituição, do reembolso, do 
ressarcimento ou da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo." 
(NR) 
"Art. 66 - ................................................................................. 
§ 1º - A autoridade administrativa competente para decidir sobre o pedido de restituição, de 
ressarcimento, de reembolso ou a compensação deverá se pronunciar quanto ao atendimento dos 
requisitos de admissibilidade da manifestação de inconformidade nos termos do art. 16 do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972 
............................................................................................... 
§ 8º - Não cabe manifestação de inconformidade contra a decisão que considerou não declarada a 
compensação, sem prejuízo da aplicação do art. 56 da Lei nº 9.784, de1999 
§ 9º - O disposto neste artigo não se aplica à compensação de contribuição previdenciária." (NR) 
"Art. 72- - ................................................................................ 
.................................................................................................. 
III - for considerada efetuada a compensação de ofício, conforme a data definida nos incisos I a IV do 
art. 53; 
IV - revogado; 
V - revogado; 
§ 1º - ......................................................................................... 
.................................................................................................. 
X - na hipótese de desconto indevido ou a maior de contribuição previdenciária do segurado, o 2º 
(segundo) mês subsequente ao da competência no qual o desconto tenha ocorrido 
............................................................................................... 
§ 5º - ............................................................................... 
I - no ressarcimento de créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do Reintegra, 
bem como na compensação de referidos créditos; e 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 98 - ................................................................................. 



 

I - Pedido de Restituição ou Ressarcimento - Anexo I; 
......................................................................................." (NR) 
Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, fica acrescida do art. 97-B e da Seção V: 
"Art. 97-B - Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra decisões 
originadas em unidades locais, são decididos em última instância pelos titulares das 
Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil." 
"Seção V 
Do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras 
(Reintegra) 
Art. 29-B - A pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados constantes do 
Anexo Único ao Decreto nº 7.633, de 1º de dezembro de 2011, poderá apurar valor para fins de 
ressarcir parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção. 
§ 1º - Considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora (ECE) 
com o fim específico de exportação para o exterior. 
§ 2º - Quando a exportação realizar-se por meio de ECE, o Reintegra fica condicionado à informação 
da empresa produtora no Registro de Exportação. 
§ 3º - O valor será calculado mediante a aplicação do percentual previsto no Decreto nº 7.633, de 
2011, sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida no 
caput. 
§ 4º - Para fins do § 3º, entende-se como receita decorrente da exportação: 
I - o valor da mercadoria no local de embarque, no caso de exportação direta; 
II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação por meio de ECE. 
§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se somente ao bem manufaturado no País cujo custo total de 
insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação definido no Decreto 
nº 7.633, de 2011. 
§ 6º - Para efeitos do § 5º, os insumos originários dos demais países integrantes do Mercado Comum 
do Sul - (Mercosul), que cumprirem os requisitos do Regime de Origem do Mercosul, serão 
considerados nacionais. 
§ 7º - Para efeitos do cálculo do custo de insumos importados referidos no § 5º, deverá ser 
considerado o seu valor aduaneiro, atribuído conforme os arts. 76 a 83 do Decreto nº 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009, adicionado do montante do Imposto de Importação incorrido, e do Adicional 
sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver. 
§ 8º - No caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, será tomado como custo do 
insumo o custo final de aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportad o r. 
§ 9º - O preço de exportação, para efeito do § 5º, será o preço da mercadoria no local de embarque. 
§ 10 - Ao requerer o ressarcimento do valor apurado no Reintegra, a pessoa jurídica deverá declarar 
que o percentual de insumos importados não ultrapassou o limite de que trata o § 5º . 
§ 11 - Ato Declaratório Executivo da RFB estabelecerá os enquadramentos das operações de 
exportação passíveis de ressarcimento do Reintegra. 
§ 12 - O Reintegra não se aplica a: 
I - ECE; 
II - bens que tenham sido importados e posteriormente exportados sem atender ao disposto no § 5º; 
e 
III - operações com base em notas fiscais cujo Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP) não 
caracterize uma operação de exportação direta ou de venda à comercial exportadora. 
Art. 29-C - O pedido de ressarcimento do Reintegra será efetuado pelo estabelecimento matriz da 
pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados, mediante a utilização do 
programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário "Pedido de 
Restituição ou Ressarcimento" constante do Anexo I, acompanhado de documentação 
comprobatória do direito creditório. 



 

§ 1º - O crédito do Reintegra somente poderá ser apurado a partir de 1º de dezembro de 2011. 
§ 2º - O pedido de ressarcimento do Reintegra somente poderá ser transmitido após: 
I - o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e 
II - a averbação do embarque. 
§ 3º - Cada pedido de ressarcimento deverá: 
I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 
II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período. 
§ 4º - Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, levar-se-á em 
consideração a data de saída constante da nota fiscal de venda do produtor. 
§ 5º - É vedado o ressarcimento do crédito relativo a operações de exportação cujo valor possa ser 
alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo administrativo ou judicial. 
§ 6º - Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 5º . 
§ 7º - O pedido de ressarcimento poderá ser solicitado no prazo de 5 (cinco) anos contados do 
encerramento do trimestre-calendário ou da data de averbação de embarque, o que ocorrer por 
último. 
§ 8º - A declaração de compensação deverá ser precedida de pedido de ressarcimento. 
§ 9º - O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012." 
Art. 3º - O Anexo I à Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, passa a ser denominado "Pedido de 
Restituição ou Ressarcimento" e fica substituído pelo Anexo Único a esta Instrução Normativa. 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Ficam revogados os incisos IV e V do caput do art. 72 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 
30 de dezembro de 2008. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.227, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213) 
Aprova o programa gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 
2012). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.216, de 15 de dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o programa gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(Dirf 2012), de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, nos termos desta 
Instrução Normativa. 
Parágrafo único - O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação das 
declarações relativas ao ano-calendário de 2011, bem como de 2012 nos casos de extinção de pessoa 
jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, e nos casos de pessoas físicas 
que saírem definitivamente do País e de encerramento de espólio. 
Art. 2º - O programa de que trata o art. 1º é de reprodução livre e estará disponível, a partir de 2 de 
janeiro de 2012, no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.228, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213) 
Aprova o programa gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed 2012) e 
dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o programa gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed 
2012), nos termos desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação das 
informações relativas ao ano-calendário 2011, bem como das informações relativas ao ano-
calendário 2012, nos casos de extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, 
fusão ou cisão total. 
Art. 2º - A Dmed 2012 será apresentada pela matriz da pessoa jurídica, contendo as informações de 
todos os seus estabelecimentos. 
§ 1º - A assinatura digital, efetivada mediante certificado digital válido, é obrigatória para a 
transmissão da Declaração, exceto para optantes pelo Regime Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 
§ 2º - O PGD Dmed 2012 gera um arquivo contendo declaração em condições de transmissão à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
§ 3º - Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração. 
§ 4º - Durante a transmissão, a Dmed 2012 será submetida a validações que poderão impedir sua 
entrega. 
§ 5º - O recibo de entrega da Dmed 2012 será gravado somente nos casos de validação sem erros. 
§ 6º - A transmissão da Dmed 2012, na forma prevista no § 1º, possibilitará ao declarante 
acompanhar o processamento da declaração por meio do Centro Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (eCAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 



 

Art. 3º - A Dmed 2012, contendo informações relativas ao ano-calendário de 2011, deverá ser 
apresentada até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove 
segundos), horário de Brasília, do último dia útil do mês de março de 2012. 
§ 1º - No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2012, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dmed 2012 relativa ao ano-
calendário de 2012 até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, exceto 
quando o evento ocorrer no mês de janeiro, caso em que a Dmed 2012 poderá ser entregue até o 
último dia útil do mês de março de 2012. 
§ 2º - Para alterar a Dmed 2012 já apresentada à RFB, é necessário apresentar Dmed 2012 
retificadora, que deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas ou não, 
exceto as que o declarante pretenda excluir, e todas as informações a serem adicionadas. 
§ 3º - Depois da entrega, a Dmed 2012 será classificada em uma das seguintes situações: 
I - "Em Processamento", indicando que a declaração foi entregue e que o processamento ainda está 
sendo realizado; 
II - "Aceita", indicando que o processamento da declaração foi encerrado com sucesso; 
III - "Rejeitada", indicando que durante o processamento foram detectados erros e que a declaração 
deverá ser retificada; 
IV - "Retificada", indicando que a declaração foi substituída integralmente por outra; ou 
V - "Cancelada", indicando que a declaração foi cancelada, encerrando todos os seus efeitos legais. 
Art. 4º - O programa de que trata o art. 1º é de reprodução livre e estará disponível a partir de 2 de 
janeiro de 2012, no sítio da RFB na Internet, no endereço mencionado no § 6º do art. 2º . 
Art. 5º - O art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 5º - A Dmed será apresentada pela matriz da pessoa jurídica, contendo as informações de todos 
os estabelecimentos, em meio digital, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado no 
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário 
subsequente àquele a que se referirem as informações." (NR) 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011(*)-DOU de 
22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 123) 
Aprova o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC, da Secretaria de 
Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e considerando 
a necessidade de regulamentar e uniformizar os procedimentos relativos ao registro de empresa 
individual de responsabilidade limitada, de que trata o inciso VI do art. 44, combinado com o art. 
980-A e seus parágrafos, do Código Civil, acrescidos pela Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, 
resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, anexo, de observância pelas Juntas Comerciais na prática de atos de registro nele 
regulamentados. 
Art. 2º - As Juntas Comerciais adaptarão seus instrumentos de orientação aos usuários às normas ora 
aprovadas. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor em 9 de janeiro de 2012.  
JOÃO ELIAS CARDOSO  
ANEXO 
MANUAL DE ATOS DE REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  



 

O presente Manual estabelece normas a serem observadas pelas Juntas Comerciais e seus usuários na 
prática de atos referentes ao registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI. 
Contém, para os diversos tipos de atos a serem praticados, a especificação da documentação 
necessária e respectivos aspectos formais que devem ser atendidos, bem como orientações e 
procedimentos a serem observados na elaboração dos instrumentos exigidos e na prática dos atos. 
Com esse instrumento, o Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC objetiva facilitar 
aos interessados o adequado atendimento aos requisitos exigidos para o arquivamento de atos e 
orientar as Juntas Comerciais para a prática uniforme dos serviços de registro mercantil. 
A observância dessas normas contribui para a redução de custos e prazo de processamento dos 
serviços solicitados, tanto para os usuários quanto para as Juntas Comerciais, uma vez que exigências 
serão evitadas. 
1 - CONSTITUIÇÃO 
1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de Vias  

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular 
da empresa, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151 CC/2002).  

1  

- Ato constitutivo, assinado pelo titular da empresa ou seu procurador, ou 
Certidão de Inteiro Teor do ato constitutivo, quando revestir a forma pública 
(1).  

3  

- Declaração de desimpedimento para o exercício de administração, assinada 
pelo(s) administrador(es) designados no ato constitutivo, se essa não constar 
em cláusula própria (art. 1.011, § 1º CC/2002).  

1  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento, o ato constitutivo ou a declaração de que trata o item anterior 
for assinada por procurador. Se o delegante for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do titular, dos administradores e do 
signatário do requerimento.  1  

- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso. (4).  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2.  1  

Quando o titular da empresa for:  
a) pessoa natural residente e domiciliada no exterior:  
- fotocópia autenticada de seu documento de identidade;  
- procuração estabelecendo representante no País, com poderes para 
receber citação (5);  
- tradução da procuração por tradutor matriculado em qualquer Junta 
Comercial, caso passada em idioma  
estrangeiro;  

1  

b) menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado  
- prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, 
anteriormente averbada no registro civil, deverá instruir o processo ou ser 

1  

http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22756256


 

arquivada em separado, simultaneamente, com o ato constitutivo.  

- Comprovantes de pagamento: (6)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (7);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (7) (código 6621)   

OBSERVAÇÕES: 
(1) O ato constitutivo deverá ser apresentado em três vias, no mínimo, sendo pelo menos uma 
original. As vias adicionais, que vierem a ser apresentadas, serão cobradas de acordo com a tabela de 
preços de cada Junta Comercial. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, 
no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(4) Ver Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011. 
(5) Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade 
consular brasileira, conforme o caso, no país de origem. O estrangeiro domiciliado no exterior e de 
passagem pelo Brasil poderá firmar a procuração, por instrumento particular ou público, ficando, na 
segunda hipótese, dispensada a apresentação de seu documento de identidade perante a Junta 
Comercial. 
(6) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(7) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 1.2 - ORIENTAÇÕES E 
PROCEDIMENTOS 
1.2.1 - AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o 
documento original. 
1.2.2 - PROCURAÇÕES 
1.2.2.1 - Reconhecimento de firma 
A procuração de titular da empresa lavrada por instrumento particular deverá ser apresentada com a 
assinatura reconhecida (art. 654, § 2º, CC/2002). 
A procuração que outorgar poderes para a assinatura do requerimento de arquivamento de ato na 
Junta Comercial deverá ter a assinatura do outorgante reconhecida (art. 654, § 2º, c/c o art. 1.153 
CC/2002). 
1.2.2.2 - Representante de pessoa natural residente e domiciliada no exterior 
O titular da empresa, quando for pessoa natural residente e domiciliada no exterior, deverá 
constituir procurador residente no País com poderes para receber citação em ações relacionadas 
com a empresa. 
1.2.3 - DOCUMENTOS REFERENTES A 
1.2.3.1 - Procurações e outros documentos oriundos do exterior TITULAR PESSOA NATURAL 
RESIDENTE E DOMICILIADA NO EXTERIOR 



 

Procuração específica, estabelecendo representante no Brasil, com poderes para receber citação 
judicial em ações contra o titular, com as assinaturas autenticadas, de acordo com as leis nacionais, e 
visadas pelo consulado brasileiro no país respectivo. 
Os documentos oriundos do exterior (procurações, etc.) devem ser apresentados com as assinaturas 
reconhecidas por notário, salvo se tal formalidade já tiver sido cumprida no Consulado Brasileiro. Os 
instrumentos lavrados por notário francês dispensam o visto pelo Consulado Brasileiro (Decreto nº 
91.207, de 29/4/85). 
Além da referida formalidade, deverão ser apresentadas traduções de tais documentos para o 
português, por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, quando estiverem em idioma 
estrangeiro. 
1.2.4 - ELEMENTOS DO ATO CONSTITUTIVO 
O ato constitutivo deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) título (Ato Constitutivo); 
b) preâmbulo; 
c) corpo do ato constitutivo: 
c.1) cláusulas obrigatórias; 
d) fecho. 
Do ato constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada constituída apenas por 
pessoa natural deverá constar, também, cláusula com a declaração de que o seu titular não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
Somente será arquivado o ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada cujo 
capital social corresponda a, no mínimo, 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País na 
data do protocolo do registro (art. 980-A, CC/2002). 
1.2.5 - ATO CONSTITUTIVO POR INSTRUMENTO PARTICULAR  
O ato constitutivo não poderá conter emendas, rasuras e entrelinhas, admitida, porém, nesses casos, 
ressalva expressa no próprio instrumento, com assinatura da parte.  
Nos instrumentos particulares, não deverá ser utilizado o verso das folhas, cujo texto será grafado na 
cor preta ou azul, obedecidos os padrões de indelebilidade e nitidez para permitir sua reprografia, 
microfilmagem e/ou digitalização. 
1.2.6 - PREÂMBULO DO ATO CONSTITUTIVO 
Deverão constar do preâmbulo do ato constitutivo: 
a) qualificação do titular da empresa e, se for o caso, de seu procurador: titular pessoa natural 
(brasileiro ou estrangeiro) residente e domiciliado no País ou no exterior: 
- nome civil, por extenso; 
- nacionalidade; 
- estado civil; 
- data de nascimento, se solteiro; 
- profissão; 
- documento de identidade, número e órgão expedidor/UF; 
- CPF; 
- endereço residencial (tipo e nome do logradouro, nº, complemento, bairro/distrito, município, 
unidade federativa e CEP, se no País); 
b) tipo jurídico (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). 
1.2.7 - CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS DO ATO CONSTITUTIVO 
O corpo do ato constitutivo deverá contemplar, obrigatoriamente, o seguinte (art. 980-A, §§, c/c art. 
1.054, CC/2002): 
a) nome empresarial, que poderá ser firma ou denominação, do qual constará obrigatoriamente 
como última expressão, a abreviatura EIRELI; 
b) capital, expresso em moeda corrente, equivalente a, pelo menos, 100 (cem) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País (art. 980-A, CC/2002); 



 

c) declaração de integralização de todo o capital (art. 980-A, CC/2002); 
d) endereço completo da sede (tipo e nome do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, 
município, unidade federativa e CEP) bem como o endereço das filiais; 
e) declaração precisa e detalhada do objeto da empresa; 
f) prazo de duração da empresa; 
g) data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil; 
h) a(s) pessoa(s) natural(is) incumbida(s) da administração da empresa, e seus poderes e atribuições; 
e 
i) qualificação do administrador, caso não seja o titular da empresa 
j) declaração de que o seu titular, não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
1.2.7.1 - Cláusula: pessoas naturais incumbidas da administração da empresa, seus poderes e 
atribuições 
Sendo os administradores nomeados no ato constitutivo, é obrigatória a indicação de seus poderes e 
atribuições. 
1.2.8 - CLÁUSULAS FACULTATIVAS DO ATO CONSTITUTIVO 
a) atos que dependam de aprovação prévia do titular da empresa para que possam ser adotados pela 
administração (por exemplo, assinatura de contratos acima de determinado valor, alienação de 
ativos etc.); 
b) declaração, sob as penas da lei, de que o administrador não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou encontrar-se sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração 
de empresa individual de responsabilidade limitada; 
c) outras, de interesse do titular da empresa. 
1.2.9 - FECHO DO ATO CONSTITUTIVO 
Do fecho deverá constar: 
a) localidade e data; 
- nome do titular; 
- assinatura. 
1.2.10 - CAPACIDADE PARA SER TITULAR 
Pode ser titular de EIRELI a pessoa natural, desde que não haja impedimento legal: 
a) maior de 18 anos, brasileiro(a) ou estrangeiro(a), que se achar na livre administração de sua 
pessoa e bens; 
b) menor emancipado: 
- por concessão dos pais, ou de um deles na falta de outro se o menor tiver dezesseis anos 
completos; 
A outorga constará de instrumento público, que deverá ser inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Naturais e arquivado na Junta Comercial. 
- por sentença do juiz que, também, deverá ser inscrita no Registro Civil das Pessoas Naturais; 
- pelo casamento; 
- pelo exercício de emprego público efetivo (servidor ocupante de cargo em órgão da administração 
direta, autarquia ou fundação pública federal, estadual ou municipal); 
- pela colação de grau em curso de ensino superior; e 
- pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria; 
1.2.10.1 - Menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado 
A prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, anteriormente averbada no 
registro civil, correspondente a um dos casos a seguir, deverá instruir o processo ou ser arquivada 
em separado, simultaneamente, com o ato constitutivo: 
a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, ou por 
sentença judicial; 
b) casamento; 



 

c) exercício de emprego público efetivo; 
d) colação de grau em curso de ensino superior; 
e) estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com 16 anos completos tenha adquirido economia própria. 
1.2.11 - IMPEDIMENTO PARA SER TITULAR 
Não pode ser titular de EIRELI a pessoa jurídica, bem assim a pessoa natural impedida por norma 
constitucional ou por lei especial. 
1.2.12 - IMPEDIMENTOS PARA SER ADMINISTRADOR 
Não pode ser administrador de EIRELI a pessoa: 
a) condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perduraram os efeitos da condenação;  
b) impedida por norma constitucional ou por lei especial:  
brasileiro naturalizado há menos de 10 anos: 
- em empresa jornalística e de radiodifusão sonora e radiodifusão de sons e imagens; estrangeiro: 
- estrangeiro sem visto permanente; 
A indicação de estrangeiro para cargo de administrador poderá ser feita, sem ainda possuir "visto 
permanente", desde que haja ressalva expressa no ato constitutivo de que o exercício da função 
depende da obtenção desse "visto". 
- natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território nacional e que se encontre 
no Brasil; 
- em empresa jornalística de qualquer espécie, de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
- em pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural na Faixa de Fronteira (150 Km 
de largura ao longo das fronteiras terrestres), salvo com assentimento prévio do órgão competente; 
português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da Igualdade, comprovado 
mediante Portaria do Ministério da Justiça, pode ser administrador de EIRELI, exceto na hipótese de 
empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  
pessoa jurídica; 
o cônsul, no seu distrito, salvo o não remunerado; 
o funcionário público federal civil ou militar da ativa. Em relação ao funcionário estadual e municipal, 
observar as respectivas legislações. 
o Chefe do Poder Executivo, federal, estadual ou municipal; 
o magistrado; 
os membros do Ministério Público da União, que compreende: 
- Ministério Público Federal; 
- Ministério Público do Trabalho; 
- Ministério Público Militar; 
- Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
os membros do Ministério Público dos Estados, conforme a Constituição respectiva; 
o falido, enquanto não for legalmente reabilitado; 
o leiloeiro; 
a pessoa absolutamente incapaz: 
- o menor de 16 anos; 
- o que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiver o necessário discernimento para a prática 
desses atos; 
- o que, mesmo por causa transitória, não puder exprimir sua vontade a pessoa relativamente 
incapaz: 
-o maior de 16 anos e menor de 18 anos. O menor de 18 anos e maior de 16 anos pode ser 
emancipado e desde que o seja, pode assumir a administração de empresa; 



 

- o ébrio habitual, o viciado em tóxicos, e o que, por deficiência mental, tenha o discernimento 
reduzido; 
- o excepcional, sem desenvolvimento mental completo. 
Observação: a capacidade dos índios é regulada por lei especial (Estatuto do Índio). 
1.2.13 - QUALIFICAÇÃO DE TITULAR 
1.2.13.1 - Menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado 
Deverá constar da qualificação de titular emancipado o motivo da emancipação. 
A prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, anteriormente averbada no 
registro civil, correspondente a um dos casos a seguir, deverá instruir o processo ou ser arquivada 
em separado, simultaneamente com o ato constitutivo: 
a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, ou por 
sentença judicial; 
b) casamento; 
c) exercício de emprego público efetivo; 
d) colação de grau em curso de ensino superior; 
e) estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com 16 anos completos tenha adquirido economia própria. 
1.2.13.2 - Número oficial de identidade e órgão expedidor 
1.2.13.2.1- Titular residente no País DE ASSINANTE 
Deverá ser indicado o número da identidade e as siglas do órgão expedidor e da respectiva unidade 
da federação mencionadas no documento de identidade. No caso de identidade de estrangeiro, não 
indicar a UF. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de 
reservista, carteira de identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei no9.503, de 23/9/97) (vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
Quando o titular estrangeiro for administrador, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de 
Polícia Federal com a indicação do número de registro. Obs.: A revalidação da identidade é 
dispensada para estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado de 
recadastramento anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até a data do 
vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a 
participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 
15/10/1997) 
1.2.13.2.2 - Titular não residente no País  
No caso de titular não residente no País, serão indicados os dados conforme constar de seu 
documento de identidade. 
1.2.13.3 - Representação de titular 
Quando o titular for representado, a condição do representante e sua qualificação deverão ser 
indicadas, em seguida à qualificação do titular. 
1.2.14 - NOME EMPRESARIAL 
O nome empresarial obedecerá ao princípio da veracidade e da novidade, incorporando os 
elementos específicos ou complementares exigidos ou não proibidos em lei. 
O nome empresarial da EIRELI pode ser de dois tipos: DENOMINAÇÃO ou FIRMA. 
O nome empresarial deverá conter a expressão "EIRELI" após a firma ou a denominação da empresa 
individual de responsabilidade limitada. 
O titular poderá optar por firma ou denominação. Quando adotar firma, esta será formada com o seu 
próprio nome, que deverá figurar de forma completa, podendo ser abreviados os prenomes. Poderá 
aditar, se quiser ou quando já existir nome empresarial idêntico, designação mais precisa de sua 
pessoa ou de sua atividade. Adotando denominação, esta poderá conter o seu nome. 



 

A denominação deve designar o objeto da empresa, de modo específico, não se admitindo 
expressões genéricas isoladas, como: comércio, indústria, serviços. Havendo mais de uma atividade, 
poderão ser escolhidas uma ou mais dentre elas. 
Quando a EIRELI apresentar para arquivamento declaração de enquadramento como ME ou EPP, 
simultaneamente ao ato constitutivo, é facultativa a indicação do objeto (atividade) na 
denominação. 
1.2.15.1 - Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 
A adição ao nome empresarial da expressão ME ou MICROEMPRESA e EPP ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, se aplicável, não pode ser efetuada no ato constitutivo. 
Somente depois de procedido o arquivamento do ato constitutivo e efetuado pela Junta Co-mercial o 
enquadramento da EIRELI na condição de microempresa, ou empresa de pequeno porte, mediante 
declaração em instrumento próprio para essa finalidade, é que, nos atos posteriores, se deve fazer a 
adição de tais termos ao nome empresarial. 
1.2.16 - CAPITAL 
1.2.16.1 - Unicidade do capital 
Por ser detido por apenas um titular, o capital da EIRELI não precisa ser dividido em quotas. 
1.2.16.2 - Valor mínimo do capital e integralização 
A constituição da EIRELI exige capital não inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 
O capital da EIRELI deve estar inteiramente integralizado na constituição ou em aumentos futuros. 
1.2.16.3 - Integralização com bens 
Poderão ser utilizados para integralização de capital quaisquer bens, desde que suscetíveis de 
avaliação em dinheiro. 
No caso de imóvel, ou direitos a ele relativo, o ato constitutivo, por instrumento público ou 
particular, deverá conter sua descrição, identificação, área, dados relativos à sua titulação, bem 
como o número de sua matrícula no Registro Imobiliário. 
No caso de titular casado, deverá haver a anuência do cônjuge, salvo no regime de separação 
absoluta. 
A integralização de capital com quotas de determinada sociedade implicará na correspondente 
alteração do contrato social modificando o quadro societário da sociedade cujas quotas foram 
conferidas para integralizar o capital, consignando a saída do sócio e ingresso da EIRELI que passa a 
ser titular das quotas. Se as sedes das empresas envolvidas estiverem situadas na mesma unidade da 
federação, os respectivos processos de constituição e de alteração tramitarão vinculados. Caso 
estejam sediadas em unidades da federação diferentes, deverá ser, primeiramente, promovido o 
arquivamento do ato constitutivo e, em seguida, promovida a alteração contratual de substituição de 
sócio. 
Não é exigível a apresentação de laudo de avaliação para comprovação dos valores dos bens 
declarados na integralização de capital de EIRELI. 
1.2.16.4 - Utilização de acervo de EMPRESÁRIO, para versão em capital de EIRELI já existente 
NACIONAL 
Implica em cancelamento da INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO. Esse cancelamento deverá ser feito 
concomitantemente com o processo de arquivamento da alteração da EIRELI. 
1.2.16.5 - Contribuição com prestação de serviços 
É vedada a contribuição ao capital que consista em prestação de serviços. 
1.2.16.6 - EIRELI com atividade sujeita a participação restritiva a estrangeiro ou de radiodifusão A 
propriedade de empresas jornalísticas e de empresas de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
bem como a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 
veiculada, em qualquer meio de comunicação social são privativas de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital social votante 



 

(100% no caso de EIRELI, portanto) das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverá pertencer direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. Tratando-se de estrangeiro de nacionalidade portuguesa, segundo o Estatuto de 
Igualdade, são vedadas a responsabilidade e orientação intelectual e administrativa, em empresas 
jornalísticas e de empresas de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
1.2.16.7 - EIRELI constituída por pessoa física estrangeira 
Observar vedações e restrições legais. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
1.2.17 - LOCAL DA SEDE, ENDEREÇO E FILIAIS 
Deverá ser indicado, no ato constitutivo, o endereço completo da sede (tipo e nome do logradouro, 
no, complemento, bairro/distrito, município, UF e CEP). 
Havendo filiais, para cada uma delas também deverá ser indicado o respectivo endereço completo. 
1.2.18 - OBJETO 
O objeto não poderá ser ilícito, impossível, indeterminado ou indeterminável, ou contrário aos bons 
costumes, à ordem pública ou à moral. 
O ato constitutivo deverá indicar com precisão e clareza as atividades a serem desenvolvidas pela 
empresa, sendo vedada a inserção de termos estrangeiros, exceto quando não houver termo 
correspondente em português ou já incorporado ao vernáculo nacional. 
Entende-se por precisão e clareza a indicação de gêneros e correspondentes espécies de atividades. 
São exemplos de gêneros e espécies: gêneros espécies - comércio - de veículos automotores - de 
tratores - de bebidas - de armarinho - indústria - de laticínios - de confecções - serviços - de 
reparação de veículos automotores - de transporte rodoviário de cargas 
1.2.18.1 - Restrições e impedimentos para certas atividades 
É vedado o arquivamento na Junta Comercial de empresa cujo objeto inclua a atividade de 
advocacia. 
1.2.19 - RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
Poderá constar do ato constitutivo que "a responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado". 
1.2.20 - PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 
Deverá ser indicada a data de término do prazo da EIRELI, quando o mesmo for determinado, ou 
declarado que o prazo é indeterminado. 
1.2.21 - DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Indicar a data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil.  
1.2.22 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA EMPRESA 
Preferencialmente, deverá constar do ato constitutivo, em cláusula própria, declaração, sob as penas 
da lei, de que o administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontrar-se 
sob efeitos da condenação, que o proíba de exercer a administração. 
1.2.23 -ADMINISTRAÇÃO  
1.2.23.1 - Administrador 
A administração da EIRELI será exercida por uma ou mais pessoas designadas no ato constitutivo. 
Não há obrigatoriedade de previsão de prazo do mandato de administrador, que, não estando 
previsto, entender-se-á ser de prazo indeterminado. 
Não é exigível a apresentação do termo de posse de administrador nomeado, quando do 
arquivamento do ato de sua nomeação. 
1.2.23.2 - Administrador não titular 
A EIRELI poderá ser administrada pelo titular e/ou por não titular. 
O administrador não titular considerar-se-á investido no cargo mediante aposição de sua assinatura 
no ato constitutivo em que foi nomeado. 



 

A declaração de inexistência de impedimento para o exercício de administração, se não constar do 
ato constitutivo, deverá ser apresentada em ato separado, que instruirá o processo. 
1.2.23.4 - Administrador - pessoa jurídica A pessoa jurídica não pode ser administradora.  
1.2.23.5 - Administrador - estrangeiro 
Administrador estrangeiro deverá ter visto permanente e não estar enquadrado em caso de 
impedimento para o exercício da administração. 
Os cidadãos dos países dos Estados Partes do Mercosul (República Argentina, República do Paraguai 
e República Oriental do Uruguai) e dos Estados Associados (Estado Plurinacional da Bolívia e 
República do Chile) que obtiveram a Residência Temporária de dois anos poderão ser titular ou 
administrador de EIRELI, observadas as disposições da Instrução Normativa DNRC nº 111, de 
1º/02/2010. 
1.2.23.6 - Denominação atribuída ao administrador 
Não é cabível a designação de "gerente" em correspondência a administrador, em face do disposto 
no art. 1.172 do CC/2002. 
1.2.24 - ABERTURA DE FILIAIS NA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
1.2.24.1 - Dados obrigatórios 
Quando constar do ato constitutivo a informação da existência de filiais, é obrigatória a indicação dos 
respectivos endereços completos. 
1.2.24.2 - DadoTs facultativos 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
1.2.24.3 - Ficha de Cadastro Nacional de Empresas - FCN 
Relativamente a cada filial aberta, deverá ser juntada à documentação a Ficha de Cadastro Nacional 
de Empresas - FCN correspondente, além da que se referir à sede. 
1.2.25 - ASSINATURA DO ATO CONSTITUTIVO 
O titular ou seu procurador, deverá assinar o ato constitutivo. 
A assinatura será lançada com a indicação do nome do signatário, por extenso, de forma legível. 
Não é necessário o reconhecimento da firma. 
Na dúvida quanto à veracidade da assinatura aposta, DEVERÁ a Junta Comercial EXIGIR o 
RECONHECIMENTO DE FIRMA (Lei no9.784/99). 
1.2.25.1 - Analfabeto 
Se o titular for analfabeto, o ato constitutivo deverá ser assinado por seu procurador, nomeado 
através de procuração passada por instrumento público, contendo poderes específicos para assinar o 
ato constitutivo (art. 215, § 2o, CC/2002). 
1.2.26 - VISTO DE ADVOGADO 
O ato constitutivo deverá conter o visto de advogado, com a indicação do nome e número de 
inscrição na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Observação: 
Fica dispensado o visto de advogado no ato constitutivo de EIRELI que, juntamente com este, 
apresentar declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
1.2.27 - RUBRICA 
As folhas do ato constitutivo, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou seu pro-curador 
(Lei 8.934/94, art. 1o, inciso I). 
1.2.28 - ASSINATURA DO REQUERIMENTO DE ARQUIVAMENTO 
O requerimento de arquivamento deverá ser assinado por administrador, titular, terceiro interessado 
ou por procurador com poderes específicos, devendo ser indicado o nome do signatário por extenso, 
de forma legível e, em querendo, o número do telefone. 



 

No caso de procurador, deverá ser juntada a procuração, com firma reconhecida, se por instrumento 
particular (art. 1.153, CC/2002). 
Têm legitimidade para requerer o arquivamento de atos perante a Junta Comercial: - o titular; - o 
administrador, designado na forma da lei; - o interessado, conceituado na forma abaixo. 
Compete principalmente aos administradores da empresa providenciar o encaminhamento dos atos 
sujeitos a registro para que seja procedido o arquivamento. No caso de omissão ou demora, o titular 
ou qualquer interessado passará a ter legitimidade. 
Configura-se omissão ou demora, independentemente de notificação, o não arquivamento do ato no 
prazo de trinta dias, contados da lavratura do mesmo (§1° do art. 1.151, CC/2002). 
Tem-se como interessado toda pessoa que tem direitos ou interesses que possam ser afetados pelo 
não arquivamento do ato. 
1.2.29 - EMPRESAS SUJEITAS A CONTROLE DE ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL 
O arquivamento do ato constitutivo de empresas sujeitas a controle de órgãos de fiscalização de 
exercício profissional não dependerá de aprovação prévia desses órgãos. 
1.2.30 - EMPRESAS CUJOS ATOS DE CONSTITUIÇÃO, PARA ARQUIVAMENTO, DE-PENDEM DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011).  
1.2.31 - Número de Identificação do Registro de Empresa - NIRE 
Será atribuído número sequencial de NIRE, com terceiro dígito 6, a cada EIRELI.  
2 - DECISÕES DO TITULAR 
2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular da 
empresa, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151 CC/2002).  

1  

- Documento escrito contendo a(s) decisão(ões) do titular (1).  
No caso de decisão de redução de capital (se excessivo em relação ao objeto da 
empresa, respeitado o mínimo legal exigido), deverão ser juntadas cópias das 
publicações.  

3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se 
por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou 
o documento contendo a(s) deliberação(ões) do titular for assinado por 
procurador (3). Se o delegante for analfabeto, a procuração deverá ser passada 
por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento  1  

- Comprovantes de pagamento: (5)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (6) (código 6621)   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 



 

(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na(s) decisão(ões). Não se 
aplica, portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
2.2 - ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS 
2.2.1 - INSTRUMENTO DE DECISÃO 
As decisões do titular serão refletidas em documento escrito, seja por instrumento particular ou 
público, subscrito pelo próprio titular ou por seu procurador com poderes específicos. 
Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na(s) decisão(ões). Não se 
aplica à EIRELI, portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, 
CC/2002. 
2.2.1.1 - Elementos do instrumento de decisão O instrumento de decisão deve conter:  
a) título do documento;  
b) nome e NIRE da EIRELI;  
d) identificação do titular da EIRELI e do seu procurador, se for o caso;  
e) decisões;  
f) data;  
g) assinatura. 
2.2.1.2 - Decisões sujeitas à publicação obrigatória 
Somente precisam ser publicadas as decisões do titular da EIRELI no caso de redução de capital, 
quando considerado excessivo em relação ao objeto da empresa (§ 1º do art. 1.084, CC/2002), 
respeitando-se o capital mínimo legal exigido (publicação anterior ao arquivamento); 2.2.2 - 
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
Quando a decisão implicar alteração do ato constitutivo, observar os requisitos específicos previstos 
no Capítulo 3 deste Manual. 
2.2.3 - REDUÇÃO DE CAPITAL 
Pode a EIRELI reduzir o capital, desde que respeitado o valor mínimo exigido em lei:  
a) se sofrer perdas irreparáveis;  
b) se for excessivo em relação ao objeto da empresa. 
No caso de redução de capital por ter sido considerado excessivo, restitui-se a respectiva parte ao 
titular. 
Essa redução deve ser objeto de deliberação publicada. 
O credor quirografário tem 90 dias após a publicação da deliberação para impugnar a redução. Se, 
nesse prazo, não houver impugnação ou, se provado o pagamento da dívida ou depósito judicial, a 
redução torna-se eficaz. 
Só então, a empresa procede o arquivamento da deliberação na Junta Comercial.  
3 - ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO - TRANSFORMAÇÃO 



 

3.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular da 
empresa, procurador com po-  1  

deres específicos, ou terceiro interessado (art.1.151 CC/2002).   
- Alteração do ato constitutivo, quando revestir a forma particular ou certidão 
de inteiro teor da alteração do  3  

ato constitutivo, quando revestir a forma pública (1).   
- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se 
por instrumento particular,  1  

com firma reconhecida, quando o requerimento ou a alteração do ato for 
assinada por procurador. Se o delegante for   

analfabeto, a procuração deverá ser passada por instrumento público.   
- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

- Aprovação prévia de órgão governamental competente, quando for o caso (4).  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2.  1  

- Comprovantes de pagamento: (5)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (6) (código 6621)   

Quando houver nomeação de administrador:  
- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do administrador.  
- Declaração, sob as penas da lei, datada e assinada pelo administrador de que 
não está impedido por lei especial ou condenado por nenhum crime cuja pena 
vede a administração de empresa ou estar sob os efeitos da condenação (se 
não constar da alteração em cláusula própria).  

1  

 

1  

Quando houver extinção, redução de capital ou fusão, transformação, 
incorporação e cisão total ou parcial (se não estiver enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 
nº 123/2006):  
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(também no caso de transferência de titularidade);  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
grande circulação contendo a publicação da deliberação de redução, estando 
cumprido o prazo de noventa dias, contado da publicação.  

1  
1 
1 

Quando houver redução de capital, considerado excessivo em relação ao 
objeto da empresa:   



 

- folhas do Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o local da sede, e de 
jornal de grande circulação contendo a publicação da deliberação de redução, 
estando cumprido o prazo de noventa dias, contado da publicação.  

Quando houver transferência de titularidade para:  
a) pessoa natural (brasileira ou estrangeira) residente e domiciliada no exterior:  
- cópia autenticada de seu documento de identidade;  
- procuração estabelecendo representante no País, com poderes para receber 
citação (7);  
- tradução da procuração por tradutor matriculado em qualquer Junta 
Comercial, caso passada em idioma estrangeiro;  

1  
1  
1  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei nº 9.503, de 23/9/97). Quando houver administrador estrangeiro, é exigida 
identidade com a prova de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento 
fornecido pelo Departamento de Polícia Federal com a indicação do número de registro. (Vide 
Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). Obs.: A revalidação da identidade é dispensada 
para estrangeiros por-tadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento 
anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento 
de identidade ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado 
recadastramento ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) (4) Ver Instrução 
Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011. 
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
(7) Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade 
consular brasileira, conforme o caso, no país de origem. O estrangeiro domiciliado no exterior e de 
passagem pelo Brasil poderá firmar a procuração, por instrumento particular ou público, ficando, na 
segunda hipótese, dispensada a apresentação de seu documento de identidade perante a Junta 
Comercial. 
3.2 - ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS 
3.2.1 - FORMA DA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
A deliberação do titular que contiver alteração do ato constitutivo poderá ser efetivada por 
instrumento público ou particular, independentemente da forma de que se houver revestido o 
respectivo ato de constituição. 
3.2.2 - ELEMENTOS DA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
A alteração do ato constitutivo deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  
a) título (Alteração do ato constitutivo), recomendando-se indicar o nº de sequência da alteração;  
b) preâmbulo;  
c) corpo da alteração: - nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações 
introduzidas; - redação das cláusulas incluídas; - indicação das cláusulas suprimidas;  
d) data;  
e) assinatura. 



 

3.2.3 - PREÂMBULO DA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
Deverá constar do preâmbulo da alteração do ato constitutivo:  
a) nome e qualificação do titular;  
b) qualificação da empresa (citar nome empresarial, NIRE e CNPJ);  
c) a resolução de promover a alteração do ato constitutivo. 
3.2.3.1 - Representação de titular 
Quando o titular for representado, deverá ser indicada a condição e qualificação do procurador, em 
seguida à qualificação do titular. 
3.2.4 - CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
Serão arquivadas alterações independentemente de consolidação do ato constitutivo, salvo quando 
se tratar de transferência de sede ou do Registro Civil para a Junta Comercial. 
Sugere-se que, após as cláusulas modificativas propriamente ditas, sejam transcritas, sob o título 
"Consolidação do Ato constitutivo", todas as cláusulas, inclusive as alteradas e incluídas na própria 
alteração, mantendo-se, assim, atualizado o ato constitutivo. 
3.2.5 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
3.2.5.1 - Alteração de denominação 
A denominação deve ser composta por expressão indicativa de seu objeto, de modo específico, não 
se admitindo expressões genéricas isoladas, tais como: comércio, indústria, serviços. Havendo mais 
de uma atividade, poderão ser escolhidas uma ou mais dentre elas. 
Quando a EIRELI estiver enquadrada como ME ou EPP, é facultativa a indicação da atividade no 
objeto. 
É obrigatória a alteração da denominação quando dela constar nome do titular que tenha sido 
alterado, bem como quando for suprimida do objeto atividade constante da denominação. 
3.2.5.2 - Alteração de firma 
É obrigatória a alteração da firma quando houver a alteração do nome civil do titular ou em razão da 
transferência da titularidade da EIRELI (art. 1.165, CC/2002). 
3.2.6 - AUMENTO DE CAPITAL 
3.2.6.1 - Requisito para aumento do capital 
O capital poderá ser aumentado a qualquer momento, desde que imediatamente integralizado (art. 
980-A, CC/2002). 
3.2.6.2 - Utilização de acervo de EMPRESÁRIO, para versão em capital de EIRELI já existente Implica 
em cancelamento da INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO. Esse cancelamento deverá ser feito 
concomitantemente com o processo de arquivamento da alteração da EIRELI. 
3.2.6.3 - Realização do capital com bens 
Poderão ser utilizados quaisquer bens para integralização de capital, desde que suscetíveis de 
avaliação em dinheiro. 
No caso de imóvel, ou de direitos a ele relativos, o ato constitutivo, por instrumento público ou 
particular, deverá conter sua descrição, identificação, área, dados relativos à sua titulação, bem 
como o número de sua matrícula no Registro Imobiliário. 
EXEMPLAR No caso de titular casado, deverá haver a anuência do cônjuge, salvo no regime de 
separação absoluta. 
A integralização de capital com quotas de determinada sociedade implicará na correspondente 
alteração contratual modificando o quadro societário da sociedade cujas quotas foram conferidas 
para integralizar o capital da EIRELI, consignando a saída do sócio e ingresso da EIRELI que passa a ser 
titular das quotas. Se as sedes das empresas envolvidas estiverem situadas na mesma unidade da 
federação, os respectivos processos de alteração tramitarão vinculados. Caso estejam sediadas em 
unidades da federação diferentes, deverá ser, primeiramente, promovido o arquivamento da 
alteração da EIRELI e, em seguida, promovida a alteração contratual de substituição de sócio. 
Não é exigível a apresentação de laudo de avaliação para comprovação dos valores dos bens 
declarados na integralização de capital de EIRELI. 



 

3.2.6.4 - Contribuição com prestação de serviços 
É vedada a contribuição ao capital que consista em prestação de serviços.  
3.2.7 - REDUÇÃO DE CAPITAL 
Pode a EIRELI reduzir o capital, desde que respeitado o valor mínimo exigido em lei:  
a) se sofrer perdas irreparáveis;  
b) se for excessivo em relação ao objeto da empresa. 
No caso de redução de capital por ter sido considerado excessivo, restitui-se a respectiva parte ao 
titular. 
Essa redução deve ser objeto de deliberação publicada. 
O credor quirografário tem 90 dias após a publicação da deliberação para impugnar a redução. Se, 
nesse prazo, não houver impugnação ou, se provado o pagamento da dívida ou depósito judicial, a 
redução torna-se eficaz. 
Só então, a empresa procede o arquivamento da correspondente alteração do ato constitutivo na 
Junta Comercial, instruída com cópias das publicações da deliberação, se não constar da alteração a 
menção aos jornais, folhas e datas em que foi efetuada a publicação. 
3.2.8 - ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE 
A alteração de titularidade da EIRELI deve ser formalizada mediante alteração do ato constitutivo. Na 
hipótese, a alteração deverá conter cláusula com a declaração de que o novo titular não participa de 
nenhuma empresa dessa modalidade, assim como cláusula de desimpedimento para o exercício da 
administração, ou declaração em separado, se for o caso. 
3.2.9 - FALECIMENTO DE TITULAR 
A sucessão da titularidade da EIRELI dar-se-á por alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial 
ou escritura pública. 
3.2.10 - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
A alteração de endereço da sede da empresa somente poderá ser procedida por alteração do ato 
constitutivo. 
3.2.11 - ALTERAÇÃO DO OBJETO 
Quando houver alteração do objeto da empresa, deverá constar da alteração do ato constitutivo o 
novo objeto, em sua totalidade, e não somente as partes alteradas. 
3.2.12 - ADMINISTRADOR - DESIGNAÇÃO/DESTITUIÇÃO E RENÚNCIA 
A administração de EIRELI somente poderá ser exercida por pessoa natural residente no País. 
O(s) administrador(es) será(ão) designado(s) e destituído(s), sempre por vontade do titular, mediante 
alteração da cláusula de administração do ato constitutivo. 
Quando o administrador não for titular da empresa, será nomeado e devidamente qualificado na 
alteração do ato constitutivo, sendo investido no cargo mediante aposição de sua assinatura no 
próprio instrumento. A declaração de inexistência de impedimento para o exercício de administração 
da empresa, se não constar da alteração do ato constitutivo, deverá ser apresentada em ato 
separado. 
A renúncia do administrador se torna eficaz, perante a empresa, a partir do momento em que esta 
toma ciência do ato, e, perante terceiros, a partir da data do arquivamento e publicação. 
3.2.13 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA EMPRESA 
No vencimento do prazo determinado de duração, a EIRELI se desconstitui salvo se, vencido este 
prazo, não entrar a empresa em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado 
(art. 1.033, inciso I, CC/2002). 
O prazo determinado de duração da empresa pode ser modificado por alteração do ato constitutivo, 
antes do vencimento. 
3.2.14 - TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE CONTRATUAL PARA EM-PRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 



 

O sócio remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob 
NACIONAL sua titularidade, poderá requerer, no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
transformação do registro da sociedade para empresa individual de responsabilidade limitada. 
A transformação do registro poderá ser requerida independentemente do decurso do prazo de cento 
e oitenta dias, desde que não tenha sido registrado ato de liquidação da sociedade. 
A transformação do registro de sociedade contratual para EIRELI poderá ser formalizada em um ou 
dois processos:  
a) formalização em um processo:  
1 - a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo que conterá a alteração do ato 
constitutivo da natureza jurídica em transformação, assim como o ato constitutivo da natureza 
jurídica transformada (EIRELI), transcrito na própria alteração ou em instrumento separado; 
2 - para o arquivamento do ato de transformação na Junta Comercial, além dos demais documentos 
formalmente exigidos, são necessários:  
2.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
2.2 - alteração contratual contendo a resolução pela transformação; 
2.3 - ato constitutivo, se não transcrito no instrumento de transformação, que atenderá ao disposto 
no Capítulo 1 deste Manual (Constituição); 
3 - caso a natureza jurídica em transformação não esteja enquadrada na condição de ME ou EPP, 
devem ser exigidas certidões negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC n° 115, 
de 30/09/2011. 
4 - na hipótese de ser do interesse da natureza jurídica transformada (EIRELI), observados os 
requisitos necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de ME 
ou EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento da transformação. A Declaração de 
Enquadramento será assinada pelo titular pessoa física. 
5 - preço do serviço: cobrar-se-á pela natureza do tipo jurídico anterior.  
b) formalização em dois processos: 
1 - a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo de alteração do ato constitutivo da 
natureza jurídica em transformação e outro processo do qual constará o ato constitutivo da natureza 
jurídica transformada (EIRELI). 
1.1 - para o arquivamento do ato de transformação, além dos demais documentos formalmente 
exigidos, são necessários:  
1.1.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: - Código e descrição do ato: 002 - Alteração; - 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação;  
1.1.2 - alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação;  
2 - para o arquivamento do ato constitutivo da natureza jurídica transformada (EIRELI), além dos 
demais documentos formalmente exigidos, são necessários:  
1.1.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: - Código e descrição do ato: 091 - Ato 
Constitutivo; - Código e descrição do evento: 046 - Transformação;  
1.1.2 - ato constitutivo, que atenderá ao disposto no Capítulo 1 deste Manual (Constituição). 
3.2.14.1 - CONCENTRAÇÃO DE QUOTAS DE SOCIEDADE SIMPLES SEGUIDA DE CONVERSÃO OU 
TRANSFORMAÇÃO PARA EIRELI 
Caso haja concentração de quotas de sociedade simples, e o sócio remanescente pretenda alterar a 
natureza jurídica para sociedade empresária e convertê-la ou transformá-la em EIRELI, deverão ser 
observados os seguintes procedimentos:  
3.2.14.1.1 - conversão de sociedade simples em sociedade empresária, mantido o tipo societário No 
caso de conversão de sociedade simples, mantido o mesmo tipo societário, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos:  



 

a) averbar, no Registro Civil, alteração contratual, com consolidação do contrato, modificando a sua 
natureza jurídica para sociedade empresária;  
b) arquivar na Junta Comercial, após a averbação no Registro Civil: - certidão da alteração averbada 
no Registro Civil (código do ato: 002 - ALTERAÇÃO; código do evento: 041: Conversão de sociedade 
civil/simples), cujo processo deverá ser instruído com certidão(ões) dos demais atos anteriormente 
averbados no Registro Civil. 
Efetivados os procedimentos supracitados, deverão ser realizados os procedimentos estabelecidos 
no item 3.2.14. 
3.2.14.1.2 - transformação (mudança do tipo societário) de sociedade simples em sociedade 
empresária No caso de transformação de sociedade simples em sociedade empresária, com mudança 
do tipo societário, deverão ser observados os seguintes procedimentos:  
a) averbar, no Registro Civil, alteração contratual, com consolidação do contrato, modificando a 
natureza jurídica para sociedade empresária e o tipo de sociedade.  
b) arquivar, na Junta Comercial, após averbação no Registro Civil, além dos demais documentos 
formalmente exigidos: - certidão da alteração averbada no Registro Civil (código do ato: 002 - 
ALTERAÇÃO; código do evento: 055: Transformação de sociedade civil/simples), cujo processo deverá 
ser instruído com certidão(ões) dos demais atos anteriormente averbados no Registro Civil. 
Efetivados os procedimentos supracitados, deverão ser realizados os procedimentos estabelecidos 
no item 3.2.14. 
3.2.15 - TRANSFORMAÇÃO DE REGISTRO DE EIRELI PARA SOCIEDADE 
A transformação do registro de EIRELI para sociedade contratual, caso o titular queira admitir um ou 
mais sócios, poderá ser formalizada em um ou dois processos. a) formalização em um processo:  
1 - a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo que conterá a alteração do ato 
constitutivo da natureza jurídica em transformação (EIRELI), assim como o contrato da natureza 
jurídica transformada, transcrito na própria alteração ou em instrumento separado; 
2 - para o arquivamento do ato de transformação na Junta Comercial, além dos demais documentos 
formalmente exigidos, são necessários:  
2.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: - Código e descrição do ato: 002 - Alteração; - 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação;  
2.2 - alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação;  
2.3 - contrato social, se não transcrito no instrumento de transformação;  
3 - caso a empresa individual de responsabilidade limitada não esteja enquadrada na condição de ME 
ou EPP, devem ser exigidas certidões negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC 
n° 115, de 30/09/2011. 
4 - na hipótese de ser do interesse da natureza jurídica transformada, observados os requisitos 
necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de ME ou EPP, o 
qual será vinculado ao processo de arquivamento da transformação. A Declaração de 
Enquadramento será assinada por todos os sócios. 
5 - preço do serviço: cobrar-se-á pela natureza do tipo jurídico anterior.  
b) formalização em dois processos: 
1 - a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo de alteração do ato constitutivo da 
natureza jurídica em transformação (EIRELI) e de outro processo do qual constará o contrato social 
da natureza jurídica transformada. 
1.1 - para o arquivamento do ato de transformação, além dos demais documentos formalmente 
exigidos, são necessários: 
1.1.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo - Código e descrição do ato: 002 - Alteração; - 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação;  
1.1.2 - alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação; 
2 - para o arquivamento do contrato social da natureza jurídica transformada, além dos demais 
documentos formalmente exigidos, são necessários:  



 

1.1.1 - Capa de processo/Requerimento, contendo: - Código e descrição do ato: 090 - Contrato; - 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação;  
1.1.2 - contrato social. 
3.2.16 - TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EIRELI E VICE-VERSA 
No caso de transformação de empresário individual em empresa individual de responsabilidade 
limitada e vice-versa deverão ser observados os procedimentos estabelecidos na Instrução 
Normativa nº 118/2011 e em seu Anexo II. 
3.2.17 - REGIME DE DECISÃO DOS PROCESSOS DE TRANSFORMAÇÃO DE REGISTRO 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular.  
3.2.18 - ASSINATURA DA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
A alteração do ato constitutivo será assinada pelo titular ou, se for o caso, por seu pro-curador. 
3.2.19 - RUBRICA 
As folhas da alteração do ato constitutivo, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou seu 
procurador (Lei 8.934/94, art. 1º, inciso I). 
3.2.20 - VISTO DE ADVOGADO 
Não é obrigatório o visto de advogado na alteração do ato constitutivo.  
3.2.21 - ARQUIVAMENTO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL 
No caso de decisão judicial, serão arquivados a certidão de inteiro teor do despacho ou da sentença 
transitada em julgado. 
3.2.22 - COLIDÊNCIA DE ALTERAÇÃO COM CLÁUSULA ANTERIOR 
Não podem ser arquivadas as alterações com cláusulas conflitantes com a última situação da 
empresa constante em seu prontuário. 
3.2.23 - EMPRESAS CUJOS ATOS DE ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, PARA ARQUIVAMENTO, 
DEPENDEM DE APROVAÇÃO PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011)  
4 - FILIAL NA UNIDADE DA FEDERAÇÃO DA SEDE  
4.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
Para ABERTURA, ALTERAÇÃO e EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Especificação  Nº de 
Vias 

Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, 
alteração ou extinção de filial (ato constitutivo ou sua alteração, quando 
revestirem a forma particular ou certidão de inteiro teor do ato constitutivo ou 
de sua alteração, quando revestirem a forma pública ou instrumento de 
deliberação de administrador, se prevista a hipótese no ato constitutivo), os 
seguintes documentos, conforme o caso:  

 

a) ABERTURA:  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  
- DARF / Cadastro Nacional de Empresas (2) (3)  

1  
1  

b) ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO:  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

1  
1  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Para cada filial aberta, alterada ou extinta deverá ser apresentada a FCN correspondente.  
(2) O valor do CNE é devido em relação a cada filial aberta, bem como em relação ao ato constitutivo 
ou sua alteração que contiver a deliberação de abertura. 



 

(3) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
4.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS  
4.2.1 - ASPECTO FORMAL 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo, de sua alteração ou de instrumento 
de deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração, 
transferência ou extinção, também o seu NIRE. 
4.2.2 - ATOS E EVENTOS A SEREM UTILIZADOS 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO 
correspondente ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso: - 
023 - Abertura de filial na UF da sede; - 024 - Alteração de filial na UF da sede; - 025 - Extinção de 
filial na UF da sede. 
Quando se tratar de transferência de filial existente na UF da sede para outra UF, ver instruções em 
"5 - Filial em outra unidade da federação". 
4.2.3 - FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS- FCN 
Para cada ato de abertura, alteração ou extinção de filial deverá ser apresentada uma FCN, assim 
como deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede quando da alteração do ato 
constitutivo constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras cláusulas contratuais cujos 
dados sejam objeto de cadastramento. 
4.2.4 - DADOS OBRIGATÓRIOS Para ABERTURA 
É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço completo (tipo e nome do 
logradouro, número, complemento, bairro/distrito, município, unidade da federação e CEP). 
4.2.5 - DADOS FACULTATIVOS 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
4.2.6 - EMPRESAS CUJOS ATOS DE ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAL NO ESTADO, PARA 
ARQUIVAMENTO, DEPENDEM DE APROVAÇÃO PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011)  
5 - FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
Para ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e EXTINÇÃO de filial em outra unidade da federação 
são necessárias providências nas Juntas Comerciais das Unidades da Federação onde se localiza a 
sede, onde se localizar a filial e de destino da filial, conforme o caso. 
5.1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
5.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de VIas 

Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, 
alteração, transferência ou extinção de filial (ato constitutivo, alteração do 
ato constitutivo, quando revestirem a forma particular, ou certidão de 
inteiro teor do ato constitutivo ou de sua alteração, quando revestirem a 
forma pública, ou instrumento de deliberação de administrador, se 
prevista a hipótese no ato constitutivo), os seguintes documentos, 
conforme o caso:  

 

a) ABERTURA  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

1  
1  



 

b) ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA OU EXTINÇÃO  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

1  
1  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Para cada filial aberta, alterada, transferida ou extinta deverá ser apresentada a FCN 
correspondente. 
5.1.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
5.1.2.1 - PROCEDIMENTOS PRELIMINARES À ABERTURA DA FILIAL  
5.1.2.1.1 - Solicitação de proteção ou de pesquisa prévia de nome empresarial 
Antes de dar entrada da documentação na Junta Comercial da UF da sede, nos casos de ABERTURA 
de primeira filial, ALTERAÇÃO, quando houver alteração de nome empresarial e de TRANSFERÊNCIA, 
para UF em que ainda não haja filial, é recomendável, preferencialmente, promover a proteção do 
nome empresarial da EIRELI ou solicitar a pesquisa deste à Junta Comercial da UF onde será aberta, 
alterada ou para onde será transferida a filial, para evitar sustação do registro naquela Junta por 
colidência de nome empresarial. 
Havendo colidência, será necessário alterar o nome da EIRELI na Junta do Estado onde se localiza a 
sede. 
5.1.2.1.2 - Solicitação de Certidão Simplificada à Junta da sede 
Quando se tratar de primeira filial na outra UF, por abertura ou por inscrição de transferência, 
deverá ser requerida à Junta da sede uma Certidão Simplificada onde conste o endereço da filial 
aberta ou transferida para compor o processo a ser apresentado à Junta Comercial de destino, 
exceto no caso de constar desse processo o ato constitutivo ou instrumento que contenha o ato 
constitutivo consolidado ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada de um desses 
instrumentos em que se deliberou pela abertura da filial. 
5.1.2.2 - ASPECTO FORMAL 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo, de alteração do ato constitutivo ou 
de instrumento de deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato 
constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração, 
transferência ou extinção, também o seu NIRE. 
5.1.2.3 - ATOS E EVENTOS A SEREM UTILIZADOS 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO 
correspondente ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso:  
a) abertura, alteração e extinção de filial em outra UF 026 - Abertura de filial em outra UF; 027 - 
Alteração de filial em outra UF; 028 - Extinção de filial em outra UF;  
b) transferência de filial da UF da sede para outra UF ou de uma UF para outra UF 036 - Transferência 
de filial para outra UF;  
c) inscrição de transferência de filial de outra UF para a UF da sede ou de uma UF (que não a da sede) 
para outra UF 037 - Inscrição de transferência de filial de outra UF. 
5.1.2.4 - FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS - FCN 
Para cada ato de abertura, alteração, transferência ou extinção de filial em outro Estado deverá ser 
apresentada uma FCN, assim como deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede 
quando da alteração do ato constitutivo constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras 
cláusulas contratuais, cujos dados sejam objeto de cadastramento. 
5.1.2.5 - DADOS OBRIGATÓRIOS Para ABERTURA 
É obrigatória, em relação à filial aberta, a indicação do endereço completo (tipo e nome do 
logradouro, número, complemento, bairro/distrito, município, unidade da federação e CEP). 
5.1.2.6 - DADOS FACULTATIVOS 



 

A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos 
do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
5.1.2.7 - EMPRESAS CUJOS ATOS DE ABERTURA, ALTERAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E CANCELAMENTO DE 
FILIAL EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, PARA ARQUIVAMENTO, DEPENDEM DE APROVAÇÃO 
PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
5.2 - SOLICITAÇÃO À JUNTA COMERCIAL DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO:  
a) de destino, nos casos de abertura, alteração e extinção de filial (com sede em outra UF);  
b) de destino, nos casos de inscrição de transferência de filial (da UF da sede para outra UF) (de uma 
UF - que não a da sede - para outra UF);  
c) de origem, no caso de transferência de filial (para a UF da sede) (para outra UF)  
5.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

ESPECIFICAÇÃO  Nº de Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art.1.151)  1  

- Original ou cópia autenticada (1) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público  

1  

- Cópia autenticada (1) da identidade (2) do signatário do requerimento  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  1  

- Comprovantes de pagamento(4):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (5), exclusivamente 
no caso de abertura de filial  
(evento 029)  

 

Documentação complementar, para arquivamento na Junta Comercial de 
DESTINO, quanto se tratar da  
primeira filial da empresa na UF, nos casos de:  
- ABERTURA ou  
- INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA de filial da UF da sede para outra UF; ou  
- INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA de filial de uma UF (que não a da sede) 
para outra UF  

3  

- Certidão Simplificada em que conste o endereço da filial aberta ou 
transferida (novo endereço), emitida pela Junta Comercial da UF da sede (3)  
ou ato constitutivo ou instrumento que contenha o ato constitutivo 
consolidado ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada de um desses 
instrumentos em que se deliberou pela abertura da filial  
ou Certidão Simplificada (se dela não constar o endereço da filial aberta), 
juntamente com:  

 

uma via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial 
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta  



 

Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial.  

Documentação complementar, para arquivamento na Junta Comercial de 
DESTINO, quanto se tratar de outra filial da empresa, após a primeira, na 
UF, nos casos de:  
- ABERTURA ou  
- INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA de filial da UF da sede para outra UF ou 
de filial de uma UF (que não a da sede) para outra UF  

3  

- Certidão Simplificada em que conste o endereço da filial aberta ou 
transferida (novo endereço), emitida pela Junta Comercial da UF da sede(3)  
ou via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha 
a deliberação da abertura ou transferência da filial  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial.  

 

Para ALTERAÇÃO:  
- Certidão Simplificada em que conste os dados alterados da filial, emitida 
pela Junta Comercial da UF da sede(3)  
ou via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha 
a deliberação de alteração da filial  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da alteração da filial.  

3  

Para TRANSFERÊNCIA (de uma UF para outra UF)   
a) transferência da UF da sede para outra UF e de outra UF para a UF da 
sede  
- Certidão Simplificada em que conste o novo endereço da filial na UF de 
destino (3)  
ou uma via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que 
contenha a deliberação de transferência da filial  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da transferência da filial.  

3  

b) transferência de uma UF que não a da sede para outra UF  
São necessários documentos e procedimentos:  
- na Junta Comercial da sede, conforme item "1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA 
COMERCIAL ONDE SE LOCALIZA A SEDE";  
- na Junta Comercial da UF da filial e na Junta Comercial da UF de destino 
conforme item "a" acima.  

3  

Para EXTINÇÃO:  
- via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha a 3  



 

deliberação de extinção da filial (3)  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da extinção da filial.  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(2) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(3) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(4) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
5.2.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
5.2.2.1 - ATOS E EVENTOS A SEREM UTILIZADOS 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO: 310 - 
OUTROS DOCUMENTOS e os eventos a seguir, conforme o caso:  
- 029 - Abertura de filial com sede em outra UF 
- 030 - Alteração de filial com sede em outra UF;  
- 031 - Extinção de filial com sede em outra UF;  
- 036 - Transferência de filial para outra UF;  
- 037 - Inscrição de transferência de filial de outra UF.  
5.2.2.2 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
No caso de alteração do nome empresarial, deverá ser arquivada, na Junta Comercial da filial, cópia do 
ato que o alterou, arquivado na Junta da sede ou certidão específica contendo a mudança de nome. Vide 
item 10.2.1. 
5.2.2.3 - COMUNICAÇÃO DE NIRE À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
Procedido o arquivamento de abertura de filial ou de inscrição de transferência de filial, a Junta 
Comercial informará à Junta Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede da empresa o 
NIRE atribuído. 
6 - FILIAL EM OUTRO PAÍS 
Para ABERTURA, ALTERAÇÃO e EXTINÇÃO de filial em outro país, são necessárias providências na Junta 
Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede e no órgão de registro do outro país, 
observada a legislação local. 
6.1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
6.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, alteração, 
transferência ou extinção de filial (ato constitutivo ou alteração do ato constitutivo, 
quando revestirem a forma particular, ou certidão de inteiro teor do ato constitutivo 
ou da alteração do ato constitutivo, quando revestirem a forma pública, ou 
instrumento de deliberação de administrador, se prevista a hipótese no ato 
constitutivo), os seguintes documentos, conforme o caso:  

 

a) ABERTURA:  1  



 

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  
- DARF / Cadastro Nacional de Empresas (1) (2)  

b) ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO:  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  1  

OBSERVAÇÕES: 
(1) O valor do CNE é devido em relação a cada filial aberta, bem como em relação ao ato constitutivo ou 
alteração do ato constitutivo que contiver a deliberação de abertura. 
(2) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
6.1.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
6.1.2.1 - ASPECTO FORMAL 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo ou de alteração do ato constitutivo ou 
de instrumento de deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração ou 
extinção, também o seu NIRE. 
6.1.2.2 - ATOS E EVENTOS A SEREM UTILIZADOS 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO correspondente 
ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso:  
032 - Abertura de filial em outro país;  
033 - Alteração de filial em outro país;  
034 - Extinção de filial em outro país;  
6.1.2.3 - FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS- FCN 
Para cada ato de abertura, alteração ou extinção de filial deverá ser apresentada uma FCN, assim como 
deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede quando da alteração do ato constitutivo 
constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras cláusulas contratuais cujos dados sejam 
objeto de cadastramento. 
6.1.2.4 - DADOS OBRIGATÓRIOS Para ABERTURA 
É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço completo da filial no exterior e, quando 
for o caso, os caracteres dos vocábulos da língua estrangeira deverão ser substituídos por caracteres 
correspondentes no vocábulo nacional. 
7 - TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
Para transferir a sede da empresa para outra unidade da federação, são necessárias providências na 
Junta Comercial da UF onde se localiza a sede e na Junta Comercial da UF para onde será transferida. 
7.1 - SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ATO DE TRANSFERÊNCIA DA SEDE À JUNTA COMERCIAL DA 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE ESTA SE LOCALIZAVA 
7.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Documentação Necessária para Arquivamento na Junta Comercial de Origem  Nº de Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art.1.151).  1  

- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso. (1)  1  

- Alteração do ato constitutivo, com sua consolidação, quando revestir a forma 
particular  
ou certidão de inteiro teor da alteração do ato constitutivo, com sua 
consolidação, quando revestir a forma pública (2).  

3  

- Original ou cópia autenticada (3) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando a alteração do 
ato constitutivo for assinada por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (3) da identidade (4) do signatário do requerimento.  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN Fl.1 .  1  

- Comprovantes de pagamento(5):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);   



 

b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (6).  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Ver Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011). 
(2) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(3) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
7.1.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
7.1.2.1 - BUSCA PRÉVIA DO NOME EMPRESARIAL 
Antes de dar entrada na documentação, é recomendável, preferencialmente, promover a proteção 
do nome empresarial da EIRELI ou solicitar a pesquisa deste à Junta Comercial da unidade da 
federação para onde ela será transferida, para evitar sustação do registro naquela Junta por 
colidência (por identidade ou semelhança) com outro nome anteriormente nela registrado. 
Havendo colidência, será necessário mudar o nome da EIRELI na Junta em que está registrada, 
podendo essa mudança ser efetuada no próprio instrumento de alteração do ato constitutivo para 
transferência da sede. 
Não sendo feita a proteção ou a busca prévia e havendo colidência de nome na Junta Comercial da 
outra unidade da federação, deverão ser apresentados para arquivamento dois processos, sendo um 
correspondente à transferência da sede e outro referente à alteração do ato constitutivo 
procedendo a mudança do nome empresarial. 
NOTA - A proteção ao nome empresarial é assegurada nos limites da Unidade Federativa em cuja 
Junta Comercial ele está registrado. 
7.1.2.2 - TRANSFERÊNCIA DE PRONTUÁRIO 
O prontuário da empresa (original ou certidão de inteiro teor), que transferir sua sede para outro 
Estado, será remetido para a Junta Comercial da nova sede, mediante solicitação da Junta Comercial 
de destino. 
A Junta Comercial instruirá a remessa com o ato de transferência de sede deferido e anotará em seus 
registros cadastrais a destinação dos documentos da empresa transferida. 
7.1.2.3 - EMPRESAS CUJOS ATOS DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO, PARA ARQUIVAMENTO, DEPENDEM DE APROVAÇÃO PRÉVIA POR ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
7.2 - SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DA SEDE À JUNTA COMERCIAL DA UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO DE DESTINO 
7.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 



 

Documentação Necessária para Arquivamento na Junta Comercial de 
Destino Nº de Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, 
titular, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151).  

1  

Documento referente à transferência da sede, arquivado na Junta 
Comercial da unidade da federação onde essa se localizava:  
- alteração do ato constitutivo, com sua consolidação, quando revestir a 
forma particular, ou certidão de inteiro teor, com consolidação do ato 
constitutivo, quando revestir a forma pública (1)  
ou Certidão de Inteiro Teor de um dos documentos indicados acima, 
emitida pela Junta Comercial.  

3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos 
e, se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, 
a procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2.  1  

- Comprovantes de pagamento(4):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (5).   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto per-manente que tenham participado de recadastramento anterior e que 
tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade 
ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento 
ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(4) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
8 - DESCONSTITUIÇÃO - LIQUIDAÇÃO - EXTINÇÃO 
8.1 - EXTINÇÃO 
8.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de Vias 



 

No caso de extinção em que as fases de DESCONSTITUIÇÃO E LIQUIDAÇÃO (com 
seu encerramento) sejam praticadas em um único instrumento   

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art.1.151).  1  

- Extinção, assinada pelo titular ou seu procurador, em que se formalizem as fases 
de dissolução e de liquidação (com seu encerramento) em um só ato (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e , se por 
instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou o ato de 
extinção for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso (4).  1  

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
Se a empresa for microempresa ou empresa de pequeno porte, é dispensável a 
apresentação das certidões acima mencionadas (art. 9º, LC 123/2006).  

1  
1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5)   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluída vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, 
somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, 
no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no 9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997)  
(4) Ver Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
8.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
8.2.1 - FORMA DA EXTINÇÃO 
O ato de extinção poderá adotar a forma de escritura pública ou instrumento particular, 
independentemente da forma de que se houver revestido o ato de constituição. 
8.2.2 - ELEMENTOS DA EXTINÇÃO 



 

O ato de extinção deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  
a) título (Extinção);  
b) preâmbulo; c) corpo do instrumento: - cláusulas obrigatórias;  
d) data;  
e) assinatura. 
O ato de extinção deverá ser apresentado em três vias, sendo pelo menos uma original. As vias 
adicionais, que vierem a ser apresentadas, serão cobradas de acordo com a tabela de preços de cada 
Junta Comercial. 
8.2.3 - PREÂMBULO DO ATO DE EXTINÇÃO Deverá constar do preâmbulo:  
a) qualificação completa do titular;  
b) qualificação da empresa (citar nome empresarial, NIRE e CNPJ); e  
c) a resolução de promover o encerramento da empresa. 
8.2.4 - CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS DE DESCONSTITUIÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA NO MESMO 
ATO 
Deverão constar do instrumento:  
a) a importância atribuída ao titular, se for o caso;  
b) referência à assunção, pelo titular, do ativo e passivo da empresa porventura remanescente; e  
c) indicação do responsável pela guarda dos livros (art. 53, inciso X do Decreto 1.800/96). 
8.2.5 - ASSINATURA DO ATO DE EXTINÇÃO 
O instrumento deverá ser assinado pelo titular ou, se for o caso, por seu procurador.  
8.2.6 - EXTINÇÃO POR FALECIMENTO DO TITULAR 
Caso, na partilha, os sucessores tenham decidido pela liquidação da EIRELI, e o inventário tiver sido 
feito por escritura pública (ver item 3.2.9 deste Manual), a respectiva certidão de inteiro teor deverá 
ser juntada ao ato de extinção. No caso de inventário judicial é indispensável a apresentação do 
respectivo alvará judicial específico para a prática do ato. Caso o inventário já tenha sido encerrado, 
deverá ser juntado ao ato a ser arquivado a cópia autenticada do formal de partilha (partes 
necessárias para comprovação da partilha). Nessa hipótese, os herdeiros serão qualificados e 
comparecerão na condição de sucessores do titular falecido (art. 992, CPC). 
8.2.7 - RUBRICA 
As folhas do ato de extinção, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou, se for o caso, por 
seu procurador. (Lei 8.934/94, art. 1o, inciso I). 
8.2.8 - VISTO DE ADVOGADO 
Não é obrigatório o visto de advogado no instrumento de desconstituição. 
8.3 - NO CASO DE EXTINÇÃO, EM QUE AS FASES DE DESCONSTITUIÇÃO E LIQUIDAÇÃO SEJAM 
PRATICADOS EM INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS:  
8.3.1 - DESCONSTITUIÇÃO 
8.3.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de Vias 

- Decisão de desconstituição assinada pelo titular ou seu procurador (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com 
firma reconhecida, quando o requerimento ou a decisão de desconstituição 
for assinado por procurador (3). Se o titular for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento.  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2.  1  

- Comprovante de pagamento:   



 

a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5)  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.3.2 - LIQUIDAÇÃO - INÍCIO DE LIQUIDAÇÃO E DECISÕES INTERMEDIÁRIAS À DE ENCERRAMENTO 
8.3.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do liquidante , titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art.1.151).  1  

- Decisão do titular, intermediária à que considerar encerrada a liquidação (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com 
firma reconhecida, quando o requerimento ou a deliberação for assinada por 
procurador (3). Se o sócio for analfabeto, a procuração deverá ser passada por 
instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento.  1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5).   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 



 

com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou 
sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou 
a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.3.3 - ENCERRAMENTO DE LIQUIDAÇÃO/EXTINÇÃO  
8.3.3.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do liquidante, titular, procurador 
com poderes específicos, ou terceiro interessado (art.1.151).  1  

- Deliberação do titular, que considerar encerrada a liquidação (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com firma 
reconhecida, quando o requerimento ou a deliberação que considerar encerrada a 
liquidação for assinado por procurador (3). Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento.  1  

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
Se a empresa for microempresa ou empresa de pequeno porte, é dispensável a 
apresentação das certidões acima mencionadas (art. 9º, LC 123/2006).  

1  
1  
1  

- Comprovante de pagamento:   
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5).   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com EXEMPLAR base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade 
com a prova de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa 



 

DNRC nº 76, de 28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto per-manente que tenham participado de recadastramento anterior e que 
tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade 
ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento 
ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) (5) Número de vias conforme definido 
pela Junta Comercial da UF. 
8.4 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS  
8.4.1 - DECISÃO DE DESCONSTITUIÇÃO  
A decisão deve conter:  
a) título do documento;  
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e NIRE;  
c) a resolução de dissolução;  
d) a indicação e qualificação do liquidante;  
e) data;  
f) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial. 
O liquidante deve providenciar a publicação da decisão de desconstituição (inciso I, art. 1.103, 
CC/2002). 
8.4.2 - DECISÃO DE EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO 
Essa decisão refere-se ao(s) caso(s) em que seja(m) realizada(s) decisão(ões) intermediária(s) à que 
considerar encerrada a liquidação. 
A decisão deve conter:  
a) título do documento; 
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e NIRE;  
c) as resoluções tomadas (por exemplo, aprovação do relatório e o balanço do estado da liquidação; 
autorização para o liquidante contrair empréstimo bancário para pagamento de determinadas 
obrigações inadiáveis etc.);  
d) data;  
e) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial.  
8.4.3 - DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO/EXTINÇÃO 
A decisão deve conter:  
a) título do documento;  
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e NIRE;  
c) a resolução de aprovação das contas e encerramento da liquidação (a extinção da empresa dar-se-
á com o arquivamento desta decisão) e indicação do responsável pela guarda dos livros (art. 53, 
inciso X do Decreto nº 1.800/96);  
d) data;  
e) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial. 
8.4.4 - EMPRESAS CUJOS ENCERRAMENTOS, PARA ARQUIVAMENTO, DEPENDEM DE APROVAÇÃO 
PRÉVIA POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
9 - PROTEÇÃO, ALTERAÇÃO OU CANELAMENTO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
Para ARQUIVAMENTO, ALTERAÇÃO e CANCELAMENTO de Proteção de Nome Empresarial são 
necessárias providências na Junta Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede e na 
Junta Comercial da unidade da federação onde se pretende seja protegido o nome em-presarial. 
9.1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
9.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 



 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento de Certidão Simplificada dirigido à Junta Comercial.  1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (1).   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF 
9.2 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO  
9.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Capa de Processo (preencher todos os campos do requerimento, dispensada a 
assinatura).  1  

- Requerimento de proteção, alteração ou cancelamento de proteção de nome 
empresarial (1) com assinatura do administrador ou procurador com poderes 
específicos.  

2  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se 
por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento for 
assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a procuração deverá 
ser passada por instrumento público.  

1  

Proteção de nome empresarial  
- Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede da empresa.  1  

Alteração da proteção  
- Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede da empresa  
ou uma via da alteração do ato constitutivo que modificou o nome empresarial, 
arquivada na Junta da sede,  
ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada desse documento.  

1  

- Comprovantes de pagamento (3):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (4);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas ( nos casos de registro da proteção e de 
sua alteração) (código 6621) (4).  

 

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 2 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato.  
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor da Junta 
Comercial, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(4) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
9.3 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
9.3.1 - COMUNICAÇÃO À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
Procedido o arquivamento, a Junta Comercial comunicará o ato praticado à Junta Comercial da 
unidade da federação onde se localiza a sede da empresa. 



 

9.3.2 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
Ocorrendo o arquivamento de alteração de nome empresarial na Junta da sede da empresa, cabe à 
empresa promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que haja proteção 
do nome empresarial da empresa, a modificação da proteção existente mediante o arquivamento de 
documento que comprove a alteração do nome empresarial. 
10 - OUTROS ARQUIVAMENTOS 
10.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Capa de Processo (preencher todos os campos do requerimento, dispensada a 
assinatura).  1  

- Instrumento a ser arquivado (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se 
por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou 
instrumento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (1).   

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluída vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, 
somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, 
no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
com base na Lei no9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova 
de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal, com a indicação do número do registro. Obs.: A revalidação da 
identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado 
de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até a data do 
vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
(4) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
10.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
10.2.1 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL - FILIAIS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
Ocorrendo o arquivamento de alteração de nome empresarial na Junta da sede da empresa, cabe à 
empresa promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que estejam 
localizadas suas filiais, o arquivamento de documento que comprove a alteração do nome 
empresarial, a fim de que o nome da empresa também seja alterado em relação a essas filiais. 
São documentos hábeis para essa finalidade uma via da alteração do ato constitutivo modificando o 
nome empresarial arquivada na Junta Comercial da sede, Certidão de Inteiro Teor ou cópia 
autenticada desse documento ou, ainda, Certidão Simplificada que contenha a alteração do nome 
empresarial. 



 

No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - OUTROS 
DOCUMENTOS e o EVENTO 020 - Alteração de Nome Empresarial. 
10.2.2 - PREPOSTO - ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO 
Somente é obrigatório o arquivamento de procuração nomeando preposto quanto houver limitações 
contidas na outorga de poderes, para serem opostas a terceiros, salvo se provado serem conhecidas 
da pessoa que tratou com o gerente (art. 1.174, CC/2002). 
A modificação ou revogação do mandato deve, também, ser arquivada, para o mesmo efeito e com 
idêntica ressalva (Parágrafo único do art. 1.174, CC/2002). 
10.2.3 - CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE ESTA-BELECIMENTO 
O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento de estabelecimento só 
produzirá efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na Junta Comercial e de publicado, pela 
empresa, na imprensa oficial. A publicação poderá ser em forma de extrato, desde que 
expressamente autorizada no contrato. 
11 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 11.1 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS  
1 1.1.1 - AÇÃO DA JUNTA 
A recuperação judicial e a falência serão conhecidas pelo Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, mediante comunicação do Juízo competente. 
Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (prontuário e cadastro), não podendo a 
empresa, após a anotação, cancelar o seu registro. 
11.1.2 - EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES/REABILITAÇÃO 
Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (prontuário, cadastro e livro especial).  
11.1.3 - PREÇOS 
Não há cobrança de preços de serviços.  
11.1.4 - FILIAIS EM OUTROS ESTADOS 
Compete à Junta Comercial da sede oficiar às Juntas Comerciais dos Estados onde a empresa 
mantenha filial a respeito das comunicações referentes à falência e recuperação judicial da empresa, 
cabendo a essas Juntas proceder à atualização do prontuário e cadastro respectivos. 
(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 229, de 30/11/2011, Seção I, págs. 148/260, com 
incorreção no original. 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 17, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213) 
Dispõe sobre o regime de apuração e a alíquota da Cofins aplicáveis às sociedades 
corretoras de seguros. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 10 da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no § 6º do 
art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e na Solução de Divergência Cosit nº 26 , de 24 de novembro de 2011, declara: 
Artigo único - As sociedades corretoras de seguros subsumem-se ao § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e, portanto, estão sujeitas ao regime de apuração cumulativa da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme inciso I do art. 10 da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e à alíquota de 4% (quatro por cento) da mesma 
contribuição, consoante o art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 18, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213) 



 

Dispõe sobre isenção de Imposto de Renda Retido na Fonte no Brasil, prevista em Acordo 
por Troca de Nota entre o Brasil e a Alemanha, com base em tratamento de reciprocidade, 
sobre juros, comissões e outras despesas incidentais, devidas em função de empréstimos, 
garantias ou créditos anteriormente concedidos por meio de garantias bancárias devidas a 
bancos de integral propriedade da República Federal da Alemanha. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 154, de 25 de 
novembro de 1947, regulamentado pelo art. 688 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, e na 
Troca de Notas entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal 
da Alemanha confirmando Reciprocidade de Tratamento Tributário referente a Rendimentos 
auferidos por Governos Estrangeiros, assinada em 14 de setembro de 2011, declara: 
Art. 1º - Estão isentos da incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte no Brasil os pagamentos, 
créditos, entregas, empregos ou remessas, a título de juros ou similares, comissões e outras 
despesas incidentais devidas em função de empréstimos, garantias ou créditos anteriormente 
concedidos por meio de garantias bancárias devidas a bancos de integral propriedade da República 
Federal da Alemanha. 
§ 1º - Para os efeitos deste Ato Declaratório Interpretativo: 
I - o banco beneficiário do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa deverá desempenhar 
ou exercer função pública ou mandato, atuando dentro dos parâmetros internacionalmente aceitos 
para programas de desenvolvimento ou políticas de cooperação para o desenvolvimento; 
II - os pagamentos, créditos, entregas, empregos ou remessas, a título de juros ou similares, 
comissões e outras despesas incidentais devidas em função dos contratos de empréstimos, garantias 
ou créditos por meio de garantias bancárias deverão estar diretamente ligados a tal função pública 
ou mandato a que se refere a alínea "a".  
Art. 2º Aplicam-se as disposições deste Ato Declaratório Interpretativo a partir de 14 de setembro de 
2011, sob condição de reciprocidade de tratamento tributário por parte do Governo da República 
Federal da Alemanha. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 95, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 38) 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (PGD Dirf 2012). 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso III, do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.216, de 15 de dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2012), constante do anexo único a este Ato Declaratório. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO ÚNICO 
LEIAUTE DO ARQUIVO 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf 
1. Regras gerais 
Estas regras devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não excepcionadas por 
regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas observações.  

 



 

Nº  Regra de 
preenchimento  Descrição  

1  Formato dos campos  
ALFANUMÉRICO (C): representados por "C" - todos os caracteres, 
excetuados o caractere "|" (pipe ou barra vertical). NUMÉRICO (N): 
representados por "N" - pode conter apenas os valores de 0 a 9.  

2  
Campos numéricos (D) 
cujo conteúdo 
representa data.  

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês e dia (AAAAMMDD), 
excluindo-se quaisquer caracteres de separação (tais como ".", "/", "-", 
etc.);  

3  
Campos numéricos com 
número de inscrição ou 
códigos de receita  

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ e CPF) ou códigos de 
receita deverão ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros à 
esquerda; As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", 
"/", "-", etc.) não devem ser informadas.  

4  Campos numéricos 
referentes a valores  

Devem ser informados com até 13 posições, representando 11 posições 
inteiras e 2 decimais;  
Os zeros não significativos não devem ser informados;  
Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser informados;  
Todos os valores monetários devem estar expressos em reais.  

5  
Campos alfanuméricos 
com números ou 
códigos de identificação  

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário 
registrar nú meros ou códigos de identificação (Exemplo: Número de 
Identificação Fiscal - NIF) deverão seguir a regra de formação e tamanho 
definidos pelo respectivo órgão regulador;  
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", 
etc.) não devem ser informadas.  

6  Formação dos campos  

Ao final de cada campo (inclusive o último de cada registro) deve ser 
inserido o caractere delimitador "|" (pipe ou barra vertical: caractere 124 
da Tabela ASCII);  
O caractere delimitador "|" (barra vertical) não deve ser incluído como 
parte integrante do conteúdo de quaisquer campos numéricos, datas ou 
alfanuméricos;  
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo, nulo e 
com valor zero) deverá ser iniciado com o caractere "|" (barra vertical) e 
imediatamente encerrado com o mesmo caractere "|" (barra vertical) 
delimitador de campo.  

7  Formação dos registros  Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo.  

8  Preenchimento dos 
campos  

Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato.  
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de 
preenchimento.  

9  
Campo numérico 
referente à quantidade 
de meses  

Deve ser informado com até 4 posições, representando 3 posições inteiras 
e 1 decimal;  
Os zeros não significativos não devem ser informados;  
Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser informados.  

2. Estrutura de arquivo 
2.1 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Física 
Dirf - Declaração do imposto de renda retido na fonte 
RESPO - Responsável pelo preenchimento 
DECPF - Declarante pessoa física 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 



 

RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto de Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título 
de PDV 
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
DAJUD - Despesa com ação judicial 
QTMESES - Quantidade de meses 
PSE - Plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 
2.2 - Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Jurídica 
Dirf - Declaração do imposto de renda retido na fonte 
RESPO - Responsável pelo preenchimento 
DECPJ - Declarante pessoa jurídica 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 



 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto de Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título 
de 
PDV 
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
RIL96 - Rendimentos Isentos Anuais - Lucros e dividendos pagos a partir de 1996 
RIPTS - Rendimentos Isentos Anuais - Valores pagos a titular ou sócio ou empresa de pequeno porte, 
exceto pró-labore e aluguéis 
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
FCI - Fundo ou clube de investimento 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFFCI - Beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto de Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
BPJFCI - Beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
PROC - Processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFPROC - Beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito 
Federal 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 



 

ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto de Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
BPJPROC - Beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito 
Federal 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto de Renda Retido na Fonte 
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
DAJUD - Despesa com ação judicial 
QTMESES - Quantidade de meses 
PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 
3. Leiaute do arquivo 
3.1 - Registro de identificação da declaração (identificador Dirf) 

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o primeiro registro no arquivo  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  4  Dirf  Sim  

2  Ano 
referência  N  Fixo  4  2012  Sim  

3  Ano-
calendário  N  Fixo  4  2011 ou 2012  Sim  

4  Indicador de 
retificadora  C  Fixo  1  

S - 
Retificadora 
N - Original  

Sim  

5  Número do N  Fixo  12  -  Não  



 

recibo  

6  
Identificador 
de estrutura 
do leiaute  

C  Fixo  7  1A4MA1R  Sim  

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição  

5  Número 
do recibo  

O preenchimento será obrigatório se o campo de 
ordem 4 igual a "S" e declaração transmitida sem o 
uso de certificação digital.  

3.2 - Registro do Responsável pelo preenchimento da declaração (identificador RESPO) 

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o segundo registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  RESPO  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  DDD  N  Fixo  2  -  Sim  

5  Telefone  N  Fixo  8  -  Sim  

6  Ramal  N  Variável  6  -  Não  

7  Fax  N  Fixo  8  -  Não  

8  Correio 
eletrônico  C  Variável  50  -  Não  

3.3 - Registro de identificação do declarante pessoa física (identificador DECPF) 

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa física;  
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo;  
- Não pode ser informado se existir registro tipo DECPJ.  

Orde
m  Campo  Format

o  
Preenchiment
o  

Tamanh
o  Valores Válidos  Obrigatóri

o  

1  Identificado
r de registro  C  Fixo  5  DECPF  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  

Indicador 
de 
declarante 
de 
rendimento

C  Fixo  1  

S - Pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior.  

Sim  



 

s pagos a 
residentes 
ou 
domiciliado
s no 
exterior  

N - Não pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior.  

5  

Indicador 
de Titular 
de Serviços 
Notariais e 
de Registros  

C  Fixo  1  

S - Titular de 
serviços notariais 
e de registros.  
N - Não é titular 
de serviços 
notariais e de 
registros.  

Sim  

6  

Indicador 
de plano 
privado de 
assistência 
à saúde - 
coletivo 
empresarial  

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependent
e do plano de 
saúde.  
N - Não existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependent
e do plano de 
saúde.  

Sim  

7  

Indicador 
de situação 
especial da 
declaração  

C  Fixo  1  

S - Encerramento 
de espólio/ saída 
definitiva do país.  
N - Não é 
encerramento  
de espólio/saída 
definitiva do país.  

Sim  

8  Data do 
Evento  D  Fixo  8  -  Não  

9  Tipo de 
Evento  N  Fixo  1  

1 - Encerramento 
de espólio.  
2 - Saída definitiva 
do Brasil.  

Não  

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição  

8  Data do Evento  O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 7 igual a "S".  

9  Tipo do Evento  O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 7 igual a "S".  

3.4 - Registro de identificação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ) 

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa jurídica;  
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo;  
- Não pode ser informado se existir registro tipo DECPF.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  DECPJ  Sim  



 

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

4  Natureza do 
declarante  N  Fixo  1  

0 - Pessoa 
jurídica de direito 
privado.  
1 - Órgãos, 
autarquias e 
fundações da 
administração 
pública federal.  
2 - Órgãos, 
autarquias e 
fundações da 
administração 
pública estadual, 
municipal ou do 
Distrito Federal.  
3 - Empresa 
pública ou 
sociedade de 
economia mista 
federal.  
4 - Em presa 
pública ou 
sociedade de 
economia mista 
estadual, 
municipal ou do 
Distrito Federal.  
8 - Entidade com 
alteração de 
natureza jurídica 
(uso restrito).  

Sim  

5  

CPF 
responsável 
perante o 
CNPJ  

N  Fixo  11  -  Sim  

6  

Indicador de 
sócio 
ostensivo 
responsável 
por sociedade 
em conta de 
participação - 
SCP  

C  Fixo  1  

S - Sócio 
ostensivo.  
N - Não é sócio 
ostensivo  

Sim  

7  

Indicador de 
declarante 
depositário de 
crédito 
decorrente de 
decisão 
judicial.  

C  Fixo  1  

S - Depositário de 
crédito decorrente 
de decisão 
judicial.  
N - Não é 
depositário de 
crédito decorrente 
de decisão 
judicial.  

Sim  

8  

Indicador de 
declarante de 
instituição 
administradora 

C  Fixo  1  

S - Instituição 
administradora ou 
intermediadora de 
fundo ou clube de 

Sim  



 

ou 
intermediadora 
de fundo ou 
clube de 
investimento  

investimento..  
N - Não é 
instituição 
administradora ou 
intermediadora de 
fundo ou clube de 
investimento  

9  

Indicador de 
declarante de 
rendimentos 
pagos a 
residentes ou 
domiciliados 
no exterior  

C  Fixo  1  

S - Pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior.  
N - Não pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior.  

Sim  

10  

Indicador de 
plano privado 
de assistência 
à saúde - 
coletivo 
empresarial  

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependente 
do plano de 
saúde.  
N - Não existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependente 
do plano de 
saúde.  

Sim  

11  

Indicador de 
situação 
especial  
da declaração  

C  Fixo  1  

S - Declaração de 
situação especial.  
N - Não é 
declaração de 
situação especial.  

Sim  

12  Data do evento  D  Fixo  8  -  Não  

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição  

4  Natureza do 
declarante  

Relativamente à natureza do declarante 8 - Entidade com alteração de natureza 
jurídica (uso restrito), esclarecemos:  
1. para declarante que alterou sua naturez a jurídica em relação ao ano-ca lendário e 
que implique em mudança da natureza do declarante na ficha Informações da Dirf;  
2. para declarante que mudou sua natureza jurídica de órgão público para privado, ou 
vice-versa. Aplica-se ainda pa ra mudanças entre as esferas go vernamentais da 
federação. Por exemplo: órgão público ou pessoa jurídica de direito privado estadual 
ou municipal que passou a ser federal, ou vice-versa;  
3. a declaração deverá ser entregue na RFB.  

12  Data do Evento  O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 11 igual a "S".  

3.5 - Registro de identificação do código de receita (identificador IDREC) 

Regras de validação do registro:  
- Deve ser apresentado com os códigos de receita em ordem crescente;  
- Deve estar associado aos registros do tipo DECPF, DECPJ, FCI, PROC ou RRA.  



 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  IDREC  Sim  

2  Código de 
receita  N  Fixo  4  

De acordo com a 
tabela de códigos 
de receitas 
constante na IN 
que dis põe sobre 
a Dirf.  

Sim  

3.6 - Registro de beneficiário pessoa física do declarante (identificador BPFDEC) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJDEC, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  BPFDEC  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  

Data 
atribuída 
pelo laudo da 
moléstia 
grave  

D  Fixo  8  -  Não  

3.7 - Registro de beneficiário pessoa jurídica do declarante (identificador BPJDEC) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFDEC, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  6  BPJDEC  Sim  

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

3.8 - Registro de identificação do fundo ou clube de investimento (identificador FCI) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  3  FCI  Sim  

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome C  Variável  150  -  Sim  



 

empresarial  

3.9 - Registro do beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento (identificador BPFFCI) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJFCI, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  6  BPFFCI  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

3.10 - Registro do beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento (identificador 
BPJFCI) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFFCI, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

 
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  6  BPJFCI  Sim  

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

3.11- Registro do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador 
PROC) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
Tipo de justiça;  
Número do processo;  
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.  

Ord
em  Campo  Formato  Preenchime

nto  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificado
r de registro  C  Fixo  4  PROC  Sim  

2  Indicador de 
Justiça  N  Fixo  1  

1 - Justiça 
federal  
2 - Justiça 
do Trabalho  
3 - Justiça 
estadual/Dis
trito Federal  

Sim  

3  Número do 
processo  C  Variável  20  -  Sim  



 

4  
Advogado/e
scritório de 
advocacia  

N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física  
2 - Pessoa 
Jurídica  

Não  

5  

CPF do 
advogado/ 
CNPJ do 
escritório de 
advocacia  

N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos  
CNPJ com 
14 dígitos  

Não  

6  

Nome do 
advogado/ 
Nome 
empresarial 
do escritório 
de 
advocacia  

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 
até 60 
posições. 
Nome 
empresarial 
da pessoa 
jurídica até 
150 
posições.  

Não  

3.12- Registro de beneficiário pessoa física do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador BPFPROC) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJPROC, caso exista o 
registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  

Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  

C  Fixo  7  BPFPROC  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  Data 
atribuída 
pelo laudo  
da moléstia 
grave  

D  Fixo  8  -  Não  

3.13- Registro de beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/es-
tadual/Distrito Federal (identificador BPJPROC) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFPROC, caso exista o 
registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

O
rd
e
m  

Campo  Formato  Preenchime
nto  Tamanho  Valores 

Válidos  Obrigatório  

1  Identificado C  Fixo  7  BPJPROC  Sim  



 

r de registro  

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

3.14- Registro de rendimentos recebidos acumuladamente (identificador RRA) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
Indicador de rendimento recebido acumuladamente;  
Número do processo.  

 

Orde
m  Campo  Format

o  
Preenchiment
o  

Tamanh
o  

Valores 
Válidos  

Obrigatóri
o  

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  3  RRA  Sim  

2  
Identificador de 
rendimento recebido 
acumuladamente  

N  Fixo  1  

1 - Pago 
pelo 
declarante  
2 - Pago 
pela justiça  

Sim  

3  
Número do 
processo/requeriment
o  

C  Variável  20  -  Não  



 

4  Advogado/escritório 
de Advocacia  N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física  
2 - Pessoa 
Jurídica  

Não  

5  

CPF do 
advogado/CNPJ do 
escritório de 
advocacia  

N  Variável  14  

CPF com 
11 dígitos  
CNPJ com 
14 dígitos  

Não  

6  

Nome do 
advogado/Nome 
empresarial do 
escritório de 
advocacia  

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa 
física com 
até 60 
posições. 
Nome 
empresaria
l da pessoa 
jurídica 
com até 
150 
posições.  

Não  

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição  

3  Número do 
processo/requerimento  

O preenchimento será 
obrigatório se o campo de 
ordem 2 igual a 2.  

3.15- Registro de beneficiário pessoa física dos rendimentos recebidos acumuladamente 
(identificador BPFRRA) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
CPF;  
Natureza do RRA;  
- Deve estar associado ao registro do tipo IDREC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  



 

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  6  BPFRRA  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  Natureza do 
RRA  C  Variável  50  -  Não  

5  

Data 
atribuída 
pelo laudo 
da moléstia 
grave  

D  Fixo  8  -  Não  

3.16- Registro de valores mensais (identificadores RTRT, RTPO, RTPP, RTDP, RTPA, RTIRF, CJAA, CJAC, 
ESRT, ESPO, ESPP, ESDP, ESPA, ESIR, ESDJ, RIP65, RIDAC, RIIRP, RIAP, RIMOG e DAJUD 

Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas se houver pelo menos um dos valores referente aos meses ou ao 13º 
salário;  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC, BPJDEC, BPFFCI, BPJFCI, BPFPROC, 
BPJPROC ou  
BPFRRA.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Variável  5  

RTRT  
RTPO  
RTPP  
RTDP  
RTPA  
RTIRF  
CJAC  
CJAA  
ESRT  
ESPO  
ESPP  
ESDP  
ESPA  
ESIR  
ESDJ  
RIP65  
RIDAC  

Sim  



 

RIIRP  
RIAP  
RIMOG  
DAJUD  

2  Janeiro  N  Variável  13  -  Não  

3  Fevereiro  N  Variável  13  -  Não  

4  Março  N  Variável  13  -  Não  

5  Abril  N  Variável  13  -  Não  

6  Maio  N  Variável  13  -  Não  

7  Junho  N  Variável  13  -  Não  

8  Julho  N  Variável  13  -  Não  

9  Agosto  N  Variável  13  -  Não  

10  Setembro  N  Variável  13  -  Não  

11  Outubro  N  Variável  13  -  Não  

12  Novembro  N  Variável  13  -  Não  

13  Dezembro  N  Variável  13  -  Não  

14  Décimo 
Terceiro  N  Variável  13  -  Não  

3.17- Registro de valores anuais isentos (identificadores RIL96 e RIPTS) 

Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC.  

 

Orde
m  Campo  Format

o  
Preenchimen
to  

Tamanh
o  

Valor
es 
Válido
s  

Obrigatór
io  

1  
Identificad
or de 
registro  

C  Fixo  5  RIL96  
RIPTS  Sim  

2  Valor pago 
no ano  N  Variável  13  -  Sim  

3.18- Registro de valores anuais de rendimentos isentos - outros (identificador RIO) 

Regras de validação do registro: 
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  3  RIO  Sim  

2  Valor pago N  Variável  13  -  Sim  



 

no ano  

3  

Descrição 
dos 
rendimentos 
isentos- 
outros  

C  Variável  60  -  Sim  

3.19- Registro de quantidade de meses (identificador QTMESES) 

Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFRRA.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  7  QTMESES  Sim  

2  
Quantidade 
meses - 
Janeiro  

N  Variável  4  -  Não  

3  
Quantidade 
meses - 
Fevereiro  

N  Variável  4  -  Não  

4  
Quantidade 
meses - 
Março  

N  Variável  4  -  Não  

5  Quantidade 
meses - Abril  N  Variável  4  -  Não  

6  Quantidade 
meses - Maio  N  Variável  4  -  Não  

7  
Quantidade 
meses - 
Junho  

N  Variável  4  -  Não  

8  Quantidade 
meses - Julho  N  Variável  4  -  Não  

9  
Quantidade 
meses - 
Agosto  

N  Variável  4  -  Não  

10  
Quantidade 
meses - 
Setembro  

N  Variável  4  -  Não  

11  
Quantidade 
meses - 
Outubro  

N  Variável  4  -  Não  

12  
Quantidade 
meses - 
Novembro  

N  Variável  4  -  Não  

13  
Quantidade 
meses - 
Dezembro  

N  Variável  4  -  Não  



 

3.20- Registro de pagamentos a plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador PSE) 

Regras de validação do registro:  
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de valores pagos pelo 
titular/dependente do plano de assistência à saúde.  

 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  3  PSE  Sim  

3.21- Registro de operadora do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador OPSE) 

Regras de validação do registro:  
- Ocorre caso exista o registro PSE;  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente.  

Orde
m  Campo  Format

o  
Preenchiment
o  

Tamanh
o  

Valore
s 
Válidos  

Obrigatóri
o  

1  Identificado
r de registro  C  Fixo  4  OPSE  Sim  

2  

CNPJ da 
operadora 
de plano 
privado de 
assistência à 
saúde - 
coletivo 
empresarial  

N  Fixo  14  -  Sim  

3  Nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

4  Registro 
ANS  N  Fixo  6  -  Sim  

3.22- Registro de titular do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (iden-tificador 
TPSE) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Deve estar associado ao registro do tipo OPSE.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  4  TPSE  Sim  

2  CPF do titular  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

4  Valor Pago N  Variável  13  -  Sim  



 

no ano  

3.23- Registro de dependente do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador DTPSE) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento;  
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores Válidos  Obrigat
ório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  DTPSE  Sim  

2  CPF do 
dependente  N  Fixo  11  -  Não  

3  Data de 
nascimento  D  Fixo  8  -  Não  

4  Nome  C  Variável  60  -  Sim  

5  Relação de 
dependência  N  Fixo  2  

03 - 
Cônjuge/Companheiro(a) 
04 - Filho(a)  
06 - Enteado(a)  
08 - Pai/Mãe  
10 - Agregado/Outros  

Não  

6  Valor pago 
no ano  N  Variável  13  -  Sim  

3.24- Registro de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador RPDE) 

Regras de validação do registro:  
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de rendimentos pagos a 
residentes ou domiciliados no exterior.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  4  RPDE  Sim  

3.25- Registro de beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador BRPDE) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
Beneficiário;  
Código de país;  
Número de identificação fiscal - NIF;  
- Deve estar associado ao registro do tipo RPDE.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  5  BRPDE  Sim  

2  Beneficiário  N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física  
2 - Pessoa 
jurídica  

Sim  



 

3  Código de país  N  Variável  3  

De acordo 
com a tabela 
de código 
dos países 
constante na 
IN que 
dispõe sobre 
a Dirf  

Sim  

4  
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF  

C  Variável  30  -  Não  

5  

Indicador de 
beneficiário 
dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF  

C  Fixo  1  

S - 
Dispensado 
do Número 
de 
Identificação 
Fiscal -NIF  
N - Não é 
dispensado 
do Número 
de 
Identificação 
Fiscal - NIF  

Sim  

6  

Indicador de que 
o país não exige 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF  

C  Fixo  1  

S - 
Dispensado 
do Número 
de 
Identificação 
Fiscal -NIF  
N - Não é 
dispensado 
do Número 
de 
Identificação 
Fiscal - NIF  

Sim  

7  CPF/CNPJ  N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos.  
CNPJ com 14 
dígitos.  

Não  

8  Nome/nome 
empresarial  C  Variável  150  -  Sim  

9  

Relação fonte 
pagadora pessoa 
jurídica e 
beneficiário 
pessoa jurídica  

N  Fixo  3  

De acordo 
com a tabela 
de 
informações 
sobre os 
beneficiários 
dos 
rendimentos 
constante na 
IN que 
dispõe sobre 
a Dirf.  

Não  

10  Logradouro  C  Variável  60  -  Não  

11  Número  C  Variável  6  -  Não  

12  Complemento  C  Variável  25  -  Não  

13  Bairro/Distrito  C  Variável  20  -  Não  

14  Código postal  N  Variável  10  -  Não  



 

15  Cidade  C  Variável  40  -  Não  

16  Estado/Província  C  Variável  40  -  Não  

17  Telefone  N  Variável  15  -  Não  

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição  

9  
Relação fonte pagadora 
pessoa jurídica e beneficiário 
pessoa jurídica  

O preenchimento será obrigatório se o 
campo de ordem 2(beneficiário) igual a 2.  

3.26- Registro de valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador VRPDE) 

Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
Data do pagamento;  
Código de receita;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BRPDE.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  5  VRPDE  Sim  

2  Data do 
pagamento  D  Fixo  8  -  Sim  

3  Código de 
receita  N  Fixo  4  -  Sim  

4  Tipo de 
rendimento  N  Fixo  3  

De acordo com 
a tabela de  
informações 
sobre os 
rendimentos 
constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf.  

Sim  

5  Rendimento 
pago  N  Variável  13  -  Sim  

6  Imposto 
retido  N  Variável  13  -  Não  

7  Forma de 
tributação  N  Fixo  2  

De acordo com 
a tabela de 
informações 
sobre a forma 
de tributação 
constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf.  

Sim  

3.27- Registro de informações complementares para o comprovante de rendimento (identi-ficador 
INF) 

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Deve haver um registro BPFDEC, BPFPROC e/ou BPFRRA correspondente na declaração;  
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário.  



 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador de 
registro  C  Fixo  3  INF  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim  

3  Informações 
Complementares  C  Variável  200  -  Sim  

3.28- Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDirf) 

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o último registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores 
Válidos  Obrigatório  

1  Identificador 
de registro  C  Fixo  7  FIMDIRF  Sim  

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
27/12/2011 (nº 248, Seção 1, pág. 32) 
Aprova a versão 2.3 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal. 
A COORDENADORA-GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 169 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1.121, de 14 de janeiro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a versão 2.3 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal para alteração do grupo "Contribuição do Plano de Seguridade do 
Servidor Público - CPSSS" para "Contribuições Previdenciárias" e para impedir a importação de 
valores inconsistentes no campo "Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos 
de Crédito e das Obrigações do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio". 
Art. 2º - O Programa Gerador de que trata o art. 1º destina-se ao preenchimento da DCTF Mensal, 
original ou retificadora, inclusive em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 
parcial, nos termos da: 
I - Instrução Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2007; 
II - Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, para fatos geradores ocorridos no 
período de 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2008; 
III - Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008 e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2009; 
IV - Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010; e 
V - Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2011. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 96, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 20) 



 

Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 81, de 24 de novembro de 2011, que divulga 
a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2011. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 560, 
de 23 de dezembro de 2011, declara: 
 
Art. 1º - Fica excluída da Agenda Tributária do mês de dezembro de 2011, anexa ao Ato Declaratório 
Executivo Codac nº 81, de 24 de novembro de 2011, a seguinte disposição:  
 

Data de 
Vencimento  Tributos  Código 

Darf  
Código 
GPS  

Período de Apuração do Fato 
Gerador (FG)  

29  

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF)  
Contrato de Derivativos  

2927   27/julho a 30/novembro/2011  

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 97, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 20) 
Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 95, de 23 de dezembro de 2011, que divulga 
a Agenda Tributária do mês de janeiro de 2012. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 560, 
de 23 de dezembro de 2011, declara: 
 
Art. 1º - Fica incluída na Agenda Tributária do mês de janeiro de 2012, anexa ao Ato Declaratório 
Executivo Codac nº 95, de 23 de dezembro de 2011, a seguinte disposição:  

Data de 
Vencimento  Tributos  Código 

Darf  
Código 
GPS  

Período de Apuração 
do Fato Gerador (FG)  

31  

Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF)  

Contrato de Derivativos  

2927   
16/setembro a 
31/dezembro/2011  

 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 98, de 29.12.2011 - DOU 1 de 30.12.2011 
 
Inclui novo serviço no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) com permissão de acesso 
por meio de código de acesso. 

 
O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, no uso da atribuição que lhe conferem o inciso III 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, 
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 
1.077, de 29 de outubro de 2010, e baseado no Parecer de Riscos Institucionais nº 8, de 29 de 
dezembro de 2011, da Coordenação-Geral de Auditoria Interna e na Nota Técnica nº 42, de 22 de 
dezembro de 2011, da Coordenação-Geral de Tributação, 



 

 
Declara: 
 
Art. 1º Fica incluído, no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), o serviço de parcelamento de 
débitos do Simples Nacional. 
 
Parágrafo único. O acesso às informações de que trata o caput poderá ser realizado pelo próprio 
contribuinte mediante a utilização de código de acesso gerado na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), na Internet, na forma do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 
de outubro de 2010. 
 
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
02/01/2012 (nº 1, Seção 1, pág. 13) 
Dispõe sobre o preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
(DCTF), em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2007. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, declara: 
Art. 1º - Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2007, os débitos 
relativos aos impostos e às contribuições federais de que trata o caput do art. 6º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, deverão ser informados na Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) utilizando-se os códigos de receita constantes dos 
Anexos a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
§ 1º - Deverão, ainda, ser informados, na DCTF, os débitos relativos: 
I - aos valores retidos pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração 
pública do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, conforme os arts. 31 e 33 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, utilizando-se os códigos de receita relacionados na Instrução Normativa 
SRF nº 475, de 6 de dezembro de 2004, acrescidos da extensão 01, constantes do Anexo XII a este 
ADE; 
II - à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) devidas pelos fabricantes e importadores de cigarros na condição de substitutos dos 
comerciantes varejistas, utilizando-se, respectivamente, os códigos de receita 8109/07 e 2172/04, 
constantes dos Anexos VI e VII a este ADE; 
III - ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide - Remessa), nos casos em que a não-
incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas for condicionada à destinação do bem 
ou do serviço e a este for dado destino diverso; 
IV - à Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira (CPMF) não retida pelas instituições financeiras responsáveis das 
entidades beneficentes de assistência social, nas situações de indeferimento do pedido de renovação 
do Certificado pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) ou de não apresentação de nova 
certidão válida pelo interessado, utilizando-se os códigos de receita constantes do Anexo VIII a este 
ADE; 
V - às eventuais diferenças, entre os valores do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep 
devidos com base na opção pelo Regime Tributário de Transição (RTT) e os valores antes apurados 



 

durante o ano-calendário de 2008, de que trata o inciso III do § 2º do artigo 15 da Lei nº 11.941, de 
27 de maio de 2009; 
VI - às contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor da receita bruta, de que tratam os arts. 
7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
§ 2º - Os códigos constantes dos Anexos I a XIII a este ADE não relacionados na tabela do programa 
gerador da DCTF deverão ser incluídos mediante a opção "Manutenção da Tabela de Códigos" do 
menu "Ferramentas" nos grupos respectivos. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogados o Ato Declaratório Executivo Codac nº 97, de 28 de dezembro de 2010, e o 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 12, de 4 de fevereiro de 2011. 
ANEXO I 
IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS (IRPJ) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade Período de Apuração 

do Fato Gerador  Denominação  

1  0220/01  Trimestral  A partir do 1º 
Trimestre de 2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Demais entidades - 
Balanço trimestral  

2  0220/04  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ obrigada à apuração com base no 
lucro real - Demais entidades - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

3  0220/08  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Demais entidades - 
Balanço trimestral - SCP  

4  0220/10  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007²  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Demais entidades -
Balanço trimestral - Imposto de renda 
postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

5  0220/11  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ obrigada à apuração com base no 
lucro real - Demais entidades - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP (inc. III, 
§ 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

6  0231/01  Mensal  A partir de agosto de 
2007  

IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações na 
Bolsa - Lucro Presumido ou Arbitrado  

7  1599/01  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Entidade financeira - 
Balanço trimestral  

8  1599/04  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ obrigada à apuração com base no 
lucro real - Entidade financeira - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

9  1599/10  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007²  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Entidade financeira - 
Imposto de renda postergado de períodos de 
apuração anteriores em decorrência de 
inexatidão quanto ao período de escrituração 
de receitas e rendimentos  

10  2089/01  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro presumido  



 

11  2089/02  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços que apura o imposto com base no 
lucro presumido - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, a ser 
apurada no mês em que foi excedido o limite 
de receita bruta anual  

12  2089/04  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ que apura o IRPJ com base no lucro 
presumido - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

13  2089/08  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro presumido - SCP  

14  2089/09  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços que apura o imposto com base no 
lucro presumido - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, a ser 
apurada no mês em que foi excedido o limite 
de receita bruta anual - SCP  

15  2089/10  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007²  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro presumido - Imposto de renda 
postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

16  2 0 8 9 / 11  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ que apura o IRPJ com base no lucro 
presumido - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP (inc. III, 
§ 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

17  2319/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Entidade financeira - 
Apuração Anual - Estimativa mensal  

18  2362/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Demais entidades - 
Apuração Anual - Estimativa mensal  

19  2362/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Apuração Anual - 
Estimativa mensal - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, 
apurada no mês em que for excedido o limite 
de receita bruta anual  

20  2362/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Demais entidades - 
Apuração Anual - Estimativa mensal - SCP  

21  2362/09  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Apuração Anual - 
Estimativa mensal - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, 
apurada no mês em que for excedido o limite 
de receita bruta anual - SCP  

22  2390/01  Anual  A partir do ano-
calendário de 2006¹  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Entidade financeira - 
Saldo decorrente do ajuste a ser pago em 
quota única  

23  2390/10  Anual  A partir do ano-
calendário de 2007²  

IRPJ - PJ obrigada à apuração do imposto com 
base no lucro real - Entidade financeira - 
Imposto de renda postergado de períodos de 



 

apuração anteriores em decorrência de 
inexatidão quanto ao período de escrituração 
de receitas e rendimentos  

24  2430/01  Anual  A partir do ano-
calendário de 2006¹  

IRPJ - PJ em geral obrigada à apuração do 
imposto com base no lucro real - Saldo 
decorrente do ajuste a ser pago em quota 
única  

25  2430/08  Anual  A partir do ano-
calendário de 2006¹  

IRPJ - PJ em geral obrigada à apuração do 
imposto com base no lucro real - Saldo 
decorrente do ajuste a ser pago em quota 
única - SCP  

26  2430/10  Anual  A partir do ano-
calendário de 2007²  

IRPJ - PJ em geral obrigada à apuração do 
imposto com base no lucro real - Imposto de 
renda postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

27  2456/01  Anual  A partir do ano-
calendário de 2006¹  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Saldo decorrente do 
ajuste a ser pago em quota única  

28  2456/08  Anual  A partir do ano-
calendário de 2006¹  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Saldo decorrente do 
ajuste a ser pago em quota única - SCP  

29  2456/10  Anual  A partir do ano-
calendário de 2007²  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Imposto de renda 
postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

30  3317/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações na 
Bolsa - Lucro Real  

31  3373/01  Trimestral  A partir d o 1º 
Trimestre de 2007  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Apuração trimestral  

32  3373/04  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ optante pela apuração com base no 
lucro real - Balanço trimestral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT 
(inc. III, § 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

33  3373/08  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Demais entidades -
Apuração trimestral - SCP  

34  3373/10  Trimestral  
A partir do 1º 
trimestre  
De 2007²  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Demais entidades - 
Apuração trimestral - Imposto de renda 
postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

35  3373/11  Anual  Ano-calendário de 
2008³  

IRPJ - PJ optante pela apuração com base no 
lucro real - Balanço trimestral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT - 
SCP (inc. III, § 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 
2009)  

36  5625/01  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro arbitrado  

37  5625/02  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços que apura o imposto com base no 
lucro arbitrado - Diferença do imposto 



 

postergado em cada mês transcorrido, 
apurada no mês em que for excedido o limite  

38  5625/08  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro arbitrado - SCP  

39  5625/09  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre de 2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços que apura o imposto com base no 
lucro arbitrado - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, 
apurada no mês em que for excedido o limite 
- SCP  

40  5625/10  Trimestral  A partir do 1º 
trimestre 2007²  

IRPJ - PJ que apura o imposto com base no 
lucro arbitrado - Imposto de renda 
postergado de períodos de apuração 
anteriores em decorrência de inexatidão 
quanto ao período de escrituração de 
receitas e rendimentos  

41  5993/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Demais entidades -
Apuração Anual - Estimativa mensal  

42  5993/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Demais entidades - 
Apuração Anual - Estimativa mensal - 
Imposto postergado  

43  5993/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Demais entidades - 
Apuração Anual - Estimativa mensal - SCP  

44  5993/09  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - PJ exclusivamente prestadora de 
serviços optante pela apuração do imposto 
com base no lucro real - Apuração Anual - 
Estimativa mensal - Diferença do imposto 
postergado em cada mês transcorrido, 
apurada no mês em que for excedido o limite 
- SCP  

45  9086/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRPJ - IR mensal calculado sobre ganhos 
líquidos em operações em bolsa de investidor 
de país com tributação favorecida  

¹ O débito correspondente ao saldo a maior do imposto apurado em 31 de dezembro do ano-
calendário (ajuste) deve ser pago em quota única, até o último dia útil do mês de março, e declarado 
em separado: 
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de março do ano-calendário subseqüente; ou 
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do próprio ano-calendário, até o ano-calendário 2009. 
² Serão declarados os débitos relativos ao imposto de renda postergado em decorrência de 
inexatidão quanto ao período de escrituração de receitas e rendimentos de períodos de apuração a 
partir de 1º de janeiro de 2007. 
³ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor do imposto devido 
com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano-calendário de 2008 deverá ser 
informado: 
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano-calendário de 2009; ou 
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do ano-calendário de 2008. 
ANEXO II 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 

Item Código/ 
Variação  Periodicidade Período de Apuração 

do Fato Gerador  Denominação  



 

1  0422/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Royalties e pagamentos de assistência 
técnica - Rendimentos de residentes ou 
domiciliados no exterior  

2  0473/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Renda e proventos de qualquer natureza 
- Rendimentos de residentes ou domiciliados 
no exterior  

3  0481/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Juros e comissões em geral - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados no 
exterior  

4  0490/05  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Aplicações em fundos de conversão de 
débitos 
externos/Lucros/Bonificações/Dividendos - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados no 
exterior  

7  0561/05  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Trabalho assalariado no País/Ausente no 
exterior a serviço do País  

8  0561/06  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Trabalho assalariado no País/Ausente no 
exterior a serviço do País  

9  0561/07  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Trabalho assalariado no País/Ausente no 
exterior a serviço do País  

10  0588/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

11  0588/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

12  0588/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  IRRF - Trabalho sem vínculo empregatício  

13  0610/01  Mensal  A partir de outubro 
de 2008  

IRRF - Transporte internacional de cargas - 
Pagamento PJ a PF residente no Paraguai  

14  0916/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Prêmios obtidos em concursos e sorteios  

15  0924/03  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Demais rendimentos de capital  

16  1708/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Remuneração de serviços profissionais 
prestados por pessoa jurídica/Serviços de 
limpeza, conservação, segurança e locação de 
mão-de-obra prestados por pessoa jurídica  

17  1708/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Remuneração de serviços profissionais 
prestados por pessoa jurídica/Serviços de 
limpeza, conservação, segurança e locação de 
mão-de-obra prestados por pessoa jurídica  

18  1708/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Remuneração de serviços profissionais 
prestados por pessoa jurídica/Serviços de 
limpeza, conservação, segurança e locação de 
mão-de-obra prestados por pessoa jurídica  

19  1889/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2010  

IRRF - Rendimentos acumulados - Art. 12-A da 
Lei nº 7.713, de 1988  

20  1895/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2010  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça dos Estados/Distrito Federal, exceto o 
disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988  

21  2063/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Tributação exclusiva sobre remuneração 
indireta  



 

22  3208/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa física  

23  3208/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa física  

24  3208/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  IRRF - Aluguéis e royalties pagos à pessoa física  

25  3223/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004  

26  3223/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004  

27  3223/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Resgate de previdência privada e Fapi - 
Não optantes pela tributação exclusiva de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004  

28  3277/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

29  3277/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

30  3277/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Rendimentos de partes beneficiárias ou 
de fundador  

31  3280/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Serviços prestados por associados de 
cooperativas de trabalho  

32  3280/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Serviços prestados por associados de 
cooperativas de trabalho  

33  3280/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Serviços prestados por associados de 
cooperativas de trabalho  

34  3426/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Títulos de renda fixa - Pessoa jurídica  

35  5192/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Obras audiovisuais, cinematográficas e 
videofônicas - Rendimentos de residentes ou 
domiciliados no exterior  

36  5204/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Juros e indenizações por lucros 
cessantes  

37  5204/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Juros e indenizações por lucros 
cessantes  

38  5204/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Juros e indenizações por lucros 
cessantes  

39  5217/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Pagamentos a beneficiários não 
identificados  

40  5232/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

IRRF - Fundos de investimento imobiliário - 
Rendimentos e ganhos de capital distribuídos  

41  5232/04  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Fundos de investimento imobiliário - 
Resgate de quotas  

42  5273/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Operações de Swap  

43  5286/03  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Aplicações financeiras - Fundos/ 
Entidades de investimento coletivo, no caso de 



 

rendimento decorrente de operação realizada 
em mercado de liquidação futura, fora de 
bolsa, quando a remessa ocorrer antes do 
prazo de vencimento do imposto - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados no 
exterior  

44  5286/04  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Aplicações financeiras - Fundos/ 
Entidades de investimento coletivo, nos 
demais casos - Rendimentos de residentes ou 
domiciliados no exterior  

45  5299/03  Semanal  

Da 1ª semana de 
janeiro de 2007 até a 
2ª semana de janeiro 
de 2007 (fatos 
geradores ocorridos 
no período de 
01/01/2007 a 
13/01/2007)  

IRRF - Juros e comissões relativos a créditos 
obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações - parcela não 
aplicada - Rendimentos de residentes ou 
domiciliados no exterior  

46  5299/04  Mensal  

A partir de janeiro de 
2007 (fatos geradores 
ocorridos a partir de 
14/01/2007)  

IRRF - Juros e comissões relativos a créditos 
obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações - parcela não 
aplicada - Rendimentos de residentes ou 
domiciliados no exterior  

47  5557/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Ganhos líquidos em operações em bolsas 
e assemelhados  

48  5565/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e FAPI - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004  

49  5565/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e FAPI - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004  

50  5565/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Benefício e resgate de previdência 
privada e FAPI - Optantes pela tributação 
exclusiva de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 2004  

51  5706/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Juros remuneratórios do capital próprio 
(art. 9º da Lei nº 9.249/95)  

52  5928/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça Federal  

53  5928/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça Federal,  

54  5928/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça Federal, exceto o disposto no art. 12-A 
da Lei nº 7.713, de 1988  

55  5936/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça do Trabalho  

56  5936/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça do Trabalho  

57  5936/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Rendimentos decorrentes de decisão da 
Justiça do Trabalho, exceto o disposto no art. 
12-A da Lei nº 7.713, de 1988  

58  5944/04  Mensal  De janeiro a IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 



 

novembro de 2007  jurídica por serviços de factoring  

59  5944/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica por serviços de factoring  

60  5944/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica por serviços de factoring  

61  6800/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Fundo de investimento - Renda fixa  

62  6813/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Fundo de investimento em ações  

63  6891/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

64  6891/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

65  6891/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  IRRF - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL)  

66  6904/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  IRRF - Indenização por danos morais  

67  6904/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  IRRF - Indenização por danos morais  

68  6904/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  IRRF - Indenização por danos morais  

69  8045/04  Mensal  De janeiro a 
novembro de 2007  

IRRF - Comissões e corretagens pagas à pessoa 
jurídica/Serviços de propaganda prestados por 
pessoa jurídica  

70  8045/05  Decendial  1º, 2º e 3º decêndios 
de dezembro de 2007  

IRRF - Comissões e corretagens pagas à pessoa 
jurídica/Serviços de propaganda prestados por 
pessoa jurídica  

71  8045/06  Mensal  A partir de janeiro de 
2008  

IRRF - Comissões e corretagens pagas à pessoa 
jurídica/Serviços de propaganda prestados por 
pessoa jurídica  

72  8053/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Títulos de renda fixa - Pessoa física  

73  8468/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Day Trade - Operações em Bolsas  

74  8673/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Prêmios obtidos em bingos  

75  9385/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Multas e vantagens  

76  9412/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Fretes internacionais - Rendimentos de 
residentes ou domiciliados no exterior  

77  9427/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Remuneração de direitos - Rendimentos 
de residentes ou domiciliados no exterior  

78  9453/02  Decendial  
A partir do 1º 
decêndio de janeiro 
de 2007  

IRRF - Juros remuneratórios do capital próprio - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados no 
exterior  



 

79  9466/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Previdência privada e FAPI - 
Rendimentos de residentes ou domiciliados no 
exterior  

80  9478/01  Diária  A partir de 1º de 
janeiro de 2007  

IRRF - Aluguel e arrendamento - Rendimentos 
de residentes ou domiciliados no exterior  

ANEXO III 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  0668/01  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de maio de 2008  

IPI - Bebidas do capítulo 22 da TIPI  

2  0668/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Bebidas do capítulo 22 da TIPI - 
Microempresas e empresas de pequeno 
porte não optantes pelo Simples  

3  0668/03  Mensal  A partir de junho de 2008  IPI - Bebidas do capítulo 22 da TIPI  

4  0676/01  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de maio de 2008  

IPI - Veículos das posições 87.03 e 87.06 
da TIPI  

5  0676/02  Mensal  A partir de junho de 2008  IPI - Veículos das posições 87.03 e 87.06 
da TIPI  

6  0676/10  Diário  A partir de 1º de junho de 
2008  

IPI - Veículos das posições 87.03 e 87.06 
da TIPI - Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não-incidência 
por não cumprimento das condições 
exigidas para o benefício  

7  0821/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  IPI - Regime Especial de Tributação - 
Cervejas (art. 32 Lei 11.727/2008)  

8  0838/01  Mensal  A partir de janeiro de 2009  IPI - Regime Especial de Tributação - 
Demais Bebidas (art. 32 Lei 11.727/2008)  

9  1020/01  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de abril de 2009  

IPI - Cigarros contendo tabaco  

10  1020/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Cigarros do código 2402.20.00 da TIPI) 
- Microempresas e empresas de pequeno 
porte não optantes pelo Simples  

11  1020/05  Mensal  A partir de maio de 2009  IPI - Cigarros contendo tabaco  

12  1097/01  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de maio de 2008  

IPI - Máquinas, Aparelhos e Material de 
Transporte  

13  1097/02  Mensal  De janeiro de 2007 até 
outubro de 2007  

IPI - Operações com os produtos 
classificados nos códigos 84.29, 84.32, 
84.33, 87.01, 87.02, 87.04, 87.05 e 87.11 
da TIPI - Microempresas e empresas de 
pequeno porte não optantes pelo Simples  

14  1097/05  Mensal  A partir de junho de 2008  IPI - Máquinas, aparelhos e material de 
transporte  

15  1097/10  Diário  A partir de 1º de junho de 
2008  

IPI - Máquinas, aparelhos e material de 
transporte - Perda de isenção, suspensão, 
redução de alíquotas ou não-incidência 
por não cumprimento das condições 
exigidas para o benefício  

16  5110/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  IPI - Charuto, Cigarilhas e Cigarros, não 



 

contendo tabaco  

17  5123/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  IPI - Demais produtos  

18  5123/10  Diário  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

IPI - Demais produtos - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou não-
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

ANEXO IV 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES 
MOBILIÁRIOS (IOF) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  1150/02  Mensal  A partir de janeiro de 2007  IOF - Operações de mútuo - Pessoa 
jurídica (art. 13 da Lei nº 9.779/1999)  

2  1150/03  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  

IOF - Operações de crédito - Pessoa 
jurídica  

3  2927/02  Mensal  A partir de janeiro de 2012  IOF - Contrato de Derivativos  

4  2927/03  Mensal  De 16 de setembro a 31 de 
dezembro de 2011¹  

IOF - Contrato de Derivativos - Fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro 
de 2011  

5  3467/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  IOF - Seguros  

6  4028/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  IOF - Ouro - Ativo financeiro  

7  4290/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  

IOF - Operações de câmbio - Entrada de 
moeda  

8  5220/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  

IOF - Operações de câmbio - Saída de 
moeda  

9  6854/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  IOF - Títulos ou Valores Mobiliários  

10  6895/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  

IOF - Factoring (art. 58 da Lei nº 
9.532/1997)  

11  7893/02  Mensal  A partir de janeiro de 2006  IOF - Operações de mútuo - Pessoa física 
(art. 13 da Lei nº 9.779/1999)  

12  7893/03  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007  

IOF - Operações de crédito - Pessoa 
física  

O somatório dos valores do imposto relativo aos fatos geradores ocorridos no período de 16 de 
setembro a 31 de dezembro de 2011 deverá ser informado na DCTF Mensal referente ao mês de 
dezembro de 2011. 
ANEXO V 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  2030/01  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Entidade financeira - Apuração 
trimestral  

2  2030/04  Anual  Ano-calendário de 2008³  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Entidades financeiras - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  



 

3  2030/10  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007²  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Entidade financeira - Apuração 
trimestral - Postergada de períodos de 
apuração anteriores  

4  2372/01  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro presumido ou arbitrado  

5  2372/03  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - Entidade financeira que apura o IRPJ 
com base no lucro arbitrado  

6  2372/04  Anual  Ano-calendário de 2008³  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro presumido - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

7  2372/08  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro presumido ou arbitrado - SCP  

8  2372/10  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007²  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro presumido ou arbitrado - Postergada 
de períodos de apuração anteriores  

9  2372/11  Anual  Ano-calendário de 2008³  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro presumido - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP (inc. 
III, § 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

10  2469/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Entidade financeira - Estimativa 
mensal  

11  2484/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Estimativa 
mensal  

12  2484/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Estimativa 
mensal - SCP  

13  6012/01  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Apuração 
trimestral  

14  6012/04  Anual  Ano-calendário de 2008³  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (inc. III, § 2º, 
art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

15  6012/08  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Apuração 
trimestral - SCP  

16  6012/10  Trimestral  A partir do 1º trimestre de 
2007  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Apuração 
trimestral - Postergada de períodos de 
apuração anteriores  

17  6012/11  Anual  Ano-calendário de 2008³  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Balanço 
trimestral - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP (inc. 
III, § 2º, art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

18  6758/01  Anual  A partir do ano-calendário 
de 2006¹  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Entidade financeira - Saldo 
decorrente do ajuste a ser pago em quota 
única  

19  6758/10  Anual  A partir do 1º trimestre de CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 



 

2007²  lucro real - Entidade financeira - Postergada 
de períodos de apuração anteriores  

20  6773/01  Anual  A partir do ano-calendário 
de 2006¹  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Saldo 
decorrente do ajuste a ser pago em quota 
única  

21  6773/08  Anual  A partir do ano-calendário 
de 2006¹  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Saldo 
decorrente do ajuste a ser pago em quota 
única - SCP  

22  6773/10  Anual  A partir do 1º trimestre de 
2007²  

CSLL - PJ que apura o IRPJ com base no 
lucro real - Demais entidades - Postergada 
de períodos de apuração anteriores  

¹ O débito correspondente ao saldo a pagar apurado em 31 de dezembro do ano-calendário (ajuste) 
deve ser pago em quota única, até o último dia útil do mês de março, e declarado em separado: 
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de março do ano-calendário subseqüente; ou 
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do próprio ano-calendário, até o ano-calendário 2009. 
² Serão declarados os débitos relativos à contribuição social sobre o lucro líquido postergada em 
decorrência de inexatidão quanto ao período de escrituração de receitas e rendimentos de períodos 
de apuração a partir de 1º de janeiro de 2007. 
³ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor da contribuição 
devida com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano-calendário de 2008 deverá ser 
informado: 
3. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano-calendário de 2009; ou 
4. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do ano-calendário de 2008. 
ANEXO VI 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  0679/01  Mensal  A partir de janeiro de 2009  PIS - Regime Especial de Tributação - Cervejas 
(art. 32 Lei nº 11.727/2008)  

2  0679/02  Mensal  A partir de janeiro de 2009  PIS - Regime Especial de Tributação - Cervejas 
(art. 32 Lei nº 11.727/2008) - SCP  

3  0691/01  Mensal  A partir de janeiro de 2009  PIS - Regime Especial de Tributação - Demais 
Bebidas (art. 32 Lei nº 11.727/2008)  

4  0691/02  Mensal  A partir de janeiro de 2009  PIS - Regime Especial de Tributação - Demais 
Bebidas (art. 32 Lei nº 11.727/2008) - SCP  

5  0906/01  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

PIS - Regime Especial de Apuração e 
Pagamento (RECOB) - Álcool  

6  0906/02  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

PIS - Regime Especial de Apuração e 
Pagamento (RECOB) - Álcool - SCP  

7  1921/01  Mensal  A partir de março de 2007  
PIS/Pasep - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas diferenciadas 
(art. 64, Lei nº 11.196/2005)  

8  1921/02  Mensal  A partir de março de 2007  
PIS/Pasep - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas diferenciadas 
(art. 65, Lei nº 11.196/2005)  

9  1921/03  Mensal  A partir de março de 2007  
PIS/Pasep - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas diferenciadas 
(art. 64, Lei nº 11.196/2005) - SCP  

10  1921/04  Mensal  A partir de março de 2007  PIS/Pasep - Substituição tributária na revenda 



 

de produtos sujeitos a alíquotas diferenciadas 
(art. 65, Lei nº 11.196/2005) - SCP  

11  3703/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Pessoa jurídica de direito público  

12  4574/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
PIS/Pasep - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 1º, art. 22 
da Lei nº 8.212/1991)  

13  4574/03  Anual  Ano-calendário de 2008³  

PIS/Pasep - Entidades financeiras e 
equiparadas (PJ relacionadas no § 1º do art. 
22 da Lei nº 8.212/1991) - Diferença apurada 
em decorrência da opção pelo RTT (art. 15, 
Lei nº 11.941, de 2009)  

14  5434/01  Diária  A partir de 1º de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Importação de serviços  

15  5434/08  Diária  A partir de 1º de janeiro de 
2007  PIS/Pasep - Importação de serviços - SCP  

16  5434/10  Diária  A partir de 22 de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Importação de serviços - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

17  5434/11  Diária  A partir de 22 de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Importação de serviços - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP  

18  6824/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Combustíveis  

19  6824/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Combustíveis - SCP  

20  6912/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Não cumulativo  

21  6912/02  Anual  Ano-calendário de 2008³  
PIS/Pasep - Não cumulativo - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT 
(art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

22  6912/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Não cumulativo - SCP  

23  6912/09  Anual  Ano-calendário de 2008³  
PIS Não cumulativo - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT - SCP (art. 15, 
Lei nº 11.941, de 2009)  

24  6912/10  Diária  A partir de 22 de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Não cumulativo - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

25  6912/11  Diária  A partir de 22 de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Não cumulativo - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não-incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP.  

26  8109/02  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Faturamento - PJ em geral  

27  8109/03  Diária  A partir de 1º de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Faturamento - PJ em geral (art. 
21, IN SRF nº 419/2004, e art. 25, IN SRF nº 
420/ 2004)  

28  8109/07  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros  

29  8109/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Faturamento - PJ em geral - SCP  

30  8109/09  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros - SCP  

31  8109/10  Diária  A partir de 22 de janeiro de PIS/Pasep - Faturamento - Perda de isenção, 



 

2007  suspensão, redução de alíquotas ou não-
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

32  8109/11  Diária  A partir de 22 de janeiro de 
2007  

PIS/Pasep - Faturamento - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou não-
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP  

33  8109/12  Anual  Ano-calendário de 2008³  
PIS Faturamento - PJ em geral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT 
(art. 15, Lei nºº 11.941, de 2009)  

34  8109/13  Anual  Ano-calendário de 2008³  
PIS Faturamento - PJ em geral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT - 
SCP (art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

35  8301/02  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Folha de salários  

36  8496/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de veículos  

37  8496/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  PIS/Pasep - Substituição tributária na 
comercialização de veículos - SCP  

¹ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor da contribuição 
devida com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano calendário de 2008 deverá ser 
informado: 
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano calendário de 2009; ou 2. na DCTF Semestral 
relativa ao 2º semestre do ano calendário de 2008. 
ANEXO VII 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  0760/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de Tributação - 
Cervejas (art. 32 Lei nº 11.727/2008)  

2  0760/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de Tributação - 
Cervejas (art. 32 Lei nº 11.727/2008) - SCP  

3  0776/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de Tributação - 
Demais Bebidas (art. 32 Lei nº 11.727/2008)  

4  0776/02  Mensal  A partir de janeiro de 
2009  

Cofins - Regime Especial de Tributação - 
Demais Bebidas (art. 32 Lei nº 11.727/2008) 
- SCP  

5  0929/01  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

Cofins - Regime Especial de Apuração e 
Pagamento (RECOB) - Álcool  

6  0929/02  Mensal  A partir de outubro de 
2008  

Cofins - Regime Especial de Apuração e 
Pagamento (RECOB) - Álcool - SCP  

7  1840/01  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas 
diferenciadas (art. 64, Lei nº 11.196/2005)  

8  1840/02  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas 
diferenciadas (art. 65, Lei nº 11.196/2005)  

9  1840/03  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas 
diferenciadas (art. 64, Lei nº 11.196/2005) - 
SCP  

10  1840/04  Mensal  A partir de março de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na revenda 
de produtos sujeitos a alíquotas 



 

diferenciadas (art. 65, Lei nº 11.196/2005) - 
SCP  

11  2172/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Faturamento - PJ em geral  

12  2172/02  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral (art. 9º, 
Lei nº 10.833/2003)  

13  2172/04  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros  

14  2172/05  Anual  Ano-calendário de 2008³  
Cofins Faturamento - PJ em geral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT 
(art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

15  2172/06  Anual  Ano-calendário de 2008³  
Cofins Faturamento - PJ em geral - Diferença 
apurada em decorrência da opção pelo RTT 
- SCP (art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

16  2172/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Faturamento - PJ em geral - SCP  

17  2172/09  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de cigarros - SCP  

18  2172/10  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral - Perda 
de isenção, suspensão, redução de alíquotas 
ou não incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

19  2172/11  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

Cofins - Faturamento - PJ em geral - Perda 
de isenção, suspensão, redução de alíquotas 
ou não incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP  

20  5442/01  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  Cofins - Importação de serviços  

21  5442/08  Diária  A partir de 1º de janeiro 
de 2007  Cofins - Importação de serviços - SCP  

22  5442/10  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

Cofins - Importação de serviços - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

23  5442/11  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

Cofins - Importação de serviços - Perda de 
isenção, suspensão, redução de alíquotas ou 
não incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP  

24  5856/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Não cumulativa  

25  5856/02  Anual  Ano-calendário de 2008³  
Cofins Não cumulativa - Diferença apurada 
em decorrência da opção pelo RTT (art. 15, 
Lei nº 11.941, de 2009)  

26  5856/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Não cumulativa - SCP  

27  5856/09  Anual  Ano-calendário de 2008³  
Cofins Não cumulativa - Diferença apurada 
em decorrência da opção pelo RTT - SCP 
(art. 15, Lei nº 11.941, de 2009)  

28  5856/10  Diária  A partir de 22 de janeiro 
de 2007  

Cofins - Não cumulativa - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

29  5856/11  Diária  A partir de 22 de janeiro Cofins - Não cumulativa - Perda de isenção, 



 

de 2007  suspensão, redução de alíquotas ou não 
incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício - SCP  

30  6840/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Combustíveis  

31  6840/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  Cofins - Combustíveis - SCP  

32  7987/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Entidades financeiras e equiparadas 
(PJ relacionadas no § 1º, art. 22 da Lei nº 
8.212/1991)  

33  7987/03  Anual  Ano-calendário de 2008³  

Cofins - Entidades financeiras e equiparadas 
(PJ relacionadas no § 1º, art. 22 da Lei nº 
8.212/1991) - Diferença apurada em 
decorrência da opção pelo RTT (art. 15, Lei 
nº 11.941, de 2009)  

34  8645/01  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de veículos  

35  8645/08  Mensal  A partir de janeiro de 
2007  

Cofins - Substituição tributária na 
comercialização de veículos - SCP  

¹ O débito correspondente ao somatório das eventuais diferenças entre o valor da contribuição 
devida com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado no ano calendário de 2008 deverá ser 
informado: 
1. na DCTF Mensal relativa ao mês de janeiro do ano calendário de 2009; ou 
2. na DCTF Semestral relativa ao 2º semestre do ano calendário de 2008. 
ANEXO VIII 
CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE 
CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA (CPMF) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  5869/03  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de dezembro de 2007  

CPMF - Operações de lançamento a 
débito em conta  

2  5869/05  Decendial  
A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2007 até 30 de 
junho de 2010  

CPMF - Entidades beneficentes 
(indeferimento do pedido de renovação 
do certificado pelo CNAS)  

3  5871/03  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de dezembro de 2007  

CPMF - Operações de liquidação ou 
pagamento sem crédito em conta  

4  5884/03  Decendial  
Do 1º decêndio de janeiro 
de 2007 até o 3º decêndio 
de dezembro de 2007  

CPMF - Devida pelas Instituições 
Financeiras na condição de contribuinte  

5  8536/02  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
março de 2007  

CPMF - Medida judicial (MP nº 2.158-
35/2001)  

ANEXO IX 
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do 

Fato Gerador  Denominação  

1  8741/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  CIDE - Remessas ao exterior (Lei nº 
10.332/2001)  

2  8741/10  Diário  A partir de 27 de julho de 
2010  

CIDE - Remessas ao exterior (Lei nº 
10.332/2001) - Perda de isenção, 
suspensão, redução de alíquotas ou não 



 

incidência por não cumprimento das 
condições exigidas para o benefício  

3  9331/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  CIDE - Combustíveis/Gasolina - Mercado 
interno (art. 5º, inc. I, Lei nº 10.336/2001)  

4  9331/02  Diária  A partir de 1º de janeiro de 
2007  

CIDE - Mercado interno (§ 1º, art. 10, Lei 
nº 10.336/2001)  

5  9331/03  Mensal  A partir de janeiro de 2007  CIDE - Mercado interno (§ 4º, art. 10, Lei 
nº 10.336/2001)  

6  9331/04  Mensal  A partir de janeiro de 2007  CIDE - Combustíveis/Diesel - Mercado 
interno (art. 5º, inc. II, Lei nº 10.336/2001)  

7  9331/05  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CIDE - Combustíveis/QAV - Mercado 
interno (art. 5º, inc. III, Lei nº 
10.336/2001)  

8  9331/06  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CIDE - Combustíveis/Outros querosenes - 
Mercado interno (art. 5º, inc. IV, Lei nº 
10.336/2001)  

9  9331/07  Mensal  A partir de janeiro de 2007  CIDE - Combustíveis/Fuel oil - Mercado 
interno (art. 5º, inc. V, Lei nº 10.336/2001)  

10  9331/08  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CIDE - Combustíveis/GLP - Mercado 
interno (art. 5º, inc. VI, Lei nº 
10.336/2001)  

11  9331/09  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
CIDE - Combustíveis/Álcool - Mercado 
interno (art. 5º, inc. VII, Lei nº 
10.336/2001)  

ANEXO X 
REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL ÀS INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS E ÀS 
CONSTRUÇÕES NO ÂMBITO DO PMCMV 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do Fato 

Gera dor  Denominação  

1  1068/01  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET - Pagamento Unificado Equivalente a 
1% das Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

2  1068/02  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET - Pagamento Unificado Equivalente a 
1% das Receitas Mensais Auferidas pelo 
Contrato de Construção - Programa Minha 
Casa Minha Vida  

3  4095/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  
RET - Pagamento Unificado Equivalente a 
6% das Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora  

4  4112/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  

RET/IRPJ - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 1,89% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora  

5  4112/02  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/IRPJ - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,31% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

6  4112/03  Mensal  A partir de abril de 2009  
RET/IRPJ - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,31% das 



 

Receitas Mensais Auferidas pelo Contrato 
de Construção - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

7  4138/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  

RET/PIS - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,56% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora  

8  4138/02  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/PIS - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,09% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

9  4138/03  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/PIS - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,09% das 
Receitas Mensais Auferidas pelo Contrato 
de Construção - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

10  4153/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  

RET/CSLL - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,98% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora  

11  4153/02  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/CSLL - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,16% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

12  4153/03  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/CSLL - PJ amparada pela suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,16% das 
Receitas Mensais Auferidas pelo Contrato 
de Construção - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

13  4166/01  Mensal  A partir de janeiro de 2007  

RET/COFINS - PJ amparada pela suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 2,57% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora  

14  4166/02  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/COFINS - PJ amparada pela suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,44% das 
Receitas Mensais Recebidas pela 
Incorporadora - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

15  4166/03  Mensal  A partir de abril de 2009  

RET/COFINS - PJ amparada pela suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário - 
Pagamento Equivalente a 0,44% das 
Receitas Mensais Auferidas pelo Contrato 
de Construção - Programa Minha Casa 
Minha Vida  

ANEXO XI 
CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP RETIDOS NA FONTE PELAS PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO (CSRF) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do Fato 

Gerador  Denominação  



 

1  3746/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

Cofins - Retida na fonte pelas PJ de 
direito privado - Aquisição de autopeças  

2  3770/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

PIS/Pasep - Retida na fonte pelas PJ de 
direito privado - Aquisição de autopeças  

3  5952/02  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retenção 
quinzenal sobre pagamentos de pessoa 
jurídica a pessoa jurídica de direito 
privado (Lei nº 10.833, de 2003)  

4  5960/04  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

Cofins - Retenção quinzenal sobre 
pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica de direito privado - Pagamentos a 
PJ amparada por medida judicial (Lei nº 
10.833, de 2003)  

5  5979/04  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

PIS/Pasep - Retenção quinzenal sobre 
pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica de direito privado - Pagamentos a 
PJ amparada por medida judicial (Lei nº 
10.833, de 2003)  

6  5987/04  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL - Retenção quinzenal sobre 
pagamentos de pessoa jurídica a pessoa 
jurídica de direito privado - Pagamentos a 
PJ amparada por medida judicial (Lei nº 
10.833, de 2003)  

ANEXO XII 
IRPJ, CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP RETIDOS NA FONTE PELAS EMPRESAS 
PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, PESSOAS JURÍDICAS DE QUE TRATA O INCISO III, DO 
ART. 34, DA LEI Nº 10.833/2003, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS (COSIRF) 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do Fato 

Gerador  Denominação  

1  4085/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidas na 
fonte pelos órgãos da administração 
direta, autarquias e fundações da 
administração pública dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios  

2  4397/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL - Retida na fonte pelos órgãos da 
administração direta, autarquias e 
fundações da administração pública 
dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios - Pagamento a PJ 
amparada por medida judicial  

3  4407/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

Cofins - Retida na fonte pelos órgãos 
da administração direta, autarquias e 
fundações da administração pública 
dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios - Pagamento a PJ 
amparada por medida judicial  

4  4409/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

PIS/Pasep - Retida na fonte pelos 
órgãos da administração direta, 
autarquias e fundações da 
administração pública dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios - 
Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

5  6147/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 



 

34 da Lei nº 10.833, de 2003  

6  6147/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos 
na fonte pelas autarquias e fundações 
públicas federais  

7  6175/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003  

8  6175/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas autarquias e 
fundações públicas federais  

9  6188/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003  

10  6188/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas autarquias e 
fundações públicas federais  

11  6190/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003  

12  6190/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas autarquias e 
fundações públicas federais  

13  6228/02  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL - Retida na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003 - 
Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

14  6228/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

CSLL - Retida na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais - Pagamento a PJ amparada 
por medida judicial  

15  6230/02  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

PIS/Pasep - Retida na fonte pelas 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista e PJ de que trata o 
inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 
2003 - Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

16  6230/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

PIS/Pasep - Retida na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais - Pagamento a PJ amparada 
por medida judicial  

17  6243/02  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

Cofins - Retida na fonte pelas 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista e PJ de que trata o 
inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 
2003 - Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

18  6243/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

Cofins - Retida na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais - Pagamento a PJ amparada 
por medida judicial  



 

19  6256/02  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ - Retido na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003 - 
Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

20  6256/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ - Retida na fonte pelas autarquias 
e fundações públicas federais - 
Pagamento a PJ amparada por 
medida judicial  

21  8739/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista e PJ de que trata o 
inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 
2003  

22  8739/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais  

23  8767/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista e PJ de que trata o 
inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 
2003  

24  8767/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais  

25  8850/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista e PJ de que trata o 
inc. III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 
2003  

26  8850/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas 
autarquias e fundações públicas 
federais  

27  8863/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidas na 
fonte pelas empresas públicas, 
sociedades de economia mista e PJ de 
que trata o inc. III do art. 34 da Lei nº 
10.833, de 2003  

28  8863/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na 
fonte pelas autarquias e fundações 
públicas federais  

29  9060/01  Quinzenal  A partir da 1ª quinzena de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas empresas 
públicas, sociedades de economia 
mista e PJ de que trata o inc. III do art. 
34 da Lei nº 10.833, de 2003  

30  9060/04  Semanal  A partir da 1ª semana de 
janeiro de 2007  

IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - 
Retidos na fonte pelas autarquias e 
fundações públicas federais  

ANEXO XIII 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Item  Código/ 
Variação  Periodicidade  Período de Apuração do Fato 

Gerador  Denominação  

1  1661/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  CPSSS - Servidor Civil Ativo  



 

2  1690/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  

CPSSS - Decisão Judicial Mandado de 
Segurança - Retenção pelo Órgão ou 
Entidade que Efetuar o Pagamento  

3  1690/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  
CPSSS - Decisão Judicial Mandado de 
Segurança - Retenção pelo Órgão ou 
Entidade que Efetuar o Pagamento  

4  1700/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  CPSSS - Servidor Civil Inativo  

5  1717/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  CPSSS - Pensionista Civil  

6  1723/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  

CPSSS - Servidor Civil Ativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor - Retenção pela 
Instituição Financeira Responsável 
pelo Pagamento  

7  1730/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  

CPSSS - Servidor Civil Inativo - 
Precatório Judicial e Requisição de 
Pequeno Valor - Retenção pela 
Instituição Financeira Responsável 
pelo Pagamento  

8  1752/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  

CPSSS - Pensionista - Precatório 
Judicial e Requisição de Pequeno 
Valor - Retenção pela Instituição 
Financeira Responsável pelo 
Pagamento  

9  1769/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  

CPSSS - Patronal - Servidor Civil Ativo 
- Operação Intraorçamentária  

10  1781/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  

CPSSS - Patronal - Servidor Civil 
Licenciado/Cedido  

11  1808/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  

CPSSS - Patronal - Decisão Judicial 
Mandado de Segurança - Retenção 
pelo Órgão ou Entidade que Efetuar o 
Pagamento - Operação 
Intraorçamentária  

12  1808/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  

CPSSS - Patronal - Decisão Judicial 
Mandado de Segurança - Retenção 
pelo Órgão ou Entidade que Efetuar o 
Pagamento - Operação 
Intraorçamentária  

13  1814/01  Decendial  A partir do 1º decêndio de 
janeiro de 2011  

CPSSS - Patronal - Servidor no 
Exterior - Operação 
Intraorçamentária  

14  1837/02  Mensal  A partir de janeiro de 2011  CPSSS - Patronal - Precatório Judicial -
Operação Intraorçamentária  

15  2985/01  Mensal  A partir de dezembro de 2011  

Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - Empresas Prestadoras 
de Serviços de Tecnologia da 
Informação - TI e Tecnologia da 
Informação e Comunicação - TIC  

16  2991/01  Mensal  A partir de dezembro de 2011  Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - Demais  

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 
02/01/2012 (nº 1, Seção 1, pág. 13) 
Aprova a versão 5.0 do PGD PER/DCOMP. 



 

O SUBSECRETÁRIO DE ARRECADAÇÃO E ATENDIMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 304 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 587, de 21 de dezembro de 
2010, e tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 
Compensação, versão 5.0 (PER/DCOMP 5.0). 
§ 1º - O programa PER/DCOMP 5.0 de livre reprodução e o arquivo para atualização de suas tabelas 
estarão disponíveis para download no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
§ 2º - As declarações retificadoras a serem entregues a partir da publicação deste Ato Declaratório 
deverão utilizar esta versão do Programa Gerador de Declaração (PGD). 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor em 2 de janeiro de 2012. 

 
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 52, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 
247, Seção 1, pág. 207) 
Retificação 
No Art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 52/11, de 29 de novembro de 2011, publicado no DOU de 6 de 
dezembro de 2011, Seção 1, páginas 22 e 23:  
Onde se lê: 
" ... que terá como chave de codificação digital a seqüência 
"f2e30919500ea094808fb83f605b1bc0"...",  
Leia-se: 
" ... que terá como chave de codificação digital a seqüência 
"44a328e878fef64441488b84f4090380"...". 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 53, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 
249, Seção 1, pág. 13) 
Divulga o valor de referência da carga tributária do ICMS para o trigo em grão nacional, a 
farinha de trigo e a mistura de farinha de trigo, conforme prevê o § 1º da cláusula quarta 
do Protocolo ICMS 46/00. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, e com base no disposto nos §§ 1º e 2º da cláusula quarta 
do Protocolo ICMS 46/00, de 22 de dezembro de 2000, bem como nas informações encaminhadas 
pelas unidades da Federação signatárias do mencionado protocolo, divulga nos termos das tabelas 
abaixo, o valor de referência do ICMS para o trigo em grão nacional, a farinha de trigo e a mistura de 
farinha de trigo, com aplicação a partir do dia 1º de fevereiro de 2012: 
Art. 1º - Na aquisição de trigo em grão nacional, procedente de Estado não signatário do Protocolo 
ICMS 46/00, conforme § 1º da cláusula quarta, o valor de referência será o constante na tabela 1. 

Tabela 1 - Trigo em grão com origem em Estado não Signatário do Protocolo ICMS 46/00  

Tipo  Unidade  Peso/Embalagem  Valor de Referência do ICMS  

Trigo Panificável  
kg 1000  

R$175,00  

Trigo Brando  R$165,00  

§ 1º - Para se obter o valor do imposto a recolher, deve-se excluir do valor da operação o ICMS 
destacado e o ICMS do frete (FOB), aplicar o percentual de 33% e comparar com o valor de 
referência da tabela 1, prevalecendo, como imposto devido, o de maior valor; 



 

§ 2º - Após definido o valor do ICMS da operação, abater o crédito de origem, se for o caso; 
§ 3º - Na falta de descrição do tipo de trigo em grão nacional na nota fiscal, será considerado, para 
esse trigo em grão, valor de referência do Trigo Panificável. 
Art. 2º - Na aquisição de farinha de trigo e mistura de farinha de trigo procedente do exterior ou de 
Estado não signatário do Protocolo ICMS 46/00, conforme § 1º da cláusula quarta, o valor de 
referência será o constante na tabela 2. 
Tabela 2 - Farinha de trigo com origem no Exterior ou em Estado não Signatária do Protocolo ICMS 
46/00  

Tipo  Unidade  Peso/Embalagem  Valor de Referência do ICMS  

Especial  

kg  

50  R$ 13,26  

25  R$ 6,74  

5  R$ 1,39  

Comum  
50  R$ 11,94  

25  R$ 6,08  

Pré-mistura / 
mistura  50  R$ 13,92  

Doméstica 
Especial  10  R$ 2,92  

Doméstica 
c/Fermento  10  R$ 3,13  

§ 1º - Para se obter o valor do imposto a recolher, deve-se excluir do valor da operação o ICMS 
destacado e o ICMS do frete (FOB), aplicar o percentual de 30% e comparar com o valor de referência 
da tabela 2, prevalecendo, como imposto devido, o de maior valor; 
§ 2º - Após definido o valor do ICMS da operação, abater o crédito de origem, se for o caso. 
Art. 3º - Na aquisição de farinha de trigo de contribuinte que não seja filial de indústria moageira de 
trigo em grão, com origem em estado signatário do Protocolo ICMS 46/00, conforme cláusula nona, o 
ICMS a ser repassado para o Estado destinatário será o constante da tabela 3.  
Tabela 3 - Farinha de trigo com origem em Estado Signatário do Protocolo ICMS 46/00  

Tipo  Unidade  Peso/Embalagem  Valor de 
Referência 

ICMS a ser repassado (60% do 
Valor de Referência) 

Todos  Kg  

5  R$ 1,39  R$ 0,83  

10  R$ 2,92  R$ 1,75  

25  R$ 6,74  R$ 4,04  

50  R$ 13,26  R$ 7,96  

Art. 4º - Em relação às embalagens distintas das previstas neste Ato, os valores serão determinados 
de forma proporcional. 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 54, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 
249, Seção 1, pág. 14) 
Divulga o preço de referência para os produtos derivados da farinha de trigo, conforme prevê a 
cláusula segunda do Protocolo ICMS 50/05, que dispõe sobre substituição tributária nas operações 
interestaduais com massas alimentícias, biscoitos, bolachas, bolos, pães, e outros derivados da 
farinha de trigo. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
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COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, 
considerando o disposto na cláusula segunda do Protocolo ICMS 50/05, de 16 de dezembro de 2005, 
decidiu divulgar, nos termos da seguinte tabela, o preço de referência para os produtos derivados da 
farinha de trigo, com base nas informações encaminhadas pelas unidades da Federação signatárias 
do mencionado protocolo, para aplicação a partir do dia 1º de fevereiro de 2012: 

Produto  Preço Referência 
(Kg)  

Massas 
Alimentícias  

Granoduro  R$ 6,50  

Comum  R$ 2,20  

Sêmola  R$ 2,70  

Macarrão instantâneo  R$ 5,80  

Biscoitos e 
Bolachas  

Cream Cracker e Água e Sal  R$ 3,30  

Maria, Maisena, Amanteigado, Leite  R$ 4,40  

Recheados e Tortinhas  R$ 6,00  

Waffers  R$ 7,20  

Populares (ensacados maior ou igual a 400 gramas)  R$ 2,10  

Com cobertura  R$ 13,00  

Aperitivos  R$ 5,50  

Demais biscoitos, bolachas e massas alimentícias  R$ 7,80  

 
 
 
PORTARIA Nº 3.778, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, 
Seção 1, pág. 53) 
Estabelece parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas a 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2012 e dá 
outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 2.356, de 14 de 
dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - Os parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas a 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2012 devem observar as 
disposições desta Portaria. 
CAPÍTULO I 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO DIFERENCIADO 
Art. 2º Para fins do disposto no art. 6º da Portaria RFB nº 2.356, de 14 de dezembro de 2010, 
deverão ser indicadas, para o acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano de 2012, as 
pessoas jurídicas: 
I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado, cuja receita bruta anual, no ano-
calendário de 2010, seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais);  
II - cujo montante anual de débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF), relativas ao ano-calendário de 2010, seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais); 



 

III - cujo montante anual de massa salarial informada nas Guias de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), relativas ao ano-calendário 
de 2010, seja superior a R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais); ou 
IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2010, seja 
superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 
Parágrafo único - Além daquelas indicadas na forma do caput, estarão sujeitas ao acompanhamento 
diferenciado no ano de 2012 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 6º 
da Portaria RFB nº 2.356, de 2010. 
CAPÍTULO II 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
Art. 3º - Para fins do disposto no art. 6º da Portaria RFB nº 2.356, de 2010, deverão ser indicadas, 
para o acompanhamento especial a ser realizado no ano de 2012, as pessoas jurídicas: 
I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado, cuja receita bruta anual, no ano-
calendário de 2010, seja superior a R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); 
II - cujo montante anual de débitos declarados nas DCTF, relativas ao ano-calendário de 2010, seja 
superior a R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais); 
III - cujo montante anual de massa salarial informada nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2010, 
seja superior a R$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais); ou 
IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2010, seja 
superior a R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais). 
Parágrafo único - Além daquelas indicadas na forma do caput, estarão sujeitas ao acompanhamento 
especial no ano de 2012 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da 
Portaria RFB nº 2.356, de 2010. 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 4º - Para fins do enquadramento de que tratam os arts. 2º e 3º, serão consideradas as 
informações em poder da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) à época da definição da 
relação final dos contribuintes sujeitos ao referido acompanhamento. 
Art. 5º - Expirado o período do acompanhamento de que trata esta Portaria, e na ausência de novo 
disciplinamento normativo, os contribuintes indicados na forma dos arts. 2º e 3º permanecerão sob 
o acompanhamento nos anos subsequentes. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º - Fica revogada a Portaria RFB nº 2.357, de 14 de dezembro de 2010. 
 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 29.12.2011 - DOU 1 de 30.12.2011 

 

Delega à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para efetuar o parcelamento 
de débitos nos casos em que especifica. 

 
A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 2º, 3º e 16 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 
2007, 
 
Resolvem: 
 
Art. 1º Fica delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a competência para concessão e 
administração dos parcelamentos dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas 
a terceiros. 



 

 
Art. 2º Enquanto vigente a delegação de competência prevista no art. 1º, competirá às unidades da 
PGFN manifestação sobre a aceitação de garantia nos casos em que for necessário, avaliados os 
requisitos de idoneidade, suficiência e liquidez, considerados o montante consolidado do débito e o 
prazo pretendido para parcelamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 16, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, 
Seção 1, pág. 31) 
Altera o Convênio s/nº/70, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações 
Econômico - Fiscais - SINIEF. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
144ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em São Paulo, SP, no 
dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte, Ajuste: 
Cláusula primeira - Fica acrescido o art. 50-A ao Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com a 
seguinte redação: 
"Art. 50-A - Nas operações destinadas à Administração Pública, direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, desde que possua inscrição estadual, ficam os contribuintes não emitentes 
de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e autorizados a emitir Cupom Fiscal ou, no lugar deste, Nota Fiscal de 
Venda a Consumidor, modelo 2, desde que: 
I - a mercadoria seja destinada a uso ou consumo; 
II - o valor da operação não ultrapasse 1% (um por cento) do limite definido na alínea "a" do inciso II 
do caput do art. 23 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993." 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012. 

 
AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, 
Seção 1, pág. 31) 
Altera o Ajuste SINIEF 13/11, que altera o Ajuste SINIEF 2/09, que instituiu a Escrituração 
Fiscal Digital - EFD. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
144ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em São Paulo, SP, no 
dia 16 de novembro de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte, Ajuste: 
Cláusula primeira - A clausula segunda do Ajuste SINIEF 13/11, de 30 de setembro de 2011, que 
altera o Ajuste SINIEF 02/09, de 3 de abril de 2009, que instituiu a Escrituração Fiscal Digital - EFD, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, podendo o Distrito Federal, por ato próprio, 
autorizar a adesão voluntária de contribuintes, antes desta data." 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.-DOU de 22/12/2011 (nº 245, 
Seção 1, pág. 49) 
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Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 169ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 09/07, de 24 de outubro de 
2007, passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - os §§ 3º e 4º da cláusula primeira 
"§ 3º - A obrigatoriedade da utilização do CT-e é fixada por este ajuste, nos termos do disposto na 
cláusula vigésima quarta, ficando dispensada a observância dos prazos nessa contidos na hipótese de 
contribuinte que possui inscrição em uma única unidade federada". 
§ 4º - Para fixação da obrigatoriedade de que trata o § 3º, as unidades federadas poderão utilizar 
critérios relacionados à receita de vendas e serviços dos contribuintes, atividade econômica ou 
natureza da operação por eles exercida."; 
II - a cláusula vigésima quarta: 
"Cláusula vigésima quarta - Os contribuintes do ICMS em substituição aos documentos citados na 
cláusula primeira deste ajuste ficam obrigados ao uso do CT-e, nos termos do § 3º, a partir das 
seguintes datas: 
I - 1º de setembro de 2012, para os contribuintes do modal: 
a) rodoviário relacionados no Anexo Único; 
b) dutoviário; 
c) aéreo; 
II - 1º de dezembro de 2012, para os contribuintes do modal ferroviário; 
III - 1º de março de 2013, para os contribuintes do modal aquaviário; 
IV - 1º de agosto de 2013, para os contribuintes do modal rodoviário, cadastrados com regime de 
apuração normal; 
V - 1º de dezembro de 2013, para os contribuintes: 
a) do modal rodoviário, optantes pelo regime do Simples Nacional; 
b) cadastrados como operadores no sistema Multimodal de Cargas.". 
Parágrafo único - Ficam mantidas as obrigatoriedades estabelecidas pelas unidades federadas em 
datas anteriores a 31 de dezembro de 2011.". 
Cláusula segunda - Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Ajuste SINIEF 09/07: 
I - os §§ 5º e 6º à cláusula primeira, com a seguinte redação: 
§ 5º A obrigatoriedade de uso do CT-e aplica-se a todas as prestações efetuadas por todos os 
estabelecimentos dos contribuintes referidos na cláusula vigésima quarta, bem como os relacionados 
no Anexo Único deste ajuste, ficando vedada a emissão dos documentos referidos nos incisos do 
caput desta cláusula, no transporte de cargas. 
§ 6º - Nos casos em que a emissão do CT-e for obrigatória, o tomador do serviço deverá exigir sua 
emissão, vedada a aceitação de qualquer outro documento em sua substituição."; 
II - o Anexo Único, com a redação constante do Anexo Único deste ajuste. 
Cláusula terceira - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO Nº 57.609, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 13/12/2011 (nº 233, 
Seção I, pág. 4) 
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Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 46 e 102 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000: 
I - os §§ 7º e 8º ao artigo 70: 
"§ 7º - O débito fiscal relativo ao imposto poderá ser liquidado mediante compensação com o crédito 
simples de que trata o caput, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, 
aplicando-se, no que couber, as regras dos artigos 586 a 592. 
§ 8º - A compensação de que trata o § 7º não se aplica ao débito fiscal relativo ao imposto retido em 
razão do regime jurídico-tributário de sujeição passiva por substituição." (NR); 
II - o inciso VIII ao artigo 73: 
"VIII - para estabelecimento de cooperativa centralizadora de vendas de que faça parte, por 
estabelecimento fabricante de açúcar ou álcool, observada a disciplina estabelecida pela Secretaria 
da Fazenda." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012. 
 
DECRETO Nº 57.675, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, 
Seção I, pág. 5) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"§ 10 - O disposto neste artigo aplica-se ao crédito acumulado gerado no período de abril de 2010 a 
dezembro de 2012, cujo pedido de apropriação seja protocolado até o último dia útil do mês de 
janeiro de 2013". (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 57.676, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, 
Seção I, pág. 5) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, e dá outras providências. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Ajuste SINIEF 5/11 e no Convênio ICMS 65/11, celebrados em Curitiba, PR, no 
dia 8 de julho de 2011, decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado o § 3º ao artigo 115 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, com a seguinte redação: 
"§ 3º - Na devolução de mercadorias pela farmácia integrante do programa à Fundação Oswaldo Cruz 
- FIOCRUZ, a Nota Fiscal relativa a essa operação poderá ser emitida pelo destinatário, devendo o 
respectivo DANFE acompanhar o trânsito das mercadorias (Convênio ICMS 65/11)." (NR); 
Art. 2º - Fica autorizada a utilização, até 31 de dezembro de 2011, dos impressos fiscais 
confeccionados para a emissão do Bilhete de Passagem Rodoviário nos termos do § 3º do artigo 168 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, na redação vigente até 31 de maio de 2011 
(Ajuste SINIEF 5/11). 
Art. 3º - Ficam convalidados os Bilhetes de Passagens Rodoviários emitidos no período de 1º de 
junho de 2011 até a data da publicação deste decreto, nos termos do § 3º do artigo 168 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, na redação vigente até 31 de maio de 2011. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo que o disposto no artigo 1º 
produz efeitos desde 1º de outubro de 2011. 

 
DECRETO Nº 57.678, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, 
Seção I, pág. 6) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 52/05, celebrado em São Paulo, SP, no dia 1º de julho de 
2005, e no Convênio ICMS 22/11, celebrado no Rio de Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do artigo 2º 
do Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - o inciso I: 
"I - inscrever apenas um de seus estabelecimentos no Cadastro de Contribuintes do ICMS, exceto 
quando prestarem serviços não medidos de televisão por assinatura, via satélite, cujo preço do 
serviço seja cobrado por períodos definidos, hipótese em que deverão requerer inscrição estadual 
específica para o estabelecimento que for exercer essa atividade (Convênio ICMS 52/05, cláusula 
quarta e Convênio ICMS 126/98, cláusula segunda, § 4º, com alteração do Convênio ICMS 22/11);" 
(NR); 
II - o item 1 do § 4º, mantidas as suas alíneas: 
"1 - como local de inscrição deverá ser indicado um dos seguintes endereços, observada a disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda:" (NR); 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
3.02  DESPACHOS - PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DESPACHO Nº 222, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, 
Seção 1, pág. 26) 
Informa sobre aplicação no Estado do Ceará dos Protocolos ICMS 13/08, 16/08, 18/08, 
19/08, 20/08, 21/08 e 23/08. 
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O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em 
vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro 
de 1993, torna público, em atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Ceará, 
que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a 
partir de 1º de julho de 2012: 
 
Protocolo ICMS 13/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, 
perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador que especifica; 
Protocolo ICMS 16/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com aguardente; 
Protocolo ICMS 18/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de 
limpeza que especifica; 
Protocolo ICMS 19/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos de informática; 
Protocolo ICMS 20/08 Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com suportes elásticos 
para cama, colchões, inclusive box, travesseiros e pillow; 
Protocolo ICMS 21/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de 
construção que especifica; 
Protocolo ICMS 23/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos 
farmacêuticos, soros e vacinas de uso humano. 
 
DESPACHO Nº 228, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, 
Seção 1, pág. 40) 
 
Informa sobre aplicação no Estado de Alagoas, dos Protocolos ICMS 104/08 e 106/08. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em 
vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro 
de 1993, torna público, em atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado de Alagoas, 
que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a 
partir de 1º de março de 2012: 
Protocolo ICMS 104/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de 
construção, acabamento, bricolagem ou adorno; Protocolo ICMS 106/08 - Dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de 
toucador. 
 
DESPACHO Nº 230, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, 
Seção 1, pág. 49) 
 
Informa sobre aplicação no Estado de Sergipe, dos Protocolos ICMS 84/11 e 85/11. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em 
vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro 
de 1993, torna público, em atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado de Sergipe, 
que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a 
partir de 1º de fevereiro de 2012: 
Protocolo ICMS 84/11 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos; 
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Protocolo ICMS 85/11 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de 
construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 

 
 

CONVÊNIO ICMS Nº 117, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 31) 
 
Altera o Convênio ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e a 
escrituração de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrônico de 
processamento de dados. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, realizada em 
São Paulo, SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - Ficam acrescentados os subitens a seguir indicados ao Manual de Orientação 
aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, com a seguinte redação: 
I - o subitem 19.1.5A: 
"19.1.5A - CAMPO 07 - Valem as observações do subitem 18.1.6"; 
II - o subitem 20A.1.10: 
"20A.1.10 - Em se tratando de estorno de débito do imposto, em que as correspondentes deduções 
do valor do serviço, da base de cálculo e do respectivo imposto são lançados no documento fiscal 
com sinal negativo nos termos do Convênio ICMS 126/98, os valores nos campos monetários (12, 13 
e 14) deverão ser preenchidos sem o sinal negativo, devendo ser lançado no campo 9 (tipo de 
receita), o valor "3", referente a ressarcimento;" 
III - o subitem 20B.1.8: 
"20B.1.8 - Em se tratando de estorno de débito do imposto, em que as correspondentes deduções do 
valor do serviço, da base de cálculo e do respectivo imposto são lançados no documento fiscal com 
sinal negativo nos termos do Convênio ICMS 126/98, os valores nos campos monetários (12, 14 e 15) 
deverão ser preenchidos sem o sinal negativo, devendo ser lançado no campo 8 (tipo de receita), o 
valor "3", referente a ressarcimento." 
Cláusula segunda - Passam a vigorar com a seguinte redação, os subitens a seguir indicados do 
Manual de Orientação aprovado pelo Convênio ICMS 57/95: 
I - o subitem 20A.1.7: 
"20A.1.7 - Tabela para preenchimento do campo 09: 
 
Tabela de Código da identificação do tipo de receita 
 

Código  Descrição do código de identificação do tipo de receita  

1  Receita própria  

2  Receita de terceiros  

3  
Ressarcimento - utilizar este código somente nas hipóteses de estorno de débito do imposto, em que as 
correspondentes deduções do valor do serviço, da base de cálculo e do respectivo imposto, são lançados no 
documento fiscal com sinal negativo nos termos do Convênio ICMS 126/98.  

______________________________________________________________" 
 
II - o subitem 20B.1.6: 
"20B.1.6 - Tabela para preenchimento do campo 08: 
Tabela de Código da identificação do tipo de receita 



 

 
Código  Descrição do código de identificação do tipo de receita  

1  Receita própria  

2  Receita de terceiros  

3  
Ressarcimento - utilizar este código somente nas hipóteses de estorno de débito do imposto, em que as 
correspondentes deduções do valor do serviço, da base de cálculo e do respectivo imposto, são lançados no 
documento fiscal com sinal negativo nos termos do Convênio ICMS 126/98.  

______________________________________________________________" 
 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 32) 
Altera o Convênio ICMS 99/98, que autoriza os Estados signatários a conceder isenção nas 
saídas internas destinadas aos estabelecimentos localizados em Zona de Processamento 
de Exportação - ZPE, na forma que especifica, e dá outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, 
realizada em São Paulo-SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 99/98, de 25 de setembro de 
1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira - Ficam os Estados da Acre, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Maranhão, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins autorizados a isentar do ICMS as saídas 
internas de produtos previstos na Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, ou outro diploma que venha 
a substituí-la, com destino a estabelecimento localizado em Zona de Processamento de Exportação - 
ZPE. 
Parágrafo único - Fica autorizada a manutenção do crédito do imposto relativo aos insumos 
integralmente utilizados no processo produtivo do produto final." 
II - o inciso I e o caput da cláusula segunda: 
"Cláusula segunda - Ficam as unidades federadas mencionadas na cláusula primeira autorizadas a 
isentar do ICMS: 
I - a importação de mercadoria ou bem, por estabelecimento localizado em ZPE, excetuadas as 
importações por conta e ordem de terceiros e por encomenda;" 
III - a cláusula quarta: 
"Cláusula quarta - Na remessa de mercadoria para estabelecimento localizado em ZPE, ao abrigo do 
benefício previsto neste Convênio, a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - correspondente deverá conter, 
além dos demais requisitos exigidos na legislação, o número do Ato Declaratório Executivo - ADE - a 
que se refere o inciso II da cláusula quinta." 
IV - os incisos I e II da cláusula quinta: 
"I - somente se verificará em relação às mercadorias ou bens de que tratam os artigos 12, II e 13 da 
Lei nº 11.508, que se destinem exclusivamente à utilização no processo de industrialização dos 
produtos a serem exportados; 
II - fica condicionada a apresentação de autorização para início de suas operações, por meio de ADE, 
do titular da Unidade da Receita Federal do Brasil responsável pela fiscalização de tributos sobre o 
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comércio exterior com jurisdição na respectiva ZPE, e a respectiva publicação no Diário Oficial da 
União;" 
V - a cláusula sétima; 
"Cláusula sétima - A Receita Federal do Brasil deverá: 
I - disponibilizar aos fiscos estaduais acesso ao sistema informatizado referido no inciso I do artigo 8º 
da Instrução Normativa RFB nº 952/09; 
II - comunicar a revogação do ADE a que se refere o inciso II da cláusula quinta." 
Cláusula segunda - Ficam revogados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 99/98: 
I - os incisos I, II e III da cláusula quarta; 
II - as alíneas do inciso II, da cláusula quinta; 
III - a cláusula oitava. 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação. 

 
 

CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 33) 
Altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à 
análise de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) destinado a enviar comandos de 
funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF). 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, realizada em 
São Paulo, SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - O § 6º da cláusula nona do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 6º - Considera-se alteração de versão do PAF-ECF sempre que houver alteração no código a ser 
impresso no Cupom Fiscal, conforme especificado no requisito IX do Ato COTEPE ICMS 6/08, devendo 
a versão alterada receber nova denominação, sendo que, se a alteração repercutir em modificações 
nas informações prestadas no campo 4 - Características do Programa Aplicativo Fiscal - do Laudo de 
Análise Funcional, a empresa desenvolvedora deverá apresentar um novo laudo, onde se encontrem 
indicadas as referidas alterações." 
Cláusula segunda - O Anexo III do Convênio ICMS 15/08, passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único deste convênio. 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao de sua publicação. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 123, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 33) 
Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos 
insumos agropecuários. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, 
realizada em São Paulo-SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro 
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - o inciso VI do caput da cláusula primeira: 
"VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de 
pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de 
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babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de 
girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, de casca e de 
semente de uva e de polpa cítrica, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de 
aves, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de 
ração animal;" 
II - o inciso II do caput da cláusula segunda: 
"II - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à indústria de ração animal ou 
órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao estado ou Distrito Federal;" 
Cláusula segunda - Ficam convalidadas, até a data da publicação da ratificação nacional deste 
Convênio, as saídas de silagens de forrageiras e de produtos vegetais realizadas com isenção ou 
redução da base de cálculo do imposto, nos termos do Convênio ICMS 100/97. 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 124, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011=DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 34) 
Altera o Convênio ICMS 66/08, que autoriza os Estados do Mato Grosso e Tocantins a concederem 
isenção do ICMS, relativamente ao diferencial de alíquota na aquisição interestadual de vagões. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, realizada em 
São Paulo, SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - A cláusula primeira do Convenio ICMS 66/08, de 4 de julho de 2008, fica acrescida 
dos incisos IV e V, com a seguinte redação: 
"IV - vagão de descarga automática, 8606.30.00; 
V - vagão plataforma, 8606.99.00.". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 125, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 34) 
Autoriza a exclusão da gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de 
alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 144ª reunião ordinária, realizada em 
São Paulo, SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - Fica o Distrito Federal e o Estado de São Paulo autorizados a excluirem a gorjeta 
da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas promovido por 
bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, desde que limitada a 10% (dez por cento) 
do valor da conta. 
Parágrafo único - A fruição do benefício fica submetida às regras de controle dispostas na legislação 
estadual. 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data de sua ratificação nacional. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 
244, Seção 1, pág. 36) 
Altera o Convênio ICMS 11/09 que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito 
Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 



 

parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que 
especifica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 144ª reunião ordinária, realizada em 
São Paulo, SP, no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, Convênio: 
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 11/09, de 3 de abril de 2009, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - o § 3º da cláusula primeira: 
"§ 3º - Ficam os Estados de Alagoas, Paraná, Rio Grande do Norte e Sergipe autorizados a alterar o 
prazo previsto no caput desta cláusula para 31 de dezembro de 2010."; 
II - o caput do § 10 da cláusula segunda: 
"§ 10. - Ficam os Estados do Paraná, Rio Grande do Norte e de Sergipe autorizados a:". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 143, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 51) 
Exclui o Estado do Pará do Convênio ICMS 5/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os 
Estados que menciona a conceder isenção na importação de equipamento médico-
hospitalar. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 169º reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Pará excluído das disposições do Convênio ICMS 5/98, de 20 de 
março de 1998. 
Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.  

 
CONVÊNIO ICMS Nº 144, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 51) 
Altera os Convênios ICMS 77/11, 87/11, 99/11, 100/11 e 101/11 que alteram convênios 
ICMS. 
O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 169ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto nos art. 2º, § 1º, inciso III, 
e 9º, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102, 
128 e 199 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 
celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - A cláusula segunda dos Convênios ICMS a seguir enumerados passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
I - do Convênio ICMS 87/11, de 30 de setembro de 2011: 
"Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de maio de 2012, em relação ao Estado de Goiás; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2012, em relação às demais unidades federadas."; 
II - do Convênio ICMS 99/11, de 30 de setembro de 2011: 
"Cláusula segunda - te convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de maio de 2012, em relação ao Estado da Bahia e Goiás; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2012, em relação às demais unidades federadas."; 



 

III - do Convênio ICMS 100/11, de 30 de setembro de 2011: 
"Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de maio de 2012, em relação ao Estado de Goiás; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2012, em relação às demais unidades federadas.". 
IV - do Convênio ICMS 101/11, de 30 de setembro de 2011: 
"Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de maio de 2012, em relação ao Estado da Bahia e Goiás; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2012, em relação às demais unidades federadas.". 
Cláusula segunda - A cláusula quinta do Convênio ICMS 77/11, de 5 de agosto de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de maio de 2012, em relação ao Estado da Bahia e Goiás; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2012, em relação às demais unidades federadas.". 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 145, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, 
Seção 1, pág. 51) 
Inclui os Estado da Bahia, Ceará, Espírito Santo e Mato Grosso do Sul e o Distrito Federal 
nas disposições do Convênio ICMS 27/06, que autoriza os Estados do Acre, Mato Grosso, 
Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente 
ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos culturais 
credenciados pelas respectivas Secretarias de Estado da Cultura. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 169ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - A ementa do Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Autoriza os Estados do Acre, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, 
Rio de Janeiro, São Paulo e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente 
ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos culturais credenciados 
pelas respectivas Secretarias de Estado da Cultura.". 
Cláusula segunda - O caput da Cláusula primeira e seu § 1º do Convênio ICMS 27/06, de 24 de março 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul,Paraná, Rio de Janeiro, São Paulo e o Distrito Federal autorizados a conceder crédito 
outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos respectivos contribuintes a 
projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Estado da Cultura, na forma a ser 
regulamentada na legislação estadual. 
§ 1º - O incentivo fiscal de que trata o presente convênio fica limitado a até 2% (dois por cento) da 
parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior, 
relativamente ao montante máximo de recursos disponíveis, a ser fixado em cada exercício pelas 
Secretarias de Estado da Fazenda, para captação aos projetos credenciados pelas respectivas 
Secretarias de Estado da Cultura em cada exercício.". 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
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PROTOCOLO ICMS Nº 88, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 41) 
Altera o Protocolo ICMS 3/11, que fixa o prazo para a obrigatoriedade da escrituração 
fiscal digital - EFD. 
Os Estados do Acre, Amazonas, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins, neste 
ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, considerando o disposto 
nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de 1966, no § 
1º da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 2/09, de 3 de abril de 2009, resolvem celebrar o seguinte 
Protocolo: 
Cláusula primeira - O § 2º da cláusula primeira do Protocolo ICMS 3/11, de 1º de abril de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
"§ 2º - Para os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso 
do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Roraima, São Paulo e 
Sergipe a obrigatoriedade prevista no caput aplica-se a todos os estabelecimentos dos contribuintes 
a partir de 1º de janeiro de 2014, podendo ser antecipada a critério de cada um desses estados."; 
Cláusula segunda - Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 89, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 41) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará ao Protocolo ICMS 29/11, que dispõe sobre o 
transporte interno e interestadual de bens entre estabelecimentos da Tecnologia Ban-
cária S.A. 
Os Estados do Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, 
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, neste ato representados por seus Secretários de 
Fazenda, e tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Pará incluído nas dis-posições do Protocolo ICMS 29/11, de 13 de 
abril de 2011. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 90, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 41) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá às disposições do Protocolo ICMS 195/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos 
mecânicos, elétricos, eletromecânicos e au-tomáticos. 
Os Estados do Amapá, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato 
representados pelos res-pectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em 
vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar 87/93 e nos artigos 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Amapá incluído nas disposições contidas no Protocolo ICMS 
195/09, de 11 de dezembro de 2009. 



 

Cláusula segunda - O presente protocolo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeito a partir de 1º de março de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 91, DE 16 DE DEZEMBRODE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 41) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá às disposições do Protocolo ICMS 188/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios. 
Os Estados do Amapá, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados 
pelos respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto 
art. 9º da Lei Complementar 87/96 e nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Amapá incluído nas disposições contidas no Protocolo ICMS 
188/09, de 11 de dezembro de 2009. 
Cláusula segunda - O presente protocolo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Rio Grande 
do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Santa Catarina - Nelson Antônio Serpa. 

 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 92, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 41) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 
Os Estados do Maranhão e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Receita e Fazenda, reunidos em São Paulo no dia 16 de dezembro de 2011, considerando o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios 
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com os produtos listados no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado -NCM/SH, 
destinadas ao Estado do Maranhão, fica atribuída ao estabelecimento remetente na qualidade de 
sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Inter-municipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações sub-
seqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto na Cláusula Primeira não se aplica: 
I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do sujeito passivo por 
substituição, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá 
sobre o estabelecimento que promover a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 
III - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. 
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§ 1º - Nas hipóteses desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Maranhão, o disposto no inciso II 
somente se aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias 
recebidas em transferência do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço final a consumidor constante na legislação do Estado de destino da 
mercadoria para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agre-gado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1, onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
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Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as in-formações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 93, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 45) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, 
acabamento, bricolagem ou adorno. 
Os Estados do Maranhão e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Receita e Fazenda, reunidos em São Paulo no dia 16 de dezembro de 2011, considerando o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios 
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com os produtos listados no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Estado do Maranhão, fica atribuída ao estabelecimento remetente na qualidade de 
sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações 
subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto na Cláusula Primeira não se aplica: 
I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do sujeito passivo por 
substituição, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá 
sobre o estabelecimento que promover a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 



 

III - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. 
§ 1º - Nas hipóteses desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Maranhão, o disposto no inciso II 
somente se aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias 
recebidas em transferência do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço final a consumidor constante na legislação do Estado de destino da 
mercadoria para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1, onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 

http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22754258
http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22754258


 

legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 94, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 47) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos. 
Os Estados do Maranhão e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Receita e Fazenda, em São Paulo no dia 16 de dezembro de 2011, considerando o disposto nos 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º 
da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, 
de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte 
Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com os produtos listados no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Estado do Maranhão, fica atribuída ao estabelecimento remetente na qualidade de 
sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações 
subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto na Cláusula Primeira não se aplica: 
I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do sujeito passivo por 
substituição, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto recairá 
sobre o estabelecimento que promover a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 



 

III - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. 
§ 1º - Nas hipóteses desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Estado do Maranhão, o disposto no inciso II 
somente se aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias 
recebidas em transferência do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço final a consumidor constante na legislação do Estado de destino da 
mercadoria para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1, onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
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legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
PROTOCOLO ICMS Nº 96, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 48) 
Altera o Protocolo ICMS 62/08, que dispõe sobre as operações com insumos, aves e suínos, 
promovidas entre estabelecimentos abatedores e produtores que entre si mantêm 
contrato de integração e parceria, estabelecidos nos Estados do Rio Grande do Sul e de 
Santa Catarina. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, em São Paulo no dia 16 de dezembro de 2011, tendo em vista o disposto nos 
arts. 102 e 199 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, resolvem 
celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O caput da cláusula nona do Protocolo ICMS 62/08, de 4 de julho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula nona Este protocolo produz efeitos até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários.". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012. 
Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Santa Catarina - Nelson Antônio Serpa, 
 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 229, de 21 de dezembro de 2011 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 97, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 49) 
Altera o prazo final de vigência do Protocolo ICMS 202/10, que dispõe sobre a remessa de 
trigo in natura por contribuinte estabelecido no Estado de Minas Gerais para 
industrialização por encomenda no Estado do Paraná com suspensão do ICMS. 



 

Os Estados do Paraná e de Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Estado de Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2012 o prazo final de vigência do 
Protocolo ICMS 202/10, de 10 de dezembro de 2010. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Paraná - Luiz Carlos Hauly. 

 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 229, de 21 de dezembro de 2011 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 98, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 
245, Seção 1, pág. 49) 
Dispõe sobre a adesão do Estado Acre às disposições do Protocolo ICMS 66/09, de 3 de 
julho de 2009, que dispõe sobre a instituição do Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e 
intercâmbio de informações entre as unidades da Federação. 
As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Roraima, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, neste ato, representados pelos respectivos Secretários 
de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Acre incluído nas disposições contidas no Protocolo ICMS 66/09, 
de 3 de julho de 2009. 
Cláusula segunda - O presente protocolo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União. 
Nota Editoria 
Despacho CONFAZ nº 229, de 21 de dezembro de 2011 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 112, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 34) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos 
mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 
Os Estados do Amapá e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas ao Estado do Amapá, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às 
operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
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entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Amapá, o disposto no inciso I somente se aplica se 
o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência 
do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 



 

Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
ANEXO ÚNICO 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  8414.5  Ventiladores  

2  8414.60.00  Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm  

3  8414.90.20  Partes de ventiladores ou coifas aspirantes  

4  8415.10  
8415.88415.90.00  

Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a 
umidade, incluídos as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja 
regulável separadamente e suas partes e peças  

5  8415.10.11  Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (elementos separados) com 
unidade externa e interna  

6  8415.10.19  Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora  

7  8415.10.90  Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 
frigorias/hora  

8  8421.21.00  Aparelhos para filtrar ou depurar água - Purificadores de água  



 

9  8421.29.90  Aparelhos para filtrar ou depurar água - Depuradores de água elétricos  

10  8421.21.00  Aparelhos para filtrar ou depurar água - Filtros de barro  

11  8421.39.30  Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída 
inferior ou igual a 6 litros por minuto  

12  8423.10.00  Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso 
doméstico  

13  8424.20.00  Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes  

14  
8424.30.10 
8424.30.90  
8424.90.90  

Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato 
semelhantes e suas partes  

15  8424.30.90  Lavadora de alta pressão  

16  8443.12.00  
Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em 
escritórios, alimentados por folhas de formato não superior a 22cm x 36cm, 
quando não dobradas  

17  84.67  Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não 
elétrico) incorporado, de uso manual  

18  8467.21.00  Furadeiras elétricas  

19  8468.10.00 
8468.90.10  Maçaricos de uso manual e suas partes  

20  8468.20.00 
8468.90.90  Máquinas e aparelhos a gás e suas partes  

21  8214.9085.10  Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de 
tosquiar e aparelhos de depilar, de motor elétrico incorporado e suas partes  

22  8515.1  Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca  

23  8515.2  Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência  

24  8516.2  Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes  

24  8516.2  Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes  

25  8516.31.00  Secadores de cabelo  

26  8516.32.00  Outros aparelhos para arranjos do cabelo  

27  84.25  Talhas, cadernais e moitões  

28  8415.90  
Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da posição 
8515.1, e de máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência da 
posição 8515.2 - Exceto dos produtos destinados à construção civil  

 
PROTOCOLO ICMS Nº 113, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 35) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos. 
Os Estados do Amapá e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 



 

Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas ao Estado do Amapá, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às 
operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste protocolo; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Amapá, o disposto no inciso I somente se aplica se 
o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência 
do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
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Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
ANEXO ÚNICO 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  8413.70.10  Eletrobombas submersíveis  

2  85.04  

Transformadores, conversores, retificadores, bobinas de 
reatância e de auto indução, exceto os transformadores de 
potência superior a 16 KVA, classificados nos códigos 
8504.33.00 e 8504.34.00, os da subposição 8504.3, os 
reatores para lâmpadas elétricas de descarga classificados 
no código 8504.10.00, os carregadores de acumuladores do 



 

código 8504.40.10, os equipamentos de alimentação 
ininterrupta de energia (UPS ou "no break"), no código 
8504.40.40 e os de uso automotivo  

3  85.13  

Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por 
meio de sua própria fonte de energia (por exemplo: de 
pilhas, de acumuladores, de magnetos), exceto os aparelhos 
de iluminação utilizados em ciclos e automóveis  

4  85.16  

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, 
chuveiros ou duchas elétricos, torneiras elétricas, 
resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e 
chuveiros elétricos e suas partes, exceto outros fornos, 
fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e 
assadeiras, 8516.60.00  

5  85.17  

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para 
transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 
incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio 
ou redes sem fio (tal como um rede local (LAN) ou uma rede 
de área estendida (WAN)), incluídas suas partes, exceto os 
de uso automotivos e os das subposições 8517.62.51, 
8517.62.52, 8527.62.53  

6  85.17  Interfones, seus acessórios, tomadas e plugs  

7  8517.18.99  Outros aparelhos telefônicos e videofones, exceto telefone 
celular  

8  85.29  
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 85.28, 
exceto os de uso automotivo  

9  8529.10.11  Antenas com refletor parabólico, exceto para telefone 
celular, exceto as de uso automotivo  

10  8529.10.19  Outras antenas, exceto para telefones celulares  

11  85.31  

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por 
exemplo, campainhas, sirenes, quadros indicadores, 
aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou 
incêndio), exceto os de uso automotivo  

12  8531.10  
Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo 
ou incêndio e aparelhos semelhantes, exceto os de uso 
automotivo  

13  8531.80.00  Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto 
os de uso automotivo  

14  85.33  Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os 
potenciômetros), exceto de aquecimento  

15  8534.00.00  Circuitos impressos, exceto os de uso automotivo  



 

16  85.35  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por 
exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, pára-
raios, limitadores de tensão, eliminadores de onda, 
tomadas de corrente e outros conectores, caixas de 
junção), para tensão superior a 1.000V, exceto os de uso 
automotivo  

17  85.36  

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por 
exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, 
eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente, 
suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de 
junção), para uma tensão não superior a 1.000V; 
conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras 
ópticas, exceto "stater" classificado na subposição 8336.50 
e os de uso automotivo  

18  85.37  

Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros 
suportes com dois ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 
85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia 
elétrica, incluídos os que incorporem instrumentos ou 
aparelhos do Capítulo 90 da NCM/SH, bem como os 
aparelhos de comando numérico  

19  85.38  
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 
85.37  

20  
8541.40.11 
8541.40.21 
8541.40.22  

Diodos emissores de luz (LED),exceto diodos "laser"  

21  8543.70.92  Eletrificadores de cercas  

22  7413.00.00  Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para 
usos elétricos, exceto os de uso automotivo  

23  

85.44  
7413.00.00  
76.05  
761.4  

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros 
condutores, isolados ou não, para usos elétricos (incluídos 
os de cobre ou alumínio, envernizados ou oxidados 
anodicamente), mesmo com peças de conexão; fios e cabos 
telefônicos e para transmissão de dados; cabos de fibras 
ópticas, constituídos de fibras embainhadas 
individualmente, mesmo com condutores elétricos ou 
munidos de peças de conexão;  
cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não 
isolados para uso elétricos, exceto os de uso automotivo  

24  8544.49.00  Fios e cabos elétricos, para tensão não superior a 1000V, 
exceto os de uso automotivo  

25  85.46  Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos  



 

26  85.47  

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com 
simples peças metálicas de montagem (suportes roscados, 
por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, 
aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e suas 
peças de ligação, de metais comuns, isolados interiormente  

27  90.32  
9033.00.00  

Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, 
automáticos, suas partes e acessórios - exceto os 
reguladores de voltagem eletrônicos classificados no código 
9032.89.11 e os controladores eletrônicos da subposição 
9032.89.2  

28  9030.3  
Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da 
tensão, intensidade, resistência ou da potência, sem 
dispositivo registrador, exceto os de uso automotivo  

29  9030.89  

Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de 
frequência, frequencímetros, fasímetros, e outros 
instrumentos e aparelhos de controle de grandezas 
elétricas e detecção  

30  9107.00  

Interruptores horários e outros aparelhos que permitam 
acionar um mecanismo em tempo determinado, munidos 
de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor 
síncrono  

31  94.05  

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas 
partes, não especificados nem compreendidos em outras 
posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas 
indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, contendo 
uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas em outras posições  

32  9405.10 
9405.9  

Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios 
para serem suspensos ou fixados no teto ou na parede, 
exceto os dos tipos utilizados na iluminação pública, e suas 
partes  

33  9405.20.00 
9405.9  

Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de 
interior, elétricos e suas partes  

34  9405.40 9405.9  Outros aparelhos elétricos de iluminação e suas partes  

 
 

Nota Editoria 
 

 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 36) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios. 



 

Os Estados do Amapá e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Receita e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 
1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas ao Estado do Amapá, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às 
operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso ou consumo. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no Anexo Único deste Protocolo; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Amapá, o disposto no inciso I somente se aplica se 
o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em transferência 
do remetente. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
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§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária de que trata este 
protocolo serão objeto de emissão de documento fiscal específico, não podendo conter outras 
mercadorias. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo. 
Cláusula oitava - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula nona - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1ºO - arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2ºFica - dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2012. 
 
ANEXO ÚNICO 
 
I - CHOCOLATES 



 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1704.90.10  Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

2  1806.31.10 
1806.31.20  

Chocolates contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

3  1806.32.10 
1806.32.20  

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no estado líquido, 
em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em 
recipientes ou embalagens imediatas de  
conteúdo igual ou inferior a 2 kg  

4  1806.90  
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo 
cacau, em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 1 kg, 
excluídos os achocolatados em pó  

5  1806.90  Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo igual ou 
inferior a 1 kg  

6  1806.90.00  Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo entre 400g a 1 kg  

7  1704.90.20 
1704.90.90  

Bombons, inclusive à base de chocolate branco, caramelos, 
confeitos, pastilhas e outros produtos de confeitaria, sem 
cacau  

8  1704.10.00 
2106.90.50  Gomas de mascar com ou sem açúcar  

9  1806.90.00  Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros 
produtos de confeitaria, contendo cacau  

10  2106.90.60 
2106.90.90  

Balas, caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes 
sem açúcar  

II - SUCOS e BEBIDAS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  2101.20 
2202.90.00  Bebidas prontas à base de mate ou chá  

2  2106.90.10 
1701.91.00  Preparações em pó para a elaboração de bebidas  

3  2202.10.00  
Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os 
refrigerantes e as demais bebidas classificadas nas posições 
2201 a 2203  

4  2202.90.00  Bebidas prontas à base de café  

5  20.09  Sucos de frutas, ou mistura de sucos de fruta  

6  2009.80.00  Água de coco  

7  2202.90.00  Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas 
para beber  



 

8  2202.90.00  Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau  

9  2202.10.00  Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de chá 
e mate  

III - LATICÍNIOS e MATINAIS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  
0402.1  
0402.2  
0402.9  

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite  

2  1702.90.00  Preparações em pó para elaboração de bebidas instantâneas, 
em embalagens de conteúdo inferior a 1 kg  

3  1901.10.20  Farinha láctea  

4  1901.10.10  Leite modificado para alimentação de lactentes  

5  1901.10.90 
1901.10.30  

Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, 
grumos, sêmolas ou amidos e outros  

6  04.02  
04.01  

Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg  

7  04.02  Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

8  04.03  iogurte e leite fermentado, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 2 litros  

9  04.04  
04.06  

requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

10  04.05  manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

11  15.16  
15.17  

Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

IV - SNACKS, CEREAIS e CONGÊNERES 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1904.10.00 
1904.90.00  

Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou 
torrefação  

2  1905.90.90  Salgadinhos diversos  

3  2005.20.00  
2005.9  Batata frita, inhame e mandioca fritos  

4  2008.1  amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

V - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  2103.20.10  Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 



 

igual a 650 gramas ou em embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 
gramas, independente do peso total  

2  2103.90.21 
2103.90.91  

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de 
pimenta e outros molhos, em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

3  2103.10.10  

Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 gramas ou em embalagens 
contendo envelopes individualizados (saches) de conteúdo 
igual ou inferior a 10 gramas, independente do peso total  

4  2103.30.10  Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

5  2103.30.21  

Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 gramas ou em embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas, independente do peso total  

6  2103.90.11  

Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 650 gramas ou em embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 
gramas, independente do peso total  

7  20.02  
Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou 
em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

8  2103.20.10  Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

10  2209.00.00  
Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, 
para usos alimentares, em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 1 litro  

VI - BARRAS DE CEREAIS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1904.20.00 
1904.90.00  Barra de cereais  

2  
1806.90.00  
1806.31.20 
1806.32.20  

Barra de cereais contendo cacau  

3  
2106.10.00 
2106.90.30 
2106.90.90  

Complementos alimentares compreendendo, entre outros, 
shakes para ganho ou perda de peso, barras e pós de 
proteínas, tabletes ou barras de fibras vegetais, suplementos 
alimentares de vitaminas e minerais em geral, ômega 3 e 
demais suplementos similares, ainda que em cápsulas  

VII - PRODUTOS a BASE DE TRIGO e FARINHAS 

Item  NCM/SH  Descrição  



 

1  19.02  

Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne 
ou de outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais 
como espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, ravioli e 
canelone; cuscuz, mesmo preparado  

2  1905.10.00  Pão denominado knackebrot  

3  1905.20  Bolo de forma, pães industrializados, inclusive de especiarias.  

4  1905.31.00  
Biscoitos e bolachas, exceto aqueles dos tipos "maisena" e 
"maria" sem recheio e/ou cobertura, independentemente de 
sua denominação comercial  

5  1905.32  "Waffles" e "wafers" - sem cobertura  

6  1905.32  "Waffles" e "wafers" - com cobertura  

7  1905.40  Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados  

8  1905.90.10  Outros pães de forma  

9  1905.90.20  

Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e as bolachas 
ou biscoitos dos tipos "cream cracker" e "água e sal" sem 
recheio e/ou cobertura, independentemente de sua 
denominação comercial.  

10  1905.90.90  
Outros pães e bolos industrializados e produtos de panificação 
não especificados anteriormente, exceto casquinhas para 
sorvete  

VIII - ÓLEOS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1507.90.11  Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade inferior 
ou igual a 5 litros  

2  15.08  Óleo de amendoim refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros  

3  15.09  Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

4  1510.00.00  

Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a 
partir de azeitonas, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados, e misturas desses óleos ou frações com óleos ou 
frações da posição 15.09, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros  

5  1512.19.11 
1512.29.10  

Óleo de girassol ou de algodão refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros  

6  1514.1  Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

7  1515.19.00  Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros  



 

8  1515.29.10  Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros  

9  1512.29.90 
1515.90.22  

Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros  

10  1517.90.10  Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros  

IX - PRODUTOS À BASE DE CARNE e PEIXE 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1601.00.00  Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, 
miudezas ou sangue  

2  16.02  Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de 
sangue  

3  16.04  Preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos 
preparados a partir de ovas de peixe  

4  16.05  Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, 
preparados ou em conservas  

X - PRODUTOS HORTÍCULAS e FRUTAS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  07.10  Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

2  08.11  
Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, 
mesmo adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

3  20.01  
Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de 
plantas, preparados ou conservados em vinagre ou em ácido 
acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

4  20.03  
Cogumelos e trufas, preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou ácido acético, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

5  20.04  

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, congelados, com 
exceção dos produtos da posição 20.06, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

6  20.05  

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, não congelados, com 
exceção dos produtos da posição 20.06, excluídos batata, 
inhame e mandioca fritos, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

7  2006.00.00  Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes 
de plantas, conservados com açúcar (passados por calda, 



 

glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

8  20.07  

Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de frutas, 
obtidos por cozimento, com ou sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

9  20.08  

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou 
conservadas de outro modo, com ou sem adição de açúcar ou 
de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e 
castanhas tipo aperitivo, da subposição 2008.1, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

XI - OUTROS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  2104.20.00  Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 
(alimento infantil em conserva salgado ou doce)  

2  2104.10.11  Preparações para caldos em embalagens igual ou inferior a 
1kg  

3  2104.10.11  Preparações para sopas em embalagens igual ou inferior a 
1kg  

4  2104.10.2  Caldos e sopas preparados  

5  09.01  Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2kgs  

6  09.02  Chá, mesmo aromatizado  

7  0903.00  Mate  

9  1701.11701.99  Açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 5kg.  

10  2008.19.00  Milho para pipoca (microondas)  

11  2101.1  

Extratos, essências e concentrados de café e preparações à 
base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
de café, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 
gramas  

12  2101.20  

Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de chá ou de mate, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, exceto as 
bebidas prontas à base de mate ou chá  

13  2106.90.2  

Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, 
para a fabricação de pudins, cremes, sorvetes, flans, 
gelatinas ou preparações similares, de conteúdo inferior ou 
igual a 500 gramas  



 

14  

2924.29.91 
2925.11.00 
2929.90.11 
2905.43.00 
2905.44.00 
2940.00.93  

Edulcorantes em geral (aspartame, sacarina e seus sais, 
acidociclamico de sódio e seus sais, manitol, d-glucitol, 
sorbitol, polialcool, maltitol)  

 
 

Nota Editoria 

 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 115, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 38) 
Dispõe sobre a remessa de ouro em bruto do Estado do Tocantins, para industrialização no 
Estado de São Paulo, com suspensão do imposto. 
Os Estados de São Paulo e Tocantins, neste ato, representados pelos seus Secretários da Fazenda, 
tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tributário Nacional e no parágrafo único da 
cláusula primeira do Convênio ICM 15/74, de 11 de dezembro de 1974, resolvem celebrar o seguinte 
Protocolo: 
Cláusula primeira - Acordam os signatários em estabelecer que a suspensão do imposto prevista no 
Convênio ICM 15/74, de 11 de dezembro de 1974, será aplicada à saída de ouro (em bruto) 
"BULLION", classificado no código 7108.13.11 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, promovida pelo estabelecimento da RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA, 
estabelecida à Av. Tiradentes, lt 2, Qd 2 - Setor Aeroporto, Almas - TO, inscrita no CAD-ICMS sob nº 
29.426772-7 e CNPJ sob nº 08.213.823/0004-50, para fins de industrialização no Estado de São Paulo, 
da qual deverá resultar como produto o ouro refinado classificado no código 7108.13.19 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, e como subprodutos a 
prata e o paládio, classificados, respectivamente, nos códigos, 7106.92.10 e 7110.2900, também da 
NBM/SH. 
§ 1º - A suspensão fica condicionada ao retorno dos produtos resultantes da industrialização ao 
estabelecimento autor da encomenda (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data da respectiva saída, prorrogável por igual prazo, a critério do fisco dos Estados 
signatários. 
§ 2º - É permitido o retorno simbólico ao estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO 
LTDA) nas hipóteses de saída do estabelecimento industrializador: 
I - do ouro refinado classificado no código 7108.13.19 da NBM/SH com destino ao exterior por conta 
e ordem do estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA), em decorrência de 
exportação por este efetuada; 
II - da prata e do paládio, classificados, respectivamente, nos códigos, 7106.92.10 e 7110.29.00, 
também da NBM/SH, com destino a estabelecimento diverso do estabelecimento encomendante 
(RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) no mercado interno. 
§ 3º - A suspensão prevista nesta cláusula aplica-se, igualmente, ao retorno, real ou simbólico, ao 
estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA), sem prejuízo do pagamento do 
ICMS em favor do Estado de São Paulo, calculado sobre o valor total cobrado na operação de 
industrialização, que abrangerá os valores das mercadorias eventualmente empregadas e da mão-de-
obra. 
Cláusula segunda - Na remessa do ouro em bruto para o estabelecimento industrializador, o 
estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) emitirá Nota Fiscal, sem destaque do 
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valor do ICMS, contendo, além dos demais requisitos, a expressão "Suspensão do ICMS - Protocolo 
ICMS 115/2011. 
Cláusula terceira - Na saída dos produtos resultantes da industrialização em retorno real ao 
estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA), o estabelecimento industrializador 
deverá emitir Nota Fiscal, tendo como destinatário o estabelecimento de origem, autor da 
encomenda, na qual indicará como natureza da operação a expressão "Retorno de Industrialização 
por Encomenda", com destaque do valor do ICMS, calculado sobre os valores referidos no § 3º da 
cláusula primeira, e dela fará constar, além dos demais requisitos: 
I - os dados identificativos do documento fiscal e do seu emitente, pelo qual foi o ouro em bruto 
recebido em seu estabelecimento; 
II - valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor total cobrado do autor da 
encomenda (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA), destacando deste o das mercadorias empregadas. 
Cláusula quarta - Na saída dos produtos resultantes da industrialização diretamente para o exterior, 
por conta e ordem do estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA), observar-se-á 
o que segue: 
I - o estabelecimento industrializador deverá: 
a) emitir a Nota Fiscal prevista na cláusula anterior, na qual indicará como natureza da operação a 
expressão "Retorno Simbólico de Industrialização por Encomenda", com destaque do imposto 
calculado sobre o valor adicionado; 
b) emitir Nota Fiscal, tendo como natureza da operação "Remessa para Exportação", sem destaque 
do valor do imposto, em que, além dos demais requisitos, deverá constar a identificação da Nota 
Fiscal de exportação, emitida pelo estabelecimento autor da encomenda, e a expressão 
"Procedimento Autorizado pelo - Protocolo ICMS 115/2011.", para acompanhar o produto resultante 
da industrialização até o local de embarque, juntamente com a Nota Fiscal de remessa ao exterior 
emitida pela encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA); 
II - a Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) sem 
destaque do valor do imposto, para fins de exportação, deverá conter, além dos requisitos normais, 
os seguintes: 
a) a indicação do local de onde sairá a mercadoria, com a completa identificação do estabelecimento 
industrializador; 
b) a expressão "Procedimento Autorizado pelo - Protocolo ICMS 115/2011." Cláusula quinta Na saída 
dos produtos indicados no inciso II do § 2º da cláusula primeira, resultantes da industrialização, 
diretamente para estabelecimento diverso do encomendante, por conta e ordem deste (RIO NOVO 
MINERAÇÃO LTDA), observar-se-á o que segue: 
I - o estabelecimento industrializador deverá: 
a) emitir a Nota Fiscal prevista na cláusula terceira, na qual indicará como natureza da operação a 
expressão "Retorno Simbólico de Industrialização por Encomenda", com destaque do imposto 
calculado sobre o valor adicionado; 
b) emitir Nota Fiscal, tendo como natureza da operação "Remessa por Conta e Ordem de Terceiro", 
sem destaque do valor do imposto, na qual deverá além dos demais requisitos, constar a 
identificação da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento autor da encomenda para o destinatário 
da mercadoria e a expressão "Procedimento Autorizado pelo - Protocolo ICMS xx/2011", para efeito 
de acompanhar o produto resultante da industrialização até o local de destino, juntamente com a 
Nota Fiscal emitida pela encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) em nome do destinatário da 
mercadoria; 
II - a Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento encomendante (RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA) em 
nome do destinatário da mercadoria sem destaque do valor do imposto, deverá conter, além dos 
demais requisitos exigidos, os seguintes: 
a) a indicação do local de onde sairá a mercadoria, com a completa identificação do estabelecimento 
industrializador; 



 

b) a expressão "Procedimento Autorizado pelo - Protocolo ICMS 115/2011." Cláusula sexta O número 
deste Protocolo deverá ser indicado em todos os documentos fiscais emitidos nos termos deste 
Acordo. 
Cláusula sétima - Para o pagamento do imposto serão observados a forma, o prazo e as condições 
estabelecidos na legislação da unidade da Federação a qual for devido. 
Cláusula oitava - Para efeito dos procedimentos disciplinados nas cláusulas anteriores será 
observada, conforme a vinculação fiscal do estabelecimento, a legislação tributária da respectiva 
unidade da Federação, em especial quanto à escrituração de livros e emissão de documentos, bem 
como a imposição de penalidades. 
Cláusula nona - As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este Protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da 
Federação junto às repartições da outra. 
Cláusula décima - Este protocolo poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou 
isoladamente, pelos signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 dias. 
Cláusula décima primeira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, ficando revogado o Protocolo ICMS 23/98, celebrado em 19 de junho de 1998, em que 
consta como estabelecimento encomendante a COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD. 
 

 

Nota Editoria 

 

 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 116, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 38) 
Altera o Protocolo ICMS 95, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com produtos alimentícios. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos 
Convênios ICMS 81, de 10 de setembro de 1993, e 70, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I da cláusula segunda do Protocolo ICMS 95, de 23 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - às transferências entre estabelecimentos da empresa fabricante ou importadora, exceto se o 
estabelecimento recebedor for varejista;" 
Cláusula segunda - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 95, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
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calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1 + MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] 
-1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula." 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 95, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 
I - CHOCOLATES 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1704.90.10  Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg  

2  1806.31.10 
1806.31.20  

Chocolates contendo cacau, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

3  1806.32.10 
1806.32.20  

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no estado líquido, em 
pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou 
embalagens imediatas de conteúdo igual ou inferior a 2 kg  

4  1806.90.00  
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em 
embalagens de conteúdo igual ou inferior a 1 kg, excluídos os 
achocolatados em pó  

5  1806.90.00  Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo igual ou 
inferior a 1 kg  

6  1806.90.00  Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
entre 400g e 1 kg  

7  1704.90.20 
1704.90.90  

Bombons, inclusive à base de chocolate branco, caramelos, 
confeitos, pastilhas e outros produtos de confeitaria, sem cacau  

8  1704.10.00 
2106.90.50  Gomas de mascar com ou sem açúcar  

9  1806.90.00  Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros produtos 
de confeitaria, contendo cacau  

10  2106.90.60 
2106.90.90  

Balas, caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes sem 
açúcar  

II - SUCOS e BEBIDAS 

Item  NCM/SH  Descrição  
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1  2101.20 
2202.90.00  Bebidas prontas à base de mate ou chá  

2  2106.90.10 
1701.91.00  Preparações em pó para a elaboração de bebidas  

3  2202.10.00  Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refrigerantes e 
as demais bebidas classificadas nas posições 2201 a 2203  

4  2202.90.00  Bebidas prontas à base de café  

5  20.09  Sucos de frutas, ou mistura de sucos de fruta  

6  2009.80.00  Água de coco  

7  2202.90.00  Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para 
beber  

8  2202.90.00  Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau  

9  2202.10.00  Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de chá e 
mate  

III - LATICÍNIOS e MATINAIS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  
0402.1 
0402.2 
0402.9  

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite  

2  1702.90.00  Preparações em pó para elaboração de bebidas instantâneas, em 
embalagens de conteúdo inferior a 1 kg  

3  1901.10.20  Farinha láctea  

4  1901.10.10  Leite modificado para alimentação de lactentes  

5  1901.10.90 
1901.10.30  

Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, grumos, 
sêmolas ou amidos e outros  

6  04.02  
04.01  Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

7  04.02  Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

8  04.03  Iogurte e leite fermentado, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 2 litros  

9  04.04  
04.06  

Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg  

10  04.05  Manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

11  15.16  
15.17  

Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

IV - SNACKS, CEREAIS e CONGÊNERES 

Item  NCM/SH  Descrição  



 

1  1904.10.00 
1904.90.00  Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou torrefação  

2  1905.90.90  Salgadinhos diversos  

3  2005.20.00 
2005.9  Batata frita, inhame e mandioca fritos  

4  2008.1  amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

V - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  2103.20.10  

Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 
650 gramas ou em embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas, independente do 
peso total  

2  2103.90.21  
2103.90.91  

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e 
outros molhos, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

3  2103.10.10  

Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 gramas ou em embalagens contendo 
envelopes individualizados (saches) de conteúdo igual ou inferior a 
10 gramas, independente do peso total  

4  2103.30.10  Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg  

5  2103.30.21  

Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a 650 gramas ou em embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas, 
independente do peso total  

6  2103.90.11  

Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 
650 gramas ou em embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas, independente do 
peso total  

7  20.02  Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em 
ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

8  2103.20.10  Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

10  2209.00.00  
Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para 
usos alimentares, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 litro  

VI - BARRAS DE CEREAIS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1904.20.00 Barra de cereais  



 

1904.90.00  

2  
1806.90.00  
1806.31.20  
1806.32.20  

Barra de cereais contendo cacau  

3  
2106.10.00  
2106.90.30  
2106.90.90  

Complementos alimentares compreendendo, entre outros, shakes 
para ganho ou perda de peso, barras e pós de proteínas, tabletes ou 
barras de fibras vegetais, suplementos alimentares de vitaminas e 
minerais em geral, ômega 3 e demais suplementos similares, ainda 
que em cápsulas  

VII - PRODUTOS a BASE DE TRIGO e FARINHAS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  19.02  

Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne ou de 
outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais como 
espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, ravioli e canelone; 
cuscuz, mesmo preparado  

2  1905.10.00  Pão denominado knackebrot  

3  1905.20  Bolo de forma, pães industrializados, inclusive de especiarias.  

4  1905.31.00  
Biscoitos e bolachas, exceto aqueles dos tipos "maisena" e "maria" 
sem recheio e/ou cobertura, independentemente de sua 
denominação comercial  

5  1905.32  "Waffles" e "wafers" - sem cobertura  

6  1905.32  "Waffles" e "wafers" - com cobertura  

7  1905.40  Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados  

8  1905.90.10  Outros pães de forma  

9  1905.90.20  
Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e as bolachas ou 
biscoitos dos tipos "cream cracker" e "água e sal" sem recheio e/ou 
cobertura, independentemente de sua denominação comercial.  

10  1905.90.90  Outros pães e bolos industrializados e produtos de panificação não 
especificados anteriormente, exceto casquinhas para sorvete  

VIII - ÓLEOS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1507.90.11  Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

2  15.08  Óleo de amendoim refinado, em recipientes com capacidade inferior 
ou igual a 5 litros  

3  15.09  Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 
litros  

4  1510.00.00  Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir 
de azeitonas, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, 



 

e misturas desses óleos ou frações com óleos ou frações da posição 
15.09, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros  

5  1512.19.11  
1512.29.10  

Óleo de girassol ou de algodão refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros  

6  1514.1  Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 
litros  

7  1515.19.00  Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

8  1515.29.10  Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

9  1512.29.90  
1515.90.22  

Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros  

10  1517.90.10  Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em recipientes 
com capacidade inferior ou igual a 5 litros  

IX - PRODUTOS À BASE DE CARNE e PEIXE 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1601.00.00  Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou 
sangue  

2  16.02  Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue  

3  16.04  Preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos 
preparados a partir de ovas de peixe  

4  16.05  Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, preparados 
ou em conservas  

X - PRODUTOS HORTÍCULAS e FRUTAS 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  07.10  Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

2  08.11  
Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo 
adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

3  20.01  
Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparados ou conservados em vinagre ou em ácido acético, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

4  20.03  Cogumelos e trufas, preparados ou conservados, exceto em vinagre ou 
ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

5  20.04  
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou em ácido acético, congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

6  20.05  Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em 



 

vinagre ou em ácido acético, não congelados, com exceção dos 
produtos da posição 20.06, excluídos batata, inhame e mandioca 
fritos, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

7  2006.00.00  
Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, 
conservados com açúcar (passados por calda, glaceados ou 
cristalizados), em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

8  20.07  
Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de frutas, obtidos por 
cozimento, com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

9  20.08  

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou 
conservadas de outro modo, com ou sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e 
castanhas tipo aperitivo, da subposição 2008.1, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

XI - OUTROS 

item  NCM/SH  Descrição  

1  2104.20.00  Preparações alimentícias compostas homogeneizadas (alimento 
infantil em conserva salgado ou doce)  

2  2104.10.11  Preparações para caldos em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1kg  

3  2104.10.11  Preparações para sopas em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1kg  

4  2104.10.2  Caldos e sopas preparados  

5  09.01  Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
2 kg  

6  09.02  Chá, mesmo aromatizado  

7  0903.00  Mate  

8  1701.1 
1701.99  

Açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de 
conteúdo igual ou inferior a 10 gramas (nas saídas com destino ao 
Estado de São Paulo)  

9  1701.1 
1701.99  

Açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 5kg. (nas 
saídas com destino ao Estado do Rio Grande do Sul)  

10  2008.19.00  Milho para pipoca (microondas)  

11  2101.1  
Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base 
destes extratos, essências ou concentrados ou à base de café, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas  

12  2101.20  Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à 
base destes extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou 



 

de mate, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, 
exceto as bebidas prontas à base de mate ou chá  

13  

2106.90.2 
2925.11.00 
2929.90.11 
2905.43.00 
2905.44.00  

Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a 
fabricação de pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações 
similares, de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas  

14  

2924.29.91 
2940.00.93 
1702.19.00 
1702.30.19 
2106.90.30 
3824.90.89  

Edulcorantes em geral (aspartame, sacarina e seus sais, acido 
ciclamico de sódio e seus sais, manitol, d-glucitol, sorbitol, polialcool, 
maltitol)  

Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da data da publicação. 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 117, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 40) 
Altera o Protocolo ICMS 93, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com material de limpeza. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos 
Convênios ICMS 81, de 10 de setembro de 1993, e 70, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I da cláusula segunda do Protocolo ICMS 93, de 23 dejulho de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"I - às transferências entre estabelecimentos da empresa fabricante ou importadora, exceto se o 
estabelecimento recebedor for varejista;" 
Cláusula segunda - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 93, de 23 dejulho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] 
-1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
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III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula.". 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 93, de 23 dejulho de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 
Item  NCM/SH  Descrição  

1  2828.90.11 2828.90.19 
3206.41.003402.20.003808.94.19  Água sanitária, branqueador oualvejante  

2  3307.41.003307.49.003307.90.003808.94.19  Odorizantes / desodorizantes de ambiente e 
superfície  

3  3401.19.00  Sabões em barras, pedaços ou figuras 
moldados  

4  3401.20.90 3402.20.00  
Sabões ou detergentes em pó, flocos, 
palhetas, grânulos ou outras formas 
semelhantes  

5  3402.20.00  Detergentes líquidos  

6  3402  

Outros agentes orgânicos de superfície (exceto 
sabões); preparações tensoativas, preparações 
para lavagem (incluídas as preparações 
auxiliares para lavagem) e preparações para 
limpeza (inclusive multiuso e limpadores), 
mesmo contendo sabão, exceto as da posição 
34.01. da classificação NCM  

7  3405.10.00  Pomadas, cremes e preparações semelhantes, 
para calçados ou para couros  

8  3405.40.00  Pastas, pós, saponéceos e outras preparações 
para arear  

9  3505.10.00 3506.91.20 3905.12.00  Facilitadores e goma para passar roupa  

10  3808.50.10 3808.91 3808.92.1 3808.99  

Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, raticidas, 
repelentes e outros produtos semelhantes, 
apresentados em formas ou embalagens 
exclusivamente  

para uso domissanitário direto  

11  3808.94  Desinfetantes apresentados em quaisquer 
formas ou embalagens  

12  3809.91.90  Amaciante/Suavizante  

13  3924.10.00 3924.90.00 6805.30.10 6805.30.90  Esponjas para limpeza  

14  2207.10.00 2207.20.10  Álcool etílico para limpeza  

15  2710.11.90  Óleo para conservação e limpeza de móveis e 
outros artigos de madeira  

16  2801.10.00 2828.10.00 2933.69.11 2933.69.19 Cloro estabilizado , ácido tricoloro, 
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3808.94  isocianúrico, todos na forma líquida, em pó, 
granulado, pastilhas ou tabletes e demais 
desinfetantes para uso em piscinas; flutuador 
3x1 ou 4x1  

17  2803.00.90  Carbonato de sódio 99%  

18  2806.10.20 2806.20.00  Cloreto de hidrogênio (ácido clorídrico) e ácido 
clorossufúlrico, em solução aquosa  

19  28.15  Limpador abrasivo ou soda cáustica em forma 
ou embalagem para uso direto  

20  2827.20.90  Desumidificador de ambiente  

21  2827.32.00 2827.49.21 2833.22.00 2924.1  

Floculantes clarificantes, decantadores à base 
de cloretos, oxicloretos, hidrocloretos; sulfatos 
de alumínio e outros sais de alumínio - todos 
na  

forma líquida, granulada, em pó, pastilhas, 
tabletes, todos utilizados em piscinas  

22  2832.20.00 2901.10.00  Tira-manchas e produtos para pré-lavagem de 
roupas  

23  2836.20.10 2836.30.00 2836.50.00  

Barrilha carbonatos de sódio, carbonato de 
cálcio, hidrogeno carbonato de sódio ou 
bicarbonato de sódio, todos utilizados em 
piscinas  

24  2902.90.20  Naftalina  

25  2917.11.10  Antiferrugem  

26  2923.90.90  Clarificante  

27  2931.00.39  Controlador de metais  

28  2933.69.19  Flutuador 4x1  

29  3402.90.39  Limpa-bordas  

30  34.03  

Preparações lubrificantes e preparações dos 
tipos utilizados para lubrificar e amaciar 
matérias têxteis, para untar couros, peleteria e 
outras matérias  

31  38.02  Neutralizador/eliminador de odor  

32  2815.30.00 2842.10.90 2922.13 2923.90.90 
3808.92 3808.933808.943808.99  

Algicidas, removedores de gorduras e 
oleosidade, à base de sais, peróxido-sulfato de 
sódio ou potássio, todos utilizados em piscinas  

33  3822.00.90  Kit teste pH/cloro, fita-teste  

34  3824.90.49  Produtos para limpeza pesada  

35  2806.10.20 2807.00.10 2809.20.1 3824.90.79  

Redutor de pH: produtos em solução aquosa 
ou não, de ácidos clorídricos, sulfúrico 
fosfórico, e outros redutores de pH do código 
3824.90.79, todos utilizados em piscinas  

36  3923.2  Sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 
100 litros  

37  6307.10.00  
Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de 
cozinha, flanelas e artefatos de limpeza 
semelhantes  



 

38  7323.10.00  Esponjas e palhas de lã de aço ou ferro para 
limpeza doméstica  

39  8424.89 8516.79.90  Aparelhos mecânicos ou elétricos odorizantes, 
desinfetantes e afins  

40  9603.10.00  
Vassouras e escovas, constituídas por 
pequenos ramos ou outras matérias vegetais 
reunidas em feixes, com ou sem cabo  

41  9603.90.00  Vassouras, rodos, cabos e afins  

Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da data da publicação. 
 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 118, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 41) 
Altera o Protocolo ICMS 98, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de 
toucador. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos 
Convênios ICMS 81, de 10 de setembro de 1993, e 70, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I da cláusula segunda do Protocolo ICMS 98, de 23 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - às transferências entre estabelecimentos da empresa fabricante ou importadora, exceto se o 
estabelecimento recebedor for varejista;" 
Cláusula segunda - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 98, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 



 

§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula.". 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 98, de 23 dejulho de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 

Item  NCM/SH  Descrição  

1  1211.90.90  Henna (envelope em pó 
até 50g)  

2  2712.10.00  Vaselina  

3  2814.20.00  Amoníaco em solução 
aquosa (amônia)  

4  2847.00.00  
Peróxido de Hidrogênio 
(água oxigenada - frasco 
de até 100 ml)  

5  2914.11.00  Acetona (frasco em até 
30 ml)  

6  3006.70.00  Lubrificação íntima  

7  3301  Óleos essenciais (frasco 
em até 10 ml)  

8  3303.00.10  Perfumes (extratos)  

9  3303.00.20  Águas-de-colônia  

10  3304.10.00  Produtos de Maquilagem 
para os Lábios  

11  3304.20.10  
Sombra, Delineador, 
Lápis para sobrancelhas 
e rímel  

12  3304.20.90  
Outros produtos de 
maquilagem para os 
olhos  

13  3304.30.00  Preparações para 
manicuros e pedicuros  

14  3304.91.00  
Pós, incluídos os 
compactos, para 
maquilagem  

15  3304.99.10  
Cremes de beleza, 
cremes nutritivos e 
loções tônicas  

16  3304.99.90  Outros produtos de 



 

beleza ou de 
maquilagem preparados 
e preparações para 
conservação ou cuidados 
da pele  

17  3305.10.00  Xampus para o cabelo  

18  3305.20.00  

Preparações para 
ondulação ou 
alisamento, 
permanentes, dos 
cabelos  

19  3305.30.00  Laquês para o cabelo  

20  3305.90.00  Outras preparações 
capilares  

21  3305.90.00  Tintura para o cabelo  

22  3306.10.00  Dentifrícios  

23  3306.20.00  
Fios utilizados para 
limpar os espaços 
interdentais (fio dental)  

24  3306.90.00  
Outras preparações para 
higiene bucal ou 
dentária  

25  3307.10.00  
Preparações para 
barbear (antes, durante 
ou após)  

26  3307.20.10  
Desodorantes corporais 
e antiperspirantes, 
líquidos  

27  3307.20.90  
Outros desodorantes 
corporais e 
antiperspirantes  

28  3307.30.00  
Sais perfumados e outras 
preparações para 
banhos  

29  3307.90.00  
Outros produtos de 
perfumaria ou de 
toucador preparados  

30  3401.11.90  
Sabões de toucador em 
barras, pedaços ou 
figuras moldados  

31  3401.19.00  Outros sabões, produtos 



 

e preparações, em 
barras, pedaços ou 
figuras moldados, 
inclusive lenços 
umedecidos  

32  3401.20.10  Sabões de toucador sob 
outras formas  

33  3401.30.00  

Produtos e preparações 
orgânicos tensoativos 
para lavagem da pele, na 
forma de líquido ou de 
creme, acondicionados 
para venda a retalho, 
mesmo contendo sabão  

34  4014.90.10  Bolsa para gelo ou para 
água quente  

35  4014.90.90  Chupetas e bicos para 
mamadeiras  

36  4202.1  Malas e maletas de 
toucador  

37  4818.10.00  Papel higiênico - folha 
simples  

38  4818.10.00  Papel higiênico - folha 
dupla  

39  4818.20.00  
Lenços (incluídos os de 
maquilagem) e toalhas 
de mão  

39.1  4818.20.00  

Papel toalha de uso 
institucional do tipo 
comercializado em rolos 
acima de 100 metros e 
do tipo comercializado 
em folhas intercaladas  

40  4818.30.00  Toalhas e guardanapos 
de mesa  

41  4818.40.10  Fraldas  

42  4818.40.20  Tampões higiênicos  

43  4818.40.90  Absorventes higiênicos 
externos  

44  5601.10.00  Absorventes e tampões 
higiênicos e fraldas de 



 

fibras têxteis  

45  5601.21.90  Hastes flexíveis (uso não 
medicinal)  

46  5603.92.90  
Sutiã descartável, 
assemelhados e papel 
para depilação  

47  8203.20.90  Pinças para sobrancelhas  

48  8214.10.00  Espátulas (artigos de 
cutelaria)  

49  8214.20.00  

Utensílios e sortidos de 
utensílios de manicuros 
ou de pedicuros 
(incluídas as limas para 
unhas)  

50  9025.11.109025.19.90  Termômetros, inclusive 
o digital  

51  9603.2  

Escovas e pincéis de 
barba, escovas para 
cabelos, para cílios ou 
para unhas e outras 
escovas de toucador de 
pessoas, incluídas as que 
sejam partes de 
aparelhos, exceto 
escovas de dentes  

52  9603.21.00  Escovas de dentes  

53  9603.30.00  Pincéis para aplicação de 
produtos cosméticos  

54  9605.00.00  

Sortidos de viagem, para 
toucador de pessoas 
para costura ou para 
limpeza de calçado ou de 
roupas  

55  9615  

Pentes, travessas para 
cabelo e artigos 
semelhantes; grampos 
(alfinetes) para cabelo; 
pinças (pinceguiches), 
onduladores, bobes 
(rolos) e artefatos 
semelhantes para 
penteados, e suas 
partes, exceto os da 



 

posição 8516 e suas 
partes  

56  9616.20.00  

Borlas ou esponjas para 
pós ou para aplicação de 
outros cosméticos ou de 
produtos de toucador  

57  3923.30.003924.10.003924.90.004014.90.907010.20.00  Mamadeiras  

Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da data da publicação. 

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 119, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 42) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de vestuário. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul, fica atribuída ao estabelecimento remetente, 
na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às 
operações subsequentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também em relação ao imposto devido pela 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, na hipótese de entrada, em estabelecimento de 
contribuinte, decorrente de operação interestadual de mercadoria destinada a uso ou consumo ou 
ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas por estabelecimento de empresa industrial, ou pelo importador, às 
mercadorias por ele diretamente importadas, para outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica, 
exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria. 
Parágrafo único - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
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os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao percentual de carga 
tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto 
da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo 
Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento 
destinatário, acrescido do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"). 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas na unidade federada de destino, 
sobre a base cálculo prevista neste Protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela 
operação própria do remetente. 
Cláusula quinta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regulamente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993. 
Cláusula sexta - Fica condicionada a aplicação deste protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna do Estado signatário de destino. 
§ 1º - Os Estados signatários deverão observar, em relação às operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, as mesmas regras de definição de base de cálculo e as 
mesmas margens de valor agregado previstas neste protocolo. 
§ 2º - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado ajustadas para 
equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação própria e a 
alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias 
provenientes de outras unidades da Federação. 
§ 3º - Os Estados signatários comprometem-se em não aplicar margem de valor agregado inferior às 
previstas neste protocolo, tanto nas operações internas como nas operações interestaduais com as 
mercadorias relacionadas no Anexo Único, provenientes de outros Estados não signatários deste 
Protocolo. 
Cláusula sétima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula oitava - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
ANEXO ÚNICO 

Código NCM/SH  Descrição  

6115.10  Meias-calças, meias até o joelho e meias acima do joelho, de 
compressão degressiva (por exemplo, meias para varizes)  

6115.2  Outras meias-calças  



 

6115.30  Outras meias até o joelho e meias acima do joelho, de uso feminino, 
de título inferior a 67 decitex por fio simples  

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 
 

PROTOCOLO ICMS Nº 120, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, 
Seção 1, pág. 43) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos para bebê. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
Protocolo, destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul, fica atribuída ao estabelecimento remetente, 
na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às 
operações subsequentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também em relação ao imposto devido pela 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, na hipótese de entrada, em estabelecimento de 
contribuinte, decorrente de operação interestadual de mercadoria destinada a uso ou consumo ou 
ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas por estabelecimento de empresa industrial, ou pelo importador, às 
mercadorias por ele diretamente importadas, para outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica, 
exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria. 
Parágrafo único - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo; 

http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22832038
http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22832038
http://www.cenofisco.com.br/noticias/noticias/resenha_texto.asp?id=22832038


 

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao percentual de carga 
tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto 
da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo 
Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento 
destinatário, acrescido do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"). 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas na unidade federada de destino, 
sobre a base cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela 
operação própria do remetente. 
Cláusula quinta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regulamente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993. 
Cláusula sexta - Fica condicionada a aplicação deste protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna do Estado signatário de destino. 
§ 1º - Os Estados signatários deverão observar, em relação às operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, as mesmas regras de definição de base de cálculo e as 
mesmas margens de valor agregado previstas neste Protocolo. 
§ 2º - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado ajustadas para 
equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação própria e a 
alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de mercadorias 
provenientes de outras unidades da Federação. 
§ 3º - Os Estados signatários comprometem-se em não aplicar margem de valor agregado inferior às 
previstas neste protocolo, tanto nas operações internas como nas operações interestaduais com as 
mercadorias relacionadas no Anexo Único, provenientes de outros Estados não signatários deste 
protocolo. 
Cláusula sétima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula oitava - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
ANEXO ÚNICO 

Código NCM/SH  Descrição  

8715.00.00  Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de bebês ou 
crianças, e suas partes  

9401.80.00  
9401.71.00  
9401.90.90  

Cadeiras, assentos e similares para transporte e/ou alimentação de 
crianças; dispositivos para retenção de crianças; bebê conforto  

7326.90.90  Suporte para banheiras  

9403.20.00  Berço desmontável; Cercado para crianças  

8302.49.00  Artefatopróprio para unir dois carrinhos de bebê  

9403.70.00  Mesa plásticapara uso de crianças  



 

9503.00.10  Andador  

3922.90.00  Assento para banheira infantil  

Despacho Confaz nº 1, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 

 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
DECRETO Nº 57.608, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 13/12/2011 (nº 233, 
Seção I, pág. 1) 
Disciplina a concessão de regime especial para atribuição da condição de substituto 
tributário às empresas varejistas que realizem operações com mercadorias por meio de 
centros de distribuição localizados neste Estado, para fins de retenção e recolhimento do 
ICMS incidente sobre as saídas subseqüentes. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 8º, § 15, 71 e 84-B da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Do Regime Especial 
Art. 1º - O contribuinte varejista cujas operações resultem em acumulação de valores a serem 
ressarcidos, decorrente da realização de saídas interestaduais de mercadorias recebidas com 
imposto retido antecipadamente por substituição tributária, bem como de outras situações previstas 
no artigo 269 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 
2000, poderá requerer regime especial para que seu estabelecimento, localizado neste Estado, que 
atue como centro de distribuição, passe a ser o responsável pela retenção e pagamento do imposto 
incidente sobre as saídas subsequentes. 
§ 1º - O regime especial a que se refere o caput observará a disciplina estabelecida no artigo 489 do 
Regulamento do ICMS, bem como o disposto em atos expedidos pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - O pedido de concessão de regime especial, além das demais informações previstas na 
legislação citada no § 1º, deverá conter a descrição detalhada das atividades do contribuinte que 
ensejam acumulação de valores a serem ressarcidos nos termos do artigo 269 do Regulamento do 
ICMS. 
§ 3º - Para fins do disposto neste Decreto, consideram- se: 
1 - centro de distribuição: o estabelecimento comercial que promova exclusivamente operações de 
saída de mercadorias para estabelecimentos varejistas ou atacadistas: 
a) da mesma pessoa jurídica do centro de distribuição; ou 
b) de outras pessoas jurídicas, desde que integrantes do mesmo grupo empresarial a que pertence a 
pessoa jurídica do centro de distribuição. 
2 - empresas do mesmo grupo empresarial: a sociedade controladora e suas controladas, bem como 
as sociedades coligadas, observando-se que: 
a) considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras 
controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância 
nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores; 
b) consideram-se coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa; 
c) considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce o poder de 
participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la; 
d) é presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% (vinte por cento) ou 
mais do capital votante da investida, sem controlá-la. 
§ 4º - A Secretaria da Fazenda: 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('3')
javascript:link('4')
javascript:link('6')
javascript:link('6')
javascript:link('7')
javascript:link('8')


 

1 - poderá, de ofício, enquadrar contribuintes no regime especial a que se refere o caput; 
2 - divulgará, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br, a relação dos contribuintes detentores 
do regime especial a que se refere o caput. 
§ 5º - O estabelecimento detentor do regime especial previsto neste artigo deverá observar, no que 
couber, a disciplina regulamentar inerente às obrigações dos contribuintes substitutos tributários. 
Da Entrada de Mercadoria no Centro de Distribuição 
Art. 2º - O contribuinte substituto tributário, assim definido na legislação estadual e nos convênios e 
protocolos de que este Estado seja signatário, quando promover saída de mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária a destinatário detentor do regime especial a que se refere o artigo 
1º, fica desobrigado da retenção e recolhimento do imposto incidente sobre as operações 
subseqüentes, ficando a referida saída subordinada ao regime comum de tributação. 
Parágrafo único - Na operação de saída referida no caput, a Nota Fiscal e/ou DANFE destinados a 
estabelecimento detentor do regime especial, além dos demais requisitos estabelecidos na 
legislação, devem conter, no campo "Informações Complementares", a indicação "Contribuinte 
detentor do Regime Especial processo nº ... nos termos do Decreto nº ... (indicar o número deste 
decreto)". 
Art. 3º - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º: 
I - fica dispensado do recolhimento antecipado do imposto, previsto no artigo 426-A do Regulamento 
do ICMS, relativamente à entrada no território deste Estado de mercadoria procedente de outra 
unidade da Federação; 
II - quando receber mercadoria de contribuinte substituído tributário: 
a) poderá se creditar da parcela do valor do imposto devido a este Estado, retido por substituição 
tributária, indicado no documento fiscal na forma estabelecida pelo § 3º do artigo 274 do RICMS, e 
do imposto incidente sobre a operação própria do remetente, cujo cálculo deverá observar o 
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 271 do RICMS; 
b) o valor total do crédito referido na alínea "a" não poderá ser superior ao resultante da aplicação 
da alíquota interna sobre o valor da base de cálculo da retenção efetuada pelo sujeito passivo por 
substituição. 
Parágrafo único - Na hipótese de a mercadoria ser recebida de contribuinte substituído tributário 
pertencente ao mesmo grupo empresarial, o valor do crédito referido nas alíneas "a" e "b' do inciso II 
deverá ter por base o documento fiscal que acobertou a primeira entrada da mercadoria em 
estabelecimento do grupo empresarial. 
Das Obrigações Acessórias 
Art. 4º - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º, além das demais 
obrigações previstas na legislação, deverá apresentar à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina 
por ela estabelecida: 
I - até o último dia do mês subseqüente ao de encerramento de cada trimestre civil, relatório, em 
arquivo digital, informando: 
a) o estoque de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária existente no último dia de 
cada mês do trimestre; 
b) as operações relativas ao crédito do imposto, admitido nos termos do inciso II do artigo 3º; 
II - anualmente, registro de inventário em arquivo digital, que consolidará as informações prestadas 
na forma do inciso I. 
Parágrafo único - Caso sejam encontradas inconsistências no relatório apresentado, o contribuinte 
será notificado para regularizá-las no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
notificação. 
Art. 5º - Com a finalidade de facilitar a identificação e controle das operações de entrada e saída de 
mercadorias, o estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º deverá, no 
cumprimento de obrigações perante a Secretaria da Fazenda, indicar, para cada mercadoria, um 
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único código padrão GTIN-EAN-13, definido pela GS1 Brasil - Associação Brasileira de Automação, 
observando-se que: 
I - a Secretaria da Fazenda disciplinará as situações em que o disposto no caput deverá ser cumprido 
pelo contribuinte; 
II - o código padrão GTIN-EAN-13 será aquele impresso, pelo fabricante, na menor unidade de 
comercialização da mercadoria; 
III - se o fabricante não tiver indicado o código padrão GTIN-EAN-13 na menor unidade de 
comercialização da mercadoria, o estabelecimento detentor do regime especial deverá atribuir, à 
mercadoria, código próprio de identificação; 
IV - se, após adotado um dos códigos referidos nos incisos II e III, a mercadoria for comercializada 
pelo grupo empresarial em unidades diversas das previstas, o estabelecimento detentor do regime 
especial deverá atribuir novo código próprio para identificar as mercadorias comercializadas nessa 
situação. 
Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos III e IV, o estabelecimento detentor do regime especial 
deverá apresentar à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida, relatório, em 
arquivo digital, informando a vinculação entre o código padrão GTINEAN- 13 e o código próprio 
adotado, assim como o correspondente fator de conversão de unidades de comercialização. 
Da Saída de Mercadoria do Centro de Distribuição 
Art. 6º - Fica vedado, ao estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º, 
promover saída com destino a consumidor final. 
§ 1º - Na hipótese em que a operação de comercialização a consumidor final seja realizada por outro 
estabelecimento varejista do mesmo titular do estabelecimento detentor do regime especial, este 
fica autorizado a realizar a entrega da mercadoria ao adquirente (remessa física), por conta e ordem 
do estabelecimento vendedor. 
§ 2º - Para realizar operações de comercialização a consumidor final não enquadradas no § 1º, o 
contribuinte detentor do regime especial deverá requerer inscrição específica no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS, observando-se que: 
1 - será dispensada a demonstração da segregação física dos estabelecimentos e de estoques; 
2 - a remessa física da mercadoria ao consumidor final deverá ser realizada pelo estabelecimento 
detentor da inscrição estadual referida no caput deste parágrafo. 
§ 3º - Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, o imposto relativo à substituição tributária será devido, 
pelo estabelecimento detentor do regime especial, no momento da realização da operação de saída 
simbólica da mercadoria para o estabelecimento que realizou a venda a consumidor final. 
Do Valor da Operação Própria Realizada pelo Estabelecimento Detentor do Regime Especial 
Art. 7º - Nas saídas internas de mercadoria sujeita à substituição tributária promovidas pelo 
estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º, destinadas aos demais 
estabelecimentos do mesmo grupo empresarial, o valor da operação própria será o custo médio de 
aquisição da mercadoria acrescido do ICMS recuperável calculado com base na alíquota incidente 
sobre a operação própria do remetente da mercadoria. 
Parágrafo único - Para fins do disposto neste decreto, o custo médio de aquisição da mercadoria: 
1 - será determinado com base no registro permanente de estoques na data de ocorrência do fato 
gerador; 
2 - compreenderá os custos de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os 
tributos devidos na aquisição ou importação, bem como os gastos com desembaraço aduaneiro; 
3 - não compreenderá os impostos recuperáveis por meio de créditos na escrita fiscal. 
Da Base de Cálculo do Imposto a Ser Retido por ST 
Art. 8º - A base de cálculo da substituição tributária, nas saídas internas de mercadorias realizadas 
pelo estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º, destinadas aos demais 
estabelecimentos do mesmo grupo empresarial, será I - o preço final a consumidor, único ou 
máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente, ou o preço final a consumidor sugerido 



 

pelo fabricante ou importador, aprovado e divulgado pela Secretaria da Fazenda, ou o preço final a 
consumidor por ela fixado, apurado por levantamento de preços; 
II - na hipótese de inexistência dos preços referidos no inciso I, o custo médio de aquisição da 
mercadoria, conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, acrescido dos tributos recuperáveis, 
calculados com base nas alíquotas incidentes sobre a operação própria do remetente da mercadoria, 
e do valor resultante da aplicação do percentual de margem de valor agregado setorial, inclusive 
ajustado quando originado de operação interestadual, conforme previsto na legislação aplicável. 
§ 1º - Na hipótese de o detentor do regime especial promover saída de mercadoria que tenha sido 
recebida de outro contribuinte substituído, a base de cálculo da substituição tributária será aquela 
indicada: 
1 - no documento fiscal do substituído, nos termos estabelecidos no item 1 do § 3º do artigo 274 do 
RICMS/SP; ou 
2 - no caput deste artigo, na impossibilidade de o estabelecimento detentor do regime especial 
atender ao disposto no item 1. 
§ 2º - Na hipótese de a mercadoria ser recebida de contribuinte substituído tributário pertencente ao 
mesmo grupo empresarial, a base de cálculo a que se refere o item 1 do § 1º deste artigo deverá ser 
aquela indicada no documento fiscal que acobertou a primeira entrada da mercadoria em 
estabelecimento do grupo empresarial. 
§ 3º - O detentor do regime especial que adquirir determinada mercadoria tanto de contribuinte 
substituto quanto de contribuinte substituído deverá: 
1 - atribuir código próprio à mercadoria, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, 
para fins de identificação do respectivo fornecedor e utilização da correspondente base de cálculo da 
substituição tributária; ou 
2 - utilizar, dentre as bases de cálculo da substituição tributária previstas no caput e §§ 1º e 2º deste 
artigo, aquela que corresponder ao maior valor de imposto a ser retido. 
Do Prazo para Recolhimento do Imposto Devido por ST 
Art. 9º - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º deverá recolher o 
imposto devido por substituição tributária até o último dia do mês subseqüente ao da ocorrência do 
fato gerador. 
Dos Procedimentos Relativos Aos Estoques Existentes no Início de Vigência do Regime Especial 
Art. 10 - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º deverá, 
relativamente às mercadorias sujeitas à substituição tributária, existentes em estoque no final do dia 
anterior ao do início de vigência do regime especial: 
I - relacionar o estoque de mercadorias com base no registro permanente de estoque do 
estabelecimento ou no Controle de Estoque, modelo 3, previsto na Portaria CAT nº 17, de 5 de março 
de 1999, indicando, para cada item: 
a) a descrição da mercadoria, a correspondente classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM/SH) e o respectivo código conforme definido no artigo 5º; 
b) a quantidade da mercadoria e a identificação da unidade de medida utilizada; 
c) o valor da mercadoria, considerando-se o seu custo médio de aquisição, conforme definido no 
parágrafo único do artigo 7º, acrescido dos tributos recuperáveis calculados com base nas alíquotas 
incidentes sobre a operação própria do remetente da mercadoria; 
d) a base de cálculo do ICMS incidente sobre a operação própria do remetente, referida no artigo 11; 
e) a base de cálculo do ICMS retido por substituição tributária, referida no artigo 12; 
f) a alíquota interna aplicável; 
g) o valor do ICMS relativo à operação própria do remetente, nos termos do artigo 11; 
h) o valor do ICMS retido por substituição tributária, nos termos do artigo 12; 
i) a correspondente alíquota relativa ao PIS/COFINS; 
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II - transmitir arquivo digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida, 
contendo a relação de que trata o inciso I e demais informações requeridas, no prazo de 30 dias 
contados da data do início de vigência do regime especial. 
Do Crédito do Imposto Incidente sobre a Operação Própria do Remetente, Relativamente Aos 
Estoques Existentes no Início de Vigência do Regime Especial 
Art. 11 - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º poderá se 
creditar do valor do imposto destacado no documento fiscal incidente sobre a operação própria do 
remetente, relativamente às mercadorias recebidas com imposto retido antecipadamente por 
substituição tributária, existentes em estoque no final do dia anterior ao do início de vigência do 
referido regime, observado o disposto no artigo 10. 
§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ter sido recebida de contribuinte substituído, o valor do crédito 
será calculado mediante aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo que seria atribuída à 
operação própria do remetente, caso estivesse submetida ao regime comum de tributação. 
§ 2º - O valor do crédito na hipótese prevista no § 1º não poderá ser superior ao resultante da 
aplicação da alíquota interna sobre o valor da base de cálculo da retenção efetuada pelo sujeito 
passivo por substituição. 
§ 3º - Tratando-se de mercadoria recebida de contribuinte optante pelo regime do Simples Nacional, 
o valor do crédito relativo à operação própria do remetente corresponderá ao valor do crédito do 
imposto indicado no campo "informações complementares" ou no corpo do documento fiscal 
relativo à entrada. 
§ 4º - Na impossibilidade de identificação, pelo estabelecimento detentor do regime especial, do 
valor do crédito correspondente à operação própria do remetente da mercadoria, este será obtido 
pela fórmula C = M x A, onde: 
C = valor do crédito correspondente à operação própria do remetente da mercadoria. 
M = custo médio de aquisição da mercadoria, conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, 
existente no final do dia anterior ao do início de vigência do regime especial. 
A = alíquota interna aplicável à mercadoria. 
§ 5º - O valor do "custo médio de aquisição da mercadoria" de que trata o § 3º poderá ser acrescido 
dos tributos recuperáveis, quando estes tiverem sido deduzidos na ocasião do cálculo do custo de 
aquisição. 
§ 6º - Para fins do disposto neste artigo, o estabelecimento detentor do regime especial escriturará o 
crédito, quando admitido, na apuração do imposto próprio relativo ao primeiro mês de vigência do 
regime especial, no livro Registro de Apuração do ICMS, no quadro "Crédito do Imposto - Outros 
Créditos", com a expressão "Centro de Distribuição - Crédito Relativo à Operação Própria do 
Remetente - Artigo 11 do Decreto nº ... (indicar o número deste decreto).". 
Do Crédito do Imposto Retido por Substituição Tributária Incluído nas Mercadorias em Estoque 
Existentes no Início da Vigência do Regime Especial 
Art. 12 - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º poderá se 
creditar do valor do imposto retido antecipadamente por substituição tributária, informado no 
documento fiscal da respectiva entrada, relativamente às mercadorias existentes em estoque no 
final do dia anterior ao do início de vigência do regime especial, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, sendo a primeira parcela creditada na apuração do imposto relativo ao primeiro mês de 
vigência do regime especial, observado o disposto no artigo 10. 
§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ter sido recebida de outro contribuinte substituído: 
1 - o crédito corresponderá à parcela do valor do imposto retido indicado no documento fiscal do 
remetente, na forma estabelecida no § 3º do artigo 274 do RICMS; 
2 - o valor do crédito não poderá ser superior ao resultante da aplicação da alíquota interna sobre o 
valor da base de cálculo da retenção efetuada pelo sujeito passivo por substituição. 
§ 2º - Caso a mercadoria tenha sido recebida de contribuinte substituído tributário pertencente ao 
mesmo grupo empresarial, o valor do crédito referido nos itens 1 e 2 do § 1º deverá ter por base o 
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documento fiscal que acobertou a primeira entrada da mercadoria em estabelecimento do grupo 
empresarial. 
§ 3º - Tratando-se de mercadoria cujo imposto tenha sido retido por substituição tributária com base 
no artigo 426-A do Regulamento do ICMS, o valor do imposto retido corresponderá ao valor 
calculado na forma dos §§ 2º e 3º daquele artigo. 
§ 4º - Na impossibilidade de identificação, pelo estabelecimento detentor do regime especial, do 
valor do imposto retido, este será obtido pela fórmula I = (B - M) x A, onde: 
I = valor do imposto retido. 
B = base de cálculo utilizada para a retenção antecipada. 
M = custo médio de aquisição da mercadoria, conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, 
existente no final do dia anterior ao do início de vigência do regime especial. 
A = alíquota interna aplicável à mercadoria. 
§ 5º - Para fins do disposto no § 4º, será considerado como "base de cálculo utilizada para a retenção 
antecipada": 
1 - o preço final a consumidor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente, 
ou o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e divulgado pela 
Secretaria da Fazenda, ou o preço a consumidor final por ela fixado, apurado por levantamento de 
preços; 
2 - na hipótese de inexistência dos preços referidos no item 1, o custo médio de aquisição da 
mercadoria, conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, acrescido dos tributos recuperáveis 
calculados com base nas alíquotas incidentes sobre a operação própria do remetente da mercadoria 
e do valor resultante da aplicação do percentual de margem de valor agregado setorial conforme 
previsto na legislação. 
§ 6º - Em substituição ao disposto no § 5º, poderá ser utilizado o valor constante na coluna 19 do 
Controle de Estoque, modelo 3, previsto na Portaria CAT nº 17, de 5 de março de 1999, 
relativamente às mercadorias existentes em estoque no final do dia anterior ao do início de vigência 
do regime especial. 
§ 7º - O valor do "custo médio de aquisição da mercadoria" de que trata o § 4º deverá ser acrescido 
dos tributos recuperáveis calculados com base nas alíquotas incidentes sobre a operação própria do 
remetente da mercadoria, quando estes tiverem sido deduzidos na ocasião do cálculo do custo de 
aquisição. 
§ 8º - O estabelecimento detentor do regime especial escriturará o crédito, quando admitido, no 
livro Registro de Apuração do ICMS, na folha correspondente à apuração do imposto devido por 
substituição tributária, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", com a expressão: "Centro 
de Distribuição - Crédito Relativo ao Imposto Retido - Artigo 12 do Decreto nº ... (indicar o número 
deste decreto)". 
Do Ressarcimento do Imposto Retido Relativo a Período Anterior ao da Concessão do Regime 
Especial 
Art. 13 - O estabelecimento detentor do regime especial a que se refere o artigo 1º que tiver imposto 
retido por substituição tributária a ser ressarcido, nos termos do artigo 269 do RICMS, relativo a 
período anterior à sua concessão: 
I - poderá apresentar pedido de ressarcimento nos termos da Portaria CAT nº 17, de 5 de março de 
1999; 
II - após validação do arquivo digital e constatado o cumprimento da integralidade das instruções 
correspondentes pela Secretaria da Fazenda, independentemente de verificação fiscal, ficará 
autorizado a promover o ressarcimento do imposto retido por substituição tributária, observando-se 
que: 
a) o ressarcimento será realizado por meio de compensação escritural, nos termos do inciso I do 
artigo 270 do RICMS, conjuntamente com a apuração do imposto relativo às operações submetidas 
ao regime comum de tributação, mediante lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS; 
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b) poderá ser compensado, a cada mês: 1 - até 10% (dez por cento) do montante total do 
ressarcimento, respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do imposto a ser 
recolhido a título de ICMS devido pela operação própria e por substituição tributária; ou 2 - 1/36 (um 
trinta e seis avos) do montante total do ressarcimento. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Fazenda, mediante requerimento do 
contribuinte, poderá conceder regime especial para permitir a apresentação de controle de estoque, 
em arquivo digital, diverso do previsto na Portaria CAT nº 17, de 5 de março de 1999, desde que 
contenha os dados necessários para a apuração do imposto a ser ressarcido. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se também ao estabelecimento detentor do regime especial que 
tiver efetuado o lançamento do ressarcimento na forma do artigo 270 do RICMS e ainda apresentar, 
em sua escrituração, saldo credor decorrente desse lançamento, devendo ser realizado o estorno 
desse saldo antes da formalização do pedido de ressarcimento. 
§ 3º - A Secretaria da Fazenda poderá determinar a suspensão da compensação prevista no inciso II 
do caput deste artigo na hipótese de relevante constatação, nas verificações fiscais, de irregularidade 
ou incorreta apuração dos valores a serem ressarcidos, bem como de descumprimento das 
disposições legais e regulamentares pertinentes e das normas estabelecidas no regime especial. 
Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012. 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO Nº 57.607, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 13/12/2011 (nº 233, 
Seção I, pág. 1) 
Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio 
varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro 
de 2011. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 74/06, de 3 de agosto de 2006, e no artigo 59 da Lei 6.374, de 
1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Os contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias 
realizadas no mês de dezembro de 2011 em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa 
de juros e multas, desde que: 
I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de janeiro de 2012; 
II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 22 do mês de fevereiro de 2012. 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2011, tenham a 
sua atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE: 
1 - 36006; 
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 
§ 2º - O recolhimento do ICMS na forma prevista neste artigo é opcional, ficando facultado ao 
contribuinte efetuar o recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2012, até a data 
estabelecida no Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000. 
§ 3º - O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de qualquer das parcelas até as datas 
previstas no caput ou efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá direito ao 
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benefício, ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos termos do artigo 595 do 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 
Art. 2º - O recolhimento de cada uma das parcelas previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por 
meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte: 
I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser consignado "046-2"; 
II - no campo 07 (Referência), deverá ser consignado "12/2011"; 
III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser indicado o valor correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor total do imposto devido. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
COMUNICADO DA Nº 88, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 21/12/2011 (nº 
239, Seção I, pág. 56) 
Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o 
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, tendo em vista o que dispõe o Art. 134 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000 (DOE de 1/12/2000), informa que, no período de 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2012, a emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor será facultativa quando o 
valor da operação for inferior a R$ 9,00 (nove reais), desde que não exigida pelo consumidor. 
 
COMUNICADO DA Nº 89, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 21/12/2011 (nº 
239, Seção I, pág. 56) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da 
Ufesp mensal, aplicável no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012. 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO divulga a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos 
ao ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2012. 
TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS 
ANEXA AO COMUNICADO DA-89, DE 19/12/2011 
 
Ano  Janeiro  Fevereiro  Março  Abril  Maio  Junho  Julho  Agosto  Setembro  Outubro  Novembro  Dezembro  

91  0,00767524  0,00638486  0,00522804  0,00469678  0,00438134  0,00412518  0,00387620  0,00349696  0,00308526  0,00269573  0,00225095  0,00178544  

92  0,00141338  0,00113862  0,00093171  0,00078135  0,00063814  0,00052454  0,00042902  0,00035329  0,00029268  0,00023678  0,00018835  0,00015328  

93  0,00012395  0,00009930  0,00007859  0,00006147  0,00004859  0,00003844  0,00002957  0,02275097  0,01728621  0,01303376  0,00971483  0,00705598  

94  0,00514974  0,00376612  0,00277337  0,00193765  0,00133871  0,00090954  1,69860279  1,63969171  1,57592593  1,55009107  1,52236136  1,47743056  

95  1,44482173  1,44482173  1,44482173  1,38599349  1,38599349  1,38599349  1,29331307  1,29331307  1,29331307  1,22976879  1,22976879  1,22976879  

96  1,18030513  1,18030513  1,18030513  1,18030513  1,18030513  1,18030513  1,10519481  1,10519481  1,10519481  1,10519481  1,10519481  1,10519481  

97  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  1,07313997  

98  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  1,01672640  

99  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

00  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

01  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

02  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

03  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

04  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

05  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

06  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

07  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

08  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

09  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

10  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  
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11  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

12  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  1,00000000  

 
OBS.: 
1. PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 
. multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o 
valor corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 
2. APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA DEVIDOS 
3. VALORES ORIGINAIS: 
- até 27/02/86, CRUZEIROS, 
- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 
- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 
- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 
- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 
- após 30/06/94, REAIS 
 
PORTARIA CAT Nº 166, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 21/12/2011 (nº 
239, Seção I, pág. 54) 
Divulga valores para base de cálculo da substituição tributária de sorvetes e acessórios. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no inciso VIII do 
artigo 28-A da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no parágrafo único do artigo 41 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, e considerando o pedido formulado pelo Sicongel - Sindicato da 
Indústria Alimentar de Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no 
Estado de São Paulo, no qual consta indicação de preços sugeridos para determinação da base de 
cálculo do ICMS nas operações com sorvetes, sujeitas à substituição tributária, expede a seguinte 
portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto nas operações com sorvetes e acessórios, serão utilizados os 
preços sugeridos indicados na tabela em anexo. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação do 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 296 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, nas hipóteses a seguir: 
1. quando não forem utilizados os valores mencionados no caput deste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição 
tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2. quando o valor da operação própria do substituto for igual ou superior a 80% (oitenta por cento) 
do preço sugerido constante da tabela em anexo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 1º de 
janeiro de 2012, quando então ficará revogada a Portaria CAT-75/11, de 29 de junho de 2011. 
ANEXO ÚNICO 
VALORES DE BASE DE CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DE SORVETES E ACESSÓRIOS 

Descrição/tipo de 
produto  

Unidade p/ 
cálculo  Fabricantes/preços em reais  

Nacional ou 
importado  

    Kibon  Nestlé  Garoto  La Basque  General 
Mills  Freddíssimo  Outros  
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1 Linha Impulso                  

1.1 Picolés a Base de 
Água:                  

Até 55,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  1,00  x  x  x  x  0,60  

Até 55,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  0,85  

De 55,01 a 70,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  1,80  1,80  x  x  x  1,00  

De 55,01 a 70,00 ml 
(Standard)  Unitário  1,75  3,00  x  1,39  x  x  1,15  

De 55,01 a 70,00 ml 
(Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,35  

1.2 Picolés Cremosos                  

Até 50,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  0,67  

De 50,01 a 70,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  2,00  x  x  x  x  1,00  

De 50,01 a 70,00 ml 
(Standard)  Unitário  2,00  2,25  2,25  1,52  x  x  1,20  

De 50,01 a 70,00 ml 
(Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,60  

De 70,01 a 90,00 ml 
(Econômico)  Unitário  3,00  x  x  x  x  x  1,20  

Acima de 90,01 ml  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,60  

1.3 Picolés com 
Cobertura:                  

Até 50,00 ml  Unitário  x  x  1,50  x  x  x  0,80  

De 50,01 a 70,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  2,50  x  x  x  x  1,40  

De 70,01 a 90,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  3,00  3,00  x  x  x  1,20  

De 70,01 a 90,00 ml 
(Standard)  Unitário  3,00  3,25  x  1,52  x  x  1,70  

De 70,01 a 90,00 ml 
(Premium)  Unitário  x  3,50  x  x  x  x  1,90  

De 70,01 a 90,00 ml 
(Superpremium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,00  

Acima de 90,01 ml  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,20  

1.4 Picolés Infantis:                  

Até 40,00 ml  Unitário  1,00  x  1,00  x  x  x  0,50  

De 40,01 a 50,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  x  x  x  x  x  0,90  

De 40,01 a 50,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,10  

De 50,01 a 60,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  1,00  x  x  x  x  0,50  

De 50,01 a 60,00 ml 
(Standard)  Unitário  1,25  1,00  x  x  x  x  1,00  

De 50,01 a 60,00 ml 
(Premium)  Unitário  x  1,60  x  x  x  x  1,10  

De 60,01 a 70,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  1,60  x  x  x  x  0,90  

De 60,01 a 70,00 ml 
(Standard)  Unitário  1,65  x  x  x  x  x  1,20  

Acima de 90,01 ml  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,40  

1.5 Picolés 
"Premium":                  

Até 70,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,50  

Até 70,00 ml 
(Standard)  Unitário  2,30  x  x  x  x  x  1,70  

Até 70,00 ml 
(Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,00  



 

De 70,01 a 90,00 ml 
(Econômico)  Unitário  3,00  4,50  3,00  x  6,40  x  1,80  

De 90,01 a 120,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,80  

De 90,01 a 120,00 ml 
(Standard)  Unitário  4,50  4,50  x  x  x  x  3,00  

De 90,01 a 120,00 ml 
(Premium)  Unitário  4,75  4,50  x  3,83  x  x  3,30  

Acima de 90,00 ml 
(Superpremium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  3,50  

Com cobertura até 
70,00 ml  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,40  

1.6. Picolés Light                  

De 50,01 a 70,00 ml  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,00  

De 90,01 a 120,00 ml  Unitário  x  4,00  x  4,14  x  x  2,50  

1.7. Em Copos:                  

Até 90,00 ml  Unitário  x  3,90  x  x  x  x  0,70  

De 90,01 a 120,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,00  

De 90,01 a 120,00 ml 
(Premium)  Unitário  3,30  x  x  x  5,90  5,40  1,20  

De 120,01 a 150,00 
ml (Standard)  Unitário  3,00  x  2,50  x  x  x  1,50  

De 120,01 a 150,00 
ml (Premium)  Unitário  x  x  x  4,81  x  x  2,30  

De 150,01 a 250,00 
ml (Econômico)  Unitário  x  3,00  x  x  x  x  1,20  

De 150,01 a 250,00 
ml (Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,80  

De 250,01 a 500,00 
ml (Econômico)  Unitário  3,30  x  x  x  x  x  2,00  

De 250,01 a 500,00 
ml (Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,50  

De 250,01 a 500,00 
ml (Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  3,00  

Acima de 150,01 ml 
(Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  3,30  

Até 150 ml (Light)  Unitário  x  x  x  5,08  x  x  2,70  

1.8 Cones:                  

Até 150,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  4,00  4,00  x  x  x  2,80  

Até 150,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  4,50  x  x  x  x  3,00  

Até 150,00 ml 
(Premium)  Unitário  4,25  4,50  x  3,90  x  x  3,20  

1.9 Sanduíches de 
Sorvete:                  

Sanduíche 
(Econômico)  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,50  

Sanduiche 
(Premium)  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,85  

2 Linha Doméstica:                  

2.1. Potes:                  

Até 500,00 ml 
(Econômico)  Unitário  x  x  x  x  x  x  3,20  

Até 500,00 ml 
(Standard)  Unitário  x  x  x  x  x  x  4,30  

Até 500,00 ml 
(Premium)  Litro  x  x  x  x  x  x  5,00  

Até 500,00 ml 
(Superpremium)  Litro  29,78  x  x  x  x  x  17,80  

Até 500,00 ml 
(Superpremium 
Light)  

Litro  32,16  x  x  x  x  x  x  



 

Até 500,00 ml (Light)  Litro  x  x  x  x  x  x  10,40  

De 500,01 até 1,00 l 
(Econômico)  Litro  x  13,90  x  x  x  x  5,20  

De 500,01 até 1,00 l 
(Standard)  Litro  x  13,90  x  x  x  x  6,50  

De 500,01 até 1,00 l 
(Premium)  Litro  12,23  14,14  x  x  x  x  8,00  

De 500,01 até 1,00 l 
(Superpremium)  Litro  x  14,33  x  x  x  x  9,00  

De 500,01 até 1,00 l 
(Light)  Litro  16,51  21,29  x  x  x  x  9,40  

De 500,01 até 1,00 l 
(Premium Light)  Litro  17,75  18,43  x  x  x  10,10  13,00  

Até 1,00 l (Standard)  Unitário  x  x  x  11,62  x  x  5,20  

Até 1,00 l 
(Superpremium)  Unitário  x  12,90  x  21,44  18,30  11,60  13,00  

Até 1,00 l (Light)  Unitário  x  x  x  x  x  12,70  14,00  

Até 1,00 l 
(Superpremium 
Light)  

Unitário  x  x  x  24,73  x  10,32  x  

Até 1,89 l 
(Econômico)  Litro  4,99  16,90  x  x  x  x  3,70  

Até 1,89 l (Standard)  Litro  x  x  x  x  x  x  4,50  

Até 1,89 l (Premium)  Litro  x  x  x  x  x  x  5,80  

Até 1,89 l 
(Superpremium)  Litro  x  x  x  x  x  x  8,50  

Até 1,89 l (Light)  Litro  x  x  x  x  x  x  6,90  

Acima de 1,90 l 
(Econômico)  Litro  x  6,30  x  x  x  x  4,20  

Acima de 1,90 l 
(Standard)  Litro  6,97  7,60  x  x  x  x  4,60  

Acima de 1,90 l 
(Premium)  Litro  x  x  x  x  x  x  5,20  

Acima de 1,90 l 
(Superpremium)  Litro  x  x  x  x  x  x  6,20  

Até 2,00 l (Premium)  Litro  7,51  x  x  x  x  x  5,42  

Até 2,00 l 
(Superpremium)  Litro  x  x  x  x  x  x  6,50  

2.2 "Multipacks":                  

Até 1,50 l (Premium)  Litro  x  44,06  x  x  x  x  6,20  

"Standard"  Unitário  14,90  x  x  x  x  x  5,90  

"Premium"  Unitário  15,90  x  x  x  x  20,20  20,80  

A base de água  Unitário  7,90  x  x  x  x  x  4,90  

Cobertura  Unitário  7,90  x  x  x  x  x  7,50  

2.3 Tortas de 
sorvete:                  

De 750,01 até 1000 
ml  Litro  x  x  x  x  x  x  9,00  

2.4 Bombons de 
sorvete:                  

Minibombom  Litro  40,74  x  x  x  x  x  x  

Minibombom  Unitário  5,50  x  x  x  x  x  x  

3 Linha Restaurante:                  

3.1 Monoporções:                  

Sem recheio  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,35  

Com recheio  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,80  

Com cobertura  Unitário  x  x  x  x  x  x  2,50  

Com recheio e 
cobertura  Unitário  x  x  x  x  x  x  3,65  

"Standard"  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,60  



 

"Fatiado"  Unitário  x  x  x  x  x  x  1,30  

"Mini  Unitário  x  x  x  x  x  x  0,70  

4 Sorvetes massa a 
Granel                  

"Econômico"  Litro  x  x  x  x  x  x  4,50  

"Standard"  Litro  x  6,40  x  8,48  x  x  5,00  

"Premium"  Litro  x  9,06  x  18,29  x  x  5,70  

"Superpremium"  Litro  x  8,72  x  x  32,80  x  7,00  

Light  Litro  x  7,69  x  22,26  x  x  8,00  

Artesanal 
(Econômico)  Litro  x  x  x  x  x  x  11,00  

Artesanal (Standard)  Litro  x  x  x  x  x  x  14,00  

Artesanal (Premium)  Litro  x  x  x  x  x  x  18,50  

Artesanal 
(Superpremium)  Litro  6,83  x  x  x  x  x  22,00  

 
PORTARIA Nº CAT 169, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 
242, Seção I, pág. 21) 
Altera a Portaria CAT-137, de 28-09-2011, que estabelece a base de cálculo na saída de 
medicamentos e mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-A do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e considerando a necessidade de compatibilizar 
a base de cálculo do ICMS aos preços de referência adotados pelo Ministério da Saúde no âmbito do 
Programa Farmácia Popular do Brasil, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Fica acrescentado o inciso IV ao artigo 1º da Portaria CAT-137, de 28-09-2011, com a 
seguinte redação: 
"IV - tratando-se de medicamentos, conforme definido na legislação federal, comercializados no 
âmbito do PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL, instituído pelo Governo Federal por meio do 
Decreto 5.090, de 20-05-2004, a base de cálculo da substituição tributária, quando aplicável, será 
o"valor de referência" divulgado por ato editado pelo Ministério da Saúde que dispõe sobre o 
referido programa." (NR). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CAT Nº 174, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 29/12/2011 (nº 
244, Seção I, pág. 28) 
Divulga o preço final ao consumidor e o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para 
fins de determinação da base de cálculo do ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto 
cerveja e chope, e dá outras providências. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 
28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, e considerando os dados constantes de pesquisa de preços 
elaborada na forma regulamentar, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 1º de janeiro de 2012 a 30/06/2012, na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes de bebida alcoólica, 
exceto cerveja e chope, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, a base de 
cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto será o preço final ao consumidor constante da 
relação contida no Anexo Único. 
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Art. 2º - Nas hipóteses a seguir indicadas, não se aplica o disposto no artigo 1º e a base de cálculo do 
imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST indicado no § 1º: 
I - na saída de qualquer bebida alcoólica, exceto cerveja e chope, não relacionada no Anexo Único; 
II - na saída de mercadoria pertencente a classe de produto relacionado no Anexo Único, porém, sem 
a indicação de preço final ao consumidor; 
III - tratando-se de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta portaria, quando 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou 
superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas do Anexo Único; 
IV - tratando-se de operações internas envolvendo: 
a) mercadorias enquadrados em "outras marcas" nas tabelas do Anexo Único, quando o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor 
constante das referidas tabelas; 
b) as demais mercadorias constantes das tabelas do Anexo Único, quando o valor da operação 
própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
V - quando houver decisão administrativa ou judicial que impeça a utilização do preço final ao 
consumidor previsto no artigo 1º, mas que não indique outra base de cálculo para a determinação do 
imposto devido por substituição tributária nas operações com as mercadorias de que trata esta 
portaria. 
§ 1º - Para fins do disposto no caput, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - para vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras: 
a) 43,39%, na saída de produtos nacionais classificados na posição 2204.10 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH; 
b) 68,24%, na saída de outros produtos nacionais; 
c) 56,91%, na saída de produtos importados; 
2 - na saída das demais bebidas, 61,38%. 
§ 2º - Na entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída interna seja 
tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o 
"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, na qual: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - A partir de 1º de julho de 2012, para as classes de produtos relacionados no Anexo Único, a 
base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes 
desses produtos, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, exceto 
se portaria divulgar preço final ao consumidor para vigorar a partir de tal data, segundo nova 
pesquisa de preço atualizada. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 109,63%. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 2º 
Art. 4º - Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2012, a Portaria CAT 95/11, de 29/06/2011. 



 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 1º 
de janeiro de 2012 a 30/06/2012. 
ANEXO ÚNICO 

I. APERITIVOS, AMARGOS, BITTER E SIMILARES  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

1.1  Aperitivo Busca Vida  de 671 a 1000 mL  38,67   
1.2  Aperol  de 671 a 1000 mL  23,77   
1.3  Black Stone  de 671 a 1000 mL  12,11   
1.4  Calegari ASTECA  de 671 a 1000 mL  14,15   
1.5  Campari  de 671 a 1000 mL  27,11   
1.6  Cynar  de 671 a 1000 mL  12,48   
1.7  Fernet ARCO ÍRIS  de 671 a 1000 mL  8,62   
1.8  Fernet ASTECA  de 671 a 1000 mL  6,84   

1.9  Fernet Branca 
(argentino)  de 671 a 1000 mL  45,69   

1.10  Fernet Fennetti 
DUBAR  de 671 a 1000 mL  15,16   

1.11  MezzAmaro  de 671 a 1000 mL  20,92   
1.12  Paratudo  de 671 a 1000 mL  6,16   

1.13  Pracura Raízes 
Amargas  de 671 a 1000 mL  5,82   

1.14  
Underberg (alemão) - 
Caixa com 12 garrafas 
de 20 mL  

12 x 20 mL  89,43   

1.15  
Underberg (alemão) - 
Caixa com 3 garrafas 
de 20 mL  

3 x 20 mL  25,85   

1.16  Underberg / 
Brasilberg  de 671 a 1000 mL  26,04   

1.17  
Outras marcas 
aperitivos, amargos, 
bitter e similares  

preço por litro  9,82   

II. BATIDA E SIMILARES  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

2.1  Baianinha  de 671 a 1000 mL  6,01   
2.2  Bem Brasil  de 671 a 1000 mL  4,63   
2.3  Boite Show  de 671 a 1000 mL  5,17   
2.4  Comary  de 671 a 1000 mL  6,98   
2.5  Parahybana  de 671 a 1000 mL  7,44   
2.6  Wilson  de 671 a 1000 mL  6,74   
2.7  Xiboquinha  de 521 a 760 mL  15,38   
2.8  Xiboquinha  de 761 a 1000 mL  12,19   



 

2.9  Outras marcas e 
batida similares  preço por litro  6,67   

III. BEBIDA ICE  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

3.1  51 Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,58   
3.2  Askov Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,37   
3.3  Balalaika Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,26   
3.4  Blue Spirit Ice  lata de 181 a 375 mL  2,90   
3.5  Blue Spirit Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,95   
3.6  Contini Ice  lata/vidro de 181 a 375 mL  2,46   
3.7  Ice Jazz  vidro de 181 a 375 mL  2,63   
3.8  Kadov Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,86   
3.9  Keep Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,88   
3.10  Leonoff Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,53   
3.11  Smirnoff Ice Black  lata de 181 a 375 mL  3,13   
3.12  Smirnoff Ice Black  vidro de 181 a 375 mL  3,02   
3.13  Smirnoff Ice Red  lata de 181 a 375 mL  3,03   
3.14  Smirnoff Ice Red  vidro de 181 a 375 mL  3,07   
3.15  Stoliskoff Ice  vidro de 181 a 375 mL  2,70   
3.16  Syn Lemon Ice  pet/vidro de 181 a 375 mL  1,78   

3.17  Outras marcas bebida 
ice  preço por litro  7,22   

IV. CACHAÇA  

CACHAÇA AMARELA  

Item  Marca  Embalagem  
Preço final - 
embalagem não 
retornável (r$)  

Preço final - 
embalagem 
retornável 
(r$)  

4.1  51 Ouro  de 671 a 1000 mL  7,50  6,78  

4.2  Cachaça 41 Luxo  de 671 a 1000 mL  5,30  4,58  

4.3  Chapéu de Palha  de 671 a 1000 mL  9,00  8,28  

4.4  Jamel Ouro  de 671 a 1000 mL  6,70  5,98  

4.5  Old Cesar 88  de 671 a 1000 mL  7,51  6,79  

4.6  Terra Brazilis  de 671 a 1000 mL  12,51  11,79  

4.7  Velho Barreiro Gold  de 671 a 1000 mL  7,13  6,41  

4.8  Velho Barreiro Gold 
Série 130 anos  de 671 a 1000 mL  42,63  41,91  

4.9  Villa Velha Carvalho  de 671 a 1000 mL  5,06  4,34  

4.10  Outras marcas 
cachaças amarelas  preço por litro  7,30  6,58  

CACHAÇA POPULAR  



 

Item  Marca  Embalagem  
Preço final -  
embalagem não 
retornável (r$)  

Preço final - 
embalagem 
retornável 
(r$)  

4.11  29 Pirassununga  de 521 a 760 mL  3,35  2,76  

4.12  3 Fazendas  de 671 a 1000 mL  5,67  4,95  

4.13  3 Fazendas  de 521 a 760 mL  3,31  2,72  

4.14  Arara de Ouro  de 521 a 760 mL  3,18  2,59  

4.15  Arara Diplomata  de 671 a 1000 mL  5,15  4,43  

4.16  Arara Diplomata  de 376 a 520 mL  2,54   
4.17  Arara Diplomata Ouro  de 671 a 1000 mL  6,63  5,91  

4.18  Cachaça Brasil 
Tropical  de 376 a 520 mL  1,18   

4.19  Cachaça 61  de 521 a 670 mL  1,90  1,31  

4.20  Cachaça 61  de 671 a 1000 mL  4,60  3,88  

4.21  Caninha 29  de 376 a 520 mL  2,00   
4.22  Caninha 41 Luxo  de 376 a 520 mL  2,01   
4.23  Caninha da Roça  de 671 a 1000 mL  4,34  3,62  

4.24  Caninha da Roça  lata de 181 a 375 mL  1,79   

4.25  Caninha da Roça 
Carvalho  de 671 a 1000 mL  7,40  6,68  

4.26  Caninha da Roça 
Limão  de 671 a 1000 mL  7,64  6,92  

4.27  Caninha Randon  de 671 a 1000 mL  3,62  2,90  

4.28  Corote  de 376 a 520 mL  2,21   
4.29  Da Roça  de 521 a 760 mL  3,34  2,75  

4.30  Da Roça  de 376 a 520 mL  1,83   
4.31  Do Barril  de 376 a 520 mL  1,85   
4.32  Jamel  de 671 a 1000 mL  4,83  4,11  

4.33  Janaína  de 671 a 1000 mL  7,22  6,50  

4.34  Marota  de 671 a 1000 mL  3,39  2,67  

4.35  Marota  de 376 a 520 mL  1,62   
4.36  Oncinha  de 671 a 1000 mL  5,61  4,89  

4.37  Oncinha  de 521 a 670 mL  3,03  2,44  

4.38  Pedra 90  de 671 a 1000 mL  4,19  3,47  

4.39  Pedra 90  de 521 a 670 mL  2,53  1,94  

4.40  Pedra 90  de 376 a 520 mL  1,62   
4.41  Pirassununga 1921  de 521 a 760 mL  2,56  1,97  

4.42  Pirassununga 21  de 671 a 1000 mL  4,28  3,56  

4.43  Pirassununga 51  lata de 181 a 375 mL  2,85   
4.44  Pirassununga 51  de 671 a 1000 mL  5,43  4,71  



 

4.45  Pitu  lata de 181 a 375 mL  3,83   
4.46  Pitu  de 761 a 1000 mL  5,16  4,44  

4.47  Pitu  de 521 a 760 mL  3,34  2,75  

4.48  Randon  de 376 a 520 mL  2,37   
4.49  Sapupara Ouro  de 671 a 1000 mL  8,59  7,87  

4.50  Sapupara Ouro  de 376 a 520 mL  4,89   
4.51  Sapupara Prata  de 671 a 1000 mL  8,58  7,86  

4.52  Sapupara Prata  de 376 a 520 mL  4,73   
4.53  Tatuzinho  de 671 a 1000 mL  5,16  4,44  

4.54  Tatuzinho Premium  de 671 a 1000 mL  17,42  16,70  

4.55  Velho Barreiro  de 671 a 1000 mL  5,35  4,63  

4.56  Velho Barreiro Limão  de 671 a 1000 mL  10,25  9,53  

4.57  Vila Velha  de 521 a 760 mL  2,44  1,85  

4.58  Outras marcas 
cachaças populares  preço por 1000 mL (1 litro)  4,27  3,55  

CACHAÇA PREMIUM  

Item  Marca  Embalagem  
Preço final - 
embalagem não 
retornável (r$)   

4.59  B Honey Cachaça 
Sting Shots  de 671 a 1000 mL  60,00   

4.60  51 Reserva  de 671 a 1000 mL  143,97   
4.61  Anisio Santiago  de 521 a 760 mL  256,97   
4.62  Boazinha Salinas  de 521 a 760 mL  24,24   
4.63  Busca Vida  de 671 a 1000 mL  37,45   
4.64  Cambraia  de 671 a 1000 mL  35,04   
4.65  Canamar Cristal  de 671 a 1000 mL  19,82   
4.66  Canamar Ouro  de 671 a 1000 mL  30,72   
4.67  Canamar Prata  de 671 a 1000 mL  28,35   

4.68  Chico Mineiro 
Envelhecida  de 671 a 1000 mL  23,29   

4.69  Chico Mineiro Prata  de 671 a 1000 mL  18,96   
4.70  Claudionor  de 521 a 760 mL  25,90   
4.71  Da Tulha Carvalho  de 671 a 1000 mL  36,75   

4.72  Da Tulha Jequitibá / 
Prata  de 671 a 1000 mL  25,27   

4.73  Espírito de Minas  de 671 a 1000 mL  46,05   
4.74  Germana  de 671 a 1000 mL  51,42   
4.75  Leão de Ouro  de 671 a 1000 mL  22,77   
4.76  Leblon  de 671 a 1000 mL  59,00   
4.77  Lua Nova  cerâmica de 521 a 670 mL  31,00   



 

4.78  Lua Nova  de 181 a 375 mL  12,90   
4.79  Lua Nova  de 521 a 670 mL  20,22   
4.80  Lua Nova  de 671 a 1000 mL  24,13   
4.81  Maria da Cruz  de 671 a 1000 mL  34,05   
4.82  Meia Lua  de 521 a 760 mL  29,73   
4.83  Nega Fulô  de 671 a 1000 mL  31,85   
4.84  Nega Fulô  terracota de 671 a 1000 mL  52,15   

4.85  Nega Fulô 1827 
Jequitibá / Ipê  de 671 a 1000 mL  41,81   

4.86  Nega Fulô 1827 Pau 
Brasil  de 671 a 1000 mL  75,01   

4.87  Pitu Gold  de 671 a 1000 mL  35,99   
4.88  Sagatiba Preciosa  de 671 a 1000 mL  427,98   
4.89  Sagatiba Pura  de 671 a 1000 mL  16,25   
4.90  Sagatiba Velha  de 671 a 1000 mL  33,44   
4.91  Salinas  de 521 a 760 mL  24,83   
4.92  Salinas Tradicional  cerâmica de 521 a 670 mL  35,30   
4.93  Salinas Tradicional  de 671 a 1000 mL  28,28   
4.94  Santa Dose  de 671 a 1000 mL  35,50   
4.95  Santo Grau  de 671 a 1000 mL  29,71   
4.96  São Francisco  de 671 a 1000 mL  12,91   
4.97  Seleta de Salinas  de 521 a 760 mL  23,95   
4.98  Ypióca 150  de 671 a 1000 mL  29,79   
4.99  Ypióca 160  de 671 a 1000 mL  65,42   
4.100  Ypioca Acayu  de 671 a 1000 mL  10,63   
4.101  Ypióca com Frutas  de 671 a 1000 mL  12,82   
4.102  Ypióca Crystal  de 671 a 1000 mL  9,22   
4.103  Ypióca Orgânica  de 671 a 1000 mL  11,20   

4.104  Ypióca Ouro COM 
palha  de 671 a 1000 mL  14,62   

4.105  Ypióca Ouro SEM 
Palha  de 671 a 1000 mL  9,67   

4.106  Ypióca Prata COM 
palha  de 671 a 1000 mL  14,58   

4.107  Ypióca Prata SEM 
Palha  de 671 a 1000 mL  9,64   

4.108  Ypióca Rio  de 671 a 1000 mL  73,36   

4.109  Outras marcas 
cachaças premium  preço por 1000 mL (1 litro)  31,12   

V. CATUABA  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   



 

5.1  Delirius  de 671 a 1000 mL  5,17   
5.2  Forró  de 671 a 1000 mL  5,79   
5.3  Poderoso  de 671 a 1000 mL  5,38   
5.4  Randon  de 376 a 520 mL  2,33   
5.5  Randon  de 671 a 1000 mL  3,79   
5.6  Selvagem  de 671 a 1000 mL  6,60   
5.7  Taimbé  de 671 a 1000 mL  3,56   
5.8  Virtude  de 671 a 1000 mL  5,45   

5.9  Outras marcas 
catuaba  preço por litro  5,63   

VI. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES  

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

6.1  Camus VSOP  de 671 a 1000 mL  150,00   
6.2  Camus XO  de 671 a 1000 mL  430,00   

6.3  Cortel Napoleon 
VSOP  de 671 a 1000 mL  32,57   

6.4  Cortel Napoleon XO  de 671 a 1000 mL  132,96   
6.5  Courvoisier VSOP  de 671 a 1000 mL  235,13   
6.6  Courvoisier XO  de 671 a 1000 mL  792,85   
6.7  Fernando de Castilha  de 671 a 1000 mL  55,79   

6.8  Fundador Solera 
Reserva  de 671 a 1000 mL  70,37   

6.9  Hennessy VSOP  de 671 a 1000 mL  188,92   
6.10  Hennessy XO  de 671 a 1000 mL  614,24   
6.11  Lepanto  de 671 a 1000 mL  430,74   
6.12  Macieira  de 671 a 1000 mL  49,60   
6.13  Martell Cordon Bleu  de 671 a 1000 mL  511,23   
6.14  Martell VSOP  de 671 a 1000 mL  226,15   
6.15  Martell XO  de 671 a 1000 mL  686,25   
6.16  Rémy Martin Extra  de 671 a 1000 mL  1.019,39   

6.17  Remy Martin Louis 
XIII  de 671 a 1000 mL  9.719,35   

6.18  Rémy Martin VSOP  de 671 a 1000 mL  195,15   
6.19  Rémy Martin XO  de 671 a 1000 mL  708,14   
NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

6.20  Brandy DUBAR  de 671 a 1000 mL  13,71   
6.21  Chanceler  de 671 a 1000 mL  9,37   



 

6.22  Commel  de 671 a 1000 mL  8,58   
6.23  Dimel  de 671 a 1000 mL  10,51   
6.24  Dom Bosco  de 671 a 1000 mL  8,43   
6.25  Domecq  de 671 a 1000 mL  19,51   
6.26  Domecq Oro  de 671 a 1000 mL  24,72   
6.27  Domus  de 671 a 1000 mL  8,00   
6.28  Dreher  de 671 a 1000 mL  9,70   
6.29  Dreher Cremoso  de 671 a 1000 mL  23,11   
6.30  Dreher Gold  de 671 a 1000 mL  16,28   
6.31  Gengibre Arco Iris  de 671 a 1000 mL  8,31   
6.32  Nautilus  de 671 a 1000 mL  7,46   
6.33  Osborne  de 671 a 1000 mL  38,13   
6.34  Palhinha  de 671 a 1000 mL  7,12   
6.35  Presidente  de 671 a 1000 mL  7,94   
6.36  São João da Barra  de 671 a 1000 mL  9,46   

6.37  
Outras marcas 
conhaque, brandy e 
similares nacional  

preço por 1 litro  7,95   

VII. COOLER  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

7.1  Canção  de 671 a 1000 mL  7,21   

7.2  Draft Wine (chope de 
vinho)  lata de 181 a 375 mL  2,85   

7.3  Grape Cool  de 181 a 375 mL  3,32   
7.4  Grape Cool  lata de 181 a 375 mL  3,33   
7.5  Keep Cooler  de 181 a 375 mL  3,25   
7.6  Outras marcas cooler  preço por 1 litro  9,70   
VIII. GIN  

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

8.1  Beefeater  de 671 a 1000 mL  119,99   
8.2  Bombay Sapphire  de 671 a 1000 mL  97,35   
8.3  Bulldog Gin  de 671 a 1000 mL  91,20   
8.4  Gordons Londron Dry  de 671 a 1000 mL  81,00   
8.5  Hendricks  de 671 a 1000 mL  206,69   
8.6  Plymouth  de 671 a 1000 mL  79,69   

8.7  Saffron (Gabriel 
Boudier)  de 671 a 1000 mL  152,15   

8.8  Tanqueray  de 671 a 1000 mL  84,51   



 

8.9  Tanqueray TEN  de 671 a 1000 mL  159,39   
NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

8.10  Genebra Zora Dubar  de 671 a 1000 mL  13,20   
8.11  GV Asteca  de 671 a 1000 mL  11,52   
8.12  Gilbeys  de 671 a 1000 mL  20,40   
8.13  Rock's  de 671 a 1000 mL  12,04   
8.14  Seagers  de 671 a 1000 mL  22,58   

8.15  Outras marcas gin 
nacional  

preço por 1000 mL  
(1 litro)  11,61   

IX. JURUBEBA E SIMILARES  

Item  Marca  Embalagem  
Preço final - 
embalagem não 
retornável (r$)  

Preço final - 
embalagem 
retornável 
(r$)  

9.1  Cangaceiro do Norte  de 521 a 760 mL  6,14  5,44  

9.2  Chapéu de Couro  de 521 a 760 mL  3,34  2,64  

9.3  Jurubeba LEÃO DO 
NORTE  de 521 a 760 mL  6,81  6,11  

9.4  
Outras marcas 
jurubeba e  
similares  

preço por 1 litro  6,45  5,75  

X. LICORES E SIMILARES  

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

10.1  Absinthe Pere 
Kermanns  de 671 a 1000 mL  61,00   

10.2  Amarula  de 181 a 375 mL  32,33   
10.3  Amarula  de 671 a 1000 mL  53,49   
10.4  Baileys  de 181 a 375 mL  31,21   
10.5  Baileys  de 671 a 1000 mL  59,44   
10.6  Benedictine  de 671 a 1000 mL  123,74   
10.7  Bols  de 671 a 1000 mL  23,73   
10.8  Carolans  de 671 a 1000 mL  64,81   
10.9  Chambord  de 671 a 1000 mL  107,95   
10.10  Disaronno  de 671 a 1000 mL  85,87   
10.11  Drambuie  de 671 a 1000 mL  95,69   
10.12  Fragoli  de 671 a 1000 mL  99,09   
10.13  Frangélico  de 181 a 375 mL  49,76   
10.14  Frangélico  de 671 a 1000 mL  77,86   
10.15  Gabriel Boudier de 671 a 1000 mL  102,26   



 

(Cassis)  

10.16  Grand Marnier  de 671 a 1000 mL  110,39   
10.17  Hpnotiq  de 671 a 1000 mL  108,11   
10.18  Illycore - licor de café  de 671 a 1000 mL  77,64   
10.19  Jean de Dijon (Cassis)  de 521 a 760 mL  56,04   
10.20  Kahlúa  de 671 a 1000 mL  79,26   

10.21  Limoncello Villa 
Massa  de 671 a 1000 mL  95,43   

10.22  Marie Brizard  de 671 a 1000 mL  64,05   

10.23  Midori - licor de 
melão  de 671 a 1000 mL  65,07   

10.24  Molinari Sambuca 
Anis  de 671 a 1000 mL  83,56   

10.25  Molinari Sambuca 
Caffe  de 671 a 1000 mL  83,71   

10.26  Mozart - licor de 
chocolate  de 376 a 520 mL  96,67   

10.27  Nocello  de 671 a 1000 mL  87,78   
10.28  Opal Nera  de 671 a 1000 mL  76,47   
10.29  Peach de Kuyper  de 671 a 1000 mL  75,66   
10.30  Pernod  de 671 a 1000 mL  123,82   
10.31  Quarenta y Tres (43)  de 671 a 1000 mL  77,29   
10.32  Ricard  de 671 a 1000 mL  128,55   
10.33  Sheridan's  de 181 a 375 mL  75,38   
10.34  SOHO  de 671 a 1000 mL  105,84   
10.35  Tia Maria  de 671 a 1000 mL  77,21   
NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

10.36  Amaretto dell Orso  de 671 a 1000 mL  39,82   
10.37  Cacau ARCO ÍRIS  de 671 a 1000 mL  11,33   
10.38  Cacau DUBAR  de 671 a 1000 mL  17,00   
10.39  Cocoblanc  de 671 a 1000 mL  14,81   
10.40  Cointreau  de 671 a 1000 mL  49,99   
10.41  Comary  de 671 a 1000 mL  6,25   
10.42  Cordon D'Or  de 671 a 1000 mL  19,30   
10.43  Fogo Paulista DUBAR  de 671 a 1000 mL  16,32   
10.44  Gengibre POTY  de 671 a 1000 mL  6,51   
10.45  Golf  de 671 a 1000 mL  8,31   

10.46  Lautrec Absintho 
DUBAR  de 521 a 760 mL  38,91   



 

10.47  Licor de Jaboticaba 
VILARDI  de 671 a 1000 mL  39,09   

10.48  Malibu  de 671 a 1000 mL  28,47   
10.49  Palhinha Menta  de 671 a 1000 mL  8,11   
10.50  Stock  de 671 a 1000 mL  25,08   
10.51  Totus  de 671 a 1000 mL  7,11   

10.52  Outras marcas licores 
nacionais e similares  preço por 1000 mL (1 litro)  20,49   

XI. PISCO  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

11.1  Capel  de 671 a 1000 mL  45,02   
11.2  Control  de 671 a 1000 mL  45,87   
11.3  Moai  de 671 a 1000 mL  75,08   
XII. RUN  

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

12.1  Appleton V/X  de 671 a 1000 mL  83,62   

12.2  Bacardi - Reserva 8 
anos  de 671 a 1000 mL  88,15   

12.3  Havana Club Cubano 
3 Anos  de 671 a 1000 mL  63,32   

12.4  Havana Club Cubano 
Añejo 7 Anos  de 671 a 1000 mL  122,34   

12.5  Havana Club Cubano 
Añejo Blanco  de 671 a 1000 mL  68,49   

12.6  Havana Club Cubano 
Anejo Reserva Ouro  de 671 a 1000 mL  88,18   

12.7  Zacapa Centenário 23  de 671 a 1000 mL  178,92   
12.8  Zacapa Centenário XO  de 671 a 1000 mL  394,45   
NACIONAIS  

12.9  Bacardi - Superior / 
Gold  de 671 a 1000 mL  22,71   

12.10  Bacardi - Sabores  de 671 a 1000 mL  26,80   

12.11  Bacardi - Premium 
Black  de 671 a 1000 mL  28,10   

12.12  Cordel - Branca, Ouro, 
Prata  de 671 a 1000 mL  10,69   

12.13  Montilla - Branca, 
Prata, Ouro, Cristal  de 671 a 1000 mL  17,24   

12.14  Montilla - Limão  de 671 a 1000 mL  22,31   

12.15  Outras marcas run 
nacional  preço por 1000 mL (1 litro)  11,60   

XIII. SAQUE  



 

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

13.1  Gekkeikan Genzo 
Black & Gold  de 671 a 1000 mL  73,46   

13.2  Gekkeikan Haiku  de 671 a 1000 mL  60,46   
13.3  Gekkeikan Nouvelle  de 671 a 1000 mL  65,74   
13.4  Gekkeikan Silver  de 671 a 1000 mL  55,10   
13.5  Gekkeikan Tradicional  de 671 a 1000 mL  44,32   

13.6  Hakushika for 
Cocktails  pack de 1001 a 2500 mL  75,50   

13.7  Hakushika Gold  de 671 a 1000 mL  111,67   
13.8  Hakushika Tradicional  de 671 a 1000 mL  60,92   

13.9  Outras marcas saquê 
importado  preço por litro  65,46   

NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

13.10  Azuma Karakuti  de 671 a 1000 mL  23,62   
13.11  Azuma Kirin Chinês  de 2501 a 5000 mL  58,70   
13.12  Azuma Kirin Comum  de 2501 a 5000 mL  74,70   
13.13  Azuma Kirin Dourado  de 161 até 180 mL  7,62   
13.14  Azuma Kirin Dourado  de 181 a 375 mL  14,02   
13.15  Azuma Kirin Dourado  de 671 a 1000 mL  21,98   
13.16  Azuma Kirin Guinjo  de 671 a 1000 mL  42,67   

13.17  Azuma Kirin 
Hiroshigue  cerâmica de 181 a 375 mL  28,58   

13.18  Azuma Kirin Junmai  de 671 a 1000 mL  46,21   

13.19  Azuma Kirin para 
Cozinha (Ryorishu)  de 376 a 520 mL  6,77   

13.20  Azuma Kirin Soft  de 671 a 1000 mL  16,90   

13.21  Azuma Kirin tipo 
chinês  de 2501 a 5000 mL  58,50   

13.22  Azuma Kirin Tozan  de 521 a 760 mL  15,22   
13.23  Azuma Mirim  de 2501 a 5000 mL  52,37   
13.24  Azuma Mirim  de 376 a 520 mL  6,86   
13.25  Daiti Prata  de 671 a 1000 mL  17,23   
13.26  Daiti Prata Seco  de 2501 a 5000 mL  65,80   
13.27  Fuji  de 671 a 1000 mL  11,73   
13.28  Jun Daiti  de 671 a 1000 mL  20,61   
13.29  Kenko Mirim  de 376 a 520 mL  5,69   
13.30  Saquê Tozan Chef  de 376 a 520 mL  6,83   



 

13.31  Syoucyu Azuma Kirin  de 671 a 1000 mL  52,86   
13.32  Thikará  de 671 a 1000 mL  21,25   
13.33  Thikará Seco  de 521 a 760 mL  16,01   

13.34  Outras marcas saquê 
nacional  preço por 1000 mL (1 litro)  25,06   

XIV. STEINHAEGER  

IMPORTADOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

14.1  Schinken Hager  de 671 a 1000 mL  53,75   
14.2  Schlichte  de 671 a 1000 mL  68,83   
NACIONAIS  

14.3  Kosten  de 671 a 1000 mL  17,32   
14.4  Steinhaeger Becosa  de 671 a 1000 mL  16,60   

14.5  Steinhaeger Dubar 
Loewe  de 671 a 1000 mL  14,70   

14.6  Outras marcas 
steinhaeger nacional  preço por 1000 mL (1 litro)  16,06   

XV. TEQUILA  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

15.1  Camiño Real (todas)  de 671 a 1000 mL  76,47   
15.2  Cazadores Blanco  de 671 a 1000 mL  53,63   
15.3  Cazadores Reposado  de 671 a 1000 mL  67,13   
15.4  Don Julio 1942  de 671 a 1000 mL  424,48   
15.5  Don Julio Anejo  de 671 a 1000 mL  180,46   
15.6  Don Julio Blanco  de 671 a 1000 mL  140,15   
15.7  Don Julio Real  de 671 a 1000 mL  998,31   
15.8  Don Julio Reposado  de 671 a 1000 mL  179,74   
15.9  El Jimador Añejo  de 671 a 1000 mL  67,33   
15.10  El Jimador Blanco  de 671 a 1000 mL  58,92   
15.11  El Jimador Reposado  de 671 a 1000 mL  60,43   
15.12  Herencia de Plata  de 671 a 1000 mL  76,40   
15.13  Herradura Blanco  de 671 a 1000 mL  101,80   
15.14  José Cuervo Black  de 671 a 1000 mL  73,65   

15.15  José Cuervo Especial 
(dourada)  de 671 a 1000 mL  61,89   

15.16  
José Cuervo Reserva 
Familia - Anejo 
(Dourada)  

de 671 a 1000 mL  398,05   

15.17  
José Cuervo Reserva 
Familia - Platino 
(Branca)  

de 671 a 1000 mL  166,44   



 

15.18  José Cuervo Silver 
(branca)  de 671 a 1000 mL  61,08   

15.19  José Cuervo 
Tradicional  de 671 a 1000 mL  93,62   

15.20  Olmeca  de 671 a 1000 mL  54,01   
15.21  Reserva 1800 Anejo  de 671 a 1000 mL  145,00   
15.22  Reserva 1800 Blanco  de 671 a 1000 mL  110,77   

15.23  Reserva 1800 
Reposado  de 671 a 1000 mL  108,60   

15.24  Sauza Reposado  de 671 a 1000 mL  77,27   
15.25  Sauza Tequila Blanco  de 671 a 1000 mL  56,15   
15.26  Sauza Tequila Gold  de 671 a 1000 mL  55,88   

15.27  Sombrero Negro 
Blanco  de 671 a 1000 mL  46,30   

15.28  Sombrero Negro Gold  de 671 a 1000 mL  45,91   
15.29  Tezon  de 671 a 1000 mL  152,18   

15.30  Outras marcas tequila 
premium  preço por litro  75,13   

15.31  Outras marcas tequila 
super premium  preço por litro  148,63   

XVI. UÍSQUE  

IMPORTADOS ATÉ 8 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.1  Ballantines 8 Anos  de 671 a 1000 mL  66,09   
16.2  Black & White  de 671 a 1000 mL  62,35   
16.3  Clan Macgregor  de 671 a 1000 mL  60,68   
16.4  Cutty Sark 8 anos  de 671 a 1000 mL  65,93   
16.5  Dewar's White Label  de 671 a 1000 mL  77,12   
16.6  Famous Grouse  de 671 a 1000 mL  67,93   

16.7  Famous The Black 
Grouse 8 anos  de 671 a 1000 mL  111,40   

16.8  Glen Grant  de 671 a 1000 mL  82,60   
16.9  Grand Macnish  de 671 a 1000 mL  77,85   
16.10  Grants 8 Anos  de 671 a 1000 mL  61,36   
16.11  Jameson  de 671 a 1000 mL  82,71   
16.12  JB 8 Anos  de 671 a 1000 mL  65,62   
16.13  Jim Bean White  de 671 a 1000 mL  73,62   
16.14  John Barr Finest  de 671 a 1000 mL  57,04   

16.15  Johnnie Walker RED 
LABEL  de 671 a 1000 mL  74,40   

16.16  Johnnie Walker RED 
LABEL  de 1001 a 2500 mL  137,15   



 

16.17  Johnnie Walker RED 
LABEL  de 2501 a 5000 mL  201,55   

16.18  Sir Edward's  de 671 a 1000 mL  60,24   
16.19  Something Special DC  de 671 a 1000 mL  93,29   
16.20  White Horse  de 671 a 1000 mL  63,80   
16.21  Willian Lawson's  de 671 a 1000 mL  51,14   

16.22  Outras marcas uísque 
importado até 8 anos  preço por litro  72,14   

IMPORTADOS ACIMA DE 8 ANOS ATÉ 12 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.23  Ballantines 12 Anos  de 671 a 1000 mL  97,33   
16.24  Balvenie  de 671 a 1000 mL  284,07   
16.25  Buchanan's 12 Anos  de 671 a 1000 mL  106,35   
16.26  Chivas Regal 12 Anos  de 671 a 1000 mL  104,52   
16.27  Craggnmore  de 671 a 1000 mL  319,35   
16.28  Dewar's 12  de 671 a 1000 mL  110,20   
16.29  Famous Gold 12 anos  de 671 a 1000 mL  117,68   
16.30  Glenfiddich Special  de 671 a 1000 mL  136,82   
16.31  Glenkinchie 10 Anos  de 671 a 1000 mL  339,62   
16.32  Glenmorangie  de 671 a 1000 mL  231,95   
16.33  Grants 12 Anos  de 671 a 1000 mL  115,66   
16.34  Isla de Jura 10 anos  de 671 a 1000 mL  108,25   
16.35  Jack Daniels  de 671 a 1000 mL  95,93   
16.36  Jameson 12 anos  de 671 a 1000 mL  111,76   
16.37  Jim Bean Black  de 671 a 1000 mL  93,29   
16.38  John Barr Reserve  de 671 a 1000 mL  69,43   

16.39  Johnnie Walker 
BLACK LABEL  de 2501 a 5000 mL  911,10   

16.40  Johnnie Walker 
BLACK LABEL  de 671 a 1000 mL  112,25   

16.41  Logan  de 671 a 1000 mL  106,41   
16.42  Macallan 12 anos  de 671 a 1000 mL  334,93   
16.43  Old Parr  de 671 a 1000 mL  104,37   
16.44  Old Parr Superior  de 671 a 1000 mL  155,00   
16.45  Talisker 10 anos  de 671 a 1000 mL  408,33   
16.46  The Glenlivet 12 anos  de 671 a 1000 mL  192,58   

16.47  Whyte and Mackay 
Special  de 671 a 1000 mL  73,80   

16.48  
Outras marcas uísque 
importado acima de 8 
anos até 12 anos  

preço por litro  112,96   



 

IMPORTADOS ACIMA DE 12 ANOS ATÉ 15 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.49  Dalwhinnie 15 anos  de 671 a 1000 mL  350,63   
16.50  Dimple 15 Anos  de 671 a 1000 mL  197,15   
16.51  Glenfiddich 15 Anos  de 671 a 1000 mL  273,81   

16.52  Jack Daniels 
Gentleman Jack  de 671 a 1000 mL  148,50   

16.53  Jack Daniels Single 
Barrel  de 671 a 1000 mL  193,70   

16.54  JB 15 Anos  de 671 a 1000 mL  223,62   

16.55  Johnnie Walker 
GREEN LABEL  de 671 a 1000 mL  188,21   

16.56  
Johnnie Walker 
SWING  
15 Anos  

de 671 a 1000 mL  224,77   

16.57  The Dalmore 15 anos  de 671 a 1000 mL  215,45   
16.58  The Glenlivet 15 anos  de 671 a 1000 mL  206,48   

16.59  
Whyte and Mackay 
The  
Thirteen  

de 671 a 1000 mL  138,00   

16.60  
Outras marcas uísque 
importado acima de 
12 anos até 15 anos  

preço por litro  203,08   

IMPORTADOS ACIMA DE 15 ANOS ATÉ 18 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.61  Ballantines 17 Anos  de 671 a 1000 mL  256,27   
16.62  Buchanan's 18 Anos  de 671 a 1000 mL  314,35   
16.63  Chivas Regal 18 anos  de 671 a 1000 mL  309,65   

16.64  Famous Grouse 18 
anos  de 671 a 1000 mL  394,02   

16.65  Glenfiddich 18 Anos  de 671 a 1000 mL  423,26   
16.66  Glenrothes  de 671 a 1000 mL  362,73   
16.67  Isla de Jura 16 anos  de 671 a 1000 mL  161,18   

16.68  Johnnie Walker GOLD 
LABEL  de 671 a 1000 mL  313,80   

16.69  Macallan 18 anos  de 671 a 1000 mL  826,81   
16.70  The Dalmore 18 anos  de 671 a 1000 mL  416,65   
16.71  The Glenlivet 18 anos  de 671 a 1000 mL  356,29   

16.72  
Whyte and Mackay 
Old  
Luxury  

de 671 a 1000 mL  182,95   

16.73  
Outras marcas uísque 
importado acima de 
15 anos até 18 anos  

preço por litro  317,01   



 

IMPORTADOS ACIMA DE 18 ANOS ATÉ 21 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.74  Ballantines 21 Anos  de 671 a 1000 mL  597,60   

16.75  Johnnie Walker BLUE 
LABEL  de 521 a 760 mL  550,65   

16.76  Johnnie Walker BLUE 
LABEL  de 761 a 1000 mL  686,15   

16.77  Royal Salute 21 Anos  de 671 a 1000 mL  550,10   

16.78  
Outras marcas uísque 
importado acima de 
18 anos até 21 anos  

preço por 1000 mL (1 litro)  670,93   

IMPORTADOS ACIMA DE 21 ANOS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.79  Ballantines 30 anos  de 671 a 1000 mL  1.441,27   
16.80  Chivas Regal 25 anos  de 671 a 1000 mL  1.306,27   

16.81  Famous Grouse 30 
anos  de 671 a 1000 mL  876,67   

16.82  Royal Salute 100 cask  de 671 a 1000 mL  796,82   
16.83  Royal Salute 38 years  de 671 a 1000 mL  3.676,75   
16.84  Whyte and Mackay 30  de 671 a 1000 mL  1.080,85   

16.85  Whyte and Mackay 
Supreme 22  de 671 a 1000 mL  295,31   

IMPORTADOS E ENGARRAFADOS NO BRASIL  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.86  Bell's  de 671 a 1000 mL  35,16   
16.87  Passport  de 671 a 1000 mL  40,02   
16.88  Teacher's  de 671 a 1000 mL  42,75   

16.89  

Outras marcas uísque 
importados e 
engarrafados no 
Brasil  

preço por 1000 litro  39,74   

NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

16.90  Cockland Gold  de 671 a 1000 mL  18,30   
16.91  Drury's  de 671 a 1000 mL  23,08   
16.92  Gran Par Blend  de 671 a 1000 mL  25,01   
16.93  Long John  de 671 a 1000 mL  21,18   
16.94  Lord's Land  de 671 a 1000 mL  24,10   
16.95  Mark One  de 671 a 1000 mL  17,72   
16.96  Natu Nobilis  de 671 a 1000 mL  25,93   



 

16.97  Natu Nobilis Celebrity  de 671 a 1000 mL  32,96   
16.98  Old Eight  de 671 a 1000 mL  26,27   
16.99  Wall Street  de 671 a 1000 mL  22,54   

16.100  Outras marcas uísque 
nacional  preço por litro  13,09   

XVII. VERMUTE E SIMILARES  

Item  Marca  Embalagem  
Preço final - 
embalagem não 
retornável (r$)  

Preço final - 
embalagem 
retornável 
(r$)  

17.1  Carpano Punt et Mês 
(argentino)  de 671 a 1000 mL  31,95  31,23  

17.2  Cinzano  de 671 a 1000 mL  13,95  13,23  

17.3  Contini  de 671 a 1000 mL  10,63  9,91  

17.4  Cortezano  de 671 a 1000 mL  7,63  6,91  

17.5  Fiorini  de 671 a 1000 mL  5,82  5,10  

17.6  Martini (todos)  de 671 a 1000 mL  15,01  14,29  

17.7  Paizano  de 671 a 1000 mL  6,99  6,27  

17.8  Paratini  de 671 a 1000 mL  5,12  4,40  

17.9  San Remy  de 671 a 1000 mL  20,64  19,92  

17.10  St Raphael  de 671 a 1000 mL  17,56  16,84  

17.11  Vinho Quinado 
DUBAR  de 671 a 1000 mL  14,96  14,24  

17.12  
Outras marcas 
vermute e similares 
nacional  

preço por litro  7,65  6,93  

XVIII. VODKA  

IMPORTADAS, INCLUSIVE AROMATIZADAS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

18.1  Absolut  de 761 a 1000 mL  72,14   

18.2  Absolut - Apeach, 
Citron, Mango  de 761 a 1000 mL  81,53   

18.3  Absolut 100  de 761 a 1000 mL  108,78   
18.4  Belvedere (todas)  de 521 a 760 mL  152,00   
18.5  Blavod Black  de 521 a 760 mL  70,65   
18.6  Blue Spirit  de 761 a 1000 mL  58,58   
18.7  Ciroc (todas)  de 761 a 1000 mL  106,76   
18.8  Danzka  de 761 a 1000 mL  66,87   
18.9  Finlandia  de 761 a 1000 mL  62,16   

18.10  Finlandia - Lime, 
Mango, Cramberry  de 521 a 760 mL  66,67   

18.11  Grey Goose  de 521 a 760 mL  115,62   



 

18.12  Ketel One  de 761 a 1000 mL  71,29   
18.13  Level  de 521 a 760 mL  139,40   
18.14  Pravda  de 521 a 760 mL  125,21   
18.15  Russian Imperia  de 521 a 760 mL  141,20   
18.16  Russian Standard  de 761 a 1000 mL  61,45   
18.17  Smirnoff Black  de 761 a 1000 mL  54,50   
18.18  Sobieski  de 521 a 760 mL  28,43   
18.19  Sobieski Estate  de 521 a 760 mL  125,63   
18.20  Stolichnaya  de 376 a 520 mL  40,54   
18.21  Stolichnaya  de 761 a 1000 mL  59,67   
18.22  Stolichnaya Elit  de 521 a 760 mL  191,46   
18.23  Stolichnaya Gold  de 521 a 760 mL  100,46   
18.24  Svedka  de 521 a 760 mL  55,73   
18.25  Wyborowa  de 376 a 520 mL  34,98   
18.26  Wyborowa  de 521 a 760 mL  50,60   
18.27  Wyborowa  de 761 a 1000 mL  63,49   

18.28  
Wyborowa - Dzika 
Rose, Rajskie Apple, 
Soczysta Orange  

de 521 a 760 mL  58,82   

18.29  Wyborowa - Exquisite 
/ Single Estate  de 521 a 760 mL  100,50   

18.30  Xellent  de 521 a 760 mL  161,52   
18.31  XXI Vek de Luxe  de 761 a 1000 mL  35,90   

18.32  Outras marcas vodka 
importada premium  preço por litro  65,01   

18.33  
Outras marcas vodka 
importada super 
premium  

preço por litro  142,63   

NACIONAIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

18.34  Askov  de 761 a 1000 mL  7,63   
18.35  Balalaika  de 761 a 1000 mL  6,70   
18.36  Balalaika Black  de 521 a 760 mL  7,28   
18.37  Bowoyka  de 761 a 1000 mL  6,55   
18.38  Cristal  de 761 a 1000 mL  16,51   
18.39  Eristoff  de 761 a 1000 mL  19,15   
18.40  First K  de 761 a 1000 mL  7,70   
18.41  Kadov  de 761 a 1000 mL  10,62   
18.42  Komaroff  de 761 a 1000 mL  6,37   
18.43  Kriskoff  de 671 a 1000 mL  7,18   



 

18.44  Kronia  de 761 a 1000 mL  8,44   
18.45  Leonoff  de 761 a 1000 mL  6,07   
18.46  Liquid First  de 761 a 1000 mL  19,84   
18.47  Liquid Classic  de 761 a 1000 mL  14,98   
18.48  Moskowita  de 761 a 1000 mL  6,29   
18.49  Natasha  de 761 a 1000 mL  10,51   
18.50  Orloff  de 761 a 1000 mL  20,11   
18.51  Polovtz  de 761 a 1000 mL  8,96   
18.52  Pushka  de 761 a 1000 mL  5,86   
18.53  Rajska  de 761 a 1000 mL  10,67   
18.54  Roskof (todas)  de 761 a 1000 mL  9,34   
18.55  Skyy  de 761 a 1000 mL  24,04   
18.56  Smirnoff Red  de 761 a 1000 mL  25,20   
18.57  Starka  de 761 a 1000 mL  8,58   
18.58  Stoliskoff Black  de 761 a 1000 mL  33,36   
18.59  Stoliskoff Red  de 761 a 1000 mL  21,54   
18.60  Zvonka Black  de 761 a 1000 mL  17,01   
18.61  Zvonka Red  de 761 a 1000 mL  10,14   

18.62  Outras marcas vodka 
nacional popular  preço por 1000 mL (1 litro)  8,53   

18.63  Outras marcas vodka 
nacional premium  preço por 1000 mL (1 litro)  22,76   

18.58  Stoliskoff Black  de 761 a 1000 mL  33,36   
XIX. DERIVADOS DE VODKA  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

19.1  Orloff Mix Lemon  de 671 a 1000 mL  25,06   
19.2  Smirnoff Caipiroska  de 671 a 1000 mL  25,88   
19.3  Smirnoff Twist  de 671 a 1000 mL  27,33   

19.4  Outras marcas 
derivados de vodka  preço por 1000 mL (1 litro)  25,58   

XX. ARAK  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

20.1  Arak Georges Aubert  de 671 a 1000 mL  28,96   
XXI. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

21.1  Adega Velha  de 671 a 1000 mL  275,40   
21.2  Grappa Aurora  de 376 a 520 mL  43,75   
21.3  Grappa Miolo  de 376 a 520 mL  40,90   



 

21.4  Grappa Nardini 
Bianca  de 671 a 1000 mL  168,30   

21.5  Grappa Nardini 
Riserva  de 671 a 1000 mL  193,50   

21.6  Grappa Nardini 
Riserva 15 Anni  de 671 a 1000 mL  370,83   

XXII. SIDRA E SIMILARES  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

22.1  Brindespuma 
Piagentini  de 671 a 1000 mL  5,79   

22.2  Celebrate - Maçã  de 521 a 760 mL  4,13   
22.3  Chapinha Fest  de 521 a 760 mL  4,34   
22.4  Chuva de Prata  de 181 a 375 mL  3,12   
22.5  Chuva de Prata  de 521 a 760 mL  6,21   
22.6  Chuva de Prata  de 1001 a 2500 mL  26,45   
22.7  Festa de Prata  de 671 a 1000 mL  3,65   
22.8  Festval  de 521 a 760 mL  3,46   
22.9  Líder  de 521 a 760 mL  3,35   
22.10  Pullman  de 521 a 760 mL  3,27   
22.11  Sidra Cereser Sabores  de 521 a 760 mL  6,00   

22.12  Sidra Cereser 
Tradicional  de 1001 a 2500 mL  20,51   

22.13  Sidra Cereser 
Tradicional  de 521 a 760 mL  5,87   

22.14  Sidra Natal  de 671 a 1000 mL  5,69   
22.15  Surpresa Piagentini  de 671 a 1000 mL  6,83   
22.16  Valenciana  de 521 a 760 mL  4,56   

22.17  Outras marcas sidra 
nacional  preço por 1000 mL (1 litro)  8,62   

XXIII. SANGRIAS E COQUETÉIS  

Item  Marca  Embalagem  Preço final  
(r$)   

23.1  Adega da Serra  de 671 a 1000 mL  2,56   
23.2  Cantina da Serra  de 2501 a 5000 mL  14,42   
23.3  Cantina da Serra  de 671 a 1000 mL  2,50   
23.4  Cantina do Vale  de 1001 a 2500 mL  5,21   
23.5  Cantina do Vale  de 2501 a 5000 mL  13,16   
23.6  Cantina do Vale  de 671 a 1000 mL  2,71   
23.7  Cantina Rio Bonito  de 1001 a 2500 mL  5,08   
23.8  Cantina Rio Bonito  de 671 a 1000 mL  2,54   
23.9  Pinheirense  de 671 a 1000 mL  2,58   



 

23.10  Randon  de 671 a 1000 mL  4,32   

23.11  Sangria Cantina Brasil 
Tropical  de 1001 a 2500 mL  3,75   

23.12  Sangria Cantina Brasil 
Tropical  de 2501 a 5000 mL  11,98   

23.13  Sangria Cantina Brasil 
Tropical  de 671 a 1000 mL  2,34   

23.14  Sete Colinas  de 1001 a 2500 mL  6,68   
23.15  Sete Colinas  de 671 a 1000 mL  3,43   

23.16  Outras sangrias e 
coquetéis  preço por 1000 mL (1 litro)  3,35   

 
PORTARIA CAT Nº 175, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 29/12/2011 (nº 
244, Seção I, pág. 30) 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de água mineral 
e natural, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
Fipe. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 
28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24/07/2007, e 
considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-569621/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Águas Minerais, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31-03-2012, os seguintes valores: 
Água natural, mineral, gasosa ou não: 

1. EMBALAGENS RETORNÁVEIS OU DESCARTÁVEIS  

1.1 - COPOS  

Copo: até 210 ml  0,72  

Copo: de 211 até 310 ml  0,79  

1.2 - VIDROS DESCARTÁVEIS   
Vidro descartável até 310 ml  2,31  

Vidro descartável de 311 a 500 ml  2,59  

1.3 - DEMAIS EMBALAGENS  

até 360 ml  1,23  

de 361 a 650 ml  1,16  

de 651 a 1.250 ml  2,11  

de 1.251 a 1.500 ml  1,49  

de 1.501 a 2.000 ml  1,92  

de 2.001 a 3.000 ml  2,89  

de 3.001 a 5.000 ml  5,42  

de 5.001 a 8.000 ml  6,16  

de 8.001 a 10.000 ml (Sem Torneira)  10,13  



 

de 8.001 a 10.000 ml (Com Torneira)  11,89  

2. EMBALAGENS RETORNÁVEIS  

Galão de 10 litros  4,74  

Galão de 20 litros  5,72  

Nota: Valores em reais. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, nas hipóteses a seguir: 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de água mineral e natural, 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 
4 - quando, em se tratando de operações internas, o valor da operação própria do substituto for igual 
ou superior ao preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 
5 - quando se tratar de água mineral e natural importada; 
6 - a partir de 1º de abril de 2012, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal 
data, segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT 133, de 28/09/2011. 
 
PORTARIA CAT Nº 176, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 29/12/2011 (nº 
244, Seção I, pág. 30) 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas 
energéticas e hidroeletrolíticas (Isotônicas), conforme pesquisa elaborada pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 
28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24/07/2007, e 
considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcóolicas, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31-03-2012, os seguintes valores: 
1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS)  

Marca  Embalagem  Preço Final  

Gatorade  Embalagem de 261 a 400 ml  1,99  

Gatorade  Embalagem de 401 a 660 ml  3,19  

Gatorade  Embalagem de 661 a  
1000 ml  4,06  

i9 Hidrotônico  Embalagem de 401 a 660 ml  2,87  



 

Powerade  Embalagem de 401 a 660 ml  3,35  

Energil (Todos), 
Extra Sport, Viver, 
Taeq e Marathon  

Embalagem de 401 a 660 ml  2,48  

2. BEBIDAS ENERGÉTICAS  
Descrição/Tipo de 
produto  

Red  
Bull  Burn  Flash  

Power  Bad Boy  Flying  
Horse  UP ON  

Todas as 
embalagens até 
310 ml  

6,58  5,57  4,87  4,12  4,64   

Todas as 
embalagens de 
311 ml a 360 ml  

8,44       

Todas as 
embalagens de 
361 ml a 660 ml  

9,45  7,53  6,65   6,48  3,96  

Todas as 
embalagens de 
661 ml a 1200 ml     6,92    

Todas as 
embalagens de 
1201 ml a 1750 
ml  

     10,02  

Todas as 
embalagens de 
1751 ml a 2499 
ml  

    Outras   

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO  Fusion  TNT  Gladiator  Monster  Marcas   

Todas as 
embalagens até 
310 ml  

5,28  5,12  4,57   4,19   

Todas as 
embalagens de 
311 ml a 360 ml      4,55   

Todas as 
embalagens de 
361 ml a 660 ml    6,15  6,73  5,75   

Todas as 
embalagens de 
661 ml a 1200 ml      8,39   

Todas as 
embalagens de 
1201 ml a 1750 
ml  

    8,62   



 

Todas as 
embalagens de 
1751 ml a 2499 
ml  

    8,77   

Nota: Valores em Reais. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas isotônicas com 
marca ou descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo: 
4.1 - mercadorias constantes da coluna "Outras Marcas" da tabela 2 deste artigo, o valor da operação 
própria do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor; 
4.2 - as demais mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
5 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas energéticas 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
6 - a partir de 1º de abril de 2012, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal 
data, segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT 134, de 28/09/2011. 
 
PORTARIA CAT Nº 179, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 30/12/2011 (nº 
245, Seção I, pág. 26) 
Altera a Portaria CAT-147/09, de 27-7-2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 250-A do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-147/09, de 27 de julho de 2009: 
I - o § 2º do artigo 4º: 
"§ 2º - O contribuinte que realizar as suas atividades em mais de um estabelecimento situado no 
Estado de São Paulo e que, em razão do exercício de opção ou do cumprimento de obrigação a ele 
atribuídas nos termos da legislação aplicável, tiver inscrito, no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Estado de São Paulo, um único estabelecimento para fins da escrituração fiscal de todas as operações 
ou prestações por ele praticadas no território paulista, deverá, alternativamente ao disposto no § 1º, 
prestar as informações relativas à EFD de forma consolidada pelo conjunto dos seus 
estabelecimentos localizados neste Esta- do, as quais deverão ser gravadas em um único arquivo 
digital a ser enviado uma única vez à Secretaria da Fazenda para cada período de referência, 



 

observando, relativamente à Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, as informações indicadas no 
Anexo V." (NR); 
II - o caput do artigo 18: 
"Art. 18 - o contribuinte obrigado à EFD poderá, independentemente da autorização da Secretaria da 
Fazenda, enviar eletronicamente a esta, conforme disciplina estabelecida no capítulo IV desta 
portaria, até 30 de junho de 2012, os arquivos digitais da EFD com a finalidade de retificação da EFD 
original." (NR); 
III - o Anexo V: 
"Registros e informações correspondentes que devem ser inseridas, pelo estabelecimento 
informante, no arquivo digital da EFD relativas às Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, modelo 55, 
emitidas com inscrição estadual única e CNPJs dos demais estabelecimentos pelo contribuinte 
indicado no § 2º do artigo 4º: 
I - Registro C100: 
a) no campo 03 deve ser informado o código 1 - Terceiros; 
b) no campo 06 deve ser informado o código 08 - Documento fiscal emitido com base em Regime 
Especial ou Norma Especifica; 
c) no campo 09 deve ser informado a chave da NF-e; 
II - Registro G130: 
a) no campo 02 deve ser informado o código 1 - Terceiros; 
b) no campo 07 deve ser informado a chave da NF-e; 
III - Registro H010: no campo 07 deve ser informado o código 2 - Item de propriedade de terceiros 
em posse do informante." (NR). 
Art. 2º - Fica revogado o § 2º-A do artigo 4º da Portaria CAT-147/09, de 27 de julho de 2009. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CAT Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2012-DOE-SP de 03/01/2012 (nº 1, Seção 
I, pág. 9) 
Altera a Portaria CAT 172, de 27 de dezembro de 2011, que estabelece a base de cálculo na 
saída de produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, a que se refere o 
artigo 313-Z20 do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, caput, 313-Z19 e 313-Z20 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que segue os itens 74 e 76 do Anexo Único da Portaria CAT 
172, de 27 de dezembro de 2011: 

Item  Descrição  NCM/SH  

IVA % (de 
01/01/2012 
a 
31/03/2012)  

IVA % (de 
01/04/2012 
a 
31/12/2012)  

74  

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem 
um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de CRT (tubo de raios catódicos)  

8528.7  32,55  32,55  

76  

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem 
um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de Plasma  

8528.7  32,55  32,55  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de 
janeiro de 2012. 
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4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO Nº 52.859, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOC-SP de 21/12/2011 (nº 238, 
pág. 9) 
Atualiza, para o exercício de 2012, os valores unitários de metro quadrado de construção e 
de terreno constantes da Planta Genérica de Valores, o valor limite de metro quadrado de 
terreno de imóveis residenciais verticais e os valores das multas relativas aos Impostos 
Predial e Territorial Urbano, bem como concede desconto para pagamento à vista do IPTU. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 11.152, de 30 de dezembro de 1991, 
no artigo 5º da Lei nº 13.475, de 30 de dezembro de 2002, no parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 
14.256, de 29 de dezembro de 2006, no § 3º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004, e 
nos artigos 19 e 39 da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a redação que lhes foi conferida 
pelo artigo 17 da Lei nº 14.256, de 2006, decreta: 
Art. 1º - Ficam atualizados em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), para o 
exercício de 2012: 
I - os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno, utilizados para apuração da 
base de cálculo e correspondente lançamento dos Impostos Predial e Territorial Urbano no exercício 
de 2011, estabelecidos pelos artigos 2º e 3º da Lei nº 15.044, de 3 de dezembro de 2009, e já 
atualizados conforme o Decreto nº 52.007, de 16 de dezembro de 2010; 
II - os valores unitários de metro quadrado de terreno fixados na forma do parágrafo único do artigo 
5º da Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, já atualizados conforme o Decreto nº 52.007, de 16 
de dezembro de 2010, se atribuídos para o exercício de 2010; 
III - o valor unitário de metro quadrado de terreno estabelecido no artigo 24 da Lei nº 14.256, de 29 
de dezembro de 2006, com a redação conferida pelo artigo 9º da Lei nº 15.044, de 2009, e já 
atualizado conforme o Decreto nº 52.007, de 16 de dezembro de 2010; 
IV - os valores das multas provenientes da prática de ilícitos administrativos tributários e os valores 
venais de referência estipulados no § 1º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004, e já 
atualizados conforme o Decreto nº 52.007, de 16 de dezembro de 2010. 
Parágrafo único - Dos valores apurados na forma deste artigo serão desprezados os centavos de real. 
Art. 2º - Fica concedido desconto de 6% (seis por cento) para o pagamento à vista, até a data de 
vencimento normal da primeira parcela, dos Impostos Predial e Territorial Urbano do exercício de 
2012. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2012. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 19, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOC-SP 
de 17/12/2011 (nº 236, pág. 19) 
Disciplina a suspensão da autorização para emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e para os contribuintes inadimplentes e a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/ Intermediário de Serviços - NFTS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
resolve: 
Art. 1º - A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e para pessoas jurídicas e condomínios 
edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de São Paulo terá sua autorização 
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suspensa quando o contribuinte, pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo, estiver 
inadimplente em relação ao recolhimento do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS. 
Art. 2º - Para fins de suspensão da autorização da emissão da NFS-e de que trata o artigo 1º, 
considera-se inadimplente em relação ao recolhimento do ISS o contribuinte, pessoa jurídica 
domiciliada no Município de São Paulo, que alternativamente: 
I - deixar de recolher o ISS devido por 4 (três) meses de incidência consecutivos; 
II - deixar de recolher o ISS devido por 6 (seis) meses de incidência alternados dentro de um período 
de 12 (doze) meses. 
Art. 3º - A autorização para emissão da NFS-e ocorrerá sempre que a regularização de débitos pelo 
contribuinte o desenquadre das condições previstas nos incisos I e II do artigo 2º. 
Art. 4º - Face ao disposto no § 1º, inciso I, do artigo 7º da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003, as 
pessoas jurídicas e os condomínios edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de 
São Paulo, quando tomarem serviços de pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo que 
não emitir NFS-e em razão da suspensão da autorização de que trata o artigo 1º desta instrução 
normativa, deverão emitir a Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços - NFTS, 
reter na fonte e recolher o ISS devido. 
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 19, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011 
DOC-SP de 20/12/2011 (nº 237, pág. 26) 
Disciplina a suspensão da autorização para emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e para os contribuintes inadimplentes e a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços - NFTS. 
 
Retificação 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
resolve: 
Art. 1º - A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e para pessoas jurídicas e condomínios 
edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de São Paulo terá sua autorização 
suspensa quando o contribuinte, pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo, estiver 
inadimplente em relação ao recolhimento do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS. 
Art. 2º - Para fins de suspensão da autorização da emissão da NFS-e de que trata o artigo 1º, 
considera-se inadimplente em relação ao recolhimento do ISS o contribuinte, pessoa jurídica 
domiciliada no Município de São Paulo, que alternativamente: 
I - deixar de recolher o ISS devido por 4 (quatro) meses de incidência consecutivos; 
II - deixar de recolher o ISS devido por 6 (seis) meses de incidência alternados dentro de um período 
de 12 (doze) meses. 
Art. 3º - A autorização para emissão da NFS-e ocorrerá sempre que a regularização de débitos pelo 
contribuinte o desenquadre das condições previstas nos incisos I e II do artigo 2º 
Art. 4º - Face ao disposto no § 1º, inciso I, do artigo 7º da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003, as 
pessoas jurídicas e os condomínios edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de 
São Paulo, quando tomarem serviços de pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo que 
não emitir NFS-e em razão da suspensão da autorização de que trata o artigo 1º desta instrução 
normativa, deverão emitir a Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços - NFTS, 
reter na fonte e recolher o ISS devido. 
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012. 
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PORTARIA SF/SUREM Nº 21, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOC-SP de 21/12/2011 
(nº 238, pág. 31) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3º-A da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, a) da Instrução 
Normativa SF/Surem nº 9 de 2011, resolve: 
Art. 1º Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/sf os 
números dos bilhetes eletrônicos do sorteio número 04 do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte "hash": 
9d650fabb3384ee68f89848e07675981. 
Art. 2º - O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG nº 40, de 14 de dezembro de 2011-DOM 
27.12.2011 

 
EMENTA: 
ISS – Obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de 
Serviço – NFTS. Responsabilidade tributária 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro 
de 2005 e em conformidade com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 
2011-0.334.975-5; 

 
ESCLARECE: 
1. A consulente, associação sem fins lucrativos, tem por objeto social apoiar, incentivar, assistir, 
desenvolver, preservar e promover a cultura, a arte, a educação e a assistência social. 
 
2. Declara que mantém a São Paulo Companhia de Dança, realizando espetáculos de balé e eventos 
de caráter educativo relacionados à dança em diversos municípios brasileiros. 
3. Afirma que ao promover um espetáculo/evento, toma diversos serviços que, por sua própria 
natureza, são executados no local onde será realizado o espetáculo/evento, e frequentemente são 
prestados por pessoas jurídicas estabelecidas no respectivo município, conforme se observa pelas 
notas fiscais juntadas no processo. 
 
4. Alega a consulente que, com a exigência da emissão da Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços – NFTS para os serviços prestados por pessoas jurídicas 
estabelecidas em outros municípios, o sistema da NFTS indica que ela deve efetuar o recolhimento 
do ISS, mesmo nos casos em que o referido imposto não é devido ao Município de São Paulo. 
 
5. Diante deste contexto, pergunta, especialmente em relação aos serviços descritos nos itens 14.10, 
12.13, 10.10, 17.02, 17.06, 16.01, 17.01 e 31.01 da lista de serviços (corriqueiramente tomados pela 
consulente em outros municípios): 
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5.1. Deve a consulente emitir a NFTS para os serviços prestados por pessoas jurídicas estabelecidas 
em outros municípios e executados fora do município de São Paulo? 
5.2. Caso esteja obrigada à emissão da NFTS mesmo nestes casos, deve efetuar o recolhimento do 
ISS, ainda que ele seja devido a outro município que não seja São Paulo, ou seja, aquele onde 
ocorreu a prestação dos serviços e está sediado o prestador? 
 
6. Conforme o disposto no inciso I do art. 2º do Decreto nº 52.610, de 31 de agosto de 2011, a NFTS 
deverá ser emitida pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou comerciais 
por ocasião da contratação de serviços, quando os serviços tiverem sido tomados ou intermediados 
de prestador estabelecido fora do Município de São Paulo, ainda que não haja obrigatoriedade de 
retenção, na fonte, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
 
7. De acordo com o caput do art. 3° da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003, os serviços 
enquadrados nos subitens 14.10, 12.13, 10.10, 17.02, 17.06, 17.01 e 31.01 consideram-se prestados 
e o imposto devido no local do estabelecimento prestador, ou na falta deste, no domicílio do 
prestador. 
8. Conforme inciso XVII do art. 3° da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003, o serviço enquadrado 
no subitem 16.01 considera-se prestado e o imposto devido no município onde está sendo 
executado o transporte. 
 
9. O artigo 9º-A da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30 de 
agosto de 2005, com a redação da Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006, dispõe que o prestador 
de serviço que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro 
Município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de São Paulo, referente 
aos serviços descritos nositens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 a 6, 8 a 10, 13 a 15, 17  
(exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 
7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do "caput" do art. 1° desta lei, 
fica obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
9.1. O § 2º do referido artigo estabelece que as pessoas jurídicas estabelecidas no Município de São 
Paulo, ainda que imunes ou isentas, são responsáveis pelo pagamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, devendo reter na fonte o seu valor, quando tomarem ou intermediarem os 
serviços a que se refere o "caput" deste artigo, executados por prestadores de serviços não inscritos 
em cadastro da Secretaria Municipal de Finanças e que emitirem nota fiscal autorizada por outro 
Município. 
 
10. Desta forma, a fim de que a consulente não seja obrigada à retenção e recolhimento do ISS em 
relação aos serviços tomados, enquadrados nos subitens 14.10, 12.13, 10.10, 17.02, 17.06, 17.01 e 
31.01, independentemente do local da execução dos serviços, os prestadores de serviço deverão 
proceder a suas inscrições em cadastro específico da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
10.1. Em relação ao serviço enquadrado no subitem 16.01 da lista de serviços constante do art. 1º da 
Lei nº 13.701, 24 de dezembro de 2003, quando prestado à consulente, o prestador do referido 
serviço não está obrigado a proceder a sua inscrição em cadastro específico da Secretaria Municipal 
de Finanças, uma vez que tais serviços não constam do caput do artigo 9º-A da Lei nº 13.701, de 24 
de dezembro de 2003, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30 de agosto de 2005, com a redação da Lei 
nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006. 
11. À vista de todo o exposto acima, e em resposta aos questionamentos apresentados pela 
consulente, temos: 
 



 

11.1. A consulente deve emitir a NFTS para os serviços tomados de pessoas jurídicas estabelecidas 
em outros municípios, mesmo quando executados fora do município de São Paulo. 
 
11.2. Para os serviços enquadrados no subitem 16.01, o ISS é devido no município da execução dos 
serviços e o prestador não está obrigado a proceder a sua inscrição em cadastro específico da 
Secretaria Municipal de Finanças, não cabendo a retenção do ISS pelo tomador prevista no § 2º do 
artigo 9º-A da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30 de 
agosto de 2005, com a redação da Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006. 
 
11.3. Para os serviços enquadrados nos subitens 14.10, 12.13, 10.10, 17.02, 17.06, 17.01 e 31.01, o 
ISS é devido no Município onde o prestador está estabelecido, mas o prestador está obrigado a 
proceder a sua inscrição em cadastro específico da Secretaria Municipal de Finanças. Caso contrário, 
a consulente é responsável pelo pagamento do ISS ao Município de São Paulo, devendo reter na 
fonte o seu valor. 

 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
Relatório de Aniversariantes        
Mês: JANEIRO     

      
DIA       ASSOCIADO     
      
01        CARLOS ROBERTO GAMA    
01        CLAUDIO CALDERON    
01        CORINA MARIA HELLWALD BARINI   
01        GILSON BITTENCOURT    
01        SALVADOR DE JESUS RODRIGUES QUINTAL   
01        VALDIVINO FERREIRA DUTRA   
01        VALTER DE SALES    
02        ITAMAR ROSSI DO SACRAMENTO   
02        LIGIA LOURENCO    
02        RENATO FORSTNER MARQUES    
02        SALVADOR JACOMIN    
03        CAROLINA TANCREDI DE CARVALHO   
03        JOSE VIANA JUNIOR    
03        LUIZ BERTASI FILHO    
03        SERGIO LOPEZ BENTO    
04        ANDRE GOMES DE OLIVEIRA    
04        APARECIDA MITIKO ODAGIMA   
04        EDNA APARECIDA CHAGAS DA SILVA   
04        IRENILDA DIAS DOS SANTOS   
04        MARINA PRADO     
04        MARIO BERGMANHS    
05        EDENIL DA SILVA ALMEIDA    
05        WILLIAM RUBENS DA MATA    
06        CARLOS ROBERTO ALVES    
06        JOSE PAULO DE LIMA    
06        LUIZ LIBERTES DI GIROLAMO   
06        NILTON MAIA SAMPAIO    



 

06        ORLANDO KENJI SHIMADA    
06        OSMAR DA SILVA DUQUE    
06        VALMIR MOREIRA DOS SANTOS   
07        JERSON PEREIRA DE JESUS    
07        MARIA IVONI SILVEIRA    
07        MARIO GIRALDI GREJO    
07        RUBENS MONTON COIMBRA    
07        SUELY APARECIDA GASPAR    
08        CLELIA GRILLO    
08        JOSE ESTEVES LOPES    
09        CLAUDIO ANIBAL CLETO    
09        JOAO LAURIANO BERNARDO    
11        LUIS ROBERTO DA SILVA    
11        MARGARETE FERREIRA DA SILVA   
11        ZELIA PEREIRA DE LYRA SILVA   
12        ARMANDO VERARDO    
12        ROGERIO DE OLIVEIRA    
13        JAIR GOMES DE ARAUJO    
14        LUIZ FERNANDO DE ANDRADE   
14        SILVIA TOMEI     
15        JOAO CARLOS DE LIBRETE    
16        DEMETRIO DIMITROV NETO    
16        FRANCISCO FRANCA FERNANDES   
16        IVO DOS SANTOS ALVES    
16        LUIZ ANTONIO DE STEFANO    
16        PAULO ROBERTO PATARA    
17        JOSE MAURICIO ANNINO    
17        RONALDO MATIAS DE CARVALHO   
17        SHOJI NAKAMURA    
17        SINJI OGUMA     
18        AILTON BARBONI    
18        EDEMAR DE MELLO    
18        FERNANDO DE JESUS TROEIRA   
18        KATUAKI HAYASHIDA    
18        ROBSON TADEU DO CARMO    
19        ARLETE DO SOCORRO NASCIMENTO   
19        HELIO MARCIO RODRIGUES GOMES   
19        MAURICIO VICENTINI    
21        CARLOS ALBERTO CACHOEIRA IBANEZ   
21        GILSON VILAS BOAS DE PAULA   
21        PERICLES LUCAS DOS SANTOS   
21        SEBASTIAO LUIZ GONCALVES DOS SANTOS   
22        JOAO HAMILTON AMARAL    
22        ROBERTO BARBOSA    
22        VALMIR ANTONIO MODESTO    
23        EBENEZER RAMOS DE OLIVEIRA   
23        MARIA ELIANA DA SILVA MACIEL   
24        GILDO FREIRE DE ARAUJO    
24        OSCAR LUIS AGUIAR DOS SANTOS   
24        RAQUEL DA SILVA DE JESUS   



 

24        SHIGUERU HISSADOMI    
25        ANA MARIA PALMIRA MARCONDES   
25        NELSON PIVA     
25        PAULO ANTONIO TEIXEIRA    
26        ANA REGIA DE MELO RIBEIRO TEIXEIRA   
26        THEREZA JOILDE MENEGHESSO PROVAZI   
26        THEREZINHA VIANA DOURADO   
27        ALYSSON SOUZA DE AZEVEDO   
27        SEBASTIAO DELFINO FILHO    
28        LUIZ FERNANDO DELMIRO FRANCISCO   
28        MAURICIO BATISTA DE MACEDO   
29        OSWALDO ROSA     
30        MAURO ROBERTO MACHADO    
30        RAIMUNDO NONATO DE SOUZA   
31        HIGINO PIZZE RODRIGUES    
 



 

5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

 
Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.02 CURSOS CEPAEC 
 

JANEIRO/2012 

DATA DESCRIÇÃO HORÁ
RIO 

 
SÓCI

O  

 NÃO 
SÓCIO  

C/
H 

PROFESS
OR 

17 terça Substituição Tributária 
09h30 

às 
18h30 

R$ 
190,00 

R$ 
340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

17 terça Administração de Empresas 
Contábeis 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 
Braulino 
José dos 
Santos 

18 quarta Contabilidade de Custos - enfoque 
para exame de suficiência 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 
Braulino 
José dos 
Santos 

18 e 19 quarta e 
quinta 

IFRS PME - Novas Normas 
Brasileiras de Contabilidade 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

270,00 
R$ 

485,00 16 Luciano 
Perrone 

19 quinta Tributação na Fonte do IRPJ, CSLL, 
PIS/Pasep e Cofins 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 Wagner 
Mendes 

19 quinta Custos para Decisão e Formação de 
Preço 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 
Braulino 
José dos 
Santos 

20 sexta Alteração Contratual 
09h30 

às 
18h30 

R$ 
190,00 

R$ 
340,00 8 Francisco 

Mota 



 

20 sexta ISS Legislação e Aspectos Práticos 
09h30 

às 
18h30 

R$ 
190,00 

R$ 
340,00 8 Luiz geraldo 

23 e 24 segunda e 
terça Escrituração Fiscal - ICMS/IPI 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

270,00 
R$ 

485,00 16 Janayne 
Cunha 

23 a 30 segunda a 
sexta 

Analista de Folha de Pagamento- 
Normas Gerais 

19h00 
às 

22h00 
R$ 

270,00 
R$ 

485,00 15 
Myrian 
Bueno 
Quirino 

26 quinta A Nova Contabilidade e os Ajustes 
Fiscais “CPC, RTT, e-LALUR” 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 Fabio 
Molina 

27 sexta Encerramento Empresas 
09h30 

às 
18h30 

R$ 
190,00 

R$ 
340,00 8 Francisco 

Mota 

30 segunda Lucro Real x Lucro Presumido – 
Melhor opção para 2012 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 Ivo Viana 

30 segunda Controladoria para Pequenas e 
Médias Empresas 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 Geni Vanzo 

31 terça Obrigações Acessórias das  
Empresas 

09h30 
às 

18h30 
R$ 

190,00 
R$ 

340,00 8 Francisco 
Mota 

31 terça SPED no escritório contábil 
09h30 

às 
18h30 

R$ 
190,00 

R$ 
340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

 
 
 

FEVEREIRO/2012 
DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 

SÓCIO  C/H PROFESSOR 

02 quinta 
Excelência no atendimento para retenção do 

cliente e aumento do lucro da empresa 
contábil  

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Sergio Lopes 

04 e 11 sábado 

Atualização da Legislação Previdenciária - 
Contribuição Previdenciária – Retenção na 

Fonte (11%) s/Serviços Prestados de  PJ X PJ  
e de  PJ X PF 

09h00 às 
18h00 

R$ 
270,00 R$ 485,00 16 Myrian Bueno 

Quirino 

06 segunda Sped Fiscal ICMS / IPI 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira  

06 a 09 segunda a 
quinta Faturamento e Emissão de Notas Fiscais 19h00 às 

22h00 
R$ 

270,00 R$ 485,00 12 Janayne Cunha 

06, 08, 13 
e 15 

segunda e 
quarta 

Benefícios Previdenciários – Estrutura e 
Funcionamento 

19h00 às 
22h00 

R$ 
270,00 R$ 485,00 12 Myrian Bueno 

Quirino 

08 quarta Planejamento para enceramento de balanço 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

08, 09, 15 
e 16 

quarta e 
quinta Construção Civil no Âmbito Previdenciário  13h00 às 

17h30 
R$ 

270,00 R$ 485,00 18 Valeria de 
Souza Telles 

09 quinta Lucro Real e Lucro Presumido – Apuração do 
IRPJ e da CSLL 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Wagner 

Mendes 

09 quinta Contabilidade de Custos - enfoque para 
exame de suficiência 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 



 

10 sexta Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

10 sexta Abertura de Empresas 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

13 a 17 segunda a 
sexta 

Analista de Folha de Pagamento - Normas 
Gerais 

19h00 às 
22h00 

R$ 
270,00 R$ 485,00 15 Myrian Bueno 

Quirino 

16 quinta IFRS para Pequenas e Médias Empresas 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

16 quinta Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 
16h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

17 sexta Alteração Contratual 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

24 sexta Custos para Decisão e Formação de Preço 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

24 sexta Encerramento Empresas 09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

27 segunda Contabilidade Tributária “no ambiente das 
novas normas contábeis” 

09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Fabio Molina 

27/02 a 
02/03 

segunda a 
sexta Básico de Departamento Pessoal 19h00 às 

22h00 
R$ 

270,00 R$ 485,00 15 Myrian Bueno 
Quirino 

29 quarta SPED no escritório contábil  09h30 às 
18h30 

R$ 
190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

  

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 / 5125 / 5101 

cursos@sindcontsp.org.br / cursos2@sindcontsp.org.br 

 
6.03 PALESTRAS 
Palestra: Substituição Tributária do ICMS com mercadorias 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo promoverá gratuitamente, no dia 17 de janeiro 
de 2012, das 19h às 21h, a palestra “Substituição Tributária do ICMS com mercadorias”, 
inserida no Projeto Saber Contábil na Entidade. 
O professor Ailton Barboni, graduado em Ciências Contábeis, pós-graduado em Contabilidade 
Avançada, irá ministrar a palestra cujo conteúdo programático será:  
Substituição Tributária - conceito e base legal; 
Responsabilidade tributária; 
Modalidades de Substituição Tributária; 
Conceito de contribuinte substituto e substituído; 
Mercadorias sujeitas a Substituição Tributária; 
Hipóteses de não incidência da Substituição Tributária; 
Base de cálculo; 
Exemplos de cálculo da Substituição Tributária, e 
Operações interestaduais. 
 
Para mais informações, ligue no telefone(11) 3224-5125, de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, ou 
envie um e-mail para: cursos3@sindcontsp.org.br. 

 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos3@sindcontsp.org.br


 

CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 
 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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	ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 42, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, Seção 1, pág. 55)
	Dispõe sobre a contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos cuja contribuição a cargo da empresa esteja sujeita à substituição da contribuição sobre a remuneração por contribuiçã...

	PORTARIA Nº 293, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 13/12/2011 (nº 238, Seção 1, pág. 101)
	Retificação

	PORTARIA Nº 295, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 19/12/2011 (nº 242, Seção 1, pág. 722)
	Altera as Portarias SIT nº 121/2009, 126/2009 e dá outras providências.

	PORTARIA Nº 296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 19/12/2011 (nº 242, Seção 1, pág. 722)
	Altera a Norma Regulamentadora nº 18.

	PORTARIA Nº 2.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 16/12/2011 (nº 241, Seção 1, pág. 207)
	Altera a redação da Norma Regulamentadora nº 31.

	PORTARIA Nº 2.685, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 27/12/2011 (nº 248, Seção 1, pág. 70)
	Altera a Portaria Nº 1.621, de 14 de julho de 2010, que aprovou os modelos de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e Termos de Homologação.

	PORTARIA Nº 2.686, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 84)
	O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n...

	PORTARIA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2012-DOU de 04/01/2012 (nº 3, Seção 1, pág. 60)
	Aprova instruções para a declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ano-base 2011.

	SÚMULA Nº 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU´s de 09, 12 e 13/12/2011 (nº 238, Seção 1, pág. 19)
	O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inc. II, da Medida P...

	2.05 FGTS e GEFIP
	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 63)
	Dispõe sobre os procedimentos a serem observados para o preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelas empresas abrangidas pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de d...

	PORTARIA CONJUNTA Nº 3.764, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, Seção 1, pág. 27)
	Dispõe sobre a retenção para análise das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP - nos casos em que especifica e dá outras providências.

	CIRCULAR Nº 566, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 198)
	Prorroga prazo que estabelece a certificação digital emitida no modelo ICP-Brasil, de acordo com a legislação em vigor, como forma exclusiva de acesso ao canal eletrônico de relacionamento Conectividade Social, e dá outras providências.


	2.06 SIMPLES NACIONAL
	RESOLUÇÃO Nº 95, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 30)
	Dispõe sobre a adoção pelos Estados de sublimites para o ano-calendário 2012.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.222, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39)
	Altera a Instrução Normativa SRF nº 672, de 30 de agosto de 2006, que dispõe sobre a retificação de erros no preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) e de Documento de Arrecadação do Sistema Integrado de Pagamento de Impos...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.229, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 19)
	Dispõe sobre o parcelamento de débitos apurados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.


	2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 15/12/2011 (nº 240, Seção 1, pág. 3)
	Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições previden...

	MEDIDA PROVISÓRIA Nº 556, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 4)
	Altera a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, relativa à contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público, prorroga a vigência do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária, de que trata a Lei nº 11.0...

	DECRETO Nº 7.663, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 30/12/2011 (nº 251, Seção 1, pág. 3)
	Dispõe sobre a devolução ficta e a reintegração de estoques do fabricante de eletrodomésticos nos casos mencionados.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.215, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 56)
	Aprova modelo de Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.216, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 20/12/2011 (nº 243, Seção 1, pág. 58)
	Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) e o programa gerador da Dirf 2012.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.217, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 38)
	Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre os procedimentos de controle aduaneiro e o tratamento tributário aplicáveis aos bens de viajante.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.218, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 53)
	Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.052, de 5 de julho de 2010, que intitui a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.221, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 23/12/2011 (nº 246, Seção 1, pág. 39)
	Revoga a Instrução Normativa SRF nº 359, de 15 de setembro de 2003, a Instrução Normativa SRF nº 445, de 20 de agosto de 2004, e a Instrução Normativa RFB nº 1.091, de 1º de dezembro de 2010, que aprovam os programas geradores do Demonstrativo de Nota...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.223, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 208)
	Dispõe sobre a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia produtiva do café, na forma dos arts. 4º a 7º da Medida Provisória nº 545, de 29 de setembro de 2011.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.224, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 208)
	Altera a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, que disciplina a restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a restituição e a compensação de out...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.227, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213)
	Aprova o programa gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2012).

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.228, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213)
	Aprova o programa gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed 2012) e dá outras providências.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011(*)-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 123)
	Aprova o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

	ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 17, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213)
	Dispõe sobre o regime de apuração e a alíquota da Cofins aplicáveis às sociedades corretoras de seguros.

	ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 18, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 213)
	Dispõe sobre isenção de Imposto de Renda Retido na Fonte no Brasil, prevista em Acordo por Troca de Nota entre o Brasil e a Alemanha, com base em tratamento de reciprocidade, sobre juros, comissões e outras despesas incidentais, devidas em função de e...

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 95, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 38)
	Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2012).

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 27/12/2011 (nº 248, Seção 1, pág. 32)
	Aprova a versão 2.3 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) Mensal.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 96, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 20)
	Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 81, de 24 de novembro de 2011, que divulga a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2011.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 97, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 20)
	Altera o Ato Declaratório Executivo Codac nº 95, de 23 de dezembro de 2011, que divulga a Agenda Tributária do mês de janeiro de 2012.

	Ato Declaratório Executivo Codac nº 98, de 29.12.2011 - DOU 1 de 30.12.2011
	Inclui novo serviço no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) com permissão de acesso por meio de código de acesso.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 02/01/2012 (nº 1, Seção 1, pág. 13)
	Dispõe sobre o preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2007.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 02/01/2012 (nº 1, Seção 1, pág. 13)
	Aprova a versão 5.0 do PGD PER/DCOMP.

	ATO COTEPE/ICMS Nº 52, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 26/12/2011 (nº 247, Seção 1, pág. 207)
	Retificação

	ATO COTEPE/ICMS Nº 53, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 13)
	Divulga o valor de referência da carga tributária do ICMS para o trigo em grão nacional, a farinha de trigo e a mistura de farinha de trigo, conforme prevê o § 1º da cláusula quarta do Protocolo ICMS 46/00.

	ATO COTEPE/ICMS Nº 54, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 28/12/2011 (nº 249, Seção 1, pág. 14)
	PORTARIA Nº 3.778, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 53)
	Estabelece parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2012 e dá outras providências.

	Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 29.12.2011 - DOU 1 de 30.12.2011
	Delega à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para efetuar o parcelamento de débitos nos casos em que especifica.

	AJUSTE SINIEF Nº 16, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Convênio s/nº/70, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico - Fiscais - SINIEF.

	AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Ajuste SINIEF 13/11, que altera o Ajuste SINIEF 2/09, que instituiu a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

	AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 49)
	Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	DECRETO Nº 57.609, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 13/12/2011 (nº 233, Seção I, pág. 4)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 57.675, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, Seção I, pág. 5)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 57.676, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, Seção I, pág. 5)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, e dá outras providências.

	DECRETO Nº 57.678, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOE-SP de 27/12/2011 (nº 242, Seção I, pág. 6)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.


	3.02  DESPACHOS - PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	DESPACHO Nº 222, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 14/12/2011 (nº 239, Seção 1, pág. 26)
	Informa sobre aplicação no Estado do Ceará dos Protocolos ICMS 13/08, 16/08, 18/08, 19/08, 20/08, 21/08 e 23/08.

	DESPACHO Nº 228, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 40)
	Informa sobre aplicação no Estado de Alagoas, dos Protocolos ICMS 104/08 e 106/08.

	DESPACHO Nº 230, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 49)
	Informa sobre aplicação no Estado de Sergipe, dos Protocolos ICMS 84/11 e 85/11.

	CONVÊNIO ICMS Nº 117, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Convênio ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados.

	CONVÊNIO ICMS Nº 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 32)
	Altera o Convênio ICMS 99/98, que autoriza os Estados signatários a conceder isenção nas saídas internas destinadas aos estabelecimentos localizados em Zona de Processamento de Exportação - ZPE, na forma que especifica, e dá outras providências.

	CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 33)
	Altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à análise de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) destinado a enviar comandos de funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF).

	CONVÊNIO ICMS Nº 123, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 33)
	Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários.

	CONVÊNIO ICMS Nº 124, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011=DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 34)
	CONVÊNIO ICMS Nº 125, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 34)
	Autoriza a exclusão da gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares.

	CONVÊNIO ICMS Nº 138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 21/12/2011 (nº 244, Seção 1, pág. 36)
	Altera o Convênio ICMS 11/09 que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas m...

	CONVÊNIO ICMS Nº 143, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 51)
	Exclui o Estado do Pará do Convênio ICMS 5/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar.

	CONVÊNIO ICMS Nº 144, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 51)
	Altera os Convênios ICMS 77/11, 87/11, 99/11, 100/11 e 101/11 que alteram convênios ICMS.

	CONVÊNIO ICMS Nº 145, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 51)
	Inclui os Estado da Bahia, Ceará, Espírito Santo e Mato Grosso do Sul e o Distrito Federal nas disposições do Convênio ICMS 27/06, que autoriza os Estados do Acre, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito outorgado do ICMS co...

	PROTOCOLO ICMS Nº 88, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 41)
	Altera o Protocolo ICMS 3/11, que fixa o prazo para a obrigatoriedade da escrituração fiscal digital - EFD.

	PROTOCOLO ICMS Nº 89, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 41)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará ao Protocolo ICMS 29/11, que dispõe sobre o transporte interno e interestadual de bens entre estabelecimentos da Tecnologia Ban-cária S.A.

	PROTOCOLO ICMS Nº 90, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 41)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá às disposições do Protocolo ICMS 195/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e au-tomáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 91, DE 16 DE DEZEMBRODE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 41)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá às disposições do Protocolo ICMS 188/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 92, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 41)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 93, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 45)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno.

	PROTOCOLO ICMS Nº 94, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 47)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 96, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 48)
	Altera o Protocolo ICMS 62/08, que dispõe sobre as operações com insumos, aves e suínos, promovidas entre estabelecimentos abatedores e produtores que entre si mantêm contrato de integração e parceria, estabelecidos nos Estados do Rio Grande do Sul e ...

	PROTOCOLO ICMS Nº 97, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 49)
	Altera o prazo final de vigência do Protocolo ICMS 202/10, que dispõe sobre a remessa de trigo in natura por contribuinte estabelecido no Estado de Minas Gerais para industrialização por encomenda no Estado do Paraná com suspensão do ICMS.

	PROTOCOLO ICMS Nº 98, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 22/12/2011 (nº 245, Seção 1, pág. 49)
	Dispõe sobre a adesão do Estado Acre às disposições do Protocolo ICMS 66/09, de 3 de julho de 2009, que dispõe sobre a instituição do Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e intercâmbio de informações entre as unidades da Federação.

	PROTOCOLO ICMS Nº 112, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 34)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 113, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 35)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 36)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 115, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 38)
	Dispõe sobre a remessa de ouro em bruto do Estado do Tocantins, para industrialização no Estado de São Paulo, com suspensão do imposto.

	PROTOCOLO ICMS Nº 116, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 38)
	Altera o Protocolo ICMS 95, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 117, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 40)
	Altera o Protocolo ICMS 93, de 23 de julho de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com material de limpeza.

	PROTOCOLO ICMS Nº 118, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 05/01/2012 (nº 4, Seção 1, pág. 41)
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